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CAMARA MUNICIPAL DE CANARANA

PORTARIA N° 020/2020

DE 15 DE MAIO DE 2020

“Dispõe sobre a revogação da portaria nº 013/2020 e 19/2020”.

O Presidente da Câmara Municipal da Canarana Estado do Mato Grosso,
Sr. Gilmar Miranda de Almeida, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

Art. 1º - Revogar a Portaria N° 013 de 17 de março de 2020, que apura
fatos trazidos ao conhecimento da administração. A revogação se justifica
haja vista a abertura de sindicância e processos administrativos se darem
por Atos da Mesa, conforme preceitua o art. 16, IV, “a”, do Regimento In-
terno desta Casa.

Art. 2º - Revogar a Portaria N° 019 de 12 de maio de 2020, que prorroga
por 60 (sessenta) dias a Portaria N° 013/2020.

Art. 3º- Será apresentado os fatos a Mesa Diretora para, se achar neces-
sário, elaborar o ato competente e designar a comissão específica para
apuração dos fatos trazidos ao conhecimento da administração, conforme
previsão do art. 16, IV, “a”, do Regimento Interno desta Casa.

Art. 4º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Canarana-MT, 15 de maio de 2.020

Gilmar Miranda

Presidente
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CAMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO
PORTARIA Nº 025/2020
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CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO
PORTARIA Nº 026/2020
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CAMARA MUNICIPAL DE DOM AQUINO

CAMARA MUNICIPAL
CARTA CONTRATO 005/2020

CARTA CONTRATO 005/2020

CONTRATANTE:

CÂMARA MUNICIPAL DE DOM AQUINO, Estado de Mato Grosso, com
sede à avenida Pedro Celestino nº 127, CNPJ nº 01.975.051/0001-00, re-
presentada pela chefe do Poder Legislativo, vereadora presidente MARIA
APARECIDA VILTO DA SILVA, CPF nº 255.052.621-04 e RG nº 161309
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SSP/MT, residente à avenida Castelo Branco s/n, Bairro Planaltina, Dom
Aquino/MT, Cep. 78830-000.

CONTRATADA

JOÃO VIEIRA DE JESUS 59294442187, com nome fantasia “CONTABI-
LIDADE & GESTÃO”, doravante denominado simplesmente de CONTRA-
TADA, CNPJ: 28.195.869/0001-58, representada pelo senhor João Viei-
ra de Jesus, brasileiro, casado, portador do CPF nº 592.944.421-87, lo-
calizado a Rua Rio Mutuca, bairro Grande Terceiro em Cuiabá-MT, Cep.
78065-580.

OBJETO DO CONTRATO

O objeto da presente contratação é o serviço de Cargas e validação do
Aplic, devendo ser enviados nas datas estabelecidas pelo Tribunal de
Contas do Estado de Mato Grosso, sendo 10 (dez) cargas: fevereiro a no-
vembro de 2020.

CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

Pelo serviço prestado a CONTRATANTE, pagará a importância de R$ 8.
000,00 (oito mil reais), sendo R$ 800,00 (oitocentos reais) por envio. O pa-
gamento será efetuado mediante apresentação de Nota Fiscal de Serviços
a qual será paga sempre após o envio do aplic, devendo o comprovante
do envio ser anexado a NFS.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO

O presente contrato terá inicio a partir da 20/05/2020 e termino 31/12/
2019, podendo ser prorrogado por meio de aditivo.

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:

01.001.01.031.0001.2001 – Manutenção e encargos com a Câmara muni-
cipal

3.3.90.39.00.00 – Outros serviços de terceiro – Pessoa Jurídica

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕS DA CONTRATANTE.

- Auxiliar em todos os sentidos a boa execução do contrato, disponibilizan-
do a contratada meios para o fiel cumprimento do objetivo.

- Cumprir todas as cláusulas aqui avençadas.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕS DA CONTRATADA

- Enviar o aplic nos moldes estabelecidos pelo Tribunal de Contas do Es-
tado de Mato Grosso

- Enviar o aplic dentro dos prazos estabelecidos.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO

O presente contrato pode ser rescindido a qualquer momento por comum
acordo, e/ou por interesse público.

CLÁUSULA OITAVA – DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Dom Aquino-MT, para dirimir quaisquer
dúvidas oriundas ao presente contrato que de outra forma não sejam solu-
cionadas, com expressa renúncia das partes a qualquer outro que tenham
ou venham ter por mais privilegiado que seja.

E assim por estarem justos e contratados, na forma acima, assina o pre-
sente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma na presença
de duas testemunhas idôneas que tudo presenciaram, comprometendo-se
por si e seus sucessores legais o fiel cumprimento de todos os dispositi-
vos.

Dom Aquino-MT, em 20 de maio de 2020.

CÂMARA MUNICIPAL DE DOM AQUINO

MARIA APARECIDA VILTO DA SILVA

Presidente

JOÃO VIEIRA DE JESUS

Contratado

Testemunhas:

01)____________________________

Maria de Souza Oliveira

CPF. 632.635.991-00

02)_________________________

Sebastião Matia Valadão

CPF. 174.050.841-68

CAMARA MUNICIPAL
PORTARIA N. º 008/2020

Portaria N. º 008/2020 DE 20 DE MAIO DE 2020.

“NOMEIA ASSESSOR JURÍDICO EM CARGO DE PROVIMENTO EM
COMISSÃO”.

MARIA APARECIDA VILTO DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal
de Dom Aquino, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que
lhe são conferidas por Lei:

R E S O L V E:

Artigo 1º - Fica nomeado para exercer o cargo em comissão de ”Assessor
Jurídico” o Senhor JÚLIO CÉSAR MOREIRA SILVA JUNIOR, inscrito na
OAB MT sob n.º 9709/O, desta Casa de Leis, com proventos de acordo
com a Lei n.º 1651 de 27 de abril de 2020 e suas alterações.

Artigo 2º-Esta Portaria entra em vigor no dia 15/05/2020.

Artigo 3º -Revogam-se às disposições em contrário.

Gabinete da Presidência em 20 de maio de 2.020.

MARIA APARECIDA VILTO DA SILVA

Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO

CAMARA MUNICIPAL
DECRETO LEGISLATIVO Nº. 008/2020

DECRETO LEGISLATIVO Nº. 008/2020 EM 20 DE MAIO DE 2020.

“DISPÕE SOBRE LUTO OFICIAL PELO FALECIMENTO DO SR. FRAN-
CISCO ALVES DE SOUZA (CHICO REBECA) E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS”.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de General Carneiro, Estado de Ma-
to Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por
Lei.

DECRETA:

Art. 1º - Fica decretado LUTO OFICIAL pelo falecimento do SR. FRAN-
CISCO ALVES DE SOUZA (CHICO REBECA), por 03 (três) dias, con-
tados de 20/05/2020. O expediente da Câmara Municipal de General
Carneiro-MT, retornará ao funcionamento normal no dia 25/05/2020
(segunda-feira), às 07h00min (sete horas).

Parágrafo Único - O senhor FRANCISCO ALVES DE SOUZA (CHICO
REBECA) foi um dos pioneiros da cidade de General Carneiro e viveu glo-
riosamente os seus 103 anos de vida. Fica o consternamento geral da co-
munidade Generalcarneirense e o sentimento de solidariedade, dor e sau-
dade que emerge pela perda de um cidadão exemplar, alegre e respeitá-
vel munícipe de ilibado espírito público.

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
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Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de General Carneiro, Esta-
do de Mato Grosso em 20 de Maio de 2020.

______________________________________

MAGNUN VINNÍCIOS R. A. DE ARAÚJO

Presidente da Câmara Municipal de

General Carneiro - Mato Grosso.

_____________________________________

VALDELI FORTE FERREIRA

1º Secretário da Câmara Municipal de

General Carneiro - Mato Grosso.

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA GUARITA

AUDIÊNCIA PÚBLICA 1º QUADRIMESTRE

EDITAL Nº. 003 / 2020

AUDIÊNCIA PÚBLICA REFERENTE AO 1º QUADRIMESTRE DE 2020

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA GUARITA, Estado de Mato Grosso,
Empresa Jurídica de direito público, situada na Avenida dos Migrantes
Travessa A S/N, Centro, neste ato representada pela Presidente Senhora
KARINE GRUNEVALD, buscando o que determina o Parágrafo Único do
ART. 48 da Lei Complementar nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fis-
cal, CONVOCA, toda a população de Nova Guarita para a realização da
Audiência Pública, onde se dará a exposição de atos administrativos em
especial aqueles referentes ao cumprimento das metas fiscais como de-
termina o Parágrafo Único do art. 48 da Lei Complementar nº 101/2000.

A referida Audiência Pública, estará disponível no site: www.novaguarita.
mt.leg.br/transparência Prestação de Contas Quadrimestrais, no dia 29/
05/2020.

Conforme Lei Federal 13.979 de 06/02/2020, e Decreto Estadual 462/2020
de 22/04/2020 inciso IV, fica proibido a Aglomeração de pessoas em es-
paços públicos, ação de combate ao COVID- 19.

O presente edital deverá ser exposto em todos os lugares de acesso públi-
co dentro do Município, sendo obrigatório sua fixação nos murais oficiais,
até a data do evento.

O conteúdo deste, deverá ser propagado por todos os meios possíveis, vi-
sando atingir o maior número de munícipes, preservando então o princípio
da publicidade, nos exatos termos do ART. 37, caput da Constituição Fe-
deral de 1.988.

Nova Guarita – MT, aos 14 dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte.

Afixe,

Publique-se

E cumpra-se.

_____________________________

KARINE GRUNEVALD

PRESIDENTE

CAMARA MUNICIPAL DE POXORÉU

CÂMERA MUNICIPAL
EXTRATOS DE CONTRATOS

EXTRATO DE CONTRATOS

CONTRATO Nº 02 – 2020. Câmara Municipal de Poxoréu e a UCMMAT
– UNIÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO ESTADO DE MATO GROS-
SO, devidamente cadastrada no CNPJ sob nº 33.003.757/0001 -98, sito
na Rua Joaquim Murtinho nº 1.713, esquina com a Rua Senador Metello,
na cidade de Cuiabá – MT, Objeto Contrato associação da Câmara Munici-

pal de Poxoréu e Vereadores do Município de Poxoréu/MT à UCMMAT –
União Das Câmaras Municipais Do Estado de Mato Grosso. Valor do Con-
trato R$ 6.600,00 com vigência de 12 de fevereiro a 31 de dezembro de
2020 Nota Empenho nº 53/2020. Código Orçamentário. 01.031.0001 3.3.
90.41.00.00. modalidade de Licitação: Dispensa. Tipo de Licitação:

CONTRATO Nº 03 – 2020. Câmara Municipal de Poxoréu e A empresa Ni-
valdo Pereira Lima, CNPJ 20.534.918/0001-28, estabelecida rua Jose de
Alencar nº 12, Bairro: Irantinópolis I Poxoréu Mato Grosso. Objeto do con-
trato: Pinturas restauração na parte elétrica e limpeza de calhas na Câma-
ra Municipal de Poxoréu. Valor do Contrato R$ 2.090,00 com vigência de
26 de fevereiro a 12 de março de 2020 Nota Empenho nº 81/2020. Códi-
go Orçamentário. nº. 3.3.90.39.00.00.00.0999, . modalidade de Licitação:
Dispensa. Tipo de Licitação

CONTRATO Nº 04 – 2020. Câmara Municipal de Poxoréu A empresa J.
D. A. FERREIRA – ME, estabelecida à rua Paraíba nº 199, sala comer-
cial,Bairro Centro – CEP 78.800.000 no município de Poxoréu – MT, ins-
crita no CNPJ sob nº 10.545.758/0001-69, Inscrição Estadual sob nº 13.
365.364- 1, neste ato devidamente representada na forma de seus Atos
Constitutivos pelo Sr. João Donizete Augusto Ferreira, portador da Cédu-
la de Identidade RG. nº 0953767-8, inscrito no CPF/MF sob nº 535.877.
741-53, Objeto do contrato: prestação de serviços, em caráter exclusivo,
de sonorização de sonoplastia das Sessões Ordinária e Extraordinárias,
Audiências Públicas e Sessões Solenes, realizada nas dependências do
Plenário “Tarquínio Soares Silva” e nas Sessões Ordinárias a realizar-se-
á, nos distritos de Aparecida do Leste, Paraíso do Leste, e Jarudore, Valor
do Contrato R$ 14.500,00 com vigência de 02 de março a 31 de dezembro
de 2020 Nota Empenho nº 91/2020. Código Orçamentário. nº. 3.3.90.39.
00.00.00.0999, . modalidade de Licitação: Dispensa. Tipo de Licitação.

TERMO DE CONTRATO Nº 05 – 2019 Câmara Municipal de Poxoréu e
a Pessoa: WALLERSON PEDRO DA SILVA FERREIRA, nascido em 10/
12/1964, brasileiro, solteiro, natural Rondonópolis - MT, residente e domi-
ciliado em Poxoréu – MT, filho de Luis Carlos Ferreira e Olga da Silva Fer-
reira RG. nº. 21015791, SSP/MT, CPF nº . 026.694.181-80,Título de Elei-
tor 033.435.891.1881Zona 047, seção 220, OAB Registro MT- 25719/O.
Objeto: prestará serviços à contratante como Assessor Juridico na Câma-
ra Municipal de Poxoréu sob o regime Jurídico Estatutário, nos termos da
legislação mencionada no preâmbulo deste instrumento. Nota Empenho:
será empenhando mensalmente na folha de pagamento Pessoal Civil, Va-
lor Mensal de R$ 3.351,84 ( três mil trezentos e cinqüenta e um reais e
oitenta e quatro centavos). Vigência: 03/09/2020 Código Orçamentário. 3.
1.90.11.0000. modalidade de Licitação: Dispensa. Tipo de Licitação:

CONTRATO Nº 06 – 2020. Câmara Municipal de Poxoréu e A empresa
CONTRATO Nº 03 – 2020. Câmara Municipal de Poxoréu e A empresa Ni-
valdo Pereira Lima, CNPJ 20.534.918/0001-28, estabelecida rua Jose de
Alencar nº 12, Bairro: Irantinópolis I Poxoréu Mato Grosso, Objeto do Con-
trato: Prestação de serviços de Conexão à internet. Valor do Contrato R$
2.520,00 ( dois mil quinhentos e vinte reais), com vigência de 01 de abril
a 31 de dezembro de 2020 Nota Empenho nº 141/2020. Código Orçamen-
tário. nº. 3.3.90.39.00.00.00.0999, . modalidade de Licitação: Dispensa. Ti-
po de Licitação

CAMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 001/2020 / RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 001/2020 / RECURSOS HUMANOS

Órgão: Câmara Municipal de Santo Antonio do Leste

Objeto: Fica o contratado admitido no quadro de servidores da contratante
para exercer a função de guarda, mediante a remuneração de R$ 1.253,00
( hum mil, duzentos e cinquenta e três reais).

Elemento de Despesa: Outros Serviços de Terceiro Pessoa física
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Justificativa: A contratação se justifica para atender as necessidades da
Câmara Municipal, e zelar pelo patrimônio publico.

Fundamento Legal: Identificação e descrição do dispositivo legal da Lei
8.666/1993

Contratado: BERNARDINO DA SILVA CONCEIÇÃO

CPF nº. : 004.478.561-54

Prazo de Execução: 03 (três) meses

Valor: R$ 3.759,00 (três mil e setecentos e cinquenta e nove reais) que
serão pagas em 03 (três) vezes de 1.253,00 (hum mil duzentos e cinquen-
ta e três reais)

Pagamento: a vista no ultimo dia do mês mediante nota fiscal

Dotação: 01.01.01.031.5001.1001.0000.3.3.90.36.00 – Serviços de tercei-
ros pessoa física

Santo Antonio do Leste 20 de maio de 2020

ALCIDENES JOSÉ DA SILVA

Presidente CMSAL

CAMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE

CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE
ATO N.º 116/2020

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Várzea Grande, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1.º - EXONERAR a senhora Flavielly Laura Mineiro do CPF: 705.199.
431-04, do cargo em comissão de Assessor de Gabinete do Ver. Ícaro Gi-
bran Reveles de Andrade.

Art. 2.º - Este ato entra em vigor a partir desta data.

Gabinete da Presidência, 19 de maio de 2020.

Vereador FABIO JOSÉ TARDIN

Presidente

Vereadora GISELE APARECIDA DE BARROS

1ª Secretária

CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE
ATO N.º 114/2020

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Várzea Grande, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1.º - EXONERAR o senhor Lourenço de Souza Porto do CPF: 977.
058.451-72, do cargo em comissão de Assessor de Gabinete do Ver. Val-
demir Bernardino de Souza.

Art. 2.º - Este ato entra em vigor a partir desta data.

Gabinete da Presidência, 14 de maio de 2020.

Vereador FABIO JOSÉ TARDIN

Presidente

Vereadora GISELE APARECIDA DE BARROS

1ª Secretária

CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE
ATO N.º 113/2020

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Várzea Grande, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1.º - EXONERAR o senhor Beijamir Sarat Pereira do CPF: 346.644.
401-20, do cargo em comissão de Assessor Técnico Parlamentar I.

Art. 2.º - Este ato entra em vigor a partir desta data.

Gabinete da Presidência, 14 de maio de 2020.

Vereador FABIO JOSÉ TARDIN

Presidente

Vereadora GISELE APARECIDA DE BARROS

1ª Secretária

CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE
ATO N.º 117/2020

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Várzea Grande, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1.º - NOMEAR o senhor Ivan Barboza da Silva do CPF: 993.045.
701-15, no cargo em comissão de Assessor de Gabinete do Ver Ícaro Gi-
bran Reveles de Andrade.

Art. 2.º - Este ato entra em vigor a partir desta data.

Gabinete da Presidência, 19 de maio de 2020.

Vereador FABIO JOSÉ TARDIN

Presidente

Vereadora GISELE APARECIDA DE BARROS

1ª Secretária

CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE
ATO N.º 105/2020

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Várzea Grande, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1.º - NOMEAR o senhor Lucas Vinicius Barreto Maciel do CPF:049.
520.451-02, no cargo em comissão de Assessor de Gabinete do Ver. Edieli
Roque de Cezaro.

Art. 2.º - Este ato entra em vigor a partir desta data.

Gabinete da Presidência, 04 de maio de 2020.

Vereador FABIO JOSÉ TARDIN

Presidente

Vereadora GISELE APARECIDA DE BARROS

1ª Secretária

CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE
ATO N.º 112/2020

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Várzea Grande, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1.º - NOMEAR a senhora Hebe Conceição da Silva do CPF: 007.993.
931-77, no cargo em comissão de Assessor de Gabinete do Ver. Miguel
Baracat Neto.

Art. 2.º - Este ato entra em vigor a partir desta data.

Gabinete da Presidência, 11 de maio de 2020.

Vereador FABIO JOSÉ TARDIN

Presidente
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Vereadora GISELE APARECIDA DE BARROS

1ª Secretária

CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE
ATO N.º 115/2020

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Várzea Grande, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1.º - NOMEAR o senhor Lourenço de Souza Porto do CPF: 977.058.
451-72, no cargo em comissão de Assessor Técnico Parlamentar I.

Art. 2.º - Este ato entra em vigor a partir desta data.

Gabinete da Presidência, 14 de maio de 2020.

Vereador FABIO JOSÉ TARDIN

Presidente

Vereadora GISELE APARECIDA DE BARROS

1ª Secretária

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL ALTO DO RIO PARAGUAI

PORTARIA 004/2020, DE 20 DE MAIO DE 2020.

PORTARIA 004/2020, DE 20 DE MAIO DE 2020.

Nomeia responsável pela fiscalização de contratos da do Consórcio
Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e
Turístico do Alto do Rio Paraguai.

O Sr. JOSSIMAR JOSÉ FERNANDES, Presidente do Consórcio Intermu-
nicipal de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e Turístico do
Alto do Rio Paraguai e Prefeito Municipal de Nortelândia, Estado de Mato
Grosso, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo cargo;

Considerando as adequações administrativas que estão sendo promovi-
das neste Consórcio;

Considerando art. 67 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, que
exige a designação de representante da Administração para acompanhar
e fiscalizar a execução de contrato;

R E S O L V E:

Art. 1º Designar a servidora ANA GABRIELA PORTELA MARTINS, para
responder pelo acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução
dos contratos firmados pelo Consórcio, a partir desta data.

Art. 2º O Fiscal de Contratos deverá, durante toda a vigência do contrato:

I - elaborar relatórios conclusivos mensais para envio no Aplic dos res-
pectivos meses, acerca das ocorrências relacionadas com a execução do
contrato, cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especi-
almente o atendimento às especificações atinentes ao objeto e sua garan-
tia, bem como os prazos fixados, registrando os pontos críticos encontra-
dos, inclusive com a produção de provas;

II -reservar tempo necessário para cumprir o encargo de fiscalizar a exe-
cução dos contratos designados, em complemento à atividade principal, já
apreciada pela autoridade competente e dentro do interesse público e dos
princípios da eficiência, eficácia e efetividade;

III -assumir o encargo, dever e responsabilidade de fiscalizar a execução
dos contratos designados, dentro do espírito público exigido pela ética,
transparência e moralidade administrativa, implícitos nos compromissos e
deveres funcionais dos agentes públicos, exceto nas hipóteses em que,
sob declaração:

a) For impedido (parente, cônjuge, companheiro) ou suspeito (amigo ínti-
mo, inimigo declarado, recebeu presentes ou vantagens como consumidor

da empresa contratada; tem relação de débito com a empresa ou qualquer
tipo de interesse direto ou indireto junto ao contratado);

b) Não deter conhecimento específico. (Mas este caso pode ser resolvido
com a contratação de terceiros que possam subsidiá-lo com informações
específicas);

IV - conhecer detalhadamente a Lei Federal n° 8.666/93, o contrato e as
cláusulas nele estabelecidas;

V - examinar a descrição dos serviços, obras ou produtos a serem execu-
tados (prazos, locais, material a ser empregado, características técnicas);

VI - avaliar constantemente a qualidade da execução contratual, propondo,
sempre que cabível, medidas que visem reduzir gastos e racionalizar os
serviços;

VII - anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as pro-
vidências que determinou os incidentes verificados e o resultado dessas
medidas;

VIII - notificar por escrito a Contratada em qualquer ocorrência desconfor-
me com as cláusulas contratuais, com prova de recebimento da notifica-
ção (procedimento formal, com prazo). Em caso de obras e prestação de
serviços de engenharia, anotar todas as ocorrências no diário de obras,
tomando as providências que estejam sob sua alçada e encaminhando às
instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

IX - manter um arquivo próprio para sua segurança e controle, onde serão
mantidas as cópias e comprovantes das suas providências, com no míni-
mo as seguintes pastas:

a) cópia do contrato, da proposta da empresa e do edital para meticulosa
análise (e verificação da eventual necessidade de requisitar o apoio de co-
nhecimento especializado);

b) comunicações com o ordenador de despesa;

c) comunicações com o preposto;

d) comunicações com os setores da administração;

e) comunicações com terceiros;

f) diligências;

g) registro de ocorrências;

X - manter um livro de fiscalização para fazer as anotações de cada etapa
do seu trabalho, consignando visitas, vistorias, entrevistas, encaminha-
mento de providências, resultados das diligências, incidentes, etc;

XI - manter-se informado sobre o assunto, lendo, pesquisando, recolhendo
informações que possam subsidiar um conhecimento maior acerca daquilo
que lhe cabe conferir;

XII - formalizar, sempre, os entendimentos com a Contratada ou seu Pre-
posto, adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obriga-
ções bilaterais e garantir o cumprimento integral do contrato;

XIII–buscar, em caso de dúvida, os devidos esclarecimentos com as áreas
afins (assessoria técnica, consultoria jurídica, gestor, engenharia, setores
de finanças e contabilidade);

XIV - exercer suas atribuições anteriormente ao recebimento do objeto pe-
la Comissão de Recebimento, se reportando a esta;

XV - receber representações de qualquer cidadão sobre irregularidades
que tenham conhecimento dentro da jurisdição de fiscalização da execu-
ção do contrato à que foi designado;

XVI - promover a apuração de irregularidades que tenha conhecimento
dentro da jurisdição de fiscalização da execução do contrato à que foi de-
signado através de averiguação (informal), anotando em expediente pró-
prio, inclusive recomendando a instauração de sindicância de natureza in-
vestigatória;
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XVII - sinalizar para pagamento e/ou liberar a fatura, conferindo os dados
das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e enca-
minhar imediatamente as faturas/notas fiscais devidamente atestadas ao
departamento financeiro do órgão, acompanhadas das certidões negativas
(FGTS, INSS e MUNICIPAL) e relatório do fiscal, arquivando cópia junto
aos demais documentos pertinentes;

XVIII - não aceitar nota fiscal rasurada, com valores incorretos, razão soci-
al, CNPJ e endereço do Consórcio sem que estejam devidamente preen-
chidos e corretos, assim como produtos e/ou serviços que estejam em de-
sacordo com o processo de licitação/ contrato/ autorização ao fornecedor/
ordem de serviço, devendo registrar em relatório próprio as divergências
encontradas;

XIX - fiscalizar a manutenção, pela Contratada, das condições de sua ha-
bilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à
avaliação;

Art. 3º O Fiscal de Contratos poderá, durante o período de fiscalização do
contrato:

I - solicitar assessoramento técnico necessário, inclusive contratação de
terceiros, mas prioritariamente do quadro próprio da Administração dos
municípios consorciados;

II - solicitar orientação, estabelecer diretrizes para dar e receber informa-
ções sobre a execução do contrato. Essas informações podem ser solici-
tadas pelo gestor, pelo contratado, pelo serviço jurídico ou pela área de
controle;

III - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque
de materiais de reposição, destinados à execução do objeto contratado,
principalmente quanto à sua quantidade e qualidade;

IV - interditar e/ou determinar a paralização da execução do contrato quan-
do, objetivamente, constatar uma irregularidade que precisa ser sanada.
Se perceber que, sem o saneamento do problema, haverá comprometi-
mento da qualidade futura, deve agir com firmeza e prontamente;

V - certificar e/ou emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços
prestados, das obras executadas ou daquilo que for produzido pelo contra-
tado. Isso pode ser solicitado tanto para medidas administrativas ou judi-
ciais a serem tomadas pelo Consórcio, ou pelo contratado, na postulação
dos seus direitos ou na defesa dos seus interesses;

VI - representar e/ou levar a conhecimento das autoridades crimes de que
tenham conhecimento em razão do ofício. Por exemplo, uso de documen-
to falso, crime contra as relações de trabalho, crime contra o meio ambi-
ente, crime contra a Administração Pública. Da mesma forma, comunicar,
via superior hierárquico, as situações irregulares que devam ser objeto de
atenção de órgãos fiscalizadores, como inspeção sanitária, corpo de bom-
beiros, defesa civil, etc;

VII - buscar, no caso de dúvidas quanto ao ATESTO, obrigatoriamente au-
xílio junto às áreas competentes para que se efetue corretamente a ates-
tação;

VIII - glosar e/ou indicar ao gestão que efetue glosas de medições por ser-
viços, obras ou produtos mal executados ou não executados; e sugerir a
aplicação de penalidades ao contrato em face do inadimplemento das obri-
gações;

IX - aprovar e/ou confirmar a medição dos serviços efetivamente realiza-
dos, dos cronogramas de obras, dos fornecimentos atendidos e da linha
de produção;

X - Solicitar a seus superiores, em tempo hábil para adoção das medidas
convenientes, decisões e providências que ultrapassarem a sua compe-
tência;

XI - atestar e/ou emitir atestado de execução parcial ou total.

Art. 4º Revoga-se as Portarias anteriores, e as disposições em contrário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambien-
tal e Turístico do Alto do Rio Paraguai, Município de Nortelândia, Estado
de Mato Grosso, aos 20 dias do mês de Maio de 2020.

Jossimar José Fernandes

Presidente CIDES-ARP

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO GARÇAS/
ARAGUAIA - CISRGA

EDITAL DE PUBLICAÇÃO Nº 026/2020, DE 20 DE MAIO DE 2020

EDITAL DE PUBLICAÇÃO Nº 026/2020

O Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região do Garças/Araguaia-
CISRGA, através da Secretária Executiva a Sra. Virginia Patrícia Santos
Rocha de Oliveira, nomeada pela Resolução Nº 011/2018, em cumprimen-
to aos princípios Constitucionais da Publicidade e Ampla Divulgação, ao
texto legal do artigo 5º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, e demais
legislações pertinentes à espécie. Torna público para conhecimento dos
interessados o seguinte ato:

CONTRATO CREDENCIAMENTO:

CONTRATO Nº 052/2020 – JORGE AMADO ZILIO SPOHR EIRELI –ME
– 20/05/2020;

Certifico que o ato discriminado no presente Edital encontra-se à disposi-
ção no CISRGA, a partir da data de sua assinatura, no horário de expedi-
ente.

Barra do Garças-MT, 20 de maio de 2020.

__________________________________

Virginia Patrícia S. R. de Oliveira

Secretário Executiva – CISRGA

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DO VALE
DO PEIXOTO - CISVP

EXTRATO DE CONTRATO Nº 091/2020

EXTRATO DE CONTRATO Nº 091/2020

CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA RE-
GIÃO DO VALE DO PEIXOTO

CONTRATADO: M. A. DA CRUZ CLINICA - ME

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica habilitada para prestação de ser-
viços médico especializado na área de Clinico Geral Plantonista em aten-
dimento ao Hospital Regional de Peixoto de Azevedo, localizado na Tra-
vessa Bartolomeu Dias, n° 269, Bairro Alvorada, em Peixoto de Azevedo-
MT.

VIGÊNCIA: 04/05/2020 a 19/06/2020

VALOR: R$ 3.525,00

DOTAÇÃO: 01.001.10.302.0002.2005.33.90.39.00 “046”

PORTARIA Nº 095 DE 04 DE MAIO DE 2020.

PORTARIA Nº 095 DE 04 DE MAIO DE 2020.

Dispõe sobre a nomeação de Servidor constante do quadro de funci-
onários do Consorcio Intermunicipal de Saúde da Região do Vale do
Peixoto – CISVP, para “Fiscalização de Contratos”.

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA
REGIÃO DO VALE DO PEIXOTO, MAURÍCIO FERREIRA DE SOUZA,NO
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USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI,
PELO PRESENTE,

RESOLVE:

ART. 1º - Designar a servidora FLÁVIA ALVES DE ANDRADE GOMES –
MATRICULA Nº 449 – COORDENADORA DE RECURSOS HUMANOS,
para atuar como fiscal, no âmbito da Administração Pública, no CONTRA-
TO Nº 090/2020, referente à contratação da empresa ALMEIDA & SAN-
CHES LTDA - EPP,devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 25.270.655/
0001-00, com sede na Rua Ypê, nº 247, Bairro Centro, CEP: 78.525-000,
na cidade de Novo Mundo/MT, contratada por este Consórcio Intermuni-
cipal de Saúde de acordo com as leis vigentes de contratações, que tem
como objeto, “CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA HABILITADA
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICO CLÍNICO GERAL PLAN-
TONISTA EM ATENDIMENTO AO HOSPITAL REGIONAL DE PEIXOTO
DE AZEVEDO, LOCALIZADO NA TRAVESSA BARTOLOMEU DIAS, N°
269, BAIRRO ALVORADA, EM PEIXOTO DE AZEVEDO-MT”.

ART. 2º - Constituiatribuiçõesdo Funcionário Público designado para esta
fiscalização:

I – Acompanhar o cumprimento das disposições contratuais e propor a
adoção de providências legais e necessárias que se fizerem necessárias
na hipótese do não cumprimento das cláusulas contratuais;

II – Emitir Parecer Técnico, manifestando qualquer alteração no descum-
primento do contrato, seja pelo contratante ou pelo contratado para fins de
adequações e punições necessárias;

III – Manifestar-se quanto à oportunidade e a conveniência da prorrogação
do contrato, com 60 dias de antecedência do encerramento da vigência,
instruindo e justificando sua prorrogação, repactuação, supressão, reajus-
tes financeiros, termos aditivos, quando for o caso, visando manter o equi-
líbrio econômico-financeiro sem prejuízos à execução do objeto contrata-
do;

ART. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as demais disposições em contrário, podendo ser revogada a qual-
quer tempo a critério da autoridade competente.

Presidência do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região do Vale do
Peixoto, Peixoto de Azevedo – MT, em 04 de maio de 2020.

MAURÍCIO FERREIRA DE SOUZA

Presidente do CISVP

Registre-se.

Publique-se.

Cumpra-se.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 090/2020

EXTRATO DE CONTRATO Nº 090/2020

CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA RE-
GIÃO DO VALE DO PEIXOTO

CONTRATADO: ALMEIDA & SANCHES LTDA - EPP

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica habilitada para prestação de ser-
viços médico especializado na área de Clinico Geral Plantonista em aten-
dimento ao Hospital Regional de Peixoto de Azevedo, localizado na Tra-
vessa Bartolomeu Dias, n° 269, Bairro Alvorada, em Peixoto de Azevedo-
MT.

VIGÊNCIA: 04/05/2020 a 19/06/2020

VALOR: R$ 8.225,00

DOTAÇÃO: 01.001.10.302.0002.2005.33.90.39.00 “046”

PORTARIA Nº 100 DE 06 DE MAIO DE 2020.

PORTARIA Nº 100 DE 06 DE MAIO DE 2020.

Dispõe sobre a nomeação de Servidor constante do quadro de funci-
onários do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região do Vale do
Peixoto – CISVP, cedidos das esferas Estadual e Municipal para “Fis-
calização de Contratos”.

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA
REGIÃO DO VALE DO PEIXOTO, MAURÍCIO FERREIRA DE SOUZA,NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI,
PELO PRESENTE,

RESOLVE:

ART. 1º - Designar a servidora VERONI MARIA PANSERA – ATO NOR-
MATIVO Nº 6.568/2015 - DIRETORA ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL
REGIONAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO, para atuar como fiscal, no âm-
bito da Administração Pública, no CONTRATO Nº 095/2020, referente à
contratação da empresa CLINICA MEDICA OLIVEIRA & OLIVEIRA LT-
DA,devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 25.062.497/0001-01, com se-
de na Rua Das Papoulas, nº 35, Bairro Bela Vista, CEP: 78.885-000, na
cidade de Feliz Natal/MT, contratada por este Consórcio Intermunicipal de
Saúde de acordo com as leis vigentes de contratações, que tem como
objeto, “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA HABILITADA PARA PRESTA-
ÇÃO SERVIÇOS MÉDICOS CLINICOS GERAIS PARA PLANTÕES DE
6 HORAS EMERGENCIAIS PARA ATENDER A ALA DE INTERNAÇÃO
DO COVID-19 NO HRPA POR VALOR UNITÁRIO CONFORME TABELA
DE PREÇOS E SERVIÇOS, NÃO PODENDO ULTRAPASSAR O VALOR
UNITÁRIO DEFINIDO NA TABELA DE PREÇOS – ANEXO I - TERMO
DE REFERÊNCIA”.

ART. 2º - Constituiatribuiçõesdo Funcionário Público designado para esta
fiscalização:

I – Acompanhar o cumprimento das disposições contratuais e propor a
adoção de providências legais e necessárias que se fizerem necessárias
na hipótese do não cumprimento das cláusulas contratuais;

II – Emitir Parecer Técnico, manifestando qualquer alteração no descum-
primento do contrato, seja pelo contratante ou pelo contratado para fins de
adequações e punições necessárias;

III – Manifestar-se quanto à oportunidade e a conveniência da prorrogação
do contrato, com 60 dias de antecedência do encerramento da vigência,
instruindo e justificando sua prorrogação, repactuação, supressão, reajus-
tes financeiros, termos aditivos, quando for o caso, visando manter o equi-
líbrio econômico-financeiro sem prejuízos à execução do objeto contrata-
do;

ART. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as demais disposições em contrário, podendo ser revogada a qual-
quer tempo a critério da autoridade competente.

Presidência do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região do Vale do
Peixoto, Peixoto de Azevedo – MT, em 06 de maio de 2020.

MAURÍCIO FERREIRA DE SOUZA

Presidente do CISVP

Registre-se.

Publique-se.

Cumpra-se.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 092/2020

EXTRATO DE CONTRATO Nº 092/2020

CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA RE-
GIÃO DO VALE DO PEIXOTO

CONTRATADO: A G R MARTINS EIRELI - ME
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OBJETO: Contratação de pessoa jurídica habilitada para prestação de ser-
viços médico especializado na área de Clinico Geral Plantonista em aten-
dimento ao Hospital Regional de Peixoto de Azevedo, localizado na Tra-
vessa Bartolomeu Dias, n° 269, Bairro Alvorada, em Peixoto de Azevedo-
MT.

VIGÊNCIA: 04/05/2020 a 19/06/2020

VALOR: R$ 4.700,00

DOTAÇÃO: 01.001.10.302.0002.2005.33.90.39.00 “046”

EXTRATO DE CONTRATO Nº 095/2020

EXTRATO DE CONTRATO Nº 095/2020

CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA RE-
GIÃO DO VALE DO PEIXOTO

CONTRATADO: CLINICA MEDICA OLIVEIRA & OLIVEIRA LTDA

OBJETO: Contratação de empresa habilitada para prestação serviços mé-
dicos Clínicos Gerais para plantões de 6 horas emergenciais para atender
a ala de internação do Covid-19 no HRPA por valor unitário conforme tabe-
la de preços e serviços, não podendo ultrapassar o valor unitário definido
na tabela de preços – anexo i - termo de referência.

VIGÊNCIA: 06/05/2020 a 06/08/2020

VALOR: R$ 97.680,00

DOTAÇÃO: 01.001.10.302.0002.2004.33.90.34.00 “037”

PORTARIA Nº 098 DE 04 DE MAIO DE 2020.

PORTARIA Nº 098 DE 04 DE MAIO DE 2020.

Dispõe sobre a nomeação de Servidor constante do quadro de funci-
onários do Consorcio Intermunicipal de Saúde da Região do Vale do
Peixoto – CISVP, para “Fiscalização de Contratos”.

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA
REGIÃO DO VALE DO PEIXOTO, MAURÍCIO FERREIRA DE SOUZA,NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI,
PELO PRESENTE,

RESOLVE:

ART. 1º - Designar a servidora FLÁVIA ALVES DE ANDRADE GOMES –
MATRICULA Nº 449 – COORDENADORA DE RECURSOS HUMANOS,
para atuar como fiscal, no âmbito da Administração Pública, no CONTRA-
TO Nº 093/2020, referente à contratação da empresa D.M.B. DA SILVA,
pessoa jurídica de direito privado, CNPJ/MF n.º 29.987.569/0001-74, com
sede a Avenida Senador Jonas Pinheiro Da Silva, n.º 355, Bairro Cidade
Nova, na cidade de Guarantã Do Norte/MT, contratada por este Consórcio
Intermunicipal de Saúde de acordo com as leis vigentes de contratações,
que tem como objeto, “CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA HABI-
LITADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICO CLÍNICO GERAL
PLANTONISTA EM ATENDIMENTO AO HOSPITAL REGIONAL DE PEI-
XOTO DE AZEVEDO, LOCALIZADO NA TRAVESSA BARTOLOMEU DI-
AS, N° 269, BAIRRO ALVORADA, EM PEIXOTO DE AZEVEDO-MT”.

ART. 2º - Constituiatribuiçõesdo Funcionário Público designado para esta
fiscalização:

I – Acompanhar o cumprimento das disposições contratuais e propor a
adoção de providências legais e necessárias que se fizerem necessárias
na hipótese do não cumprimento das cláusulas contratuais;

II – Emitir Parecer Técnico, manifestando qualquer alteração no descum-
primento do contrato, seja pelo contratante ou pelo contratado para fins de
adequações e punições necessárias;

III – Manifestar-se quanto à oportunidade e a conveniência da prorrogação
do contrato, com 60 dias de antecedência do encerramento da vigência,

instruindo e justificando sua prorrogação, repactuação, supressão, reajus-
tes financeiros, termos aditivos, quando for o caso, visando manter o equi-
líbrio econômico-financeiro sem prejuízos à execução do objeto contrata-
do;

ART. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as demais disposições em contrário, podendo ser revogada a qual-
quer tempo a critério da autoridade competente.

Presidência do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região do Vale do
Peixoto, Peixoto de Azevedo – MT, em 04 de maio de 2020.

MAURÍCIO FERREIRA DE SOUZA

Presidente do CISVP

Registre-se.

Publique-se.

Cumpra-se.

PORTARIA Nº 099 DE 04 DE MAIO DE 2020.

PORTARIA Nº 099 DE 04 DE MAIO DE 2020.

Dispõe sobre a nomeação de Servidor constante do quadro de funci-
onários do Consorcio Intermunicipal de Saúde da Região do Vale do
Peixoto – CISVP, para “Fiscalização de Contratos”.

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA
REGIÃO DO VALE DO PEIXOTO, MAURÍCIO FERREIRA DE SOUZA,NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI,
PELO PRESENTE,

RESOLVE:

ART. 1º - Designar a servidora FLÁVIA ALVES DE ANDRADE GOMES –
MATRICULA Nº 449 – COORDENADORA DE RECURSOS HUMANOS,
para atuar como fiscal, no âmbito da Administração Pública, no CONTRA-
TO Nº 094/2020, referente à contratação da empresa J L REIS EIRELI
– EPP,devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 32.639.170/0001-07, com
sede na Rua Maringá, nº 40, Bairro Centro, CEP: 78.530-000 cidade de
Peixoto De Azevedo/MT, contratada por este Consórcio Intermunicipal de
Saúde de acordo com as leis vigentes de contratações, que tem como
objeto, “CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA HABILITADA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICO CLÍNICO GERAL PLANTONIS-
TA EM ATENDIMENTO AO HOSPITAL REGIONAL DE PEIXOTO DE
AZEVEDO, LOCALIZADO NA TRAVESSA BARTOLOMEU DIAS, N°
269, BAIRRO ALVORADA, EM PEIXOTO DE AZEVEDO-MT”.

ART. 2º - Constituiatribuiçõesdo Funcionário Público designado para esta
fiscalização:

I – Acompanhar o cumprimento das disposições contratuais e propor a
adoção de providências legais e necessárias que se fizerem necessárias
na hipótese do não cumprimento das cláusulas contratuais;

II – Emitir Parecer Técnico, manifestando qualquer alteração no descum-
primento do contrato, seja pelo contratante ou pelo contratado para fins de
adequações e punições necessárias;

III – Manifestar-se quanto à oportunidade e a conveniência da prorrogação
do contrato, com 60 dias de antecedência do encerramento da vigência,
instruindo e justificando sua prorrogação, repactuação, supressão, reajus-
tes financeiros, termos aditivos, quando for o caso, visando manter o equi-
líbrio econômico-financeiro sem prejuízos à execução do objeto contrata-
do;

ART. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as demais disposições em contrário, podendo ser revogada a qual-
quer tempo a critério da autoridade competente.

Presidência do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região do Vale do
Peixoto, Peixoto de Azevedo – MT, em 04 de maio de 2020.

21 de Maio de 2020 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XV | N° 3.483

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 17 Assinado Digitalmente



MAURÍCIO FERREIRA DE SOUZA

Presidente do CISVP

Registre-se.

Publique-se.

Cumpra-se.

AVISO DE EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N° 005/2020

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DO VALE DO
PEIXOTO

AVISO DE EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N° 005/2020

CREDENCIAMENTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – SERVIÇO DE
MÉDICO CLINICO GERAL PLANTONISTA 12H NOTURNO DE SEGUN-
DA A SEXTA, FERIADO E FIM DE SEMANA

- OBJETO: Credenciamento de pessoas jurídicas, para CONTRATAÇÃO
DE PESSOA JURÍDICA HABILITADA PARA A PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇO NA ÁREA MÉDICO CLÍNICO GERAL PLANTONISTA DE 12 (DO-
ZE) HORAS DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA, E PLANTÕES DE 12 (DO-
ZE) HORAS NOS FERIADOS E FINAIS DE SEMANA, POR VALOR UNI-
TÁRIO CONFORME TABELA DE PREÇOS E SERVIÇOS; OS SERVI-
ÇOS SERÃO PRESTADOS NO HOSPITAL REGIONAL DE PEIXOTO DE
AZEVEDO-MT, conforme descrição detalhada constante da Lista de Ser-
viços do respectivo Edital de Chamada Pública n° 005/2020.

- PERÍODO E LOCAL: De 22 de maio de 2020 a 05 de junho de 2020,
na Sede Administrativa do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região
do Vale do Peixoto, situada na Travessa Bartolomeu Dias, n.º 269, Bairro
Alvorada em Peixoto de Azevedo-MT.

- AQUISIÇÃO DO EDITAL: Os interessados poderão obter o presente Edi-
tal de Chamada Pública, sem quaisquer ônus ou recolhimento de taxa,
diretamente na sala da Comissão Permanente de Licitação, na Sede
Administrativa, de segunda à sexta-feira das 07h00 às 11h00 e das
13h00 às 17h00, pelo telefone (0xx66) 3575-2489 e-mails: cisvaledopei-
xoto@gmail.comou pelo site: www.cisvaledopeixoto.com.br.

Peixoto de Azevedo-MT, 20 de maio de 2020

Aline Vanessa Mochi

Secretaria Executiva – CISRVP

Genifer Kaiser

Coordenadora de Compras do CISRVP

PORTARIA Nº 097 DE 04 DE MAIO DE 2020.

PORTARIA Nº 097 DE 04 DE MAIO DE 2020.

Dispõe sobre a nomeação de Servidor constante do quadro de funci-
onários do Consorcio Intermunicipal de Saúde da Região do Vale do
Peixoto – CISVP, para “Fiscalização de Contratos”.

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA
REGIÃO DO VALE DO PEIXOTO, MAURÍCIO FERREIRA DE SOUZA,NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI,
PELO PRESENTE,

RESOLVE:

ART. 1º - Designar a servidora FLÁVIA ALVES DE ANDRADE GOMES –
MATRICULA Nº 449 – COORDENADORA DE RECURSOS HUMANOS,
para atuar como fiscal, no âmbito da Administração Pública, no CON-
TRATO Nº 092/2020, referente à contratação da empresa A G R MAR-
TINS EIRELI - ME, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ/MF n.º 30.
727.145/0001-50, com sede a Rua Cristal, n° 180, Bairro Centro, na cida-
de de Peixoto De Azevedo/MT, contratada por este Consórcio Intermuni-
cipal de Saúde de acordo com as leis vigentes de contratações, que tem

como objeto, “CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA HABILITADA
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICO CLÍNICO GERAL PLAN-
TONISTA EM ATENDIMENTO AO HOSPITAL REGIONAL DE PEIXOTO
DE AZEVEDO, LOCALIZADO NA TRAVESSA BARTOLOMEU DIAS, N°
269, BAIRRO ALVORADA, EM PEIXOTO DE AZEVEDO-MT”.

ART. 2º - Constituiatribuiçõesdo Funcionário Público designado para esta
fiscalização:

I – Acompanhar o cumprimento das disposições contratuais e propor a
adoção de providências legais e necessárias que se fizerem necessárias
na hipótese do não cumprimento das cláusulas contratuais;

II – Emitir Parecer Técnico, manifestando qualquer alteração no descum-
primento do contrato, seja pelo contratante ou pelo contratado para fins de
adequações e punições necessárias;

III – Manifestar-se quanto à oportunidade e a conveniência da prorrogação
do contrato, com 60 dias de antecedência do encerramento da vigência,
instruindo e justificando sua prorrogação, repactuação, supressão, reajus-
tes financeiros, termos aditivos, quando for o caso, visando manter o equi-
líbrio econômico-financeiro sem prejuízos à execução do objeto contrata-
do;

ART. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as demais disposições em contrário, podendo ser revogada a qual-
quer tempo a critério da autoridade competente.

Presidência do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região do Vale do
Peixoto, Peixoto de Azevedo – MT, em 04 de maio de 2020.

MAURÍCIO FERREIRA DE SOUZA

Presidente do CISVP

Registre-se.

Publique-se.

Cumpra-se.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 094/2020

EXTRATO DE CONTRATO Nº 094/2020

CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA RE-
GIÃO DO VALE DO PEIXOTO

CONTRATADO: J L REIS EIRELI – EPP

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica habilitada para prestação de ser-
viços médico especializado na área de Clinico Geral Plantonista em aten-
dimento ao Hospital Regional de Peixoto de Azevedo, localizado na Tra-
vessa Bartolomeu Dias, n° 269, Bairro Alvorada, em Peixoto de Azevedo-
MT.

VIGÊNCIA: 04/05/2020 a 19/06/2020

VALOR: R$ 8.225,00

DOTAÇÃO: 01.001.10.302.0002.2005.33.90.39.00 “046”

EXTRATO DE CONTRATO Nº 089/2020

EXTRATO DE CONTRATO Nº 089/2020

CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA RE-
GIÃO DO VALE DO PEIXOTO

CONTRATADO: PHOENIX-GER.ADM.PREST.SERV.SAÚ.MED.HOSP.
LAB.DIAG.LTDA-ME

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica habilitada para prestação de ser-
viços médico especializado na área de Clinico Geral Plantonista em aten-
dimento ao Hospital Regional de Peixoto de Azevedo, localizado na Tra-
vessa Bartolomeu Dias, n° 269, Bairro Alvorada, em Peixoto de Azevedo-
MT.
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VIGÊNCIA: 04/05/2020 a 19/06/2020

VALOR: R$ 15.050,00

DOTAÇÃO: 01.001.10.302.0002.2005.33.90.39.00 “046”

PORTARIA Nº 096 DE 04 DE MAIO DE 2020.

PORTARIA Nº 096 DE 04 DE MAIO DE 2020.

Dispõe sobre a nomeação de Servidor constante do quadro de funci-
onários do Consorcio Intermunicipal de Saúde da Região do Vale do
Peixoto – CISVP, para “Fiscalização de Contratos”.

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA
REGIÃO DO VALE DO PEIXOTO, MAURÍCIO FERREIRA DE SOUZA,NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI,
PELO PRESENTE,

RESOLVE:

ART. 1º - Designar a servidora FLÁVIA ALVES DE ANDRADE GOMES
– MATRICULA Nº 449 – COORDENADORA DE RECURSOS HUMA-
NOS, para atuar como fiscal, no âmbito da Administração Pública, no
CONTRATO Nº 091/2020, referente à contratação da empresa M. A. DA
CRUZ CLINICA - ME,devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 16.422.969/
0001-90, com sede na Rua Três, nº 828, Bairro Jardim das Flores, CEP:
78.525-000 cidade de Matupá/MT, contratada por este Consórcio Intermu-
nicipal de Saúde de acordo com as leis vigentes de contratações, que tem
como objeto, “CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA HABILITADA
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICO CLÍNICO GERAL PLAN-
TONISTA EM ATENDIMENTO AO HOSPITAL REGIONAL DE PEIXOTO
DE AZEVEDO, LOCALIZADO NA TRAVESSA BARTOLOMEU DIAS, N°
269, BAIRRO ALVORADA, EM PEIXOTO DE AZEVEDO-MT”.

ART. 2º - Constituiatribuiçõesdo Funcionário Público designado para esta
fiscalização:

I – Acompanhar o cumprimento das disposições contratuais e propor a
adoção de providências legais e necessárias que se fizerem necessárias
na hipótese do não cumprimento das cláusulas contratuais;

II – Emitir Parecer Técnico, manifestando qualquer alteração no descum-
primento do contrato, seja pelo contratante ou pelo contratado para fins de
adequações e punições necessárias;

III – Manifestar-se quanto à oportunidade e a conveniência da prorrogação
do contrato, com 60 dias de antecedência do encerramento da vigência,
instruindo e justificando sua prorrogação, repactuação, supressão, reajus-
tes financeiros, termos aditivos, quando for o caso, visando manter o equi-
líbrio econômico-financeiro sem prejuízos à execução do objeto contrata-
do;

ART. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as demais disposições em contrário, podendo ser revogada a qual-
quer tempo a critério da autoridade competente.

Presidência do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região do Vale do
Peixoto, Peixoto de Azevedo – MT, em 04 de maio de 2020.

MAURÍCIO FERREIRA DE SOUZA

Presidente do CISVP

Registre-se.

Publique-se.

Cumpra-se.

PORTARIA Nº 094 DE 04 DE MAIO DE 2020.

PORTARIA Nº 094 DE 04 DE MAIO DE 2020.

Dispõe sobre a nomeação de Servidor constante do quadro de funci-
onários do Consorcio Intermunicipal de Saúde da Região do Vale do
Peixoto – CISVP, para “Fiscalização de Contratos”.

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA
REGIÃO DO VALE DO PEIXOTO, MAURÍCIO FERREIRA DE SOUZA,NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI,
PELO PRESENTE,

RESOLVE:

ART. 1º - Designar a servidora FLÁVIA ALVES DE ANDRADE GOMES –
MATRICULA Nº 449 – COORDENADORA DE RECURSOS HUMANOS,
para atuar como fiscal, no âmbito da Administração Pública, no CONTRA-
TO Nº 089/2020, referente à contratação da empresa PHOENIX - GEREN-
CIAMENTO, ADMINISTRACAO, PRESTACAO DE SERVICOS DE SAU-
DE MEDICA, HOSPITALAR, LABORATORIAL E DIAGNOSE LTDA,de-
vidamente inscrita no CNPJ sob o nº 03.642.746/0001-97, com sede na
Avenida Brasil, nº 47, Bairro Centro, CEP: 78.860-000, na cidade de Nova
Brasilândia/MT, contratada por este Consórcio Intermunicipal de Saúde de
acordo com as leis vigentes de contratações, que tem como objeto, “CON-
TRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA HABILITADA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS MÉDICO CLÍNICO GERAL PLANTONISTA EM ATENDI-
MENTO AO HOSPITAL REGIONAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO, LOCA-
LIZADO NA TRAVESSA BARTOLOMEU DIAS, N° 269, BAIRRO ALVO-
RADA, EM PEIXOTO DE AZEVEDO-MT”.

ART. 2º - Constituiatribuiçõesdo Funcionário Público designado para esta
fiscalização:

I – Acompanhar o cumprimento das disposições contratuais e propor a
adoção de providências legais e necessárias que se fizerem necessárias
na hipótese do não cumprimento das cláusulas contratuais;

II – Emitir Parecer Técnico, manifestando qualquer alteração no descum-
primento do contrato, seja pelo contratante ou pelo contratado para fins de
adequações e punições necessárias;

III – Manifestar-se quanto à oportunidade e a conveniência da prorrogação
do contrato, com 60 dias de antecedência do encerramento da vigência,
instruindo e justificando sua prorrogação, repactuação, supressão, reajus-
tes financeiros, termos aditivos, quando for o caso, visando manter o equi-
líbrio econômico-financeiro sem prejuízos à execução do objeto contrata-
do;

ART. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as demais disposições em contrário, podendo ser revogada a qual-
quer tempo a critério da autoridade competente.

Presidência do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região do Vale do
Peixoto, Peixoto de Azevedo – MT, em 04 de maio de 2020.

MAURÍCIO FERREIRA DE SOUZA

Presidente do CISVP

Registre-se.

Publique-se.

Cumpra-se.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 093/2020

EXTRATO DE CONTRATO Nº 093/2020

CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA RE-
GIÃO DO VALE DO PEIXOTO

CONTRATADO: D.M.B. DA SILVA

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica habilitada para prestação de ser-
viços médico especializado na área de Clinico Geral Plantonista em aten-
dimento ao Hospital Regional de Peixoto de Azevedo, localizado na Tra-
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vessa Bartolomeu Dias, n° 269, Bairro Alvorada, em Peixoto de Azevedo-
MT.

VIGÊNCIA: 04/05/2020 a 19/06/2020

VALOR: R$ 3.225,00

DOTAÇÃO: 01.001.10.302.0002.2005.33.90.39.00 “046”

CONSÓRCIO REGIONAL DE SAÚDE SUL DE MATO GROSSO – CORESS/MT

CONSÓRCIO REGIONAL DE SAÚDE SUL DE MATO GROSSO – CORESS/MT
CONTRATO 012 DE 2020

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 012/2020

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONSÓRCIO REGIONAL DE SAÚDE
SUL DE MATO GROSSO – CORESS/MT E LUIZ FELLIPE CARVALHO VIOLA EIRELI, DE ACORDO COM O PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO
PRESENCIAL Nº 001/2020, ORIUNDA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2020 E EM OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NAS LEIS N.° 10.520/
02 E 8.666/93 E DEMAIS NORMAS APLICÁVEIS.

O CONSÓRCIO REGIONAL DE SAÚDE SUL DE MATO GROSSO – CORESS/MT constituído sobre a forma jurídica de Associação Civil, com persona-
lidade jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob n.º 05.238.413/0001-22, com sede sito à Rua João Pessoa, n.º 1.357, Centro A, nesta cidade de
Rondonópolis/MT, neste ato representado pelo Presidente do Conselho Diretor, Sr. NELSON ANTONIO PAIM, brasileiro, casado, Prefeito do Município
de Poxoréu/MT, portador do RG nº. 68190-1 SSP/MT e inscrito no CPF sob n.º 522.597.811-87, residente e domiciliado na Rua Monteiro Lobato, nº 33,
Novo Horizonte em Poxoréu /MT, doravante designado CONTRATANTE e de outro lado à empresa LUIZ FELLIPE CARVALHO VIOLA EIRELI, inscrita
no CNPJ/MF sob nº. 33.880.794/0001-84, com sede à Rua Fernando Correia da Costa, n°. 2906, sala 14, bairro centro, no Município de Rondonópolis/
MT, neste ato representado pelo Luiz Fellipe Carvalho Viola, brasileiro, solteiro, portador do RG nº. 5117392455 SSP/RS, inscrito (a) no CPF sob nº.
031.839.581-98, residente e domiciliado na Avenida Marechal Rondon, nº 433, Bairro distrito Santa Cruz Cidade de Guiratinga/MT, doravante desig-
nado (a) CONTRATADA, considerando o cumprimento do estabelecido na Proposta apresentada ao PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020, oriunda do
Processo Administrativo nº 001/2020 e em observância ao disposto na Lei n.º 8.666/93 e demais normas aplicáveis, RESOLVEM celebrar o presente
Contrato, nos seguintes termos e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é os seguintes itens:

11 - CONSULTA CLÍNICA EM ENDOCRINOLOGIA PEDIÁTRICA

Conforme descrição e valores constantes na cláusula quarta deste Instrumento e de acordo com as especificações e demais condições constantes no
TERMO DE REFERÊNCIA Nº 001/2020 que acompanhou o Edital da citada licitação e que ora o íntegra.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO FUNDAMENTO LEGAL

2.1. Este contrato se consubstancia no procedimento licitatório realizado na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020, com fundamento nas
Leis n.º 10.520/02 e 8.666/93 e alterações posteriores, e nas convenções estabelecidas neste instrumento, conforme autorização da Autoridade Com-
petente, Conselheiro Presidente NELSON ANTONIO PAIM, disposta no Processo Administrativo nº 001/2020-CORESS/MT.

CLÁUSULA TERCEIRA: DA FORMA DE EXECUÇÃO

3.1. A CONTRATADA deverá prestar os serviços, conforme condições e especificações constantes no TERMO DE REFERÊNCIA Nº 001/2020.

3.2. O objeto deste Contrato deverá ser executado em estrita observância ao Edital de Licitação PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020 e seus anexos.

3.3. Os serviços a que se refere o presente instrumento deverão ser realizados nos consultórios, hospitais, clínicas e laboratórios próprios ou convenia-
dos do interessado, devendo os mesmos ser prestados nos municípios de Rondonópolis, Primavera do Leste, Jaciara e Campo Verde, bem como nas
dependências do Consórcio Regional de Saúde Sul de Mato Grosso, conforme planilha orçamentária.

3.4. O regime de execução deste instrumento será o de prestação de serviços em empreitada por preço unitário, conforme dispõe o art. 6º, inciso VIII,
alínea ‘b’ da Lei Federal 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA: DAS ESPECIFICAÇÕES E DOS PREÇOS PRATICADOS

4.1. Descrição, Quantidade e Preços Praticados:

ITEM
N.º

CÓDIGO
TCE/MT DESCRIÇÃO/ESPECIALIDADE TIPO MUNICÍPIO DE

ATENDIMENTO
QUANT.
MENSAL

QUANT.
TOTAL

VALOR MÁXIMO
UNITÁRIO

VALOR MÁXIMO TO-
TAL (08 MESES)

11. 000.
37512

CONSULTA CLÍNICA EM ENDOCRI-
NOLOGIA PEDIÁTRICA CONSULTA RONDONÓPOLIS 88 704 100,00 70.400,00

VALOR GLOBAL 70.400,00

4.1.1. O valor total do presente contrato será de: R$ 70.400,00 ( Setenta mil e quatrocentos reais).

4.1.2. No preço acima estipulado, estão incluídos os materiais, serviços, incluindo deslocamento entre os municípios consorciados, encargos e tributos
relativos ao objeto deste contrato, renunciando, a CONTRATADA, o direito de reivindicar custos adicionais.

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1. Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização do Consórcio Regional de Saúde, por escrito, em duas vias e entregues mediante recibo,
bem como facilitar à CONTRATANTE todos os meios necessários à fiscalização dos serviços, sob pena de rescisão contratual;

5.2. Executar os serviços ora contratados, nos termos estabelecidos no Edital de Licitação e seus anexos, especialmente os previstos no Termo de
Referência nº 001/2020, de acordo com a sua proposta de preço, e pelo período de vigência fixado neste Contrato, sob as penas da Lei Federal n.º 8.
666/93 e suas alterações posteriores;
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5.3. Realizar somente consultas devidamente agendadas pela Central de Regulação deste Consórcio, uma vez que o mesmo não se responsabilizará
pelos atendimentos realizados sem a devida autorização;

5.4. Não realizar subcontratação total ou parcial dos serviços, sem anuência do Consórcio Regional de Saúde. No caso de subcontratação autorizada
pela CONTRATANTE, a CONTRATADA continuará a responder direta e exclusivamente pelos serviços e pelas responsabilidades legais e contratuais
assumidas;

5.5. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, relativos à execução
da CONTRATADA ou em conexão com ele, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade o fato de haver fiscalização ou acompanhamento por
parte da CONTRATANTE;

5.6. Cumprir a legislação trabalhista e securitária com relação a seus empregados e, quando for o caso, com relação a empregados de fornecedores
contratados;

5.7. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações, em caso de acidentes de trabalho com seus empregados, em virtude da execução da
presente contratação ou em conexão com ele, ainda que ocorridos em dependências do CORESS/MT;

5.8. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões, a critério da Administração, referentes à execução do serviço, nos ter-
mos da Lei vigente;

5.9. A CONTRATADA deverá manter as mesmas condições de habilitação e qualificação durante toda execução dos serviços.

5.10. Assumir, com exclusividade, todos os tributos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto deste contrato, bem como as contribuições
devidas à Previdência Social, os encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, os encargos que venham a ser criados e exigidos
pelos poderes públicos e outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado.

5.11. A CONTRATADA terá como médico responsável pela realização dos atendimentos objeto deste instrumento DR. LUIZ FELLIPE CARVALHO
VIOLA com registro no CRM/MT sob o n.º 0010602-MT, assumindo os ônus decorrentes do vínculo trabalhista, sendo de sua única e exclusiva respon-
sabilidade as infrações ou multas que lhe forem impostas;

5.12. Sob nenhuma alegação a CONTRATADA poderá adiar ou interromper a execução dos serviços.

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. Cumprir obrigatoriamente todas as cláusulas e obrigações estipuladas no presente contrato, sob as penas da Lei Federal nº 8.666/93 e suas
alterações posteriores;

6.2. Oferecer todas as informações necessárias para que a CONTRATADA possa executar o objeto adjudicado dentro das especificações;

6.3. Efetuar os pagamentos correspondentes aos serviços prestados, nas condições e prazos acordados neste instrumento;

6.4. Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste Instrumento;

6.5. Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da prestação do serviço, fixando prazo para sua corre-
ção;

6.6. Fiscalizar livremente os serviços, não eximindo a licitante vencedora de total responsabilidade quanto à execução dos mesmos;

6.7. Acompanhar a prestação do serviço, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou suspensão da execução; inclusive rejeitando,
no todo ou em parte, os serviços executados fora das especificações deste Edital;

6.8. Aplicar as penalidades legais e contratuais cabíveis.

CLÁUSULA SÉTIMA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

7.1. O presente contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2020, a contar da data de sua assinatura, podendo ser antecipado mediante o cumprimento
total do objeto contratado ou se houver necessidade unilateral da CONTRATANTE.

7.2. O prazo para assinatura do Contrato será de 5 (cinco) dias, contados da convocação formal da adjudicatária.

7.2.1. A critério da administração, o prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado, desde que ocorra motivo justificado, mediante solicitação
formal da adjudicatária e aceito pela CONTRATANTE;

7.3. O Contrato deverá ser assinado pelo representante legal da adjudicatária, mediante apresentação do contrato social ou documento que comprove
os poderes para tal investidura e cédula de identidade do representante, caso esses documentos não constem dos autos do processo licitatório.

7.4. O prazo de início da execução do serviço, objeto da presente licitação, não poderá ser superior a 02 (dois) dias úteis, contados a partir da assinatura
do contrato.

7.5. O presente contrato pode ser prorrogado pelas partes por períodos sucessivos até atingir o prazo máximo de vigência 60 (sessenta) meses, nos
termos do art. 57, inc. II, da Lei Federal 8.666/93.

7.5.1 – A prorrogação do prazo de execução, mesmo devidamente justificada, somente será autorizada havendo concordância entre CONTRATADA e
CONTRATANTE, mediante lavratura de Termo Aditivo.

7.6. Constituem motivos para o cancelamento do Contrato as situações referidas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA OITAVA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1. Executados os serviços, a licitante vencedora deverá apresentar, a(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s),emitida(s) para fins de liquidação e pagamento,
acompanhada(s) dos seguintes documentos:
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8.1.1. Cópia do Registro Obrigatório de Atendimentos – ROAs, devidamente assinado e carimbado pelo profissional responsável pela execução dos
serviços;

8.1.2. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF;

8.1.3. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

8.1.4. Certidões Negativas de Débitos junto às Fazendas Federal (abrangendo inclusive a Regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social –
INSS), estadual e Municipal, do domicílio sede da CONTRATADA.

8.1.4.1. O Contribuinte Individual fará prova de regularidade perante a Previdência Social mediante a apresentação Declaração de Regularidade de
Situação do Contribuinte Individual (DRS-CI).

8.2. O pagamento será efetuado pelo Consórcio Regional de Saúde mensalmente, até o 10º (décimo) dia útil subsequente ao mês de prestação de servi-
ços, contado da data de protocolização da nota fiscal/fatura e dos respectivos documentos comprobatórios, conforme indicado no subitem 8.1, mediante
ordem bancária, emitida através do Banco do Brasil, creditada em conta corrente da licitante vencedora.

8.3. A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, a descrição completa dos serviços prestados a este Consórcio, além do número da
conta, agência e nome do banco onde deverá ser feito o pagamento.

8.4. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas a contratada, para as necessárias correções, com as infor-
mações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas.

8.5. O valor mensal deverá variar de acordo com o número de atendimentos efetivamente realizados.

8.5.1 Fica estabelecido que, para que não haja prejuízo à administração pública, só serão pagos as os serviços efetivamente prestados, sob pena de
se causar enriquecimento ilícito da CONTRATADA.

8.6. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora, na pendência de qualquer uma das situações acima especificadas.

8.7. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigações.

CLÁUSULA NONA: DO REAJUSTE DE PREÇOS

9.1. O valor que propôs o licitante vencedor será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na alínea ‘d’ do inciso II do artigo 65 da Lei nº. 8666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA: DA SUSTAÇÃO DO PAGAMENTO

10.1. A Contratante se reserva ao direito de sustar pagamentos devidos à ContratadA, nos seguintes casos:

I – Irregularidades constatadas pela fiscalização do CORESS/MT;

II – Obrigações da Contratada com terceiros, que possam afetar os interesses da Contratante;

III – inadimplência total ou parcial da Contratada, no cumprimento e execução do aqui ajustado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

11.1. O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:

11.1.1. Unilateralmente pela CONTRATANTE:

a) Quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos
pela Lei Federal n.º 8.666/93.

11.1.2. Por acordo das partes:

a) A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, até 25% (vinte
e cinco por cento) do valor inicial do contrato.

Parágrafo Único: Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo ao presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.1. A Contratante poderá rescindir o presente contrato, se assim determinar o superior interesse Público, sem que incorra em qualquer penalidade,
pagando à CONTRATADA, os serviços executados se os mesmos tiverem de acordo com o exigido.

§ 1º. A Contratante poderá rescindir, unilateralmente, o presente contrato, independentemente da notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial,
perdendo a Contratada, as garantias e retenções efetivadas nas seguintes condições:

I – Descumprimento parcial ou total das cláusulas aqui acordadas, que causem evidentes prejuízos aos interesses da Contratante;

II – Inobservância das normas e especificações;

III – subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, cessão, a qualquer título da contratação sem garantias, negociação de duplicatas, referen-
tes a faturas emitidas, com estabelecimentos financeiros ou com terceiros, sem prévia e expressa autorização da Contratante;

IV – Cometer qualquer fraude;

V – Reiterada constatação pela fiscalização de má-fé, incapacidade técnica, financeira ou administrativa;

VI – Deixar de iniciar os trabalhos de execução dos serviços, sem justo motivo, devidamente comprovado no prazo de 10 (dez) dias, após entrega da
primeira Ordem de Serviços;

VII – interromper os trabalhos sem justo motivo, devidamente comprovado, por mais de 10 (dez) dias consecutivos;

VIII – no interesse da CONTRATANTE;
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§ 2º. Antes de ser declarada inadimplente, a parte será notificada pela outra, para dar cumprimento à Cláusula ou dispositivo contratual violado.

§ 3º. Exceto no caso de rescisão por mútuo acordo, não caberá à ContratadA, nenhuma espécie de indenização, ficando ainda estabelecido que, mes-
mo naquele caso, a Contratante não pagará indenização àquele por encargos resultantes da legislação trabalhista, e da previdência social, bem como
aqueles decorrentes de atos ilícitos, praticados por ela, por seus empregados ou prepostos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS PENALIDADES

13.1. Ocorrendo a inexecução total ou parcial dos serviços contratados, a CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA, sem prejuízo da cobrança
de perdas e danos e lucros cessantes, as seguintes sanções administrativas previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/93:

I – Suspensão do direito de licitar com a Contratante, pelo prazo que esta fixar, em função da natureza e da gravidade da falta cometida, não podendo,
em nenhuma hipótese, ser superior em 01 (um) ano;

II – Declaração de inidoneidade para licitar com a Contratante, considerados, para tanto, a reincidência de faltas, a sua natureza e a sua gravidade;

III – multas conforme o previsto na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

14.1. Aplica-se a este contrato a seguinte legislação:

a) Este Contrato vincula-se ao PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020, oriunda do PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 001/2020, regulando-se pelas
suas Cláusulas e preceitos do Direito Público, aplicando-lhe, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições do Direito
Privado, obrigando-se as partes a executar fielmente os dispostos neste instrumento.

b) A legislação aplicável à execução deste Contrato e especialmente nos casos omissos será a Lei Federal n. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DESTE CONTRATO

15.1. Considera-se parte integrante deste Contrato, os seguintes documentos:

a) o Edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020 e o TERMO DE REFERÊNCIA Nº 001/2020, bem como seus anexos;

b) a Proposta de Preços apresentada na licitação pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

16.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

Órgão: Consórcio Regional de Saúde Sul de Mato Grosso 02
Unidade: Consórcio Regional de Saúde Sul de Mato Grosso 001
Função: Saúde 10
Sub Função: Assistência Hospitalar e Ambulatorial 302
Programa: Complemento as Ações do SUS 7030
Projeto/Atividade: Manutenção e encargos com o CORESS/MT 2002
Elemento de Despesa: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.3.90.39.00.00.00
Desdobramento: Serviços Médicos Hospitalares 3.3.90.39.50.00.00

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

a) a CONTRATADA obriga-se a se manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas, bem como as normas previstas na Lei n.
8.666/93 e legislação complementar;

b) é vedado caucionar ou utilizar o presente contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da CONTRATANTE.

c) é defeso à CONTRATADA ceder ou transferir, total ou parcialmente, os direitos e obrigações decorrentes deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DA PUBLICAÇÃO

18.1. Para eficácia do presente instrumento, o CONSÓRCIO REGIONAL DE SAÚDE SUL DE MATO GROSSO – CORESS/MT providenciará a publi-
cação do seu extrato no Diário Oficial do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, nos termos do artigo 61, parágrafo único, da Lei n.º 8666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DA FISCALIZAÇÃO

19.1. Ficará responsável pela fiscalização da execução dos serviços objeto do contrato, o Sr. DONIZETE JOSÉ DA SILVA, nomeado como Fiscal de
Contratos, à qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso das prestações de serviços, que tudo dará ciência à Administração e ao CORESS/
MT, conforme art. 67, da lei nº 8666/93, com suas ulteriores alterações.

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DO FORO

20.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Rondonópolis/MT como competente para dirimir quaisquer questões oriundas da execução
deste Contrato, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma via arquivada
na sede da CONTRATANTE, na forma do art. 60 da Lei n. 8.666 de 21/06/93.

Rondonópolis/MT, 12 de Maio de 2020.

_________________________________ ________________________________LUIZ FELLIPE CARVALHO VIOLA EIRELI
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NELSON ANTONIO PAIM
Presidente do Conselho Diretor do
CORESS/MT
CONTRATANTE

CNPJ: 33.880.794/0001-84
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

01)________________________________

NOME:

CPF:

02)________________________________

NOME:

CPF:

CONSÓRCIO REGIONAL DE SAÚDE SUL DE MATO GROSSO – CORESS/MT
CONTRATO 005 DE 2020

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 005/2020

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONSÓRCIO REGIONAL DE SAÚDE
SUL DE MATO GROSSO – CORESS/MT E A EMPRESA RADIUS MEDICINA DIAGNOSTICO POR IMAGEM LTDA - EPP, DE ACORDO COM O
PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020, ORIUNDA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2020 E EM OBSERVÂNCIA
AO DISPOSTO NAS LEIS N.° 10.520/02 E 8.666/93 E DEMAIS NORMAS APLICÁVEIS.

O CONSÓRCIO REGIONAL DE SAÚDE SUL DE MATO GROSSO – CORESS/MT constituído sobre a forma jurídica de Associação Civil, com persona-
lidade jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob n.º 05.238.413/0001-22, com sede sito à Rua João Pessoa, n.º 1.357, Centro A, nesta cidade de
Rondonópolis/MT, neste ato representado pelo Presidente do Conselho Diretor, Sr. NELSON ANTONIO PAIM, brasileiro, casado, Prefeito do Município
de Poxoréu/MT, portador do RG nº. 68190-1 SSP/MT e inscrito no CPF sob n.º 522.597.811-87, residente e domiciliado na Rua Monteiro Lobato, nº 33,
Novo Horizonte em Poxoréu /MT, doravante designado CONTRATANTE e de outro lado à empresa RADIUS MEDICINA DIAGNOSTICO POR IMAGEM
LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 21.582.483/0001-50, com sede à Rua Bororos, n°. 562, bairro Planalto, no Município de Jaciara/MT, neste
ato representado pela Sra. FABIANA FELICI , brasileira, portador do RG nº. 33976529-X SSP/SP, inscrito (a) no CPF sob nº. 306.459.408-79, residente
e domiciliado (a) Rua Jurema nº. 333, Bairro Por do Sol, no Município de Jaciara/MT, doravante designado (a) CONTRATADA, considerando o cum-
primento do estabelecido na Proposta apresentada ao PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020, oriunda do Processo Administrativo nº 001/2020 e em
observância ao disposto na Lei n.º 8.666/93 e demais normas aplicáveis, RESOLVEM celebrar o presente Contrato, nos seguintes termos e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é os seguintes itens: 18 – EXAME DENSITOMETRIA ÓSSEA; 19 - EXAME MAMOGRAFIA;

Conforme descrição e valores constantes na cláusula quarta deste Instrumento e de acordo com as especificações e demais condições constantes no
TERMO DE REFERÊNCIA Nº 001/2020 que acompanhou o Edital da citada licitação e que ora o íntegra.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO FUNDAMENTO LEGAL

2.1. Este contrato se consubstancia no procedimento licitatório realizado na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020, com fundamento nas
Leis n.º 10.520/02 e 8.666/93 e alterações posteriores, e nas convenções estabelecidas neste instrumento, conforme autorização da Autoridade Com-
petente, Conselheiro Presidente NELSON ANTONIO PAIM, disposta no Processo Administrativo nº 001/2020-CORESS/MT.

CLÁUSULA TERCEIRA: DA FORMA DE EXECUÇÃO

3.1. A CONTRATADA deverá prestar os serviços, conforme condições e especificações constantes no TERMO DE REFERÊNCIA Nº 001/2020.

3.2. O objeto deste Contrato deverá ser executado em estrita observância ao Edital de Licitação PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020 e seus anexos.

3.3. Os serviços a que se refere o presente instrumento deverão ser realizados nos consultórios, hospitais, clínicas e laboratórios próprios ou convenia-
dos do interessado, devendo os mesmos ser prestados no município de Jaciara, bem como nas dependências do Consórcio Regional de Saúde Sul de
Mato Grosso, conforme planilha orçamentária.

3.4. O regime de execução deste instrumento será o de prestação de serviços em empreitada por preço unitário, conforme dispõe o art. 6º, inciso VIII,
alínea ‘b’ da Lei Federal 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA: DAS ESPECIFICAÇÕES E DOS PREÇOS PRATICADOS

4.1. Descrição, Quantidade e Preços Praticados:

ITEM
N.º

CÓDIGO
TCE/MT

DESCRIÇÃO/ESPECIA-
LIDADE TIPO MUNICÍPIO DE ATENDI-

MENTO
QUANT.
MENSAL

QUANT. TO-
TAL

VALOR MÁXIMO UNI-
TÁRIO

VALOR MÁXIMO TOTAL (08
MESES)

18. 304041-0 DENSITOMETRIA
OSSEA EXAME JACIARA 10 80 85,00 6.800,00

19. 215851-5 MAMOGRAFIA EXAME JACIARA 30 240 85,00 20.400,00
VALOR GLOBAL 27.200,00

4.1.1. O valor total do presente contrato será de: R$ 27.200,00 (Vinte e sete mil e duzentos reais).

4.1.2. No preço acima estipulado, estão incluídos os materiais, serviços, incluindo deslocamento entre os municípios consorciados, encargos e tributos
relativos ao objeto deste contrato, renunciando, a CONTRATADA, o direito de reivindicar custos adicionais.
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CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1. Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização do Consórcio Regional de Saúde, por escrito, em duas vias e entregues mediante recibo,
bem como facilitar à CONTRATANTE todos os meios necessários à fiscalização dos serviços, sob pena de rescisão contratual;

5.2. Executar os serviços ora contratados, nos termos estabelecidos no Edital de Licitação e seus anexos, especialmente os previstos no Termo de
Referência nº 001/2020, de acordo com a sua proposta de preço, e pelo período de vigência fixado neste Contrato, sob as penas da Lei Federal n.º 8.
666/93 e suas alterações posteriores;

5.3. Realizar somente consultas devidamente agendadas pela Central de Regulação deste Consórcio, uma vez que o mesmo não se responsabilizará
pelos atendimentos realizados sem a devida autorização;

5.4. Não realizar subcontratação total ou parcial dos serviços, sem anuência do Consórcio Regional de Saúde. No caso de subcontratação autorizada
pela CONTRATANTE, a CONTRATADA continuará a responder direta e exclusivamente pelos serviços e pelas responsabilidades legais e contratuais
assumidas;

5.5. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, relativos à execução
da CONTRATADA ou em conexão com ele, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade o fato de haver fiscalização ou acompanhamento por
parte da CONTRATANTE;

5.6. Cumprir a legislação trabalhista e securitária com relação a seus empregados e, quando for o caso, com relação a empregados de fornecedores
contratados;

5.7. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações, em caso de acidentes de trabalho com seus empregados, em virtude da execução da
presente contratação ou em conexão com ele, ainda que ocorridos em dependências do CORESS/MT;

5.8. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões, a critério da Administração, referentes à execução do serviço, nos ter-
mos da Lei vigente;

5.9. A CONTRATADA deverá manter as mesmas condições de habilitação e qualificação durante toda execução dos serviços.

5.10. Assumir, com exclusividade, todos os tributos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto deste contrato, bem como as contribuições
devidas à Previdência Social, os encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, os encargos que venham a ser criados e exigidos
pelos poderes públicos e outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado.

5.11. A CONTRATADA terá como médico responsável pela realização dos atendimentos objeto deste instrumento DR. LUIZ FELIPE BATISTA com
registro no CRM/MT sob o n.º 0005730-MT, assumindo os ônus decorrentes do vínculo trabalhista, sendo de sua única e exclusiva responsabilidade as
infrações ou multas que lhe forem impostas;

5.12. Sob nenhuma alegação a CONTRATADA poderá adiar ou interromper a execução dos serviços.

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. Cumprir obrigatoriamente todas as cláusulas e obrigações estipuladas no presente contrato, sob as penas da Lei Federal nº 8.666/93 e suas
alterações posteriores;

6.2. Oferecer todas as informações necessárias para que a CONTRATADA possa executar o objeto adjudicado dentro das especificações;

6.3. Efetuar os pagamentos correspondentes aos serviços prestados, nas condições e prazos acordados neste instrumento;

6.4. Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste Instrumento;

6.5. Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da prestação do serviço, fixando prazo para sua corre-
ção;

6.6. Fiscalizar livremente os serviços, não eximindo a licitante vencedora de total responsabilidade quanto à execução dos mesmos;

6.7. Acompanhar a prestação do serviço, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou suspensão da execução; inclusive rejeitando,
no todo ou em parte, os serviços executados fora das especificações deste Edital;

6.8. Aplicar as penalidades legais e contratuais cabíveis.

CLÁUSULA SÉTIMA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

7.1. O presente contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2020, a contar da data de sua assinatura, podendo ser antecipado mediante o cumprimento
total do objeto contratado ou se houver necessidade unilateral da CONTRATANTE.

7.2. O prazo para assinatura do Contrato será de 5 (cinco) dias, contados da convocação formal da adjudicatária.

7.2.1. A critério da administração, o prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado, desde que ocorra motivo justificado, mediante solicitação
formal da adjudicatária e aceito pela CONTRATANTE;

7.3. O Contrato deverá ser assinado pelo representante legal da adjudicatária, mediante apresentação do contrato social ou documento que comprove
os poderes para tal investidura e cédula de identidade do representante, caso esses documentos não constem dos autos do processo licitatório.

7.4. O prazo de início da execução do serviço, objeto da presente licitação, não poderá ser superior a 02 (dois) dias úteis, contados a partir da assinatura
do contrato.

7.5. O presente contrato pode ser prorrogado pelas partes por períodos sucessivos até atingir o prazo máximo de vigência 60 (sessenta) meses, nos
termos do art. 57, inc. II, da Lei Federal 8.666/93.
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7.5.1 – A prorrogação do prazo de execução, mesmo devidamente justificada, somente será autorizada havendo concordância entre CONTRATADA e
CONTRATANTE, mediante lavratura de Termo Aditivo.

7.6. Constituem motivos para o cancelamento do Contrato as situações referidas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA OITAVA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1. Executados os serviços, a licitante vencedora deverá apresentar, a(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s),emitida(s) para fins de liquidação e pagamento,
acompanhada(s) dos seguintes documentos:

8.1.1. Cópia do Registro Obrigatório de Atendimentos – ROAs, devidamente assinado e carimbado pelo profissional responsável pela execução dos
serviços;

8.1.2. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF;

8.1.3. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

8.1.4. Certidões Negativas de Débitos junto às Fazendas Federal (abrangendo inclusive a Regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social –
INSS), estadual e Municipal, do domicílio sede da CONTRATADA.

8.1.4.1. O Contribuinte Individual fará prova de regularidade perante a Previdência Social mediante a apresentação Declaração de Regularidade de
Situação do Contribuinte Individual (DRS-CI).

8.2. O pagamento será efetuado pelo Consórcio Regional de Saúde mensalmente, até o 10º (décimo) dia útil subsequente ao mês de prestação de servi-
ços, contado da data de protocolização da nota fiscal/fatura e dos respectivos documentos comprobatórios, conforme indicado no subitem 8.1, mediante
ordem bancária, emitida através do Banco do Brasil, creditada em conta corrente da licitante vencedora.

8.3. A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, a descrição completa dos serviços prestados a este Consórcio, além do número da
conta, agência e nome do banco onde deverá ser feito o pagamento.

8.4. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas a contratada, para as necessárias correções, com as infor-
mações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas.

8.5. O valor mensal deverá variar de acordo com o número de atendimentos efetivamente realizados.

8.5.1 Fica estabelecido que, para que não haja prejuízo à administração pública, só serão pagos as os serviços efetivamente prestados, sob pena de
se causar enriquecimento ilícito da CONTRATADA.

8.6. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora, na pendência de qualquer uma das situações acima especificadas.

8.7. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigações.

CLÁUSULA NONA: DO REAJUSTE DE PREÇOS

9.1. O valor que propôs o licitante vencedor será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na alínea ‘d’ do inciso II do artigo 65 da Lei nº. 8666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA: DA SUSTAÇÃO DO PAGAMENTO

10.1. A Contratante se reserva ao direito de sustar pagamentos devidos à ContratadA, nos seguintes casos:

I – Irregularidades constatadas pela fiscalização do CORESS/MT;

II – Obrigações da Contratada com terceiros, que possam afetar os interesses da Contratante;

III – inadimplência total ou parcial da Contratada, no cumprimento e execução do aqui ajustado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

11.1. O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:

11.1.1. Unilateralmente pela CONTRATANTE:

a) Quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos
pela Lei Federal n.º 8.666/93.

11.1.2. Por acordo das partes:

a) A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, até 25% (vinte
e cinco por cento) do valor inicial do contrato.

Parágrafo Único: Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo ao presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.1. A Contratante poderá rescindir o presente contrato, se assim determinar o superior interesse Público, sem que incorra em qualquer penalidade,
pagando à CONTRATADA, os serviços executados se os mesmos tiverem de acordo com o exigido.

§ 1º. A Contratante poderá rescindir, unilateralmente, o presente contrato, independentemente da notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial,
perdendo a Contratada, as garantias e retenções efetivadas nas seguintes condições:

I – Descumprimento parcial ou total das cláusulas aqui acordadas, que causem evidentes prejuízos aos interesses da Contratante;

II – Inobservância das normas e especificações;

III – subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, cessão, a qualquer título da contratação sem garantias, negociação de duplicatas, referen-
tes a faturas emitidas, com estabelecimentos financeiros ou com terceiros, sem prévia e expressa autorização da Contratante;
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IV – Cometer qualquer fraude;

V – Reiterada constatação pela fiscalização de má-fé, incapacidade técnica, financeira ou administrativa;

VI – Deixar de iniciar os trabalhos de execução dos serviços, sem justo motivo, devidamente comprovado no prazo de 10 (dez) dias, após entrega da
primeira Ordem de Serviços;

VII – interromper os trabalhos sem justo motivo, devidamente comprovado, por mais de 10 (dez) dias consecutivos;

VIII – no interesse da CONTRATANTE;

§ 2º. Antes de ser declarada inadimplente, a parte será notificada pela outra, para dar cumprimento à Cláusula ou dispositivo contratual violado.

§ 3º. Exceto no caso de rescisão por mútuo acordo, não caberá à ContratadA, nenhuma espécie de indenização, ficando ainda estabelecido que, mes-
mo naquele caso, a Contratante não pagará indenização àquele por encargos resultantes da legislação trabalhista, e da previdência social, bem como
aqueles decorrentes de atos ilícitos, praticados por ela, por seus empregados ou prepostos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS PENALIDADES

13.1. Ocorrendo a inexecução total ou parcial dos serviços contratados, a CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA, sem prejuízo da cobrança
de perdas e danos e lucros cessantes, as seguintes sanções administrativas previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/93:

I – Suspensão do direito de licitar com a Contratante, pelo prazo que esta fixar, em função da natureza e da gravidade da falta cometida, não podendo,
em nenhuma hipótese, ser superior em 01 (um) ano;

II – Declaração de inidoneidade para licitar com a Contratante, considerados, para tanto, a reincidência de faltas, a sua natureza e a sua gravidade;

III – multas conforme o previsto na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

14.1. Aplica-se a este contrato a seguinte legislação:

a) Este Contrato vincula-se ao PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020, oriunda do PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 001/2020, regulando-se pelas
suas Cláusulas e preceitos do Direito Público, aplicando-lhe, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições do Direito
Privado, obrigando-se as partes a executar fielmente os dispostos neste instrumento.

b) A legislação aplicável à execução deste Contrato e especialmente nos casos omissos será a Lei Federal n. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DESTE CONTRATO

15.1. Considera-se parte integrante deste Contrato, os seguintes documentos:

a) o Edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020 e o TERMO DE REFERÊNCIA Nº 001/2020, bem como seus anexos;

b) a Proposta de Preços apresentada na licitação pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

16.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

Órgão: Consórcio Regional de Saúde Sul de Mato Grosso 02
Unidade: Consórcio Regional de Saúde Sul de Mato Grosso 001
Função: Saúde 10
Sub Função: Assistência Hospitalar e Ambulatorial 302
Programa: Complemento as Ações do SUS 7030
Projeto/Atividade: Manutenção e encargos com o CORESS/MT 2002
Elemento de Despesa: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.3.90.39.00.00.00
Desdobramento: Serviços Médicos Hospitalares 3.3.90.39.50.00.00

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

a) a CONTRATADA obriga-se a se manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas, bem como as normas previstas na Lei n.
8.666/93 e legislação complementar;

b) é vedado caucionar ou utilizar o presente contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da CONTRATANTE.

c) é defeso à CONTRATADA ceder ou transferir, total ou parcialmente, os direitos e obrigações decorrentes deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DA PUBLICAÇÃO

18.1. Para eficácia do presente instrumento, o CONSÓRCIO REGIONAL DE SAÚDE SUL DE MATO GROSSO – CORESS/MT providenciará a publi-
cação do seu extrato no Diário Oficial do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, nos termos do artigo 61, parágrafo único, da Lei n.º 8666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DA FISCALIZAÇÃO

19.1. Ficará responsável pela fiscalização da execução dos serviços objeto do contrato, o Sr. DONIZETE JOSÉ DA SILVA, nomeado como Fiscal de
Contratos, à qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso das prestações de serviços, que tudo dará ciência à Administração e ao CORESS/
MT, conforme art. 67, da lei nº 8666/93, com suas ulteriores alterações.

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DO FORO

21 de Maio de 2020 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XV | N° 3.483

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 27 Assinado Digitalmente



20.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Rondonópolis/MT como competente para dirimir quaisquer questões oriundas da execução
deste Contrato, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma via arquivada
na sede da CONTRATANTE, na forma do art. 60 da Lei n. 8.666 de 21/06/93.

Rondonópolis/MT, 12 de Maio de 2020.

_________________________________
NELSON ANTONIO PAIM
Presidente do Conselho Diretor do
CORESS/MT
CONTRATANTE

________________________________
RADIUS MEDICINA DIAGNOSTICO POR IMAGEM LTDA – EPP
CNPJ: 21.582.483/0001-50
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

01)________________________________

NOME:

CPF:

02)________________________________

NOME:

CPF:

CONSÓRCIO REGIONAL DE SAÚDE SUL DE MATO GROSSO – CORESS/MT
CONTRATO 004 DE 2020

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 004/2020

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONSÓRCIO REGIONAL DE SAÚDE
SUL DE MATO GROSSO – CORESS/MT E A EMPRESA ALLI AHMAD E MOREIRA LTDA - EPP, DE ACORDO COM O PROCESSO LICITATÓRIO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020, ORIUNDA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2020 E EM OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NAS LEIS
N.° 10.520/02 E 8.666/93 E DEMAIS NORMAS APLICÁVEIS.

O CONSÓRCIO REGIONAL DE SAÚDE SUL DE MATO GROSSO – CORESS/MT constituído sobre a forma jurídica de Associação Civil, com persona-
lidade jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob n.º 05.238.413/0001-22, com sede sito à Rua João Pessoa, n.º 1.357, Centro A, nesta cidade de
Rondonópolis/MT, neste ato representado pelo Presidente do Conselho Diretor, Sr. NELSON ANTONIO PAIM, brasileiro, casado, Prefeito do Município
de Poxoréu/MT, portador do RG nº. 68190-1 SSP/MT e inscrito no CPF sob n.º 522.597.811-87, residente e domiciliado na Rua Monteiro Lobato, nº 33,
Novo Horizonte em Poxoréu /MT, doravante designado CONTRATANTE e de outro lado à empresa ALLI AHMAD E MOREIRA LTDA - EPP, inscrita
no CNPJ/MF sob n.º 02.103.192/0001-97, com sede à Avenida Piracicaba, n°. 985, bairro centro, no Município de Jaciara/MT, neste ato representado
pelo Sr. YUSSEF ALLI AHMAD, brasileiro, Casado, Médico, portador do RG nº. 001486 SSP/MS, inscrito (a) no CPF sob nº. 250.472.991-04, residente
e domiciliado (a) Rua Guaiçara nº. 937, Centro, no Município de Jaciara/MT, doravante designado (a) CONTRATADA, considerando o cumprimento do
estabelecido na Proposta apresentada ao PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020, oriunda do Processo Administrativo nº 001/2020 e em observância
ao disposto na Lei n.º 8.666/93 e demais normas aplicáveis, RESOLVEM celebrar o presente Contrato, nos seguintes termos e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é os seguintes itens: 04– EXAME ENDOSCOPIA DIGESTIVA ALTA; 08- EXAME COLONOSCOPIA E RETOS-
SIGMOIDOSCOPIA; 15- EXAME POLIPECTOMIA COLON/GÁSTRICA;

Conforme descrição e valores constantes na cláusula quarta deste Instrumento e de acordo com as especificações e demais condições constantes no
TERMO DE REFERÊNCIA Nº 001/2020 que acompanhou o Edital da citada licitação e que ora o íntegra.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO FUNDAMENTO LEGAL

2.1. Este contrato se consubstancia no procedimento licitatório realizado na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020, com fundamento nas
Leis n.º 10.520/02 e 8.666/93 e alterações posteriores, e nas convenções estabelecidas neste instrumento, conforme autorização da Autoridade Com-
petente, Conselheiro Presidente NELSON ANTONIO PAIM, disposta no Processo Administrativo nº 001/2020-CORESS/MT.

CLÁUSULA TERCEIRA: DA FORMA DE EXECUÇÃO

3.1. A CONTRATADA deverá prestar os serviços, conforme condições e especificações constantes no TERMO DE REFERÊNCIA Nº 001/2020.

3.2. O objeto deste Contrato deverá ser executado em estrita observância ao Edital de Licitação PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020 e seus anexos.

3.3. Os serviços a que se refere o presente instrumento deverão ser realizados nos consultórios, hospitais, clínicas e laboratórios próprios ou conveni-
ados do interessado, devendo os mesmos ser prestados no município Jaciara, bem como nas dependências do Consórcio Regional de Saúde Sul de
Mato Grosso, conforme planilha orçamentária.

3.4. O regime de execução deste instrumento será o de prestação de serviços em empreitada por preço unitário, conforme dispõe o art. 6º, inciso VIII,
alínea ‘b’ da Lei Federal 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA: DAS ESPECIFICAÇÕES E DOS PREÇOS PRATICADOS

4.1. Descrição, Quantidade e Preços Praticados:
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ITEM
N.º

CÓDIGO
TCE/MT DESCRIÇÃO/ESPECIALIDADE TIPO MUNICÍPIO DE ATEN-

DIMENTO
QUANT.
MENSAL

QUANT.
TOTAL

VALOR MÁXIMO
UNITÁRIO

VALOR MÁXIMO TOTAL
(08 MESES)

04. 000.31832 ENDOSCOPIA DIGESTIVA ALTA EXAME JACIARA 15 120 175,00 21.000,00
08. 429794-6 COLONOSCOPIA E RETOSSIG-

MOIDOSCOPIA EXAME JACIARA 30 240 400,00 96.000,00

15. 000.28983 POLIPECTOMIA COLON/GÁS-
TRICA EXAME JACIARA 05 40 450,00 18.000,00

VALOR GLOBAL 135.000,00

4.1.1. O valor total do presente contrato será de: R$ 135.000,00 (Cento e Trinta e cinco mil reais).

4.1.2. No preço acima estipulado, estão incluídos os materiais, serviços, incluindo deslocamento entre os municípios consorciados, encargos e tributos
relativos ao objeto deste contrato, renunciando, a CONTRATADA, o direito de reivindicar custos adicionais.

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1. Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização do Consórcio Regional de Saúde, por escrito, em duas vias e entregues mediante recibo,
bem como facilitar à CONTRATANTE todos os meios necessários à fiscalização dos serviços, sob pena de rescisão contratual;

5.2. Executar os serviços ora contratados, nos termos estabelecidos no Edital de Licitação e seus anexos, especialmente os previstos no Termo de
Referência nº 001/2020, de acordo com a sua proposta de preço, e pelo período de vigência fixado neste Contrato, sob as penas da Lei Federal n.º 8.
666/93 e suas alterações posteriores;

5.3. Realizar somente consultas devidamente agendadas pela Central de Regulação deste Consórcio, uma vez que o mesmo não se responsabilizará
pelos atendimentos realizados sem a devida autorização;

5.4. Não realizar subcontratação total ou parcial dos serviços, sem anuência do Consórcio Regional de Saúde. No caso de subcontratação autorizada
pela CONTRATANTE, a CONTRATADA continuará a responder direta e exclusivamente pelos serviços e pelas responsabilidades legais e contratuais
assumidas;

5.5. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, relativos à execução
da CONTRATADA ou em conexão com ele, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade o fato de haver fiscalização ou acompanhamento por
parte da CONTRATANTE;

5.6. Cumprir a legislação trabalhista e securitária com relação a seus empregados e, quando for o caso, com relação a empregados de fornecedores
contratados;

5.7. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações, em caso de acidentes de trabalho com seus empregados, em virtude da execução da
presente contratação ou em conexão com ele, ainda que ocorridos em dependências do CORESS/MT;

5.8. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões, a critério da Administração, referentes à execução do serviço, nos ter-
mos da Lei vigente;

5.9. A CONTRATADA deverá manter as mesmas condições de habilitação e qualificação durante toda execução dos serviços.

5.10. Assumir, com exclusividade, todos os tributos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto deste contrato, bem como as contribuições
devidas à Previdência Social, os encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, os encargos que venham a ser criados e exigidos
pelos poderes públicos e outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado.

5.11. A CONTRATADA terá como médico responsável pela realização dos atendimentos objeto deste instrumento Dr. ARTUR DA SILVA MOREIRA
com registro no CRM/MT sob o n.º 0000692-MT, assumindo os ônus decorrentes do vínculo trabalhista, sendo de sua única e exclusiva responsabilidade
as infrações ou multas que lhe forem impostas;

5.12. Sob nenhuma alegação a CONTRATADA poderá adiar ou interromper a execução dos serviços.

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. Cumprir obrigatoriamente todas as cláusulas e obrigações estipuladas no presente contrato, sob as penas da Lei Federal nº 8.666/93 e suas
alterações posteriores;

6.2. Oferecer todas as informações necessárias para que a CONTRATADA possa executar o objeto adjudicado dentro das especificações;

6.3. Efetuar os pagamentos correspondentes aos serviços prestados, nas condições e prazos acordados neste instrumento;

6.4. Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste Instrumento;

6.5. Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da prestação do serviço, fixando prazo para sua corre-
ção;

6.6. Fiscalizar livremente os serviços, não eximindo a licitante vencedora de total responsabilidade quanto à execução dos mesmos;

6.7. Acompanhar a prestação do serviço, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou suspensão da execução; inclusive rejeitando,
no todo ou em parte, os serviços executados fora das especificações deste Edital;

6.8. Aplicar as penalidades legais e contratuais cabíveis.

CLÁUSULA SÉTIMA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

7.1. O presente contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2020, a contar da data de sua assinatura, podendo ser antecipado mediante o cumprimento
total do objeto contratado ou se houver necessidade unilateral da CONTRATANTE.

7.2. O prazo para assinatura do Contrato será de 5 (cinco) dias, contados da convocação formal da adjudicatária.
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7.2.1. A critério da administração, o prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado, desde que ocorra motivo justificado, mediante solicitação
formal da adjudicatária e aceito pela CONTRATANTE;

7.3. O Contrato deverá ser assinado pelo representante legal da adjudicatária, mediante apresentação do contrato social ou documento que comprove
os poderes para tal investidura e cédula de identidade do representante, caso esses documentos não constem dos autos do processo licitatório.

7.4. O prazo de início da execução do serviço, objeto da presente licitação, não poderá ser superior a 02 (dois) dias úteis, contados a partir da assinatura
do contrato.

7.5. O presente contrato pode ser prorrogado pelas partes por períodos sucessivos até atingir o prazo máximo de vigência 60 (sessenta) meses, nos
termos do art. 57, inc. II, da Lei Federal 8.666/93.

7.5.1 – A prorrogação do prazo de execução, mesmo devidamente justificada, somente será autorizada havendo concordância entre CONTRATADA e
CONTRATANTE, mediante lavratura de Termo Aditivo.

7.6. Constituem motivos para o cancelamento do Contrato as situações referidas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA OITAVA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1. Executados os serviços, a licitante vencedora deverá apresentar, a(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s),emitida(s) para fins de liquidação e pagamento,
acompanhada(s) dos seguintes documentos:

8.1.1. Cópia do Registro Obrigatório de Atendimentos – ROAs, devidamente assinado e carimbado pelo profissional responsável pela execução dos
serviços;

8.1.2. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF;

8.1.3. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

8.1.4. Certidões Negativas de Débitos junto às Fazendas Federal (abrangendo inclusive a Regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social –
INSS), estadual e Municipal, do domicílio sede da CONTRATADA.

8.1.4.1. O Contribuinte Individual fará prova de regularidade perante a Previdência Social mediante a apresentação Declaração de Regularidade de
Situação do Contribuinte Individual (DRS-CI).

8.2. O pagamento será efetuado pelo Consórcio Regional de Saúde mensalmente, até o 10º (décimo) dia útil subsequente ao mês de prestação de servi-
ços, contado da data de protocolização da nota fiscal/fatura e dos respectivos documentos comprobatórios, conforme indicado no subitem 8.1, mediante
ordem bancária, emitida através do Banco do Brasil, creditada em conta corrente da licitante vencedora.

8.3. A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, a descrição completa dos serviços prestados a este Consórcio, além do número da
conta, agência e nome do banco onde deverá ser feito o pagamento.

8.4. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas a contratada, para as necessárias correções, com as infor-
mações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas.

8.5. O valor mensal deverá variar de acordo com o número de atendimentos efetivamente realizados.

8.5.1 Fica estabelecido que, para que não haja prejuízo à administração pública, só serão pagos as os serviços efetivamente prestados, sob pena de
se causar enriquecimento ilícito da CONTRATADA.

8.6. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora, na pendência de qualquer uma das situações acima especificadas.

8.7. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigações.

CLÁUSULA NONA: DO REAJUSTE DE PREÇOS

9.1. O valor que propôs o licitante vencedor será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na alínea ‘d’ do inciso II do artigo 65 da Lei nº. 8666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA: DA SUSTAÇÃO DO PAGAMENTO

10.1. A Contratante se reserva ao direito de sustar pagamentos devidos à ContratadA, nos seguintes casos:

I – Irregularidades constatadas pela fiscalização do CORESS/MT;

II – Obrigações da Contratada com terceiros, que possam afetar os interesses da Contratante;

III – inadimplência total ou parcial da Contratada, no cumprimento e execução do aqui ajustado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

11.1. O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:

11.1.1. Unilateralmente pela CONTRATANTE:

a) Quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos
pela Lei Federal n.º 8.666/93.

11.1.2. Por acordo das partes:

a) A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, até 25% (vinte
e cinco por cento) do valor inicial do contrato.

Parágrafo Único: Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo ao presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO CONTRATUAL
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12.1. A Contratante poderá rescindir o presente contrato, se assim determinar o superior interesse Público, sem que incorra em qualquer penalidade,
pagando à CONTRATADA, os serviços executados se os mesmos tiverem de acordo com o exigido.

§ 1º. A Contratante poderá rescindir, unilateralmente, o presente contrato, independentemente da notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial,
perdendo a Contratada, as garantias e retenções efetivadas nas seguintes condições:

I – Descumprimento parcial ou total das cláusulas aqui acordadas, que causem evidentes prejuízos aos interesses da Contratante;

II – Inobservância das normas e especificações;

III – subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, cessão, a qualquer título da contratação sem garantias, negociação de duplicatas, referen-
tes a faturas emitidas, com estabelecimentos financeiros ou com terceiros, sem prévia e expressa autorização da Contratante;

IV – Cometer qualquer fraude;

V – Reiterada constatação pela fiscalização de má-fé, incapacidade técnica, financeira ou administrativa;

VI – Deixar de iniciar os trabalhos de execução dos serviços, sem justo motivo, devidamente comprovado no prazo de 10 (dez) dias, após entrega da
primeira Ordem de Serviços;

VII – interromper os trabalhos sem justo motivo, devidamente comprovado, por mais de 10 (dez) dias consecutivos;

VIII – no interesse da CONTRATANTE;

§ 2º. Antes de ser declarada inadimplente, a parte será notificada pela outra, para dar cumprimento à Cláusula ou dispositivo contratual violado.

§ 3º. Exceto no caso de rescisão por mútuo acordo, não caberá à ContratadA, nenhuma espécie de indenização, ficando ainda estabelecido que, mes-
mo naquele caso, a Contratante não pagará indenização àquele por encargos resultantes da legislação trabalhista, e da previdência social, bem como
aqueles decorrentes de atos ilícitos, praticados por ela, por seus empregados ou prepostos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS PENALIDADES

13.1. Ocorrendo a inexecução total ou parcial dos serviços contratados, a CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA, sem prejuízo da cobrança
de perdas e danos e lucros cessantes, as seguintes sanções administrativas previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/93:

I – Suspensão do direito de licitar com a Contratante, pelo prazo que esta fixar, em função da natureza e da gravidade da falta cometida, não podendo,
em nenhuma hipótese, ser superior em 01 (um) ano;

II – Declaração de inidoneidade para licitar com a Contratante, considerados, para tanto, a reincidência de faltas, a sua natureza e a sua gravidade;

III – multas conforme o previsto na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

14.1. Aplica-se a este contrato a seguinte legislação:

a) Este Contrato vincula-se ao PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020, oriunda do PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 001/2020, regulando-se pelas
suas Cláusulas e preceitos do Direito Público, aplicando-lhe, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições do Direito
Privado, obrigando-se as partes a executar fielmente os dispostos neste instrumento.

b) A legislação aplicável à execução deste Contrato e especialmente nos casos omissos será a Lei Federal n. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DESTE CONTRATO

15.1. Considera-se parte integrante deste Contrato, os seguintes documentos:

a) o Edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020 e o TERMO DE REFERÊNCIA Nº 001/2020, bem como seus anexos;

b) a Proposta de Preços apresentada na licitação pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

16.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

Órgão: Consórcio Regional de Saúde Sul de Mato Grosso 02
Unidade: Consórcio Regional de Saúde Sul de Mato Grosso 001
Função: Saúde 10
Sub Função: Assistência Hospitalar e Ambulatorial 302
Programa: Complemento as Ações do SUS 7030
Projeto/Atividade: Manutenção e encargos com o CORESS/MT 2002
Elemento de Despesa: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.3.90.39.00.00.00
Desdobramento: Serviços Médicos Hospitalares 3.3.90.39.50.00.00

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

a) a CONTRATADA obriga-se a se manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas, bem como as normas previstas na Lei n.
8.666/93 e legislação complementar;

b) é vedado caucionar ou utilizar o presente contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da CONTRATANTE.

c) é defeso à CONTRATADA ceder ou transferir, total ou parcialmente, os direitos e obrigações decorrentes deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DA PUBLICAÇÃO
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18.1. Para eficácia do presente instrumento, o CONSÓRCIO REGIONAL DE SAÚDE SUL DE MATO GROSSO – CORESS/MT providenciará a publi-
cação do seu extrato no Diário Oficial do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, nos termos do artigo 61, parágrafo único, da Lei n.º 8666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DA FISCALIZAÇÃO

19.1. Ficará responsável pela fiscalização da execução dos serviços objeto do contrato, o Sr. DONIZETE JOSÉ DA SILVA, nomeado como Fiscal de
Contratos, à qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso das prestações de serviços, que tudo dará ciência à Administração e ao CORESS/
MT, conforme art. 67, da lei nº 8666/93, com suas ulteriores alterações.

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DO FORO

20.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Rondonópolis/MT como competente para dirimir quaisquer questões oriundas da execução
deste Contrato, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma via arquivada
na sede da CONTRATANTE, na forma do art. 60 da Lei n. 8.666 de 21/06/93.

Rondonópolis/MT, 12 de Maio de 2020.

_________________________________
NELSON ANTONIO PAIM
Presidente do Conselho Diretor do
CORESS/MT
CONTRATANTE

________________________________
ALLI AHMAD E MOREIRA LTDA – EPP
CNPJ: 02.103.192/0001-97
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

01)________________________________

NOME:

CPF:

02)________________________________

NOME:

CPF:

CONSÓRCIO REGIONAL DE SAÚDE SUL DE MATO GROSSO – CORESS/MT
CONTRATO 006 DE 2020

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 006/2020

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONSÓRCIO REGIONAL DE SAÚDE
SUL DE MATO GROSSO – CORESS/MT E A EMPRESA EDUARDO MACIEL NARVAES-ME, DE ACORDO COM O PROCESSO LICITATÓRIO PRE-
GÃO PRESENCIAL Nº 001/2020, ORIUNDA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2020 E EM OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NAS LEIS N.°
10.520/02 E 8.666/93 E DEMAIS NORMAS APLICÁVEIS.

O CONSÓRCIO REGIONAL DE SAÚDE SUL DE MATO GROSSO – CORESS/MT constituído sobre a forma jurídica de Associação Civil, com persona-
lidade jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob n.º 05.238.413/0001-22, com sede sito à Rua João Pessoa, n.º 1.357, Centro A, nesta cidade de
Rondonópolis/MT, neste ato representado pelo Presidente do Conselho Diretor, Sr. NELSON ANTONIO PAIM, brasileiro, casado, Prefeito do Município
de Poxoréu/MT, portador do RG nº. 68190-1 SSP/MT e inscrito no CPF sob n.º 522.597.811-87, residente e domiciliado na Rua Monteiro Lobato, nº
33, Novo Horizonte em Poxoréu /MT, doravante designado CONTRATANTE e de outro lado à empresa EDUARDO MACIEL NARVAES-ME, inscrita no
CNPJ/MF sob n.º 20.181.000/0001-42, com sede à Avenida Maria Soares de Paiva, n°. 692, Parque Sagrada Família, no Município de Rondonópolis/
MT, neste ato representado pelo Sr. Eduardo Maciel Narvaes, brasileiro, portador do RG nº. 7243827-2 SES/PR, inscrito (a) no CPF sob nº. 306.459.
408-79, residente e domiciliado Avenida Maria Soares de Paiva, n°. 692, Parque Sagrada Família, no Município de Rondonópolis/MT, doravante desig-
nado (a) CONTRATADA, considerando o cumprimento do estabelecido na Proposta apresentada ao PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020, oriunda do
Processo Administrativo nº 001/2020 e em observância ao disposto na Lei n.º 8.666/93 e demais normas aplicáveis, RESOLVEM celebrar o presente
Contrato, nos seguintes termos e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é os seguintes itens: 01– PROCEDIMENTO MÉDICO – BIOPSIA DE PROSTATA.

Conforme descrição e valores constantes na cláusula quarta deste Instrumento e de acordo com as especificações e demais condições constantes no
TERMO DE REFERÊNCIA Nº 001/2020 que acompanhou o Edital da citada licitação e que ora o íntegra.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO FUNDAMENTO LEGAL

2.1. Este contrato se consubstancia no procedimento licitatório realizado na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020, com fundamento nas
Leis n.º 10.520/02 e 8.666/93 e alterações posteriores, e nas convenções estabelecidas neste instrumento, conforme autorização da Autoridade Com-
petente, Conselheiro Presidente NELSON ANTONIO PAIM, disposta no Processo Administrativo nº 001/2020-CORESS/MT.

CLÁUSULA TERCEIRA: DA FORMA DE EXECUÇÃO

3.1. A CONTRATADA deverá prestar os serviços, conforme condições e especificações constantes no TERMO DE REFERÊNCIA Nº 001/2020.

3.2. O objeto deste Contrato deverá ser executado em estrita observância ao Edital de Licitação PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020 e seus anexos.
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3.3. Os serviços a que se refere o presente instrumento deverão ser realizados nos consultórios, hospitais, clínicas e laboratórios próprios ou convenia-
dos do interessado, devendo os mesmos ser prestados no município de Rondonópolis, bem como nas dependências do Consórcio Regional de Saúde
Sul de Mato Grosso, conforme planilha orçamentária.

3.4. O regime de execução deste instrumento será o de prestação de serviços em empreitada por preço unitário, conforme dispõe o art. 6º, inciso VIII,
alínea ‘b’ da Lei Federal 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA: DAS ESPECIFICAÇÕES E DOS PREÇOS PRATICADOS

4.1. Descrição, Quantidade e Preços Praticados:

ITEM
N.º

CÓDIGO
TCE/MT

DESCRIÇÃO/ESPECI-
ALIDADE TIPO MUNICÍPIO DE ATEN-

DIMENTO
QUANT.
MENSAL

QUANT.
TOTAL

VALOR MÁXIMO
UNITÁRIO

VALOR MÁXIMO TOTAL
(08 MESES)

01. 000.10436 BIÓPSIA DE PRÓS-
TATA

PROCEDIMENTO
MÉDICO RONDONÓPOLIS 120 960 675,00 648.000,00

VALOR GLOBAL 648.000,00

4.1.1. O valor total do presente contrato será de: R$ 648.000,00 (Seiscentos e quarenta e oito mil reais).

4.1.2. No preço acima estipulado, estão incluídos os materiais, serviços, incluindo deslocamento entre os municípios consorciados, encargos e tributos
relativos ao objeto deste contrato, renunciando, a CONTRATADA, o direito de reivindicar custos adicionais.

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1. Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização do Consórcio Regional de Saúde, por escrito, em duas vias e entregues mediante recibo,
bem como facilitar à CONTRATANTE todos os meios necessários à fiscalização dos serviços, sob pena de rescisão contratual;

5.2. Executar os serviços ora contratados, nos termos estabelecidos no Edital de Licitação e seus anexos, especialmente os previstos no Termo de
Referência nº 001/2020, de acordo com a sua proposta de preço, e pelo período de vigência fixado neste Contrato, sob as penas da Lei Federal n.º 8.
666/93 e suas alterações posteriores;

5.3. Realizar somente consultas devidamente agendadas pela Central de Regulação deste Consórcio, uma vez que o mesmo não se responsabilizará
pelos atendimentos realizados sem a devida autorização;

5.4. Não realizar subcontratação total ou parcial dos serviços, sem anuência do Consórcio Regional de Saúde. No caso de subcontratação autorizada
pela CONTRATANTE, a CONTRATADA continuará a responder direta e exclusivamente pelos serviços e pelas responsabilidades legais e contratuais
assumidas;

5.5. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, relativos à execução
da CONTRATADA ou em conexão com ele, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade o fato de haver fiscalização ou acompanhamento por
parte da CONTRATANTE;

5.6. Cumprir a legislação trabalhista e securitária com relação a seus empregados e, quando for o caso, com relação a empregados de fornecedores
contratados;

5.7. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações, em caso de acidentes de trabalho com seus empregados, em virtude da execução da
presente contratação ou em conexão com ele, ainda que ocorridos em dependências do CORESS/MT;

5.8. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões, a critério da Administração, referentes à execução do serviço, nos ter-
mos da Lei vigente;

5.9. A CONTRATADA deverá manter as mesmas condições de habilitação e qualificação durante toda execução dos serviços.

5.10. Assumir, com exclusividade, todos os tributos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto deste contrato, bem como as contribuições
devidas à Previdência Social, os encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, os encargos que venham a ser criados e exigidos
pelos poderes públicos e outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado.

5.11. A CONTRATADA terá como médico responsável pela realização dos atendimentos objeto deste instrumento DR.EDUARDO MACIEL NARVAES
com registro no CRM/MT sob o n.º 0007718-MT, assumindo os ônus decorrentes do vínculo trabalhista, sendo de sua única e exclusiva responsabilidade
as infrações ou multas que lhe forem impostas;

5.12. Sob nenhuma alegação a CONTRATADA poderá adiar ou interromper a execução dos serviços.

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. Cumprir obrigatoriamente todas as cláusulas e obrigações estipuladas no presente contrato, sob as penas da Lei Federal nº 8.666/93 e suas
alterações posteriores;

6.2. Oferecer todas as informações necessárias para que a CONTRATADA possa executar o objeto adjudicado dentro das especificações;

6.3. Efetuar os pagamentos correspondentes aos serviços prestados, nas condições e prazos acordados neste instrumento;

6.4. Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste Instrumento;

6.5. Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da prestação do serviço, fixando prazo para sua corre-
ção;

6.6. Fiscalizar livremente os serviços, não eximindo a licitante vencedora de total responsabilidade quanto à execução dos mesmos;

6.7. Acompanhar a prestação do serviço, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou suspensão da execução; inclusive rejeitando,
no todo ou em parte, os serviços executados fora das especificações deste Edital;
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6.8. Aplicar as penalidades legais e contratuais cabíveis.

CLÁUSULA SÉTIMA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

7.1. O presente contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2020, a contar da data de sua assinatura, podendo ser antecipado mediante o cumprimento
total do objeto contratado ou se houver necessidade unilateral da CONTRATANTE.

7.2. O prazo para assinatura do Contrato será de 5 (cinco) dias, contados da convocação formal da adjudicatária.

7.2.1. A critério da administração, o prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado, desde que ocorra motivo justificado, mediante solicitação
formal da adjudicatária e aceito pela CONTRATANTE;

7.3. O Contrato deverá ser assinado pelo representante legal da adjudicatária, mediante apresentação do contrato social ou documento que comprove
os poderes para tal investidura e cédula de identidade do representante, caso esses documentos não constem dos autos do processo licitatório.

7.4. O prazo de início da execução do serviço, objeto da presente licitação, não poderá ser superior a 02 (dois) dias úteis, contados a partir da assinatura
do contrato.

7.5. O presente contrato pode ser prorrogado pelas partes por períodos sucessivos até atingir o prazo máximo de vigência 60 (sessenta) meses, nos
termos do art. 57, inc. II, da Lei Federal 8.666/93.

7.5.1 – A prorrogação do prazo de execução, mesmo devidamente justificada, somente será autorizada havendo concordância entre CONTRATADA e
CONTRATANTE, mediante lavratura de Termo Aditivo.

7.6. Constituem motivos para o cancelamento do Contrato as situações referidas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA OITAVA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1. Executados os serviços, a licitante vencedora deverá apresentar, a(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s),emitida(s) para fins de liquidação e pagamento,
acompanhada(s) dos seguintes documentos:

8.1.1. Cópia do Registro Obrigatório de Atendimentos – ROAs, devidamente assinado e carimbado pelo profissional responsável pela execução dos
serviços;

8.1.2. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF;

8.1.3. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

8.1.4. Certidões Negativas de Débitos junto às Fazendas Federal (abrangendo inclusive a Regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social –
INSS), estadual e Municipal, do domicílio sede da CONTRATADA.

8.1.4.1. O Contribuinte Individual fará prova de regularidade perante a Previdência Social mediante a apresentação Declaração de Regularidade de
Situação do Contribuinte Individual (DRS-CI).

8.2. O pagamento será efetuado pelo Consórcio Regional de Saúde mensalmente, até o 10º (décimo) dia útil subsequente ao mês de prestação de servi-
ços, contado da data de protocolização da nota fiscal/fatura e dos respectivos documentos comprobatórios, conforme indicado no subitem 8.1, mediante
ordem bancária, emitida através do Banco do Brasil, creditada em conta corrente da licitante vencedora.

8.3. A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, a descrição completa dos serviços prestados a este Consórcio, além do número da
conta, agência e nome do banco onde deverá ser feito o pagamento.

8.4. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas a contratada, para as necessárias correções, com as infor-
mações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas.

8.5. O valor mensal deverá variar de acordo com o número de atendimentos efetivamente realizados.

8.5.1 Fica estabelecido que, para que não haja prejuízo à administração pública, só serão pagos as os serviços efetivamente prestados, sob pena de
se causar enriquecimento ilícito da CONTRATADA.

8.6. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora, na pendência de qualquer uma das situações acima especificadas.

8.7. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigações.

CLÁUSULA NONA: DO REAJUSTE DE PREÇOS

9.1. O valor que propôs o licitante vencedor será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na alínea ‘d’ do inciso II do artigo 65 da Lei nº. 8666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA: DA SUSTAÇÃO DO PAGAMENTO

10.1. A Contratante se reserva ao direito de sustar pagamentos devidos à ContratadA, nos seguintes casos:

I – Irregularidades constatadas pela fiscalização do CORESS/MT;

II – Obrigações da Contratada com terceiros, que possam afetar os interesses da Contratante;

III – inadimplência total ou parcial da Contratada, no cumprimento e execução do aqui ajustado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

11.1. O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:

11.1.1. Unilateralmente pela CONTRATANTE:

a) Quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos
pela Lei Federal n.º 8.666/93.
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11.1.2. Por acordo das partes:

a) A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, até 25% (vinte
e cinco por cento) do valor inicial do contrato.

Parágrafo Único: Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo ao presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.1. A Contratante poderá rescindir o presente contrato, se assim determinar o superior interesse Público, sem que incorra em qualquer penalidade,
pagando à CONTRATADA, os serviços executados se os mesmos tiverem de acordo com o exigido.

§ 1º. A Contratante poderá rescindir, unilateralmente, o presente contrato, independentemente da notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial,
perdendo a Contratada, as garantias e retenções efetivadas nas seguintes condições:

I – Descumprimento parcial ou total das cláusulas aqui acordadas, que causem evidentes prejuízos aos interesses da Contratante;

II – Inobservância das normas e especificações;

III – subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, cessão, a qualquer título da contratação sem garantias, negociação de duplicatas, referen-
tes a faturas emitidas, com estabelecimentos financeiros ou com terceiros, sem prévia e expressa autorização da Contratante;

IV – Cometer qualquer fraude;

V – Reiterada constatação pela fiscalização de má-fé, incapacidade técnica, financeira ou administrativa;

VI – Deixar de iniciar os trabalhos de execução dos serviços, sem justo motivo, devidamente comprovado no prazo de 10 (dez) dias, após entrega da
primeira Ordem de Serviços;

VII – interromper os trabalhos sem justo motivo, devidamente comprovado, por mais de 10 (dez) dias consecutivos;

VIII – no interesse da CONTRATANTE;

§ 2º. Antes de ser declarada inadimplente, a parte será notificada pela outra, para dar cumprimento à Cláusula ou dispositivo contratual violado.

§ 3º. Exceto no caso de rescisão por mútuo acordo, não caberá à ContratadA, nenhuma espécie de indenização, ficando ainda estabelecido que, mes-
mo naquele caso, a Contratante não pagará indenização àquele por encargos resultantes da legislação trabalhista, e da previdência social, bem como
aqueles decorrentes de atos ilícitos, praticados por ela, por seus empregados ou prepostos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS PENALIDADES

13.1. Ocorrendo a inexecução total ou parcial dos serviços contratados, a CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA, sem prejuízo da cobrança
de perdas e danos e lucros cessantes, as seguintes sanções administrativas previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/93:

I – Suspensão do direito de licitar com a Contratante, pelo prazo que esta fixar, em função da natureza e da gravidade da falta cometida, não podendo,
em nenhuma hipótese, ser superior em 01 (um) ano;

II – Declaração de inidoneidade para licitar com a Contratante, considerados, para tanto, a reincidência de faltas, a sua natureza e a sua gravidade;

III – multas conforme o previsto na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

14.1. Aplica-se a este contrato a seguinte legislação:

a) Este Contrato vincula-se ao PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020, oriunda do PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 001/2020, regulando-se pelas
suas Cláusulas e preceitos do Direito Público, aplicando-lhe, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições do Direito
Privado, obrigando-se as partes a executar fielmente os dispostos neste instrumento.

b) A legislação aplicável à execução deste Contrato e especialmente nos casos omissos será a Lei Federal n. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DESTE CONTRATO

15.1. Considera-se parte integrante deste Contrato, os seguintes documentos:

a) o Edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020 e o TERMO DE REFERÊNCIA Nº 001/2020, bem como seus anexos;

b) a Proposta de Preços apresentada na licitação pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

16.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

Órgão: Consórcio Regional de Saúde Sul de Mato Grosso 02
Unidade: Consórcio Regional de Saúde Sul de Mato Grosso 001
Função: Saúde 10
Sub Função: Assistência Hospitalar e Ambulatorial 302
Programa: Complemento as Ações do SUS 7030
Projeto/Atividade: Manutenção e encargos com o CORESS/MT 2002
Elemento de Despesa: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.3.90.39.00.00.00
Desdobramento: Serviços Médicos Hospitalares 3.3.90.39.50.00.00

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
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a) a CONTRATADA obriga-se a se manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas, bem como as normas previstas na Lei n.
8.666/93 e legislação complementar;

b) é vedado caucionar ou utilizar o presente contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da CONTRATANTE.

c) é defeso à CONTRATADA ceder ou transferir, total ou parcialmente, os direitos e obrigações decorrentes deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DA PUBLICAÇÃO

18.1. Para eficácia do presente instrumento, o CONSÓRCIO REGIONAL DE SAÚDE SUL DE MATO GROSSO – CORESS/MT providenciará a publi-
cação do seu extrato no Diário Oficial do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, nos termos do artigo 61, parágrafo único, da Lei n.º 8666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DA FISCALIZAÇÃO

19.1. Ficará responsável pela fiscalização da execução dos serviços objeto do contrato, o Sr. DONIZETE JOSÉ DA SILVA, nomeado como Fiscal de
Contratos, à qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso das prestações de serviços, que tudo dará ciência à Administração e ao CORESS/
MT, conforme art. 67, da lei nº 8666/93, com suas ulteriores alterações.

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DO FORO

20.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Rondonópolis/MT como competente para dirimir quaisquer questões oriundas da execução
deste Contrato, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma via arquivada
na sede da CONTRATANTE, na forma do art. 60 da Lei n. 8.666 de 21/06/93.

Rondonópolis/MT, 12 de Maio de 2020.

_________________________________
NELSON ANTONIO PAIM
Presidente do Conselho Diretor do
CORESS/MT
CONTRATANTE

________________________________
EDUARDO MACIEL NARVAES – ME
CNPJ: 20.181.000/0001-42
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

01)________________________________

NOME:

CPF:

02)________________________________

NOME:

CPF:

CONSÓRCIO REGIONAL DE SAÚDE SUL DE MATO GROSSO – CORESS/MT
CONTRATO 007 DE 2020

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 006/2020

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONSÓRCIO REGIONAL DE SAÚDE
SUL DE MATO GROSSO – CORESS/MT E A EMPRESA EDUARDO MACIEL NARVAES-ME, DE ACORDO COM O PROCESSO LICITATÓRIO PRE-
GÃO PRESENCIAL Nº 001/2020, ORIUNDA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2020 E EM OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NAS LEIS N.°
10.520/02 E 8.666/93 E DEMAIS NORMAS APLICÁVEIS.

O CONSÓRCIO REGIONAL DE SAÚDE SUL DE MATO GROSSO – CORESS/MT constituído sobre a forma jurídica de Associação Civil, com persona-
lidade jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob n.º 05.238.413/0001-22, com sede sito à Rua João Pessoa, n.º 1.357, Centro A, nesta cidade de
Rondonópolis/MT, neste ato representado pelo Presidente do Conselho Diretor, Sr. NELSON ANTONIO PAIM, brasileiro, casado, Prefeito do Município
de Poxoréu/MT, portador do RG nº. 68190-1 SSP/MT e inscrito no CPF sob n.º 522.597.811-87, residente e domiciliado na Rua Monteiro Lobato, nº
33, Novo Horizonte em Poxoréu /MT, doravante designado CONTRATANTE e de outro lado à empresa EDUARDO MACIEL NARVAES-ME, inscrita no
CNPJ/MF sob n.º 20.181.000/0001-42, com sede à Avenida Maria Soares de Paiva, n°. 692, Parque Sagrada Família, no Município de Rondonópolis/
MT, neste ato representado pelo Sr. Eduardo Maciel Narvaes, brasileiro, portador do RG nº. 7243827-2 SES/PR, inscrito (a) no CPF sob nº. 306.459.
408-79, residente e domiciliado Avenida Maria Soares de Paiva, n°. 692, Parque Sagrada Família, no Município de Rondonópolis/MT, doravante desig-
nado (a) CONTRATADA, considerando o cumprimento do estabelecido na Proposta apresentada ao PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020, oriunda do
Processo Administrativo nº 001/2020 e em observância ao disposto na Lei n.º 8.666/93 e demais normas aplicáveis, RESOLVEM celebrar o presente
Contrato, nos seguintes termos e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é os seguintes itens: 01– PROCEDIMENTO MÉDICO – BIOPSIA DE PROSTATA.

Conforme descrição e valores constantes na cláusula quarta deste Instrumento e de acordo com as especificações e demais condições constantes no
TERMO DE REFERÊNCIA Nº 001/2020 que acompanhou o Edital da citada licitação e que ora o íntegra.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO FUNDAMENTO LEGAL
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2.1. Este contrato se consubstancia no procedimento licitatório realizado na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020, com fundamento nas
Leis n.º 10.520/02 e 8.666/93 e alterações posteriores, e nas convenções estabelecidas neste instrumento, conforme autorização da Autoridade Com-
petente, Conselheiro Presidente NELSON ANTONIO PAIM, disposta no Processo Administrativo nº 001/2020-CORESS/MT.

CLÁUSULA TERCEIRA: DA FORMA DE EXECUÇÃO

3.1. A CONTRATADA deverá prestar os serviços, conforme condições e especificações constantes no TERMO DE REFERÊNCIA Nº 001/2020.

3.2. O objeto deste Contrato deverá ser executado em estrita observância ao Edital de Licitação PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020 e seus anexos.

3.3. Os serviços a que se refere o presente instrumento deverão ser realizados nos consultórios, hospitais, clínicas e laboratórios próprios ou convenia-
dos do interessado, devendo os mesmos ser prestados no município de Rondonópolis, bem como nas dependências do Consórcio Regional de Saúde
Sul de Mato Grosso, conforme planilha orçamentária.

3.4. O regime de execução deste instrumento será o de prestação de serviços em empreitada por preço unitário, conforme dispõe o art. 6º, inciso VIII,
alínea ‘b’ da Lei Federal 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA: DAS ESPECIFICAÇÕES E DOS PREÇOS PRATICADOS

4.1. Descrição, Quantidade e Preços Praticados:

ITEM
N.º

CÓDIGO
TCE/MT

DESCRIÇÃO/ESPECI-
ALIDADE TIPO MUNICÍPIO DE ATEN-

DIMENTO
QUANT.
MENSAL

QUANT.
TOTAL

VALOR MÁXIMO
UNITÁRIO

VALOR MÁXIMO TOTAL
(08 MESES)

01. 000.10436 BIÓPSIA DE PRÓS-
TATA

PROCEDIMENTO
MÉDICO RONDONÓPOLIS 120 960 675,00 648.000,00

VALOR GLOBAL 648.000,00

4.1.1. O valor total do presente contrato será de: R$ 648.000,00 (Seiscentos e quarenta e oito mil reais).

4.1.2. No preço acima estipulado, estão incluídos os materiais, serviços, incluindo deslocamento entre os municípios consorciados, encargos e tributos
relativos ao objeto deste contrato, renunciando, a CONTRATADA, o direito de reivindicar custos adicionais.

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1. Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização do Consórcio Regional de Saúde, por escrito, em duas vias e entregues mediante recibo,
bem como facilitar à CONTRATANTE todos os meios necessários à fiscalização dos serviços, sob pena de rescisão contratual;

5.2. Executar os serviços ora contratados, nos termos estabelecidos no Edital de Licitação e seus anexos, especialmente os previstos no Termo de
Referência nº 001/2020, de acordo com a sua proposta de preço, e pelo período de vigência fixado neste Contrato, sob as penas da Lei Federal n.º 8.
666/93 e suas alterações posteriores;

5.3. Realizar somente consultas devidamente agendadas pela Central de Regulação deste Consórcio, uma vez que o mesmo não se responsabilizará
pelos atendimentos realizados sem a devida autorização;

5.4. Não realizar subcontratação total ou parcial dos serviços, sem anuência do Consórcio Regional de Saúde. No caso de subcontratação autorizada
pela CONTRATANTE, a CONTRATADA continuará a responder direta e exclusivamente pelos serviços e pelas responsabilidades legais e contratuais
assumidas;

5.5. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, relativos à execução
da CONTRATADA ou em conexão com ele, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade o fato de haver fiscalização ou acompanhamento por
parte da CONTRATANTE;

5.6. Cumprir a legislação trabalhista e securitária com relação a seus empregados e, quando for o caso, com relação a empregados de fornecedores
contratados;

5.7. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações, em caso de acidentes de trabalho com seus empregados, em virtude da execução da
presente contratação ou em conexão com ele, ainda que ocorridos em dependências do CORESS/MT;

5.8. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões, a critério da Administração, referentes à execução do serviço, nos ter-
mos da Lei vigente;

5.9. A CONTRATADA deverá manter as mesmas condições de habilitação e qualificação durante toda execução dos serviços.

5.10. Assumir, com exclusividade, todos os tributos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto deste contrato, bem como as contribuições
devidas à Previdência Social, os encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, os encargos que venham a ser criados e exigidos
pelos poderes públicos e outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado.

5.11. A CONTRATADA terá como médico responsável pela realização dos atendimentos objeto deste instrumento DR.EDUARDO MACIEL NARVAES
com registro no CRM/MT sob o n.º 0007718-MT, assumindo os ônus decorrentes do vínculo trabalhista, sendo de sua única e exclusiva responsabilidade
as infrações ou multas que lhe forem impostas;

5.12. Sob nenhuma alegação a CONTRATADA poderá adiar ou interromper a execução dos serviços.

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. Cumprir obrigatoriamente todas as cláusulas e obrigações estipuladas no presente contrato, sob as penas da Lei Federal nº 8.666/93 e suas
alterações posteriores;

6.2. Oferecer todas as informações necessárias para que a CONTRATADA possa executar o objeto adjudicado dentro das especificações;

6.3. Efetuar os pagamentos correspondentes aos serviços prestados, nas condições e prazos acordados neste instrumento;
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6.4. Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste Instrumento;

6.5. Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da prestação do serviço, fixando prazo para sua corre-
ção;

6.6. Fiscalizar livremente os serviços, não eximindo a licitante vencedora de total responsabilidade quanto à execução dos mesmos;

6.7. Acompanhar a prestação do serviço, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou suspensão da execução; inclusive rejeitando,
no todo ou em parte, os serviços executados fora das especificações deste Edital;

6.8. Aplicar as penalidades legais e contratuais cabíveis.

CLÁUSULA SÉTIMA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

7.1. O presente contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2020, a contar da data de sua assinatura, podendo ser antecipado mediante o cumprimento
total do objeto contratado ou se houver necessidade unilateral da CONTRATANTE.

7.2. O prazo para assinatura do Contrato será de 5 (cinco) dias, contados da convocação formal da adjudicatária.

7.2.1. A critério da administração, o prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado, desde que ocorra motivo justificado, mediante solicitação
formal da adjudicatária e aceito pela CONTRATANTE;

7.3. O Contrato deverá ser assinado pelo representante legal da adjudicatária, mediante apresentação do contrato social ou documento que comprove
os poderes para tal investidura e cédula de identidade do representante, caso esses documentos não constem dos autos do processo licitatório.

7.4. O prazo de início da execução do serviço, objeto da presente licitação, não poderá ser superior a 02 (dois) dias úteis, contados a partir da assinatura
do contrato.

7.5. O presente contrato pode ser prorrogado pelas partes por períodos sucessivos até atingir o prazo máximo de vigência 60 (sessenta) meses, nos
termos do art. 57, inc. II, da Lei Federal 8.666/93.

7.5.1 – A prorrogação do prazo de execução, mesmo devidamente justificada, somente será autorizada havendo concordância entre CONTRATADA e
CONTRATANTE, mediante lavratura de Termo Aditivo.

7.6. Constituem motivos para o cancelamento do Contrato as situações referidas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA OITAVA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1. Executados os serviços, a licitante vencedora deverá apresentar, a(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s),emitida(s) para fins de liquidação e pagamento,
acompanhada(s) dos seguintes documentos:

8.1.1. Cópia do Registro Obrigatório de Atendimentos – ROAs, devidamente assinado e carimbado pelo profissional responsável pela execução dos
serviços;

8.1.2. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF;

8.1.3. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

8.1.4. Certidões Negativas de Débitos junto às Fazendas Federal (abrangendo inclusive a Regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social –
INSS), estadual e Municipal, do domicílio sede da CONTRATADA.

8.1.4.1. O Contribuinte Individual fará prova de regularidade perante a Previdência Social mediante a apresentação Declaração de Regularidade de
Situação do Contribuinte Individual (DRS-CI).

8.2. O pagamento será efetuado pelo Consórcio Regional de Saúde mensalmente, até o 10º (décimo) dia útil subsequente ao mês de prestação de servi-
ços, contado da data de protocolização da nota fiscal/fatura e dos respectivos documentos comprobatórios, conforme indicado no subitem 8.1, mediante
ordem bancária, emitida através do Banco do Brasil, creditada em conta corrente da licitante vencedora.

8.3. A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, a descrição completa dos serviços prestados a este Consórcio, além do número da
conta, agência e nome do banco onde deverá ser feito o pagamento.

8.4. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas a contratada, para as necessárias correções, com as infor-
mações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas.

8.5. O valor mensal deverá variar de acordo com o número de atendimentos efetivamente realizados.

8.5.1 Fica estabelecido que, para que não haja prejuízo à administração pública, só serão pagos as os serviços efetivamente prestados, sob pena de
se causar enriquecimento ilícito da CONTRATADA.

8.6. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora, na pendência de qualquer uma das situações acima especificadas.

8.7. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigações.

CLÁUSULA NONA: DO REAJUSTE DE PREÇOS

9.1. O valor que propôs o licitante vencedor será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na alínea ‘d’ do inciso II do artigo 65 da Lei nº. 8666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA: DA SUSTAÇÃO DO PAGAMENTO

10.1. A Contratante se reserva ao direito de sustar pagamentos devidos à ContratadA, nos seguintes casos:

I – Irregularidades constatadas pela fiscalização do CORESS/MT;

II – Obrigações da Contratada com terceiros, que possam afetar os interesses da Contratante;

III – inadimplência total ou parcial da Contratada, no cumprimento e execução do aqui ajustado.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

11.1. O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:

11.1.1. Unilateralmente pela CONTRATANTE:

a) Quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos
pela Lei Federal n.º 8.666/93.

11.1.2. Por acordo das partes:

a) A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, até 25% (vinte
e cinco por cento) do valor inicial do contrato.

Parágrafo Único: Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo ao presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.1. A Contratante poderá rescindir o presente contrato, se assim determinar o superior interesse Público, sem que incorra em qualquer penalidade,
pagando à CONTRATADA, os serviços executados se os mesmos tiverem de acordo com o exigido.

§ 1º. A Contratante poderá rescindir, unilateralmente, o presente contrato, independentemente da notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial,
perdendo a Contratada, as garantias e retenções efetivadas nas seguintes condições:

I – Descumprimento parcial ou total das cláusulas aqui acordadas, que causem evidentes prejuízos aos interesses da Contratante;

II – Inobservância das normas e especificações;

III – subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, cessão, a qualquer título da contratação sem garantias, negociação de duplicatas, referen-
tes a faturas emitidas, com estabelecimentos financeiros ou com terceiros, sem prévia e expressa autorização da Contratante;

IV – Cometer qualquer fraude;

V – Reiterada constatação pela fiscalização de má-fé, incapacidade técnica, financeira ou administrativa;

VI – Deixar de iniciar os trabalhos de execução dos serviços, sem justo motivo, devidamente comprovado no prazo de 10 (dez) dias, após entrega da
primeira Ordem de Serviços;

VII – interromper os trabalhos sem justo motivo, devidamente comprovado, por mais de 10 (dez) dias consecutivos;

VIII – no interesse da CONTRATANTE;

§ 2º. Antes de ser declarada inadimplente, a parte será notificada pela outra, para dar cumprimento à Cláusula ou dispositivo contratual violado.

§ 3º. Exceto no caso de rescisão por mútuo acordo, não caberá à ContratadA, nenhuma espécie de indenização, ficando ainda estabelecido que, mes-
mo naquele caso, a Contratante não pagará indenização àquele por encargos resultantes da legislação trabalhista, e da previdência social, bem como
aqueles decorrentes de atos ilícitos, praticados por ela, por seus empregados ou prepostos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS PENALIDADES

13.1. Ocorrendo a inexecução total ou parcial dos serviços contratados, a CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA, sem prejuízo da cobrança
de perdas e danos e lucros cessantes, as seguintes sanções administrativas previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/93:

I – Suspensão do direito de licitar com a Contratante, pelo prazo que esta fixar, em função da natureza e da gravidade da falta cometida, não podendo,
em nenhuma hipótese, ser superior em 01 (um) ano;

II – Declaração de inidoneidade para licitar com a Contratante, considerados, para tanto, a reincidência de faltas, a sua natureza e a sua gravidade;

III – multas conforme o previsto na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

14.1. Aplica-se a este contrato a seguinte legislação:

a) Este Contrato vincula-se ao PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020, oriunda do PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 001/2020, regulando-se pelas
suas Cláusulas e preceitos do Direito Público, aplicando-lhe, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições do Direito
Privado, obrigando-se as partes a executar fielmente os dispostos neste instrumento.

b) A legislação aplicável à execução deste Contrato e especialmente nos casos omissos será a Lei Federal n. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DESTE CONTRATO

15.1. Considera-se parte integrante deste Contrato, os seguintes documentos:

a) o Edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020 e o TERMO DE REFERÊNCIA Nº 001/2020, bem como seus anexos;

b) a Proposta de Preços apresentada na licitação pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

16.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

Órgão: Consórcio Regional de Saúde Sul de Mato Grosso 02
Unidade: Consórcio Regional de Saúde Sul de Mato Grosso 001
Função: Saúde 10
Sub Função: Assistência Hospitalar e Ambulatorial 302
Programa: Complemento as Ações do SUS 7030

21 de Maio de 2020 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XV | N° 3.483

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 39 Assinado Digitalmente



Projeto/Atividade: Manutenção e encargos com o CORESS/MT 2002
Elemento de Despesa: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.3.90.39.00.00.00
Desdobramento: Serviços Médicos Hospitalares 3.3.90.39.50.00.00

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

a) a CONTRATADA obriga-se a se manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas, bem como as normas previstas na Lei n.
8.666/93 e legislação complementar;

b) é vedado caucionar ou utilizar o presente contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da CONTRATANTE.

c) é defeso à CONTRATADA ceder ou transferir, total ou parcialmente, os direitos e obrigações decorrentes deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DA PUBLICAÇÃO

18.1. Para eficácia do presente instrumento, o CONSÓRCIO REGIONAL DE SAÚDE SUL DE MATO GROSSO – CORESS/MT providenciará a publi-
cação do seu extrato no Diário Oficial do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, nos termos do artigo 61, parágrafo único, da Lei n.º 8666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DA FISCALIZAÇÃO

19.1. Ficará responsável pela fiscalização da execução dos serviços objeto do contrato, o Sr. DONIZETE JOSÉ DA SILVA, nomeado como Fiscal de
Contratos, à qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso das prestações de serviços, que tudo dará ciência à Administração e ao CORESS/
MT, conforme art. 67, da lei nº 8666/93, com suas ulteriores alterações.

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DO FORO

20.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Rondonópolis/MT como competente para dirimir quaisquer questões oriundas da execução
deste Contrato, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma via arquivada
na sede da CONTRATANTE, na forma do art. 60 da Lei n. 8.666 de 21/06/93.

Rondonópolis/MT, 12 de Maio de 2020.

_________________________________
NELSON ANTONIO PAIM
Presidente do Conselho Diretor do
CORESS/MT
CONTRATANTE

________________________________
EDUARDO MACIEL NARVAES – ME
CNPJ: 20.181.000/0001-42
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

01)________________________________

NOME:

CPF:

02)________________________________

NOME:

CPF:

CONSÓRCIO REGIONAL DE SAÚDE SUL DE MATO GROSSO – CORESS/MT
CONTRATO 008 DE 2020

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 008/2020

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONSÓRCIO REGIONAL DE SAÚDE
SUL DE MATO GROSSO – CORESS/MT E A EMPRESA GILL CESAR FERREIRA DE FREITAS – ME, DE ACORDO COM O PROCESSO LICITATÓ-
RIO PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020, ORIUNDA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2020 E EM OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NAS
LEIS N.° 10.520/02 E 8.666/93 E DEMAIS NORMAS APLICÁVEIS.

O CONSÓRCIO REGIONAL DE SAÚDE SUL DE MATO GROSSO – CORESS/MT constituído sobre a forma jurídica de Associação Civil, com persona-
lidade jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob n.º 05.238.413/0001-22, com sede sito à Rua João Pessoa, n.º 1.357, Centro A, nesta cidade de
Rondonópolis/MT, neste ato representado pelo Presidente do Conselho Diretor, Sr. NELSON ANTONIO PAIM, brasileiro, casado, Prefeito do Município
de Poxoréu/MT, portador do RG nº. 68190-1 SSP/MT e inscrito no CPF sob n.º 522.597.811-87, residente e domiciliado na Rua Monteiro Lobato, nº
33, Novo Horizonte em Poxoréu /MT, doravante designado CONTRATANTE e de outro lado à empresa GILL CESAR FERREIRA DE FREITAS – ME,
inscrita no CNPJ/MF sob nº. 14.151.743/0001-77 com sede à Rua Acyr Rezende de Souza e Silva, n°. 1962, Vila Birigui, no Município de Rondonópolis/
MT, neste ato representado pelo Sr. GILL CESAR FERREIRA DE FREITAS, brasileiro portador do RG nº. 850603 SSP/MT, inscrito (a) no CPF sob
nº. 640.058.521-49, residente e domiciliado Avenida Binário Norte, n°. 4175, Jardim Village do Serrado, no Município de Rondonópolis/MT, doravante
designado (a) CONTRATADA, considerando o cumprimento do estabelecido na Proposta apresentada ao PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020, oriun-
da do Processo Administrativo nº 001/2020 e em observância ao disposto na Lei n.º 8.666/93 e demais normas aplicáveis, RESOLVEM celebrar o
presente Contrato, nos seguintes termos e condições:
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CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é os seguintes itens: 05 – ENDOSCOPIA DIGESTIVA ALTA; 07 - COLONOSCOPIA E RETOSSIGMOIDOSCO-
PIA; 14 - POLIPECTOMIA COLON/GÁSTRICA;

Conforme descrição e valores constantes na cláusula quarta deste Instrumento e de acordo com as especificações e demais condições constantes no
TERMO DE REFERÊNCIA Nº 001/2020 que acompanhou o Edital da citada licitação e que ora o íntegra.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO FUNDAMENTO LEGAL

2.1. Este contrato se consubstancia no procedimento licitatório realizado na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020, com fundamento nas
Leis n.º 10.520/02 e 8.666/93 e alterações posteriores, e nas convenções estabelecidas neste instrumento, conforme autorização da Autoridade Com-
petente, Conselheiro Presidente NELSON ANTONIO PAIM, disposta no Processo Administrativo nº 001/2020-CORESS/MT.

CLÁUSULA TERCEIRA: DA FORMA DE EXECUÇÃO

3.1. A CONTRATADA deverá prestar os serviços, conforme condições e especificações constantes no TERMO DE REFERÊNCIA Nº 001/2020.

3.2. O objeto deste Contrato deverá ser executado em estrita observância ao Edital de Licitação PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020 e seus anexos.

3.3. Os serviços a que se refere o presente instrumento deverão ser realizados nos consultórios, hospitais, clínicas e laboratórios próprios ou convenia-
dos do interessado, devendo os mesmos ser prestados no município de Rondonópolis, bem como nas dependências do Consórcio Regional de Saúde
Sul de Mato Grosso, conforme planilha orçamentária.

3.4. O regime de execução deste instrumento será o de prestação de serviços em empreitada por preço unitário, conforme dispõe o art. 6º, inciso VIII,
alínea ‘b’ da Lei Federal 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA: DAS ESPECIFICAÇÕES E DOS PREÇOS PRATICADOS

4.1. Descrição, Quantidade e Preços Praticados:

ITEM
N.º

CÓDIGO
TCE/MT DESCRIÇÃO/ESPECIALIDADE TIPO MUNICÍPIO DE ATEN-

DIMENTO
QUANT.
MENSAL

QUANT.
TOTAL

VALOR MÁXIMO
UNITÁRIO

VALOR MÁXIMO TOTAL
(08 MESES)

05. 000.31832 ENDOSCOPIA DIGESTIVA ALTA EXAME RONDONÓPOLIS 130 1040 175,00 182.000,00
07. 429794-6 COLONOSCOPIA E RETOSSIG-

MOIDOSCOPIA EXAME RONDONÓPOLIS 60 480 400,00 192.000,00

14. 000.28983 POLIPECTOMIA COLON/GÁS-
TRICA EXAME RONDONÓPOLIS 10 80 450,00 36.000,00

VALOR GLOBAL 410.000,00

4.1.1. O valor total do presente contrato será de: R$ 410.000,00 (Quatrocentos e dez mil reais).

4.1.2. No preço acima estipulado, estão incluídos os materiais, serviços, incluindo deslocamento entre os municípios consorciados, encargos e tributos
relativos ao objeto deste contrato, renunciando, a CONTRATADA, o direito de reivindicar custos adicionais.

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1. Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização do Consórcio Regional de Saúde, por escrito, em duas vias e entregues mediante recibo,
bem como facilitar à CONTRATANTE todos os meios necessários à fiscalização dos serviços, sob pena de rescisão contratual;

5.2. Executar os serviços ora contratados, nos termos estabelecidos no Edital de Licitação e seus anexos, especialmente os previstos no Termo de
Referência nº 001/2020, de acordo com a sua proposta de preço, e pelo período de vigência fixado neste Contrato, sob as penas da Lei Federal n.º 8.
666/93 e suas alterações posteriores;

5.3. Realizar somente consultas devidamente agendadas pela Central de Regulação deste Consórcio, uma vez que o mesmo não se responsabilizará
pelos atendimentos realizados sem a devida autorização;

5.4. Não realizar subcontratação total ou parcial dos serviços, sem anuência do Consórcio Regional de Saúde. No caso de subcontratação autorizada
pela CONTRATANTE, a CONTRATADA continuará a responder direta e exclusivamente pelos serviços e pelas responsabilidades legais e contratuais
assumidas;

5.5. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, relativos à execução
da CONTRATADA ou em conexão com ele, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade o fato de haver fiscalização ou acompanhamento por
parte da CONTRATANTE;

5.6. Cumprir a legislação trabalhista e securitária com relação a seus empregados e, quando for o caso, com relação a empregados de fornecedores
contratados;

5.7. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações, em caso de acidentes de trabalho com seus empregados, em virtude da execução da
presente contratação ou em conexão com ele, ainda que ocorridos em dependências do CORESS/MT;

5.8. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões, a critério da Administração, referentes à execução do serviço, nos ter-
mos da Lei vigente;

5.9. A CONTRATADA deverá manter as mesmas condições de habilitação e qualificação durante toda execução dos serviços.

5.10. Assumir, com exclusividade, todos os tributos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto deste contrato, bem como as contribuições
devidas à Previdência Social, os encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, os encargos que venham a ser criados e exigidos
pelos poderes públicos e outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado.
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5.11. A CONTRATADA terá como médico responsável pela realização dos atendimentos objeto deste instrumento DR.MARIO CESAR DA SILVA AL-
VARES com registro no CRM/MT sob o n.º 0005322-MT, assumindo os ônus decorrentes do vínculo trabalhista, sendo de sua única e exclusiva respon-
sabilidade as infrações ou multas que lhe forem impostas;

5.12. Sob nenhuma alegação a CONTRATADA poderá adiar ou interromper a execução dos serviços.

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. Cumprir obrigatoriamente todas as cláusulas e obrigações estipuladas no presente contrato, sob as penas da Lei Federal nº 8.666/93 e suas
alterações posteriores;

6.2. Oferecer todas as informações necessárias para que a CONTRATADA possa executar o objeto adjudicado dentro das especificações;

6.3. Efetuar os pagamentos correspondentes aos serviços prestados, nas condições e prazos acordados neste instrumento;

6.4. Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste Instrumento;

6.5. Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da prestação do serviço, fixando prazo para sua corre-
ção;

6.6. Fiscalizar livremente os serviços, não eximindo a licitante vencedora de total responsabilidade quanto à execução dos mesmos;

6.7. Acompanhar a prestação do serviço, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou suspensão da execução; inclusive rejeitando,
no todo ou em parte, os serviços executados fora das especificações deste Edital;

6.8. Aplicar as penalidades legais e contratuais cabíveis.

CLÁUSULA SÉTIMA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

7.1. O presente contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2020, a contar da data de sua assinatura, podendo ser antecipado mediante o cumprimento
total do objeto contratado ou se houver necessidade unilateral da CONTRATANTE.

7.2. O prazo para assinatura do Contrato será de 5 (cinco) dias, contados da convocação formal da adjudicatária.

7.2.1. A critério da administração, o prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado, desde que ocorra motivo justificado, mediante solicitação
formal da adjudicatária e aceito pela CONTRATANTE;

7.3. O Contrato deverá ser assinado pelo representante legal da adjudicatária, mediante apresentação do contrato social ou documento que comprove
os poderes para tal investidura e cédula de identidade do representante, caso esses documentos não constem dos autos do processo licitatório.

7.4. O prazo de início da execução do serviço, objeto da presente licitação, não poderá ser superior a 02 (dois) dias úteis, contados a partir da assinatura
do contrato.

7.5. O presente contrato pode ser prorrogado pelas partes por períodos sucessivos até atingir o prazo máximo de vigência 60 (sessenta) meses, nos
termos do art. 57, inc. II, da Lei Federal 8.666/93.

7.5.1 – A prorrogação do prazo de execução, mesmo devidamente justificada, somente será autorizada havendo concordância entre CONTRATADA e
CONTRATANTE, mediante lavratura de Termo Aditivo.

7.6. Constituem motivos para o cancelamento do Contrato as situações referidas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA OITAVA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1. Executados os serviços, a licitante vencedora deverá apresentar, a(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s),emitida(s) para fins de liquidação e pagamento,
acompanhada(s) dos seguintes documentos:

8.1.1. Cópia do Registro Obrigatório de Atendimentos – ROAs, devidamente assinado e carimbado pelo profissional responsável pela execução dos
serviços;

8.1.2. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF;

8.1.3. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

8.1.4. Certidões Negativas de Débitos junto às Fazendas Federal (abrangendo inclusive a Regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social –
INSS), estadual e Municipal, do domicílio sede da CONTRATADA.

8.1.4.1. O Contribuinte Individual fará prova de regularidade perante a Previdência Social mediante a apresentação Declaração de Regularidade de
Situação do Contribuinte Individual (DRS-CI).

8.2. O pagamento será efetuado pelo Consórcio Regional de Saúde mensalmente, até o 10º (décimo) dia útil subsequente ao mês de prestação de servi-
ços, contado da data de protocolização da nota fiscal/fatura e dos respectivos documentos comprobatórios, conforme indicado no subitem 8.1, mediante
ordem bancária, emitida através do Banco do Brasil, creditada em conta corrente da licitante vencedora.

8.3. A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, a descrição completa dos serviços prestados a este Consórcio, além do número da
conta, agência e nome do banco onde deverá ser feito o pagamento.

8.4. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas a contratada, para as necessárias correções, com as infor-
mações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas.

8.5. O valor mensal deverá variar de acordo com o número de atendimentos efetivamente realizados.

8.5.1 Fica estabelecido que, para que não haja prejuízo à administração pública, só serão pagos as os serviços efetivamente prestados, sob pena de
se causar enriquecimento ilícito da CONTRATADA.
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8.6. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora, na pendência de qualquer uma das situações acima especificadas.

8.7. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigações.

CLÁUSULA NONA: DO REAJUSTE DE PREÇOS

9.1. O valor que propôs o licitante vencedor será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na alínea ‘d’ do inciso II do artigo 65 da Lei nº. 8666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA: DA SUSTAÇÃO DO PAGAMENTO

10.1. A Contratante se reserva ao direito de sustar pagamentos devidos à ContratadA, nos seguintes casos:

I – Irregularidades constatadas pela fiscalização do CORESS/MT;

II – Obrigações da Contratada com terceiros, que possam afetar os interesses da Contratante;

III – inadimplência total ou parcial da Contratada, no cumprimento e execução do aqui ajustado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

11.1. O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:

11.1.1. Unilateralmente pela CONTRATANTE:

a) Quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos
pela Lei Federal n.º 8.666/93.

11.1.2. Por acordo das partes:

a) A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, até 25% (vinte
e cinco por cento) do valor inicial do contrato.

Parágrafo Único: Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo ao presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.1. A Contratante poderá rescindir o presente contrato, se assim determinar o superior interesse Público, sem que incorra em qualquer penalidade,
pagando à CONTRATADA, os serviços executados se os mesmos tiverem de acordo com o exigido.

§ 1º. A Contratante poderá rescindir, unilateralmente, o presente contrato, independentemente da notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial,
perdendo a Contratada, as garantias e retenções efetivadas nas seguintes condições:

I – Descumprimento parcial ou total das cláusulas aqui acordadas, que causem evidentes prejuízos aos interesses da Contratante;

II – Inobservância das normas e especificações;

III – subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, cessão, a qualquer título da contratação sem garantias, negociação de duplicatas, referen-
tes a faturas emitidas, com estabelecimentos financeiros ou com terceiros, sem prévia e expressa autorização da Contratante;

IV – Cometer qualquer fraude;

V – Reiterada constatação pela fiscalização de má-fé, incapacidade técnica, financeira ou administrativa;

VI – Deixar de iniciar os trabalhos de execução dos serviços, sem justo motivo, devidamente comprovado no prazo de 10 (dez) dias, após entrega da
primeira Ordem de Serviços;

VII – interromper os trabalhos sem justo motivo, devidamente comprovado, por mais de 10 (dez) dias consecutivos;

VIII – no interesse da CONTRATANTE;

§ 2º. Antes de ser declarada inadimplente, a parte será notificada pela outra, para dar cumprimento à Cláusula ou dispositivo contratual violado.

§ 3º. Exceto no caso de rescisão por mútuo acordo, não caberá à ContratadA, nenhuma espécie de indenização, ficando ainda estabelecido que, mes-
mo naquele caso, a Contratante não pagará indenização àquele por encargos resultantes da legislação trabalhista, e da previdência social, bem como
aqueles decorrentes de atos ilícitos, praticados por ela, por seus empregados ou prepostos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS PENALIDADES

13.1. Ocorrendo a inexecução total ou parcial dos serviços contratados, a CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA, sem prejuízo da cobrança
de perdas e danos e lucros cessantes, as seguintes sanções administrativas previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/93:

I – Suspensão do direito de licitar com a Contratante, pelo prazo que esta fixar, em função da natureza e da gravidade da falta cometida, não podendo,
em nenhuma hipótese, ser superior em 01 (um) ano;

II – Declaração de inidoneidade para licitar com a Contratante, considerados, para tanto, a reincidência de faltas, a sua natureza e a sua gravidade;

III – multas conforme o previsto na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

14.1. Aplica-se a este contrato a seguinte legislação:

a) Este Contrato vincula-se ao PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020, oriunda do PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 001/2020, regulando-se pelas
suas Cláusulas e preceitos do Direito Público, aplicando-lhe, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições do Direito
Privado, obrigando-se as partes a executar fielmente os dispostos neste instrumento.

b) A legislação aplicável à execução deste Contrato e especialmente nos casos omissos será a Lei Federal n. 8.666/93.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DESTE CONTRATO

15.1. Considera-se parte integrante deste Contrato, os seguintes documentos:

a) o Edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020 e o TERMO DE REFERÊNCIA Nº 001/2020, bem como seus anexos;

b) a Proposta de Preços apresentada na licitação pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

16.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

Órgão: Consórcio Regional de Saúde Sul de Mato Grosso 02
Unidade: Consórcio Regional de Saúde Sul de Mato Grosso 001
Função: Saúde 10
Sub Função: Assistência Hospitalar e Ambulatorial 302
Programa: Complemento as Ações do SUS 7030
Projeto/Atividade: Manutenção e encargos com o CORESS/MT 2002
Elemento de Despesa: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.3.90.39.00.00.00
Desdobramento: Serviços Médicos Hospitalares 3.3.90.39.50.00.00

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

a) a CONTRATADA obriga-se a se manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas, bem como as normas previstas na Lei n.
8.666/93 e legislação complementar;

b) é vedado caucionar ou utilizar o presente contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da CONTRATANTE.

c) é defeso à CONTRATADA ceder ou transferir, total ou parcialmente, os direitos e obrigações decorrentes deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DA PUBLICAÇÃO

18.1. Para eficácia do presente instrumento, o CONSÓRCIO REGIONAL DE SAÚDE SUL DE MATO GROSSO – CORESS/MT providenciará a publi-
cação do seu extrato no Diário Oficial do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, nos termos do artigo 61, parágrafo único, da Lei n.º 8666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DA FISCALIZAÇÃO

19.1. Ficará responsável pela fiscalização da execução dos serviços objeto do contrato, o Sr. DONIZETE JOSÉ DA SILVA, nomeado como Fiscal de
Contratos, à qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso das prestações de serviços, que tudo dará ciência à Administração e ao CORESS/
MT, conforme art. 67, da lei nº 8666/93, com suas ulteriores alterações.

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DO FORO

20.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Rondonópolis/MT como competente para dirimir quaisquer questões oriundas da execução
deste Contrato, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma via arquivada
na sede da CONTRATANTE, na forma do art. 60 da Lei n. 8.666 de 21/06/93.

Rondonópolis/MT, 12 de Maio de 2020.

_________________________________
NELSON ANTONIO PAIM
Presidente do Conselho Diretor do
CORESS/MT
CONTRATANTE

________________________________
GILL CESAR FERREIRA DE FREITAS
CNPJ: 14.151.743/0001-77
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

01)________________________________

NOME:

CPF:

02)________________________________

NOME:

CPF:

CONSÓRCIO REGIONAL DE SAÚDE SUL DE MATO GROSSO – CORESS/MT
CONTRATO 009 DE 2020

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 09/2020

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONSÓRCIO REGIONAL DE SAÚDE
SUL DE MATO GROSSO – CORESS/MT E A EMPRESA DREL ATIVIDADES MÉDICAS LTDA, DE ACORDO COM O PROCESSO LICITATÓRIO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020, ORIUNDA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2020 E EM OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NAS LEIS
N.° 10.520/02 E 8.666/93 E DEMAIS NORMAS APLICÁVEIS.
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O CONSÓRCIO REGIONAL DE SAÚDE SUL DE MATO GROSSO – CORESS/MT constituído sobre a forma jurídica de Associação Civil, com persona-
lidade jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob n.º 05.238.413/0001-22, com sede sito à Rua João Pessoa, n.º 1.357, Centro A, nesta cidade de
Rondonópolis/MT, neste ato representado pelo Presidente do Conselho Diretor, Sr. NELSON ANTONIO PAIM, brasileiro, casado, Prefeito do Município
de Poxoréu/MT, portador do RG nº. 68190-1 SSP/MT e inscrito no CPF sob n.º 522.597.811-87, residente e domiciliado na Rua Monteiro Lobato, nº
33, Novo Horizonte em Poxoréu /MT, doravante designado CONTRATANTE e de outro lado à empresa DREL ATIVIDADES MÉDICAS LTDA, inscrita
no CNPJ/MF sob nº. 13.694.626/0001-97 com sede à Rua Acyr Resende Souza e Silva, n°. 2187, no Município de Rondonópolis/MT, neste ato repre-
sentado pelo Sra. Carolina Maria Miyahira, brasileira portador do RG nº. 1348354-4 SSP/MT, inscrito (a) no CPF sob nº. 010.288.001-85, residente e
domiciliado Rua Alameda das Tulipas, n°. 1327, Colina Verde, no Município de Rondonópolis/MT, doravante designado (a) CONTRATADA, conside-
rando o cumprimento do estabelecido na Proposta apresentada ao PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020, oriunda do Processo Administrativo nº 001/
2020 e em observância ao disposto na Lei n.º 8.666/93 e demais normas aplicáveis, RESOLVEM celebrar o presente Contrato, nos seguintes termos e
condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é os seguintes itens:

20 - CONSULTA CLINICA EM OTORRINOLARINGOLOGIA.

Conforme descrição e valores constantes na cláusula quarta deste Instrumento e de acordo com as especificações e demais condições constantes no
TERMO DE REFERÊNCIA Nº 001/2020 que acompanhou o Edital da citada licitação e que ora o íntegra.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO FUNDAMENTO LEGAL

2.1. Este contrato se consubstancia no procedimento licitatório realizado na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020, com fundamento nas
Leis n.º 10.520/02 e 8.666/93 e alterações posteriores, e nas convenções estabelecidas neste instrumento, conforme autorização da Autoridade Com-
petente, Conselheiro Presidente NELSON ANTONIO PAIM, disposta no Processo Administrativo nº 001/2020-CORESS/MT.

CLÁUSULA TERCEIRA: DA FORMA DE EXECUÇÃO

3.1. A CONTRATADA deverá prestar os serviços, conforme condições e especificações constantes no TERMO DE REFERÊNCIA Nº 001/2020.

3.2. O objeto deste Contrato deverá ser executado em estrita observância ao Edital de Licitação PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020 e seus anexos.

3.3. Os serviços a que se refere o presente instrumento deverão ser realizados nos consultórios, hospitais, clínicas e laboratórios próprios ou convenia-
dos do interessado, devendo os mesmos ser prestados no município de Rondonópolis, bem como nas dependências do Consórcio Regional de Saúde
Sul de Mato Grosso, conforme planilha orçamentária.

3.4. O regime de execução deste instrumento será o de prestação de serviços em empreitada por preço unitário, conforme dispõe o art. 6º, inciso VIII,
alínea ‘b’ da Lei Federal 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA: DAS ESPECIFICAÇÕES E DOS PREÇOS PRATICADOS

4.1. Descrição, Quantidade e Preços Praticados:

ITEM
N.º

CÓDIGO
TCE/MT DESCRIÇÃO/ESPECIALIDADE TIPO MUNICÍPIO DE ATEN-

DIMENTO
QUANT.
MENSAL

QUANT.
TOTAL

VALOR MÁXIMO
UNITÁRIO

VALOR MÁXIMO TOTAL
(08 MESES)

20. 000.15264 OTORRINOLARINGOLOGIA CONSULTA RONDONOPOLIS 100 800 50,00 40.000,00
VALOR GLOBAL 40.000,00

4.1.1. O valor total do presente contrato será de: R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais).

4.1.2. No preço acima estipulado, estão incluídos os materiais, serviços, incluindo deslocamento entre os municípios consorciados, encargos e tributos
relativos ao objeto deste contrato, renunciando, a CONTRATADA, o direito de reivindicar custos adicionais.

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1. Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização do Consórcio Regional de Saúde, por escrito, em duas vias e entregues mediante recibo,
bem como facilitar à CONTRATANTE todos os meios necessários à fiscalização dos serviços, sob pena de rescisão contratual;

5.2. Executar os serviços ora contratados, nos termos estabelecidos no Edital de Licitação e seus anexos, especialmente os previstos no Termo de
Referência nº 001/2020, de acordo com a sua proposta de preço, e pelo período de vigência fixado neste Contrato, sob as penas da Lei Federal n.º 8.
666/93 e suas alterações posteriores;

5.3. Realizar somente consultas devidamente agendadas pela Central de Regulação deste Consórcio, uma vez que o mesmo não se responsabilizará
pelos atendimentos realizados sem a devida autorização;

5.4. Não realizar subcontratação total ou parcial dos serviços, sem anuência do Consórcio Regional de Saúde. No caso de subcontratação autorizada
pela CONTRATANTE, a CONTRATADA continuará a responder direta e exclusivamente pelos serviços e pelas responsabilidades legais e contratuais
assumidas;

5.5. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, relativos à execução
da CONTRATADA ou em conexão com ele, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade o fato de haver fiscalização ou acompanhamento por
parte da CONTRATANTE;

5.6. Cumprir a legislação trabalhista e securitária com relação a seus empregados e, quando for o caso, com relação a empregados de fornecedores
contratados;

5.7. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações, em caso de acidentes de trabalho com seus empregados, em virtude da execução da
presente contratação ou em conexão com ele, ainda que ocorridos em dependências do CORESS/MT;
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5.8. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões, a critério da Administração, referentes à execução do serviço, nos ter-
mos da Lei vigente;

5.9. A CONTRATADA deverá manter as mesmas condições de habilitação e qualificação durante toda execução dos serviços.

5.10. Assumir, com exclusividade, todos os tributos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto deste contrato, bem como as contribuições
devidas à Previdência Social, os encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, os encargos que venham a ser criados e exigidos
pelos poderes públicos e outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado.

5.11. A CONTRATADA terá como médico responsável pela realização dos atendimentos objeto deste instrumento DR. EDSON LUIZ MIYAHIRA com
registro no CRM/MT sob o n.º 0001080-MT, assumindo os ônus decorrentes do vínculo trabalhista, sendo de sua única e exclusiva responsabilidade as
infrações ou multas que lhe forem impostas;

5.12. Sob nenhuma alegação a CONTRATADA poderá adiar ou interromper a execução dos serviços.

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. Cumprir obrigatoriamente todas as cláusulas e obrigações estipuladas no presente contrato, sob as penas da Lei Federal nº 8.666/93 e suas
alterações posteriores;

6.2. Oferecer todas as informações necessárias para que a CONTRATADA possa executar o objeto adjudicado dentro das especificações;

6.3. Efetuar os pagamentos correspondentes aos serviços prestados, nas condições e prazos acordados neste instrumento;

6.4. Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste Instrumento;

6.5. Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da prestação do serviço, fixando prazo para sua corre-
ção;

6.6. Fiscalizar livremente os serviços, não eximindo a licitante vencedora de total responsabilidade quanto à execução dos mesmos;

6.7. Acompanhar a prestação do serviço, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou suspensão da execução; inclusive rejeitando,
no todo ou em parte, os serviços executados fora das especificações deste Edital;

6.8. Aplicar as penalidades legais e contratuais cabíveis.

CLÁUSULA SÉTIMA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

7.1. O presente contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2020, a contar da data de sua assinatura, podendo ser antecipado mediante o cumprimento
total do objeto contratado ou se houver necessidade unilateral da CONTRATANTE.

7.2. O prazo para assinatura do Contrato será de 5 (cinco) dias, contados da convocação formal da adjudicatária.

7.2.1. A critério da administração, o prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado, desde que ocorra motivo justificado, mediante solicitação
formal da adjudicatária e aceito pela CONTRATANTE;

7.3. O Contrato deverá ser assinado pelo representante legal da adjudicatária, mediante apresentação do contrato social ou documento que comprove
os poderes para tal investidura e cédula de identidade do representante, caso esses documentos não constem dos autos do processo licitatório.

7.4. O prazo de início da execução do serviço, objeto da presente licitação, não poderá ser superior a 02 (dois) dias úteis, contados a partir da assinatura
do contrato.

7.5. O presente contrato pode ser prorrogado pelas partes por períodos sucessivos até atingir o prazo máximo de vigência 60 (sessenta) meses, nos
termos do art. 57, inc. II, da Lei Federal 8.666/93.

7.5.1 – A prorrogação do prazo de execução, mesmo devidamente justificada, somente será autorizada havendo concordância entre CONTRATADA e
CONTRATANTE, mediante lavratura de Termo Aditivo.

7.6. Constituem motivos para o cancelamento do Contrato as situações referidas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA OITAVA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1. Executados os serviços, a licitante vencedora deverá apresentar, a(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s),emitida(s) para fins de liquidação e pagamento,
acompanhada(s) dos seguintes documentos:

8.1.1. Cópia do Registro Obrigatório de Atendimentos – ROAs, devidamente assinado e carimbado pelo profissional responsável pela execução dos
serviços;

8.1.2. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF;

8.1.3. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

8.1.4. Certidões Negativas de Débitos junto às Fazendas Federal (abrangendo inclusive a Regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social –
INSS), estadual e Municipal, do domicílio sede da CONTRATADA.

8.1.4.1. O Contribuinte Individual fará prova de regularidade perante a Previdência Social mediante a apresentação Declaração de Regularidade de
Situação do Contribuinte Individual (DRS-CI).

8.2. O pagamento será efetuado pelo Consórcio Regional de Saúde mensalmente, até o 10º (décimo) dia útil subsequente ao mês de prestação de servi-
ços, contado da data de protocolização da nota fiscal/fatura e dos respectivos documentos comprobatórios, conforme indicado no subitem 8.1, mediante
ordem bancária, emitida através do Banco do Brasil, creditada em conta corrente da licitante vencedora.

8.3. A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, a descrição completa dos serviços prestados a este Consórcio, além do número da
conta, agência e nome do banco onde deverá ser feito o pagamento.
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8.4. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas a contratada, para as necessárias correções, com as infor-
mações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas.

8.5. O valor mensal deverá variar de acordo com o número de atendimentos efetivamente realizados.

8.5.1 Fica estabelecido que, para que não haja prejuízo à administração pública, só serão pagos as os serviços efetivamente prestados, sob pena de
se causar enriquecimento ilícito da CONTRATADA.

8.6. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora, na pendência de qualquer uma das situações acima especificadas.

8.7. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigações.

CLÁUSULA NONA: DO REAJUSTE DE PREÇOS

9.1. O valor que propôs o licitante vencedor será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na alínea ‘d’ do inciso II do artigo 65 da Lei nº. 8666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA: DA SUSTAÇÃO DO PAGAMENTO

10.1. A Contratante se reserva ao direito de sustar pagamentos devidos à ContratadA, nos seguintes casos:

I – Irregularidades constatadas pela fiscalização do CORESS/MT;

II – Obrigações da Contratada com terceiros, que possam afetar os interesses da Contratante;

III – inadimplência total ou parcial da Contratada, no cumprimento e execução do aqui ajustado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

11.1. O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:

11.1.1. Unilateralmente pela CONTRATANTE:

a) Quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos
pela Lei Federal n.º 8.666/93.

11.1.2. Por acordo das partes:

a) A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, até 25% (vinte
e cinco por cento) do valor inicial do contrato.

Parágrafo Único: Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo ao presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.1. A Contratante poderá rescindir o presente contrato, se assim determinar o superior interesse Público, sem que incorra em qualquer penalidade,
pagando à CONTRATADA, os serviços executados se os mesmos tiverem de acordo com o exigido.

§ 1º. A Contratante poderá rescindir, unilateralmente, o presente contrato, independentemente da notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial,
perdendo a Contratada, as garantias e retenções efetivadas nas seguintes condições:

I – Descumprimento parcial ou total das cláusulas aqui acordadas, que causem evidentes prejuízos aos interesses da Contratante;

II – Inobservância das normas e especificações;

III – subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, cessão, a qualquer título da contratação sem garantias, negociação de duplicatas, referen-
tes a faturas emitidas, com estabelecimentos financeiros ou com terceiros, sem prévia e expressa autorização da Contratante;

IV – Cometer qualquer fraude;

V – Reiterada constatação pela fiscalização de má-fé, incapacidade técnica, financeira ou administrativa;

VI – Deixar de iniciar os trabalhos de execução dos serviços, sem justo motivo, devidamente comprovado no prazo de 10 (dez) dias, após entrega da
primeira Ordem de Serviços;

VII – interromper os trabalhos sem justo motivo, devidamente comprovado, por mais de 10 (dez) dias consecutivos;

VIII – no interesse da CONTRATANTE;

§ 2º. Antes de ser declarada inadimplente, a parte será notificada pela outra, para dar cumprimento à Cláusula ou dispositivo contratual violado.

§ 3º. Exceto no caso de rescisão por mútuo acordo, não caberá à ContratadA, nenhuma espécie de indenização, ficando ainda estabelecido que, mes-
mo naquele caso, a Contratante não pagará indenização àquele por encargos resultantes da legislação trabalhista, e da previdência social, bem como
aqueles decorrentes de atos ilícitos, praticados por ela, por seus empregados ou prepostos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS PENALIDADES

13.1. Ocorrendo a inexecução total ou parcial dos serviços contratados, a CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA, sem prejuízo da cobrança
de perdas e danos e lucros cessantes, as seguintes sanções administrativas previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/93:

I – Suspensão do direito de licitar com a Contratante, pelo prazo que esta fixar, em função da natureza e da gravidade da falta cometida, não podendo,
em nenhuma hipótese, ser superior em 01 (um) ano;

II – Declaração de inidoneidade para licitar com a Contratante, considerados, para tanto, a reincidência de faltas, a sua natureza e a sua gravidade;

III – multas conforme o previsto na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
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14.1. Aplica-se a este contrato a seguinte legislação:

a) Este Contrato vincula-se ao PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020, oriunda do PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 001/2020, regulando-se pelas
suas Cláusulas e preceitos do Direito Público, aplicando-lhe, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições do Direito
Privado, obrigando-se as partes a executar fielmente os dispostos neste instrumento.

b) A legislação aplicável à execução deste Contrato e especialmente nos casos omissos será a Lei Federal n. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DESTE CONTRATO

15.1. Considera-se parte integrante deste Contrato, os seguintes documentos:

a) o Edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020 e o TERMO DE REFERÊNCIA Nº 001/2020, bem como seus anexos;

b) a Proposta de Preços apresentada na licitação pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

16.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

Órgão: Consórcio Regional de Saúde Sul de Mato Grosso 02
Unidade: Consórcio Regional de Saúde Sul de Mato Grosso 001
Função: Saúde 10
Sub Função: Assistência Hospitalar e Ambulatorial 302
Programa: Complemento as Ações do SUS 7030
Projeto/Atividade: Manutenção e encargos com o CORESS/MT 2002
Elemento de Despesa: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.3.90.39.00.00.00
Desdobramento: Serviços Médicos Hospitalares 3.3.90.39.50.00.00

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

a) a CONTRATADA obriga-se a se manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas, bem como as normas previstas na Lei n.
8.666/93 e legislação complementar;

b) é vedado caucionar ou utilizar o presente contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da CONTRATANTE.

c) é defeso à CONTRATADA ceder ou transferir, total ou parcialmente, os direitos e obrigações decorrentes deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DA PUBLICAÇÃO

18.1. Para eficácia do presente instrumento, o CONSÓRCIO REGIONAL DE SAÚDE SUL DE MATO GROSSO – CORESS/MT providenciará a publi-
cação do seu extrato no Diário Oficial do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, nos termos do artigo 61, parágrafo único, da Lei n.º 8666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DA FISCALIZAÇÃO

19.1. Ficará responsável pela fiscalização da execução dos serviços objeto do contrato, o Sr. DONIZETE JOSÉ DA SILVA, nomeado como Fiscal de
Contratos, à qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso das prestações de serviços, que tudo dará ciência à Administração e ao CORESS/
MT, conforme art. 67, da lei nº 8666/93, com suas ulteriores alterações.

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DO FORO

20.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Rondonópolis/MT como competente para dirimir quaisquer questões oriundas da execução
deste Contrato, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma via arquivada
na sede da CONTRATANTE, na forma do art. 60 da Lei n. 8.666 de 21/06/93.

Rondonópolis/MT, 12 de Maio de 2020.

_________________________________
NELSON ANTONIO PAIM
Presidente do Conselho Diretor do
CORESS/MT
CONTRATANTE

________________________________
DREL ATIVIDADES MÉDICAS LTDA
CNPJ: 13.694.626/0001-97
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

01)________________________________

NOME:

CPF:

02)________________________________

NOME:

CPF:
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CONSÓRCIO REGIONAL DE SAÚDE SUL DE MATO GROSSO – CORESS/MT
CONTRATO 010 DE 2020

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 010/2020

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONSÓRCIO REGIONAL DE SAÚDE
SUL DE MATO GROSSO – CORESS/MT E A EMPRESA FREITAS CARVALHO MEDICINA INTEGRADA LTDA, DE ACORDO COM O PROCESSO
LICITATÓRIO PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020, ORIUNDA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2020 E EM OBSERVÂNCIA AO DISPOS-
TO NAS LEIS N.° 10.520/02 E 8.666/93 E DEMAIS NORMAS APLICÁVEIS.

O CONSÓRCIO REGIONAL DE SAÚDE SUL DE MATO GROSSO – CORESS/MT constituído sobre a forma jurídica de Associação Civil, com persona-
lidade jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob n.º 05.238.413/0001-22, com sede sito à Rua João Pessoa, n.º 1.357, Centro A, nesta cidade de
Rondonópolis/MT, neste ato representado pelo Presidente do Conselho Diretor, Sr. NELSON ANTONIO PAIM, brasileiro, casado, Prefeito do Município
de Poxoréu/MT, portador do RG nº. 68190-1 SSP/MT e inscrito no CPF sob n.º 522.597.811-87, residente e domiciliado na Rua Monteiro Lobato, nº 33,
Novo Horizonte em Poxoréu /MT, doravante designado CONTRATANTE e de outro lado à empresa FREITAS CARVALHO MEDICINA INTEGRADA
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 34.265.443/0001-26 com sede à Avenida Cuiabá, n°. 1556, sala 04, Bairro Primavera I , no Município de Primavera
do Leste/MT, neste ato representado pelo Sra. Joyce Freitas dos Santos, brasileira portador do RG nº. 3329810-6 UF SDS, inscrito (a) no CPF sob
nº. 719.585.681-04, residente e domiciliado Rua Pernambuco, n°. 78, Cidade Primavera II, no Município de Primavera do Leste/MT, doravante desig-
nado (a) CONTRATADA, considerando o cumprimento do estabelecido na Proposta apresentada ao PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020, oriunda do
Processo Administrativo nº 001/2020 e em observância ao disposto na Lei n.º 8.666/93 e demais normas aplicáveis, RESOLVEM celebrar o presente
Contrato, nos seguintes termos e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é os seguintes itens:

12 - CONSULTA CLÍNICA EM NEUROLOGIA

Conforme descrição e valores constantes na cláusula quarta deste Instrumento e de acordo com as especificações e demais condições constantes no
TERMO DE REFERÊNCIA Nº 001/2020 que acompanhou o Edital da citada licitação e que ora o íntegra.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO FUNDAMENTO LEGAL

2.1. Este contrato se consubstancia no procedimento licitatório realizado na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020, com fundamento nas
Leis n.º 10.520/02 e 8.666/93 e alterações posteriores, e nas convenções estabelecidas neste instrumento, conforme autorização da Autoridade Com-
petente, Conselheiro Presidente NELSON ANTONIO PAIM, disposta no Processo Administrativo nº 001/2020-CORESS/MT.

CLÁUSULA TERCEIRA: DA FORMA DE EXECUÇÃO

3.1. A CONTRATADA deverá prestar os serviços, conforme condições e especificações constantes no TERMO DE REFERÊNCIA Nº 001/2020.

3.2. O objeto deste Contrato deverá ser executado em estrita observância ao Edital de Licitação PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020 e seus anexos.

3.3. Os serviços a que se refere o presente instrumento deverão ser realizados nos consultórios, hospitais, clínicas e laboratórios próprios ou conve-
niados do interessado, devendo os mesmos ser prestados nos municípios de Primavera do Leste e Campo Verde, bem como nas dependências do
Consórcio Regional de Saúde Sul de Mato Grosso, conforme planilha orçamentária.

3.4. O regime de execução deste instrumento será o de prestação de serviços em empreitada por preço unitário, conforme dispõe o art. 6º, inciso VIII,
alínea ‘b’ da Lei Federal 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA: DAS ESPECIFICAÇÕES E DOS PREÇOS PRATICADOS

4.1. Descrição, Quantidade e Preços Praticados:

ITEM
N.º

CÓDIGO
TCE/MT

DESCRIÇÃO/ESPECIALIDA-
DE TIPO MUNICÍPIO DE ATENDIMENTO QUANT.

MENSAL
QUANT.
TOTAL

VALOR MÁXIMO
UNITÁRIO

VALOR MÁXIMO TOTAL
(08 MESES)

12. 000.4453 CONSULTA CLÍNICA EM
NEUROLOGIA CONSULTA PRIMAVERA DO LESTE E

CAMPO VERDE 150 1200 75,00 90.000,00
VALOR GLOBAL 90.000,00

4.1.1. O valor total do presente contrato será de: R$ 90.000,00 (Noventa mil reais).

4.1.2. No preço acima estipulado, estão incluídos os materiais, serviços, incluindo deslocamento entre os municípios consorciados, encargos e tributos
relativos ao objeto deste contrato, renunciando, a CONTRATADA, o direito de reivindicar custos adicionais.

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1. Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização do Consórcio Regional de Saúde, por escrito, em duas vias e entregues mediante recibo,
bem como facilitar à CONTRATANTE todos os meios necessários à fiscalização dos serviços, sob pena de rescisão contratual;

5.2. Executar os serviços ora contratados, nos termos estabelecidos no Edital de Licitação e seus anexos, especialmente os previstos no Termo de
Referência nº 001/2020, de acordo com a sua proposta de preço, e pelo período de vigência fixado neste Contrato, sob as penas da Lei Federal n.º 8.
666/93 e suas alterações posteriores;

5.3. Realizar somente consultas devidamente agendadas pela Central de Regulação deste Consórcio, uma vez que o mesmo não se responsabilizará
pelos atendimentos realizados sem a devida autorização;
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5.4. Não realizar subcontratação total ou parcial dos serviços, sem anuência do Consórcio Regional de Saúde. No caso de subcontratação autorizada
pela CONTRATANTE, a CONTRATADA continuará a responder direta e exclusivamente pelos serviços e pelas responsabilidades legais e contratuais
assumidas;

5.5. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, relativos à execução
da CONTRATADA ou em conexão com ele, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade o fato de haver fiscalização ou acompanhamento por
parte da CONTRATANTE;

5.6. Cumprir a legislação trabalhista e securitária com relação a seus empregados e, quando for o caso, com relação a empregados de fornecedores
contratados;

5.7. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações, em caso de acidentes de trabalho com seus empregados, em virtude da execução da
presente contratação ou em conexão com ele, ainda que ocorridos em dependências do CORESS/MT;

5.8. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões, a critério da Administração, referentes à execução do serviço, nos ter-
mos da Lei vigente;

5.9. A CONTRATADA deverá manter as mesmas condições de habilitação e qualificação durante toda execução dos serviços.

5.10. Assumir, com exclusividade, todos os tributos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto deste contrato, bem como as contribuições
devidas à Previdência Social, os encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, os encargos que venham a ser criados e exigidos
pelos poderes públicos e outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado.

5.11. A CONTRATADA terá como médico responsável pela realização dos atendimentos objeto deste instrumento DRA. JOYCE FREITAS DOS SAN-
TOS com registro no CRM/MT sob o n.º 0010616-MT, assumindo os ônus decorrentes do vínculo trabalhista, sendo de sua única e exclusiva responsa-
bilidade as infrações ou multas que lhe forem impostas;

5.12. Sob nenhuma alegação a CONTRATADA poderá adiar ou interromper a execução dos serviços.

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. Cumprir obrigatoriamente todas as cláusulas e obrigações estipuladas no presente contrato, sob as penas da Lei Federal nº 8.666/93 e suas
alterações posteriores;

6.2. Oferecer todas as informações necessárias para que a CONTRATADA possa executar o objeto adjudicado dentro das especificações;

6.3. Efetuar os pagamentos correspondentes aos serviços prestados, nas condições e prazos acordados neste instrumento;

6.4. Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste Instrumento;

6.5. Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da prestação do serviço, fixando prazo para sua corre-
ção;

6.6. Fiscalizar livremente os serviços, não eximindo a licitante vencedora de total responsabilidade quanto à execução dos mesmos;

6.7. Acompanhar a prestação do serviço, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou suspensão da execução; inclusive rejeitando,
no todo ou em parte, os serviços executados fora das especificações deste Edital;

6.8. Aplicar as penalidades legais e contratuais cabíveis.

CLÁUSULA SÉTIMA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

7.1. O presente contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2020, a contar da data de sua assinatura, podendo ser antecipado mediante o cumprimento
total do objeto contratado ou se houver necessidade unilateral da CONTRATANTE.

7.2. O prazo para assinatura do Contrato será de 5 (cinco) dias, contados da convocação formal da adjudicatária.

7.2.1. A critério da administração, o prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado, desde que ocorra motivo justificado, mediante solicitação
formal da adjudicatária e aceito pela CONTRATANTE;

7.3. O Contrato deverá ser assinado pelo representante legal da adjudicatária, mediante apresentação do contrato social ou documento que comprove
os poderes para tal investidura e cédula de identidade do representante, caso esses documentos não constem dos autos do processo licitatório.

7.4. O prazo de início da execução do serviço, objeto da presente licitação, não poderá ser superior a 02 (dois) dias úteis, contados a partir da assinatura
do contrato.

7.5. O presente contrato pode ser prorrogado pelas partes por períodos sucessivos até atingir o prazo máximo de vigência 60 (sessenta) meses, nos
termos do art. 57, inc. II, da Lei Federal 8.666/93.

7.5.1 – A prorrogação do prazo de execução, mesmo devidamente justificada, somente será autorizada havendo concordância entre CONTRATADA e
CONTRATANTE, mediante lavratura de Termo Aditivo.

7.6. Constituem motivos para o cancelamento do Contrato as situações referidas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA OITAVA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1. Executados os serviços, a licitante vencedora deverá apresentar, a(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s),emitida(s) para fins de liquidação e pagamento,
acompanhada(s) dos seguintes documentos:

8.1.1. Cópia do Registro Obrigatório de Atendimentos – ROAs, devidamente assinado e carimbado pelo profissional responsável pela execução dos
serviços;

8.1.2. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF;
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8.1.3. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

8.1.4. Certidões Negativas de Débitos junto às Fazendas Federal (abrangendo inclusive a Regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social –
INSS), estadual e Municipal, do domicílio sede da CONTRATADA.

8.1.4.1. O Contribuinte Individual fará prova de regularidade perante a Previdência Social mediante a apresentação Declaração de Regularidade de
Situação do Contribuinte Individual (DRS-CI).

8.2. O pagamento será efetuado pelo Consórcio Regional de Saúde mensalmente, até o 10º (décimo) dia útil subsequente ao mês de prestação de servi-
ços, contado da data de protocolização da nota fiscal/fatura e dos respectivos documentos comprobatórios, conforme indicado no subitem 8.1, mediante
ordem bancária, emitida através do Banco do Brasil, creditada em conta corrente da licitante vencedora.

8.3. A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, a descrição completa dos serviços prestados a este Consórcio, além do número da
conta, agência e nome do banco onde deverá ser feito o pagamento.

8.4. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas a contratada, para as necessárias correções, com as infor-
mações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas.

8.5. O valor mensal deverá variar de acordo com o número de atendimentos efetivamente realizados.

8.5.1 Fica estabelecido que, para que não haja prejuízo à administração pública, só serão pagos as os serviços efetivamente prestados, sob pena de
se causar enriquecimento ilícito da CONTRATADA.

8.6. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora, na pendência de qualquer uma das situações acima especificadas.

8.7. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigações.

CLÁUSULA NONA: DO REAJUSTE DE PREÇOS

9.1. O valor que propôs o licitante vencedor será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na alínea ‘d’ do inciso II do artigo 65 da Lei nº. 8666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA: DA SUSTAÇÃO DO PAGAMENTO

10.1. A Contratante se reserva ao direito de sustar pagamentos devidos à ContratadA, nos seguintes casos:

I – Irregularidades constatadas pela fiscalização do CORESS/MT;

II – Obrigações da Contratada com terceiros, que possam afetar os interesses da Contratante;

III – inadimplência total ou parcial da Contratada, no cumprimento e execução do aqui ajustado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

11.1. O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:

11.1.1. Unilateralmente pela CONTRATANTE:

a) Quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos
pela Lei Federal n.º 8.666/93.

11.1.2. Por acordo das partes:

a) A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, até 25% (vinte
e cinco por cento) do valor inicial do contrato.

Parágrafo Único: Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo ao presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.1. A Contratante poderá rescindir o presente contrato, se assim determinar o superior interesse Público, sem que incorra em qualquer penalidade,
pagando à CONTRATADA, os serviços executados se os mesmos tiverem de acordo com o exigido.

§ 1º. A Contratante poderá rescindir, unilateralmente, o presente contrato, independentemente da notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial,
perdendo a Contratada, as garantias e retenções efetivadas nas seguintes condições:

I – Descumprimento parcial ou total das cláusulas aqui acordadas, que causem evidentes prejuízos aos interesses da Contratante;

II – Inobservância das normas e especificações;

III – subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, cessão, a qualquer título da contratação sem garantias, negociação de duplicatas, referen-
tes a faturas emitidas, com estabelecimentos financeiros ou com terceiros, sem prévia e expressa autorização da Contratante;

IV – Cometer qualquer fraude;

V – Reiterada constatação pela fiscalização de má-fé, incapacidade técnica, financeira ou administrativa;

VI – Deixar de iniciar os trabalhos de execução dos serviços, sem justo motivo, devidamente comprovado no prazo de 10 (dez) dias, após entrega da
primeira Ordem de Serviços;

VII – interromper os trabalhos sem justo motivo, devidamente comprovado, por mais de 10 (dez) dias consecutivos;

VIII – no interesse da CONTRATANTE;

§ 2º. Antes de ser declarada inadimplente, a parte será notificada pela outra, para dar cumprimento à Cláusula ou dispositivo contratual violado.
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§ 3º. Exceto no caso de rescisão por mútuo acordo, não caberá à ContratadA, nenhuma espécie de indenização, ficando ainda estabelecido que, mes-
mo naquele caso, a Contratante não pagará indenização àquele por encargos resultantes da legislação trabalhista, e da previdência social, bem como
aqueles decorrentes de atos ilícitos, praticados por ela, por seus empregados ou prepostos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS PENALIDADES

13.1. Ocorrendo a inexecução total ou parcial dos serviços contratados, a CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA, sem prejuízo da cobrança
de perdas e danos e lucros cessantes, as seguintes sanções administrativas previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/93:

I – Suspensão do direito de licitar com a Contratante, pelo prazo que esta fixar, em função da natureza e da gravidade da falta cometida, não podendo,
em nenhuma hipótese, ser superior em 01 (um) ano;

II – Declaração de inidoneidade para licitar com a Contratante, considerados, para tanto, a reincidência de faltas, a sua natureza e a sua gravidade;

III – multas conforme o previsto na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

14.1. Aplica-se a este contrato a seguinte legislação:

a) Este Contrato vincula-se ao PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020, oriunda do PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 001/2020, regulando-se pelas
suas Cláusulas e preceitos do Direito Público, aplicando-lhe, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições do Direito
Privado, obrigando-se as partes a executar fielmente os dispostos neste instrumento.

b) A legislação aplicável à execução deste Contrato e especialmente nos casos omissos será a Lei Federal n. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DESTE CONTRATO

15.1. Considera-se parte integrante deste Contrato, os seguintes documentos:

a) o Edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020 e o TERMO DE REFERÊNCIA Nº 001/2020, bem como seus anexos;

b) a Proposta de Preços apresentada na licitação pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

16.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

Órgão: Consórcio Regional de Saúde Sul de Mato Grosso 02
Unidade: Consórcio Regional de Saúde Sul de Mato Grosso 001
Função: Saúde 10
Sub Função: Assistência Hospitalar e Ambulatorial 302
Programa: Complemento as Ações do SUS 7030
Projeto/Atividade: Manutenção e encargos com o CORESS/MT 2002
Elemento de Despesa: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.3.90.39.00.00.00
Desdobramento: Serviços Médicos Hospitalares 3.3.90.39.50.00.00

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

a) a CONTRATADA obriga-se a se manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas, bem como as normas previstas na Lei n.
8.666/93 e legislação complementar;

b) é vedado caucionar ou utilizar o presente contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da CONTRATANTE.

c) é defeso à CONTRATADA ceder ou transferir, total ou parcialmente, os direitos e obrigações decorrentes deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DA PUBLICAÇÃO

18.1. Para eficácia do presente instrumento, o CONSÓRCIO REGIONAL DE SAÚDE SUL DE MATO GROSSO – CORESS/MT providenciará a publi-
cação do seu extrato no Diário Oficial do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, nos termos do artigo 61, parágrafo único, da Lei n.º 8666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DA FISCALIZAÇÃO

19.1. Ficará responsável pela fiscalização da execução dos serviços objeto do contrato, o Sr. DONIZETE JOSÉ DA SILVA, nomeado como Fiscal de
Contratos, à qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso das prestações de serviços, que tudo dará ciência à Administração e ao CORESS/
MT, conforme art. 67, da lei nº 8666/93, com suas ulteriores alterações.

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DO FORO

20.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Rondonópolis/MT como competente para dirimir quaisquer questões oriundas da execução
deste Contrato, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma via arquivada
na sede da CONTRATANTE, na forma do art. 60 da Lei n. 8.666 de 21/06/93.

Rondonópolis/MT, 12 de Maio de 2020.

_________________________________
NELSON ANTONIO PAIM
Presidente do Conselho Diretor do

________________________________
FREITAS CARVALHO MEDICINA INTEGRADA LTDA
CNPJ: 34.265.443/0001-26
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CORESS/MT
CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

01)________________________________

NOME:

CPF:

02)________________________________

NOME:

CPF:

CONSÓRCIO REGIONAL DE SAÚDE SUL DE MATO GROSSO – CORESS/MT
CONTRATO 011 DE 2020

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 011/2020

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONSÓRCIO REGIONAL DE SAÚDE
SUL DE MATO GROSSO – CORESS/MT E A.M.M CLÍNICA MÉDICA LTDA, DE ACORDO COM O PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO PRESEN-
CIAL Nº 001/2020, ORIUNDA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2020 E EM OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NAS LEIS N.° 10.520/02 E 8.
666/93 E DEMAIS NORMAS APLICÁVEIS.

O CONSÓRCIO REGIONAL DE SAÚDE SUL DE MATO GROSSO – CORESS/MT constituído sobre a forma jurídica de Associação Civil, com persona-
lidade jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob n.º 05.238.413/0001-22, com sede sito à Rua João Pessoa, n.º 1.357, Centro A, nesta cidade de
Rondonópolis/MT, neste ato representado pelo Presidente do Conselho Diretor, Sr. NELSON ANTONIO PAIM, brasileiro, casado, Prefeito do Município
de Poxoréu/MT, portador do RG nº. 68190-1 SSP/MT e inscrito no CPF sob n.º 522.597.811-87, residente e domiciliado na Rua Monteiro Lobato, nº 33,
Novo Horizonte em Poxoréu /MT, doravante designado CONTRATANTE e de outro lado à empresa A.M.M CLÍNICA MÉDICA LTDA, inscrita no CNPJ/
MF sob nº. 33.415.976/0001-84, com sede à Rua Teresina, n°. 1086, no Município de Campo Verde/MT, neste ato representado pelo André Eduar-
do de Melo Alves, brasileiro portador do RG nº. 001.760.515 SSP-MS, inscrito (a) no CPF sob nº. 013.185.161-61, residente e domiciliado na Cidade
de Campo Verde/MT, doravante designado (a) CONTRATADA, considerando o cumprimento do estabelecido na Proposta apresentada ao PREGÃO
PRESENCIAL Nº 001/2020, oriunda do Processo Administrativo nº 001/2020 e em observância ao disposto na Lei n.º 8.666/93 e demais normas
aplicáveis, RESOLVEM celebrar o presente Contrato, nos seguintes termos e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é os seguintes itens:

02 - CONSULTA CLÍNICA EM UROLOGIA

09 - CONSULTA CLÍNICA EM ENDOCRINOLOGIA

Conforme descrição e valores constantes na cláusula quarta deste Instrumento e de acordo com as especificações e demais condições constantes no
TERMO DE REFERÊNCIA Nº 001/2020 que acompanhou o Edital da citada licitação e que ora o íntegra.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO FUNDAMENTO LEGAL

2.1. Este contrato se consubstancia no procedimento licitatório realizado na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020, com fundamento nas
Leis n.º 10.520/02 e 8.666/93 e alterações posteriores, e nas convenções estabelecidas neste instrumento, conforme autorização da Autoridade Com-
petente, Conselheiro Presidente NELSON ANTONIO PAIM, disposta no Processo Administrativo nº 001/2020-CORESS/MT.

CLÁUSULA TERCEIRA: DA FORMA DE EXECUÇÃO

3.1. A CONTRATADA deverá prestar os serviços, conforme condições e especificações constantes no TERMO DE REFERÊNCIA Nº 001/2020.

3.2. O objeto deste Contrato deverá ser executado em estrita observância ao Edital de Licitação PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020 e seus anexos.

3.3. Os serviços a que se refere o presente instrumento deverão ser realizados nos consultórios, hospitais, clínicas e laboratórios próprios ou convenia-
dos do interessado, devendo os mesmos ser prestados no município de Campo Verde, bem como nas dependências do Consórcio Regional de Saúde
Sul de Mato Grosso, conforme planilha orçamentária.

3.4. O regime de execução deste instrumento será o de prestação de serviços em empreitada por preço unitário, conforme dispõe o art. 6º, inciso VIII,
alínea ‘b’ da Lei Federal 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA: DAS ESPECIFICAÇÕES E DOS PREÇOS PRATICADOS

4.1. Descrição, Quantidade e Preços Praticados:

ITEM
N.º

CÓDIGO
TCE/MT DESCRIÇÃO/ESPECIALIDADE TIPO MUNICÍPIO DE

ATENDIMENTO
QUANT.
MENSAL

QUANT.
TOTAL

VALOR MÁXIMO
UNITÁRIO

VALOR MÁXIMO TOTAL
(08 MESES)

2. 000.4676 CONSULTA CLÍNICA EM URO-
LOGIA CONSULTA CAMPO VERDE 15 120 80,00 9.600,00

9. 000.4219 CONSULTA CLÍNICA EM EN-
DOCRINOLOGIA CONSULTA CAMPO VERDE 80 640 100,00 64.000,00

VALOR GLOBAL 73.600,00

4.1.1. O valor total do presente contrato será de: R$ 73.600,00 ( Setenta e três mil e seiscentos reais).
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4.1.2. No preço acima estipulado, estão incluídos os materiais, serviços, incluindo deslocamento entre os municípios consorciados, encargos e tributos
relativos ao objeto deste contrato, renunciando, a CONTRATADA, o direito de reivindicar custos adicionais.

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1. Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização do Consórcio Regional de Saúde, por escrito, em duas vias e entregues mediante recibo,
bem como facilitar à CONTRATANTE todos os meios necessários à fiscalização dos serviços, sob pena de rescisão contratual;

5.2. Executar os serviços ora contratados, nos termos estabelecidos no Edital de Licitação e seus anexos, especialmente os previstos no Termo de
Referência nº 001/2020, de acordo com a sua proposta de preço, e pelo período de vigência fixado neste Contrato, sob as penas da Lei Federal n.º 8.
666/93 e suas alterações posteriores;

5.3. Realizar somente consultas devidamente agendadas pela Central de Regulação deste Consórcio, uma vez que o mesmo não se responsabilizará
pelos atendimentos realizados sem a devida autorização;

5.4. Não realizar subcontratação total ou parcial dos serviços, sem anuência do Consórcio Regional de Saúde. No caso de subcontratação autorizada
pela CONTRATANTE, a CONTRATADA continuará a responder direta e exclusivamente pelos serviços e pelas responsabilidades legais e contratuais
assumidas;

5.5. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, relativos à execução
da CONTRATADA ou em conexão com ele, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade o fato de haver fiscalização ou acompanhamento por
parte da CONTRATANTE;

5.6. Cumprir a legislação trabalhista e securitária com relação a seus empregados e, quando for o caso, com relação a empregados de fornecedores
contratados;

5.7. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações, em caso de acidentes de trabalho com seus empregados, em virtude da execução da
presente contratação ou em conexão com ele, ainda que ocorridos em dependências do CORESS/MT;

5.8. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões, a critério da Administração, referentes à execução do serviço, nos ter-
mos da Lei vigente;

5.9. A CONTRATADA deverá manter as mesmas condições de habilitação e qualificação durante toda execução dos serviços.

5.10. Assumir, com exclusividade, todos os tributos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto deste contrato, bem como as contribuições
devidas à Previdência Social, os encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, os encargos que venham a ser criados e exigidos
pelos poderes públicos e outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado.

5.11. A CONTRATADA terá como médico responsável pela realização dos atendimentos objeto deste instrumento DR. ANDRE EDUARDO DE MELO
ALVES com registro no CRM/MT sob o n.º 0010513-MT, assumindo os ônus decorrentes do vínculo trabalhista, sendo de sua única e exclusiva respon-
sabilidade as infrações ou multas que lhe forem impostas;

5.12. Sob nenhuma alegação a CONTRATADA poderá adiar ou interromper a execução dos serviços.

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. Cumprir obrigatoriamente todas as cláusulas e obrigações estipuladas no presente contrato, sob as penas da Lei Federal nº 8.666/93 e suas
alterações posteriores;

6.2. Oferecer todas as informações necessárias para que a CONTRATADA possa executar o objeto adjudicado dentro das especificações;

6.3. Efetuar os pagamentos correspondentes aos serviços prestados, nas condições e prazos acordados neste instrumento;

6.4. Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste Instrumento;

6.5. Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da prestação do serviço, fixando prazo para sua corre-
ção;

6.6. Fiscalizar livremente os serviços, não eximindo a licitante vencedora de total responsabilidade quanto à execução dos mesmos;

6.7. Acompanhar a prestação do serviço, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou suspensão da execução; inclusive rejeitando,
no todo ou em parte, os serviços executados fora das especificações deste Edital;

6.8. Aplicar as penalidades legais e contratuais cabíveis.

CLÁUSULA SÉTIMA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

7.1. O presente contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2020, a contar da data de sua assinatura, podendo ser antecipado mediante o cumprimento
total do objeto contratado ou se houver necessidade unilateral da CONTRATANTE.

7.2. O prazo para assinatura do Contrato será de 5 (cinco) dias, contados da convocação formal da adjudicatária.

7.2.1. A critério da administração, o prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado, desde que ocorra motivo justificado, mediante solicitação
formal da adjudicatária e aceito pela CONTRATANTE;

7.3. O Contrato deverá ser assinado pelo representante legal da adjudicatária, mediante apresentação do contrato social ou documento que comprove
os poderes para tal investidura e cédula de identidade do representante, caso esses documentos não constem dos autos do processo licitatório.

7.4. O prazo de início da execução do serviço, objeto da presente licitação, não poderá ser superior a 02 (dois) dias úteis, contados a partir da assinatura
do contrato.
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7.5. O presente contrato pode ser prorrogado pelas partes por períodos sucessivos até atingir o prazo máximo de vigência 60 (sessenta) meses, nos
termos do art. 57, inc. II, da Lei Federal 8.666/93.

7.5.1 – A prorrogação do prazo de execução, mesmo devidamente justificada, somente será autorizada havendo concordância entre CONTRATADA e
CONTRATANTE, mediante lavratura de Termo Aditivo.

7.6. Constituem motivos para o cancelamento do Contrato as situações referidas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA OITAVA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1. Executados os serviços, a licitante vencedora deverá apresentar, a(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s),emitida(s) para fins de liquidação e pagamento,
acompanhada(s) dos seguintes documentos:

8.1.1. Cópia do Registro Obrigatório de Atendimentos – ROAs, devidamente assinado e carimbado pelo profissional responsável pela execução dos
serviços;

8.1.2. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF;

8.1.3. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

8.1.4. Certidões Negativas de Débitos junto às Fazendas Federal (abrangendo inclusive a Regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social –
INSS), estadual e Municipal, do domicílio sede da CONTRATADA.

8.1.4.1. O Contribuinte Individual fará prova de regularidade perante a Previdência Social mediante a apresentação Declaração de Regularidade de
Situação do Contribuinte Individual (DRS-CI).

8.2. O pagamento será efetuado pelo Consórcio Regional de Saúde mensalmente, até o 10º (décimo) dia útil subsequente ao mês de prestação de servi-
ços, contado da data de protocolização da nota fiscal/fatura e dos respectivos documentos comprobatórios, conforme indicado no subitem 8.1, mediante
ordem bancária, emitida através do Banco do Brasil, creditada em conta corrente da licitante vencedora.

8.3. A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, a descrição completa dos serviços prestados a este Consórcio, além do número da
conta, agência e nome do banco onde deverá ser feito o pagamento.

8.4. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas a contratada, para as necessárias correções, com as infor-
mações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas.

8.5. O valor mensal deverá variar de acordo com o número de atendimentos efetivamente realizados.

8.5.1 Fica estabelecido que, para que não haja prejuízo à administração pública, só serão pagos as os serviços efetivamente prestados, sob pena de
se causar enriquecimento ilícito da CONTRATADA.

8.6. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora, na pendência de qualquer uma das situações acima especificadas.

8.7. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigações.

CLÁUSULA NONA: DO REAJUSTE DE PREÇOS

9.1. O valor que propôs o licitante vencedor será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na alínea ‘d’ do inciso II do artigo 65 da Lei nº. 8666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA: DA SUSTAÇÃO DO PAGAMENTO

10.1. A Contratante se reserva ao direito de sustar pagamentos devidos à ContratadA, nos seguintes casos:

I – Irregularidades constatadas pela fiscalização do CORESS/MT;

II – Obrigações da Contratada com terceiros, que possam afetar os interesses da Contratante;

III – inadimplência total ou parcial da Contratada, no cumprimento e execução do aqui ajustado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

11.1. O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:

11.1.1. Unilateralmente pela CONTRATANTE:

a) Quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos
pela Lei Federal n.º 8.666/93.

11.1.2. Por acordo das partes:

a) A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, até 25% (vinte
e cinco por cento) do valor inicial do contrato.

Parágrafo Único: Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo ao presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.1. A Contratante poderá rescindir o presente contrato, se assim determinar o superior interesse Público, sem que incorra em qualquer penalidade,
pagando à CONTRATADA, os serviços executados se os mesmos tiverem de acordo com o exigido.

§ 1º. A Contratante poderá rescindir, unilateralmente, o presente contrato, independentemente da notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial,
perdendo a Contratada, as garantias e retenções efetivadas nas seguintes condições:

I – Descumprimento parcial ou total das cláusulas aqui acordadas, que causem evidentes prejuízos aos interesses da Contratante;

II – Inobservância das normas e especificações;
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III – subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, cessão, a qualquer título da contratação sem garantias, negociação de duplicatas, referen-
tes a faturas emitidas, com estabelecimentos financeiros ou com terceiros, sem prévia e expressa autorização da Contratante;

IV – Cometer qualquer fraude;

V – Reiterada constatação pela fiscalização de má-fé, incapacidade técnica, financeira ou administrativa;

VI – Deixar de iniciar os trabalhos de execução dos serviços, sem justo motivo, devidamente comprovado no prazo de 10 (dez) dias, após entrega da
primeira Ordem de Serviços;

VII – interromper os trabalhos sem justo motivo, devidamente comprovado, por mais de 10 (dez) dias consecutivos;

VIII – no interesse da CONTRATANTE;

§ 2º. Antes de ser declarada inadimplente, a parte será notificada pela outra, para dar cumprimento à Cláusula ou dispositivo contratual violado.

§ 3º. Exceto no caso de rescisão por mútuo acordo, não caberá à ContratadA, nenhuma espécie de indenização, ficando ainda estabelecido que, mes-
mo naquele caso, a Contratante não pagará indenização àquele por encargos resultantes da legislação trabalhista, e da previdência social, bem como
aqueles decorrentes de atos ilícitos, praticados por ela, por seus empregados ou prepostos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS PENALIDADES

13.1. Ocorrendo a inexecução total ou parcial dos serviços contratados, a CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA, sem prejuízo da cobrança
de perdas e danos e lucros cessantes, as seguintes sanções administrativas previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/93:

I – Suspensão do direito de licitar com a Contratante, pelo prazo que esta fixar, em função da natureza e da gravidade da falta cometida, não podendo,
em nenhuma hipótese, ser superior em 01 (um) ano;

II – Declaração de inidoneidade para licitar com a Contratante, considerados, para tanto, a reincidência de faltas, a sua natureza e a sua gravidade;

III – multas conforme o previsto na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

14.1. Aplica-se a este contrato a seguinte legislação:

a) Este Contrato vincula-se ao PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020, oriunda do PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 001/2020, regulando-se pelas
suas Cláusulas e preceitos do Direito Público, aplicando-lhe, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições do Direito
Privado, obrigando-se as partes a executar fielmente os dispostos neste instrumento.

b) A legislação aplicável à execução deste Contrato e especialmente nos casos omissos será a Lei Federal n. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DESTE CONTRATO

15.1. Considera-se parte integrante deste Contrato, os seguintes documentos:

a) o Edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020 e o TERMO DE REFERÊNCIA Nº 001/2020, bem como seus anexos;

b) a Proposta de Preços apresentada na licitação pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

16.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

Órgão: Consórcio Regional de Saúde Sul de Mato Grosso 02
Unidade: Consórcio Regional de Saúde Sul de Mato Grosso 001
Função: Saúde 10
Sub Função: Assistência Hospitalar e Ambulatorial 302
Programa: Complemento as Ações do SUS 7030
Projeto/Atividade: Manutenção e encargos com o CORESS/MT 2002
Elemento de Despesa: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.3.90.39.00.00.00
Desdobramento: Serviços Médicos Hospitalares 3.3.90.39.50.00.00

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

a) a CONTRATADA obriga-se a se manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas, bem como as normas previstas na Lei n.
8.666/93 e legislação complementar;

b) é vedado caucionar ou utilizar o presente contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da CONTRATANTE.

c) é defeso à CONTRATADA ceder ou transferir, total ou parcialmente, os direitos e obrigações decorrentes deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DA PUBLICAÇÃO

18.1. Para eficácia do presente instrumento, o CONSÓRCIO REGIONAL DE SAÚDE SUL DE MATO GROSSO – CORESS/MT providenciará a publi-
cação do seu extrato no Diário Oficial do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, nos termos do artigo 61, parágrafo único, da Lei n.º 8666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DA FISCALIZAÇÃO

19.1. Ficará responsável pela fiscalização da execução dos serviços objeto do contrato, o Sr. DONIZETE JOSÉ DA SILVA, nomeado como Fiscal de
Contratos, à qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso das prestações de serviços, que tudo dará ciência à Administração e ao CORESS/
MT, conforme art. 67, da lei nº 8666/93, com suas ulteriores alterações.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA: DO FORO

20.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Rondonópolis/MT como competente para dirimir quaisquer questões oriundas da execução
deste Contrato, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma via arquivada
na sede da CONTRATANTE, na forma do art. 60 da Lei n. 8.666 de 21/06/93.

Rondonópolis/MT, 12 de Maio de 2020.

_________________________________
NELSON ANTONIO PAIM
Presidente do Conselho Diretor do
CORESS/MT
CONTRATANTE

________________________________A. M.M CLÍNICA MÉDICA LTDA
CNPJ: 33.415.976/0001-84
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

01)________________________________

NOME:

CPF:

02)________________________________

NOME:

CPF:

CONSÓRCIO REGIONAL DE SAÚDE SUL DE MATO GROSSO –
CORESS/MT

RESOLUÇÃO 008 DE 2020

Altera a Resolução nº 006/2020 para incluir novas medidas temporárias
de prevenção, controle e contenção de riscos de disseminação do Coro-
navírus (COVID-19), no período de funcionamento das atividades do CO-
RESS.

Considerando a Resolução nº 006/2020 que dispõe sobre as medidas
temporárias de prevenção, controle e contenção de riscos de dissemina-
ção do Coronavírus (COVID-19);

Considerando o Decreto Municipal nº 9480 de 16 de abril de 2020 que
dispõe sobre as ações e medidas para minimizar a proliferação, entre a
população, do coronavírus, no âmbito do Município de Rondonópolis/MT;

Considerando a Lei Estadual nº 11.110, de 22 de abril de 2020, que dis-
põe sobre a obrigatoriedade do uso máscaras de proteção facial, ainda
que artesanais, no Estado de Mato Grosso como medida não farmacológi-
ca complementar à prevenção da propagação da COVID-19;

Considerando a evolução controlada do número de casos confirmados de
COVID 19 no Estado de Mato Grosso, conforme dados disponibilizados
nos boletins diários da Secretaria Estadual de Saúde, divulgados na ínte-
gra por meio do endereço eletrônico: http://www.saude.mt.gov.br/informe/
584

RESOLVE:

Artigo 1º - Enquanto vigente o estado de calamidade pública declarado no
Decreto Estadual nº 424, de 25 de março de 2020, como medida preven-
tiva à propagação da Covid-19, causada pelo novo coronavírus, somente
será permitida a circulação de pessoas na sede do Consórcio Regional de
Saúde Sul de Mato Grosso e o Centro de Especialidades Médicas, medi-
ante utilização de máscara facial, ainda que artesanal;

Artigo 2º - Visando conferir o distanciamento social (distância mínima de
1,5 metros entre as pessoas), será realizada orientação diária aos pacien-
tes e acompanhantes que vierem para atendimento no Centro de Especi-
alidades Médicas, a fim de evitar aglomerações, na parte interna da sede,
em respeito aos protocolos de segurança à saúde;

Artigo 3º - Fica revogado o artigo 2º da Resolução nº 006/2020, mantendo-
se as demais disposições.

Artigo 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura.

Registra-se. Publica-se. Cumpra-se.

Rondonópolis, 19 de maio de 2.020.

____________________________________

NELSON ANTONIO PAIM

Presidente do Conselho Diretor do CORESS/MT

CONSÓRCIO REGIONAL DE SAÚDE SUL DE MATO GROSSO – CORESS/MT
CONTRATO 003 DE 2020

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 003/2020

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONSÓRCIO REGIONAL DE SAÚDE
SUL DE MATO GROSSO – CORESS/MT E A EMPRESA ALEIXO SILVA NETO - ME, DE ACORDO COM O PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO
PRESENCIAL Nº 001/2020, ORIUNDA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2020 E EM OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NAS LEIS N.° 10.520/
02 E 8.666/93 E DEMAIS NORMAS APLICÁVEIS.

O CONSÓRCIO REGIONAL DE SAÚDE SUL DE MATO GROSSO – CORESS/MT constituído sobre a forma jurídica de Associação Civil, com persona-
lidade jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob n.º 05.238.413/0001-22, com sede sito à Rua João Pessoa, n.º 1.357, Centro A, nesta cidade de
Rondonópolis/MT, neste ato representado pelo Presidente do Conselho Diretor, Sr. NELSON ANTONIO PAIM, brasileiro, casado, Prefeito do Município
de Poxoréu/MT, portador do RG nº. 68190-1 SSP/MT e inscrito no CPF sob n.º 522.597.811-87, residente e domiciliado na Rua Monteiro Lobato, nº 33,
Novo Horizonte em Poxoréu /MT, doravante designado CONTRATANTE e de outro lado à empresa ALEIXO SILVA NETO - ME, inscrita no CNPJ/MF
sob n.º 22.303.848/0001-22, com sede à Avenida Marino Catani, n°. 399, bairro Campo Real II, no Município de Campo Verde/MT, neste ato represen-
tada pela Sr. ALEIXO SILVA NETO, brasileiro, Médico, portador do RG nº. 26420900X SSP/SP, inscrito (a) no CPF sob nº. 330.057.218-50, residente
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e domiciliado (a) Avenida Marino Catani, n°. 399, bairro Campo Real II, no Município de Campo Verde/MT, doravante designado (a) CONTRATADA,
considerando o cumprimento do estabelecido na Proposta apresentada ao PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020, oriunda do Processo Administrativo
nº 001/2020 e em observância ao disposto na Lei n.º 8.666/93 e demais normas aplicáveis, RESOLVEM celebrar o presente Contrato, nos seguintes
termos e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é os seguintes itens: 03 – EXAME ENDOSCOPIA DIGESTIVA ALTA; 06 - COLONOSCOPIA E RETOSSIGMOI-
DOSCOPIA; 13 -- POLIPECTOMIA COLON/GÁSTRICA;

Conforme descrição e valores constantes na cláusula quarta deste Instrumento e de acordo com as especificações e demais condições constantes no
TERMO DE REFERÊNCIA Nº 001/2020 que acompanhou o Edital da citada licitação e que ora o íntegra.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO FUNDAMENTO LEGAL

2.1. Este contrato se consubstancia no procedimento licitatório realizado na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020, com fundamento nas
Leis n.º 10.520/02 e 8.666/93 e alterações posteriores, e nas convenções estabelecidas neste instrumento, conforme autorização da Autoridade Com-
petente, Conselheiro Presidente NELSON ANTONIO PAIM, disposta no Processo Administrativo nº 001/2020-CORESS/MT.

CLÁUSULA TERCEIRA: DA FORMA DE EXECUÇÃO

3.1. A CONTRATADA deverá prestar os serviços, conforme condições e especificações constantes no TERMO DE REFERÊNCIA Nº 001/2020.

3.2. O objeto deste Contrato deverá ser executado em estrita observância ao Edital de Licitação PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020 e seus anexos.

3.3. Os serviços a que se refere o presente instrumento deverão ser realizados nos consultórios, hospitais, clínicas e laboratórios próprios ou convenia-
dos do interessado, devendo os mesmos ser prestados no município de Campo Verde, bem como nas dependências do Consórcio Regional de Saúde
Sul de Mato Grosso, conforme planilha orçamentária.

3.4. O regime de execução deste instrumento será o de prestação de serviços em empreitada por preço unitário, conforme dispõe o art. 6º, inciso VIII,
alínea ‘b’ da Lei Federal 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA: DAS ESPECIFICAÇÕES E DOS PREÇOS PRATICADOS

4.1. Descrição, Quantidade e Preços Praticados:

ITEM
N.º CÓDIGO TCE/MT DESCRIÇÃO/ESPECIALIDADE TIPO MUNICÍPIO DE

ATENDIMENTO
QUANT.
MENSAL

QUANT.
TOTAL

VALOR MÁXIMO
UNITÁRIO

VALOR MÁXIMO TOTAL
(08 MESES)

03. TCEMT0000229 ENDOSCOPIA DIGESTIVA AL-
TA EXAME CAMPO VERDE 30 240 175,00 42.000,00

06. 429794-6 COLONOSCOPIA E RETOSSIG-
MOIDOSCOPIA EXAME CAMPO VERDE 15 120 400,00 48.000,00

13. 000.28983 POLIPECTOMIA COLON/GÁS-
TRICA EXAME CAMPO VERDE 10 80 450,00 36.000,00

VALOR GLOBAL 126.000,00

4.1.1. O valor total do presente contrato será de: R$ 126.000,00 (Cento e vinte e seis mil reais).

4.1.2. No preço acima estipulado, estão incluídos os materiais, serviços, incluindo deslocamento entre os municípios consorciados, encargos e tributos
relativos ao objeto deste contrato, renunciando, a CONTRATADA, o direito de reivindicar custos adicionais.

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1. Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização do Consórcio Regional de Saúde, por escrito, em duas vias e entregues mediante recibo,
bem como facilitar à CONTRATANTE todos os meios necessários à fiscalização dos serviços, sob pena de rescisão contratual;

5.2. Executar os serviços ora contratados, nos termos estabelecidos no Edital de Licitação e seus anexos, especialmente os previstos no Termo de
Referência nº 001/2020, de acordo com a sua proposta de preço, e pelo período de vigência fixado neste Contrato, sob as penas da Lei Federal n.º 8.
666/93 e suas alterações posteriores;

5.3. Realizar somente consultas devidamente agendadas pela Central de Regulação deste Consórcio, uma vez que o mesmo não se responsabilizará
pelos atendimentos realizados sem a devida autorização;

5.4. Não realizar subcontratação total ou parcial dos serviços, sem anuência do Consórcio Regional de Saúde. No caso de subcontratação autorizada
pela CONTRATANTE, a CONTRATADA continuará a responder direta e exclusivamente pelos serviços e pelas responsabilidades legais e contratuais
assumidas;

5.5. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, relativos à execução
da CONTRATADA ou em conexão com ele, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade o fato de haver fiscalização ou acompanhamento por
parte da CONTRATANTE;

5.6. Cumprir a legislação trabalhista e securitária com relação a seus empregados e, quando for o caso, com relação a empregados de fornecedores
contratados;

5.7. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações, em caso de acidentes de trabalho com seus empregados, em virtude da execução da
presente contratação ou em conexão com ele, ainda que ocorridos em dependências do CORESS/MT;

5.8. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões, a critério da Administração, referentes à execução do serviço, nos ter-
mos da Lei vigente;

5.9. A CONTRATADA deverá manter as mesmas condições de habilitação e qualificação durante toda execução dos serviços.
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5.10. Assumir, com exclusividade, todos os tributos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto deste contrato, bem como as contribuições
devidas à Previdência Social, os encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, os encargos que venham a ser criados e exigidos
pelos poderes públicos e outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado.

5.11. A CONTRATADA terá como médico responsável pela realização dos atendimentos objeto deste instrumento a Dr. Aleixo Silva Neto - ME com
registro no CRM/MT sob o n.º 0006148-MT, assumindo os ônus decorrentes do vínculo trabalhista, sendo de sua única e exclusiva responsabilidade as
infrações ou multas que lhe forem impostas;

5.12. Sob nenhuma alegação a CONTRATADA poderá adiar ou interromper a execução dos serviços.

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. Cumprir obrigatoriamente todas as cláusulas e obrigações estipuladas no presente contrato, sob as penas da Lei Federal nº 8.666/93 e suas
alterações posteriores;

6.2. Oferecer todas as informações necessárias para que a CONTRATADA possa executar o objeto adjudicado dentro das especificações;

6.3. Efetuar os pagamentos correspondentes aos serviços prestados, nas condições e prazos acordados neste instrumento;

6.4. Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste Instrumento;

6.5. Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da prestação do serviço, fixando prazo para sua corre-
ção;

6.6. Fiscalizar livremente os serviços, não eximindo a licitante vencedora de total responsabilidade quanto à execução dos mesmos;

6.7. Acompanhar a prestação do serviço, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou suspensão da execução; inclusive rejeitando,
no todo ou em parte, os serviços executados fora das especificações deste Edital;

6.8. Aplicar as penalidades legais e contratuais cabíveis.

CLÁUSULA SÉTIMA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

7.1. O presente contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2020, a contar da data de sua assinatura, podendo ser antecipado mediante o cumprimento
total do objeto contratado ou se houver necessidade unilateral da CONTRATANTE.

7.2. O prazo para assinatura do Contrato será de 5 (cinco) dias, contados da convocação formal da adjudicatária.

7.2.1. A critério da administração, o prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado, desde que ocorra motivo justificado, mediante solicitação
formal da adjudicatária e aceito pela CONTRATANTE;

7.3. O Contrato deverá ser assinado pelo representante legal da adjudicatária, mediante apresentação do contrato social ou documento que comprove
os poderes para tal investidura e cédula de identidade do representante, caso esses documentos não constem dos autos do processo licitatório.

7.4. O prazo de início da execução do serviço, objeto da presente licitação, não poderá ser superior a 02 (dois) dias úteis, contados a partir da assinatura
do contrato.

7.5. O presente contrato pode ser prorrogado pelas partes por períodos sucessivos até atingir o prazo máximo de vigência 60 (sessenta) meses, nos
termos do art. 57, inc. II, da Lei Federal 8.666/93.

7.5.1 – A prorrogação do prazo de execução, mesmo devidamente justificada, somente será autorizada havendo concordância entre CONTRATADA e
CONTRATANTE, mediante lavratura de Termo Aditivo.

7.6. Constituem motivos para o cancelamento do Contrato as situações referidas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA OITAVA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1. Executados os serviços, a licitante vencedora deverá apresentar, a(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s),emitida(s) para fins de liquidação e pagamento,
acompanhada(s) dos seguintes documentos:

8.1.1. Cópia do Registro Obrigatório de Atendimentos – ROAs, devidamente assinado e carimbado pelo profissional responsável pela execução dos
serviços;

8.1.2. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF;

8.1.3. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

8.1.4. Certidões Negativas de Débitos junto às Fazendas Federal (abrangendo inclusive a Regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social –
INSS), estadual e Municipal, do domicílio sede da CONTRATADA.

8.1.4.1. O Contribuinte Individual fará prova de regularidade perante a Previdência Social mediante a apresentação Declaração de Regularidade de
Situação do Contribuinte Individual (DRS-CI).

8.2. O pagamento será efetuado pelo Consórcio Regional de Saúde mensalmente, até o 10º (décimo) dia útil subsequente ao mês de prestação de servi-
ços, contado da data de protocolização da nota fiscal/fatura e dos respectivos documentos comprobatórios, conforme indicado no subitem 8.1, mediante
ordem bancária, emitida através do Banco do Brasil, creditada em conta corrente da licitante vencedora.

8.3. A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, a descrição completa dos serviços prestados a este Consórcio, além do número da
conta, agência e nome do banco onde deverá ser feito o pagamento.

8.4. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas a contratada, para as necessárias correções, com as infor-
mações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas.

8.5. O valor mensal deverá variar de acordo com o número de atendimentos efetivamente realizados.
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8.5.1 Fica estabelecido que, para que não haja prejuízo à administração pública, só serão pagos as os serviços efetivamente prestados, sob pena de
se causar enriquecimento ilícito da CONTRATADA.

8.6. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora, na pendência de qualquer uma das situações acima especificadas.

8.7. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigações.

CLÁUSULA NONA: DO REAJUSTE DE PREÇOS

9.1. O valor que propôs o licitante vencedor será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na alínea ‘d’ do inciso II do artigo 65 da Lei nº. 8666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA: DA SUSTAÇÃO DO PAGAMENTO

10.1. A Contratante se reserva ao direito de sustar pagamentos devidos à ContratadA, nos seguintes casos:

I – Irregularidades constatadas pela fiscalização do CORESS/MT;

II – Obrigações da Contratada com terceiros, que possam afetar os interesses da Contratante;

III – inadimplência total ou parcial da Contratada, no cumprimento e execução do aqui ajustado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

11.1. O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:

11.1.1. Unilateralmente pela CONTRATANTE:

a) Quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos
pela Lei Federal n.º 8.666/93.

11.1.2. Por acordo das partes:

a) A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, até 25% (vinte
e cinco por cento) do valor inicial do contrato.

Parágrafo Único: Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo ao presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.1. A Contratante poderá rescindir o presente contrato, se assim determinar o superior interesse Público, sem que incorra em qualquer penalidade,
pagando à CONTRATADA, os serviços executados se os mesmos tiverem de acordo com o exigido.

§ 1º. A Contratante poderá rescindir, unilateralmente, o presente contrato, independentemente da notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial,
perdendo a Contratada, as garantias e retenções efetivadas nas seguintes condições:

I – Descumprimento parcial ou total das cláusulas aqui acordadas, que causem evidentes prejuízos aos interesses da Contratante;

II – Inobservância das normas e especificações;

III – subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, cessão, a qualquer título da contratação sem garantias, negociação de duplicatas, referen-
tes a faturas emitidas, com estabelecimentos financeiros ou com terceiros, sem prévia e expressa autorização da Contratante;

IV – Cometer qualquer fraude;

V – Reiterada constatação pela fiscalização de má-fé, incapacidade técnica, financeira ou administrativa;

VI – Deixar de iniciar os trabalhos de execução dos serviços, sem justo motivo, devidamente comprovado no prazo de 10 (dez) dias, após entrega da
primeira Ordem de Serviços;

VII – interromper os trabalhos sem justo motivo, devidamente comprovado, por mais de 10 (dez) dias consecutivos;

VIII – no interesse da CONTRATANTE;

§ 2º. Antes de ser declarada inadimplente, a parte será notificada pela outra, para dar cumprimento à Cláusula ou dispositivo contratual violado.

§ 3º. Exceto no caso de rescisão por mútuo acordo, não caberá à ContratadA, nenhuma espécie de indenização, ficando ainda estabelecido que, mes-
mo naquele caso, a Contratante não pagará indenização àquele por encargos resultantes da legislação trabalhista, e da previdência social, bem como
aqueles decorrentes de atos ilícitos, praticados por ela, por seus empregados ou prepostos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS PENALIDADES

13.1. Ocorrendo a inexecução total ou parcial dos serviços contratados, a CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA, sem prejuízo da cobrança
de perdas e danos e lucros cessantes, as seguintes sanções administrativas previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/93:

I – Suspensão do direito de licitar com a Contratante, pelo prazo que esta fixar, em função da natureza e da gravidade da falta cometida, não podendo,
em nenhuma hipótese, ser superior em 01 (um) ano;

II – Declaração de inidoneidade para licitar com a Contratante, considerados, para tanto, a reincidência de faltas, a sua natureza e a sua gravidade;

III – multas conforme o previsto na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

14.1. Aplica-se a este contrato a seguinte legislação:

a) Este Contrato vincula-se ao PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020, oriunda do PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 001/2020, regulando-se pelas
suas Cláusulas e preceitos do Direito Público, aplicando-lhe, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições do Direito
Privado, obrigando-se as partes a executar fielmente os dispostos neste instrumento.
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b) A legislação aplicável à execução deste Contrato e especialmente nos casos omissos será a Lei Federal n. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DESTE CONTRATO

15.1. Considera-se parte integrante deste Contrato, os seguintes documentos:

a) o Edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020 e o TERMO DE REFERÊNCIA Nº 001/2020, bem como seus anexos;

b) a Proposta de Preços apresentada na licitação pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

16.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

Órgão: Consórcio Regional de Saúde Sul de Mato Grosso 02
Unidade: Consórcio Regional de Saúde Sul de Mato Grosso 001
Função: Saúde 10
Sub Função: Assistência Hospitalar e Ambulatorial 302
Programa: Complemento as Ações do SUS 7030
Projeto/Atividade: Manutenção e encargos com o CORESS/MT 2002
Elemento de Despesa: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.3.90.39.00.00.00
Desdobramento: Serviços Médicos Hospitalares 3.3.90.39.50.00.00

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

a) a CONTRATADA obriga-se a se manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas, bem como as normas previstas na Lei n.
8.666/93 e legislação complementar;

b) é vedado caucionar ou utilizar o presente contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da CONTRATANTE.

c) é defeso à CONTRATADA ceder ou transferir, total ou parcialmente, os direitos e obrigações decorrentes deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DA PUBLICAÇÃO

18.1. Para eficácia do presente instrumento, o CONSÓRCIO REGIONAL DE SAÚDE SUL DE MATO GROSSO – CORESS/MT providenciará a publi-
cação do seu extrato no Diário Oficial do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, nos termos do artigo 61, parágrafo único, da Lei n.º 8666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DA FISCALIZAÇÃO

19.1. Ficará responsável pela fiscalização da execução dos serviços objeto do contrato, o Sr. DONIZETE JOSÉ DA SILVA, nomeado como Fiscal de
Contratos, à qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso das prestações de serviços, que tudo dará ciência à Administração e ao CORESS/
MT, conforme art. 67, da lei nº 8666/93, com suas ulteriores alterações.

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DO FORO

20.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Rondonópolis/MT como competente para dirimir quaisquer questões oriundas da execução
deste Contrato, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma via arquivada
na sede da CONTRATANTE, na forma do art. 60 da Lei n. 8.666 de 21/06/93.

Rondonópolis/MT, 12 de Maio de 2020.

_________________________________
NELSON ANTONIO PAIM
Presidente do Conselho Diretor do
CORESS/MT
CONTRATANTE

________________________________
ALEIXO SILVA NETO – ME
CNPJ: 02.103.192/0001-97
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

01)________________________________

NOME:

CPF:

02)________________________________

NOME:

CPF:

CONSÓRCIO REGIONAL DE SAÚDE SUL DE MATO GROSSO – CORESS/MT
CONTRATO 002 DE 2020

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 002/2020

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONSÓRCIO REGIONAL DE SAÚDE
SUL DE MATO GROSSO – CORESS/MT E A EMPRESA CLINICA RADIOLOGICA DR. BERTINETTI LTDA, DE ACORDO COM O PROCESSO LICI-
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TATÓRIO PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020, ORIUNDA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2020 E EM OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
NAS LEIS N.° 10.520/02 E 8.666/93 E DEMAIS NORMAS APLICÁVEIS.

O CONSÓRCIO REGIONAL DE SAÚDE SUL DE MATO GROSSO – CORESS/MT constituído sobre a forma jurídica de Associação Civil, com persona-
lidade jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob n.º 05.238.413/0001-22, com sede sito à Rua João Pessoa, n.º 1.357, Centro A, nesta cidade de
Rondonópolis/MT, neste ato representado pelo Presidente do Conselho Diretor, Sr. NELSON ANTONIO PAIM, brasileiro, casado, Prefeito do Município
de Poxoréu/MT, portador do RG nº. 68190-1 SSP/MT e inscrito no CPF sob n.º 522.597.811-87, residente e domiciliado na Rua Monteiro Lobato, nº 33,
Novo Horizonte em Poxoréu /MT, doravante designado CONTRATANTE e de outro lado a empresa CLINICA RADIOLOGICA DR. BERTINETTI LTDA,
inscrita no CNPJ/MF sob n.º 32.970.345/0001-64, com sede à Rua Cafelândia, n°. 319, bairro La Salle, no Município de Rondonópolis/MT, neste ato
representada pela Sra. Nívea Rodrigues Vieira Ribeiro, brasileira , casada, Administradora, portador(a) do RG nº. 10614338 SSP/MT, inscrito (a) no
CPF sob nº. 893.337.301-25, residente e domiciliado (a) na Rua Teodomiro Alcântara Gouveia, n°. 1475, Vila Birigui, no Município de Rondonópolis/MT,
doravante designado (a) CONTRATADA, considerando o cumprimento do estabelecido na Proposta apresentada ao PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/
2020, oriunda do Processo Administrativo nº 001/2020 e em observância ao disposto na Lei n.º 8.666/93 e demais normas aplicáveis, RESOLVEM
celebrar o presente Contrato, nos seguintes termos e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é os seguintes itens: 16 - EXAME DENSITOMETRIA OSSEA CORPO INTEIRO; 17 - DENSITOMETRIA OSSEA
DUO ENERGETICA PARA COLUNA LOMBAR E UM TERCO PROXIMAL DO FEMUR OU 2 SEGMENTOS.

Conforme descrição e valores constantes na cláusula quarta deste Instrumento e de acordo com as especificações e demais condições constantes no
TERMO DE REFERÊNCIA Nº 001/2020 que acompanhou o Edital da citada licitação e que ora o íntegra.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO FUNDAMENTO LEGAL

2.1. Este contrato se consubstancia no procedimento licitatório realizado na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020, com fundamento nas
Leis n.º 10.520/02 e 8.666/93 e alterações posteriores, e nas convenções estabelecidas neste instrumento, conforme autorização da Autoridade Com-
petente, Conselheiro Presidente NELSON ANTONIO PAIM, disposta no Processo Administrativo nº 001/2020-CORESS/MT.

CLÁUSULA TERCEIRA: DA FORMA DE EXECUÇÃO

3.1. A CONTRATADA deverá prestar os serviços, conforme condições e especificações constantes no TERMO DE REFERÊNCIA Nº 001/2020.

3.2. O objeto deste Contrato deverá ser executado em estrita observância ao Edital de Licitação PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020 e seus anexos.

3.3. Os serviços a que se refere o presente instrumento deverão ser realizados nos consultórios, hospitais, clínicas e laboratórios próprios ou convenia-
dos do interessado, devendo os mesmos ser prestados nos município de Rondonópolis, bem como nas dependências do Consórcio Regional de Saúde
Sul de Mato Grosso, conforme planilha orçamentária.

3.4. O regime de execução deste instrumento será o de prestação de serviços em empreitada por preço unitário, conforme dispõe o art. 6º, inciso VIII,
alínea ‘b’ da Lei Federal 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA: DAS ESPECIFICAÇÕES E DOS PREÇOS PRATICADOS

4.1. Descrição, Quantidade e Preços Praticados:

ITEM
N.º

CÓDIGO
TCE/MT DESCRIÇÃO/ESPECIALIDADE TIPO MUNICÍPIO DE

ATENDIMENTO
QUANT.
MENSAL

QUANT.
TOTAL

VALOR MÁ-
XIMO UNI-
TÁRIO

VALOR MÁXI-
MO TOTAL (08
MESES)

16. 428385-6 DENSITOMETRIA OSSEA CORPO INTEIRO EXAME RONDONÓPOLIS 10 80 140,00 11.200,00

17. 304042-9
DENSITOMETRIA OSSEA DUO ENERGETICA PARA CO-
LUNA LOMBAR E UM TERCO PROXIMAL DO FEMUR OU 2
SEGMENTOS

EXAME RONDONÓPOLIS 10 80 140,00 11.200,00

VALOR GLOBAL 22.400,00

4.1.1. O valor total do presente contrato será de: R$ 22.400,00 (Vinte e dois mil e quatrocentos reais).

4.1.2. No preço acima estipulado, estão incluídos os materiais, serviços, incluindo deslocamento entre os municípios consorciados, encargos e tributos
relativos ao objeto deste contrato, renunciando, a CONTRATADA, o direito de reivindicar custos adicionais.

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1. Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização do Consórcio Regional de Saúde, por escrito, em duas vias e entregues mediante recibo,
bem como facilitar à CONTRATANTE todos os meios necessários à fiscalização dos serviços, sob pena de rescisão contratual;

5.2. Executar os serviços ora contratados, nos termos estabelecidos no Edital de Licitação e seus anexos, especialmente os previstos no Termo de
Referência nº 001/2020, de acordo com a sua proposta de preço, e pelo período de vigência fixado neste Contrato, sob as penas da Lei Federal n.º 8.
666/93 e suas alterações posteriores;

5.3. Realizar somente consultas devidamente agendadas pela Central de Regulação deste Consórcio, uma vez que o mesmo não se responsabilizará
pelos atendimentos realizados sem a devida autorização;

5.4. Não realizar subcontratação total ou parcial dos serviços, sem anuência do Consórcio Regional de Saúde. No caso de subcontratação autorizada
pela CONTRATANTE, a CONTRATADA continuará a responder direta e exclusivamente pelos serviços e pelas responsabilidades legais e contratuais
assumidas;

5.5. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, relativos à execução
da CONTRATADA ou em conexão com ele, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade o fato de haver fiscalização ou acompanhamento por
parte da CONTRATANTE;
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5.6. Cumprir a legislação trabalhista e securitária com relação a seus empregados e, quando for o caso, com relação a empregados de fornecedores
contratados;

5.7. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações, em caso de acidentes de trabalho com seus empregados, em virtude da execução da
presente contratação ou em conexão com ele, ainda que ocorridos em dependências do CORESS/MT;

5.8. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões, a critério da Administração, referentes à execução do serviço, nos ter-
mos da Lei vigente;

5.9. A CONTRATADA deverá manter as mesmas condições de habilitação e qualificação durante toda execução dos serviços.

5.10. Assumir, com exclusividade, todos os tributos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto deste contrato, bem como as contribuições
devidas à Previdência Social, os encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, os encargos que venham a ser criados e exigidos
pelos poderes públicos e outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado.

5.11. A CONTRATADA terá como médico responsável pela realização dos atendimentos objeto deste instrumento a Dra. Dayse Ribeiro Bertinetti
Rocha com registro no CRM/MT sob o n.º 0005745, assumindo os ônus decorrentes do vínculo trabalhista, sendo de sua única e exclusiva responsabi-
lidade as infrações ou multas que lhe forem impostas;

5.12. Sob nenhuma alegação a CONTRATADA poderá adiar ou interromper a execução dos serviços.

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. Cumprir obrigatoriamente todas as cláusulas e obrigações estipuladas no presente contrato, sob as penas da Lei Federal nº 8.666/93 e suas
alterações posteriores;

6.2. Oferecer todas as informações necessárias para que a CONTRATADA possa executar o objeto adjudicado dentro das especificações;

6.3. Efetuar os pagamentos correspondentes aos serviços prestados, nas condições e prazos acordados neste instrumento;

6.4. Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste Instrumento;

6.5. Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da prestação do serviço, fixando prazo para sua corre-
ção;

6.6. Fiscalizar livremente os serviços, não eximindo a licitante vencedora de total responsabilidade quanto à execução dos mesmos;

6.7. Acompanhar a prestação do serviço, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou suspensão da execução; inclusive rejeitando,
no todo ou em parte, os serviços executados fora das especificações deste Edital;

6.8. Aplicar as penalidades legais e contratuais cabíveis.

CLÁUSULA SÉTIMA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

7.1. O presente contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2020, a contar da data de sua assinatura, podendo ser antecipado mediante o cumprimento
total do objeto contratado ou se houver necessidade unilateral da CONTRATANTE.

7.2. O prazo para assinatura do Contrato será de 5 (cinco) dias, contados da convocação formal da adjudicatária.

7.2.1. A critério da administração, o prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado, desde que ocorra motivo justificado, mediante solicitação
formal da adjudicatária e aceito pela CONTRATANTE;

7.3. O Contrato deverá ser assinado pelo representante legal da adjudicatária, mediante apresentação do contrato social ou documento que comprove
os poderes para tal investidura e cédula de identidade do representante, caso esses documentos não constem dos autos do processo licitatório.

7.4. O prazo de início da execução do serviço, objeto da presente licitação, não poderá ser superior a 02 (dois) dias úteis, contados a partir da assinatura
do contrato.

7.5. O presente contrato pode ser prorrogado pelas partes por períodos sucessivos até atingir o prazo máximo de vigência 60 (sessenta) meses, nos
termos do art. 57, inc. II, da Lei Federal 8.666/93.

7.5.1 – A prorrogação do prazo de execução, mesmo devidamente justificada, somente será autorizada havendo concordância entre CONTRATADA e
CONTRATANTE, mediante lavratura de Termo Aditivo.

7.6. Constituem motivos para o cancelamento do Contrato as situações referidas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA OITAVA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1. Executados os serviços, a licitante vencedora deverá apresentar, a(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s),emitida(s) para fins de liquidação e pagamento,
acompanhada(s) dos seguintes documentos:

8.1.1. Cópia do Registro Obrigatório de Atendimentos – ROAs, devidamente assinado e carimbado pelo profissional responsável pela execução dos
serviços;

8.1.2. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF;

8.1.3. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

8.1.4. Certidões Negativas de Débitos junto às Fazendas Federal (abrangendo inclusive a Regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social –
INSS), estadual e Municipal, do domicílio sede da CONTRATADA.

8.1.4.1. O Contribuinte Individual fará prova de regularidade perante a Previdência Social mediante a apresentação Declaração de Regularidade de
Situação do Contribuinte Individual (DRS-CI).
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8.2. O pagamento será efetuado pelo Consórcio Regional de Saúde mensalmente, até o 10º (décimo) dia útil subsequente ao mês de prestação de servi-
ços, contado da data de protocolização da nota fiscal/fatura e dos respectivos documentos comprobatórios, conforme indicado no subitem 8.1, mediante
ordem bancária, emitida através do Banco do Brasil, creditada em conta corrente da licitante vencedora.

8.3. A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, a descrição completa dos serviços prestados a este Consórcio, além do número da
conta, agência e nome do banco onde deverá ser feito o pagamento.

8.4. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas a contratada, para as necessárias correções, com as infor-
mações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas.

8.5. O valor mensal deverá variar de acordo com o número de atendimentos efetivamente realizados.

8.5.1 Fica estabelecido que, para que não haja prejuízo à administração pública, só serão pagos as os serviços efetivamente prestados, sob pena de
se causar enriquecimento ilícito da CONTRATADA.

8.6. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora, na pendência de qualquer uma das situações acima especificadas.

8.7. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigações.

CLÁUSULA NONA: DO REAJUSTE DE PREÇOS

9.1. O valor que propôs o licitante vencedor será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na alínea ‘d’ do inciso II do artigo 65 da Lei nº. 8666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA: DA SUSTAÇÃO DO PAGAMENTO

10.1. A Contratante se reserva ao direito de sustar pagamentos devidos à ContratadA, nos seguintes casos:

I – Irregularidades constatadas pela fiscalização do CORESS/MT;

II – Obrigações da Contratada com terceiros, que possam afetar os interesses da Contratante;

III – inadimplência total ou parcial da Contratada, no cumprimento e execução do aqui ajustado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

11.1. O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:

11.1.1. Unilateralmente pela CONTRATANTE:

a) Quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos
pela Lei Federal n.º 8.666/93.

11.1.2. Por acordo das partes:

a) A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, até 25% (vinte
e cinco por cento) do valor inicial do contrato.

Parágrafo Único: Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo ao presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.1. A Contratante poderá rescindir o presente contrato, se assim determinar o superior interesse Público, sem que incorra em qualquer penalidade,
pagando à CONTRATADA, os serviços executados se os mesmos tiverem de acordo com o exigido.

§ 1º. A Contratante poderá rescindir, unilateralmente, o presente contrato, independentemente da notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial,
perdendo a Contratada, as garantias e retenções efetivadas nas seguintes condições:

I – Descumprimento parcial ou total das cláusulas aqui acordadas, que causem evidentes prejuízos aos interesses da Contratante;

II – Inobservância das normas e especificações;

III – subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, cessão, a qualquer título da contratação sem garantias, negociação de duplicatas, referen-
tes a faturas emitidas, com estabelecimentos financeiros ou com terceiros, sem prévia e expressa autorização da Contratante;

IV – Cometer qualquer fraude;

V – Reiterada constatação pela fiscalização de má-fé, incapacidade técnica, financeira ou administrativa;

VI – Deixar de iniciar os trabalhos de execução dos serviços, sem justo motivo, devidamente comprovado no prazo de 10 (dez) dias, após entrega da
primeira Ordem de Serviços;

VII – interromper os trabalhos sem justo motivo, devidamente comprovado, por mais de 10 (dez) dias consecutivos;

VIII – no interesse da CONTRATANTE;

§ 2º. Antes de ser declarada inadimplente, a parte será notificada pela outra, para dar cumprimento à Cláusula ou dispositivo contratual violado.

§ 3º. Exceto no caso de rescisão por mútuo acordo, não caberá à ContratadA, nenhuma espécie de indenização, ficando ainda estabelecido que, mes-
mo naquele caso, a Contratante não pagará indenização àquele por encargos resultantes da legislação trabalhista, e da previdência social, bem como
aqueles decorrentes de atos ilícitos, praticados por ela, por seus empregados ou prepostos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS PENALIDADES

13.1. Ocorrendo a inexecução total ou parcial dos serviços contratados, a CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA, sem prejuízo da cobrança
de perdas e danos e lucros cessantes, as seguintes sanções administrativas previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/93:
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I – Suspensão do direito de licitar com a Contratante, pelo prazo que esta fixar, em função da natureza e da gravidade da falta cometida, não podendo,
em nenhuma hipótese, ser superior em 01 (um) ano;

II – Declaração de inidoneidade para licitar com a Contratante, considerados, para tanto, a reincidência de faltas, a sua natureza e a sua gravidade;

III – multas conforme o previsto na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

14.1. Aplica-se a este contrato a seguinte legislação:

a) Este Contrato vincula-se ao PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020, oriunda do PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 001/2020, regulando-se pelas
suas Cláusulas e preceitos do Direito Público, aplicando-lhe, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições do Direito
Privado, obrigando-se as partes a executar fielmente os dispostos neste instrumento.

b) A legislação aplicável à execução deste Contrato e especialmente nos casos omissos será a Lei Federal n. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DESTE CONTRATO

15.1. Considera-se parte integrante deste Contrato, os seguintes documentos:

a) o Edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020 e o TERMO DE REFERÊNCIA Nº 001/2020, bem como seus anexos;

b) a Proposta de Preços apresentada na licitação pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

16.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

Órgão: Consórcio Regional de Saúde Sul de Mato Grosso 02
Unidade: Consórcio Regional de Saúde Sul de Mato Grosso 001
Função: Saúde 10
Sub Função: Assistência Hospitalar e Ambulatorial 302
Programa: Complemento as Ações do SUS 7030
Projeto/Atividade: Manutenção e encargos com o CORESS/MT 2002
Elemento de Despesa: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.3.90.39.00.00.00
Desdobramento: Serviços Médicos Hospitalares 3.3.90.39.50.00.00

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

a) a CONTRATADA obriga-se a se manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas, bem como as normas previstas na Lei n.
8.666/93 e legislação complementar;

b) é vedado caucionar ou utilizar o presente contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da CONTRATANTE.

c) é defeso à CONTRATADA ceder ou transferir, total ou parcialmente, os direitos e obrigações decorrentes deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DA PUBLICAÇÃO

18.1. Para eficácia do presente instrumento, o CONSÓRCIO REGIONAL DE SAÚDE SUL DE MATO GROSSO – CORESS/MT providenciará a publi-
cação do seu extrato no Diário Oficial do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, nos termos do artigo 61, parágrafo único, da Lei n.º 8666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DA FISCALIZAÇÃO

19.1. Ficará responsável pela fiscalização da execução dos serviços objeto do contrato, o Sr. DONIZETE JOSÉ DA SILVA, nomeado como Fiscal de
Contratos, à qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso das prestações de serviços, que tudo dará ciência à Administração e ao CORESS/
MT, conforme art. 67, da lei nº 8666/93, com suas ulteriores alterações.

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DO FORO

20.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Rondonópolis/MT como competente para dirimir quaisquer questões oriundas da execução
deste Contrato, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma via arquivada
na sede da CONTRATANTE, na forma do art. 60 da Lei n. 8.666 de 21/06/93.

Rondonópolis/MT, 12 de Maio de 2020.

_________________________________
NELSON ANTONIO PAIM
Presidente do Conselho Diretor do
CORESS/MT
CONTRATANTE

________________________________
CLÍNICA RADIOLÓGICA DR. BERTINETTI LTDA –
CNPJ: 32.970.345/0001-64
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

01)________________________________

NOME:

CPF:
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02)________________________________

NOME:

CPF:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA

LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO CONTRATO 074/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 072/2019

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 019/2019

ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA MT.

FORNECEDOR REGISTRADO: RINALDI & COGO LTDA - ME

OBJETO: Aquisição de materiais e insumos ambulatoriais para a Secretaria de Saúde, Prefeitura de Água Boa-MT.

COD NOME UNID MARCA QNT VLR. UNIT TOTAL
25028 EQUIPO MACRO COM INJETOR LATERAL FLEXIVEL COM FILTRO UN LAMEDID 6000 0,82 4.920,00

TOTAL: R$ 4.920,00 (Quatro mil e novecentos e vinte reais).

DATA: 20 de maio de 2020.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/12/2020.

MAURO ROSA SILVA

PREFEITO MUNICIPAL

CONVOCAÇÃO: FICA A EMPRESA CONVOCADA A ASSINAR O CONTRATO DENTRO DO PRAZO PREVISTO NO EDITAL.

PLANEJAMENTO E FINANCAS
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE

PREÇO Nº. 024/2020.

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº. 024/2020.

A Prefeitura Municipal de Água Boa, estado de Mato Grosso, através do
seu Pregoeiro Oficial, nomeado pelo Decreto Municipal nº 3.273/2020, co-
munica aos interessados que está aberta licitação na modalidade de Pre-
gão Presencial, que será regida pela n°. Lei 10.520 de 17 de julho e 2.002,
com aplicação subsidiária da Lei nº. 8.666/93, e suas alterações posterio-
res e demais disposições aplicáveis.

MODALIDADE: Pregão Presencial para Registro de Preço nº. 024/2020.

OBJETO Contratação de Empresa para prestação de Serviços de pintura
de meio fio (caiação), em ruas, avenidas e rotatórias.

REALIZAÇÃO: 04/06/2020.

INICIO RECEBIMENTOS DOS ENVELOPES E CREDENCIAMENTO:
08h00min (horário de Brasília).

INICIO DO CERTAME: 08h30min (horário de Brasília).

O Edital contendo as instruções estará à disposição dos interessados na
sede da Prefeitura Municipal de Água Boa MT, no horário das 07h30min
às 11h30min e das 13h30min às 17h30min, no site da prefeitura, www.
aguaboa.mt.gov.br e no e-mail: pregao@aguaboa.mt.gov.br.

Água Boa - MT, 20 de maio de 2020.

Marcos da Silva Pregoeiro

LICITAÇÕES E CONTRATOS
TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO 074/2020

TERMO ADITIVO Nº. 01/2020 que entre si celebram o MUNICÍPIO DE
ÁGUA BOA/PREFEITURA MUNICIPAL – Estado de Mato Grosso, e RI-
NALDI & COGO LTDA - ME, devidamente já qualificadas no Contrato Ori-
ginário.

CONSIDERANDO: O AUMENTO no valor do produto em virtude da Pan-
demia do COVID-19.

OBJETO: Restabelecimento do Equilíbrio Econômico Financeiro.

DA ATUALIZAÇÃO DO VALOR DO CONTRATO: Em decorrência do AU-
MENTO no valor do produto em virtude da Pandemia do COVID-19, fica
alterada a Cláusula Terceira do Contrato – DOS PREÇOS E DAS CONDI-
ÇÕES DE PAGAMENTO.

VALOR: Fica ACRESCIDO ao Contrato o valor de R$ 1.860,00 (Um mil e
oitocentos e sessenta reais).

DO PREÇO: O valor do produto passa a ser de:

DESCRIMINAÇÃO VALOR DO
CONTRATO

VALOR
ACRESCIDO

VALOR
ATUAL

EQUIPO MACRO COM INJETOR LA-
TERAL FLEXÍVEL COM FILTRO R$ 0,82 R$ 0,31 R$ 1,13

Água Boa-MT, 20 de maio de 2020.

Mauro Rosa da Silva

Prefeito Municipal

CONVOCAÇÃO: FICA A EMPRESA CONVOCADA A ASSINAR O TER-
MO ADITIVO DENTRO DO PRAZO PREVISTO NO EDITAL.

PLANEJAMENTO E FINANCAS
AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº

012/2020

AVISO DE REABERTURA DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 012/2020.

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Água Boa /MT, torna público e para
conhecimento de quem possa interessar, a REABERTURA do prazos pa-
ra apresentação da proposta de preço e documentos de habilitação para a
licitação na Modalidade Pregão Presencial Nº. 012/2020, tipo Menor Pre-
ço, que tem por Objeto: Futuras e Eventuais contratação de empresa para
fornecimento de pedra lapidada de granito.

A sessão realizar-se em:

Data: 03/06/2020.
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Credenciamento: das 14h00min. Às 14h30min. (horário de Brasília)

Abertura dos envelopes: 14h30min. (horário de Brasília)

Endereço: Prefeitura Municipal de Água Boa, localizada na Avenida Pla-
nalto, 410, centro- Água Boa–MT.

O Edital contendo as instruções estará à disposição dos interessados na
sede da Prefeitura Municipal de Água Boa MT, no horário das 07h30min
às 11h30min e das 13h30min às 17h30min horas, no site da prefeitura,
www.aguaboa.mt.gov.br e através do e-mail pregao@aguaboa.mt.gov.br.

Água Boa - MT, 20 de maio de 2020.

Marcos da Silva Pregoeiro

LICITAÇÕES E CONTRATOS
TERMO ADITIVO Nº. 002 AO CONTRATO Nº. 158/2018.

TERMO ADITIVO Nº. 002/2020 ao Contrato n°. 158/2018 que entre si ce-
lebram o MUNICÍPIO DE ÁGUA BOA/PREFEITURA MUNICIPAL – Esta-
do de Mato Grosso, e SAGA COMÉRCIO SERVIÇO TECNOLOGIA E IN-
FORMÁTICA LTDA, devidamente já qualificadas no Contrato Originário.

CONTRATO: 158/2018

OBJETO: Acréscimo de 10% ao valor do contrato original.

ALTERAÇÃO: Fica alterada à Cláusula Terceira – Do Preço e das Con-
dições de Pagamento; ficando ACRESCIDO ao contrato originário o valor
de R$ 199.569,70 (Cento e noventa e nove mil e quinhentos e sessenta e
nove reais e setenta centavos).

VALOR: R$ 199.569,70 (Cento e noventa e nove mil e quinhentos e ses-
senta e nove reais e setenta centavos).

Água Boa-MT, 18 de maio de 2020.

Mauro Rosa da Silva

Prefeito Municipal

CONVOCAÇÃO: FICA A EMPRESA CONVOCADA A ASSINAR O TER-
MO ADITIVO DENTRO DO PRAZO PREVISTO NO EDITAL.

PLANEJAMENTO E FINANCAS
RESULTADO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 022/2020

RESULTADO DE LICITAÇÃO.

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 022/2020

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Água Boa, Estado de Mato Grosso,
designado pelo Decreto 3397/2020; torna público o resultado da sessão
que se realizou na data de 20/05/2020, licitação na modalidade de Pregão
Presencial nº 006/2020, que teve como vencedora a empresa: TIAGO
SOUZA SILVA FERRAZ – ME, CNPJ: 28.234.887/0001-00.

Água Boa - MT, 20 de maio de 2020.

Marcos da Silva

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAGUAI

EXTRATO DO CONTRATO Nº 018/2020

EXTRATO DO CONTRATO Nº 017/2020, celebrado entre a PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE ALTO PARAGUAI – MT, denominada CONTRATAN-
TE, e a SOLLO PROJETOS E CONSULTORIA-ME, inscrito sob o CNPJ
Nº 01.423.656/0001-80, denominado CONTRATADO, objetivando CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE ENSAIOS DE SOLO PARA ATENDER A ELABORA-
ÇÃO DE PROJETOS DE PAVIMENTAÇÃO A SEREM CONTEMPLADAS
COM RECURSOS DE CONVÊNIO FEDERAL, SENDO ELA: RUA FILIN-

TO MULLER .No O valor total de R$ 1.900,00 (Um mil e Novecentos Re-
ais).

DIANE VIEIRA DE VASCONCELOS ALVES

PREFEITA MUNICIPAL

JURIDICO
1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 031/2019

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 031/2019

Por este instrumento particular de Contrato por PRAZO DETERMINADO
que entre si fazem de um lado o Município de Alto Paraguai - MT, com se-
de administrativa nesta cidade, sita à Avenida Presidente Médice, n. 470,
Bairro Bela Vista inscrito no CNPJ/MF n° 03.648.532/0001-28, neste ato
representado pela Prefeita Municipal, Sra. DIANE VIEIRA DE VASCON-
CELLOS ALVES, de ora em diante denominada CONTRATANTE e de ou-
tro lado ALMERIO GOMES DE SOUZA, brasileiro (a), portador (a) do RG
nº 963637 SSP/MT e CPF N. 632.298.891-34, residente e domiciliado na
Rua Santa Rita, n. 132, Bairro Bela Vista em Alto Paraguai - MT, a se-
guir denominado CONTRATADO, ajustam o presente TERMO DE ADITI-
VO DE PRAZO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N. 031/
2019 de comum acordo, mediante as clausulas e condições a segui-
rem estabelecidas:

CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO, PRAZO, DOTAÇÃO

1.1. Objeto: Pelo presente Termo Aditivo, as partes resolvem, de comum
acordo, prorrogar o Prazo de Vigência Contratual do contrato n°.031/
2019.

1.2. Fica prorrogado o prazo do presente Termo Aditivo , até 31/12/2020.

1.3. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas contratuais.

1.4. Poderá ser prorrogado o referido contrato entabulado entre as partes
desde que devidamente justificado pelo Secretário Municipal, devendo ser
comprovado a necessidade da prestação dos serviços pela CONTRATA-
DA e desde que previamente autorizado pela Prefeita Municipal.

Parágrafo único. O presente termo aditivo poderá ter seu término an-
tecipado se no curso do mesmo, for finalizado concurso público pa-
ra preenchimento da vaga ora contratada, sem direitos rescisórios ao
CONTRATADO.

CLAUSULA SEGUNDA: DO FUNDAMENTO LEGAL

2.1. O presente termo aditivo decorre da autorização da Senhora Prefeita
Municipal e oficio apresentado pela Secretária Municipal, do presente ter-
mo aditivo do CONTRATO Nº 031/2019, tem seu fundamento legal nas
Legislações Municipais e nos termos e condições do Processo Seletivo N.
001/2018, submetendo-se as partes ás disposições legais, assim como de
acordo com o art. 57, inciso II, lei 8.666/93, e demais clausulas e condi-
ções estabelecidas no termo contratual.

CLÁUSULA TERCEIRA: DOS MOTIVOS PARA ADITAMENTO

3.1. A Administração Municipal promove a renovação do Contrato em epí-
grafe, pois faz-se necessário devido a inexistência servidor efetivo para a
realização do objeto contratado, conforme solicitação da Secretária Muni-
cipal, juntamente com deferimento da Prefeita Municipal – Diane Vieira de
Vasconcellos Alves uma vez que os serviços prestados pela contratada
são de qualidade e tem atendido a contento às necessidades da contra-
tante.

CLÁUSULA QUARTA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

4.1. As demais cláusulas do contrato originário, não aditadas, permane-
cem inalteradas.

4.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Diamantino - MT para dirimir quais-
quer dúvidas que por ventura surgirem em função da execução do presen-
te termo.
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4.3. Por estarem devidamente acordados, declaram as partes aceitarem
as disposições estabelecidas neste instrumento, sujeitando-se as normas
contidas na Lei n. 8.666/93 e assinam o presente em 02 (duas) vias de
igual valor e teor e para todos os efeitos legais, na presença de 02 (duas)
testemunhas idôneas e civilmente capazes.

Alto Paraguai - MT, 20 de Dezembro de 2019.

DIANE VIEIRA DE VASCONCELLOS ALVES ALMERIO GOMES DE SOUZA
PREFEITA MUNICIPAL Contratado (a)
TESTEMUNHAS:
KAUANY BARBARA N. PEREIRA ZULEIDE LEITE ROCHA
CPF N. 901.338.541.91
CPF: 036.226.031-19

PORTARIA Nº 140/2020 - NOMEAÇÃO FISCAL DE CONTRATO

PORTARIA Nº 140/2020

A Prefeita Municipal de Alto Paraguai – MT, DIANE VIEIRA DE VASCON-
CELLOS ALVES, no uso de suas atribuições que lhe confere o cargo.

RESOLVE:

Designar o servidor JONAS BOTAN, brasileiro, Servidor Público na fun-
ção Engenheiro Civil, inscrito no CPF sob o nº 241.432.601-82, para exer-
cer a função de FISCAL DO SEGUINTE CONTRATO:

Art.1.CONTRATO N.018/2020 referente a Dispensa Nº 005/2020, cele-
brado entre a Prefeitura Municipal de Alto Paraguai e a Empresa SOL-
LO PROJETOS E CONSULTORIA-ME, CNPJ: 01.423.656/0001-80, ten-
do por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PA-
RA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENSAIOS DE SOLO PARA ATEN-
DER A ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE PAVIMENTAÇÃO A SEREM
CONTEMPLADAS COM RECURSOS DE CONVÊNIO FEDERAL, SEN-
DO ELA: RUA FILINTO MULLER.

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogada
as disposições em contrário.

Publica-se;

Registra-se;

Cumpra-se;

Gabinete da Prefeita Municipal de Alto Paraguai – MT, 18 de Maio de
2020.

DIANE VIEIRA DE VASCONCELLOS ALVES

PREFEITA MUNICIPAL

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 006/2020

A Prefeita Municipal de Alto Paraguai, Estado de Mato Grosso no uso de
suas atribuições legais e estando de conformidade com a legislação per-
tinente, RATIFICA a presente DISPENSA de Licitação enquadrada no In-
ciso I do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posterio-
res e ainda com base no Parecer Jurídico exarado pela Douta Assessoria
Jurídica do Município, para que se proceda a contratação da empresa L
CARDOSO CNPJ: 14.947.945/0001-20, no valor previsto de R$ 6.000,00
Seis mil Reais, Objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIA-
LIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA CONFECÇÃO DE RE-
LATORIOS NA INSERÇÃO DOS DADOS DO VALOR DA TERRA NUA-
VTN DE ACORDO COM O CONVENIO ENTRE MUNICIPIO E A RECEI-
TA FEDERAL DO BRASIL CONFORME NBR 14.653, IN 1.877/2019, IN
1.939/2020.

Correndo tal despesa à dotação específica constante na Lei Orçamentária
do Município de Alto Paraguai, Estado de Mato Grosso, para o Exercício
Financeiro de 2020.

Publique-se, para os fins do artigo 26 da Lei n° 8.666/93.

Alto Paraguai - MT, 19 de Maio de 2020.

DIANE VIEIRA DE VASCONCELOS ALVES

PREFEITA MUNICIPAL

JURIDICO
1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 017/2019

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 017/2019

Por este instrumento particular de Contrato por PRAZO DETERMINADO
que entre si fazem de um lado o Município de Alto Paraguai - MT, com se-
de administrativa nesta cidade, sita à Avenida Presidente Médice, n. 470,
Bairro Bela Vista inscrito no CNPJ/MF n° 03.648.532/0001-28, neste ato
representado pela Prefeita Municipal, Sra. DIANE VIEIRA DE VASCON-
CELLOS ALVES, de ora em diante denominada CONTRATANTE e de ou-
tro lado JULIANE ARAUJO DA SILVA AGUIAR, brasileira, portador (a) do
RG nº 2168654-8 SSP/MT e CPF: N°.035.583.501-03, residente e domici-
liado na Estrada da Fazenda Velha 2 luz para todos em Alto Paraguai
- MT, a seguir denominado CONTRATADO, ajustam o presente TERMO
DE ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇO N. 017/2019 de comum acordo, mediante as clausulas e condições
a seguirem estabelecidas:

CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO, PRAZO, DOTAÇÃO

1.1. Objeto: Pelo presente Termo Aditivo, as partes resolvem, de comum
acordo, prorrogar o Prazo de Vigência Contratual do contrato n°.017/
2019.

1.2. Fica prorrogado o prazo do presente Termo Aditivo , até 09/01/2020.

1.3. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas contratuais.

1.4. Poderá ser prorrogado o referido contrato entabulado entre as partes
desde que devidamente justificado pelo Secretário Municipal, devendo ser
comprovado a necessidade da prestação dos serviços pela CONTRATA-
DA e desde que previamente autorizado pela Prefeita Municipal.

Parágrafo único. O presente termo aditivo poderá ter seu término an-
tecipado se no curso do mesmo, for finalizado concurso público pa-
ra preenchimento da vaga ora contratada, sem direitos rescisórios ao
CONTRATADO.

CLAUSULA SEGUNDA: DO FUNDAMENTO LEGAL

2.1. O presente termo aditivo decorre da autorização da Senhora Prefeita
Municipal e oficio apresentado pela Secretária Municipal, do presente ter-
mo aditivo do CONTRATO Nº 017/2019, tem seu fundamento legal nas
Legislações Municipais e nos termos e condições do Processo Seletivo N.
001/2018, submetendo-se as partes ás disposições legais, assim como de
acordo com o art. 57, inciso II, lei 8.666/93, e demais clausulas e condi-
ções estabelecidas no termo contratual.

CLÁUSULA TERCEIRA: DOS MOTIVOS PARA ADITAMENTO

3.1. A Administração Municipal promove a renovação do Contrato em epí-
grafe, pois faz-se necessário devido a inexistência servidor efetivo para a
realização do objeto contratado, conforme solicitação da Secretária Muni-
cipal, juntamente com deferimento da Prefeita Municipal – Diane Vieira de
Vasconcellos Alves uma vez que os serviços prestados pela contratada
são de qualidade e tem atendido a contento às necessidades da contra-
tante.

CLÁUSULA QUARTA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

4.1. As demais cláusulas do contrato originário, não aditadas, permane-
cem inalteradas.

4.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Diamantino - MT para dirimir quais-
quer dúvidas que por ventura surgirem em função da execução do presen-
te termo.

4.3. Por estarem devidamente acordados, declaram as partes aceitarem
as disposições estabelecidas neste instrumento, sujeitando-se as normas
contidas na Lei n. 8.666/93 e assinam o presente em 02 (duas) vias de
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igual valor e teor e para todos os efeitos legais, na presença de 02 (duas)
testemunhas idôneas e civilmente capazes.

Alto Paraguai - MT, 20 de Dezembro de 2019.

DIANE VIEIRA DE VASCONCELLOS AL-
VES

JULIANE ARAUJO DA SILVA AGUI-
AR

PREFEITA MUNICIPAL CONTRATADA
TESTEMUNHAS:
KAUANY BARBARA N. PEREIRA PATRICIA SIQUEIRA MAY
CPF: 036.226.031-19 SEC. MUN. EDUCAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO TAQUARI

DECRETO N.º 114/2020.

“Altera o inciso LXI do Artigo 5º do Decreto 075/2020 e dá outras providên-
cias.”

O Prefeito do Município de Alto Taquari-MT, Estado de Mato Grosso, Sr.
FABIO MAURI GARBUGIO, no uso e gozo das suas atribuições legais;

Considerando a necessidade de alteração do inciso XLI do Artigo 5º do
Decreto nº 075/2020 como medida de contenção da pandemia do CO-
VID-19.

DECRETA:

Art. 1º - Fica alterado o inciso LXI do Artigo 5º do Decreto nº 075/2020 de
31 de março de 2020, o qual passará a ter a seguinte redação:

“Art. 5º - (…);

LXI - outros estabelecimentos comerciais e ambulantes, garantidas as nor-
mas de segurança, prevenção e combate ao coronavírus, ambulantes obri-
gatoriamente deverão utilizar EPI’s, ficando proibido em todos os casos
a permanência de ambulantes de outras localidades enquanto perdurar a
pandemia da COVID-19, sob pena de aplicação das penalidades contidas
no Código Tributário Municipal e demais leis aplicavéis.”

Art. 2º - Este Decreto altera o inciso LXI do Artigo 5º do Decreto nº 075/
2020, entrando em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito de Alto Taquari-MT, 19 de maio de 2020.

FABIO MAURI GARBUGIO

Prefeito Municipal

LEI Nº 1132/2020.

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar convênio com a União e o
Estado de Mato Grosso, Secretarias, autarquias, fundações, Agências Re-
guladores, Empresas públicas, Empresa Brasileira de Correios e Telégra-
fos (ECT), Poder Judiciário e outros entes e dá outras providências.”

O Prefeito Municipal de Alto Taquari, Estado de Mato Grosso, senhor FÁ-
BIO MAURI GARBÚGIO, no uso de suas atribuições legais, faz saber que
a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo e sanciono a seguinte lei:

Art. 1° Fica autorizado ao Chefe do Poder Executivo Municipal celebrar
convênios, acordos ou ajustes com a União e o Estado de Mato Grosso,
Secretarias, autarquias, fundações, Agências Reguladores, Empresas pú-
blicas, Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT), Poder Judiciá-
rio e outros entes públicos, pra fins de cessão de servidores públicos muni-
cipais para auxiliar nas atividades administrativas destes órgãos, enquan-
to perdurar o estado de emergência e a situação de calamidade pública a
âmbito nacional, estadual ou municipal, em razão da pandemia provocada
pelo novo coronavírus (COVID-19).

Parágrafo único. Nos casos em que os atendimentos do órgão cessionário
estiverem comprometidos, causando filas, aglomerações ou o acumulo de
atividades administrativas, a cessão do servidor poderá ser feita de ma-
neira imediata, com posterior formalização do termo de convênio e cessão
com o Município.

Art. 2° Fica, ainda, o Chefe do Poder Executivo autorizado a colocar servi-
dores à disposição dos entes descritos no art. 1° desta Lei, mediante ato
próprio, com justificativa fundamentada que assegure o Interesse Público.

Parágrafo único. Os servidores colocados à disposição, ficam sujeitos às
seguintes condições:

I - cumprir as ordens e determinações emanadas das autoridades superi-
ores as quais estejam submetidos;

II - zelar pelo patrimônio e guarda dos documentos públicos;

III - apresentar-se perante a prefeitura municipal de Alto Taquari - MT,
sempre que se fizer necessário;

IV - cumprir com as obrigações dispostas no Regime Jurídico dos servi-
dores públicos municipais de Alto Taquari e, subsidiariamente, ao regula-
mento do órgão ao qual esteja à disposição.

Art. 3° A cessão ora referida será mantida enquanto restarem atendidos os
interesses do Município, sendo que o órgão que tiver recebido o servidor,
responsabilizará por quaisquer ressarcimentos de prejuízos que, por ven-
tura, possam ser causados pelo mesmo, quando no desenvolvimento das
atividades deste ente.

Parágrafo único. O dano causado pelo servidor municipal será apurado pe-
lo órgão ao qual esteja à disposição, com a participação do Município em
todas as suas fases.

Art. 4° As regras e condições contidas nesta Lei serão aplicadas aos de-
mais servidores colocados à disposição dos entes descritos no art. 1° des-
ta Lei.

Art. 5° O retorno do servidor ao município, deverá ser acompanhado de
termo de avaliação a ser assinado pelo órgão recebedor, cujo qual será
juntado a ficha funcional, quando servidores efetivos, para ulteriores fins
de Direito.

Art. 6° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Gabinete Do Prefeito Municipal, Alto Taquari-MT, 19 de maio de 2020.

FABIO MAURI GARBURGIO

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2020 – EDITAL RESUMIDO

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUI-
SIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES, PARA ATENDER AS NE-
CESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,de acordo com
anexo I. Abertura às 07h30min (Horário de Mato Grosso) do dia 04/05/
2020. O edital e seus anexos poderão ser adquiridos na Sede da Prefeitu-
ra em horário de funcionamento através da Pregoeira, pelo site www.alto-
taquari.mt.gov.br/licitacoes ou ainda pelos fones (66) 3496-1448. Alto Ta-
quari – MT, 20 de Maio de 2020. Renata Fermino de Oliveira Pregoeira

DECRETO Nº 113/ 2020

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL EXTRAOR-
DINÁRIO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE ALTO TAQUARI - MT,
PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2020, EM RAZÃO DA PANDE-
MIA PROVOCADA PELA COVID-19, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Prefeito do Município de Alto Taquari-MT, Estado de Mato Grosso, Sr.
FABIO MAURI GARBUGIO, no uso de suas atribuições legais, previstas
na Lei Orgânica Municipal, e

CONSIDERANDOa Portaria MS nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, por
meio da qual o Ministro de Estado da Saúde declarou Emergência em Saú-
de Pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção
Humana pelo Novo Coronavírus;
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CONSIDERANDOque a Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020,
dispôs sobre medidas para o enfrentamento da citada emergência de saú-
de pública de importância internacional;

CONSIDERANDOa edição, pelo Congresso Nacional, do Decreto Legis-
lativo nº 6, de 20 de março de 2020, que reconhece, para os fins do art.
65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do
estado de calamidade pública, nos termos da solicitação do Presidente da
República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, de 18 de março de
2020;

CONSIDERANDO, o Decreto Estadual nº 420, de 23 de março de 2020,
que declara situação de emergência no Estado de Mato Grosso, decorren-
te de desastre natural classificado como grupo biológico/epidemias e tipo
doenças infecciosas virais;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº. 424 de 25 de março de 2020,
que decretou o Estado de Calamidade Pública em razão dos impactos so-
cioeconômicos e financeiros decorrentes da pandemia causada pelo agen-
te Coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO a Portaria nº 356, de 11 de março de 2020, que “Dis-
põe sobre a regulamentação e operacionalização do disposto na Lei
n° 13.979, de 06 de fevereiro de 2020”, que estabelece as medidas para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacio-
nal decorrente do coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO que inúmeras outras medidas provisórias, portarias,
normativas e instruções foram editadas, para que os gestores públicos ad-
ministrem a situação da pandemia da COVID 19, é consequência lógica a
diminuição dos recursos financeiros dos municípios, o qual se concentra,
neste momento, especialmente em conter a situação de emergência insta-
lada.

CONSIDERANDO a declaração de situação de emergência em saúde pú-
blica, decretada a âmbito Municipal por meio dos Decretos de n° 060, 064,
075 e 088/2020, em decorrência da necessidade de enfrentamento do co-
ronavírus ( COVID-19);

CONSIDERANDO as orientações do Ministério da Saúde sobre a necessi-
dade de fortalecimento dos serviços ambulatoriais e hospitalares do SUS
para responder à situação de emergencial;

CONSIDERANDO que, ante a situação de emergência, urge a necessida-
de de atender o custeio das ações de saúde relacionadas ao enfrentamen-
to da circulação da COVID-19, utilizando-se das prerrogativas legais con-
signadas na legislação em vigor, em especial nas Leis Federais nº 4.320/
64 e nº 8.666/93,

DECRETA

Artigo 1º - Nos termos do § 3º, do art. 167 da Constituição Federal e, nos
termos do inciso III, artigo 41 da Lei Federal nº 4.320/64, fica aberto o Cré-
dito Adicional Extraordinário no valor de R$ 41.998,57(Quarenta e um mil,
novecentos e noventa e oito reais e cinquenta e sete centavos ) para
fazer face às despesas de custeio das ações e serviços públicos de saúde
relacionadas ao enfrentamento da circulação da “COVID-19”, que origina-
ram a declaração de situação de emergência no município de Alto Taquari
- MT, criando-se a seguinte dotação orçamentária:

Órgão: Secretaria Municipal de Saúde

Unidade: Fundo Municipal de Saúde

Função: 10 – Saúde

Sub Função: 122 - Administração Geral

Programa: 7050 - Gestão do SUS

Atividade: 2.226 - Enfrentamento da Emergência - COVID-19

Elementos de Despesa: 3390000000

Parágrafo único. Para esta finalidade, ficam incluídos no orçamento vi-
gente, a atividade e os elementos de despesa dispostos a seguir:

Atividade: Enfrentamento da Emergência - COVID-19 (10.122.7050.2.226
)

Elemento de Despesa Especificação Valor
3390000000 Aplicação Direta 41.998,57

TOTAL 41.998,57

Fonte: 014601700 - Media e alta complexidade conforme Portaria nº 395/
GM/MS.

Artigo 2º - Os recursos para cobertura do crédito extraordinário, autoriza-
do no artigo 1º deste Decreto, serão provenientes de recursos financeiros
do Ministério da Saúde, transferidos por meio do Fundo Nacional de Saú-
de – FNS, conforme Portaria MS Nº480, de 23 de Março de 2020, Resolu-
ção CIB/MT “Ad Referendum” Nº 004/2020, de 25 de março 2020

Artigo 3º - O presente Decreto deverá ser encaminhado imediatamente
ao Poder Legislativo, para conhecimento, conforme Artigo 44 da Lei 4.320/
1964.

Artigo 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de 18, de Maio, de 2020.

GABINETE DO PREFEITO DE ALTO TAQUARI - MT, aos 18dias do mês
de Maio de 2020.

FABIO MAURI GARBUGIO

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

PREFEITURA MUNICIPAL /ADMINISTRAÇÃO
DECRETO Nº. 0123/2020

SÚMULA: DISPÕE SOBRE AMPLIAÇÃO DO PRAZO CONSTANTE NO
ARTIGO 10º DA LEI MUNICIPAL 0883/2014 E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

ADALTO JOSÉ ZAGO, Prefeito Municipal de Apiacás, Estado de Mato
Grosso, usando de suas atribuições legais...

D E C R E T A

ARTIGO 1º - Fica ampliado o prazo constante no artigo 10º da Lei Munici-
pal para 96 (noventa e seis) meses.

ARTIGO 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se.

Apiacás - MT, 20 de Maio de 2020.

Adalto José Zago

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

CONTRATANTE - PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS.

CONTRATADA EMPRESA: CUIABÁ MED. COMERCIO DE PRODUTOS
PARA SAÚDE E ASSISTÊNCIA TÉCNICA LTDA-ME

CONTRATO N° - 058/2020

OBJETO – SERVIÇO DE DESMONTAR E MONTAR O APARELHO DE
RX modelo CR INTECAL 125 DO HOSPITAL MUNICIPAL DE APIACÁS

VALOR GLOBAL: R$ 12.000,00 (vinte e sete mil quinhentos e quinze reais
e noventa e dois centavos).

PRAZO VIGENCIA – 60 DIAS
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PREFEITURA MUNICIPAL
PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO ATA DE REGISTRO DE PREÇO 008/2020

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 008/2020

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO PARA SUPRESSÃO DO VALOR REGISTRADO

TERMO DE APOSTILAMENTO N° 001/2020 REFERENTE A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 008/2020 ORIUNDA DO PREGÃO PRESENCIAL 006/
2020, ASSINADA ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS E AS EMPRESAS: G-3 COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA
–ME, CNPJ sob nº 09.176.226/0001-12, E POSTO AVENIDA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA-ME, CNPJ sob nº 11.216.248/0001-00. TENDO
COMO OBJETO O FORNECIMENTO DE Combustíveis.

Adalto Zago, no uso de suas atribuições legais, com supedâneo no art. 65, II, “d”, § 1º, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores,
determina o apostilamento à Ata de Registro de Preços, Supressão dos valores registrados, nos termos que se seguem:

POSTO AVENIDA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA-ME

ITEM Descrição Unid Quant VALOR REGISTRADO VALOR ATUALIZADO
01 ALCOOL HIDRATADO LTS 5.000 3,50 3,10
02 GASOLINA LTS 38.000 4,60 4,20
03 ÓLEO DIESEL LTS 179.000 3,60 3,30

G3 - COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA - ME

ITEM Descrição Unid Quant VALOR REGISTRADO VALOR ATUALIZADO
04 ÓLEO S-10 LTS 458.000 3,74 3,40

Para que surta seus efeitos jurídicos, lavra-se o presente termo de apostilamento.

Apiacás – MT, 20 de maio de 2020.

Adalto José Zago

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

PREFEITURA MUNICIPAL /ADMINISTRAÇÃO
DECRETO Nº. 0122/2020

SÚMULA: DESIGNA PARA FISCAL DO CONTRATO DE Nº 058/2020
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE
APIACÁS E A EMPRESA: CUIABÁ MED COMÉRCIO DE PRODUTOS
PARA SAÚDE E ASSISTENCIA TÉCNICA LTDA-ME.

ADALTO JOSÉ ZAGO, Prefeito Municipal de Apiacás, Estado de Mato
Grosso, usando de suas atribuições legais...

D E C R E T A

Art. 1º - Fica designado como fiscal do contrato em tela, para controle,
acompanhamento e recebimento dos serviços o Srª. CAMILA LOPES NO-
GUEIRA, Técnico em Raio X . Tendo como objeto serviço de desmontar
e montar o aparelho de Rx modelo cr intecal 125 do hospital municipal de
apiacás.

Art. 2°- Este Decreto entrará em vigor da data de sua publicação/afixação,
revogando-se as disposições em contrário;

Apiacás - MT, 20 de Maio de 2020.

ADALTO JOSÉ ZAGO

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUAINHA

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2020

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2020

A Prefeitura Municipal de Araguainha – MT torna público que, com base
na Lei Federal 8.666, de 21 de Junho de 1993 e suas alterações, Lei Fe-
deral do Pregão nº 10.520 de 17 de julho de 2002, e demais legisla-
ções correlatas, fará realizar a Licitação na modalidade PREGÃO PRE-
SENCIAL Registro de Preços MENOR PREÇO POR ITEM para AQUISI-

ÇÃO DE PÁ CARREGADEIRA DE RODAS, conforme Convênio N.º 386/
PCN/2019 (SICONV Nº 8896236), conforme especificações do Termo de
Referência. As propostas e documentações deverão ser entregues no De-
partamento de Licitações e Contratos à Rua Bahia, 430 - Centro, no dia
03/06/2020 às 09h00min (horário de Brasília)sendo que os mesmos serão
abertos no mesmo dia e horário. Ficam convocados à competição Licita-
tória todos aqueles que tiverem o interesse na matéria e que se enqua-
drarem nas condições estabelecidas no inteiro teor do Edital, cujas cópi-
as poderão ser obtidas no endereço acima mencionado, em qualquer dia
útil e durante o expediente normal. Maiores informações pelo telefone 66
3476-1210, Setor de Licitações, e-mail licitacao@araguainha.mt.gov.br

Araguainha – MT, 20 de Maio de 2020.

JOSÉ CARLOS NAVES GONÇALVES

PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - RECURSOS
HUMANOS

PORTARIA N.º 177/2020

DISPÕE SOBRE NOMEAÇAO DE CARGO EM COMISSÃO DO MUNICI-
PIO DE ARAPUTANGA/MT COM BASE NA LEI MUNICIPAL 1.373/2019
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOEL MARINS DE CARVALHO, Prefeito Municipal do Município de Ara-
putanga Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições conferidas
por lei:

RESOLVE:

Art. 1.º- Nomear a senhora, JOSELAINE ALENCAR ANDRADE COSTA,
para o cargo comissionado de Diretora de Creche, no Centro de Edu-
cação Infantil Pingo de gente, da Secretaria de Educação e Cultura,
Prefeitura Municipal de Araputanga Estado de Mato Grosso.
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Art. 2.º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário, em especial a Portaria nº06/2020.

Registra-se, Publique-se, cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araputanga, Estado de Mato Grosso,
aos vinte (20) dias do mês de maio (05) do ano de dois mil e vinte (2020).

JOEL MARINS DE CARVALHO

Prefeito Municipal

LICITAÇÕES
TERMO DE RATIFICAÇÃO - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 015/2020

A Prefeitura Municipal de Araputanga-MT, através do Prefeito Municipal,
Sr. JOEL MARINS DE CARVALHO, torna público que, em virtude de ter
concordado com a justificativa apresentada pela Secretaria Municipal de
Administração e emissão de Parecer Jurídico favorável à contratação nas
formas da lei apresentado pelo Procurador Geral do Município, no proces-
so de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR SERVIÇO DE
SUPORTE E MANUTENÇÃO PREVENTIVA, ALTERAÇÃO DA PÁGINA,
ADMINISTRAÇÃO E CRIAÇÃO DE NOVOS LAYOUTS/PÁGINAS, DO SI-
TE DA PREFEITURA, mediante o valor total de R$ 3.700,00 (três mil e se-
tecentos reais), no qual formulou-se expediente de Dispensa de Licitação
n°. 015/2020, fulcrada nas disposições do art. 24, inciso II, da Lei Federal
n°. 8.666/93, RATIFICA a justificativa apresentada e autoriza a contrata-
ção.

Araputanga/MT, 19 de maio de 2020.

JOEL MARINS DE CARVALHO

Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - RECURSOS
HUMANOS

PORTARIA INTERNA Nº 35/2020-DRH

DISPÕE SOBRE LIBERAÇÃO DE FÉRIAS A SERVIDOR PÚBLICO MU-
NICIPAL, DO MUNICÍPIO DE ARAPUTANGA/MT.

O GERENTE DE RECURSOS HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE ARAPUTANGA/MT, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

Art. 1.º - Efetuar liberação de Férias a Servidora Chrisciany Moraes Pe-
reira França, lotada na Secretária Municipal de Saúde, da Prefeitura Mu-
nicipal de Araputanga Estado de Mato Grosso, referente ao período aqui-
sitivo de 17/10/2019 à 16/10/2020, com gozo do dia 21/05/2020 à 19/06/
2020.

Art. 2.º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário.

Registra-se, publica-se, cumpra-se.

Araputanga-MT, 20 de maio de 2020.

OVÍDIO DE FREITAS GODOY

Gerente de Recursos Humanos

Portaria 354/2019

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - RECURSOS
HUMANOS

PORTARIA N.º 176/2020

“REVOGAÇÃO DA PORTARIA nº04/2020 DE 03/01/2020 NOMEAÇÃO
DE SERVIDOR MUNICIPAL EM CARGO COMISSIONADO E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.”

JOEL MARINS DE CARVALHO, Prefeito Municipal do Município de Ara-
putanga Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições conferidas
por lei:

RESOLVE:

Art. 1.º- Revogar a portaria nº 04/2020 de 03/01/2020, a qual nomeia EL-
TON MENDES TIGRE, ocupante do cargocomissionado de Diretor CEI,
Centro de Educação Infantil Pingo de Gente, da Secretaria Municipal de
Educação e Cultura.

Art. 2.º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário.

Registra-se, Publique-se, cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araputanga, Estado de Mato Grosso,
aos vinte (20) dias do mês de maio (05) do ano de dois mil e vinte (2020).

JOEL MARINS DE CARVALHO

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARENÁPOLIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARENÁPOLIS
LEI MUNICIPAL Nº 1.427 ATE 1.430.2020

LEI MUNICIPAL N.º 1.427/2020

EMENTA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A REGULA-
RIZAR LOTEAMENTOS URBANOS, CONSOLIDADOS DO MUNICÍPIO
DE ARENÁPOLIS/MT DENOMINADOS “BAIRROS; CENTRO HISTÓRI-
CO, DA PONTE E CAMPINAS” E EMITIR CERTIDÃO AUTORIZATIVA
DE TRANSFERÊNCIA - TÍTULO DEFINITIVO, E DÁ OUTRASPROVI-
DÊNCIAS

JOSÉ MAURO FIGUEIREDO, Prefeito do Município de Arenápolis – MT,
Estado de Mato Grosso, , usando de suas atribuições legais, usando de
suas atribuições legais, consoante às normas gerais de direito público, a
Constituição Federal, a Constituição Estadual, Lei Federal n.º 6.776/1.799,
Lei Federal 10.257/2001 de 10 (dez) de julho de 2001, Lei 11.952 de 25
de junho de 2009, Lei 11.977 de 07 (sete) de julho de 2.009, Medida Pro-
visória n.º 759 de 22 de dezembro de 2016, Alínea “f” do Inc. I do art. 17
da Lei Federal 8.666/93, a lei orgânica Municipal , faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1º. As pessoas físicas que, por qualquer título, utilizem regularmente
imóvel do município nas referidas localidades para fins de moradia pode-
rão requerer diretamente junto ao Chefe do poder executivo, Certidão Au-
torizativa de Transferência para o qual valerá como título hábil para a aqui-
sição do direito de propriedade, mediante o registro no cartório de imóveis
competente.

Parágrafo único. Efetivado o registro de transferência de propriedade, o
oficial do cartório de registro de imóveis, no prazo de trinta dias, notificará
o secretário de administração ou o chefe do Setor de Tributos do município
de Arenápolis/MT, informando o número da matrícula do imóvel e o seu
Registro Imobiliário Patrimonial - RIP, o qual deverá constar da Certidão
de Autorização de Transferência de Regularização Urbana.

Art. 2º. A abertura de matrícula dos imóveis destinados à Regularização
Urbana cuja propriedade seja do Município que ainda não se encontre re-
gularizada junto ao cartório de registro de imóveis competente e a Cer-
tidão Autorizativa de transferência conforme dispõe o Art. 1º, poderá ser
realizada por meio de requerimento do Chefe do Poder Executivo, da Co-
missão de regularização fundiária da Comarca de Arenápolis/MT assinada
pela maioria simples de seus membros, dirigido ao oficial do referido car-
tório, acompanhado dos seguintes documentos;

I Planta e memorial descritivodo imóvel, assinados por profissional habili-
tado perante o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou
o Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, condicionados à apresen-
tação da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou do Registro de
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Responsabilidade Técnica - RRT, quando for o caso; II –ato de discrimina-
ção administrativa ou laudo de constatação expedido ou homologado pelo
Chefe do Poder Executivo do imóvel para

fins de Regularização Urbana.

III –Certidão de Busca Cartorária demonstrando que o imóvel não possui
matricula registrada junto aos Cartórios de Registros de Imóveis das Co-
marcas da Cidade de Diamantino e Arenápolis/MT;

§1º. A abertura da Matrícula poderá ser feita com relação a todo o aglo-
merado urbano ou de forma individual mediante requerimento ou emissão
de título definitivo, aos imóveis registrados ou que não possuam registros,
conforme disposições da Lei Federal;

§ 2º. O oficial do cartório de registro de imóveis deverá, no prazo de trinta
dias, contado da data de protocolo do requerimento, fornecer ao Secre-
tário de Administração do município a certidão da matrícula aberta ou os
motivos fundamentados para a negativa da abertura, hipótese para a qual
deverá ser estabelecido prazo para que as pendências sejamsupridas;

§ 3º. O disposto no “caput”não se aplica aos imóveis do município subme-
tidos a procedimentos específicos de identificação e demarcação, os quais
continuam submetidos às normaspertinentes;

Art. 3º. Os procedimentos para a transferência se dará de forma gratuita
para as regularizações urbanas sociais, mediante comprovação dos requi-
sitos pelos beneficiários regulamentados por ato próprio do Chefe do Po-
der Executivo caso necessário.

Art. 4º. O Município deverá efetuar a regularização fundiária das áreas do-
adas pela União mediante a aplicação dos instrumentos previstos na le-
gislação federal específica de regularização fundiária urbana, sendo facul-
tativo no caso de imóveis pertencerem ao município que poderá ser fei-
ta mediante procedimento próprio regulamentado por ato próprio do poder
executivo, que conterá entre outros:

I –alienação gratuita apessoa natural que tenha ingressado na área antes
de 11 de fevereiro de 2009,atendidaspelobeneficiárioas seguintescondi-
ções: a) possua renda familiar mensal inferior a 2 (dois) salários mínimos;
b) ocupe a áreade até 1.000m² (mil metros quadrados) sem oposição,pelo
prazo ininterrupto de, nomínimo, 1 (um) ano, observadas, se houver, as
dimensões de lotes fixadas na legislação municipal; c) utilize o imóvel co-
mo única moradia ou como meio lícito de subsistência, exceto locação ou
assemelhado;e d) não seja proprietário ou possuidor de outro imóvel urba-
no, condição atestada mediante declaração pessoal sujeita a responsabi-
lização nas esferas penal, administrativa e civil; II - alienação gratuita para
órgãos e entidades da administração pública estadual, instalados até 11
de fevereiro de2009; III - alienação onerosa, precedida de licitação, com
direito de preferência àquele que comprove a ocupação, por 1 (um) ano
ininterrupto, sem oposição, até 10 de fevereiro de 2009, de área superior
a 1.000 m² (mil metros quadrados) e inferior a 5.000 m² (cinco mil metros
quadrados). IV - nas situações não abrangidas pelos incisos I a III, sejam
observados na alienação a alínea f do inciso I do art. 17 e as demais dis-
posições da Lei Federal n.º 8.666/93 de 21 de julho de1.993;

Art. 5º. Nos casos de regularização fundiária, o município poderá utilizar
a Legitimação Fundiária para conferir propriedade aos ocupantes, nos ter-
mos dessa Lei da seguinte forma:

§1º. A legitimação fundiária constitui forma originária de aquisição do di-
reito real de propriedade, conferido por ato discricionário do Poder Público
ao beneficiário que detiver área pública ou possuir área privada, com des-
tinação urbana, integrante de núcleo urbano informal consolidado.

§ 2º. Na legitimação fundiária, o beneficiário adquire a unidade imobiliária
com destinação urbana devidamente regularizada livre e desembaraçada
de quaisquer ônus, direitos reais, gravames ou inscrições, eventualmente
existentes em sua matrícula de origem, exceto quando esses disserem
respeito ao próprio legitimado.

§ 3º. Na hipótese a que se refere o § 2º, os ônus, os direitos reais, os gra-
vames ou as inscrições eventualmente existentes em sua matrícula de ori-
gem permanecerão gravando o seu titular original.

§ 4º. São núcleos urbanos informais consolidados para efeito dessa Lei:

I - aqueles existentes na data de publicação dessa Lei,e; II - aqueles de di-
fícil reversão, considerados o tempo da ocupação, a natureza das edifica-
ções, a localização das vias de circulação e a presença de equipamentos
públicos, entre outras circunstâncias a serem avaliadas pelosMunicípios;

§ 5º. Na Regularização urbana de interesse social a legitimação fundiária
será concedida ao beneficiário, desde que atendidas as seguintes condi-
ções:

I - o beneficiário não seja concessionário, foreiro ou proprietário de imóvel
urbano ourural; II - o beneficiário não tenha sido beneficiado por mais de
uma legitimação de posse ou fundiária de imóvel urbano com mesma fina-
lidade, ainda que situado em núcleo urbano distintoe; III -em caso de imó-
vel urbano com finalida de não residencial, seja reconhecido o interesse
social de sua ocupação pelo PoderPúblico;

§ 6º. Na Regularização urbana de imóveis públicos, os Municípios, e as
suas entidades vinculadas, quando titulares do domínio, ficam autorizados
a conceder o direito de propriedade aos ocupantes do núcleo urbano infor-
mal regularizado por meio da legitimação fundiária.

Art. 6º - Fica autorizada a regularização fundiária de áreas urbana do mu-
nicípio tendo como denominação BAIRRO CAMPINAS com a superfície
total de 153.279,35 M² com perímetro de 2.265,00 metros, conforme me-
morial descritivo que fazem parte integrante da presente Lei, tendo os se-
guintes limites:

Partindo do marco M1 (longitude 14°27'2.51"S, Latitude 56°50'28.82"O)
sentido Sudeste, por uma distância de 45,04 metros até o marco M2 (lon-
gitude 14°27'2.80"S, Latitude 56°50'27.35"O) sentido Nordeste, por uma
distância de 177,09 metros até o marco M3 (longitude 14°27'0.06"S, La-
titude 56°50'22.18"O) sentido Nordeste, por uma distância de 51,24 me-
tros até o marco M4 (longitude 14°26'59.67"S, Latitude 56°50'20.51"O)
sentido Leste, por uma distância de 48,70 metros até o marco M5 (longi-
tude 14°26'59.64"S, Latitude 56°50'18.80"O) sentido Leste, por uma dis-
tância de 263,34 metros até o marco M6 (longitude 14°27'0.25"S, Latitu-
de 56°50'10.12"O) sentido Noroeste, por uma distância de 64,77 metros
até o marco M7 (longitude 14°27'2.20"S, Latitude 56°50'9.25"O) sentido
Noroeste, por uma distância de 77,89 metros até o marco M8 (longitude
14°27'4.15"S, Latitude 56°50'7.61"O) sentido Sudoeste, por uma distância
de 45,88 metros até o marco M9 (longitude 14°27'5.42"S, Latitude 56°50'8.
44"O) sentido Sudeste, por uma distância de 63,21 metros até o marco
M10 (longitude 14°27'7.08"S, Latitude 56°50'7.17"O) sentido Sudoeste,
por uma distância de 56,24 metros até o marco M11(longitude 14°27'8.
58"S, Latitude 56°50'8.24"O) sentido Sudoeste, por uma distância de
78,41 metros até o marco M12 (longitude 14°27'10.21"S, Latitude
56°50'10.24"O) sentido Sudeste, por uma distância de 125,55 metros até
o marco M13 (longitude 517710.00 m E, Latitude 8402072.00 m S) senti-
do Sudoeste, por uma distância de 163,51 metros até o marco M14 (lon-
gitude 14°27'17.99"S, Latitude 56°50'11.91"O) sentido Noroeste, por uma
distância de 50,24 metros até o marco M15 (longitude 14°27'17.34"S, Lati-
tude 56°50'13.41"O) sentido Nordeste, por uma distância de 35,45 metros
até o marco M16 (longitude 14°27'16.20"S, Latitude 56°50'13.05"O) sen-
tido Nordeste, por uma distância de 47,39 metros até o marco M17 (lon-
gitude 14°27'14.96"S, Latitude 56°50'12.08"O) sentido Nordeste, por uma
distância de 42,71 metros até o marco M18 (longitude 14°27'13.73"S, Lati-
tude 56°50'11.48"O) sentido Noroeste, por uma distância de 52,91 metros
até o marco M19 (longitude 14°27'12.03"S, Latitude 56°50'11.85"O) senti-
do Noroeste, por uma distância de 46,11 metros até o marco M20 (longi-
tude 14°27'10.77"S , Latitude 56°50'12.68"O) sentido Oeste, por uma dis-
tância de 28,14 metros até o marco M21 (longitude 14°27'10.77"S, Latitu-
de 56°50'13.62"O) sentido Sudoeste, por uma distância de 70,52 metros
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até o marco M22 (longitude 14°27'11.48"S, Latitude 56°50'15.85"O) senti-
do Noroeste, por uma distância de 158,84 metros até o marco M23 (lon-
gitude 14°27'6.90"S, Latitude 56°50'18.30"O) sentido Sudoeste, por uma
distância de 104,22 metros até o marco M24 (longitude 14°27'9.05"S, La-
titude 56°50'21.00"O) sentido Sudoeste, por uma distância de 88,75 me-
tros até o marco M25 (longitude 14°27'6.74"S, Latitude 56°50'22.74"O)
sentido Noroeste, por uma distância de 75,82 metros até o marco M26
(longitude 14°27'3.68"S, Latitude 56°50'23.64"O) sentido Noroeste, por
uma distância de 45,61 metros até o marco M27 (longitude 14°27'3.03"S,
Latitude 56°50'27.52"O)) sentido Noroeste, por uma distância de 45,61
metros até o marco M28 (longitude 517139.00 m E, Latitude 8402406.
00 m S) sentido Noroeste, por uma distância de 48,24 metros até o
marco M29 (longitude 14°27'2.80"S, Latitude 56°50'29.09"O) sentido Nor-
deste por uma distância de12,77metrosatéo marco M1(Longitude14°27'2.
51"S,Latitude56°50'28.82"O)finalizando oalinhamento dobairroCampinas

§1°. Ficam regularizados as seguintes quadras e lotes já existentes con-
forme mapa e memorial anexo que fazem parte integrante da presente Lei,
tendo como denominação BAIRRO CAMPINAS da seguinte forma:

QUADRAS LOTES
01 01 à 12.
02 01 a 15.
03 01 a 10.
04 01 a 07.
05 01 a 18.

§2°. Ficam nomeadas e regularizadas as Ruas já existentes no Bairro
CAMPINAS conforme mapa e memorial anexo que fazem parte integrante
da presente Lei da seguinte forma:

Rua Goiás
Rua “A”
Rua “B”
Rua “C”

Art. 7º - Fica autorizada a regularização fundiária de áreas urbana do mu-
nicípio tendo como denominação BAIRRO CENTRO HISTÓRICO com a
superfície total de 457.443,15 M² com perímetro de 2.897,09 metros, con-
forme memorial descritivo que fazem parte integrante da presente Lei, ten-
do os seguinteslimites:

Partindo do marco M1 (Longitude 14°26'53.21"S, Latitude 56°51'7.63"O)
sentido Nordeste, por uma distância de 826,54 metros até o marco M2
(Longitude 14°26'45.46"S, Latitude 56°50'41.20"O) sentido Sudeste, por
uma distância de 384,41 metros até o marco M3 (Longitude 14°26'56.31"S,
Latitude 56°50'34.75"O) sentido Sudeste, por uma distância de 260,60 me-
tros até o marco M4 (Longitude 14°26'57.76"S, Latitude 56°50'34.47"O)
sentido Sudeste, por uma distância de 41,83 metros até o marco M5 (Lon-
gitude 14°26'57.82"S, Latitude 56°50'32.93"O) sentido Sudeste, por uma
distância de 12,77 metros até o marco M6 (Longitude 14°27'2.80"S, Latitu-
de 56°50'29.09"O) sentido Sudoeste, por uma distância de 100,79 metros
até o marco M7 (Longitude 14°27'5.21"S, Latitude 56°50'31.39"O) sentido
Noroeste, por uma distância de 37,46 metros até o marco M8 (Longitu-
de 14°27'4.92"S, Latitude 56°50'32.63"O) sentido Noroeste, por uma dis-
tância de 55,44 metros até o marco M9 (Longitude 14°27'5.05"S, Latitu-
de 56°50'34.46"O) sentido Sudoeste, por uma distância de 105,82 metros
até o marco M10 (Longitude 14°27'6.13"S, Latitude 56°50'37.80"O) sentido
Sudoeste, por uma distância de 363,14 metros até o marco M11 (longitu-
de 14°27'6.62"S, Latitude 56°50'41.54"O) sentido Sudoeste, por uma dis-
tância de 139,34 metros até o marco M12 (longitude 14°27'7.67"S, Latitu-
de 56°50'49.86"O) sentido Nordeste, por uma distância de 125,54 metros
até o marco M13 (longitude 14°27'8.58"S, Latitude 56°50'54.34"O) sentido
Oeste, por uma distância de 210,40 metros até o marco M14 (Longitude
14°27'6.18"S, Latitude 56°51'5.36"O) sentido Norte, por uma distância de
404,04 metros até o marco M1 (Longitude 14°26'53.21"S, Latitude 56°51'7.
63"O) finalizando o alinhamento do bairro CentroHistórico.

§1°. Ficam regularizados as seguintes quadras e lotes já existentes con-
forme mapa e memorial anexo que fazem parte integrante da presente
Lei, tendo como denominação BAIRRO CENTRO HISTÓRICO da seguin-
te forma:

QUADRAS LOTES
01 84 a 88.
02 79 a 83.
03 69 a 78.
04 338 a 345, e, 332 a 337.
05 318 a 323.
06 124 a 129 e, 294 a 311.
07 130 a 134 e, 277 a 293.
08 140 a 144 e, 243 a 259.
09 140 a 144 e, 243 a 259.
10 145 a 154 e, 221 a 242.
11 210 a 220 e, 155 a 164.
12 660; 673 a 686; 688 a 692; e 695 a 699.
13 347 a 356.
14 353 a 388.
15 359 a 376.
16 383 a 402.
17 570 a 581.
18 582 a 607.
19 166 a 171; 196 a 209.
20 668 a 670.
21 07, 10, 611 a 621 e, 623, 624.
22 01 a 08 e, clusca.
23 403 a 427.
24 428 a 448.
25 449 a 474.
26 475 a 480; 483; 483-A, 653 e 653-A.
27 00
28 172 a 176, e, 184 a 195.
29 25 a 27 e, 31 a 37.
30 628 a 648 e, 655.
31 651 a 652 e, 561 a 569.
32 339 a 358.
33 00
34 508 a 510 e, 518 a 529.
35 511 a 517 e, 177 a 183
36 13 a 24 e, 29, 30.
37 01 a 10.

§2°. Ficam nomeadas e regularizadas as Ruas já existentes no BAIRRO
CENTRO HISTÓRICO conforme mapa e memorial anexo que fazem parte
integrante da presente Lei da seguinte forma:

Rua Constat
Rua José Bonifácio
Rua Castro Alves
Rua do Comércio
Rua Almirante Tamandaré
Rua Duque de Caxias
Rua Antônio Moreira
Rua Mato Grosso
Rua João Pessoa
Rua Joaquim Nabuco
Rua 7 de Setembro
Rua São Francisco
Rua Oswaldro Cruz
Rua Santos Dumont
Rua Cândido Mariano
Rua Tiradentes
Rua 15 de novembro
Travessa Cândido Mariano
Rua Bahia
Rua Antônio João

Art. 8º - Fica autorizada a regularização fundiária de áreas urbana do mu-
nicípio tendo como denominação BAIRRO DA PONTE com a superfície
total de 450.022,54 M² com perímetro de 3.901,19 metros, conforme me-
morial descritivo que fazem parte integrante da presente Lei, tendo os se-
guintes limites:
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Partindo do marco M1 (Longitude 14°26'53.72"S, Latitude 56°49'35.31"O)
sentido Sudeste, por uma distância de 286,37 metros até o marco M2
(Longitude 14°26'54.72"S, Latitude 56°49'24.65"O), sentido Norte, por
uma distância de 35,84 metros até o marco M3 (Longitude 14°26'53.67"S,
Latitude 56°49'24.19"O) sentido Leste, por uma distância de 91,33 metros
até o marco M4 (Longitude 14°26'53.35"S, Latitude 56°49'21.16"O), sen-
tido Sudeste, por uma distância de 107,23 metros até o marco M5 (Lon-
gitude 14°26'55.93"S, Latitude 56°49'18.81"O) sentido Sul, por uma dis-
tância de 139,84 metros até o marco M6 (Longitude 14°27'0.47"S, Lati-
tude 56°49'18.31"O) sentido Sudeste, por uma distância de 501,36 me-
tros até o marco M7 (Longitude 14°27'1.96"S, Latitude 56°49'1.64"O) sen-
tido Sul por uma distância de 106,78 metros até o marco M8 (Longitude
14°27'5.41"S, Latitude 56°49'1.84"O) sentido leste por uma distância de
36,55 metros até o marco M9 (Longitude 14°27'5.50"S, Latitude 56°49'0.
64"O) sentido Sudeste por uma distância de 104,68 metros até o marco
M10 (Longitude 14°27'8.82"S, Latitude 56°48'59.90"O) sentido Oeste por
uma distância de 517,05 metros até o marco M11 (Longitude 14°27'7.57"S,
Latitude 56°49'17.10"O) sentido Sul por uma distância de 373,51m até o
marco M12 (Longitude 14°27'19.71"S, Latitude 56°49'16.89"O) sentido Su-
doeste por uma distância de 106,39 metros até o marco M13 (Longitu-
de 14°27'20.95"S, Latitude 56°49'20.23"O) sentido Norte por uma distân-
cia de 115,73 metros até o marco M14 (Longitude 14°27'17.17"S, Latitu-
de 56°49'20.40"O) sentido Sudoeste por uma distância de 69,20 metros
até o marco M15 (Longitude 14°27'18.25"S, Latitude 56°49'22.47"O) sen-
tido Norte por uma distância de 159,83 metros até o marco M16 (Longitu-
de 14°27'13.04"S, Latitude 56°49'22.58"O) sentido Oeste por uma distân-
cia de 262,90 metros até o marco M17 (Longitude 14°27'13.29"S, Latitu-
de 56°49'31.29"O) sentido Noroeste por uma distância de 198,72 metros
até o marco M18 (Longitude 14°27'6.77"S, Latitude 56°49'32.20"O) senti-
do Noroeste por uma distância de 90,87 metros até o marco M19 (Longi-
tude 14°27'4.81"S, Latitude 56°49'34.47"O) sentido Noroeste por uma dis-
tância de 93,78 metros até o marco M20 (Longitude 14°27'2.67"S, Lati-
tude56°49'36.68"O) sentido Noroeste por uma distância de 52,12 metros
até o marco M21 (Longitude 14°27'2.28"S, Latitude 56°49'38.38"O) sentido
Noroeste por uma distância de 114,30 metros até o marco M22 (Longitu-
de 14°26'59.09"S, Latitude 56°49'40.39"O) sentido Norte por uma distân-
cia de 94,04 metros até o marco M23 (Longitude 14°26'56.36"S, Latitude
56°49'41.81"O) sentido Nordeste por uma distância de 242,73 metros até
o marco M1 (Longitude 14°26'53.72"S, Latitude 56°49'35.31"O) finalizando
o alinhamento do bairro da Ponte.

§1°. Ficam regularizados as seguintes quadras e lotes já existentes con-
forme mapa e memorial anexo que fazem parte integrante da presente Lei,
tendo como denominação BAIRRO DA PONTE da seguinte forma:

QUADRAS LOTES
Q1 01 a 12.
Q2 01 a 13.
A 01 a 10.
1A 01 a 24.
2A 01 a 24.
3A 01 a 24.
1B 01 a 24.
2B 01 a 24.
3B 01 a 24.
4B 01 a 24.
1C 01 a 16.
2C 01 a 24.
3C 01 a 24.
4C 01 a 24.
1D 01 a 24.
2D 01 a 24.
3D 01 a 24.
4D 01 a 24.

§2°. Ficam nomeadas e regularizadas as Ruas já existentes no BAIRRO
DA PONTE conforme mapa e memorial anexo que fazem parte integrante
da presente Lei da seguinte forma:

Rua “A”
Rua “B”
Rua “C”
Rua “D”
Rua 12
Rua 14
Rua 18
Rua 20
Rodovia Sendor Roberto Campos – MT 240

Art. 9º Ficam consideradas de interesse público e de interesse social con-
forme os casos as áreas urbanas regularizadas por essa Lei, por se tratar
de loteamento irregular consolidado e não registrado já provido de Ruas,
calçadas, água e iluminação pública, obedecido os ditames da presente
Lei;

Art. 10º - Ficam regularizados conforme art. 6º; 7º e 8º da presente Lei,
o perímetro urbano, as Ruas, os lotes, as quadras, os equipamentos ur-
banos e as áreas verdes do Bairro Centro, conforme mapas anexos com
responsabilidade Técnica de profissional competente para o ato;

Art. 11- Autoriza conforme o caso, a legitimação de posse conforme as
características da ocupação e seu posterior registro junto ao Cartório de
Imóveis da Comarca de Arenápolis –MT, dispensa de licitação nos termos
da Alínea f do Inc. I do art. 17 da Lei Federal 8.666/93, obedecendo as de-
tenções e posses já consolidadas.

Parágrafo único - Compete ao chefe do poder executivo a emissão dos
títulos definitivos, sob a supervisão do Chefe do Setor de Tributos e Arre-
cadação do muicípio de Arenápolis/MT, conforme disposição da presente-
Lei;

Art. 12 - Fica autorizada a criação de matrícula e regularização da área
objeto da presente Lei, na forma individual ou na forma de núcleo urbano
informal coletivo, consoantes às normas gerais de direito público, a Cons-
tituição Federal, a Constituição Estadual, Lei Federal n.º 6.776/1.799, Lei
Federal 10.257/2001 de 10 (dez) de julho de 2001, Lei federal 11.952 de
25 de junho de 2009, Lei Federal 11.977 de 07

(sete) de julho de 2.009, Medida Provisória n.º 759 de 22 de dezembro de
2016, Alínea f do Inc. I do art. 17 da Lei Federal 8.666/93, e a lei orgânica-
Municipal

Art. 13- Fica igualmente autorizado o poder executivo Municipal, a tomar
todas e quaisquer medidas necessárias junto ao Cartório de Registro de
Imóveis da Comarca de Arenápolis, no sentido de regularização fundiária
da área objeto da presente Lei.

Art. 14– As despesas decorrentes com a execução da presente lei corre-
rão por conta de verbas próprias consignadas no Orçamento Geral Anual
do Poder Executivo, referente ao exercício financeiro de 2020/2021, cria-
das se inexistentes e suplementadas se necessário.

Art. 15– Fica igualmente autorizado ao Poder Executivo a tomar todas as
demais providências administrativas, jurídicas, orçamentárias, financeiras,
contábeis, patrimoniais, tributárias, fiscais e cartorárias para o fiel cumpri-
mento da presente lei.

Art. 16- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Arenápolis/MT, 20 de maio de 2020.

JOSÉ MAURO FIGUEIREDO

Prefeito Municipal de Arenápolis/MT.

LEI MUNICIPAL N.º 1.428/2020

“Dispõe Sobre a Autorização de um Credito Especial para Inclusão
no PPA, LDO e LOA do exercício de 2020. e da Outras Providências”.

JOSÉ MAURO FIGUEIREDO, Prefeito Municipal de Arenápolis, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, atendendo os dispostos
nos artigos 166, § 4º, 167 inciso VI da Constituição Federal, e artigo 42 e
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43 da Lei Federal 4320/64, faz saber a Câmara Municipal de Vereadores
aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º- Esta lei autoriza a inclusão no Plano Plurianual- PPA, Lei de Di-
retrizes Orçamentárias – LDO e na Lei Orçamentária Anual – LOA, para
o exercício de 2020, o Projeto Atividade – 1092- ILUMINAÇÃO PUBLICA
EM VIA URBANA DO MUNICIPIO.

Art. 2º- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a incluir no Orçamen-
to Geral do Município , exercício de 2020, um Crédito Especial Suplemen-
tar, no valor de R$.492.000,00(Quatrocentos e noventa e dois mil reais)
Iluminação Pública em via Urbana do Município, para o setor de serviços
públicos, conforme discriminado:

ORGÃO: 08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTU-
RA E TRANSPORTES VALOR
UNIDADE: 002 – Departamento de Serviços Públicos
FUNÇÃO: 15 – Urbanismo
SUB-FUNÇÃO: 451 – Infraestrutura Urbana
PROGRAMA: 0023 – Arenápolis renovar parra melhorar a quali-
dade de vida
PROJETO ATIVIDADE: 1092 – ILUMINAÇÃO PUBLICA EM VIA
URBANA DO MUNICIPIO.
ELEMENTO DE DESPESA:
44.90.51.00.00- Obras e Instalações
Fonte- 124
Fonte- 100
Total

490.
000,00
2.
000,00
492.
000,00

Art. 3º- Os Créditos autorizados no artigo 1º desta Lei, serão abertos atra-
vés de Decretos específicos, indicando as unidades orçamentárias, os pro-
jetos e ou atividades, as naturezas de despesas, as fontes de recursos e
os valores a serem alocados e reduzidos, utilizando-se como recurso ex-
cesso de arrecadação oriundos do Convênio SICONV Nº 886554/2019 Mi-
nistério da Defesa, e a contrapartida da prefeitura terá como fonte de re-
cursos a anulação de dotações orçamentárias.

Art. 4º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Arenápolis - MT, aos 20 dias do mês de
maio de 2020.

____________________________________________

JOSÉ MAURO FIGUEIREDO

PREFEITO MUNICIPAL DE ARENÁPOLIS - MT

LEI MUNICIPAL N.º 1.429/2020

“Dispõe Sobre a Autorização de um Credito Especial para Inclusão
no PPA, LDO e LOA do exercício de 2020. e da Outras Providências”.

JOSÉ MAURO FIGUEIREDO, Prefeito Municipal de Arenápolis, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, atendendo os dispostos
nos artigos 166, § 4º, 167 inciso VI da Constituição Federal, e artigo 42 e
43 da Lei Federal 4320/64, faz saber a Câmara Municipal de Vereadores
aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º- Esta lei autoriza a inclusão no Plano Plurianual- PPA, Lei de Di-
retrizes Orçamentárias – LDO e na Lei Orçamentária Anual – LOA, para
o exercício de 2020, o Projeto Atividade – 1093- Aquisição de Ônibus Es-
colar, para a Secretaria Municipal de Educação e Cultura do município de
Arenápolis-Mt.

Art. 2º- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a incluir no Orçamen-
to Geral do Município , exercício de 2020, um Crédito Especial Suplemen-
tar, no valor de R$.274.000,00 (duzentos e setenta e quatro mil reais) re-
ferente a Aquisição de um Onibus Escolar, para a Secretaria Municipal de
Educação e Cultura do município de Arenápolis-Mt., conforme discrimina-
do:

ORGÃO: 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO,CULTURA,DESPORTO E LAZER VALOR
UNIDADE: 002 – Unidades Escolares e Atendimento Pedagógi-
co

FUNÇÃO: 12 – Educação
SUB-FUNÇÃO: 365 – Ensino Infantil
PROGRAMA: 0009 – Nossa Escola, Nosso Futuro
PROJETO ATIVIDADE: 1093 – Aquisição de Onibus Escolar
ELEMENTO DE DESPESA:
44.90.52.00.00- Equipamentos e Material Permanente
Fonte- 115
Fonte- 101
Total

171.
500,00
2.
500,00
274.
000,00

Art. 3º- Os Créditos autorizados no artigo 1º desta Lei, serão abertos atra-
vés de Decretos específicos, indicando as unidades orçamentárias, os pro-
jetos e ou atividades, as naturezas de despesas, as fontes de recursos e
os valores a serem alocados e reduzidos, utilizando-se como recurso ex-
cesso de arrecadação oriundos do PAR (Plano de Ação Articulada) Fun-
do Nacional de Desenvolvimento da Educação-Ministério da Educação e
a contrapartida da prefeitura terá como fonte de recursos a anulação de
dotações orçamentárias.

Art. 4º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Arenápolis - MT, aos 20 dias do mês de
maio de 2020.

____________________________________________

JOSÉ MAURO FIGUEIREDO

PREFEITO MUNICIPAL DE ARENÁPOLIS - MT

LEI MUNICIPAL N.º 1.430/2020

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL EXTRAOR-
DINÁRIO NO ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARENÁ-
POLIS - MT PARA O EXERCÍCIO 2020 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCI-
AS”.

JOSÉ MAURO FIGUEIREDO, Prefeito Municipal de Arenápolis, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, Considerando o Decreto
Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020 que reconhece a ocorrência do
estado de calamidade pública, com efeito até 31 de Dezembro de 2020.

Considerando a Portaria nº 480, de 23 de Março de 2020 que estabelece
recurso do Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde, a
ser disponibilizado aos estados e Distrito Federal, destinados às ações de
saúde para o enfrentamento do Coronavírus – COVID 19.

Considerando, o Plano de Contingência Municipal destinado ao enfrenta-
mento da circulação do COVID-19;

Considerando, as orientações do Ministério da Saúde sobre a necessidade
de fortalecimento dos serviços ambulatoriais e hospitalares do SUS para
responder à situação de emergencial;

Considerando, que a situação de emergência urge a necessidade de aten-
der o custeio das ações de saúde relacionadas ao enfrentamento da circu-
lação da COVID-19, utilizando-se das prerrogativas legais consignadas na
legislação em vigor, em especial nas Leis Federais nº 4.320/64 e nº 8.666/
93,

Art. 1º- Nos termos do § 3º, do art. 167 da Constituição Federal e, nos ter-
mos do inciso III, artigo 41 da Lei Federal nº 4.320/64, fica aberto o Crédito
Adicional Extraordinário no valor de R$ R$ 56.369,06 (cinquenta e seis mil
trezentos e sessenta e nove reais e seis centavos) para fazer face às des-
pesas de custeio das ações e serviços públicos de saúde relacionadas ao
enfrentamento da circulação da “COVID-19”, que originaram a declaração
de situação de emergência no município de Arenápolis – MT à seguinte
dotação orçamentária:

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
06.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 SAÚDE
10.122.0012 GESTÃO DE SAÚDE COM QUALIDADE
10. 122.0012.
2103. FONTE ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA CO-

VID19
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3.3.90.30.00.
00.00 146 MATERIAL DE CONSUMO R$ 19.

428,00
3.390. 39.
00.00.00 146 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS -

PESSOA JURIDICA
R$ 36.
941,06

TOTAL R$ 56.
369,06

Artigo 2º - Os recursos para cobertura do crédito extraordinário, autoriza-
do no artigo 1º deste Decreto, serão provenientes de recursos financeiros
do Ministério da Saúde, transferidos por meio do Fundo Nacional de Saú-
de – FNS, para o enfrentamento ao COVID 19

Artigo 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Edifício da Prefeitura Municipal de Arenápolis - MT, aos 20 dias do mês de
maio de 2020.

__________________________________

JOSÉ MAURO FIGUEIREDO

PREFEITO MUNICIPAL DE ARENÁPOLIS - MT

AVISO DE CANCELAMENTO DO PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA
REGISTRO DE PREÇOS 15/2020

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE UM CAMINHÃO ZERO KM, TIPO TOCO, EQUIPADO
COM COLETOR E COMPACTADOR DE LIXO, CONFORME O CON-
VENIO PLATAFORMA + BRASIL Nº 897216/2019, QUE ENTRE SI CE-
LEBRAM A SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO
CENTRO-OESTE-SUDECO E MUNICIPIO DE ARENAPOLIS-MT, COM
ESPECIFICAÇÕES DETALHADA NO ANEXO I DO EDITAL.

O MUNICÍPIO DE ARENÁPOLIS-MT, através de sua Comissão Perma-
nente de Licitação, torna público a todos os interessados que o PREGÃO
PRESENCIAL SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 015/2020, cujo objeto
acima identificado, foi CANCELADO. Inicialmente ressalta-se que a revo-
gação está fundamentada no art. 49, da Lei federal nº 8.666/93 c/c a Sú-
mula 473 do Supremo Tribunal Federal. Fundamental observar também,
que não acarretou qualquer prejuízo aos participantes.

Arenapolis- MT, 20 de MAIO de 2020.

REGINA LÚCIA DE SOUZA

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIPUANÃ

COORDENADORIA DE ADM
DECRETO N°. 3.836/2020

SÚMULA:

“REGULAMENTA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-
TAR POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA CONFORME
LEI AUTORIZATIVA NO VALOR DE R$ 669.860,00 (SEISCENTOS E
SESSENTA E NOVE MIL OITOCENTOS E SESSENTA REAIS) NO OR-
ÇAMENTO VIGENTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Prefeito Municipal de Aripuanã, no uso de suas atribuições legais com
amparo na Lei 1692 de 10 de dezembro de 2018, Lei 1.812 de 20 de de-
zembro de 2019 e no Artigo 69, Inciso V da Lei Orgânica Municipal.

.

DECRETA:

ARTIGO 1º Fica aberto crédito adicional especial no valor de R$ 669.
860,00 (seiscentos e sessenta e nove mil oitocentos e sessenta reais) na
função programática e dotação orçamentária correspondente:

Quadro Detalhamento Da Despesa Fonte Valor
R$

02.001.04.122.2002 – Gestão do Gabinete do Prefeito
3390.3300 – Passagens e Despesas com Locomoção 01.00 1.

000,00
03.001.04.122.0002.2005 – Gestão da Sec. de Governo e
Planejamento
3390.3000 – Material de Consumo 01.00 5.

000,00
3390.3600 – Outros Serviços de Terceiros – P. Física 01.00 1.

000,00
06.001.08.122.0002.2013 – Gestão da Assistência Social
3390.3000 – Material de Consumo 01.00 5.

000,00
3390.3600 – Outros Serviços de Terceiros – P. Física 01.00 1.

000,00
4490.5200 – Equipamentos e Material Permanente 01.00 3.

000,00
06.002.08.243.0006.2014 – Apoio à Criança e Adolescente
3190.0400 – Contrato por Tempo Determinado 01.00 48.

000,00
3190.1300 – Obrigações Patronais – INSS 01.00 21.

000,00
4490.5200 – Equipamentos e Material Permanente 01.00 2.

000,00
06.002.08.241.0005.2015 – Ações de Atendimento a Me-
lhor Idade
3190.0400 – Contrato por Tempo Determinado 01.00 40.

000,00
3190.1100 – Vencimentos e Vantagens Fixas 01.00 80.

000,00
3190.1300 – Obrigações Patronais – INSS 01.00 20.

000,00
4490.5200 – Equipamentos e Material Permanente 01.00 1.

000,00
06.002.08.243.0006.2016 – Manutenção do Conselho Tu-
telar
3191.1300 – Obrigações Patronais – FAPEMA 01.00 5.

000,00
3390.1400 – Diárias 01.00 2.

000,00
3390.3000 – Material de Consumo 01.00 10.

000,00
06.002.08.244.0007.2017 – Ações do Atendimento Social
4490.5200 – Equipamentos e Material Permanente 01.00 2.

500,00
06.002.08.244.0007.2018 – Manutenção do CRAS
3190.1300 – Obrigações Patronais – INSS 01.00 9.

000,00
3390.3000 – Material de Consumo 01.00 2.

000,00
3390.3600 – Outros Serviços de Terceiros – P. Física 01.00 2.

000,00
06.002.08.244.0007.2019 – Manutenção do CREAS
3390.1400 – Diárias 01.00 2.

000,00
3390.3000 – Material de Consumo 01.29 13.

000,00
3390.3900 – Outros Serviços de terceiros – P. Jurídica 01.00 2.

000,00
06.002.08.244.0007.2020 – Ações do Fupis e Cofinancia-
mento
3390.3000 – Material de Consumo 01.43 8.

000,00
3390.3200 – Material de Distribuição Gratuita 01.43 6.

000,00
06.002.08.244.0007.2021 – Ações do Bolsa Família
3190.1100 – Vencimentos e Vantagens Fixas 01.00 33.

000,00
3191.1300 – Obrigações Patronais – FAPEMA 01.00 4.

500,00
3390.1400 – Diárias 01.29 3.

000,00
4490.5200 – Equipamentos e Material Permanente 01.29 3.

000,00
07.002.12.361.0009.2025 – Man. e Desenvolvimento do
Ens. Fundamental
4490.5200 – Equipamentos e Material Permanente 01.01 60.

500,00
07.002.12.365.0009.2034 – Man. do Aprendizado Infantil –
Pré-Escola
4490.5200 – Equipamentos e Material Permanente 01.01 55.

660,00
07.003.12.365.0009.2085 – Ensino Infantil Creche – FUN-
DEB 40%
3390.3900 – Outros Serviços de terceiros – P. Jurídica 01.19 32.

700,00
08.001.04.122.0002.2044 – Gestão da Sec. De Infraestru-
tura
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3390.9300 – Indenizações e Restituições 01.00 1.
000,00

08.002.15.451.0012.2047 – Conservação de Ruas e Ave-
nidas
3190.0400 – Contrato por Tempo Determinado 01.00 64.

000,00
3190.1300 – Obrigações Patronais – INSS 01.00 13.

500,00
08.003.26.782.0014.2049 – Conservação de Estrada Vici-
nais, Pontes e Bueiros
3190.0400 – Contrato por Tempo Determinado 01.00 10.

630,00
10.001.20.122.0021.2069 – Gestão da SEMDER
3190.0400 – Contrato por Tempo Determinado 01.00 9.

750,00
10.001.20.608.0021.2070 – Assistência Técnica a Agricul-
tura Familiar
3190.0400 – Contrato por Tempo Determinado 01.00 72.

000,00
3190.1300 – Obrigações Patronais – INSS 01.00 15.

120,00

Total 669.
860,00

ARTIGO 2º Para cobertura do crédito adicional suplementar aberto no ar-
tigo anterior será anulado saldo orçamentário da seguinte dotação orça-
mentária:

Quadro Detalhamento Da Despesa Fonte Valor
R$

02.001.04.122.2002 – Gestão do Gabinete do Prefeito
3390.3900 – Outros Serviços de terceiros – P. Jurídica 01.00 2.

000,00
03.001.04.122.0002.2005 – Gestão da Sec. de Governo e
Planejamento
3390.3500 – Serviços de Consultoria 01.00 5.

000,00
06.001.08.122.0002.2013 – Gestão da Assistência Social
3190.1300 – Obrigações Patronais – INSS 01.00 13.

000,00
3191.1300 – Obrigações Patronais – FAPEMA 01.00 17.

500,00
3390.3900 – Outros Serviços de terceiros – P. Jurídica 01.00 11.

500,00
06.002.08.243.0006.2014 – Apoio a Criança e Adolescen-
te
3190.1100 – Vencimentos e Vantagens Fixas 01.00 40.

000,00
3191.1300 – Obrigações Patronais – FAPEMA 01.00 15.

000,00
06.002.08.241.0005.2015 – Ações de Atendimento a Me-
lhor Idade
3390.3200 – Material de Distribuição Gratuita 01.00 10.

000,00
3390.3900 – Outros Serviços de terceiros – P. Jurídica 01.00 13.

000,00
06.002.08.243.0006.2016 – Manutenção do Conselho Tu-
telar
3190.1100 – Vencimentos e Vantagens Fixas 01.00 15.

000,00
3190.1300 – Obrigações Patronais – INSS 01.00 10.

000,00
06.002.08.244.0007.2018 – Manutenção do CRAS
3190.1100 – Vencimentos e Vantagens Fixas 01.00 130.

000,00
06.002.08.244.0007.2019 – Manutenção do CREAS
3190.1100 – Vencimentos e Vantagens Fixas 01.00 20.

000,00
3390.3600 – Outros Serviços de Terceiros – P. Física 01.29 1.

000,00
06.002.08.244.0007.2020 – Ações do Fupis e Cofinancia-
mento
3390.1400 – Diárias 01.43 4.

000,00
3390.3300- Passagens e Despesas com Locomoção 01.43 2.

000,00
3390.3900 – Outros Serviços de terceiros – P. Jurídica 01.43 8.

000,00
06.002.08.244.0007.2021 – Ações do Bolsa Família
3390.3900 – Outros Serviços de terceiros – P. Jurídica 01.29 5.

000,00
06.002.08.244.0007.2083 – Manutenção das Ações GSU-
AS/IGDSUAS
3390.3000 – Material de Consumo 01.29 7.

000,00
3390.3900 – Outros Serviços de terceiros – P. Jurídica 01.29 6.

000,00

07.002.12.361.0009.1006 – Fomento a Sala de Leitura
3390.3000 – Material de Consumo 01.01 14.

000,00
07.002.12.361.0009.1007 – Implementação do Laboratório
de Ciências
3390.3000 – Material de Consumo 01.01 1.

000,00
07.002.12.361.0009.1008 – Climatização nas Escolas –
Ens. Fundamental
3390.3900 – Outros Serviços de terceiros – P. Jurídica 01.01 5.

000,00
07.002.12.361.0009.1010 – Implantação do Núcleo de
Tecnologia Educacional
3390.4000 – Serviços de Tecnologia da Informação e Co-
municação – PJ 01.01 32.

660,00
07.002.12.128.0009.2023 – Formação e Capacitação de
Servidores - Fundamental
3390.1400 – Diárias 01.01 12.

500,00
3390.3000 – Material de Consumo 01.01 3.

000,00
3390.3300- Passagens e Despesas com Locomoção 01.01 2.

000,00
3390.3900 – Outros Serviços de terceiros – P. Jurídica 01.01 4.

000,00
07.002.12.361.0009.2024 – Manutenção da Fanfarra nas
Escolas
3390.3000 – Material de Consumo 01.01 3.

000,00
3390.3900 – Outros Serviços de terceiros – P. Jurídica 01.01 6.

000,00
07.002.12.361.0009.2025 – Man. e Desenvolvimento do
Ensino Fundamental
3390.1400 – Diárias 01.01 5.

000,00
3390.3300- Passagens e Despesas com Locomoção 01.01 2.

000,00
07.002.12.361.0009.2028 – Manutenção do Transporte
Escolar
4490.5200 – Equipamentos e material Permanente 01.01 6.

000,00
07.002.12.361.0009.2032 – Educação de Jovens e Adul-
tos
4490.5200 – Equipamentos e material Permanente 01.01 5.

000,00
07.002.12.128.0009.2038 – Formação e Capacitação de
Servidores – Ens. Infantil
3390.1400 – Diárias 01.01 5.

000,00
3390.3000 – Material de Consumo 01.01 4.

000,00
3390.3300- Passagens e Despesas com Locomoção 01.01 2.

000,00
3390.3900 – Outros Serviços de terceiros – P. Jurídica 01.01 4.

000,00
07.003.12.361.0009.2040 – Ensino Fundamental – FUN-
DEB 40%
3390.4000 – Serviços de Tecnologia da Informação e Co-
municação – PJ 01.19 3.

700,00
07.004.13.392.0010.2042 – Ações de Fortalecimento da
Cultura
3390.1400 – Diárias 01.00 7.

000,00
3390.3000 – Material de Consumo 01.00 26.

000,00
3390.3100 – Premiações Artísticas, Desportivas, Culturais
e Cientificas 01.00 30.

000,00
3390.3300- Passagens e Despesas com Locomoção 01.00 5.

000,00
3390.3600 – Outros Serviços de Terceiros – P. Física 01.00 2.

000,00
3390.3900 – Outros Serviços de terceiros – P. Jurídica 01.00 74.

000,00
3390.4800 – Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física 01.00 2.

000,00
07.005.27.812.0011.2043 – Manutenção das Atividades
de Esporte e Lazer
3390.3000 – Material de Consumo 01.00 18.

000,00
3390.3900 – Outros Serviços de terceiros – P. Jurídica 01.00 21.

000,00
07.003.12.365.0009.2086 – Man. do Aprendizado Inf. –
Pré-Escola – FUNDEB 40%
3390.1400 – Diárias 01.19 3.

000,00
3390.3300- Passagens e Despesas com Locomoção 01.19 1.

000,00
3390.3900 – Outros Serviços de terceiros – P. Jurídica 01.19 25.

000,00
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08.002.15.451.0012.2047 – Conservação de Ruas e Ave-
nidas
3390.3600 – Outros Serviços de Terceiros – P. Física 01.00 1.

000,00

Total 669.
860,00

Gabinete do Prefeito Municipal de Aripuanã aos 06 dias do mês de maio
de 2.020

JONAS RODRIGUES DA SILVA

Prefeito Municipal Interino

Registre-se e publique-se

ANDREIA CRISTINA MEDEIROS RODRIGUES

Secretária Municipal de Finanças

MAT

COORDENADORIA DE ADM
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO 3º REPASSE DO TERMO DE COLABORAÇÃO E CESSÃO DE USO 002/2019

DATA DE ASSINATURA: 01/04/2019
CONCEDENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIPUANÃ/MT
PROPONENTE: ASSOCIAÇÃO MARA REGIA DAS PEQUENAS PRODUTORAS RURAIS DO PROJETO LONTRA
CNPJ nº 08.012.465/0001-74
OBJETO DA PARCERIA: Cessão de uso, de forma gratuita, do trator agrícola abaixo especificado e transferência de recursos financeiros a fim de que o
PROPONENTE possa realizar serviços voltados para o melhoramento da agricultura no Município de Aripuanã, com serviços de gradagem, apoio ao
transporte de insumos, sementes e calcário, reforma de pastagens, ações de logística, dentre outras atividades típicas e correlacionadas.
VALOR TOTAL DO REPASSE: R$ 24.000,00
VIGENCIA DO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO - 1°/04/2020 a 31/03/2021
DADOS FINANCEIROS
PERIODO: 3º PARCELA DO REPASSE
VALOR REPASSADO: R$ 1.000,00
DATA DO REPASSE: 04/12/2019
EMPENHO: 2517/2019
ORDEM DE PAGAMENTO: 12670/2020
NOTA DE LIQUIDAÇÃO: 12709/2020
PRESTAÇÃO DE CONTAS

Valor total do repasse Valor da parcela Numero do empenho Data do pagamento nº parcela
R$ 24.000,00 R$ 1.000,00 2517/2019 04/12/2019 2/24

SITUAÇÃO DA
PRESTAÇÃO DE CONTAS

Data do repasse 04/12/2019
Data legal da prestação de contas Até 90 (noventa) dias após o termino da vigência
Data entregue ao Comitê de Monitoramento e Avaliação 15/05/2020
Dias de atrasos -
Situação Tempestiva

Aripuanã, 19 de maio de 2020. ANDREIA CRISTINA MEDEIROS RODRIGUES
Secretária Municipal de Finanças
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GABINETE DO PREFEITO
PROJEÇÃO IMPACTO DESPESA DE PESSOAL 2020 - 15-05
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GABINETE DO PREFEITO
TERMO DE PARCERIA Nº 008/2020

MUNICÍPIO: MUNICÍPIO DE ARIPUANÃ; PARCEIRO: GILSON HIDEO
TACADA; OBJETO: PARCEIRA ENTRE AS PARTES PARA CONSECU-
ÇÃO DAS AÇÕES DE IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA DE RECU-
PERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS, AUTORIZADO PELA LEI MUNICI-
PAL Nº 1.513/2017 DE 31 DE JULHO DE 2017 NA UTILIZAÇÃO DO MA-
QUINÁRIO TRATOR DE ESTEIRA FIAT ALLIS TIPO AD7-B, ANO 1977
E UMA PA CARREGADEIRA CASE W-250 B, MOTOR MERCEDEZ 352
6C, ANO 1998, COR AMARELA EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO
E FUNCIONAMENTO; VIGENCIA: PREVISTO PARA 30 (TRINTA) DIAS,
APÓS SUA ASSINATURA. PRORROGÁVEL POR IGUAL PERÍODO.

LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA - E PRORROGAÇÃO DA TOMADA

DE PREÇO Nº 009/2020

A Prefeitura Municipal de Aripuanã-MT, através de seu Presidente da Co-
missão Permanente de Licitação nomeado pela Portaria 11.873/2020, vem
a público divulgar para o conhecimento dos interessados, que a sessão
de julgamento da Tomada de Preço nº. 009/2020, objetivando a “Con-
tratação de empresa para execução de obra referente à construção de
dois banheiros infantis no Centro de Educação Infantil Albertina Felício dos
Santos, área de 83,01m², incluindo materiais e mão-de-obra necessária
de acordo com memorial descritivo, planilha orçamentária e projetos, em
atendimento a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e La-
zer deste Município de Aripuanã/MT.”, com abertura no dia 20/05/2020, às
14h00min, restou DESERTA. E que no uso de suas atribuições, determina
a PRORROGAÇÃO do certame, estipulando nova data para a entrega e
abertura dos envelopes das empresas interessadas em participar do cer-
tame, sendo o dia 03 de junho de 2020, ás 10h00min, horário local,
na sala de licitações desta Prefeitura. E sendo mantidas as demais dis-
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posições editalícias.Maiores informaçõespoderão ser adquiridas pelo si-
te http://www.aripuana.mt.gov.br, pelo e-mail licitacao@aripuana.mt.gov.
br, ou pelo telefone (066) 3565-3900.

Aripuanã – MT, 20 de maio de 2020.

Tamara Piran da Silva

Presidente da Comissão de Licitação

COORDENADORIA DE ADM
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO 7º REPASSE DO TERMO DE COLABORAÇÃO E CESSÃO DE USO 007/2019

DATA DE ASSINATURA: 01/04/2019
CONCEDENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIPUANÃ/MT
PROPONENTE: ASSOCIAÇÃO RURAL DA GLEBA AR-2 DE COOPERATIVISMO, SINDICALISMO E REIVINDICAÇÃO ARIPUANÃ-MT CNPJ sob o nº. 08.358.909/
0001-28
OBJETO DA PARCERIA: Cessão de uso, de forma gratuita, do trator agrícola abaixo especificado e transferência de recursos financeiros a fim de que o
PROPONENTE possa realizar serviços voltados para o melhoramento da agricultura no Município de Aripuanã, com serviços de gradagem, apoio ao
transporte de insumos, sementes e calcário, reforma de pastagens, ações de logística, dentre outras atividades típicas e correlacionadas.
VALOR TOTAL DO REPASSE: R$ 24.000,00
VIGENCIA DO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO - 1°/04/2020 a 31/03/2021
DADOS FINANCEIROS
PERIODO: 7º PARCELA DO REPASSE
VALOR REPASSADO: R$ 1.000,00
DATA DO REPASSE: 02/03/2020
EMPENHO: 2522/2019
ORDEM DE PAGAMENTO: 0259/2020
NOTA DE LIQUIDAÇÃO: 0240/2020
PRESTAÇÃO DE CONTAS

Valor total do repasse Valor da parcela Numero do empenho Data do pagamento nº parcela
R$ 24.000,00 R$ 1.000,00 2522/2019 02/03/2020 7/24

SITUAÇÃO DA
PRESTAÇÃO DE CONTAS

Data do repasse 02/03/2020
Data legal da prestação de contas Até 90 (noventa) dias após o termino da vigência
Data entregue ao Comitê de Monitoramento e Avaliação 05/05/2020
Dias de atrasos -
Situação Tempestiva

Aripuanã, 20 de maio de 2020. ANDREIA CRISTINA MEDEIROS RODRIGUES
Secretária Municipal de Finanças

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE MELGAÇO

AVISO ALTERAÇÃO DE DATA DE LICITAÇÃO – PREGÃO
PRESENCIAL Nº 016/202

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2020

DATA E LOCAL: Dia 03 de junho de 2020, na sede da Prefeitura Municipal
de Barão de Melgaço, situada na Avenida Augusto Leverger, n. 1410, Cen-
tro, Barão de Melgaço/MT.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE
EXAMES CLÍNICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRE-
TARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BARÃO DE MELGAÇO, CONFOR-
ME TERMO DE REFERÊNCIA E ANEXOS

CREDENCIAMENTO: Das 07h30min até às 07h40min (horário de Mato
Grosso).

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 07h40min horas (horário de Mato Gros-
so).

AQUISIÇÃO DO EDITAL: Os interessados poderão obter informações so-
bre a licitação, no Departamento de licitação da Prefeitura Municipal, de
segunda à sexta-feira, no horário das 07h00min às 13h00min pelo telefone
(65) 3331-1191 ou através do Email: licitacao.barao@gmail.com.

**PERMANECEM INALTERADOS TODOS OS DEMAIS ITENS DO EDI-
TAL E SEUS ANEXOS.**

Barão de Melgaço, 20 de maio de 2020.

WILSON PRADO DE BARROS

Pregoeiro Oficial

AVISO ALTERAÇÃO DE DATA DE LICITAÇÃO – PREGÃO
PRESENCIAL Nº 018/2020

Texto:

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2020

DATA E LOCAL: Dia 03 de junho de 2020, na sede da Prefeitura Municipal
de Barão de Melgaço, situada na Avenida Augusto Leverger, n. 1410, Cen-
tro, Barão de Melgaço/MT.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS DE CONSULTORIA PARA ELABORAÇÃO DA LEI DE DIRETRI-
ZES ORÇAMENTÁRIAS, LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL E READEQUA-
ÇÃO DO PLANO PLURI ANUAL DO MUNICÍPIO DE BARÃO DO MELGA-
ÇO -MATO GROSSO.

CREDENCIAMENTO: Das 10h20min até às 10h30min (horário de Mato
Grosso).

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 10h30min horas (horário de Mato Gros-
so).

AQUISIÇÃO DO EDITAL: Os interessados poderão obter informações so-
bre a licitação, no Departamento de licitação da Prefeitura Municipal, de
segunda à sexta-feira, no horário das 07h00min às 13h00min pelo telefone
(65) 3331-1191 ou através do Email: licitacao.barao@gmail.com.

**PERMANECEM INALTERADOS TODOS OS DEMAIS ITENS DO EDI-
TAL E SEUS ANEXOS.**

Barão de Melgaço, 20 de maio de 2020.

WILSON PRADO DE BARROS

Pregoeiro Oficial
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO ARAGUAIA

PREFEITURA
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO 015/2020

PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2020
Processo de Licitação: 027/2020
Data do Processo: 24/04/2020

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O Prefeito Municipal, RONALDO ROSA DE OLIVEIRA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela
Lei nº 10.520, 8.666/93 e suas alterações posteriores, a vista de parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve:

01 – HOMOLOGAR a presente licitação nestes termos:

a) Processo nº: 027/2020

b) Licitação nº: 015/2020

c) Modalidade: Pregão Presencial

d) Data Homologação: 20/05/2020

e) Data Adjudicação: 20/05/2020

f) Objeto da Licitação: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS HOSPEDAGEM, CONFORME ES-
PECIFICAÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I DO EDITAL.

g) Fornecedores Vencedores:

CÉLIA MARIA DUARTE DA SILVA– CNPJ – 27.562.544/0001-01 sagrou-se vencedora dos itens:

Item 1914
Código

CÉLIA MARIA DUARTE DA SILVA 50293486115
CNPJ: 27.562.544/0001-01
R 02, ESQUINA COM A RUA DOM PEDRO, 267 - CENTRO, BOM JESUS DO ARAGUAIA -
MT, CEP: 78678-000
Telefone: (66) 8425-8080
Descrição do Produto/Serviço

Unidade Quantidade Valor Uni-
tário

Valor
Total

1 009.036.
007

APARTAMENTO INDIVIDUAL - COM AR CONDICIONADO, TV A CABO E INTERNET WI-FI -
CAFÉ DA MANHÃ INCLUSO DIARI 160 78,00 12.

480,00
2 009.036.

008
APARTAMENTO DUPLO - COM AR CONDICIONADO, TV A CABO E INTERNET WI-FI - CA-
FÉ DA MANHÃ INCLUSO DIARI 160 114,66 18.

345,60
3 009.036.

009
APARTAMENTO TRIPLO - COM AR CONDICIONADO, TV A CABO E INTERNET WI-FI - CA-
FÉ DA MANHÃ INCLUSO DIARI 160 185,00 29.

600,00
Total do Proponente 60.

425,60

Ficando negociado o valor total de R$ 60.425,60 (sessenta mil, quatrocentos e vinte e cinco reais e sessenta centavos)

Bom Jesus do Araguaia-MT, 20 de Maio de 2020

_____________________________________

RONALDO ROSA DE OLIVEIRA

PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO 059/2020

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 059/2020

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO ARA-
GUAIA – MT.

CONTRATADA:SUBLYME DISTRIBUIDORA DE MÓVEIS EIRELI CNPJ:
22.579.608/0001-55

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÁSCARAS N95 PARA PREVENÇÃO E
COMBATE À PANDEMIA DO NOVO CORONAVIRUS (COVID-19), EM
ATENDIMENTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍ-
PIO DE BOM JESUS DO ARAGUAIA-MT.

VALOR: R$ 83.760,00 (oitenta e três mil setecentos e sessenta reais)

DATA: 20/05/2020

VIGÊNCIA: 20/08/2020 (90 DIAS).

_____________________________________________

FERNANDO FERREIRA SOUZA GEHM

Presidente da CPL

TERMO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 05/2020

TERMO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 03/2020

O Prefeito Municipal de Bom Jesus do Araguaia/MT, no uso de suas atri-
buições legais e estando de conformidade com a legislação pertinente,
RATIFICA a presente dispensa de Licitação enquadrada no Inciso I, do
Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, e ainda
com base no Parecer Jurídico exarado pela Procuradoria Geral do Mu-
nicípio, para que se proceda a contratação da empresa CASA RURAL –
CNPJ 04.800.188/0001-03, para realização de AQUISIÇÃO DE MÁSCA-
RAS N95 PARA PREVENÇÃO E COMBATE À PANDEMIA DO NOVO
CORONAVIRUS (COVID-19), EM ATENDIMENTO À SECRETARIA MU-
NICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DO ARAGUAIA-
MT.: no valor total de R$ 83.760,00 (oitenta e três mil setecentos e ses-
senta reais), correndo tal despesa à conta específica constante da Lei Or-
çamentária do Município de Bom Jesus do Araguaia/MT, para o Exercício
Financeiro de 2020, conforme Parecer Contábil.

Publique-se, para os fins do artigo 26 da Lei n° 8.666/93, bem como em
cumprimento ao Art. 24, da Lei Federal nº 13.979/2020.
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Gabinete do Prefeito, em 20 de maio de 2020.

______________________________

RONALDO ROSA DE OLIVEIRA

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO 015/2020

RESULTADO DE LICITAÇÃO

Resultado de Licitação PREGÃO PRESENCIAL Nº. 015/2020

A Prefeitura Municipal de Bom Jesus do Araguaia/MT, através do PREGOEIRO, torna público, que no Pregão Presencial nº 015/2020, com o objeto RE-
GISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS HOSPEDAGEM, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO TER-
MO DE REFERÊNCIA – ANEXO I DO EDITAL.

Obteve o seguinte resultado a empresa:

CÉLIA MARIA DUARTE DA SILVA– CNPJ – 27.562.544/0001-01 sagrou-se vencedora dos itens:

Item 1914
Código

CELIA MARIA DUARTE DA SILVA 50293486115
CNPJ: 27.562.544/0001-01
R 02, ESQUINA COM A RUA DOM PEDRO, 267 - CENTRO, BOM JESUS DO ARAGUAIA -
MT, CEP: 78678-000
Telefone: (66) 8425-8080
Descrição do Produto/Serviço

Unidade Quantidade Valor Uni-
tário

Valor
Total

1 009.036.
007

APARTAMENTO INDIVIDUAL - COM AR CONDICIONADO, TV A CABO E INTERNET WI-FI -
CAFÉ DA MANHÃ INCLUSO DIARI 160 78,00 12.

480,00
2 009.036.

008
APARTAMENTO DUPLO - COM AR CONDICIONADO, TV A CABO E INTERNET WI-FI - CA-
FÉ DA MANHÃ INCLUSO DIARI 160 114,66 18.

345,60
3 009.036.

009
APARTAMENTO TRIPLO - COM AR CONDICIONADO, TV A CABO E INTERNET WI-FI - CA-
FÉ DA MANHÃ INCLUSO DIARI 160 185,00 29.

600,00
Total do Proponente 60.

425,60

Ficando negociado o valor total de R$ 60.425,60 (sessenta mil, quatrocentos e vinte e cinco reais e sessenta centavos)

O Processo Administrativo referente à licitação acima, encontra-se à disposição dos interessados na sala de licitações da referida Prefeitura, localizada
na Aveinda Marco Aurélio Fullin, s/n, Centro, neste município de Bom Jesus do Araguaia/MT, de segunda à sexta-feira no horário de atendimento ao
público (07h30m à 11h30m e 13h30m à 17h30m).

Bom Jesus do Araguaia-MT, 20 de Maio 2020.

__________________________________

WILLEN RARYTTON DE SOUZA ROSA

Pregoeiro

________________________________________

FERNANDO FERREIRA SOUZA GEHM

Presidente da CPL

Portaria 068/2020

________________________________________

IVAN ABRANTES DOS SANTOS

Membro da CPL

Portaria 068/2020

PREFEITURA
EXTRATO DO CONTRATO - 058/2020

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 058-2020

REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2020

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO ARA-
GUAIA – MT.

CONTRATADA: CÉLIA MARIA DUARTE DA SILVA, CNPJ – 27.562.544/
0001-01

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CON-
TRATAÇÃO DE SERVIÇOS HOSPEDAGEM, CONFORME ESPECIFI-
CAÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I DO EDITAL.

Valor: R$ 60.425,60 (sessenta mil, quatrocentos e vinte e cinco reais
e sessenta centavos).

DATA: 20/05/2020

VIGÊNCIA: 20/05/2021

______________________________________

WILLEN RARYTTON DE SOUZA ROSA

Pregoeiro Efetivo
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PREFEITURA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - 023/2020

PREGÃO PRESENCIAL N. 015/2020
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 023/2020

Pelo presente instrumento o MUNICIPIO DE BOM JESUS DO ARAGUAIA/MT, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. RONALDO ROSA
DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, prefeito municipal, portador do RG nº 1189901-8 SSP/MT e CPF 842.922.881-00, com endereço na Rua José Ribei-
ro esquina com a Rua Brasil, s/n, Centro, Bom Jesus do Araguaia/MT - CEP: 78.678-000, RESOLVE registrar os preços da empresa CÉLIA MARIA
DUARTE DA SILVA, nas quantidades estimadas nesta Ata de Registro de Preços, de acordo com a classificação por ela alcançada, atendendo as
condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes nesta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da
Lei n. 10.520/02 e Lei 8666/93 e suas alterações, no que couber, ao Decreto Estadual n. 7.217/2006, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO DA LICITAÇÃO

1.1 REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS HOSPEDAGEM, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO
TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I DO EDITAL.

1.2. As quantidades a serem fornecidas constantes do Termo de Referência que acompanhou o Edital da licitação são estimadas.

2. DA LICITAÇÃO

2.1. Fundamenta-se o presente Contrato no disposto do artigo 1º, da Lei nº 10.520/2002, que foi devidamente autorizado pelo Prefeito Municipal, Sr.
Ronaldo Rosa de Oliveira e conforme parecer jurídico anexo, os quais constam nos autos do processo.

3. DA FORMA DE EXECUÇÃO

3.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com cláusulas constantes neste instrumento e, em estrita observância ao Edital
de Licitação Pregão Presencial n. 015/2020 e seus anexos; especificações do Termo de Referência, bem como na proposta em anexo da Contratada; e
as normas da Leis nº 10.520/2002 e nº 8.666/93, respondendo cada uma partes pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

4. DA EMPRESA VENCEDORA E DOS PREÇOS CONTRATADOS

4.1. Empresa Vencedora:

NOME CÉLIA MARIA DUARTE DA SILVACNPJ: 27.562.544/0001-01
CEP: 78678-000 CIDADE/UF: BOM JESUS DO ARAGUAIA - MT
TELEFONES (66) 98410-6024 E-MAIL: hotelflordovale1@gmail.com
REPRESENTANTE LEGAL: ENALDO RIBEIRO DE REZENDE
RG: 411026 CPF: 059.280.871-87

Item 1914
Código

CELIA MARIA DUARTE DA SILVA 50293486115
CNPJ: 27.562.544/0001-01
R 02, ESQUINA COM A RUA DOM PEDRO, 267 - CENTRO, BOM JESUS DO ARAGUAIA -
MT, CEP: 78678-000
Telefone: (66) 8425-8080
Descrição do Produto/Serviço

Unidade Quantidade Valor Uni-
tário

Valor
Total

1 009.036.
007

APARTAMENTO INDIVIDUAL - COM AR CONDICIONADO, TV A CABO E INTERNET WI-FI -
CAFÉ DA MANHÃ INCLUSO DIARI 160 78,00 12.

480,00
2 009.036.

008
APARTAMENTO DUPLO - COM AR CONDICIONADO, TV A CABO E INTERNET WI-FI - CA-
FÉ DA MANHÃ INCLUSO DIARI 160 114,66 18.

345,60
3 009.036.

009
APARTAMENTO TRIPLO - COM AR CONDICIONADO, TV A CABO E INTERNET WI-FI - CA-
FÉ DA MANHÃ INCLUSO DIARI 160 185,00 29.

600,00
Total do Proponente 60.

425,60

Ficando negociado o valor total de R$ 60.425,60 (sessenta mil, quatrocentos e vinte e cinco reais e sessenta centavos).

5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1. A despesa decorrente deste serviço ocorrerá à conta de recursos próprio municipais, previstos no orçamento anual de 2020/2021, nas seguintes
dotações orçamentárias:

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

Órgão: Secretaria de Educação 02.05
Ficha:
Unidade: Departamento de Ensino 126

0205.02
Elemento Desp: Outros servi. terc. pessoa jurídica 3.3.90.39.00

SECRETARIA DE SAÚDE

Órgão: Secretaria de Saúde 02.06
Ficha:
Unidade: Fundo Municipal de Saúde 175

020602
Elemento Desp: Outros servi. terc. pessoa jurídica 3.3.90.39.00
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Órgão: Secretaria de Administração 02.03
Ficha:
Unidade: Dep . Adm e Planejamento 058

020302
Elemento Desp: Outros servi. terc. pessoa jurídica 3.3.90.39.00

SECRETARIA DE ESPORTE, LAZER E CULTURA

Órgão: Secretaria de Esporte, Lazer e Cultura 0208
Ficha:
Unidade: Departamento de Esporte e Lazer 246

020802
Elemento Desp: Outros servi. terc. pessoa jurídica 3.3.90.39.00

6. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. O registro de preços constante desta Ata terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura.

6.2. A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o fornecedor se obriga a cumprir, na integra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito,
inclusive, às penalidades pelo descumprimento de qualquer de suas normas.

7. DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO

FISCALIZAÇÃO

7.1. A CONTRATANTE é obrigada a acompanhar, fiscalizar, conferir o fornecimento do objeto do presente certame, através de um Gestor/Fiscal a ser
designado, por intermédio de Portaria, o qual deverá anotar em registro próprio, as falhas detectadas e comunicar por escrito a autoridade superior
todas as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da CONTRATADA;

7.1.1. A fiscalização será exercida no interesse do MUNICÍPIO DE BOM JESUS DO ARAGUAIA/MT e não exclui nem reduz a responsabilidade da
licitante CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da CONTRA-
TANTE ou de seus agentes e prepostos;

7.1.2. Caberá à fiscalização exercer rigoroso controle no cumprimento do Contrato;

7.1.3. Caberá ainda ao Gestor do Contrato as seguintes atribuições:

7.1.3.1 Conferência dos produtos fornecidos;

7.1.3.2 Registrar no ato do recebimento dos produtos, eventuais ocorrências existentes;

7.1.3.3 Atestar tanto a quantidade, como a qualidade dos produtos entregues, sendo responsável por essas declarações;

7.1.3.4. Aplicar as penalidades previstas neste edital e no presente instrumento, na hipótese da CONTRATADA, não cumprir o contrato, mantidas as
situações normais de disponibilidade e volume dos produtos, arcando a referida empresa com quaisquer prejuízos que tal ato acarretar à CONTRATAN-
TE;

7.1.3.5. Deverá certificar, para fins de quitação das Notas Fiscais/Faturas, os documentos de regularidade fiscal da empresa.

8. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA

8.1. Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da Prefeitura Municipal, por escrito, em duas vias e entregues mediante recibo;

8.2. Executar a entrega do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de Licitação e seus anexos, especialmente os previstos no Termo
de Referência;

8.3. Não realizar subcontratação total ou parcial dos produtos, sem anuência da Prefeitura Municipal. No caso de subcontratação autorizada pela Con-
tratante, a Contratada continuará a responder direta e exclusivamente pelos produtos e pelas responsabilidades legais e contratuais assumidas;

8.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, relativos à execução da Ata de
Registro de Preço ou em conexão com ele, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade o fato de haver fiscalização ou acompanhamento por
parte da Contratante;

8.5. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações, em caso de acidente de trabalho com seus empregados, em virtude da execução da
presente Ata de Registro de Preço ou em conexão com ele, ainda que ocorridos em dependências da Prefeitura Municipal;

8.6. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões, a critério da Administração, referentes à execução do serviço, nos termos
da Lei vigente;

8.7. Será de inteira responsabilidade da empresa Contratada quaisquer danos que venham a ocorrer a Prefeitura Municipal ou a terceiros, decorrentes
do fornecimento dos produtos;

8.8. A empresa contratada deverá manter as mesmas condições de habilitação e qualificação durante todo o fornecimento.

8.9. Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sanções administrativas;

9. DAS OBRIGAÇÕES DA GERENCIADORA

9.1. Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa executar o objeto adjudicado dentro das especificações;

9.2. Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;
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9.3. Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste Instrumento;

9.4. Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso do fornecimento dos produtos, objeto da Ata, fixando
prazo para sua correção;

9.5. Fiscalizar livremente o fornecimento dos produtos, não eximindo a licitante vencedora de total responsabilidade;

9.6. Acompanhar o fornecimento dos produtos, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou suspensão da entrega; inclusive rejei-
tando, no todo ou em parte, os produtos fornecidos fora das especificações deste Edital.

10. DA CONTRATAÇÃO

10.1. Observados os critérios e condições estabelecidos no edital do Pregão Presencial n. 015/2019, o MUNICÍPIO e/ou órgãos participantes, visando
alcançar a quantidade de bens pretendida, poderá contratar concomitantemente com um ou mais fornecedores que tenham seus preços registrados,
respeitando-se a capacidade de fornecimento das detentoras, e obedecida a ordem de classificação das propostas e os preços registrados.

10.2. O Registro de Preços efetuado não obriga o MUNICÍPIO a firmar as contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específi-
cas para o objeto, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.

10.3. A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada pelos órgãos integrantes da Administração Direta ou Indireta do Poder Executi-
vo, mediante a assinatura de contrato;

10.4. A critério desta Prefeitura Municipal, o contrato poderá ser substituído por outros instrumentos hábeis, tais como ordem de fornecimento, nota de
empenho, autorização de compra, dentre outros, nos termos do artigo 62 da Lei nº 8.666/93.

11. DO PAGAMENTO

11.1. O pagamento será feito após a apresentação da nota fiscal devidamente vistada e atestada pelo Fiscal do Contrato.

11.2. Realizado o fornecimento a licitante vencedora deverá apresentar, a(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s), emitida(s) para fins de liquidação e pagamento,
acompanhada(s) dos seguintes documentos:

11.2.1. Ofício solicitando o pagamento;

11.2.2. Certidão Negativa de Débitos – CND, referente às contribuições previdenciárias e às de terceiros;

11.2.3. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF;

11.2.4. Certidões Negativas de Débitos junto às Fazendas Federal e Estadual, do domicílio sede da licitante vencedora;

11.2.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhista – TRT.

11.3. O pagamento será efetuado pelo Município de Bom Jesus do Araguaia/MT no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, contado da data de
protocolização da nota fiscal/fatura e dos respectivos documentos comprobatórios, mediante ordem bancária, emitida através da Cooperativa Sicredi,
creditada em conta corrente da licitante vencedora.

11.4. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora, na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem que isso gere
direito a alteração de preços ou compensação financeira:

11.4.1. Atestação pelo Fiscal do Contrato, com relação ao cumprimento do objeto desta licitação, das notas fiscais emitidas pela licitante vencedora.

11.5. A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, a descrição completa dos objetos fornecidos a esta Prefeitura Municipal, além do nú-
mero da conta, agência e nome do banco onde deverá ser feito o pagamento:

11.5.1. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas a contratada, para as necessárias correções, com as
informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas.

11.5.2. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva dos produtos entregues.

11.6. O Município de Bom Jesus do Araguaia/MT não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem como, os que
forem negociados com terceiros por intermédio da operação de factoring.

11.7. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade do Contratado.

12. DAS ALTERAÇÕES

12.1. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência deste Instrumento, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equa-
ção econômico financeira inicial deste instrumento a partir de determinação estatal, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual determinado.

12.2. Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apu-
rada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

12.3. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o Município solicitará ao fornecedor/consignatária, mediante correspondên-
cia, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao praticado no mercado.

12.4. Fracassada a negociação com o primeiro colocado o Município poderá rescindir esta ata e convocar, nos termos da legislação vigente, e pelo
preço do 1º (primeiro) colocado, as demais empresas com preços registrados, cabendo rescisão desta ata de registro de preços e nova licitação em
caso de fracasso na negociação.

12.5. Será considerado compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor
demandante, na pesquisa de estimativa de preços.
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13. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

13.1. O proponente terá o seu registro de preços cancelado, por intermédio de processo administrativo específico, a pedido, sem prejuízo da aplicação
das penalidades legais previstas, caso as razões do pedido não sejam saneadas, após protocolado em até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da
constatação das hipóteses a seguir explicitadas:

13.1.1. Comprovar, por meio de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de
mercadorias, alusivos à época da elaboração da proposta e do pedido de desoneração do compromisso, estar impossibilitado de cumprir as exigências
da Ata, por ocorrência de desequilíbrio econômico-financeiro que torne seu preço inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos insu-
mos que compõem o custo das aquisições/contratações;

13.1.2. Ocorrer fato superveniente que venha a comprometer a perfeita execução contratual decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente
comprovado.

13.2. Por iniciativa da Prefeitura Municipal de Bom Jesus do Araguaia, o registro será cancelado:

13.2.1. Quando o proponente:

13.2.1.1. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;

13.2.1.2. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;

13.2.1.3. Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

13.2.1.4. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, da Nota de Empenho, decorrente da Ata de Registro de Preços;

13.2.2. A Prefeitura Municipal de Bom Jesus do Araguaia poderá cancelar o registro de preços, ainda, por razões de interesse público, devidamente
motivado e justificado.

14. DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS

14.1. A licitante vencedora que descumprir quaisquer das condições deste instrumento ficará sujeita às penalidades previstas na Lei nº 10.520/2002,
bem como nos art. 86 e 87 da Lei 8.666/93, quais sejam:

14.1.1. Por atraso injustificado na execução do objeto:

14.1.1.1 Atraso de até 10 (dez) dias, multa diária de 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento), sobre o valor da nota de empenho;

14.1.1.2 Atraso superior a 10 (dez) dias, multa diária de 0,50% (cinquenta centésimos por cento) sobre o total dos dias em atraso, aplicado sobre o valor
da nota de empenho, sem prejuízo das demais cominações legais;

14.1.1.3. No caso de atraso no recolhimento da multa aplicada, incidirá nova multa sobre o valor devido, equivalente a 0,20% (vinte centésimos por
cento) até 10 (dez) dias de atraso e 0,40% (quarenta centésimos por cento) acima desse prazo, calculado sobre o total dos dias em atraso.

14.1.2. Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas neste ato convocatório, a Prefeitura Municipal de Bom Jesus do Araguaia/MT po-
derá, garantida a prévia defesa, aplicar, também, as seguintes sanções:

14.1.2.1. Advertência,

14.1.2.2. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor homologado, atualizado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comu-
nicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados a Prefeitura Municipal de Bom Jesus do Araguaia;

14.1.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar com a administração pública, bem como o cancelamen-
to de seu certificado de registro cadastral no cadastro de fornecedores da Prefeitura Municipal de Bom Jesus do Araguaia por prazo não superior a 02
(dois) anos;

14.2. As multas serão descontadas dos créditos da empresa detentora da ata ou cobradas administrativa ou judicialmente;

14.3. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, consequentemente, a sua aplicação não exime a empresa detentora da
ata, da reparação das eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar a Prefeitura Municipal de Bom Jesus do Araguaia;

14.4. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, quando cabíveis;

14.5. Nas hipóteses de apresentação de documentação inverossímil, cometimento de fraude ou comportamento de modo inidôneo, a licitante poderá
sofrer, além dos procedimentos cabíveis de atribuição desta instituição e do previsto no art. 7º da Lei 10.520/02, quaisquer das sanções adiante previs-
tas, que poderão ser aplicadas cumulativamente:

14.5.1. Desclassificação ou inabilitação caso o procedimento se encontre em fase de julgamento;

14.5.2. Cancelamento da ata de registro de preços, se esta já estiver assinada, procedendo-se a paralisação do fornecimento;

15. DA GARANTIA

15.1. Se, a qualquer tempo, o Município vier a observar qualquer tipo de dano material, ou desconformidade com as especificações constantes deste
instrumento, este deverá ser substituído, sendo de inteira responsabilidade da empresa contratada.

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1. As omissões deste instrumento e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o que dispuserem o Edital do Pregão
Presencial nº. 015/2020 e as propostas apresentadas pelas CONTRATADAS, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as das
propostas.
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16.2. Caberá à PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO ARAGUAIA o gerenciamento da presente Ata de Registro de Preços nos termos da
legislação vigente.

17. DA PUBLICAÇÃO

17.1. Para eficácia do presente instrumento, o Município providenciará a publicação do seu extrato no Jornal Oficial dos Municípios - AMM, conforme
Lei n. 10.520/02.

18. DO FORO

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ribeirão Cascalheira/MT, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da execução deste instrumento, com renún-
cia das partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente ata em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Bom Jesus do Araguaia -MT, em 20 de Maio de 2020

_____________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO ARAGUAIA/MT

RONALDO ROSA DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

_________________________________

CÉLIA MARIA DUARTE DA SILVA

CONTRATADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
ADITIVO Nº 01 CONTRATOS N° 339 ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE

CONTRATO TEMPORÁRIO MAIO 2020/SME EMENTA: ADITIVO
CONTRATUAL – PROCESSOS SELETIVO SIMPLIFICADO DE

PROVAS E TÍTULOS N° 005/2019

Celebram as partes o presente Aditivo de Prorrogação do Contrato nº 339,
firmado entre o Município de Cáceres, inscrito no CNPJ sob n° 03.214.145/
0001-83, neste ato representado pela Secretária Municipal de Educação,
LUZINETE JESUS DE OLIVEIRA TOLOMEU, ora denominada contratan-
te, e senhor(a) denominado(a) contratado(a), ELIANE MASSAI no cargo
de professora Licenciada em Pedagogia para exercer sua função E.M Gar-
cês , objetivando atender a turma do pré II vespertino, que se regerá pelas
Clausulas a seguir:

Art. 1º) Fica o presente Contrato Temporário de Prestação de Serviço pror-
rogado a partir de 19/05/2020 até 16/12/2020 e poderá extinguir com fun-
damentos previsto na Lei 1931/2005.

Art.2° O presente Aditivo Contratual poderá ser rescindido a qualquer tem-
po por interesse da administração pública com fundamento na Lei 1931/
2005, que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para aten-
der à necessidade temporária de excepcional interesse público.

Parágrafo único- Haverá a rescisão antecipada prevista nesta clausula em
caso de concurso público, tão logo seja preenchida vaga por servidor efeti-
vo regularmente aprovado aplicando-se na hipótese deste artigo as regras
da Lei mencionada no caput.

Art.3° Todas as demais cláusulas do Contrato Principal permanecerão em
vigor, as quais haverão de ser interpretadas à luz das modificações intro-
duzidas pelo presente aditivo.

Art.4° Por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente em
vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo.

Cáceres, 06 de Maio de 2020.

________________________________
________________________________

Luzinete Jesus de Oliveira Tolomeu

Contratado (a) Secretária Municipal de Educação

TESTEMUNHAS:

NOME: _________________________________ NO-
ME:_________________________________

RG Nº: _________________________________ RG
Nº:_________________________________

CPF Nº: _________________________________ CPF Nº:
__________________________________

DECRETO Nº. 269 DE 18 DE MAIO DE 2020

“Institui e regulamenta a realização de audiência pública eletrônica,
como instrumento de transparência da gestão fiscal, no Município de
Cáceres-MT, e dá outras providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO,
no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o Art. 74, inciso VIII da
Lei Orgânica Municipal, e:

CONSIDERANDO, a situação epidemiológica mundial e brasileira e a de-
claração de situação de PANDEMIA pela Organização Mundial de Saúde
- OMS em 11 de março de 2020;

CONSIDERANDO, o disposto na Lei Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro
de 2020, que “dispõe sobre as medidas para o enfrentamento da emer-
gência de saúde pública de importância internacional decorrente do Coro-
navírus (COVID-19)”;

CONSIDERANDO, a necessidade de ações de prevenção para evitar a
ocorrência de transmissão e óbitos por Infecção Humana pelo novo Coro-
navírus (COVID-19);

CONSIDERANDO, a Portaria MS/GM nº 188 de 03 de fevereiro de 2020,
que Declara Emergência em Saúde Pública de importância Nacional (ES-
PIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus
(2019-nCoV) e, em 17 de março de 2020, foi editada a Portaria Interminis-
terial nº 5, de 17 de março de 2020, que dispõe sobre a “compulsoriedade
das medidas de enfrentamento da emergência de saúde pública”;

CONSIDERANDO, que a Câmara dos Deputados, em 18 de março de
2020, e o Senado Federal, em 20 de março de 2020, reconheceram a exis-
tência de calamidade pública relativamente à União para os fins do artigo
65 da Lei Complementar Federal nº. 101, de 04 de maio de 2000;

CONSIDERANDO, a Medida Cautelar 6357 do STF, que CONCEDE A
MEDIDA CAUTELAR na ação direta de inconstitucionalidade, para CON-
CEDER INTERPRETAÇÃO CONFORME À CONSTITUIÇÃO FEDERAL,
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aos artigos 14, 16, 17 e 24 da Lei de Responsabilidade Fiscal e 114, caput,
in fine e § 14, da Lei de Diretrizes Orçamentárias/2020 da União, para, du-
rante a emergência em Saúde Pública de importância nacional e o esta-
do de calamidade pública decorrente de COVID-19, afastar a exigência de
demonstração de adequação e compensação orçamentárias em relação à
criação/expansão de programas públicos destinados ao enfrentamento do
contexto de calamidade gerado pela disseminação de COVID-19.

CONSIDERANDO que, no dia 25 de março de 2020, o Governador do Es-
tado de Mato Grosso promulgou o Decreto nº 424, por meio do qual de-
clarou “estado de calamidade pública no âmbito da Administração Pública
Estadual, em razão dos impactos socioeconômicos e financeiros decorren-
tes da pandemia causada pelo agente coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO, a edição dos Decretos Municipais de nº(s) 120, 127,
133, 152 e 196; que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da
emergência em saúde pública de importância internacional decorrente do
novo coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO, a necessidade de adequação no âmbito municipal do
disposto no artigo 65 da Lei Complementar Federal n. 101, de 4 de maio
de 2000;

CONSIDERANDO, a necessidade de acompanhamento durante o exercí-
cio de 2020, da situação econômica do país e do Estado de Mato Grosso,
que terá reflexo principalmente nas maiores receitas do Município, como
as transferências do Fundo de Participação dos Municípios – FPM e Im-
posto sobre circulação de Mercadorias – ICMS e demais receitas públicas
do Município;

CONSIDERANDO, o Art. 35 da Constituição Federal do Brasil, CFB, (...)
que define prazos para encaminhamento e devolução das peças orçamen-
tárias:

I - o projeto do plano plurianual, para vigência até o final do primeiro exer-
cício financeiro do mandato presidencial subsequente, será encaminhado
até quatro meses antes do encerramento do primeiro exercício financeiro
e devolvido para sanção até o encerramento da sessão legislativa;

II - o projeto de lei de diretrizes orçamentárias será encaminhado até oito
meses e meio antes do encerramento do exercício financeiro e devolvido
para sanção até o encerramento do primeiro período da sessão legislativa;

III - o projeto de lei orçamentária da União será encaminhado até quatro
meses antes do encerramento do exercício financeiro e devolvido para
sanção até o encerramento da sessão legislativa;

CONSIDERANDO, o Art. 48 da Lei Complementar nº 101/2000 – Lei de
Responsabilidade Fiscal, que estabelece:

“Art. 48. São instrumentos de transparência da gestão fiscal, aos quais se-
rá dada ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso pú-
blico: os planos, orçamentos e leis de diretrizes orçamentárias; as pres-
tações de contas e o respectivo parecer prévio; o Relatório Resumido da
Execução Orçamentária e o Relatório de Gestão Fiscal; e as versões sim-
plificadas desses documentos.

§ 1o A transparência será assegurada também mediante:

I – incentivo à participação popular e realização de audiências públicas,
durante os processos de elaboração e discussão dos planos, lei de diretri-
zes orçamentárias e orçamentos;

(....)”

CONSIDERANDO, o Art. 9o da Lei Complementar nº 101/2000 – Lei de
Responsabilidade Fiscal, que estabelece:

“(...)

§ 4o Até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o Poder Execu-
tivo demonstrará e avaliará o cumprimento das metas fiscais de cada qua-
drimestre, em audiência pública na comissão referida no § 1o do art. 166

da Constituição ou equivalente nas Casas Legislativas estaduais e munici-
pais;”

CONSIDERANDO, o que dispõe na Orientação Técnica nº 04/2020, do
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade definição das providências a
serem adotadas durante o período em que perdurar a situação de emer-
gência de saúde pública, decorrentes do coronavírus, com objetivo de ga-
rantir a prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à saú-
de pública, a fim de evitar a disseminação da doença no Município de
Cáceres-MT;

CONSIDERANDO o que consta no Processo submetido ao Memorando
sob nº 16.184, de 18 de maio de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º Fica instituída, no Município de Cáceres-MT, a Audiência Pública
na forma eletrônica, como instrumento de transparência da gestão fiscal,
para discussão e elaboração dos planos, orçamentos e leis de diretrizes
orçamentárias, as prestações de contas do Relatório Resumido da Execu-
ção Orçamentária e o Relatório de Gestão Fiscal; e as versões simplifica-
das desses documentos.

§ 1º A ferramenta eletrônica utilizada para realização das audiências públi-
cas deve oferecer amplo acesso público, como forma de incentivo à parti-
cipação popular, ficando também garantido o direito de manifestação atra-
vés dos seguintes meios eletrônicos:

I - via Ouvidoria-LAI (Lei de Acesso à Informação), pelo link de acesso,
www.caceres.mt.gov.br (Atendimentos/Ouvidoria/LAI).

II - via participação on line durante a audiência pública eletrônica.

§ 2º As manifestações de que trata o inciso I do parágrafo primeiro desse
artigo, devem ser registradas até o 2º dia imediatamente anterior à realiza-
ção da audiência pública, para que seja possível, em tempo hábil, a análi-
se e/ou inclusão das manifestações.

§ 3º A audiência pública para demonstração e avaliação do cumprimento
das metas fiscais, será realizada no plenário da Câmara Municipal de Cá-
ceres, apresentada à Comissão de Economia, Finanças e Planejamento e
transmitida ao vivo via internet.

§ 4º A Ata de realização da Audiência Pública, será elaborada e juntada à
confirmação das participações dos usuários, na forma eletrônica escolhida
pelos mesmos.

Art. 2º Fica assegurada a ampla divulgação do Convite da Audiência Pú-
blica eletrônica, nas mídias em geral e nos meios eletrônicos oficiais do
Município, de acordo com a legislação vigente.

Parágrafo único - O convite de que trata o caput desse artigo, irá estabe-
lecer no mínimo:

I - Data e horário da realização;

II - Objetivo;

III - Meios de coletas de dados e manifestações;

IV - Endereço eletrônico;

V - Outras informações relevantes.

Art. 3º Sem prejuízo de outras medidas legais passíveis de serem adota-
das, em atenção aos esforços de contenção à propagação da infecção pe-
la COVID-19, as audiências públicas, inclusive para demonstração e avali-
ação do cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre, será divul-
gada e ficará disponível no link oficial do Município, para acesso via inter-
net.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 18 de maio de 2020.

FRANCIS MARIS CRUZ
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Prefeito Municipal de Cáceres

DECRETO Nº270, DE 19/05/2020.

Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE ESTADO DE MA-
TO GROSSO, no uso e gozo de suas legais atribuições e de acordo com
a Lei N.º 2.827/2019.

DECRETA

Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar nos termos do item
III, parágrafo primeiro do Art. 43 da Lei n.º 4.320 de 17 de março de 1964,
no valor de R$147.200,00 distribuídos as seguintes dotações:

02 06 02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

262 10.302.1002.2041.0000 MANUT. E ENC. C/ AS ATIVIDADES DO
PAM 132.000,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1.02

02 07 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

1097 12.122.1004.2058.0000 MANUT E ENC A/AS ATIVIDADES DA SME
1.000,00

3.3.90.08.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR
OU D F.R. Grupo: 1.01

02 07 02 COORDENAÇÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

1095 12.361.1004.2061.0000 MANUT E ENC C/AS ATIVIDADES DO EN-
SINO FUNDAMENTAL 11.500,00

3.3.90.08.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR
OU D F.R. Grupo: 1.01

1096 12.365.1004.2064.0000 MANUT C/AS ATIVIDADES DA EDUCA-
ÇÃO INFANTIL 1.200,00

3.3.90.08.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR
OU D F.R. Grupo: 1.01

1137 12.361.1004.2072.0000 MANUT E ENC C/AS ATIV DO TRANS-
PORTE ESCOLAR - ENS FUNDAMENTAL 1.500,00

3.3.90.08.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR
OU D F.R. Grupo: 1.01

Art. 2º - Para cumprimento do artigo anterior e de acordo com o art. 43,
parágrafo 1º inciso III da Lei Federal nº 4.320/64 ficam parcialmente anu-
ladas as seguintes dotações orçamentárias:

02 06 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

183 10.122.1002.2024.0000MANUT. E ENC. C/ AS ATIVIDADES DA
SEC. DE SAÚDE -6.400,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1.02

184 10.122.1002.2024.0000MANUT. E ENC. C/ AS ATIVIDADES DA
SEC. DE SAÚDE -3.600,00

3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO F.R. Gru-
po: 1.02

02 06 02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

233 10.301.1002.2040.0000MANUT. E ENC. C/ AS ATIV. DO CENTRO
REFERENCIAL DE SAÚDE - POSTÃO -5.000,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1.02

289 10.302.1002.2045.0000MANUT. E ENC. C/ A CENTRAL DE REGU-
LAÇÃO -5.000,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1.02

293 10.302.1002.2047.0000CONTRIBUIÇÃO AO CONSÓRCIO DE SAÚ-
DE -36.000,00

3.3.71.70.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO
F.R. Grupo: 1.02

314 10.302.1002.2221.0000MANUT. C/ PROCEDIMENTOS EM MEDIA E
ALTA COMPLEXIDADE HOSP. E AMB. E DO LABORATÓRIO MUNICI-
PAL -33.000,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1.02

316 10.302.1002.2221.0000MANUT. C/ PROCEDIMENTOS EM MEDIA E
ALTA COMPLEXIDADE HOSP. E AMB. E DO LABORATÓRIO MUNICI-
PAL -33.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
F.R. Grupo: 1.02

329 10.302.1009.2037.0000MANUT. E ENC. DAS ATIVIDADES CENTRO
DE ATENC. PSICO-SOCIAL CAPS I -5.000,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1.02

370 10.304.1002.2039.0000MANUT. E ENC. DAS ATIVIDADES DO CTA/
SAE -5.000,00

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.
R. Grupo: 1.02

02 07 02 COORDENAÇÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

445 12.361.1004.2061.0000MANUT E ENC C/AS ATIVIDADES DO ENSI-
NO FUNDAMENTAL -15.200,00

3.3.90.34.00 OUTRAS DESP.PESSOAL DEC. CONTRATOS TERCEIRIZ.
F.R. Grupo: 1.01

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES-MT, 19 DE MAIO DE 2020.

FRANCIS MARIS CRUZ

Prefeito de Cáceres

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO – HOMOLOGAÇÃO PREGÃO
ELETRÔNICO N° 13-2020 COM REGISTRO DE PREÇO POR MENOR

PREÇO POR ITEM

Interessada: Interessada: Secretaria Municipal de Assistência Social

Objeto: Registro de Preço para aquisição de CESTA BÁSICA, para aten-
der a demanda da Secretaria de Assistência Social com a oferta de Bene-
fício Eventual.

Empresa Vencedora

SAO LUIZ DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA – CNPJ: 10.688.
030/0001-96 – Valor Total de R$ 55.300,00 (cinquenta e cinco mil e tre-
zentos reais);

Observação: A pasta contendo o Edital e seus anexos poderão ser ob-
tidos, na Prefeitura de Cáceres-MT, situada à Av. Brasil nº 119, CEP:
78210.906, ou baixadas no portal http://www.caceres.mt.gov/licitacao/ e
na plataforma https://www.comprasgovernamentaisll.org.br/.

Prefeitura de Cáceres-MT, 20 de maio de 2020.

Wilton Bento Pimenta

PREGOEIRA OFICIAL

Portaria nº 056/2020

DECRETO Nº. 274 DE 19 DE MAIO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo 74, Inciso VIII
da Lei Orgânica Municipal; e:
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CONSIDERANDO o trânsito em julgado do Processo Administrativo Disci-
plinar nº 040/12, instaurado pela Portaria nº 625/2012 da Prefeitura Muni-
cipal de Cáceres;

CONSIDERANDO o que consta submetido ao memorando sob nº 15404
de 08 de maio de 2020;

R E S O L V E:

ART. 1º Demitir, o senhor LAURO ORTIZ – Eletricista Predial, 40 horas lo-
tado na Secretaria de Infraestrutura e Logística do Município de Cáceres,
Estado de Mato Grosso, por infração aos deveres funcionais previstos nos
artigos 178 incisos I e X, 179, inciso II, e pela prática do ilícito funcional
previsto no artigo 198, incisos II, III, todos da Lei Complementar Municipal
nº 25, de 27.11.1997, com efeitos desde 08 de maio de 2020.

ART. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 19 de maio de 2020.

FRANCIS MARIS CRUZ

Prefeito Municipal de Cáceres

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
ADITIVO Nº 01 CONTRATOS N° 332 ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE

CONTRATO TEMPORÁRIO MAIO 2020/SME EMENTA: ADITIVO
CONTRATUAL – PROCESSOS SELETIVO SIMPLIFICADO DE

PROVAS E TÍTULOS N° 005/2019

Celebram as partes o presente Aditivo de Prorrogação do Contrato nº 332,
firmado entre o Município de Cáceres, inscrito no CNPJ sob n° 03.214.145/
0001-83, neste ato representado pela Secretária Municipal de Educação,
LUZINETE JESUS DE OLIVEIRA TOLOMEU, ora denominada contratan-
te, e senhor(a) denominado(a) contratado(a), CLAUDIA DA SILVA TOR-
RES no cargo de professora Licenciada em Pedagogia para exercer sua
função E.M Prof. Eduardo Benevides Lindote , objetivando atender a tur-
ma do Pré I vespertino, que se regerá pelas Clausulas a seguir:

Art. 1º) Fica o presente Contrato Temporário de Prestação de Serviço pror-
rogado a partir de 19/05/2020 até 16/12/2020 e poderá extinguir com fun-
damentos previsto na Lei 1931/2005.

Art.2° O presente Aditivo Contratual poderá ser rescindido a qualquer tem-
po por interesse da administração pública com fundamento na Lei 1931/
2005, que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para aten-
der à necessidade temporária de excepcional interesse público.

Parágrafo único- Haverá a rescisão antecipada prevista nesta clausula em
caso de concurso público, tão logo seja preenchida vaga por servidor efeti-
vo regularmente aprovado aplicando-se na hipótese deste artigo as regras
da Lei mencionada no caput.

Art.3° Todas as demais cláusulas do Contrato Principal permanecerão em
vigor, as quais haverão de ser interpretadas à luz das modificações intro-
duzidas pelo presente aditivo.

Art.4° Por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente em
vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo.

Cáceres, 06 de Maio de 2020.

________________________________
________________________________

Luzinete Jesus de Oliveira Tolomeu

Contratado (a) Secretária Municipal de Educação

TESTEMUNHAS:

NOME: _________________________________ NO-
ME:_________________________________

RG Nº: _________________________________ RG
Nº:_________________________________

CPF Nº: _________________________________ CPF Nº:
__________________________________

DECRETO Nº271, DE 19/05/2020.

Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE ESTADO DE MA-
TO GROSSO, no uso e gozo de suas legais atribuições e de acordo com
a Lei N.º 2.849/2019.

DECRETA

Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar nos termos do item
III, parágrafo primeiro do Art. 43 da Lei n.º 4.320 de 17 de março de 1964,
no valor de R$18.000,00 distribuídos as seguintes dotações:

02 06 02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

262 10.302.1002.2041.0000 MANUT. E ENC. C/ AS ATIVIDADES DO
PAM 18.000,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1.02

Art. 2º - Para cumprimento do artigo anterior e de acordo com o art. 43,
parágrafo 1º inciso III da Lei Federal nº 4.320/64 ficam parcialmente anu-
ladas as seguintes dotações orçamentárias:

02 06 02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

294 10.302.1002.2047.0000CONTRIBUIÇÃO AO CONSÓRCIO DE SAÚ-
DE -18.000,00

4.4.71.70.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO
F.R. Grupo: 1.02

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES-MT, 19 DE MAIO DE 2020.

FRANCIS MARIS CRUZ

Prefeito de Cáceres

PROCON MUNICIPAL DE CÁCERES/MT
ATO ADMINISTRATIVO Nº: 002/2020-PROCON DE CÁCERES/MT

ATO ADMINISTRATIVO Nº:002/2020-PROCON

Amplia as medidas preventivas para a redução dos

riscos de contaminação pelo novo Coronavírus

(SARS-CoV-2), causador da COVID-19, no âmbito

da Secretária Municipal de Assuntos Estratégicos, se

estendendo aos órgãos a esta vinculada, em

conformidade com o Decreto Municipal nº. 120 de 18

de Março de 2020.

A Coordenadoria Municipal de Defesa e Proteção ao Consumidor-Procon,
no

uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 2.374/2013 que dis-
põe sobre a Organização

do Sistema Municipal de Defesa do Consumidor – SMDC, e institui a Co-
ordenadoria Municipal

de Defesa do Consumidor – PROCON, através da Secretaria Municipal de
Assuntos Estratégicos,

RESOLVE:

Art.1º Prorrogar o Ato Administrativo Nº:001/2020-PROCON, por mais 30

(trinta) dias, compreendendo o período de 25.04.2020 a 25.05.2020, de
modo que a unidade do
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Procon Municipal, como medida de prevenção à propagação do CO-
VID-19, continuará a atender

da seguinte maneira: período matutino - 08hs00min às 11hs30min - direci-
onando o atendimento

ao público externo, com no máximo 10 (dez) atendimentos, para que não
ocorram aglomerações

em esperas

Art. 2º O período vespertino - 13hs00min às 17hs30min - será destinado

estritamente à serviços internos, permitido aos servidores tão somente sa-
narem dúvidas e

prestarem orientações aos consumidores que estiverem à frente dos gui-
chês, não realizando

abertura de reclamações e demais procedimentos vinculados ao SINDEC.

Art. 3º Durante o período previsto no art.1º deste Ato Administrativo, não
serão

realizadas audiências, bem como não serão encaminhados processos ad-
ministrativos para os

seguintes órgãos: Defensoria Pública da União, Defensoria Pública do Es-
tado, Juizado Especial,

Ministério Publico em decorrência da não propagação do COVID-19, visto
que este ato é Ordem

Pública expedido pelo Governo Federal, Governo Estadual e Governo Mu-
nicipal.

Art. 4º As reclamações, cuja necessidade denotam urgência pelo cidadão

poderão ser realizadas pelavplataforma: www.consumidor.gov.br .

Art. 5º Denúncias provenientes de : acondicionamento de álcool em gel/
líquido

70º INPM em forma de fracionamento que descaracteriza sua função, sem
inspeção pela

ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária) e devidas informações,
deverão ser

remetidas diretamente para Coordenadoria em Vigilância e Saúde, locali-
zada na Rua Olavo Bilac,

bairro: Monte Verde, nº:01, quadra: 05, telefone: 3223-0007.

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

COORDENADORIA DO PROGRAMA DE DEFESA DO CONSUMIDOR

Rua: Marechal Deodoro, s/n, CENTRO - CÁCERES-MT, proconcace-
res1@gmail.com

FONE / (65) 3224-2001/3221-1100

Art. 6º Denúncias provenientes de abuso de preço álcool em gel/ líquido
70º

INPM, luvas, máscaras, por parte de Farmácias, Drogarias e Supermerca-
dos, entre outros, que

lesam direta ou indiretamente aos consumidores, poderão ser formuladas
denúncia através dos

seguintes canais de atendimento online: pelo e-mail proconcace-
res1@gmail.com; pelo sítio da

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT - http://www.caceres.mt.gov.br/, atra-
vés do link

“PROTOCOLOS”, que acessa a plataforma 1Doc Atendimento, ou até
mesmo pelo link da

“Ouvidoria”, constante no mesmo endereço eletrônico. O telefone do Pro-
con Municipal é: (65)

3224-2001 / 3221-1100.

___________________________________________________

Mariana Cardoso Douradinho Neves Ramos

PROCON-Cáceres-MT

DECRETO Nº. 273 DE 19 DE MAIO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO,
no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 74, Inciso VIII da Lei Orgâ-
nica Municipal, e:

CONSIDERANDO que o Processo Administrativo Disciplinar nº. 027/2015
instaurado pela Portaria nº. 364 de 30/07/2015 da Prefeitura Municipal de
Cáceres transitou em julgado;

CONSIDERANDO o que consta no Processo Submetido ao Memorando
sob nº 14.581 de 30 de abril de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º Declarar nulo o Decreto nº 524 de 30 de novembro de 2004, que
determinou a incorporação da remuneração da servidora ELIANE FER-
REIRA LEITE DE CAMPOS, das vantagens do Cargo Comissionado de
Coordenadora de Administração Escolar, revogando seus efeitos, por vio-
lação ao art. 37, XIV, da Constituição Federal e art. 160, I, da Lei Comple-
mentar nº 25/1997.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação e seus
efeitos retroagidos a data 30 de abril de 2020.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 19 de maio de 2020.

FRANCIS MARIS CRUZ

Prefeito Municipal de Cáceres

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N°

24-2020 COM REGISTRO DE PREÇO POR MENOR PREÇO POR ITEM

Interessada: Secretário Municipal de Turismo e Cultura - MT

Objeto: Registro de Preço para futura e eventual aquisição de Ripão, Vigas
e Tábuas e Compensados, conforme especificações constantes nos itens
deste Termo de Referência para apoio das atividades da Encenação Tea-
tral Paixão de Cristo e Auto de Natal, Estrutura do Natal de Luzes e Pro-
jeto Fazer conforme Termo de Colaboração para Educação Ambiental e
Ressocialização Fomento, para a construção da peça teatral de iniciativa
própria ou a título de participação de convênio, no qual foi realizado um
convênio de parceria mútua que faz parte o Conselho da Comunidade de
Cáceres/MT, Secretaria Municipal de Turismo e Cultura, Secretaria Muni-
cipal de Saneamento e Meio Ambiente e o Serviço de Saneamento Ambi-
ental Águas do Pantanal.

Empresas Vencedora:

PALÁCIO DAS TINTAS MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA –
CNPJ: 09.134.038/00001-21 – Valor total de R$ 37.800,00 (trinta e sete
mil oitocentos reais);

ZENITH DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA – CNPJ: 26.113.972/
0001-61 – Valor total de R$ 24.684,40 (vinte e quatro mil seiscentos e
oitenta e quatro reais e quarenta centavos)

VALOR TOTAL DE R$ 62.484,40 (sessenta e dois mil quatrocentos e
oitenta e quatro reais e quarenta centavos).

Observação: Observação: A pasta contendo o Edital e seus anexos po-
derão ser obtidos, na Prefeitura de Cáceres-MT, situada à Av. Brasil nº
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119, CEP: 78210.906, ou baixadas no portal http://www.caceres.mt.gov/li-
citacao/ e na plataforma https://www.comprasgovernamentaisll.org.br/.

Prefeitura de Cáceres-MT, 20 de maio de 2020.

Débhora Belussi

PREGOEIRA OFICIAL

Portaria nº 056/2020

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
LEI Nº 2.868, DE 19 DE MAIO DE 2020

“Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito Adicional Espe-
cial em favor da Secretaria Municipal de Educação e dá outras provi-
dências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO:
no uso das prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo Artigo 74, Inciso
IV da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de
Cáceres-MT, aprovou e eu sanciono a presente Lei.

Art. 1º Fica aberto, no Orçamento vigente, Crédito Adicional Especial no
valor de R$ 2.613,90 (dois mil seiscentos e treze reais e noventa centa-
vos).

Art. 2º O Crédito preconizado no art. 1º desta Lei destinar-se-á especifica-
mente a possibilitar cobrir despesas da Secretaria Municipal de Educação,
pela inclusão de projeto, categoria econômica, grupo de natureza de des-
pesa, modalidade de aplicação, elementos de despesas, fonte de recursos
e terão as seguintes características financeiras e funcional-programáticas:

Órgão: 07 - SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 02 – COORDENAÇÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Função: 12 – Educação
Subfunção: 361 – Ensino Fundamental
Programa: 1004 – EDUCAÇÃO MUNICIPAL
Proj/Atividade: 1.078 – CONSTRUCAO E/OU AMPLIACAO DE QUADRAS ES-

COLARES
Natureza da Des-
pesa Fonte de Recursos Valor

R$
4.4.90.51
Obras e
Instalações

(101) Receita de Impostos e de Transferências
de Impostos
-Educação

2.
613,90

Art. 3° Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art.
2o decorre da anulação parcial de dotação orçamentária, de acordo com o
inciso III, § 1º do artigo 43 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, con-
forme discriminação:

Órgão: 07 - SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 02 – COORDENAÇÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Função: 12 – Educação
Subfunção: 361 – Ensino Fundamental
Programa: 1004 – EDUCAÇÃO MUNICIPAL
Proj/Atividade: 1.075 – REFORMA, AMPLIACAO OU ADEQUACAO DE

UNIDADES ESCOLARES - EF
Natureza da Despe-
sa Fonte de Recursos Valor

R$
4.4.90.51 Obras e
Instalações

(101) Receita de Impostos e de Transferênci-
as de Impostos - Educação

2.
613,90

Art. 4º A inclusão de Projeto Atividade, Categoria Econômica, Grupo e Mo-
dalidade de Aplicação, contida nesta Lei, o Crédito Adicional Especial pas-
sa a integrar a Lei nº 2.827, de 26 de dezembro de 2019-LOA/2020, Lei
nº 2.820, de 24 de dezembro de 2019-LDO/2020 e Lei nº 2.618, de 19 de
dezembro de 2017-PPA/2018-2021 e suas alterações.

Art. 5° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Cáceres/MT, 19 de maio de 2020.

FRANCIS MARIS CRUZ

Prefeito Municipal de Cáceres

SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO-HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS N° 07/2020-TIPO ME-
NOR PREÇO POR ITEM PROTOCOLO Nº 2.063/2020

Interessada: Serviço de Saneamento Ambiental Águas do Pantanal.

Objeto: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUÍMICOS PARA TRATAMENTO
DE ÁGUA, na quantidade e especificação detalhada no item 1.2 parte in-
tegrante do TERMO DE REFERÊNCIA com a finalidade de dar prossegui-
mento nos processos de tratamento e desinfecção da água realizados pe-
lo SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL –
SSAAP.

EMPRESA VENCEDORA:

EMPRESA CLORO MATO GROSSO LTDA.
CNPJ 33.687.278/0001-38
ENDEREÇO COM-
PLETO

RUA CORSINO FRANCISCO DE ASSIS, Nº 297,
PONTE NOVA, VÁRZEA GRANDE – MT

REPRESENTANTE
LEGAL

RAFAEL RODRIGUES ALVES REAL
CPF: 009.284.081-75
RG: 13378163 SSP/MT

CONTATO (TELE-
FONE) 65 3684-8004
ENDEREÇO ELE-
TRÔNICO vendas01@cmtquimica.com.br
LOTES 02, 03, 04 e 07
VALOR TOTAL R$ 61.985,00 (sessenta e um mil, novecentos e oi-

tenta e cinco reais)

EMPRESA HIPOSAL COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS E TRA-
TAMENTO DE ÁGUA EIRELI

CNPJ 23.203.470/0001-58
ENDEREÇO COM-
PLETO

AVENIDA AGRÍCOLA PAES DE BARROS, Nº 1572,
SALA 02, PORTO, CUIABÁ – MT

REPRESENTANTE
LEGAL

ALBERTO VEGGI ATALA
CPF: 700.715.481-65
RG: 23549025 SEJUSP/MT

CONTATO (TELE-
FONE) 65 9 9910-7346/9 9664-0151
ENDEREÇO ELE-
TRÔNICO hiposalquimica@hotmail.com
LOTES 01 e 05
VALOR TOTAL R$ 558.000,00 (quinhentos e cinquenta e oito mil re-

ais)

EMPRESA SUTCA PRODUTOS PARA TRATAMENTO DE ÁGUA EI-
RELI – EPP

CNPJ 10.737.396/0001-08
ENDEREÇO COM-
PLETO

ESTRADA MUNICIPAL MIGUEL COCIA, Nº 290,
JARDIM VIVA MAIS, BARIRI – SP

REPRESENTANTE
LEGAL

LEANDRO BARBIERI
CPF: 309.064.028-75
RG: 34388183-4 SSP/SP

CONTATO (TELE-
FONE) 14 3662-3170
ENDEREÇO ELE-
TRÔNICO sutcabrasil@gmail.com
LOTE 06
VALOR TOTAL R$ 27.706,00 (vinte e sete mil, setecentos e seis re-

ais)

VALOR TOTAL DO PREGÃO ELETRÔNICO 07/2020 PARA REGISTRO
DE PREÇOS: R$ 647.691,00 (seiscentos e quarenta e sete mil, seis-
centos e noventa e um reais).

AS DESPESAS DECORRENTES DESTA AQUISIÇÃO CORRERÃO À
CONTA DE RECURSOS PRÓPRIOS E VINCULADOS DO ORÇAMENTO
VIGENTE, ALOCADO SOB A CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL:

Órgão/Uni-
dade

Funcional-
Programática Natureza da Despesa Fonte de Re-

cursos

10.04.18 17.512.1007.2211 3.3.90.30 – Material de
consumo 100 - Próprios

Cáceres-MT, 14 de maio de 2020.

PAULO DONIZETE DA COSTA

Diretor Executivo–SSAAP
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
LEI Nº 2.866, DE 19 DE MAIO DE 2020

“Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito Adicional Espe-
cial em favor da Secretaria Municipal de Saúde e dá outras providên-
cias.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO:
no uso das prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo Artigo 74, Inciso
IV da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de
Cáceres-MT, aprovou e eu sanciono a presente Lei.

Art. 1º Fica aberto, no Orçamento vigente, Crédito Adicional Especial no
valor de R$ 523.506,00 (quinhentos e vinte três mil e quinhentos e seis re-
ais).

Art. 2º O Crédito preconizado no art. 1º desta Lei destinar-se-á especifi-
camente a possibilitar cobrir despesas da Secretaria Municipal de Saúde,
pela inclusão de categoria econômica, grupo de natureza de despesa, mo-
dalidade de aplicação, elementos de despesas, fonte de recursos e terão
as seguintes características financeiras e funcional-programáticas:

Órgão: 06 - SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Função: 10 – Saúde
Subfunção: 301 – Atenção Básica
Programa: 1002 – QUALIDADE DE VIDA DA POPULAÇÃO
Proj/Atividade: 2.029 – MANUT. E ENC. C/ AS ATIVIDADES DAS UNIDA-

DES BASICAS DE SAUDE - UBS
Natureza da Despe-
sa Fonte de Recursos Valor

R$
3.3.90.30 Material
de Consumo

(342) Transferência de Recursos do Sistema
Único de Saúde – SUS –Estado

203.
297,00

Órgão: 06 - SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Função: 10 – Saúde
Subfunção: 302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Programa: 1009 – ASSISTENCIA SOCIAL
Proj/Atividade: 2.037 – MANUT. E ENC. DAS ATIVIDADES CEN-

TRO DE ATENC. PSICO-SOCIAL CAPS I

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor
R$

3.3.90.30 Material de Con-
sumo

(342) Transferência de Recursos do
Sistema Único de Saúde – SUS –Es-
tado

78.
000,00

3.3.90.39 Outros Serviços
de Terceiros - Pessoa Jurí-
dica

(342) Transferência de Recursos do
Sistema Único de Saúde – SUS –Es-
tado

30.
000,00

Órgão: 06 - SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Função: 10 – Saúde
Subfunção: 302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Programa: 1002 – QUALIDADE DE VIDA DA POPULAÇÃO
Proj/Atividade: 2.146 – MANUT. E ENC. C/ AS ATIVIDADES DO CENTRO

DE REAB. TIPO II
Natureza da Despe-
sa Fonte de Recursos Valor

R$
3.3.90.30 Material
de Consumo

(342) Transferência de Recursos do Sistema
Único de Saúde – SUS –Estado

30.
000,00

Órgão: 06 - SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Função: 10 – Saúde
Subfunção: 302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Programa: 1002 – QUALIDADE DE VIDA DA POPULAÇÃO
Proj/Ativida-
de:

2.221 – MANUT. C/ PROCEDIMENTOS EM MEDIA E ALTA
COMPLEXIDADE HOSP. E AMB. E DO LABORATÓRIO MUNI-
CIPAL

Natureza da
Despesa Fonte de Recursos Valor

R$
3.3.90.30 Ma-
terial de Con-
sumo

(342) Transferência de Recursos do Sistema Úni-
co de Saúde – SUS –Estado

57.
500,00

Órgão: 06 - SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Função: 10 – Saúde
Subfunção: 303 – Suporte Profilático e Terapêutico

Programa: 1002 – QUALIDADE DE VIDA DA POPULAÇÃO
Proj/Atividade: 2.054 – MANUT. C/AS ATIVIDADES DA ASSISTÊNCIA

FARMACÊUTICA BÁSICA
Natureza da Despe-
sa Fonte de Recursos Valor

R$
3.3.90.30 Material
de Consumo

(342) Transferência de Recursos do Sistema
Único de Saúde – SUS –Estado

124.
709,00

Art. 3° Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o
serão cobertos com o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial
do exercício anterior.

Art. 4º A inclusão de Projeto Atividade, Categoria Econômica, Grupo e Mo-
dalidade de Aplicação, contida nesta Lei, o Crédito Adicional Especial pas-
sa a integrar a Lei nº 2.827, de 26 de dezembro de 2019-LOA/2020, Lei
nº 2.820, de 24 de dezembro de 2019-LDO/2020 e Lei nº 2.618, de 19 de
dezembro de 2017-PPA/2018-2021 e suas alterações.

Art. 5° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Cáceres/MT, 19 de maio de 2020.

FRANCIS MARIS CRUZ

Prefeito Municipal de Cáceres

PORTARIA Nº. 306 DE 15 DE MAIO DE 2020.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO no uso das atribuições que
lhe confere a Lei nº. 2.218, de 22 de dezembro de 2009, alterada pela Lei
nº 2.258, de 16 de dezembro de 2010 e o Decreto nº. 098, de 24 de feve-
reiro de 2011, alterado pelo Decreto nº 153, de 01 de abril de 2013, e:

CONSIDERANDO o art. 67 de Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, onde
determina que a execução dos Contratos seja acompanhada e fiscalizada
por um representante da Administração Pública;

CONSIDERANDO o que consta no Processo submetido ao Memorando
sob nº 15.924, de 14 de maio de 2020,

RESOLVE:

Art.1º Designar a servidora AMANDA LORRAYNE VIEIRA DE AGUIAR,
em substituição à senhora CLARISSA SILVEIRA, como responsável pela
fiscalização e controle do contrato relacionado abaixo, com efeitos desde
06 de maio de 2020.

Nº Con-
trato Contratado Objeto

Data Assi-
natura
Contrato

Vigência

034/20

COOPERATIVA
AGROPECUÁRIA
DE PRODUTO-
RES DA AGRI-
CULTURA FAMI-
LIAR - COOPFA-
MI

A aquisição de Gêneros
Alimentícios provenientes
da Agricultura Familiar pa-
ra compor o cardápio da
alimentação escolar duran-
te o ano letivo de 2020, pa-
ra todos os alunos matri-
culados na rede de ensi-
no municipal e visando
atender aLei nº 11.947/
2009.

23/04/20 12 me-
ses

§ 1º A servidora acima designada deverá acompanhar e fiscalizar a execu-
ção do Contrato, bem como, registrar detalhadamente por escrito todas as
ocorrências, encaminhá-las à Secretaria de Educação e determinar o que
for necessário para a regularização.

§ 2º Os casos em que excederem a competência da servidora responsável
pela fiscalização, deverá ser repassado ao Gestor da Pasta, para a adoção
das providências necessárias.

Art.2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 15 de maio de 2020.

LUZINETE JESUS DE OLIVEIRA TOLOMEU

Secretária Municipal de Educação
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PORTARIA Nº. 314 DE 19 DE MAIO DE 2020.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO no uso das atribuições que
lhe confere a Lei nº. 2.218, de 22 de dezembro de 2009, alterada pela Lei
nº 2.258, de 16 de dezembro de 2010 e o Decreto nº. 098, de 24 de feve-
reiro de 2011, alterado pelo Decreto nº 153, de 01 de abril de 2013, e:

CONSIDERANDO o art. 67 de Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, onde
determina que a execução dos Contratos seja acompanhada e fiscalizada
por um representante da Administração Pública;

CONSIDERANDO o que consta no Processo submetido ao Memorando
sob nº 15.977 de 14 de maio de 2020,

RESOLVE:

Art.1º Designar a servidora ROSIMAR CRISTINA DA SILVA em substitui-
ção à servidora EULENE VIEIRA MORAES, lotada na Secretaria de Edu-
cação, como responsável para fiscalização e controle do contrato relacio-
nado abaixo, com efeitos desde 11 de maio de 2020.

Nº Con-
trato Contratado Objeto

Data Assi-
natura
Contrato

Vigência

001/
2020

EDITORA
APRENDE

Constitui objeto do presente
Contrato Administrativo, a aquisi-
ção materiais didáticos que com-

24/01/
2020

12 me-
ses

BRASIL
LTDA

põem o Sistema de Ensino
Aprende Brasil por inexigibilida-
de de licitação, composto por li-
vros didáticos integrados para
alunos e professores; a platafor-
ma virtual de aprendizagem
Aprende Brasil ON; assessoria
pedagógica; para os alunos da
pré-escola II da Rede Municipal
de Ensino de Cáceres-MT.

§ 1º A senhora acima designada deverá acompanhar e fiscalizar a execu-
ção do Contrato, bem como, registrar detalhadamente por escrito todas as
ocorrências, encaminhá-las à Secretaria de Educação e determinar o que
for necessário para a regularização.

§ 2º Os casos em que excederem a competência da senhora responsável
pela fiscalização, deverá ser repassado ao Gestor da Pasta, para a adoção
das providências necessárias.

Art.2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 19 de maio de 2020.

LUZINETE JESUS DE OLIVEIRA TOLOMEU

Secretária Municipal de Educação

SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 07/2020

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 07/2020

PARA ATENDIMENTO DAS CONDIÇÕES PREVISTAS NO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO, E AS CONSTANTES DESTA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS, SUJEITANDO-SE AS PARTES ÀS NORMAS CONSTANTES DA LEI Nº. 10.520/2002; E SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI Nº 8.666/93 E AL-
TERAÇÕES POSTERIORES O SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL TORNA PÚBLICO OS PREÇOS REGISTRADOS
NA ATA ABAIXO DISCRIMINADA, BEM COMO A RESPECTIVA EMPRESA DETENTORA, CONFORME SEGUE:

ÓRGÃO GERENCIADOR: SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL DE CÁCERES-MT.

OBJETO: Aquisição de PRODUTOS QUÍMICOS PARA TRATAMENTO DE ÁGUA, na quantidade e especificação detalhada no item 1.2 parte integrante
do TERMO DE REFERÊNCIA com a finalidade de dar prosseguimento nos processos de tratamento e desinfecção da água realizados pelo SERVIÇO
DE SANEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL – SSAAP.

AS DESPESAS DECORRENTES DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS CORRERÃO À CONTA DE RECURSOS PRÓPRIOS E VINCULADOS DO
ORÇAMENTO VIGENTE, ALOCADO SOB A CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL:

Órgão/Unidade Funcional-Programática Natureza da Despesa Fonte de Recursos
10.04.18 17.512.1007.2211 3.3.90.30 – Material de consumo 100 - Próprios

RESOLVE REGISTRAR O PREÇO DA EMPRESA ABAIXO MENCIONADA:

EMPRESA CLORO MATO GROSSO LTDA.
CNPJ 33.687.278/0001-38
ENDEREÇO COMPLETO RUA CORSINO FRANCISCO DE ASSIS, Nº 297, PONTE NOVA, VÁRZEA GRANDE – MT

REPRESENTANTE LEGAL
RAFAEL RODRIGUES ALVES REAL
CPF: 009.284.081-75
RG: 13378163 SSP/MT

CONTATO (TELEFONE) 65 3684-8004
ENDEREÇO ELETRÔNICO vendas01@cmtquimica.com.br
LOTES 02, 03, 04 e 07
VALOR TOTAL R$ 61.985,00 (sessenta e um mil, novecentos e oitenta e cinco reais)

EMPRESA HIPOSAL COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS E TRATAMENTO DE ÁGUA EIRELI
CNPJ 23.203.470/0001-58
ENDEREÇO COMPLETO AVENIDA AGRÍCOLA PAES DE BARROS, Nº 1572, SALA 02, PORTO, CUIABÁ – MT

REPRESENTANTE LEGAL
ALBERTO VEGGI ATALA
CPF: 700.715.481-65
RG: 23549025 SEJUSP/MT

CONTATO (TELEFONE) 65 9 9910-7346/9 9664-0151
ENDEREÇO ELETRÔNICO hiposalquimica@hotmail.com
LOTES 01 e 05
VALOR TOTAL R$ 558.000,00 (quinhentos e cinquenta e oito mil reais)

EMPRESA SUTCA PRODUTOS PARA TRATAMENTO DE ÁGUA EIRELI – EPP
CNPJ 10.737.396/0001-08
ENDEREÇO COMPLETO ESTRADA MUNICIPAL MIGUEL COCIA, Nº 290, JARDIM VIVA MAIS, BARIRI – SP
REPRESENTANTE LEGAL LEANDRO BARBIERI
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CPF: 309.064.028-75
RG: 34388183-4 SSP/SP

CONTATO (TELEFONE) 14 3662-3170
ENDEREÇO ELETRÔNICO sutcabrasil@gmail.com
LOTE 06
VALOR TOTAL R$ 27.706,00 (vinte e sete mil, setecentos e seis reais)

LOTE 01
FORNECEDORA: HIPOSAL COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS E TRATAMENTO DE ÁGUA EIRELI

ITEM COD.
TCE-MT DESCRIÇÃO QNT UNID MARCA/

MODELO
VALOR
UNITÁRIO

01 26952-2
SULFATO DE ALUMÍNIO ISENTO DE FERRO EM PÓ. PRODUTO ISENTO DE MATERIAIS TENSO-
ATIVOS, PRODUZIDO COM ACIDO SULFÚRICO 98,5% (NÃO RESIDUAL). EMBALADOS EM SACOS
DE 25 KG. EM CONFORMIDADE COM A NBR 11.176 – SULFATO DE ALUMÍNIO PARA APLICAÇÃO
EM SANEAMENTO BÁSICO.

260.
000 Kg MARCA

PRÓPRIA R$1,65

VALOR DO LOTE: R$ 429.000,00 (quatrocentos e vinte e nove reais).

LOTE 02
FORNECEDORA: CLORO MATO GROSSO LTDA

ITEM COD.
TCE-MT DESCRIÇÃO QNT UNID MARCA/

MODELO
VALOR
UNITÁRIO

02 0009800 HIPOCLORITO DE CÁLCIO GRANULADO 65%; INGREDIENTES INERTES: CLORETO DE SÓDIO,
CLORETO DE CÁLCIO, CARBONATO DE CÁLCIO, CLORATO DE CÁLCIO E AGUA 35% 200 Kg MARCA

PRÓPRIA R$12,10
VALOR DO LOTE: R$ 2.420,00 (Dois mil, quatrocentos e vinte reais).

LOTE 03
FORNECEDORA: CLORO MATO GROSSO LTDA

ITEM COD.
TCE-MT DESCRIÇÃO QNT UNID MARCA/

MODELO
VALOR
UNITÁRIO

03 399797-9
PASTILHA DE TRICLORO 200G, 100% TEOR DE CLORO; TABLETE ACIDO TRICLOROTRICLOROISOCIANÚRICO
N° ONU – 2468. TABLETES BRANCOS COM ODOR CARACTERÍSTICO DE CLORO, PH (SOLUÇÃO1%)= MÍN. 2,7
– MÁX 3,3; UMIDADE =MÁX. 0,5%; CLORO DISPONÍVEL = MÍN. 90%.

1.
600 Kg MARCA

PRÓPRIA R$ 15,45

VALOR DO LOTE: R$ 24.720,00 (Vinte e quatro mil, setecentos e vinte reais)

LOTE 04
FORNECEDORA: CLORO MATO GROSSO LTDA

ITEM
COD.
TCE-
MT

DESCRIÇÃO QNT UNID MARCA/
MODELO

VALOR
UNITÁRIO

04 46149-0
CAL HIDRATADA. COMPOSIÇÃO QUÍMICA: HIDRÓXIDO DE CÁLCIO E HIDRÓXIDO DE MAGNÉSIO; ASPECTO FÍSI-
CO PÓ, COR BRANCO, APLICAÇÃO TRATAMENTO DE ÁGUA, COMPOSIÇÃO CA (OH)², PESO MOLECULAR 74. SA-
COS DE 20KG

4.000 Kg NSG R$2,28

VALOR DO LOTE: R$ 9.120,00 (Nove mil, cento e vinte reais).

LOTE 05
FORNECEDORA: HIPOSAL COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS E TRATAMENTO DE ÁGUA EIRELI

ITEM COD.
TCE-MT DESCRIÇÃO QNT UNID MARCA/

MODELO
VALOR UNI-
TÁRIO

05 243507-1 SAL MARINHO (GRANULADO) AUSENTE DE IODO; PARA USO EM EQUIPAMENTO DE GERADOR DE CLO-
RO. ACONDICIONADO EM SACOS DE 25 KG. 150.000 Kg CIMSAL R$ 0,86

VALOR DO LOTE: R$ 129.000,00 (Cento e vinte e nove mil reais).

LOTE 06
FORNECEDORA: SUTCA PRODUTOS PARA TRATAMENTO DE ÁGUA EIRELI – EPP

ITEM COD.
TCE-MT DESCRIÇÃO QNT. UNID. MARCA/

MODELO
VALOR UNITÁ-
RIO

06 30445-0

POLÍMERO ANIÔNICO SEMELHANTE AO SUPERFLOC 8535. ACONDICIONADO SACOS
DE 25 KG

PARÂMETROS ESPECIFICAÇÃO UNID
APARÊNCIA MATERIAL EM PÓ -
TIPO DE CARGA ANIÔNICA -

MÍN MÁX UNID
CARGA 4,80 11,20 %
TEOR DE SÓLIDOS 87,00 100,00 %
TEOR DE INSOLUVEIS 0,00 2,00 %
RESIDUAL DE ACRILAMINA 0,00 500,00 PPM
VISCOSIDADE 2,7 4,7 CPS
TAMANHOS DE PARTICULAS 0,0 1,0 %
FINOS 0 10 %

1.
400 Kg HIDRODOMI R$19,79

VALOR DO LOTE: R$ 27.706,00 (Vinte e sete mil, setecentos e seis reais)

LOTE 07
FORNECEDORA: CLORO MATO GROSSO LTDA.

ITEM COD.
TCE-MT DESCRIÇÃO QNT UNID MARCA/

MODELO
VALOR
UNITÁRIO

07 00025617
FLUOSSILICATO DE SÓDIO, (FORMULA QUÍMICA: NA2 SI2), COLORAÇÃO BRANCA, A SER UTI-
LIZADO COMO FLÚOR NO PROCESSO DE TRATAMENTO DE ÁGUA DESTINADA AO ABASTECI-
MENTO PÚBLICO; AS EMBALAGENS DEVEM SER EM SACOS DE 25KG IMPERMEÁVEIS DE BOA
RESISTÊNCIA MECÂNICA. NÃO DEVE CONTER SUBSTANCIAS TOXICAS AOS SERES VIVOS EM

3.
500 Kg MARCA

PRÓPRIA R$7,35
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GERAL E QUE VENHAM A SER CONFERIDAS NA ÁGUA. CARACTERÍSTICA FÍSICO-QUÍMICA:
PUREZA COMERCIAL: MÍN. 98,00%; CONCENTRAÇÃO DO ION FLUORETO: MÍN. DE 59%; TEOR
DE ALCALINIDADE LIVRE (% AL2 O 3) MÁX. DE 0,40%; DENSIDADE APARENTE: 1,400 – 1,600 G/
ML.

VALOR DO LOTE: R$ 25.725,00 (Vinte e cinco mil, setecentos e vinte e cinco reais).

VALOR TOTAL DO REGISTRO DE PREÇOS: R$ 647.691,00 (seiscentos e quarenta e sete mil, seiscentos e noventa e um reais).

Cáceres-MT, 14 de maio de 2020.

PAULO DONIZETE DA COSTA

DIRETO

DECRETO Nº 275 DE 19 DE MAIO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO,
no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 74, Inciso VIII da Lei Orgâ-
nica Municipal e a SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE ADMINIS-
TRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, que lhe conferem a Lei nº. 2.
218, de 22 de dezembro de 2009, alterada pela Lei nº. 2.258, de 16 de de-
zembro de 2010, e o Decreto nº. 098, de 24 de fevereiro de 2011, alterado
pelo Decreto nº 153, de 01 de abril de 2013; e:

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 151, de 18 de março de 2020;

CONSIDERANDO ainda o que consta no Memorando 16022, de 15 de
maio de 2020;

RESOLVEM:

Art. 1º Nomear os servidores relacionados abaixo, para compor como
membro representante da COMISSÃO MUNICIPAL DE ÉTICA PUBLICA
– COMEP, da Prefeitura Municipal de Cáceres, Estado de Mato Grosso.

REPRESENTANTES PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO

Titular: RENATA LAUDELINA DE PAULA

Suplente: AVELINO SENA SANTIAGO

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Titular: CÉLIA DE PINHO DA SILVA

Suplente: MARILZA DE MOURA MENDES

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Titular: LILIANE DE OLIVEIRA DO ESPIRITO SANTO

Suplente: MARIA JUDILÂNDIA SANTANA RICALDES

Art.2º Este Decreto entrará em vigor a partir da data da publicação.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 19 de maio de 2020.

ARLY MONTEIRO RODRIGUES

Secretária Municipal Interina de Administração

FRANCIS MARIS CRUZ

Prefeito Municipal de Cáceres

PORTARIA Nº. 308 DE 15 DE MAIO DE 2020.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO no uso das atribuições que
lhe confere a Lei nº. 2.218, de 22 de dezembro de 2009, alterada pela Lei
nº 2.258, de 16 de dezembro de 2010 e o Decreto nº. 098, de 24 de feve-
reiro de 2011, alterado pelo Decreto nº 153, de 01 de abril de 2013, e:

CONSIDERANDO o art. 67 de Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, onde
determina que a execução dos Contratos seja acompanhada e fiscalizada
por um representante da Administração Pública;

CONSIDERANDO o que consta no Processo submetido ao Memorando
sob nº 15.924, de 14 de maio de 2020,

RESOLVE:

Art.1º Designar a servidora ALINE DA SILVA RAMOS, em substituição
à senhora CLARISSA SILVEIRA, como responsável pela fiscalização e
controle do contrato relacionado abaixo, com efeitos desde 06 de maio de
2020.

Nº Con-
trato Contratado Objeto

Data Assi-
natura
Contrato

Vigência

036/20

ASSOCIAÇÃO
DO CENTRO
DE TECNOLO-
GIA ALTER-
NATIVA

A aquisição de Gêneros Ali-
mentícios provenientes da Agri-
cultura Familiar para compor o
cardápio da alimentação esco-
lar durante o ano letivo de 2020,
para todos os alunos matricu-
lados na rede de ensino muni-
cipal e visando atender aLei
nº 11.947/2009.

23/04/19 12 me-
ses

§ 1º A servidora acima designada deverá acompanhar e fiscalizar a execu-
ção do Contrato, bem como, registrar detalhadamente por escrito todas as
ocorrências, encaminhá-las à Secretaria de Educação e determinar o que
for necessário para a regularização.

§ 2º Os casos em que excederem a competência da servidora responsável
pela fiscalização, deverá ser repassado ao Gestor da Pasta, para a adoção
das providências necessárias.

Art.2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 15 de maio de 2020.

LUZINETE JESUS DE OLIVEIRA TOLOMEU

Secretária Municipal de Educação

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
LEI Nº 2.867, DE 19 DE MAIO DE 2020

“Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito Adicional Espe-
cial em favor da Secretaria Municipal de Saúde e dá outras providên-
cias.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO:
no uso das prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo Artigo 74, Inciso
IV da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de
Cáceres-MT, aprovou e eu sanciono a presente Lei.

Art. 1º Fica aberto, no Orçamento vigente, Crédito Adicional Especial no
valor de R$ 1.092.971,50 (um milhão noventa e dois mil novecentos e se-
tenta e um reais e cinquenta centavos).

Art. 2º O Crédito preconizado no art. 1º desta Lei destinar-se-á especifi-
camente a possibilitar cobrir despesas da Secretaria Municipal de Saúde,
pela inclusão de categoria econômica, grupo de natureza de despesa, mo-
dalidade de aplicação, elementos de despesas, fonte de recursos e terão
as seguintes características financeiras e funcional-programáticas:

Órgão: 06 - SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Função: 10 – Saúde
Subfunção: 301 – Atenção Básica
Programa: 1002 – QUALIDADE DE VIDA DA POPULAÇÃO
Proj/Ativida-
de:

2.040 – MANUT. E ENC. C/ AS ATIV. DO CENTRO REFERENCI-
AL DE SAÚDE - POSTÃO
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Natureza da
Despesa Fonte de Recursos Valor

R$
4.4.90.52
Equipamentos
e Material Per-
manente

(347) Transferências Fundo a Fundo de Recursos
do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco
de Investimento das Ações e Serviços Públicos
de Saúde

57.
937,80

Órgão: 06 - SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Função: 10 – Saúde
Subfunção: 301 – Atenção Básica
Programa: 1002 – QUALIDADE DE VIDA DA POPULAÇÃO
Proj/Ativida-
de:

1.229 – AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANETEN PARA UNI-
DADES DE SAUDE - ATENÇÃO BASICA

Natureza da
Despesa Fonte de Recursos Valor

R$
4.4.90.52
Equipamentos
e Material Per-
manente

(347) Transferências Fundo a Fundo de Recursos
do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco
de Investimento das Ações e Serviços Públicos
de Saúde

197.
000,00

Órgão: 06 - SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Função: 10 – Saúde
Subfunção: 301 – Atenção Básica
Programa: 1002 – QUALIDADE DE VIDA DA POPULAÇÃO
Proj/Ativida-
de:

1.223 – ONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE UNIDADE
DE SAUDE - ATENÇÃO BASICA

Natureza da
Despesa Fonte de Recursos Valor

R$

4.4.90.93 In-
denizações e
Restituições

(347) Transferências Fundo a Fundo de Recursos
do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco
de Investimento das Ações e Serviços Públicos
de Saúde

79.
454,97

Órgão: 06 - SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Função: 10 – Saúde
Subfunção: 302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Programa: 1002 – QUALIDADE DE VIDA DA POPULAÇÃO
Proj/Ativida-
de:

1.220 – AQUISIÇÃO DE VEICULO - MEDIA E ALTA COMPLEXI-
DADE

Natureza da
Despesa Fonte de Recursos Valor

R$
4.4.90.52
Equipamentos
e Material Per-
manente

(347) Transferências Fundo a Fundo de Recursos
do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco
de Investimento das Ações e Serviços Públicos
de Saúde

410.
000,00

Órgão: 06 - SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Função: 10 – Saúde
Subfunção: 301 – Atenção Básica
Programa: 1002 – QUALIDADE DE VIDA DA POPULAÇÃO
Proj/Atividade: 2.029 – MANUT. E ENC. C/ AS ATIVIDADES DAS UNIDADES

BASICAS DE SAUDE - UBS
Natureza da
Despesa Fonte de Recursos Valor

R$
4.4.90.52
Equipamentos
e Material Per-
manente

(346) Transferências Fundo a Fundo de Recur-
sos do SUS provenientes do Governo Federal -
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos
de Saúde

348.
578,73

Art. 3° Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o
serão cobertos com o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial
do exercício anterior.

Art. 4º A inclusão de Projeto Atividade, Categoria Econômica, Grupo e Mo-
dalidade de Aplicação, contida nesta Lei, o Crédito Adicional Especial pas-
sa a integrar a Lei nº 2.827, de 26 de dezembro de 2019-LOA/2020, Lei
nº 2.820, de 24 de dezembro de 2019-LDO/2020 e Lei nº 2.618, de 19 de
dezembro de 2017-PPA/2018-2021 e suas alterações.

Art. 5° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Cáceres/MT, 19 de maio de 2020.

FRANCIS MARIS CRUZ

Prefeito Municipal de Cáceres

PORTARIA Nº. 309 DE 18 DE MAIO DE 2020.

SÚMULA: NOMEIA COMO RESPONSÁVEL PELA OUVIDORIA DE
GESTÃO DO SUS NO ÂMBITO MUNICIPAL, O SEGUINTE SERVIDOR
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Constituição da Repú-
blica, art. 29 a Constituição Estadual Art. 173 § 1º e 2º e a Lei Orgânica do
Município art. 74, inciso VIII, e;

CONSIDERANDO o que consta no Processo submetido ao Memorando
sob nº 25684, de 07 de outubro de 2019,

RESOLVE:

Art.10 - Nomear o servidor GILMAR PENTEADO DE OLIVEIRA, como
responsável pela Ouvidoria de Gestão do SUS, da Secretaria de Saúde do
município de Cáceres, Estado de Mato Grosso.

Art.2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogan-
do a Portaria nº 159 de 23 de abril de 2019.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 18 de maio de 2020.

FRANCIS MARIS CRUZ

Prefeito Municipal de Cáceres

PORTARIA Nº. 307 DE 15 DE MAIO DE 2020.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO no uso das atribuições que
lhe confere a Lei nº. 2.218, de 22 de dezembro de 2009, alterada pela Lei
nº 2.258, de 16 de dezembro de 2010 e o Decreto nº. 098, de 24 de feve-
reiro de 2011, alterado pelo Decreto nº 153, de 01 de abril de 2013, e:

CONSIDERANDO o art. 67 de Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, onde
determina que a execução dos Contratos seja acompanhada e fiscalizada
por um representante da Administração Pública;

CONSIDERANDO o que consta no Processo submetido ao Memorando
sob nº 15.924, de 14 de maio de 2020,

RESOLVE:

Art.1º Designar a servidora LAURA REGINA PINHEIRO LEITE, em subs-
tituição à senhora CLARISSA SILVEIRA, como responsável pela fiscali-
zação e controle do contrato relacionado abaixo, com efeitos desde 06 de
maio de 2020.

Nº Con-
trato Contratado Objeto

Data Assi-
natura
Contrato

Vigência

035/20

ASSOCIAÇÃO
DE AGRICULTO-
RES E AGRI-
CULTORAS FA-
MILIAR FLOR
DE IPÊ

A aquisição de Gêneros Ali-
mentícios provenientes da
Agricultura Familiar para
compor o cardápio da alimen-
tação escolar durante o ano
letivo de 2020, para todos os
alunos matriculados na rede
de ensino municipal e vi-
sando atender aLei nº 11.
947/2009.

23/04/20 12 me-
ses

§ 1º A servidora acima designada deverá acompanhar e fiscalizar a execu-
ção do Contrato, bem como, registrar detalhadamente por escrito todas as
ocorrências, encaminhá-las à Secretaria de Educação e determinar o que
for necessário para a regularização.

§ 2º Os casos em que excederem a competência da servidora responsável
pela fiscalização, deverá ser repassado ao Gestor da Pasta, para a adoção
das providências necessárias.

Art.2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 15 de maio de 2020.

LUZINETE JESUS DE OLIVEIRA TOLOMEU

Secretária Municipal de Educação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINÁPOLIS

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA DE Nº. 169 DE 20 DE MAIO DE 2020.

“DISPÕE SOBRE A NOMEACÃO DA SRA JANAYNNE DINIZ COELHO
ROSA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

JEOVAN FARIA, PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINÁPOLIS, ESTADO
DE MATO GROSSO, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei
Orgânica do Município;

Considerando o teor do oficio nº. 175/GPM/2020;

RESOLVE:

I – Nomear a Sra. JANAYNNE DINIZ COELHO ROSA para exercer o car-
go em Comissão de Assessora de Imprensa junto ao Gabinete do Prefeito
desta Prefeitura Municipal.

II – Delegar a mesma todos os poderes, competências e atribuições ine-
rentes ao cargo supracitado.

III - Esta portaria entra em vigor na data de 20 de maio de 2020, revogadas
as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Campinápolis - MT, 20 de maio de 2020.

JEOVAN FARIA

Prefeito Municipal

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA DE Nº. 171 DE 20 DE MAIO DE 2020.

“DISPÕE SOBRE O REMANEJAMENTO DA SERVIDORA JANAYNNE
DINIZ COELHO ROSA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

JEOVAN FARIA, PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINÁPOLIS, ESTADO
DE MATO GROSSO, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei
Orgânica do Município;

Considerando o teor do oficio nº. 175/GPM/2020;

Considerando o teor do decreto 3.324 de 30 de março de 2020.

RESOLVE:

I – “Remanejar” a Servidora JANAYNNE DINIZ COELHO ROSA que exer-
ce o cargo em Comissão de Assessora de Imprensa junto ao Gabinete do
Prefeito desta Prefeitura Municipal, para exercer suas funções na Secre-
taria Municipal de Saúde por decorrência do COVID-19, preservando – se
todos os direitos adquiridos.

II – O remanejamento de que se trata o artigo anterior, será por tempo in-
determinado, sendo que o mesmo poderá ser reintegrado à sua secretaria
de origem a qualquer momento.

III - Esta portaria entra em vigor na data de 20 de maio de 2020, revogadas
as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Campinápolis - MT, 20 de maio de 2020.

JEOVAN FARIA

Prefeito Municipal

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA DE Nº. 170 DE 20 DE MAIO DE 2020.

“DISPÕE SOBRE REVOGAÇÃO DA LICENÇA PARA QUALIFICAÇÃO
PROFISSIONAL A SERVIDORA MIRIAN REGINA CAMARGO BARRO-
SO ABAIXO RELACIONADOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

JEOVAN FARIA, PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINÁPOLIS, ESTADO
DE MATO GROSSO, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei
Orgânica do Município,

CONSIDERANDO os documentos comprobatórios de defesa da disserta-
ção apresentada á banca examinadora do mestrado Profissional em Ensi-
no de História em rede nacional e protocolado nesta Prefeitura sob proto-
colo 1395 em 20 de maio de 2020.

RESOLVE: I – Revogar a Licença Para Qualificação Profissional à servi-
dora MIRIAN REGINA CAMRGO BARROSO.

II- Revogar a Portaria de nº 7684 de 18 de maio de 2018.

III- Esta portaria entra em vigor na data de 20 de maio de

2020.

Cumpra-se e Publique-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Campinápolis - MT, 20 de Maio de 2020.

JEOVAN FARIA

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS

PORTARIA Nº 382, DE 19 DE MAIO DE 2020.

NOMEIA A SENHORA SIMONE SANTOS DE OLIVEIRA COBRA PARA
OCUPAR O CARGO DE AGENTE DE FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA 40
HORAS – AREA URBANA.

PORTARIA Nº 387, DE 19 DE MAIO DE 2020.

NOMEIA O SENHOR ROBERTO MATEUS LEICHTWEIS PARA OCU-
PAR O CARGO EM COMISSÃO DE CHEFE DE DIVISÃO DE PATRIMÔ-
NIO DE BENS IMÓVEIS E OBRAS PÚBLICAS, VINCULADO A SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

PORTARIA Nº 383, DE 19 DE MAIO DE 2020.

NOMEIA A SENHORA ESTEFHANIA PEREIRA FERMIANO PARA OCU-
PAR O CARGO DE AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 40 HORAS – DISTRI-
TO MARECHAL RONDON.

PORTARIA Nº 385, DE 19 DE MAIO DE 2020.

NOMEIA A SENHORA NAYSI ANGELICA DE OLIVEIRA PARA OCUPAR
O CARGO DE PSICÓLOGA 40 HORAS – AREA URBANA.

PORTARIA Nº 381, DE 19 DE MAIO DE 2020.

NOMEIA A SENHORA AMANDA BURGEMEISTER PARA OCUPAR O
CARGO DE FONOAUDIÓLOGA 40 HORAS – AREA URBANA.

PORTARIA Nº 380, DE 19 DE MAIO DE 2020.

CONCEDE AUXÍLIO-DOENÇA À SERVIDORA DILZA DE FATIMA ZAM-
PARONI CONGIO.

O benefício de auxílio-doença será concedido pelo período de 12 de maio
de 2020 a 12 de julho de 2020.
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PORTARIA Nº 379, DE 19 DE MAIO DE 2020.

O gozo da licença maternidade será coberto da seguinte forma:

a) INSS 120 (cento e vinte) dias: 11.05.2020 a 07.09.2020;

b) Prefeitura 60 (sessenta) dias: 08.09.2020 a 06.11.2020.

PORTARIA Nº 378, DE 18 DE MAIO DE 2020.

NOMEIA A SENHORA MARLI DO PRADO TELESPARA OCUPAR O
CARGO DE PROFESSOR 30H - LICENCIATURA PLENA EM PEDAGO-
GIA, VINCULADO À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

PORTARIA Nº 384, DE 19 DE MAIO DE 2020.

NOMEIA A SENHORA THALISSA DE ALMEIDA CARVALHO PARA
OCUPAR O CARGO DE AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 40 HORAS – DIS-
TRITO ITAMARATI NORTE.

PORTARIA Nº 386, DE 19 DE MAIO DE 2020.

NOMEIA O SENHOR VALMIR DA SILVA MOURA PARA OCUPAR O
CARGO DE TORNEIRO MECÂNICO 40 HORAS – AREA URBANA.

DEPARTAMENTO DE LEGISLAÇÃO
EXTRATO DE ADITAMENTO

Aditivo nº 02 ao Contrato 030/2019

Partes: Município de Campo Novo do Parecis x BELCHIOR SERVIÇOS
TERCERIZADOS EIRELI - EPP pessoa jurídica de direito privado,inscrita
no CNPJ sob n° 00.770.653/0001-50.

Objeto: Prorroga-se o prazo do contrato por mais um período de 12 (doze)
meses, a partir de 15 de maio de 2020 e término em 14 de maio de 2021.

Valor:R$ 2.601.969,94

Dotação Orçamentária:

Órgão: 08 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Meio
Ambiente

Unidade: 001 – Gabinete da Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Econômico

Programática: 08.001.17.452.0006.20151.3.3.90.34.00.00

Fonte de Recurso: 0.1.00.000000 – Recursos Ordinários Exercício

Data: 20/05/2020

Procedimento Licitatório: Pregão Presencial do Tipo Menor Preço Por
Item Nº 026/2019

Secretaria: Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente

RETIFICAÇÃO DE EDITAL PE 019/2020

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis torna pú-
blico aos interessados a RETIFICAÇÃO do ITEM ‘’1’’ do Anexo 1 do Edi-
tal de Pregão Eletrônico nº 019/2020, que tem por objeto REGISTRO DE
PREÇOS para futura e eventual aquisição de equipamentos perma-
nentes para atender o Laboratório Municipal.Que teria sua abertura no
dia 29 de maio as 09h00min. Conforme publicações.

Ficando prorrogada sua abertura para dia 04 de junho de 2020, às 09h00-
min (horário de Brasília).

O edital com as retificações pode ser obtido junto ao site:

http://www.camponovodoparecis.mt.gov.br/Licitacoes....

Campo Novo do Parecis, 20 de maio de 2020

Leandro Nery Varaschin

Pregoeiro

RETIFICAÇÃO DE EDITAL PE 018/2020

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis torna pú-
blico aos interessados a RETIFICAÇÃO do ITEM ‘’1’’ do Anexo 1 do Edi-
tal de Pregão Eletrônico nº 018/2020, que tem por objeto aquisição de
equipamentos hospitalares de acordo com a emenda parlamentar nº 24 e
25 do exercício 2019.Que teria sua abertura no dia 28 de maio as 08h00-
min. Conforme publicações.

Ficando prorrogada sua abertura para dia 03 de junho de 2020, às 09h00-
min (horário de Brasília).

O edital com as retificações pode ser obtido junto ao site:

http://www.camponovodoparecis.mt.gov.br/Licitacoes....

Campo Novo do Parecis, 20 de maio de 2020

Leandro Nery Varaschin

Pregoeiro

DEPARTAMENTO DE LEGISLAÇÃO
EDITAL COMPLEMENTAR Nº. 005 AO EDITAL DE PROCESSO

SELETIVO SIMPLIFICADO EMERGENCIAL Nº. 004/2020

RESULTADO PRELIMINAR DA PROVA DE TÍTULOS

E

RELAÇÃO DE INSCRITOS E CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR

A COMISSÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EMERGEN-
CIAL Nº 004/2020 do Município de Campo Novo do Parecis, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições , divulga O RESULTADO PRELI-
MINAR DA PROVA DE TÍTULOS E RELAÇÃO DE INSCRITOS E CLAS-
SIFCAÇÃO PRELIMINAR do PROCESSO SELETIVO EMERGENCIAL
para fins de seleção de Ajudante de Serviços Gerais, Cozinheira, Ins-
trutor de Artesanato, Operador de Programas Sociais, Orientador So-
cial, Professor Nível Superior (Pedagogo) e Psicólogo, em caráter tem-
porário no Município de Campo Novo do Parecis/MT.

Este Processo seletivo Simplificado Emergencial teve um total de 123
(cento e vinte e três) inscritos.

Segue abaixo, a RELAÇÃO DE INSCRITOS E CLASSIFICAÇÃO PRELI-
MINAR, de acordo com os títulos apresentados.

Comissão de Processo Seletivo Simplificado, 20 de Maio de 2020.

___________________________

Roberta Cristina Freitas Silva

Presidente da Comissão do Processo – Portaria nº 290/2020 Seletivo
Simplificado Emergencial Nº 004/2020

____________________ ______________________

Susana Henrique Mariane Costa Moreira

Membro Secretária

______________________ ________________________

Aline Costa Pereira Mirian Benke

Membro Membro

RELAÇÃO DE CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR

NÍVEL FUNDAMENTAL:

FUNÇÃO: AJUDANTE DE SERVIÇOS GERAIS

CLASSIFICAÇÃO NOME PONTUAÇÃO
1º AVAIR DE OLIVEIRA FAVALESSA 10
2º LUCINÉIA DE ANDRADE CARVALHO 10
3º CLEONICE FIGUEIREDO 07
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4º MARIA APARECIDA RODRIGUES DA
CRUZ OLIVEIRA 05

5º VÂNIA TONES SANTIAGO 04
6º IVANI MARIA DA SILVA MENEZES 02
7º CRISTIANE MARIA DOS SANTOS 01
8º ELIANA GONZAGA DA SILVA ELIMINADO

(A)
9º EZENIRA FERREIRA DA LUZ SANTOS ELIMINADO

(A)
10º LUANA RAIANE SANTANA DA SILVA ELIMINADO

(A)
11º SEVERINA SERAFIM DA SILVA FER-

NANDES
ELIMINADO
(A)

12º VALDERICE SERAFIM DA SILVA ELIMINADO
(A)

NÍVEL FUNDAMENTAL:

FUNÇÃO: COZINHEIRA

CLASSIFICAÇÃO NOME PONTUAÇÃO

1º SIBELE CRISTINA ALTAMIRA DA SIL-
VA 08

2º ADRIANA MARIA DOS SANTOS DA
SILVA 06

3º ELZA CASTORINA DE CARVALHO 05
4º RAQUEL ALVES DE SOUZA 05
5º ANA MARIA DIAS ZARATE 03
6º ELIZANGELA CAITANO DOS SANTOS 02
7º ARINICE DE SOUZA MONTEIRO DIAS ELIMINADO

(A)
8º ETHYENE ISABELE ALVES PEDROSA ELIMINADO

(A)
9º GILVANIA DA SILVA ANDRADE ELIMINADO

(A)
10º ELIZABETE NUNES DE FREITAS ELIMINADO

(A)

NÍVEL FUNDAMENTAL:

FUNÇÃO: INSTRUTOR DE ARTESANATO

CLASSIFICAÇÃO NOME PONTUAÇÃO
1º PATRÍCIA DEBORAH DA SILVA 20
2º ROSANGELA VITORINO DA SILVA 20
3º SUZANA MORAES DE ARAUJO 19

NÍVEL MÉDIO:

FUNÇÃO: OPERADOR DE PROGRAMAS SOCIAIS

CLASSIFICAÇÃO NOME PONTUAÇÃO
1º NOELY SOARES VILASBOAS CRUZ 15
2º SIENE TEREZINHA DE ANDRADE GO-

DOI 15
3º ROSANGELA APARECIDA DE ASSIS 14
4º ELESSANDRA DE OLIVEIRA SOUZA 09
5º DANILO MACEDO SOUZA 08
6º JÉSSYCA CRISTINA MONTEIRO DIAS 08
7º JANAÍSA FERREIRA ALVES VIEIRA 08
8º LUCÉLIA DA GUIA MACIEL 07
9º HANDREI DE CASTRO MELO 07
10º DHEILYS FERNANDES CAMPOS DAVI 06
11º WELIVELTON NOGUEIRA DE OLIVEIRA 05
12º PATRÍCIA SANTOS DE OLIVEIRA 05
13º ONIVALDO ESPINDOLA DA ROCHA 04
14º FLAVIA MARIA TEIXEIRA DA SILVA 04
15º EDINEIA DIAS DE MELO 03
16º PABLO LUIZ NUNES DE FREITAS 02
17º KARINA DE SOUZA BEZERRA 02
18º ELZI LAURINDO GOMES 01
19º DALVA APARECIDA VIERRA DOS SAN-

TOS 01

20º MARIANA TEIXEIRA DOS SANTOS ULRI-
CH 01

21º ROSANE DA SILVA MELO DE LUCAS 01
22º JOÃO HENRIQUE DAMASIO DE SOUZA 01
23º THAIS FERREIRA FERNANDES 0
24º VALERIA VIEIRA DE FREITAS RIBEIRO 0
25º VALTEIR ALBINO DE JESUS 0

NÍVEL MÉDIO:

FUNÇÃO: ORIENTADOR SOCIAL

CLASSIFICAÇÃO NOME PONTUAÇÃO
1º VANEZA DE SOUZA SILVA 11
2º WILMA ZAGO NEVES 10
3º VANIRA FERREIRA GALVÃO 10
4º EVA MOREIRA DE SOUZA 10
5º ANA MARGARETH FREIRE EIRADO 09
6º JOSEFA MARIA DA SILVA 08
7º JOELINA TEIXEIRA DA SILVA 07
8º MARIA LUCILENE MARQUES DOS SAN-

TOS 07
9º SIBELE FREITAS FRANÇA 06
10º ELIANE COSMO DA SILVA LEITE 06
11º SAMARA MARIA CARVALHO LIMA 06
12º EDINA BEZERRA GUABIRABA 05
13º TANIA CAMILA SILVA DA COSTA OLI-

VEIRA 05
14º JOCELIO PLASTER 03
15º FRANCISCA JUCIELY DO CARMO SIL-

VA 03
16º CLAUDIO ROBERTO DA SILVA 02
17º MARIA LUZIA DOS SANTOS ARAUJO 02
18º ROSELI ELENA MORESCO 02
19º JANIA MARIA CARDOSO DE SOUZA 01
20º LUCIA DE SOUZA PAULA 01
21º ODICÉIA NOGUEIRA DE ALMEIDA LAZ-

ZAROTTO 01
22º ROSICLEIDE DOS SANTOS SILVA 01
23º PRISCILA MOLINA 01
24º JUCIANE KUZNIEWSKI 01
25º EDNEIA TERESINHA DOS REIS 0
26º EMILIA SILVA DE MIRA 0
27º LEIR DE LOURDES FERREIRA 0
28º MARIANA DIAS 0
29º PAOLA DOS SANTOS 0
30º STEFANE DE SOUZA SANTOS 0

REGINA DIAS PEREIRA ELIMINADO
(A)

ELAINE RODRIGUES GUALBERTO ELIMINADO
(A)

NÍVEL SUPERIOR:

FUNÇÃO: PEDAGOGO

CLASSIFICAÇÃO NOME PONTUAÇÃO
1º VIVIANE RODRIGUES DE ARAUJO 30
2º MARIA HELENA MARQUES 30
3º SIMONE CRISTIANE CATTANEO 29,5
4º MARA SILVANA BRIGO GEISS 27
5º CLEONICE RODRIGUES DE OLIVEIRA 24
6º MARIZAN DIAS NASCIMENTO 23
7º KARINY CRISTINA MIRANDA 22,5
8º LUZIA CAMILA MOTA DE CARVALHO 21,5
9º CRISTIANE VAZ DE OLIVEIRA 21
10º FÁTIMA HELENA SILVEIRA FERNAN-

DES 20
11º RENATA GEHLEN 20
12º IVANEI SALETE CAMPANHARO CAS-

SOL 20

13º MARGARIDA NOELIA DA COSTA LIMA
CARDOSO 20

14º ROSANGELA FRANÇA BARCKI 20
15º GISELA BORGES CRISTOFOLI 19
16º AURICÉLIA PIRES CARVALHO 18
17º JOSELMA MARIA DA SILVA 18
18º RAQUEL COLUNA TAQUES 18
19º ELIZIANE GONÇALVES PEREIRA 17,5
20º TANIA MARIA ROCHA ALVES 17
21º LUCIANA DESTRO 16,5
22º GABRIELA APARECIDA DE ASSIS 16
23º LUCIA LUIZ DE CAMARGO 15
24º CLAUDIA REGINA DA SILVA MATTOS 15
25º ROSIANE GONÇALVES ROCHA 14
26º LUCILENE TORRES FURTADO 13
27º CARLA CRISTINA SOUZA MOREIRA 12,5
28º CLAUDIA MARA SIDONI CRUZ 10
29º JULIANA ALVES BISPO MOREIRA DA

SILVA 09
30º JANIELE FRANÇA DOS SANTOS 8,5
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31º MAGNA APARECIDA DA SILVA DOS
SANTOS 05

32º VILSON SABINO DE LUCAS 05
33º JOSIELE FRANÇA DOS SANTOS 4,5
34º FLAVIA BARBOSA LOURENÇO 02
35º FABIANA MARIA DA SILVA 0

JOSEMAR VAILANT DA SILVA ELIMINADO
(A)

NÍVEL SUPERIOR:

FUNÇÃO: PSICÓLOGO

CLASSIFICAÇÃO NOME PONTUAÇÃO
1º GERSON SILVEIRA PEREIRA 30
2º BEATRIZ MELLO MAÇIMAM MORAES 22
3º BRENDA ELLEN VELASCO SAMPAIO 12
4º GEIZIANE ALVES BENEDITO 01
5º ELISANGELA DE SOUZA 0

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO VERDE

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO VERDE

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA 012/2020

A Prefeitura Municipal de Campo Verde torna pública a adjudicação à LEI-
TE E RIBEIRO LTDA ME, CNPJ: 18.849.143/0001-38, modalidade DIS-
PENSA Nº 012/2020 – DISPENSA EMERGENCIAL PARA AQUISIÇÃO
DE MÁSCARAS DE PROTEÇÃO RESPIRATÓRIA N95 (PFF2), Processo
nº 1392/2020, no valor de R$ 25.200,00 (Vinte e cinco mil, duzentos reais).
Demais informações: E-mail:compras@campoverde.mt.gov.br ou telefone
(66) 3419-1244. Em conformidade com a legislação em vigor. Campo Ver-
de - MT, 20 de maio de 2020.

Ana Carolina S. Braga Blume

Presidente da CPL

DEPARTAMENTO JURÍDICO
LEI Nº. 2560/2020, DE 20 DE MAIO DE 2020.

FICA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL AUTORIZADO A CONCEDER
ABONO AOS QUIOSQUES PÚBLICOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCI-
AS.

FÁBIO SCHROETER, Prefeito Municipal de Campo Verde, Estado de Ma-
to Grosso, no uso de suas atribuições legais,

Faz saber, que a Câmara Municipal de Campo Verde aprovou e, Ele san-
ciona e promulga seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder abono de 50% (cin-
quenta por cento) sobre os valores dos aluguéis dos quiosques localizados
em áreas públicas do município, durante o período de 4 (quatro) meses a
contar da promulgação da Lei.

Parágrafo único – O estabelecimento situado no Parque das Araras, será
contemplado pelo abono de 100% (cem por cento) sobre os valores dos
alugueis do quiosque, em razão do mesmo encontrar-se impossibilitado
de realizar suas atividades econômicas, estando fechado temporariamen-
te, enquanto perdurar a pandemia (COVID-19).

Art. 2º - Os quiosques contemplados pela presente proposta legislativa es-
tão localizados na Praça João Paulo II, Praça Airton Senna, Praça IV de
Julho e Parque das Araras, portanto, durante o período de vigência, pas-
sarão a respeitar os novos valores conforme Art. 1º e parágrafo único da
presente Lei.

Art. 3º - O interesse público acerca da concessão do referido abono, se
justifica em razão do interesse na continuidade das atividades desenvol-
vidas pelos concessionários no município, atualmente prejudicada em ra-

zão da crise socioeconômica (COVID-19), suportada pelos comerciantes
do município, sendo a referida medida devidamente amparada nos precei-
tos legais, e de forma harmônica com o Ministério Público Eleitoral, confor-
me Recomendação PRE/MT/Nº 10/2020.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Verde, estado de Mato Grosso,
em 20 de Maio de 2020.

FÁBIO SCHROETER

PREFEITO MUNICIPAL

DESPACHO: Sanciono a presente Lei, sem emenda e ressalva.

FÁBIO SCHROETER

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria de Administração, de acordo com a legislação
vigente, com afixação no local de costume. Data Supra.

GILMAR ZITO PRATI

SEC. DE ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO JURÍDICO
LEI N° 2558/2020, DE 20 DE MAIO DE 2020.

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DOS VALORES PARA CONTRATA-
ÇÃO DE OPERAÇÃO DE CRÉDITO COM O BANCO DO BRASIL S.A.,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

FÁBIO SCHROETER, Prefeito Municipal de Campo Verde, Estado de Ma-
to Grosso, no uso de suas atribuições legais,

Faz saber, que a Câmara Municipal de Campo Verde aprovou e, Ele san-
ciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica alterado o caput do artigo 1º da Lei 2.556 de 13 de maio de
2020, que passará a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito
junto ao BANCO DO BRASIL S.A., até o valor de R$ 5.000.000,00 (cinco
milhões de reais), nos termos da Resolução CMN nº4.589, de 29.06.2017,
e suas alterações, destinados a (aquisição de veículos ônibus escolar), ob-
servada a legislação vigente, em especial as disposições da Lei Comple-
mentar n° 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Verde, aos 20 dias do mês de
maio de 2020.

FÁBIO SCHROETER

PREFEITO MUNICIPAL

DESPACHO: Sanciono a presente Lei, sem emenda e ressalva.

FÁBIO SCHROETER

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria de Administração, de acordo com a legislação
vigente, com afixação no local de costume. Data Supra.

GILMAR ZITO PRATI

SEC. DE ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO JURÍDICO
LEI Nº 2559/2020 DE 20 DE MAIO DE 2020.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR CONTRATO
DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.
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FÁBIO SCHROETER, Prefeito Municipal de Campo Verde, Estado de Ma-
to Grosso, no uso de suas atribuições legais,

Faz saber, que a Câmara Municipal de Campo Verde aprovou e, ele san-
ciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Contrato de
Locação que tem como objeto imóvel Urbano, constante de um imóvel re-
sidencial, edificado sob o Lote n.º 19, da quadra n.º 51-A, do loteamento
denominado Campo Real fase II, nesta cidade de Campo Verde – MT, com
a finalidade de permanência das instalações da Unidade Descentralizada
de Reabilitação (UDR) de Campo Verde.

Art. 2°. O valor do aluguel mensal da locação do imóvel acima discrimina-
do será de acordo com o preço médio da avaliação de mercado, somado
ao percentual de reajuste praticado ao fim do prazo do contrato vigente,
que perfaz 12 (doze) meses e finda-se aos 31 dias do mês de maio do cor-
rente ano, sendo assim fixado no importe de R$ 2.180,00 (dois mil cento
e oitenta reais).

Art. 3°. – O contrato de locação será formalizado com a proprietária Sra.
Sonia Maria Kai Farias, brasileira, advogada, portadora do CPF nº 923.
555.100-59, casada no regime de comunhão universal de bens, posterior
a Lei Federal n.º 6.515/77, com José Antônio Farias, brasileiro, advogado,
portador do CPF nº 536.677.600-78, ambos residentes e domiciliados na
Rua Maceió, n.º 633, centro, nesta cidade de Campo Verde – MT.

Art. 4º. – O contrato de locação terá a vigência de 12 (doze) meses, po-
dendo ser prorrogado a critério de conveniência e oportunidade da admi-
nistração, nos termos da Lei 8.666/93.

Parágrafo único – No caso de prorrogação contratual e reajuste de valo-
res, estes estarão limitados ao IGPM/FGV (índice Geral de Preços do Mer-
cado).

Art. 5º. – O interesse público na referida locação se justifica em razão da
necessidade de continuidade dos serviços prestados aos munícipes cam-
poverdenses, bem como da permanência em instalações com condições
adequadas para tanto.

Art. 6º. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Verde, estado de Mato Grosso,
em 20 de maio de 2020.

FÁBIO SCHROETER

PREFEITO MUNICIPAL

DESPACHO: Sanciono a presente Lei, com emenda.

FÁBIO SCHROETER

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria de Administração, de acordo com a legislação
vigente, com afixação no local de costume. Data Supra.

GILMAR ZITO PRATI

SEC. DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO

LICITAÇÃO
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO

“SRP” Nº 024/2020

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Campos de Júlio - MT, no-
meado pelo Decreto Municipal nº 006/2018, vem a público divulgar, para
conhecimento dos interessados, o resultado do Pregão Eletrônico ‘SRP”
nº 024/2020, do tipo menor preço por item, com abertura no dia 18/05/
2020, às 08h00, horário local, com a finalidade de “ Registro de preços
para aquisição futura de Equipamento Hospitalar (Autoclave Horizon-
tal) para atender as necessidades do Hospital Municipal Leocyr La-

zarete.”, sendo declarada vencedora do certame a empresa: CIRURGICA
PARMA LTDA - ME, CNPJ/MF nº 10.368.534/0001-29, vencedora do item
(01), com valor total de R$ 149.000,00 (cento e quarenta e nove mil reais).

Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone (65) 3387 – 2800
ou pelo e-mail: licitacao2@camposdejulio.mt.gov.br.

Campos de Júlio - MT, 20 de maio de 2020.

Marcelo José Batista dos Santos Lino

Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANABRAVA DO NORTE

ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA N. 179/2020, DE 20 DE MAIO DE 2020.

PORTARIA N. 179/2020, DE 20 DE MAIO DE 2020.

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CANDIDATO DO CONSELHO TU-
TELAR, QUE MENCIONA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS, Prefeito Municipal de Cana-
brava do Norte, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º. NOMEAR, o senhor SILVANIA COSTA PORTO, inscrita no Ca-
dastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda – CPF/MF n. 013.108.
371-63, no cargo demembro do Conselho Tutelar deste Município, confor-
me ata de posse, exarada pelo Conselho Municipal de Direito da Criança
e Adolescente pelo período de 13 dias, a partir do dia 19 de maio de 2020,
em razão da substituição de servidor que está afastado por atestado mé-
dico.

Art. 2°. Esta portaria entrará em vigor no ato de sua publicação, revogando
- se toda e qualquer disposição em contrário.

Registra-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

Canabrava do Norte - MT, em 20 de maio de 2020.

_________________________________

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS

Prefeito Municipal

ADMINISTRAÇÃO
DECRETO N. 769/2020, DE 20 DE MAIO DE 2020.

DECRETO N. 769/2020, DE 20 DE MAIO DE 2020.

INSTITUI E REGULAMENTA O PROCEDIMENTO PARA A REALIZA-
ÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA NA ESFERA EXECUTIVA, BEM COMO,
FACULTA E DISCIPLINA A SUA REALIZAÇÃO NA FORMA ELETRÔ-
NICA, COMO INSTRUMENTO DE TRANSPARÊNCIA DA GESTÃO FIS-
CAL, NO MUNICÍPIO DE CANABRAVA DO NORTE – MT, E DA OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS, Prefeito Municipal de Cana-
brava do Norte, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições cons-
titucionais e legais, e,

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar procedimento para re-
alização de Audiência Pública na esfera executiva, do município de Cana-
brava do Norte – MT;

CONSIDERANDO a situação epidemiológica mundial e brasileira e a de-
claração de situação de PANDEMIA pela Organização Mundial de Saúde
- OMS em 11 de março de 2020;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal n. 13.979, de 6 de fevereiro
de 2020, que “dispõe sobre as medidas para o enfrentamento da emer-
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gência de saúde pública de importância internacional decorrente do Coro-
navírus (COVID-19)”;

CONSIDERANDO a necessidade de ações de prevenção para evitar a
ocorrência de transmissão e óbitos por Infecção Humana pelo novo Coro-
navírus (COVID-19);

CONSIDERANDO a nota expedida pela Sociedade Brasileira de Infectolo-
gia - SBI de 24 de março de 2020, que alerta para a necessidade de manu-
tenção das medidas de restrição recomendadas pelo Ministério da Saúde;

CONSIDERANDO a Portaria MS/GM nº 188 de 3 de fevereiro de 2020,
que Declara Emergência em Saúde Pública de importância Nacional (ES-
PIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus
(2019-nCoV) e, em 17 de março de 2020, foi editada a Portaria Interminis-
terial n 5, de 17 de março de 2020, que dispõe sobre a “compulsoriedade
das medidas de enfrentamento da emergência de saúde pública”;

CONSIDERANDO, que a Câmara dos Deputados, em 18 de março de
2020, e o Senado Federal, em 20 de março de 2020, reconheceram a exis-
tência de calamidade pública relativamente à União para os fins do artigo
65 da Lei Complementar Federal n. 101, de 4 de maio de 2000;

CONSIDERANDO a Medida Cautelar 6357 do STF, que CONCEDE A ME-
DIDA CAUTELAR na ação direta de inconstitucionalidade, para CONCE-
DER INTERPRETAÇÃO CONFORME À CONSTITUIÇÃO FEDERAL, aos
artigos 14, 16, 17 e 24 da Lei de Responsabilidade Fiscal e 114, caput, in
fine e § 14, da Lei de Diretrizes Orçamentárias/2020 da União, para, du-
rante a emergência em Saúde Pública de importância nacional e o esta-
do de calamidade pública decorrente de COVID-19, afastar a exigência de
demonstração de adequação e compensação orçamentárias em relação à
criação/expansão de programas públicos destinados ao enfrentamento do
contexto de calamidade gerado pela disseminação de COVID-19.

CONSIDERANDO a publicação da Portaria n. 454, de 20 de março de
2020, do Ministério da Saúde, a qual declara, em todo o território nacional,
o Estado de transmissão comunitária do coronavírus (Covid-19);

CONSIDERANDO o Decreto n. 424, de 25 de março de 2020, do Estado
de Mato Grosso, que “declara estado de calamidade pública no âmbito
da Administração Pública Estadual, em razão dos impactos socio-
econômicos e financeiros decorrentes da pandemia causada pelo agente
Coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO o Decreto n. 432/2020, do Estado de Mato Grosso, que
consolida, estabelece e fixa critérios para aplicação de medidas não far-
macológicas excepcionais, de caráter temporário, restritivas à circulação e
às atividades privadas, para a prevenção dos riscos de disseminação do
coronavírus em todo o território de Mato Grosso;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual n. 462, de 22 de abril de 2020, que
atualiza os critérios para aplicação de medidas não farmacológicas excep-
cionais, de caráter temporário, restritivas à circulação e às atividades pri-
vadas, para prevenção dos riscos de disseminação do coronavírus em to-
do território de Mato Grosso;

CONSIDERANDO a necessidade de adequação no âmbito municipal do
disposto no artigo 65 da Lei Complementar Federal n. 101, de 4 de maio
de 2000;

CONSIDERANDO o teor do Decreto Municipal n. 766/2020, de 24 de abril
de 2020, que “consolida as novas medidas temporárias restritivas às ati-
vidades públicas e privadas para prevenção e combate dos riscos de dis-
seminação do coronavírus (covid-19), em complementação e revogação
dos decretos municipais n. 752/2020, 753/2020, 754/2020, 755/2020, 758/
2020 e 761/2020, e dá outras providências”.

CONSIDERANDOa necessidade de acompanhamento durante o exercício
de 2020, da situação econômica do país e do Estado de Mato Grosso,
que terá reflexo principalmente nas maiores receitas do Município, como
as transferências do Fundo de Participação dos Municípios – FPM e Im-

posto sobre circulação de Mercadorias – ICMS e demais receitas públicas
do Município;

CONSIDERANDO o Art. 35º da Constituição Federal do Brasil, CFB, (...)
que define prazos para encaminhamento e devolução das peças orçamen-
tárias:

I - o projeto do plano plurianual, para vigência até o final do primeiro exer-
cício financeiro do mandato presidencial subseqüente, será encaminhado
até quatro meses antes do encerramento do primeiro exercício financeiro
e devolvido para sanção até o encerramento da sessão legislativa;

II - o projeto de lei de diretrizes orçamentárias será encaminhado até oito
meses e meio antes do encerramento do exercício financeiro e devolvido
para sanção até o encerramento do primeiro período da sessão legislativa;

III - o projeto de lei orçamentária da União será encaminhado até quatro
meses antes do encerramento do exercício financeiro e devolvido para
sanção até o encerramento da sessão legislativa.

CONSIDERANDO o Art. 48º da Lei Complementar nº 101/2000 – Lei de
Responsabilidade Fiscal, que estabelece que

Art. 48. São instrumentos de transparência da gestão fiscal, aos quais se-
rá dada ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso pú-
blico: os planos, orçamentos e leis de diretrizes orçamentárias; as pres-
tações de contas e o respectivo parecer prévio; o Relatório Resumido da
Execução Orçamentária e o Relatório de Gestão Fiscal; e as versões sim-
plificadas desses documentos.

§ 1º. A transparência será assegurada também mediante:

I – incentivo à participação popular e realização de audiências públicas,
durante os processos de elaboração e discussão dos planos, lei de diretri-
zes orçamentárias e orçamentos;

(....)

CONSIDERANDO o Art. 9oda Lei Complementar n. 101/2000 – Lei de
Responsabilidade Fiscal, que estabelece que

(...)

§ 4o. Até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o Poder Execu-
tivo demonstrará e avaliará o cumprimento das metas fiscais de cada qua-
drimestre, em audiência pública na comissão referida no § 1o, do art. 166
da Constituição ou equivalente nas Casas Legislativas estaduais e munici-
pais.

CONSIDERANDO a resposta ao questionamento da Controladoria da Pre-
feitura de Juscimeira sobre as audiências públicas no período da pande-
mia do novo coronavírus (Covid-19), o TCE-MT orientou a participação vir-
tual (online) dos munícipes e encaminhamento prévio de sugestões por
meios eletrônicos e/ou a suspensão/prorrogação da data de realização
das audiências;

CONSIDERANDO a Orientação Técnica n. 04/2020, do TCE-MT explica
que as audiências públicas pela internet refletem iniciativa oportuna e ra-
zoável, a exemplo do que já tem feito em seus julgamentos o Supremo
Tribunal Federal (STF), a Câmara dos Deputados, o Senado Federal e o
próprio TCE-MT;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade definição das providências a
serem adotadas durante o período em que perdurar a situação de emer-
gência de saúde pública, decorrentes do coronavírus, com objetivo de ga-
rantir a prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à saú-
de pública, a fim de evitar a disseminação da doença no Município de Ca-
nabrava do Norte - MT.

DECRETA:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
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Art. 1º. A Audiência Pública é uma instância de discussão onde a Admi-
nistração Pública informa, esclarece dúvidas e dá ampla publicidade sobre
ações, planos e projetos, públicos ou privados, relativos à política urbana,
de interesse dos cidadãos direta e indiretamente atingidos pela decisão
administrativa.

Art. 2º. A Audiência Pública tem como objetivo específico a obtenção de
dados, subsídios, informações, sugestões e críticas sobre o objeto do edi-
tal de convocação, com vistas a democratizar, conferir transparência e as-
segurar a participação popular na gestão da cidade.

§ 1º. A sessão será de livre acesso a qualquer pessoa, bem como aos mei-
os de comunicação, respeitados os limites impostos pela instalação física
do local;

§ 2º. A sessão deverá ser realizada em local acessível aos interessados
e, quando realizada em dias úteis, preferencialmente após as 18 (dezoito)
horas;

§ 3º. Quando de caráter consultivo para a construção de políticas públicas,
as audiências poderão ser realizadas nas localidades/bairros, de forma iti-
nerante;

§ 4º. O quórum para abertura será o presente à sessão pública.

§ 5º. De forma excepcional, enquanto perdurar as medidas restritivas de
circulação de pessoas, em decorrência da pandemia do Coronavírus (CO-
VID-19), fica instituída, no Município de Canabrava do Norte - MT, a Audi-
ência Pública na forma eletrônica, como instrumento de transparência da
gestão fiscal, para discussão e elaboração dos planos, orçamentos e leis
de diretrizes orçamentárias, as prestações de contas e o respectivo pare-
cer prévio; o Relatório Resumido da Execução Orçamentária e o Relatório
de Gestão Fiscal; e as versões simplificadas desses documentos.

§ 6º. A ferramenta eletrônica utilizada para realização das audiências pú-
blicas deve oferecer amplo acesso público, como forma de incentivo à
participação popular, ficando também garantido o direito de manifestação
através dos seguintes meios eletrônicos:

I - via Ouvidoria, pelo sistema eletrônico e-Ouv - disponível no site do mu-
nicípio de Canabrava do do Norte – MT, via e-mail e telefone;

II – via Lei de Acesso a Informação – LAI – disponível no site do município
de Canabrava do Norte - MT, no link E-sic;

III – por e-mail oficial do Município.

§ 7º. As manifestações de que tratam os incisos I, II e III do parágrafo quin-
to desse artigo, devem ser registradas até o dia imediatamente anterior a
realização da audiência pública, para que seja possível, em tempo hábil, a
análise e/ou inclusão das manifestações.

Art. 3º. A convocação para a realização de audiências será feita no pe-
ríodo de 15 (quinze) dias que a antecederem, por meios de comunicação
disponíveis, assegurado o mínimo de 01 (uma) publicação no Diário Ofi-
cial Eletrônico dos Municípios - Mato Grosso e em inserção em jornal de
circulação local (se houver) e a fixação de editais em local de fácil acesso
e na sede da Prefeitura Municipal.

§ 1º. Fica assegurada a ampla divulgação do Edital de Convite daAudiên-
cia Pública eletrônica, nas mídias em geral e nos meios eletrônicos oficiais
do Município, de acordo com a legislação vigente.

§ 2º. O Edital de convite de que trata o parágrafo primeiro, desse artigo,
quando se tratar de audiência pública eletrônica irá estabelecer no mínimo:

I - Data e horário da realização;

II - Objetivo;

III - Meios de coletas de dados e manifestações;

IV - Endereço eletrônico;

V - Outras informações relevantes.

Art. 4º. Todos os participantes deverão registrar a presença, mediante pre-
enchimento de formulário próprio a ser disponibilizado na entrada do local
onde ocorrerá a Audiência Pública, com a indicação do nome, endereço,
telefone e fax, e-mail e o nome da pessoa jurídica, pública ou privada, que
representa, se for o caso.

Parágrafo Único. A confirmação das participações dos usuários, na forma
eletrônica, será elaborada e escolhida pelos mesmos, sendo dispensado,
a assinatura física, na modalidade eletrônica.

CAPÍTULO II

DA CONDUÇÃO DA AUDIÊNCIA

Art. 5º. A Audiência, convocada pela Administração Pública Municipal, se-
rá aberta pelo Secretário Municipal responsável pela pasta vinculada ao
objeto da Audiência ou representante designado, o qual dará início aos tra-
balhos.

§ 1º. Na modalidade eletrônica, a Audiência Pública realizada, será divul-
gada, no sítio eletrônico oficial do Município e/ou na página do facebook
oficial da prefeitura municipal, com link de acesso a partir da página inicial,
e ficará disponível por um período mínimo de 2 (dois) anos.

§ 2º. Sem prejuízo de outras medidas legais passíveis de serem adotadas,
em atenção aos esforços de contenção à propagação da infecção pela
COVID-19, as audiências públicas, inclusive para demonstração e avalia-
ção do cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre, ficará dispo-
nível no link oficial do Município, para acesso via internet, inclusive na Ca-
sa Legislativa Municipal, quando esta estiver em funcionamento presenci-
al.

Art. 6º. A Audiência será conduzida por um Presidente indicado pela Admi-
nistração Pública, auxiliado por um secretário(a) indicado pelo Presidente.

Art. 7º. São prerrogativas do Presidente da Audiência Pública:

I – designar um ou mais secretários para auxiliar os trabalhos;

II – apresentar os objetivos e regras de funcionamento da Audiência;

III – mediar os trabalhos de perguntas e respostas;

IV – decidir sobre a pertinência das questões formuladas;

V – autorizar intervenções orais.

Art. 8º. São atribuições do Secretário:

I – recolher as perguntas formuladas pelos participantes, de acordo com a
ordem de oferecimento;

II - controlar o tempo das manifestações orais, quando autorizadas,
registrando-as;

III – redigir a Ata da Audiência Pública;

IV – encaminhar o relatório consolidando as sugestões recebidas e as per-
guntas e respostas da Audiência para o Executivo Municipal.

CAPITULO III

DOS PARTICIPANTES

Art. 9º. Será considerado participante da Audiência Pública qualquer cida-
dão, sem distinção de qualquer natureza, interessado em contribuir com o
processo de discussão mencionado no respectivo Edital de Convocação,
inclusive o que se manifestarem pelos meios eletrônicos.

Art. 10º. Os participantes poderão, após a exposição do tema, formular
perguntas, pedidos de esclarecimentos e fornecimento de informações,
bem como encaminhar sugestões que poderão ser apresentadas verbal-
mente ou por escrito, com a indicação de seu autor.

§ 1º. As formulações que eventualmente não se limitarem às questões ob-
jetivadas na Audiência Pública serão desconsideradas.

§ 2º. As manifestações nas audiências públicas, realizadas na modalidade
eletrônica, deverão serem registradas no prazo fixado no § 7º, do artigo
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2º, desse decreto, para que sejam possível, em tempo hábil, a análise e/
ou inclusão das manifestações.

Art. 11º. Os participantes deverão respeitar o tempo estabelecido para
apresentação das perguntas, a ordem de oferecimento, o tempo de mani-
festações verbais e, tratar com respeito e civilidade os demais participan-
tes da audiência, seus organizadores e expositores.

Art. 12º. A Audiência Pública terá a seguinte ordem:

I – abertura e apresentação do presidente e secretário(a) da audiência;

II - apresentação dos objetivos e regras de funcionamento da audiência;

III – exposição técnica, pelo responsável pela ação, projeto ou plano em
análise;

IV – manifestação e/ou encaminhamento das perguntas e sugestões;

V – leitura dos questionamentos e respostas;

VI – encerramento.

SEÇÃO I

DOS PROCEDIMENTOS

Art. 13º. Os participantes disporão do tempo após a exposição técnica da
matéria para apresentar sugestões, questionamentos e pedidos de escla-
recimentos ou mais informações, obedecido o disposto no art. 10 deste
decreto.

Art. 14º. Deverá ser respeitado o tempo máximo de 4 (quatro) horas para
a realização da audiência.

Art. 15º. As questões formuladas serão lidas e respondidas oralmente ao
público pela equipe responsável.

Parágrafo único. Se houver excesso de questões formuladas, levando-se
em conta a necessidade de observar o horário previsto para o término da
Audiência Pública, as respectivas respostas poderão ser apresentadas por
blocos, organizados por coerência de conteúdo, caso em que, não serão
permitidas manifestações orais.

Art. 16º. O encerramento da Audiência Pública será efetuado pelo Presi-
dente no horário previsto no Edital Convocatório e/ou anterior a esse, se o
objeto a ser abordado, já foram todos tratados.

Art. 17º. Ao final da audiência será lavrada Ata que será subscrita pelo
Presidente da Audiência e pelo(a) secretário(a), devendo ser anexadas a
esta a lista de presença e relatório consolidando as sugestões recebidas
e as perguntas e respostas, que será submetida ao Executivo Municipal e
publicadas na página eletrônica do Município.

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 18º. As sugestões, opiniões, críticas e informações colhidas na Audi-
ência Pública terão caráter consultivo, destinando-se a subsidiar a motiva-
ção do Executivo Municipal quando da tomada de decisão acerca da ma-
téria objeto da Audiência.

Art. 19º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE,

PUBLICA-SE,

CUMPRA-SE.

Canabrava do Norte – MT, em 20 de maio de 2020.

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS

Prefeito Municipal

ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA N. 178/2020, DE 20 DE MAIO DE 2020.

PORTARIA N. 178/2020, DE 20 DE MAIO DE 2020.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE FISCAL TÍTULAR E SUPLENTE DE
CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS, Prefeito Municipal de Cana-
brava do Norte, Estado de Mato Grosso, em conformidade com o art. 83º,
III E XXX, da Lei Orgânica Municipal, no uso de suas atribuições legais, e,

Considerando que o fiscal do contrato deve:

- Conhecer detalhadamente o instrumento contratual e o edital da licitação
a ser fiscalizado, anotando em registro próprio todas as ocorrências rela-
cionadas a sua execução; devendo sanar qualquer dúvida com os demais
setores competentes da Administração para o fiel cumprimento das cláu-
sulas neles estabelecidas;

- Coordenar, acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua res-
ponsabilidade e emitir respectivos relatórios;

- Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário;

- Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua respon-
sabilidade;

- Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem crono-
lógica, cuidando para que o valor do contrato não seja ultrapassado;

- Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios
com a contratada, as irregularidades cometidas passíveis de penalidade;

- Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob
sua responsabilidade;

- Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a li-
beração da garantia contratual em favor da contratada;

- Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação;

- Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modifica-
ções no cronograma físico-financeiro, substituições de materiais e equipa-
mentos, formulados pela contratada;

- Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os
estabelecidos no contrato;

- Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente
para pagamento (medições e no caso de material direto nas obras conferir
em conjunto com o almoxarifado e atestar);

- Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-
se de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;

- Notificar a contratada para sanar os problemas detectados nos serviços,
obras ou para efetuar a entrega dos materiais;

- Sugerir, ao Prefeito, a aplicação de penalidades quando houver descum-
primento de cláusulas contratuais;

- Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e
qualitativos;

- Registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto e
aplicar as devidas penalidades do contrato;

- Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substitui-
ção, às expensas da empresa contratada, no total ou em parte, o objeto do
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou de materiais empregados;

- Deve rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento execu-
tado em desacordo com o contrato;

- Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos;

- Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos adi-
tivos (verificar a existência de possível subcontratação vedada contratual-
mente, por exemplo);
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- Aprovar a medição dos serviços efetivamente realizados, em consonân-
cia com o regime de execução previsto no contrato (o fiscal jamais deve
atestar a conclusão de serviços que não foram totalmente executados);

- Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência
que requeira decisões ou providências que ultrapassarem sua competên-
cia, em face de risco ou iminência de prejuízo ao interesse público;

- Deve protocolar, junto à autoridade superior, qualquer registro de difi-
culdade ou impossibilidade para o cumprimento de suas obrigações, com
identificação dos elementos impeditivos do exercício da atividade, além
das providências e sugestões que porventura entender cabíveis;

- Receber o objeto contratual, mediante termo circunstanciado assinado
pelas partes;

- Emitir atestados de avaliação dos serviços prestados (certidões ou ates-
tados);

- Poderá solicitar assessoramento técnico necessário com a devida ante-
cedência;

- Deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução do contrato, determinando o que for necessário à regulariza-
ção das faltas ou defeitos observados, através de notificações escrita com
protocolamento;

- Não deve atestar serviços não realizados, proceder o pagamento de ser-
viços não executados, expedir notas fiscais “frias” ou em desacordo com o
contrato, receber material ou serviço com qualidade inferior à contratada,
pagar obras inacabadas ou serviços em desacordo com o projeto básico
ou termo de referência, conceder aditivos indevidos;

- Se manter informado com relação aos prazos com o responsável pelo
envio de dados ao Tribunal de Contas do Estado;

- Considerando que o descumprimento de quaisquer dos deveres atribuí-
dos ao Fiscal do Contrato, implicará na instauração de processo adminis-
trativo disciplinar para apurar a responsabilidade civil, penal e/ou adminis-
trativa, além do que ficará responsável por quaisquer ônus decorrentes a
eventuais multas aplicadas pelo TCE.

- Considerando que as decisões e providências que ultrapassarem a com-
petência do fiscal deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo há-
bil para a adoção das medidas convenientes;

RESOLVE:

Art. 1º. Designar o servidor Sr.BRYANBILL ROSA DE ARAÚJO, matrícu-
la funcional n. 1834, e inscrito no Cadastro de Pessoas físicas do Minis-
tério da Fazenda – CPF/MF sob o n. 950.316.501-68, com e-mail: Bryam.
bill@hotmail.com, para acompanhar e fiscalizar, como titular, a execução
do Contrato nº 017/2020, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Ca-
nabrava do Norte – MT e a empresa MAX DIAGNÓSTICA COMÉRCIO
E LOCAÇÃO DE ARTIGOS LOBORATORIAIS EIRELI - EPP, inscrita no
CNPJ: 07.776.581/0001-05, que tem por objeto o Registro de Preços para
possível e eventual aquisição de um analisador bioquímico para atender a
Secretaria Municipal de Saúde, conforme Proposta de Emenda Parlamen-
tar nº 14117.983000/1190-02, oriundo do Pregão Presencial n. 069/2019.

Art. 2º. Designar a servidora Sr.ª JAMILLA ALVES CAPANEMA, matrícu-
la funcional n. 2078 e inscrita no Cadastro de Pessoas físicas do Ministério
da Fazenda – CPF/MF sob o n. 023.490.381-30, com e-mail: jamillacapa-
nema@hotmail.com, para acompanhar e fiscalizar, como suplente, a exe-
cução do contrato acima descrito nos impedimentos legais e eventuais do
titular.

Art. 3º. A Gerência de Gestão de Frotas e Contratos - GEFROCONT dis-
ponibilizará ao Fiscal nomeado, logo após a sua nomeação, em cumpri-
mento ao disposto no art. 11º, inciso XVI, da Instrução Normativa SCC N.
001/2015, Versão 2, de 21 de Julho de 2015, cópia do contrato, do edital
da licitação, do projeto básico ou do termo de referência, da proposta da
Contratada, e, oportunamente, dos aditivos bem como, do setor compe-

tente, a relação das faturas recebidas e das pagas, sem prejuízo de outros
documentos que o Fiscal entender necessários ao exercício da fiscaliza-
ção.

Art. 4º. Os documentos mencionados no art. 3º poderão ser disponibiliza-
dos tanto em meio físico quanto digital devendo, neste último caso, serem
encaminhados via E-mail, estabelecido no art. 1º, da presente Portaria,
com a identificação do respectivo fiscal e do contrato objeto da fiscaliza-
ção.

Art. 5º. Fica garantido ao Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos
autos do processo administrativo relativo aos Contratos sob fiscalização.

Art. 6°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vi-
gência até o vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Registra-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

Canabrava do Norte - MT, em 20 de maio de 2020.

__________________________________________

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS

Prefeito Municipal

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO.

Declaro-me ciente da designação ora atribuída, e das funções que são ine-
rentes em razão da função.

.

_______________________________________

BRYANBILL ROSA DE ARAÚJO

ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA N. 180/2020, DE 20 DE MAIO DE 2020.

PORTARIA N. 180/2020, DE 20 DE MAIO DE 2020.

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS A SERVIDORA PUBLICA
MUNICIPAL, OCUPANTE DE CARGO EFETIVO.”

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS, Prefeito Municipal de Cana-
brava do Norte, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder FÉRIAS pelo período de 30 (trinta) dias ininterruptos a
Servidora Pública Municipal, Sr.ª PATRICIA DE OLIVEIRA SOUZA, ma-
trícula 1847, ocupante do cargo de Enfermeira, lotada na Secretaria Muni-
cipal de Saúde.

PERÍODO AQUISITIVO DE FERIAS
15/05/2019 Á 14/05/2020
PERÍODO DO GOZO DE FERIAS
20/05/2020 À 19/06/2020

Art. 2º.Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Publique-se

Registre-se.

Cumpra-se.

Canabrava do Norte - MT, em 20 de maio de 2020.

__________________________________________

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS

Prefeito Municipal
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ADMINISTRAÇÃO
DECRETO N. 768/2020, DE 20 DE MAIO DE 2020.

DECRETO N. 768/2020, DE 20 DE MAIO DE 2020.

ALTERA E SUSPENDE PARCIALMENTE ALGUMAS MEDIDAS ESTA-
BELECIDAS NO DECRETO MUNICIPAL N. 756/2020, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS, Prefeito Municipal de Cana-
brava do Norte, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições cons-
titucionais e legais, e,

CONSIDERANDO a necessidade de implementar política de contenção de
despesas correntes e de capital, tendo em vista as restrições orçamentá-
rias e financeiras que a atual conjuntura econômica impõe, para manter o
equilíbrio das contas públicas e cumprir os limites fixados pela Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal;

CONSIDERANDO a queda de receitas transferidas da União e dos Esta-
dos para o Município, decorrente da pandemia do novo coronavírus (CO-
VID-19) - dependente de repasses estaduais e federais, sem que com is-
so suspenda as ações administrativas em prol da coletividade, obrigando
toda a Sociedade, e por consequência o Poder Público, a envidar mais es-
forços para aperfeiçoar suas ferramentas de controle e otimização de gas-
tos;

CONSIDERANDO a obrigação contínua de planejar, acompanhar e avaliar
as ações do Poder Executivo no tocante à gestão orçamentária, financeira
e administrativa, em âmbito municipal;

CONSIDERANDO a necessidade de dotação orçamentária e capacidade
financeira para atendimento das despesas de caráter contínuo, tais como
folha de pagamento e encargos dela decorrentes, inclusive 13º salário e
férias, energia elétrica, telefone, precatórios, decisões judiciais, convênios
e contratos firmados levando em conta o regime de competência da des-
pesa;

CONSIDERANDO a Situação do Município de Canabrava do Norte é ain-
da mais agravante devido ao histórico de endividamento do município her-
dado pela Administração Municipal;

CONSIDERANDO que a adoção de medidas de contenção deverá ser de
caráter obrigatório, atingindo todas as Secretarias, entidades e dependên-
cias municipais, de forma a compatibilizar o equilíbrio econômico entre re-
ceitas e despesas;

CONSIDERANDO ser imperioso preservar os empregos indispensáveis e
manter a regularidade dos pagamentos em dia aos servidores públicos
municipais, tido como prioridade absoluta para a gestão municipal, bem
como assegurar o pagamento a fornecedores, no menor prazo financeira-
mente possível;

CONSIDERANDO a importância de envolver todo o funcionalismo muni-
cipal nesse objetivo comum, conscientizando e orientando para tornar a
economia e a racionalização dos recursos um hábito, que deve ser prati-
cado e observado todos os dias;

CONSIDERANDO que as medidas adotadas se constituirão de instrumen-
to básico de prevenção do equilíbrio fiscal preconizado pela Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal para o estabelecimento de um padrão de gestão res-
ponsável;

CONSIDERENADO a necessidade de elaboração de estudos de situa-
ções específicas, para a tomada de uma decisão mais complexa;

CONSIDERANDO a necessidade de execução de serviços, inclusive nos
finais de semana; deslocamentos em áreas urbana e rurais, bem como en-
tre cidades; aquisições de itens e produtos, de pequenas despesa, ainda
não licitados, para manter a continuidade dos serviços e ainda, conside-
rando a impossibilidade de pagamento de horas extras ou qualquer acrés-
cimo no seu vencimento ou subsídio, a servidores comissionados,

D E C R E T A:

Art. 1º. Este Decreto suspende parcialmente os efeitos jurídicos e financei-
ros, estabelecidos em algumas normativas do Decreto n. 756/2020, de 23
de março de 2020, que “estabelece medidas de contenção de gastos com
pessoal e outras despesas correntes, no âmbito da administração direta,
autárquica e fundacional do poder executivo municipal e dá outras provi-
dências”.

Art. 2º. Fica suspensa a eficácia do inciso IV, do artigo 2º,do Decreto Mu-
nicipal n. 756/2020, até ulterior deliberação, conforme preceitua abaixo:

“Art. 2º. A Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finan-
ças - SAPLAFI fica autorizada a liberar a execução orçamentária do exer-
cício de 2020 mediante o atendimento cumulativo das seguintes condições
pertinentes a Unidade Orçamentária:

[...]

IV – Medida com eficácia temporariamente suspensa;

[...]”.

Art. 3º. Fica suspensa a eficácia do § 1º, do artigo 3º,do Decreto Municipal
n. 756/2020, até ulterior deliberação, conforme preceitua abaixo:

“Art. 3º. A execução orçamentária e financeira obedecerá aos limites da
programação financeira para o exercício, conforme cronograma elabora-
do, em consonância com o art. 8°, da Lei Complementar Federal n. 101,
de 04 de maio de 2000.

§ 1º. Medida com eficácia temporariamente suspensa.

[...]”

Art. 4º. Ficam suspensas a eficácia dos incisos VIII e IX, do artigo 4º,do
Decreto Municipal n. 756/2020, até ulterior deliberação, conforme precei-
tua abaixo:

“Art. 4º. Com a finalidade de promover economia e bom uso dos saldos
de cotas liberadas, cada unidade orçamentária deverá adotar, no âmbito
de suas competências, medidas necessárias para o controle e a redução
dos gastos, ficando limitada a emissão de empenhos e a movimentação fi-
nanceira, com base nos critérios estabelecidos no presente Decreto, quais
sejam:

[...]

VIII – Medida com eficácia temporariamente suspensa;

IX - Medida com eficácia temporariamente suspensa.

Art. 5º. Altera o texto dos incisos VI, XV e XVI, do artigo 6º,do Decreto Mu-
nicipal n. 756/2020, que passam a viger com a seguinte redação:

“Art. 6º. Ficam temporariamente suspensas, mesmo que suportadas pela
cota autorizada e programada para cada unidade orçamentária, as despe-
sas com:

[...]

VI – elevações de níveis e classes de servidores públicos municipais, nos
seus respectivos Planos de Cargos, Carreira e Salários, salvo para imple-
mentação de ações, já concedidas aos demais servidores, em janeiro de
2020.

XV – mudanças e viagens em viaturas oficiais, utilização de máquinas e
equipamentos do município, salvo se as despesas forem arcadas pelos so-
licitantes, ou se forem autorizadas pelo prefeito municipal ou o secretário
da respectiva pasta, e se houver interesse público na referida viagem;

XVI – concessão de férias que importem em conversão em pecúnia, salvo,
se for necessário a manutenção do serviço considerado essencial, no in-
teresse público e com o consentimento do referido servidor público;

[...]”

Art. 6º. Ficam alteradas e/ou suspensas a eficácia dos incisos I, III, IV e o
§ 5º, do artigo 8º,do Decreto Municipal n. 756/2020, até ulterior delibera-
ção, conforme preceitua abaixo:
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“Art. 8º. Os órgãos e entidades do Poder Executivo Municipal de que trata
este Decreto deverão, de imediato, adotar as seguintes medidas:

I – Serão pagos os valores correspondente a 25% (vinte e cinco por cento)
a título de verba indenizatória, a todos os servidores públicos municipais
que o recebem, com exceção dos servidores da Secretaria Municipal de
Infraestrutura, Serviços Públicos e Urbanismo, da Secretaria Municipal de
Saúde e da Secretaria Municipal de Habitação, Trabalho e Assistência So-
cial que farão jus, ao recebimento de 50% (cinquenta por cento) do referi-
do valor, à partir da competência de maio;

[...]

III – Medida com eficácia temporariamente suspensa;

IV – medica com eficácia temporariamente suspensa.

[...]

§ 5º. Medida com eficácia temporariamente suspensa”.

Art. 7º. Fica revogado o artigo 10º,do Decreto Municipal n. 756/2020.

Art. 8º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, podendo
seus efeitos serem suspensos, conforme a necessidade de equilíbrio fi-
nanceiro e orçamentário, bem como, ser prorrogado por prazo indetermi-
nado, conforme se fazer necessário.

REGISTRA-SE,

PUBLICA-SE,

CUMPRA-SE.

Canabrava do Norte – MT, em 20 de maio de 2020.

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA

DECRETO 3089 2020 COMPDEC

Decreto nº 3089/2020

De 18 de maio de 2020

Dispõe sobre a nomeação de membros da Coordenadoria Municipal de
Proteção e Defesa Civil – COMPDEC.

Fábio Marcos Pereira de Faria, Prefeito Municipal de Canarana, Estado
de Mato Grosso no uso de suas atribuições legais e nos termos do art.1º
da Lei nº 1.223/2015 de 29 de dezembro de 2015,

DECRETA

Art. 1º Ficam nomeados os membros da Coordenadoria Municipal de Pro-
teção e Defesa Civil – COMPDEC conforme segue:

I - Coordenador Executivo da COMPDEC

- Eliane de Oliveira Felten;

II - Agentes de Defesa Civil:

- Cleyton Dias de Souza;

- Ernani Luiz Muller.

Art 2º O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 2765/
2017, tendo como base que o vice-prefeito e ex-Secretário de Obras, soli-
citou seu desligamento em fevereiro de 2020 e a exoneração a pedido do
ex-secretário de Agricultura Charles Juliano Visconti em 31 de janeiro de
2020.

Gabinete do Prefeito Municipal de Canarana, Estado de Mato Grosso, em
18 de maio de 2020.

Fábio Marcos Pereira de Faria

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHEIRA

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO PP N° 31/2020

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO

A Pregoeira torna público que fará licitação PREGÃO PRESENCIAL Nº
31/2020, do tipo “MENOR PREÇO POR ITEM”, objetivando o REGISTRO
DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 01(UM) CA-
MINHÃO ZERO KM, ANO E MODELO 2020/2020, CABINE FRONTAL,
COM BASCULANTE, MOTOR DIESEL, POTENCIA DE 180 CV, TRANS-
MISSÃO MANUAL 6 MARCHAS A FRENTE, 1 A RÉ, EQUIPADO COM
TANQUE PIPA DE NO MINIMO DE 9.000 LITROS, EM CONFORMI-
DADE COM AS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFE-
RENCIA (ANEXO I DESTE EDITAL) ORIUNDO DO CONVÊNIO 897685/
2020 – PROCESSO 59800.000291/2020-15- SUDECO, PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS DO MUNICIPIO DE
CASTANHEIRA-MT, com sessão remarcada para o dia 02/06/2020 às
08:00 horas. Maiores informações pelo fone 66 3581 1166, e-mail: licita-
caocastanheira2019@gmail.com ou pelo site www.castanheira.mt.gov.br.

Castanheira - MT, 20 de Maio de 2020.

MARIANA LEITNER RODRIGUES

PREGOEIRA DESIGNADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADA DOS GUIMARÃES

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 301/GP/2020 EM, 20 DE MAIO DE 2020.

Portaria nº 301/GP/2020

Em, 20 de maio de 2020.

THELMA PIMENTEL FIGUEIREDO DE OLIVEIRA, Prefeita Municipal de
Chapada dos Guimarães-MT, no uso de suas atribuições legais;

R E S O L V E

AVERBAR – os tempos de contribuições não concomitantes conforme
Certidão de Tempo de Contribuição nº 10001040.1.00143/17-5 emitida pe-
lo INSS em 19/03/2018 em nome do Sr. º GONCALO DE ALMEIDA JUNI-
OR.

Fica averbado o tempo de contribuição equivalente a 5.585 dias, corres-
pondendo a 15 (quinze) anos, 03 (três) meses e 20 (vinte) dias, referente
ao período de 16/08/1985 a 31/12/2003.

Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

REGISTRADA

PUBLICADA

CUMPRA-SE

Chapada dos Guimarães-MT, 20 de maio de 2020.

THELMA PIMENTEL FIGUEIREDO DE OLIVEIRA

Prefeita Municipal

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 302/GP/2020 EM, 20 DE MAIO DE 2020.

Portaria nº 302/GP/2020

Em, 20 de maio de 2020.

THELMA PIMENTEL FIGUEIREDO DE OLIVEIRA, Prefeita Municipal de
Chapada dos Guimarães-MT, no uso de suas atribuições legais;

R E S O L V E

CONCEDER – Ao Servidor Público Municipal efetivo Sr.º LUCIANO CAR-
MO DA SILVA, portador do RG nº 1235727-8 e CPF nº 890.473.381-20,
no cargo de AGENTE DE SEGURANCA, lotad no SECRETARIA MUNI-
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CIPAL DE EDUCAÇÃO, 03 (Três) meses de Licença Prêmio, referente
ao Quinquênio de 07/02/2005 a 07/02/2010, conforme Oficio nº 178/SME/
2020, de acordo com o artigo 88 da Lei Municipal 581/91.

A Licença Prêmio de que se trata a presente portaria terá início em 28/05/
2020 e término em 25/08/2020, devendo o servidor apresentar-se ao tra-
balho em 26/08/2020.

Esta portaria entra em vigor a partir de 28/05/2020.

REGISTRADA

PUBLICADA

CUMPRA-SE

Chapada dos Guimarães-MT, 20 de maio de 2020.

THELMA PIMENTEL FIGUEIREDO DE OLIVEIRA

Prefeita Municipal

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 300/GP/2020 EM, 20 DE MAIO DE 2020.

Portaria nº 300/GP/2020

Em, 20 de maio de 2020.

THELMA PIMENTEL FIGUEIREDO DE OLIVEIRA, Prefeita Municipal de
Chapada dos Guimarães-MT, no uso de suas atribuições legais;

R E S O L V E

TORNAR SEM EFEITO – A portaria de número 895/GP/2019, o qual aver-
ba os tempos de contribuições não concomitantes, para o servidor efetivo
Sr. º GONCALO DE ALMEIDA JUNIOR.

Esta portaria entra em vigor com efeitos retroativos a partir de 06/11/2019.

REGISTRADA

PUBLICADA

CUMPRA-SE

Chapada dos Guimarães-MT, 20 de maio de 2020.

THELMA PIMENTEL FIGUEIREDO DE OLIVEIRA

Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA
DECRETO N° 375, DE 15 DE MAIO DE 2020

DECRETO N° 375, DE 15 DE MAIO DE 2020

Prorroga para até o dia 31/05/2020 a vigência do Decreto nº 362/2020 que
consolida as medidas emergenciais e temporárias de prevenção ao contá-
gio pelo Novo Coronavírus (Covid-19), no âmbito das atividades públicas
e privadas no Município de Cláudia, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CLÁUDIA, Estado de Mato Grosso, no uso
de suas atribuições legais e amparado na Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO que o artigo 196 da Constituição Federal reconhece a
saúde como um direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doenças e
de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços
para sua promoção, proteção e recuperação;

CONSIDERANDO que o embasamento, ambiente, condições e circuns-
tâncias que ensejaram a edição do Decreto nº 362, de 09 de abril de 2020
permanecem inalteradas;

CONSIDERANDO que a estratégia do distanciamento social para todos, e
o isolamento social para idosos acima de sessenta anos, pessoas incluí-
das no grupo de risco e, casos suspeitos ou confirmados, ainda é consen-

so prevalente entre as autoridades de reconhecida competência técnica e
institucional em nosso País; e

CONSIDERANDO o firme e reiterado comprometimento da Administração
Pública Municipal com a preservação da saúde e bem-estar de toda popu-
lação de Cláudia;

DECRETA:

Art. 1º Fica prorrogada para até 31 de maio de 2020 a vigência do Decreto
nº 362, de 09 de abril de 2020, que consolidou as medidas emergenciais e
temporárias de prevenção e enfrentamento da propagação decorrente do
Novo Coronavírus (COVID-19) no âmbito do Município de Cláudia.

Art. 2º Ficam mantidas em seus exatos termos as flexibilizações permiti-
das por meio dos Decretos números 363/2020 (bares, lanchonetes, res-
taurantes e academias), 364/2020 (templos, igrejas e locais de reunião de
cunho religioso) e 374/2020 (retomada gradativa das atividades educacio-
nais da rede particular de ensino).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor no dia 19 de maio de 2020, excepcio-
nalmente mediante publicação no sitio eletrônico da Prefeitura e posterior
publicação no Diário Oficial dos Municípios de Mato Grosso/AMM e Diário
Oficial de Contas/TCE-MT.

GABINETE DO PREFEITO,

MUNICÍPIO DE CLÁUDIA, ESTADO DE MATO GROSSO.

Em 15 de maio de 2020.

ALTAMIR KÜRTEN

Prefeito Municipal

RESULTADO DE LICITAÇÃO- TOMADA DE PREÇOS 001/2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - ESTADO DE MATO GROSSO
- RESULTADO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2020

O Prefeito Municipal de Cláudia/MT, através da Presidente de Licitação,
torna público, para conhecimento dos interessados, que a empresa J M
NAVES DE OLIVEIRA EIRELI ME, sagrou-se vencedora do processo de
Licitação em referência, para a “CONTRAÇÃO DE EMPRESA ESPECIA-
LIZADA EM OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A EXECU-
ÇÃO DA SEGUNDA ETAPA DA REFORMA E AMPLIAÇÃO DO PSF-4 E
DO CENTRO DE MULTIPO USO.”

Cláudia/MT 20 de Maio de 2020.

Altamir Kurten

Prefeito Municipal

HEMILIN FERNANDA TIEDT

Presidente da C.P.L.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA
DECRETO N° 371, DE 04 DE MAIO DE 2020

DECRETO N° 371, DE 04 DE MAIO DE 2020

Dispõe sobre a nomeação de membro do Conselho Curador do Previ-
Cláudia.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CLÁUDIA, Estado de Mato Grosso, no uso
de suas atribuições legais e amparado na Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1º Fica nomeada Rosane Maria Bremm Kaefer como membro titular
do Conselho Curador do Fundo Municipal de Previdência Social dos Ser-
vidores de Cláudia/MT - PREVI-CLÁUDIA, na condição de representante
do Poder Legislativo, para complemento do biênio 2019-2021.

Art. 2º Em decorrência da nomeação efetivada por força do art. 1º, a alínea
“b”, do inciso II, do art. 1º, do Decreto nº 282, de 21 de agosto de 2019, re-
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vogada pelo Decreto nº 360, de 03 de abril de 2020, passa a ter a seguinte
redação:

II - Representantes do Poder Legislativo

a) (...)

b) Titular: Rosane Maria Bremm Kaefer

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos ao dia 17 de abril de 2020.

GABINETE DO PREFEITO,

MUNICÍPIO DE CLÁUDIA, ESTADO DE MATO GROSSO.

Em 04 de maio de 2020.

ALTAMIR KÜRTEN

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA
DECRETO N° 372, DE 04 DE MAIO DE 2020

DECRETO N° 372, DE 04 DE MAIO DE 2020

Dispõe sobre a nomeação de membro do Conselho Fiscal do Previ-
Cláudia.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CLÁUDIA, Estado de Mato Grosso, no uso
de suas atribuições legais e amparado na Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeadas, Maristela Fátima Fávero Loss e Rosângela Mar-
ques Florentino, como membros titulares do Conselho Fiscal do Fundo
Municipal de Previdência Social dos Servidores de Cláudia/MT - PREVI-
CLÁUDIA, na condição de representantes do Poder Legislativo, para com-
plemento do biênio 2019-2021.

Art. 2º Em decorrência da nomeação efetivada por força do art. 1º, as alí-
neas “a” e “b”, do inciso II, do art. 1º, do Decreto nº 283, de 21 de agosto
de 2019, passa a ter a seguinte redação:

II - Representantes do Poder Legislativo

a) Titular: Maristela Fátima Fávero Loss; e

b) Suplente: Rosângela Marques Florentino.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos ao dia 17 de abril de 2020.

GABINETE DO PREFEITO,

MUNICÍPIO DE CLÁUDIA, ESTADO DE MATO GROSSO.

Em 04 de maio de 2020.

ALTAMIR KÜRTEN

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA
LEI N° 792, DE 20 DE MAIO DE 2020

LEI N° 792, DE 20 DE MAIO DE 2020

Dispõe Sobre a Abertura de Crédito Adicional Especial por Excesso de Ar-
recadação dá Outras Providências.

O PREFEITO DE CLÁUDIA, Estado de Mato Grosso, faz saber que o co-
lendo plenário da Câmara Municipal soberanamente aprovou e ele sanci-
ona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicio-
nal Especial no valor de R$ 500.000,00 (Quinhentos mil reais) nos termos
do Artigo 41, inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64, para inclusão de fontes
e dotações não consignadas no orçamento vigente, conforme segue:

ÓRGÃO: 06. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

UNIDADE: 06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.0032.2041 - Bloco I - Atenção Básica

Natureza de Despesa:

3390.36.0000 – Serviços de Terceiro Pessoa Física.................R$ 10.
000,00

Fonte de Recurso:

0.1.46.070000- Transferências da União decorrentes de emendas parla-
mentares individuais (§ 9º, art. 166 CF) .......................................................
.....R$ 10.000,00

3390.37.0000 – Locação de Mão de Obra.................................R$ 20.
000,00

Fonte de Recurso:

0.1.46.070000- Transferências da União decorrentes de emendas parla-
mentares individuais (§ 9º, art. 166 CF) .......................................................
.....R$ 20.000,00

3390.34.0000 – Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Terceiriza-
ção........................................................................R$ 350.000,00

Fonte de Recurso:

0.1.46.070000- Transferências da União decorrentes de emendas parla-
mentares individuais (§ 9º, art. 166 CF)........................................................
...R$ 350.000,00

3390.39.0000 – Outras Serviços Terceiro Pessoa Jurídica.....R$ 100.
000,00

Fonte de Recurso:

0.1.46.070000- Transferências da União decorrentes de emendas parla-
mentares individuais (§ 9º, art. 166 CF)........................................................
...R$ 100.000,00

3390.30.0000 – Material de Consumo.....................................R$ 20.000,00

Fonte de Recurso:

0.1.46.070000- Transferências da União decorrentes de emendas parla-
mentares individuais (§ 9º, art. 166 CF)........................................................
....R$ 20.000,00

TOTAL GERAL......................................................................R$ 500.000,00

Art. 2º Para cobertura do Crédito Adicional Especial aberto no Artigo 1º se-
rão utilizados os recursos provenientes de excesso de arrecadação oriun-
dos de Transferências da União decorrentes de emendas parlamentares
individuais (§ 9º, art. 166 CF) e em conformidade com o § 1º, do inciso II,
o artigo 43, da Lei 4.320/64.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e revoga as dis-
posições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CLÁUDIA,

ESTADO DE MATO GROSSO.

Em 20 de maio de 2020

ALTAMIR KÜRTEN

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍDER

PREFEITURA DE COLIDER/LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2020 – SRP

A Prefeitura Municipal de Colider/MT, através de seu Pregoeiro, torna pú-
blico, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na mo-
dalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com data de abertura prevista para
o dia 02 de junho de 2020, ás 14:00 horas (Horário de Mato Grosso),
na sala de licitações da Prefeitura Municipal, tendo como objeto o registro
de preços para futura e eventual aquisição de produtos de limpeza e
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equipamento de proteção individual (EPI) para manutenção da Secre-
taria de Educação do Município de Colider/MT. O Edital completo está à
disposição dos interessados, gratuitamente, na Sala de Licitações da Pre-
feitura Municipal de Colider/MT, Sito a Travessa dos Parecis, nº 85, Setor
Leste, Colider/MT e no site www.colider.mt.gov.br (Ícone: Cidadão - Portal
Transparência - Licitações)

Colider/MT, 20 de maio de 2020.

ERIVALDO EVARISTO DE LIMA

Pregoeiro Oficial

Publique-se

PREFEITURA DE COLIDER/LICITAÇÃO
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2020 -

SRP

A Prefeitura Municipal de Colider/MT, através de seu Pregoeiro e Equipe
de Apoio, torna público o RESULTADO do julgamento referente ao Pregão
Presencial nº 011/2020, cujo objeto é o registro de preços para futura e
eventual aquisição, locação e recarga de extintores de incêndio para
atender as demandas das diversas Secretarias do Município de Coli-
der/MT. Sagraram-se vencedoras as seguintes empresas:

EMPRESAS ITENS VLR. TO-
TAL (R$)

AMAZONIA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
CONTRA INCENDIO EIRELI EPP

01, 02, 04,
05 e 06

181.
179,30

GLICERIA RASFASKI DE ARAUJO MENEZES
EPP 03 6.888,40
META EXTINTORES LTDA EPP 07 5.899,92

Colider/MT, 20 de maio de 2020

ERIVALDO EVARISTO DE LIMA

Pregoeiro Oficial

Publique-se

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO NORTE
MATOGROSSENSE

RESULTADO DO CREDENCIAMENTO Nº 001/2020

RESULTADO DO CREDENCIAMENTO Nº 001/2020

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO NORTE
MATOGROSSENSE - CISRNM, através da Comissão Permanente de Li-
citação, torna público o resultado do julgamento referente ao EDITAL DE
CREDENCIAMENTO Nº 001/2020, cujo objeto é o chamamento público
para credenciamento de empresas que tenham interesse na prestação de
serviços especializados na área de saúde, sendo CONSULTAS e EXA-
MES, para atendimento da demanda dos 06 (seis) municípios integrantes
do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região Norte Matogrossense -
CISRNM, de forma complementar da cobertura dos serviços prestados pe-
las redes Municipais de Saúde/Sistema Único de Saúde, pelo período de
12 (doze) meses, à pacientes encaminhados pelos Municípios. Foram de-
claradas habilitadas e credenciadas no processo as seguintes empre-
sas:

EMPRESA
CREDENCIADA ITEM

VALOR ES-
TIMADO
DO CON-
TRATO

FOCCUS CEN-
TRO DE DIAG-
NOSTICO POR
IMAGEM LTDA

210, 211, 212, 213, 214, 215, 216, 217, 218,
219, 220, 221, 222, 223, 224, 225, 226, 227,
228, 229, 230, 231, 232, 233, 234, 235, 236,
237, 238, 239, 240, 241, 242, 243, 244, 245,
246, 247, 248, 249, 250, 251, 252, 253, 254,
255, 256, 257, 258, 259, 260, 261, 262, 263,
264, 265, 266, 267, 268, 269, 270, 271, 272,
273, 274, 275, 276, 277, 278, 279, 280, 281,
282, 283, 284, 285, 286, 287, 288, 289, 290,
291, 292, 293, 294, 295, 296 e 298

R$ 1.231.
072,03

ONO & XAVIER
CARRENHO
LTDA

15 R$ 54.
112,50

NEUROCLIN
DE SINOP S/S 08 e 09 R$ 74.

550,00

DONADEL GUI-
MARAES & CIA
LTDA

03, 06, 11, 12, 13, 73, 80, 89, 93, 94, 95, 96,
97, 98, 99, 100, 101, 102, 103, 104, 105, 106,
107, 108, 109, 110, 111, 112, 113, 114, 115,
116, 117, 118, 120, 121, 122, 123, 124, 125,
127, 128, 129, 131, 133, 134, 136, 137,138,
139, 140, 141, 142, 143, 144, 146, 147, 148,
149, 150, 151, 152, 153, 154, 208, 252, 253,
254, 255, 256, 257, 258, 259, 260, 261, 263,
264, 265, 266, 267, 268, 269, 273, 274, 275,
276, 277, 278, 279, 280, 281, 284, 285, 286,
287, 289, 290, 291, 292, 293, 294 e 296.

R$ 1.132.
655,72

CENTRO DE
DIAGNOSTICO
POR IMAGEM
GUARANTA
LTDA

01, 03, 06, 08 09 10 11 12 13 74 75 76 87 89
90 91 92 93 94 95 96 97 98 99 100 101 102
103 104 105 106 107 108 109 110 111 112
113 114 115 116 117 118 120 121 122 123
124 125 127 128 129 131 133 134 136 137
138 139 140 141 142 143 144 146 147 148
149 150 151 152 153 154 205 210 211 212
213 214 215 216 217 218 219 220 221 222
223 224 225 226 227 228 229 230 231 233
234 235 236 237 238 239 240 241 242 243
244 245 246 247 248 249 250 251 252 253
254 255 256 257 258 259 260 261 263 264
265 266 267 268 269 273 274 275 276 277
278 279 280 281 284 285 286 287 289 290
291 292 293 294 296 298.

R$ 2.006.
301,47

Colíder/MT, 19 de maio de 2020.

NATHALLY EMMANUELLY SILVA DE NAHUM PEREIRA

Presidente da CPL

Publique-se

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLNIZA

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO Nº 091/2020

DECRETO Nº 091/2020, DE 20 DE MAIO DE 2020

SUMULA:Retifica e altera o Decreto nº. 088/2020

DECRETA:

Art. 1º. Os artigos 22 e 23 do DECRETO MUNICIPAL Nº 071/2020. DE
30 DE ABRIL DE 2020, passaram a vigorar, com a seguinte redação:

Art. 22. A restrição de circulação de pessoas no Município de Colniza/
MT será das 20h00min às 05h00min, a contar da data de publicação
de deste decreto.

Art. 23. Fica estabelecido o horário de funcionamento dos estabele-
cimentos comerciais e das atividades do ramo alimentício tais como,
restaurantes, pizzarias, sorveterias, lanchonetes, trailers de alimenta-
ção e congêneres nos dias normais e aos sábados, domingo e feria-
dos, das 05h00min às 20h00min.

Art. 2º. Ficam prorrogados por tempo indeterminado os prazos de vi-
gência dos artigos 13 e 14 do Decreto 071/2020.

Art. 3º. Fica proibida a venda de bebidas alcoólicas para consumo no
local do estabelecimento em todos os comércios do Município, sen-
do somente permitida a venda na modalidade de entrega domiciliar
(delivery).

Art. 4º. Fica proibido o consumo de bebidas alcoólicas em quaisquer
logradouros públicos, incluindo praças, parques, e outros espaços
públicos.

Art. 5º. Fica proibido o funcionamento de academias enquanto vigen-
te o presente decreto.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Colniza, Estado de Mato Grosso, em 20
de maio de 2020.

CELSO LEITE GARCIA
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Prefeito Municipal

Certidão de Publicação
Certifico que o presente ato foi publicado nesta data por afixação no qua-
dro de avisos da Prefeitura Municipal Colniza-MT.
Colniza/MT, em 20 de maio de 2020.
_________________
Elvira Mund da Costa
Secretária Adjunta de Administração

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 155/GP/2020

PORTARIA Nº155/GP/2020, DE 18 DEMAIO DE 2020.

CELSO LEITE GARCIA, Prefeito Municipal de Colniza – MT, no uso de
suas atribuições legais, consciente de seus deveres e com amparo no In-
ciso III do Artigo 80 da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:

ART. 1º - Revogar no seu inteiro teor a Portaria nº. 060/GP/2020, de 17
de fevereiro de 2020, qu concedeu gratificação de 25% (vinte e cinco por
cento) a Servidora Marilucia Valentim de Souza, matricula nº. 2510, para
exercer a função Função de Coordenadora Pedagógica da Escola Muni-
cipal Raquel de Queiroz, Vinculado a Secretaria Municipal de Educação e
Cultura.

ART. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagin-
do seus efeitos para o dia 14 de maio de 2020, revogadas as disposições
em contrário.

Registra-se, Publique-se, e Cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Colniza/MT, em 18 de abril de 2020.

Certidão de Publicação
Certifico que o presente ato foi publicado nesta data por afixação no qua-
dro de avisos da Prefeitura Municipal Colniza-MT, conforme autorização
da Lei Municipal nº. 012/2001.
Colniza/MT, em 18 de abril de 2020.
_________________
Elvira Mund da Costa
Secretária Adjunta De Administração

CELSO LEITE GARCIA

PREFEITO MUNICIPAL

SILVANA DE OLIVEIRA REZER

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO Nº. 086/GP/2020

DECRETO Nº. 086/GP/2020, DE 18 DE MAIO DE 2020.

“Dispõe sobre Nomeação dos Membros do Conselho Municipal de
Educação de Colniza/MT, e dá outras providências”.

CELSO LEITE GARCIA, Prefeito Municipal de Colniza – MT, no uso de
suas atribuições legais, consciente de seus deveres e com amparo no In-
ciso III do Artigo 80 da Lei Orgânica Municipal

RESOLVE:

Art. 1° -Nomear os membros para compor o Conselho Municipal de
Educação de Colniza/MT, pelo período de 02 anos (Biênio 2020/2022),
os seguintes membros:

I – REPRESENTANTES DA ASSESSORIA PEDAGÓGICA ESTADUAL

Titular: Selma Dill de Paula – CPF nº. 828.469.361-53

Suplente: Vera Lucia Cardoso dos Santos - CPF nº. 186.974.658-93

II – REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
E CULTURA

Titular: Elizabete de Oliveira – CPF nº. 676.342.572-49

Suplente: Ceres Regina Borges Bahls - CPF nº. 478.434.709-72

Titular: Joel Candioto – CPF nº. 305.597.902-87

Suplente: Rubens Marques - CPF nº. 046.683.647-38

III – REPRESENTANTES DO EXECUTIVO

Titular: Daniel de Souza Teixeira – CPF nº. 028.719.161-36

Suplente: Sergio Dutra Pereira - CPF nº497.901.882-34

IV – REPRESENTANTES DO SINDICATO DOS TRABALHADORES DA
EDUCAÇÃO PÚBLICA DE COLNIZA/MT (SINTEP)

Titular: Ruth de Souza Almeida - CPF nº. 656.537.422-87

Suplente: Alexandre de Oliveira Sobrinho– CPF nº. 695.945.622-34

V – REPRESENTANTES DO SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLI-
COS MUNICIPAIS DE COLNIZA/MT (SISPUNCOL)

Titular: Joaquim Alves Fernandes – CPF nº. 703.946.952-91

Suplente: Elias Bento de Oliveira - CPF nº. 776.075.112-53

VI – REPRESENTANTES DO CONSELHO TUTELAR

Titular: Jesse Scaffi Mendes Nunes – CPF nº. 012.224.011-18

Suplente: Valdenice Tavares de Oliveira - CPF nº. 203.400.282-20

VII – REPRESENTANTES DOS DIRETORES ESCOLARES MUNICIPAIS

Titular: Adina da Silva – CPF nº. 012.453.931-97

Suplente: Marcio Aparecido Lopes Pereira - CPF nº. 586.419.392-53

VIII – REPRESENTANTES DOS ALUNOS DA REDE PÚBLICA MUNICI-
PAL

Titular: Celio Mendes de Lima – RG nº. 1397322

Suplente: Lucimeire Marta Gerke – RG nº. 2837578

IX – REPRESENTANTES DA CAMARA DOS DIRIGENTES LOJISTAS
DE COLNIZA (CDL)

Titular: Solange Aparecida Barbosa – CPF nº. 755.074.982-53

Suplente: Sandra Vargas de Araujo - CPF nº. 463.531.606-82

X – REPRESENTANTES DOS PROFESSORES DA EDUCAÇÃO INFAN-
TIL MUNICIPAL

Titular: Sandra Claudio da Silva Mergener – CPF nº. 025.358.539-22

Suplente: Paulinelli Bonetto da Silva - CPF nº. 936.641.845-72

Registra-se; Publique-se; e Cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Colniza-MT, em 18 de maio de 2020.

Certidão de Publicação
Certifico que o presente ato foi publicado nesta data por afixação no qua-
dro de avisos da Prefeitura Municipal de Colniza-MT, conforme autoriza-
ção da Lei Municipal nº. 012/2001.
Colniza/MT, em 18 de maio de 2020
____________________________
Elvira Mund da Costa
Secretária Adjunta de Administração

CELSO LEITE GARCIA

PREFEITO MUNICIPAL

CONTABILIDADE
CONVITE AUDIÊNCIA PUBLICA AVALIAÇÃO DAS METAS FISCAIS

DO 1º QUADRIMESTRE DE 2020

EDITAL Nº 002/2020

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLNIZA, Estado de Mato Grosso, con-
vida toda população para participar da Audiência Pública a ser realizada
no dia 26/05/2020, às 19:00 horas, no canal YouTube (Prefeitura Munici-
pal de Colniza/MT) pelo link: “https://youtu.be/zyaIH8WWGjU” em cumpri-
mento às disposições da Lei Complementar nº 101/2000 e da Lei Comple-
mentar nº 131/2009.
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A referida audiência será realizada através de LIVE em conformidade aos
decretos e recomendações do MP referente a prevenção e combate a pan-
demia COVID-19.

A Audiência terá como objetivo a seguinte pauta:

- AVALIAÇÃO DAS METAS FISCAIS DO 1º QUADRIMESTRE DE 2020.

Colniza/MT, 19 de Maio de 2020.

Celso Leite Garcia

Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2020 - E

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2020 - E

Art. 1º - O Prefeito Municipal de Colniza/MT, no uso de suas atribuições
legais, em reunião realizada em 18 de maio de 2020 pelo comitê municipal
de prevenção, orientação e enfrentamento ao COVID-19 nomeada através
do Decreto Nº. 043/GP/2020, de 18 de Março de 2020, resolve:

I - SUSPENDER por tempo indeterminado a realização da prova escrita
objetiva, provas práticas e entrega dos títulos previstas para serem reali-
zadas no dia 24 de maio de 2020, até que o pico da pandemia comece a
baixar e seja possível a realização de forma segura das provas.

Art. 2º - A nova data da realização das provas escritas objetivas, provas
práticas e entrega dos títulos será divulgada por meio de Edital e comuni-
cado à todos os candidato com antecedência mínima de 15 (quinze) dias
de sua realização.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Colniza- MT, 19 de maio de 2020.

Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO Nº. 090/GP/2020

DECRETO Nº. 090/GP/2020, DE 19 DE MAIO DE 2020.
“Dispõe sobre a nomeação da Presidência do Conselho Municipal de Educa-
ção, e dá outras providências”..
CELSO LEITE GARCIA, Prefeito Municipal de Colniza – MT, no uso de su-
as atribuições legais, consciente de seus deveres e com amparo no Inci-
so III do Artigo 80 da Lei Orgânica Municipal
RESOLVE:
Art. 1°- Ficam nomeados pelo período de 02 anos, os membros da Presi-
dência do Conselho Municipal de Educação, conforme abaixo relaciona-
dos.
Presidente: Ruth de Souza Almeida
Vice-Presidente: Sandra Claudio da Silva Mergener
Secretária: Ceres Regina Bahls Kava
Registra-se;
Publique-se; e
Cumpra-se.
Prefeitura Municipal de Colniza-MT, em 19 de maio de 2020.

CELSO LEITE GARCIA
PREFEITO MUNICIPAL

Certidão de Publicação
Certifico que o presente ato foi publicado nesta data por afixação no
quadro de avisos da Prefeitura Municipal Colniza-MT.
Colniza/MT, em 19 de maio de 2020.
_________________
Elvira Mund da Costa
Secretária Adjunta de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO

CÂMARA MUNICIPAL DE COMODORO - PORTARIA Nº 046/2020 DE
19/05/2020

PORTARIA Nº 046/2020 DE 19/05/2020

ANTONINHO VARDELEI CAMERA, Vice-Presidente da Câmara Munici-
pal de Comodoro, Estado de Mato Grosso, Biênio 2019/2020, no uso das
atribuições legais que lhe confere a Lei,

Considerando que na Sessão Ordinária realizada no dia 18/05/2020, foi
recebida Denúncia de Prática de Infração Político-Administrativa, protoco-
lizada pelo Presidente João Fernandes da Silva, ante a Notificação exa-
rada pelo Ministério Público de Mato Grosso, em face do Prefeito Munici-
pal Jeferson Ferreira Gomes, por suposta prática de improbidade adminis-
trativa, dano ao erário, por enriquecimento ilícito e violação aos princípios
constitucionais administrativos (Processo nº 1002140-05.2019.8.11.0046,
em trâmite na 1ª Vara Civil e Criminal), nos termos do artigo 61 da Lei
Orgânica Municipal c/c o art. 5º do Decreto-Lei nº 201/67;

Considerando que na mencionada Sessão foram sorteados os 03 Verea-
dores para constituir a Comissão Processante, conforme estabelece o ar-
tigo 44 do Regimento Interno da Casa Legislativa;

R E S O L V E

Art. 1º. Instaurar COMISSÃO PROCESSANTE Nº 01/2020 para investi-
gação e julgamento do Prefeito Municipal JEFERSON FERREIRA GO-
MES no Processo que se refere à Denúncia de Prática de Infração Político-
Administrativa supramencionada, que será constituída pelos Vereadores:

APARECIDA DE ALMEIDA DIAS DE SÁ – Presidente

GUIOMAR CARDOSO PIOVEZAN – Relator

ERIKA NEGAROTÊ GARCEZ – Membro

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Vice-Presidente da Câmara Municipal de Comodoro, Es-
tado de Mato Grosso, aos dezenove dias do mês de maio do ano de dois
mil e vinte.

Antoninho Vardelei Câmera

Vice-Presidente Registre-se e Publique-se: Wender Bier de Souza

1º Secretário

CÂMARA MUNICIPAL DE COMODORO – EMENDA À LEI ORGÂNICA
MUNICIPAL

EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL Nº 001/2020 DE 19/05/2020

“Altera o Art. 61 da Lei Orgânica Municipal, Resolução n.º 006/2008
de 03/12/2008, que dispõe sobre o processo de cassação de mandato
e dá outras providências.”

A Câmara Municipal de Comodoro, Estado de Mato Grosso, aprovou, e
eu João Fernandes da Silva, Presidente do Poder Legislativo, Biênio 2019/
2020, promulgo a Emenda à Lei Orgânica Municipal nº 001/2020, de auto-
ria da Mesa Diretora Gestão 2019/2020, nos seguintes termos:

Art. 1º O inciso II do art. 61 da Lei Orgânica Municipal, Resolução n.º 006/
2008 de 03/12/2008, passa a vigorar com a seguinte redação:

II - recebimento da denúncia pelo voto da maioria dos presentes;

Art. 2º O inciso VIII do art. 61 da Lei Orgânica Municipal passa a vigorar
com a seguinte redação:

VIII - de posse da denúncia, o Presidente da Câmara, na primeira sessão,
determinará sua leitura e consultará a Câmara sobre o seu recebimento.
Decidido o recebimento, pelo voto da maioria dos presentes, na sessão
será constituída a Comissão Processante, com três vereadores sorteados
entre os desimpedidos, os quais elegerão, desde logo, o Presidente e o
Relator.

Art. 3º Esta Emenda à Lei Orgânica Municipal entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Comodoro, Estado
de Mato Grosso, aos dezenove dias do mês de maio do ano de dois mil e
vinte.

João Fernandes da Silva
Presidente

Registre-se e Publique-se:

Wender Bier de Souza
1º Secretário

PORTARIA N.º 005/2020

PORTARIA N.º 005/2020

“Dispõe sobre a concessão do benefício de Aposentadoria por Tempo de
Contribuição a servidora Sra. SIDNEI DE OLIVEIRA.”

O Sr. GUSTAVO ANDRE ROCHA, Diretor Executivo DO COMODORO -
PREVI, FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL, Estado de MT,
no uso de suas atribuições legais; e Considerando o preenchimento dos
pressupostos legais contidos no Art 40, § 1º, III, "a", § 5º da Constituição
Federal/88 com redação da Emenda Constitucional nº 41/2003 Art. 12, III,
"a" § 3º da Lei nº. 1.519/2014, que regulamenta o Regime Próprio de Pre-
vidência Social, da Lei Municipal n.º 1330/2011, que trata sobre o plano
de cargo, carreira e vencimentos, Lei Municipal nº 1329/2011 que trata do
Estatuto dos Profissionais da Educação;

RESOLVE:

Art. 1º Conceder o benefício Aposentadoria por Tempo de Contribuição, a
servidora Sra. SIDNEI DE OLIVEIRA, DIVORCIADA, portadora da cédula
de identidade RG n.º 684401 SSP-MT, inscrito(a) no CPF sob o n.º 468.
333.901-34, efetiva no cargo de PROFESSOR PII, classe “C”, nível “4”,
lotado(a) na FUNDEB 60% - PROF. DO MAG. EDUC INFANTIL EFETI-
VO, com proventos integrais contidos na planilha de calculo de proventos,
conforme processo administrativo do COMODORO - PREVI, n.º 2020.04.
18799P, a partir desta data até posterior deliberação.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos à 01/04/2020, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

COMODORO - MT, 14 de Abril de 2020.

GUSTAVO ANDRE ROCHA

Diretor do COMODORO

Homologo:

Jeferson Ferreira Gomes

Prefeito Municipal

EDITAL COMPLEMENTAR Nº. 004/2020 - CLASSIFICAÇÃO

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 004/2020

EDITAL COMPLEMENTAR Nº. 004/2020

DIVULGA RELAÇÃO NOMINAL DE CLASSIFICAÇÃO

A Comissão do Processo Seletivo Simplificado nº. 004/2020, no uso de su-
as atribuições e visando o principio da publicidade;

Considerando a avaliação curricular, realizada pela Comissão do Proces-
so Seletivo Simplificado nº 004/2020.

RESOLVE:

I – Divulgar Relação Nominal dos Candidatos Classificados no Processo
Seletivo Simplificado nº. 004/2020, conforme anexos I e II deste Edital.

II - Definir prazo de dois dias úteis para apresentação de recursos,

contado da data da publicação deste Edital.

Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Secretária Municipal de Saúde de Comodoro, Estado de Mato Grosso,
aos 20 dias do mês de MAIO de 2020.

ELAINE MACHADO DA SILVA

Presidente da Comissão do Processo Seletivo Simplificado nº 004/
2020

ANEXO I

DIVULGA RELAÇÃO NOMINAL DE CLASSIFICAÇÃO

TÉCNICO EM ENFERMAGEM - Cadastro Reserva - Zona Urbana

Ordem Inscrição NOME Pontuação Resultado

01 06 LARYSSA ESTHER RIBEI-
RO 30 pontos Classificado

02 29 EVA CRISTINA DOS SAN-
TOS 20 pontos Classificado

03 27 ROSA MARIA FERNANDES
SANTOS 15 pontos Classificado

04 26 MARILZA VIDAL BRAGA 10 pontos Classificado

05 11 DANIELA CARDOSO DE
OLIVEIRA 05 pontos Classificado

06 24 MARIA GLEICIELE FIRMINO
BOTELHO 05 pontos Classificado

07 02 CARLA CAMILA SOUZA
OLIVEIRA 05 pontos Classificado

08 03 LUDMYLLA CRISTINA FER-
NANDES ---- Desclassificados

09 04 TATIANE MALAQUIAS MOT-
TA ---- Desclassificados

10 05 TAYNARA DAMASCENO DE
PINHO ---- Desclassificados

11 06 IVANILDA MARQUES DOS
SANTOS ---- Desclassificados

12 10 PATRÍCIA MARTINS DE
SOUZA ---- Desclassificados

13 16 MARIA HERMILIA GIRAO
DE SOUSA ---- Desclassificados

14 18 MARLENE CALDEIRA OLI-
VEIRA ---- Desclassificados

15 19 ROSICLER APARECIDA DE
OLIVEIRA ---- Desclassificados

16 31 ANA PAIVA RIBEIRO ---- Desclassificados
17 35 DELEUSA DA SILVA SOUZA ---- Desclassificados

18 42 THAYNÁ MORAIS AZEVE-
DO ---- Desclassificados

19 45 JESSICA PISANI RODRI-
GUES ---- Desclassificados

Secretária Municipal de Saúde de Comodoro, Estado de Mato Grosso,
aos 20 dias do mês de MAIO de 2020

ANEXO II

DIVULGA RELAÇÃO NOMINAL DE CLASSIFICAÇÃO

ENFERMEIRO - Cadastro Reserva - Zona Urbana

Ordem Inscrição NOME Pontuação Resultado

01 25 SABRINA YUMI TORRES
YASUNAGA 25 pontos Classificado

02 20 RENATA DA COSTA DA
SILVA 15 pontos Classificado

03 17 SIRLAINE DOS REIS SOU-
ZA 05 pontos Classificado

04 01 IZABELA APARECIDA BAR-
BOSA --- Desclassificados

05 07 MARIUZA CARLOS VIEIRA --- Desclassificados
06 09 NATALIA GODOY TESTA --- Desclassificados

07 22 RENATA DRIELE DE OLI-
VEIRA RODRIGUES --- Desclassificados

08 30 BRUNO PONTES VITORINO --- Desclassificados
09 32 THAMARA DERENCIO --- Desclassificados

10 33 DANUBIA KELLY CAMPOS
DA SILVA --- Desclassificados

11 34 VANESSA MICHELI QUEI-
ROZ DUVALE --- Desclassificados

12 36 KARINA RUIZ --- Desclassificados

13 37 LUDMILA JADIA NUNES DE
CASTRO SILVA --- Desclassificados

14 38 JOYCE PEREIRA QUEIROZ
OLIVEIRA --- Desclassificados
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15 39 ERIVALDA CONCEIÇÃO
TEIXEIRA --- Desclassificados

16 40 PAMELA CRISTINA PEREI-
RA DE SOUZA --- Desclassificados

17 41 LARISSA COSTA DE SOU-
ZA --- Desclassificados

18 43 WELMA DE MOURA --- Desclassificados

19 44 WILLIAM RICARDO MOREI-
RA DOS SANTOS --- Desclassificados

Secretária Municipal de Saúde de Comodoro, Estado de Mato Grosso,
aos 20 dias do mês de MAIO de 2020

ELAINE MACHADO DA SILVA

Presidente da Comissão do Processo Seletivo Simplificado nº004/
2020

EXTRATO DE TERMO DE CONVENIO DE COOPERAÇÃO
FINANCEIRA Nº 003/2020

TERMO DE COOPERAÇÃO FINANCEIRA Nº: 003/2020

DATA: 20/05/2020

CONCEDENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO.

CONVENENTE : ASSOCIAÇÃO INDÍGENA ENAWENÊ NAWÊ.

OBJETO: REPASSE DE RECURSOS DESTINADOS À COOPERAÇÃO
FINANCEIRA PARA REALIZAÇÃO DO PROGRAMA DE PROTEÇÃO AM-
BIENTAL, CULTURAL E ECONÔMICA DA ASSOCIAÇÃO INDÍGENA
ENAWENÊ NAWÊ, CONFORME DISCIPLINA SEU ESTATUTO, INTE-
GRANTE DESTE INDEPENDENTEMENTE DE SUA TRANSCRIÇÃO,
PROGRAMA ESTE QUE OBJETIVA IMPLEMENTAR AÇÕES SOCIAIS,
CULTURAIS, AMBIENTAIS E ECONÔMICA QUE BENEFICIARÁ A CO-
MUNIDADE DA REFERIDA ASSOCIAÇÃO.

DOTAÇÃO: 02.14.1.223. 3.3.50.41.00.00.00.00.2000 (76)

EXTRATO DE TERMO DE SUSPENSÃO CONTRATUAL Nº 001/2020

TERMO DE SUSPENSÃO CONTRATUAL Nº 001/2020

DATA: 15/05/2020

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO.

CONTRATADA:OSMAIR DE ASSIS MOURA 05070079131

OBJETO: O PRESENTE INSTRUMENTO TEM COMO OBJETO ESTA-
BELECER A SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO CONTRATUAL DOS SER-
VIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEICULO FECHADO TIPO PERUA /FURGÃO
PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO EM PE-
RÍODO INTEGRAL, COM EFEITOS RETROATIVOS A 13/04/2020 ATÉ
ULTERIORES DETERMINAÇÕES. FICA EFETIVAMENTE SUSPENSA A
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS OBJETO DO CONTRATO DE N.º 024/
2020, DESOBRIGANDO OS CONTRATANTES DAS OBRIGAÇÕES NE-
LE DEFINIDAS, NOTADAMENTE QUANTO À EFETIVA LOCAÇÃO DO
VEICULO, BEM COMO A REALIZAÇÃO DE PAGAMENTOS POR SERVI-
ÇOS PRESTADOS APÓS ASSINATURA DESTE TERMO.

EXTRATO DE TERMO DE SUSPENSÃO CONTRATUAL Nº 002/2020

TERMO DE SUSPENÇÃO CONTRATUAL Nº 002/2020

DATA: 15/05/2020

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO.

CONTRATADA:ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES COMODORENSES
-AEC.

OBJETO: O PRESENTE INSTRUMENTO TEM COMO OBJETO ESTA-
BELECER A SUSPENSÃO DO REPASSE DE RECURSOS DESTINA-
DOS À COOPERAÇÃO FINANCEIRA COM A ASSOCIAÇÃO DOS ESTU-
DANTES COMODORENSES - AEC, VISANDO REPASSE DE RECUR-

SOS DESTINADOS A ASSEGURAR ASSISTÊNCIA FINANCEIRA AOS
ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS QUE UTILIZAM O TRANSPORTE ES-
COLAR DE COMODORO/MT PARA VILHENA/RO, COM EFEITOS RE-
TROATIVOS DE 13/04/2020 ATÉ ULTERIORES DETERMINAÇÕES. FI-
CA EFETIVAMENTE SUSPENSA O REPASSE FINANCEIRO CONTI-
DOS NO CONVENIO DE COOPERAÇÃO FINANCEIRA Nº 001/2020 PA-
RA REALIZAÇÃO DAS FINALIDADES E ATRIBUIÇÕES DA ASSOCI-
AÇÃO DOS ESTUDANTES COMODORENSES, DESOBRIGANDO OS
CONTRATANTES DAS OBRIGAÇÕES NELE DEFINIDAS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONFRESA

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N.º143/2020 DE 20 DE MAIO DE 2020.

PORTARIA N.º143/2020 DE 20 DE MAIO DE 2020.

REVOGA A PORTARIA N. 141/2020, DE 18 DE MAIO DE 2020.

RONIO CONDÃO BARROS MILHOMEM, Prefeito Municipal de Confresa,
no uso de suas atribuições legais,

Considerando o parágrafo único do Art. 234 da Lei Complementar n. 020/
2005;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica revogada a Portaria de nº 141/2020, 18 de maio de 2020
que “DISPÕE SOBRE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATI-
VO DISCIPLINAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE,

REGISTRE-SE,

CUMPRA-SE.

Confresa-MT, 20 de maio de 2020.

RONIO CONDÃO BARROS MILHOMEM

Prefeito Municipal

ADMINISTRAÇÃO/LICITAÇÕES
ATA DE LICITAÇÃO DESERTA PROCESSO LICITATÓRIO Nº080/2020

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº053/2020

ATA DE LICITAÇÃO DESERTA

PROCESSO LICITATÓRIO Nº080/2020.

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº053/2020.

Às 09h00min horas do dia 19/05/2020 estiveram reunidos na PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE CONFRESA, Avenida Centro Oeste Nº: 286- Bairro:
Centro, neste ato Representado pelo seu Prefeito Municipal Sr.(ª), assisti-
do pelo Pregoeiro Oficial e sua Equipe de Apoio para apreciarem e julga-
rem a proposta de preço e os documentos de habilitação apresentados pa-
ra a licitação na modalidade PREGAO PRESENCIAL Nº053/2020, do tipo
Menor Preço por Item, em decorrência do objeto: CONTRATAÇÃO PA-
RA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO, SENDO FERRAGENS
E FERRAMENTAS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA
DE INFRAESTRUTURA DO MUNICIPIO DE CONFRESA - MT.

Reuniu-se, para o ato de recebimento dos envelopes contendo propostas
e documentações referentes ao Pregão Presencial Nº053/2020, quando
que iniciada a sessão, onde não se fez presente uma única empresa inte-
ressada a apresentar os envelopes de proposta e habilitação.

O Pregoeiro Oficial e sua Equipe de Apoio segundo a Lei de Licitações
decide declarar o resultado como LICITAÇÃO DESERTA, sugerindo repu-
blicação do certame; sendo possível, mantidas as mesmas condições do
edital. Encaminham-se os autos à apreciação do Sr. Prefeito Municipal pa-
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ra deliberação. Nada mais havendo a relatar, o Sr. Pregoeiro encerrou a
sessão, lavrando-se a presente ata, que lida e achada conforme, vai assi-
nada.

CEZAR QUEIROZ DA SILVA

Pregoeiro Municipal

Adilson Ferreira Acerbi

Equipe de Apoio

Leidimar Aparecida dos Santos Ribeiro

Equipe de Apoio

GABINETE DO PREFEITO
EDITAL N.º015/2020 DE 20 DE MAIO DE 2020

EDITAL N.º015/2020 DE 20 DE MAIO DE 2020

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CONFRESA, ESTADO DE MATO
GROSSO, EM CUMPRIMENTO AO QUE DISPÕE A CONSTITUIÇÃO
FEDERAL ART. 166, A LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO ART. 147,
EMENDA 001/2017.

T O R N A P Ú B L I C O

O Prefeito Municipal de Confresa - MT, senhor RONIO CONDÃO BAR-
ROS MILHOMEM, no uso das atribuições contidas na Lei Orgânica Muni-
cipal, considerando a atual situação mundial, devido a pandemia causada
pelo COVID – 19, informa que as audiências públicas serão transmitidas
ao vivo e apresentadas via vídeo conferência. Diante disso, convoca as
pessoas interessadas para participarem da Audiência Pública Municipal a
realizar-se na data, horário e local abaixo descrito, para tratar de assuntos
referentes à apresentação da LDO 2021.

Terça-Feira (26/05/2020).

Horário: às 15:00 horas.

Link disponível no site: https://www.youtube.com/channel/UCzzFptGTV-
fOLjHib6...

Confresa - MT, 20 de MAIO de 2020.

RONIO CONDÃO BARROS MILHOMEM

PREFEITO MUNICIPAL

ADMINISTRAÇÃO/LICITAÇÕES
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO Nº

087/2020 PREGÃO PRESENCIAL Nº 058/2020

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 087/2020.

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 058/2020.

A Prefeitura Municipal de Confresa/MT torna pública, para o conhecimento
dos interessados, o resultado do processo licitatório na modalidade PRE-
GÃO PRESENCIAL - SRP Nº058/2020, conforme segue:

OBJETO: PREGAO PRESENCIAL DE REGISTRO DE PREÇOS PARA
EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO,
SENDO EPI – EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO PODER EXE-
CUTIVO DO MUNICIPIO DE CONFRESA/MT.

ADJUDICADO/HOMOLOGADO:

Para as empresas:

SM GIUSTTI DE ARRUDA E CIA LTDA - EPP.

CNPJ: 08.711.005/0001-34

END: AV. MIGUEL SUTIL, Nº 14.230 BAIRRO: COPHAMIL

MUNICÍPIO: CUIABÁ

CEP: 78.028-015

TELEFONE: (65) 3637-2577/(65)99628-7532

Email: stillusu@terra.com.br

Representante : SANDRA MARA GIUSTTI DE ARRUDA

Vencedora dos itens, 12, 17, do certame no valor global de R$ 6.835,40
(Seis Mil Oitocentos e Trinta e Cinco Reais e Quarenta Centavos).

IMPACTO INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA.

CNPJ: 08.952.092/0001-11

END: RUA DAS AROEIRAS, 570 BAIRRO: CENTRO

CIDADE: SINOP/MT.

TELEFONE: (66) 3532-2099/(66)99616-1801.

E-MAIL:emersonconfeccoes@hotmail.com

Representante: EMERSON DE OLIVEIRA COSTA

Vencedora dos itens, 05, 09, 21, 26, 37, 38, 43, 47, 48, 51, 55, 59, do cer-
tame no valor global de R$ 66.056,85 ( Sessenta e Seis Mil, Cinquenta e
Seis Reais e Oitenta e Cinco Centavos).

S3M EMPREENDIMENTOS COM. E SERVIÇOS EIRELI

CNPJ: 14.805.780/0001-51

END.: RUA JACINTO LEAO DA SILVA, 1464 QD. 02 LT. 03 – SALA A
BAIRRO: VILA CEARÁ

MUNICÍPIO: ARAGARÇAS – GO

CEP: 76240-000

TEL.: (64) 3638-3218 / (64)3638-3218

Representante : SANDRO BUENO MARTHINS

E-mail: comercial@s3mconsultorias.com.br

Vencedora dos itens, 06,10,19,20,28,29,30, do certame no valor global de
R$ 14.172,25 ( Quatorze Mil, Cento e Setenta e Dois Reais e Vinte e Cinco
Centavos).

DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS – EIRELI EPP

CNPJ: 37.227.550/0001-58

END.: RUA R-5, Nº 129 QD R-7 LT.07 – SETOR OESTE

MUNICÍPIO: GOIANIA - GO

TEL.: (62)3095-4399

Email: delvallemateriaiseletricos@gmail.com/delvalemateriaiseletri-
cos@hotmail.com

REPRESENTANTE: FERNANDO RODRIGUES VALLE

Vencedora dos itens, 02, 03, 04, 11, 22, 23, 24, 40, 52, 57, 58, do certame
no valor global de R$ 37.501,50 (Trinta e Sete Mil, Quinhentos e Um Reais
e Cinquenta Centavos).

VALE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL, EXTINTORES,
MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA.

CNPJ: 26.573.889/0001-90

END.: RUA UM, Nº 4330 – BAIRRO: SETOR INDUSTRIAL V

MUNICÍPIO: AGUA BOA – MT CEP.: 78635-000

TEL.: (66)3468-2761

EMAIL : vendas@valeepi.com.br

Representante: JULIANA FRANCISCA MALAGUTE

Vencedora dos itens, 01, 07, 08, 14, 15, 16, 18, 25, 31, 32, 33, 35, 36, 41,
44, 45, 46, 49, 50, 56, do certame no valor global de R$ 61.057,88 (Ses-
senta e Um Mil, Cinquenta e Sete Reais e Oitenta e Oito Reais).
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MUDAR COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO FERRAMEN-
TAS E EPIS LTDA- EPP

CNPJ: 14.888.303/0001-05.

END: AV. BEIRA RIO Nº 1.700, BAIRRO: PRAEIRO

MUNICIPIO: CUIABA/MT, CEP: 78070-500

TELEFONE: (65)3322-7020

Representante: COLEMAR INACIO DA ROCHA FILHO

E-mail: mudarcomercio@hotmail.com

Vencedora dos itens, 34, 39, 42, 53, 54, do certame no valor global de R$
13.230,46 ( Treze Mil, Duzentos e Trinta Reais e Quarenta e Seis Centa-
vos).

Registro de Preços válido por um período de 12 meses, visto que as em-
presas atenderam todos os requisitos do Edital e seus Anexos.

Confresa-MT, 20 de MAIO de 2020.

CÉZAR QUEIROZ DA SILVA

PREGOEIRO MUNICIPAL

Portaria nº 082/2020

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA 136/2020 DE 04 DE MAIO DE 2020.

Portaria 136/2020 de 04 de Maio de 2020.

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO E/OU NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PA-
RA OCUPAR CARGO COMISSIONADO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCI-
AS.

RONIO CONDÃO BARROS MILHOMEM, Prefeito Municipal de Confresa,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR o Sr. SAMUEL DOS SANTOS GONÇALVES, portadora
do CPF 073.239.614-08, para exercer o cargo comissionado de SECRE-
TARIO MUNICIPAL DE CULTURA, Junto a Secretaria Municipal de Cultu-
ra.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagin-
do seus efeitos desde 04/05/2020.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se,

Registre-se,

Cumpra-se.

Confresa-MT, 04 de Maio de 2020.

RONIO CONDÃO BARROS MILHOMEM

Prefeito Municipal

ADMINISTRAÇÃO/LICITAÇÕES
PARECER JURÍDICO - SUSPENSÃO DO CONTRATO N°19/2020

Procuradoria Municipal de Confresa

Departamento Jurídico

Procedimento administrativo licitatório

Cláusulas exorbitantes - artigo 58 da Lei 8.666/93

Suspensão da execução contratual – artigo 57, do § 1º, inciso III.

Descrição: Direito administrativo – licitações públicas – contrato adminis-
trativo – suspensão da execução do contrato - cláusulas exorbitantes – ar-
tigo 58 da Lei 8.666/93 - processo administrativo n° 063/2020, dispensa
de licitação 006/2020, objeto: locação de imóvel destinado a instalação de

salas anexas para atender a demanda de criança na lista de espera junto
a Secretaria Municipal de Confresa, órgão vinculado junto ao Município de
Confresa/MT.

O Município de Confresa, entidade política integrante da Administração
Pública direta, no exercício das funções administrativas que lhe são ine-
rentes e de outras correlatas e necessárias a prestação dos serviços pú-
blicos essenciais à coletividade, ora presentada pela Prefeitura Municipal
de Confresa, enquanto órgão público integrante de sua estrutura, vem, por
meio desta, com sustentáculo nos artigos artigo 57, do § 1º, inciso III da lei
geral de licitações e contratos, suspender unilateralmente a execução do
o contrato administrativo 020/2020 outrora celebrado entre o município de
Confresa/MT, pessoa jurídica de direito público interno, e a Sr. EVALDO
LUIZ KOLCENTI, inscrito no CPF n° 723.219.899-04, pelos motivos de fa-
to e de direito a seguir expostos:

Trata-se de procedimento administrativo justificatório realizado pelo poder
público local, tendo resultado na contratação do Senhor EVALDO LUIZ
KOLCENTI cujo objeto refere-se à locação de imóvel destinado a instala-
ção de salas anexas para atender a demanda de criança na lista de espera
junto a Secretaria Municipal de Confresa, órgão vinculado junto ao Municí-
pio de Confresa/MT, tendo, após a observância do tramite procedimental
previsto em lei sido celebrado o contrato administrativo 019/2020 no dia 23
de março de 2020 entre as partes, momento a partir do qual estas mutua-
mente se vincularam ao seu regular cumprimento.

No entanto, em que pese o contrato celebrado entre as partes encontrar-
se vigente, em razão da pandemia em voga em nosso pais, a prestação de
tais serviços foram suspensos por motivos de saúde pública, motivo pelo
qual o poder público local, tendo em vista razões de força maior, entende
por bem suspender a vigência do contrato administrativo 019/2020 cele-
brado entre as partes com fundamento no artigo 57,§ 1° da lei geral de
licitações e contratos, diploma normativo responsável por reger a matéria
em apreço.

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vi-
gência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relati-
vos:

§ 1o Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de en-
trega admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e
assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde
que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente autuados em pro-
cesso:

[...]

III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de traba-
lho por ordem e no interesse da Administração;

Assim, ante o enredo fático-jurídico exposto, entendo estar presentes os
pressupostos de fato e de direito aptos a justificar a presente suspensão
por prazo indeterminado, sine die, do contrato administrativo 019/2020 ou-
trora celebrado entre as partes, na medida em que os fundamentos arrola-
dos como justificadores de tal pretensão mostram-se plausíveis a tal desi-
derato, motivo pelo qual entendo como adequado a presente suspensão,
conforme oficio expedido pelo Sr. Jalis Alves Oliveira, secretário municipal
de educação, suspendendo assim a execução do contrato pelo prazo estri-
tamente necessário a fazer cessar os motivos justificadores de tal medida,
após o qual deverá ser retomado a sua vigência e a execução regular do
contrato.

Fica o prazo de vigência e execução (que são um só, diga-se de passa-
gem) suspenso, retomando-se pelo saldo do prazo após a cessação dos
motivos determinantes a sua suspensão.

Diante de todo o exposto:

a) Intime-se o contratado acerca do conteúdo aqui disposto para que, caso
queira, se manifestar no que entender de direito;
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b) Publique-se a presente suspensão, de modo a conferir eficácia ao pre-
sente ato administrativo;

c) Anexe este documento aos autos do procedimento administrativo justi-
ficatório; d) Após cessados os motivos determinantes a presente suspen-
são, retome-se a execução normal do contrato administrativos, nos moldes
pré-estabelecidos entre as partes quando de sua celebração.

Publique-se, Intime-se.

Confresa/MT – 15 de maio de 2020.

_____________________________
___________________________________

Norton Mussalan Ferreira Rônio Condão Barros Milhomem

Procurador Municipal Prefeito Municipal de Confresa/MT

OAB/MT 20.035 - O

GABINETE DO PREFEITO
EDITAL N.º014/2020 DE 20 DE MAIO DE 2020

EDITAL N.º014/2020 DE 20 DE MAIO DE 2020

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CONFRESA, ESTADO DE MATO
GROSSO, EM CUMPRIMENTO AO QUE DISPÕE A CONSTITUIÇÃO
FEDERAL ART. 166, A LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO ART. 147,
EMENDA 001/2017.

T O R N A P Ú B L I C O

O Prefeito Municipal de Confresa - MT, senhor RONIO CONDÃO BAR-
ROS MILHOMEM, no uso das atribuições contidas na Lei Orgânica Muni-
cipal, considerando a atual situação mundial, devido a pandemia causada
pelo COVID – 19, informa que as audiências públicas serão transmitidas
ao vivo e apresentadas via vídeo conferência. Diante disso, convoca as
pessoas interessadas para participarem da Audiência Pública Municipal a
realizar-se na data, horário e local abaixo descrito, para tratar de assuntos
referentes à apresentação do 1º Quadrimestre de 2020.

Terça-Feira (26/05/2020).

Horário: às 16:00 horas.

Link disponível no site: https://www.youtube.com/channel/UCzzFptGTV-
fOLjHib6...

Confresa - MT, 20 de MAIO de 2020.

RONIO CONDÃO BARROS MILHOMEM

PREFEITO MUNICIPAL

ADMINISTRAÇÃO/LICITAÇÕES
PORTARIA 90/2020/ADM, DE 20 DE ABRIL 2020.

DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DO ART. 3º DA PORTARIA N.º 90/
2020/ADM.

Ronio Condão Barros Milhomem, Prefeito Municipal do Município de
Confresa - MT, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica Municipal.

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica revogado o artigo 3º da PORTARIA Nº90/2020 ADM, publi-
cada no Jornal Oficial dos Municípios do Estado de Mato Grosso – ANO
XV | N° 3.459, página nr° 94, no dia 15 de Abril de 2020.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Confresa-MT, 20 de Abril de 2020.

RONIO CONDÃO BARROS MILHOMEM

Prefeito Municipal

ADMINISTRAÇÃO/LICITAÇÕES
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO Nº

095/2020

PREGÃO PRESENCIAL – SRP Nº 063/2020.

A Prefeitura Municipal de Confresa/MT torna pública, para o conhecimento
dos interessados, o resultado do processo licitatório na modalidade PRE-
GÃO PRESENCIAL SRP Nº063/2020, conforme segue:

OBJETO: Pregão Presencial SRP para eventual e futura AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS PERMANENTE SENDO FERRAMENTAS, ATENDENDO A
SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS E INFRA ESTRUTURA
DO PODER EXECUTIVO DO MUNICIPIO DE CONFRESA-MT

ADJUDICADOS/HOMOLOGADOS:

Empresas:

1. S3M EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS E SERVIÇOS EIRELI - ME

CNPJ: 14.805.780/0001-51

END: RUA JACINTO LEAO DA SILVA, 1464 QD 02 LT 03 – SALA A – VI-
LA CEARA

CEP:76.240-000 - MUNICÍPIO DE ARAGARÇAS-GO

Vencedora dos itens de nº 01, 04, 06, 15 e 17 do certame no valor global
de R$ 38.938,00 (trinta e oito mil novecentos e trinta e oito reais).

2. MAXIMO DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES
LTDA

CNPJ: 13.474.664/0001-34

END: AVENIDA CODESPAR Nº 789-A, QUADRA 52, LOTE 06ª, SALA 02
- CENTRO

CEP:77.670-000 - MUNICÍPIO DE DIVINOPOLIS DO TOCANTINS - TO

Vencedora dos itens de nº 02, 03, 05, 07, 08, 09, 11, 12, 13, 14, 16, 18,
19, 20, 21 e 22 do certame no valor global de R$ 44.655,00 (quarenta e
quatro mil, seiscentos e cinquenta e cinco reais).

Registro de Preços válido por um período de 12 meses, visto que as em-
presas atenderam todos os requisitos do Edital e seus Anexos.

Confresa-MT, 19 de Maio de 2020

Carina Mignoso

PREGOEIRA

Portaria nº073/2020

ADMINISTRAÇÃO/LICITAÇÕES
PORTARIA 109/2020/ADM, DE 11 DE MAIO 2020.

DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DO ART. 3º DA PORTARIA N.º 109/
2020/ADM.

Ronio Condão Barros Milhomem, Prefeito Municipal do Município de
Confresa - MT, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica Municipal.

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica revogado o artigo 3º da PORTARIA Nº109/2020 ADM, publi-
cada no Jornal Oficial dos Municípios do Estado de Mato Grosso – ANO
XV | N° 3.474, página nr° 146, no dia 8 de Maio de 2020.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Confresa-MT, 11 de maio de 2020.

RONIO CONDÃO BARROS MILHOMEM

Prefeito Municipal
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ADMINISTRAÇÃO/LICITAÇÕES
PORTARIA 104/2020/ADM, DE 11 DE MAIO 2020.

DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DO ART. 3º DA PORTARIA N.º 104/
2020/ADM.

Ronio Condão Barros Milhomem, Prefeito Municipal do Município de
Confresa - MT, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica Municipal.

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica revogado o artigo 3º da PORTARIA Nº104/2020 ADM, publi-
cada no Jornal Oficial dos Municípios do Estado de Mato Grosso – ANO
XV | N° 3.472, página nr° 91, no dia 6 de Maio de 2020.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Confresa-MT, 11 de maio de 2020.

RONIO CONDÃO BARROS MILHOMEM

Prefeito Municipal

ADMINISTRAÇÃO/LICITAÇÕES
PORTARIA 105/2020/ADM, DE 11 DE MAIO 2020.

DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DO ART. 3º DA PORTARIA N.º 105/
2020/ADM.

Ronio Condão Barros Milhomem, Prefeito Municipal do Município de
Confresa - MT, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica Municipal.

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica revogado o artigo 3º da PORTARIA Nº105/2020 ADM, publi-
cada no Jornal Oficial dos Municípios do Estado de Mato Grosso – ANO
XV | N° 3.474, página nr° 147, no dia 8 de Maio de 2020.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Confresa-MT, 11 de maio de 2020.

RONIO CONDÃO BARROS MILHOMEM

Prefeito Municipal

ADMINISTRAÇÃO/LICITAÇÕES
PORTARIA 106/2020/ADM, DE 11 DE MAIO 2020.

DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DO ART. 3º DA PORTARIA N.º 106/
2020/ADM.

Ronio Condão Barros Milhomem, Prefeito Municipal do Município de
Confresa - MT, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica Municipal.

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica revogado o artigo 3º da PORTARIA Nº106/2020 ADM, publi-
cada no Jornal Oficial dos Municípios do Estado de Mato Grosso – ANO
XV | N° 3.474, página nr° 146, no dia 8 de Maio de 2020.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Confresa-MT, 11 de maio de 2020.

RONIO CONDÃO BARROS MILHOMEM

Prefeito Municipal

ADMINISTRAÇÃO/LICITAÇÕES
PORTARIA 107/2020/ADM, DE 11 DE MAIO 2020.

DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DO ART. 3º DA PORTARIA N.º 107/
2020/ADM.

Ronio Condão Barros Milhomem, Prefeito Municipal do Município de
Confresa - MT, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica Municipal.

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica revogado o artigo 3º da PORTARIA Nº107/2020 ADM, publi-
cada no Jornal Oficial dos Municípios do Estado de Mato Grosso – ANO
XV | N° 3.474, página nr° 146, no dia 8 de Maio de 2020.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Confresa-MT, 11 de maio de 2020.

RONIO CONDÃO BARROS MILHOMEM

Prefeito Municipal

ADMINISTRAÇÃO/LICITAÇÕES
AVISO DE LICITACÃO DESERTA E REABERTURA PROCESSO

LICITATÓRIO Nº080/2020 PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº053/2020.

AVISO DE LICITACÃO DESERTA E REABERTURA

PROCESSO LICITATÓRIO Nº080/2020.

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº053/2020.

A Prefeitura de Confresa, Estado de Mato Grosso, através do Pregoeiro,
torna público que o PROCESSO LICITATÓRIO Nº080/2020, PREGÃO
PRESENCIAL – SRP Nº053/2020 que foi aberto no dia 19 de MAIO de
2020, às 09h00min (horário local), foi declarado DESERTO e terá REA-
BERTURA em 05/06/2020 ás 09h00min.

O Edital Retificado e seus anexos estarão disponíveis na sala do Departa-
mento de Licitações e Contratos no endereço situada na Av. Centro Oes-
te, nº286, Centro na cidade de Confresa-MT e no site Confresa.org no link
do Portal da Transparência, de segunda à sexta-feira, tel. Contato (66)
3564-1818 Ramal 31

OBJETO: CONTRATAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE
CONSUMO, SENDO FERRAGENS E FERRAMENTAS PARA ATENDER
AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍ-
PIO DE CONFRESA - MT.

Confresa-MT, 20 de MAIO de 2020.

CEZAR QUEIROZ DA SILVA

Pregoeiro Municipal

Portaria nº082/2020

ADMINISTRAÇÃO/LICITAÇÕES
PORTARIA 108/2020/ADM, DE 11 DE MAIO 2020.

DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DO ART. 3º DA PORTARIA N.º 108/
2020/ADM.

Ronio Condão Barros Milhomem, Prefeito Municipal do Município de
Confresa - MT, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica Municipal.

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica revogado o artigo 3º da PORTARIA Nº108/2020 ADM, publi-
cada no Jornal Oficial dos Municípios do Estado de Mato Grosso – ANO
XV | N° 3.474, páginas nrs° 144 e 145 no dia 8 de Maio de 2020.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Confresa-MT, 11 de maio de 2020.

RONIO CONDÃO BARROS MILHOMEM

Prefeito Municipal
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ADMINISTRAÇÃO/LICITAÇÕES
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO-DL-

PROCESSO Nº 115/2020 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nª 027/2020

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO-DL-

PROCESSO Nº 115/2020

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nª 027/2020

OBJETO: AQUISIÇÃO DE APARELHO DE RAIO X DIGITAL EM CON-
FORMIDADE COM EMENDA PARLAMENTAR FEDERAL, PROPOSTA
Nº 13963.1820001/19-006 A FIM DE ATENDER AS DEMANDAS DA SE-
CRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE CONFRESA/MT.

CONTRATADA:

VMI TECNOLOGIAS LTDA

CNPJ: 02.659.246/0001-03

END: RUA PREFEITO ELISEU ALVES DA SILVA, 400 – DISTRITO IN-
DUSTRIAL G.A. DE OLIVEIRA

CEP: 33.400-000

LAGOA SANTA – MG

TELEFONE.: (65)99958-3024

VALOR TOTAL CONTRATADO R$ 456.790,13 (Quatrocentos e Cin-
quenta e Seis Mil, Setecentos e Noventa Reais e Treze Centavos), para
o fornecimento do item do objeto da Dispensa.

FUNDAMENTO: Artigo 24, inciso X, da Lei 8.666/93.

RATIFICO nos termos do artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93 a Dispensa
de Licitação nº 03/2020, em conformidade com o Termo de Referência.

Confresa – MT, 20 de maio de 2020

Ronio Condão Barros Milhomem

Prefeito Municipal

ADMINISTRAÇÃO/LICITAÇÕES
PARECER JURÍDICO - SUSPENSÃO DO CONTRATO N°20/2020

Procuradoria Municipal de Confresa

Departamento Jurídico

Procedimento administrativo licitatório

Cláusulas exorbitantes - artigo 58 da Lei 8.666/93

Suspensão da execução contratual – artigo 57, do § 1º, inciso III.

Descrição: Direito administrativo – licitações públicas – contrato adminis-
trativo – suspensão da execução do contrato - cláusulas exorbitantes – ar-
tigo 58 da Lei 8.666/93 - processo administrativo n° 067/2020, dispensa
de licitação 008/2020, objeto: locação de imóvel destinado a instalação de
salas anexas para atender a demanda de criança na lista de espera junto
a Secretaria Municipal de Confresa, órgão vinculado junto ao Município de
Confresa/MT.

O Município de Confresa, entidade política integrante da Administração
Pública direta, no exercício das funções administrativas que lhe são ine-
rentes e de outras correlatas e necessárias a prestação dos serviços pú-
blicos essenciais à coletividade, ora presentada pela Prefeitura Municipal
de Confresa, enquanto órgão público integrante de sua estrutura, vem, por
meio desta, com sustentáculo nos artigos artigo 57, do § 1º, inciso III da
lei geral de licitações e contratos, suspender unilateralmente a execução
do o contrato administrativo 020/2020 outrora celebrado entre o município
de Confresa/MT, pessoa jurídica de direito público interno, e a Sr. ISAIAS
GOMES RAMOS, inscrita no CPF n° 836.995.381-68, pelos motivos de fa-
to e de direito a seguir expostos:

Trata-se de procedimento administrativo justificatório realizado pelo poder
público local, tendo resultado na contratação do Senhor ISAIAS GOMES

RAMOS cujo objeto refere-se à locação de imóvel destinado a instalação
de salas anexas para atender a demanda de criança na lista de espera
junto a Secretaria Municipal de Confresa, órgão vinculado junto ao Municí-
pio de Confresa/MT, tendo, após a observância do tramite procedimental
previsto em lei sido celebrado o contrato administrativo 020/2020 no dia
12 de dezembro de 2020 entre as partes, momento a partir do qual estas
mutuamente se vincularam ao seu regular cumprimento.

No entanto, em que pese o contrato celebrado entre as partes encontrar-
se vigente, em razão da pandemia em voga em nosso pais, a prestação de
tais serviços foram suspensos por motivos de saúde pública, motivo pelo
qual o poder público local, tendo em vista razões de força maior, entende
por bem suspender a vigência do contrato administrativo 020/2020 cele-
brado entre as partes com fundamento no artigo 57,§ 1° da lei geral de
licitações e contratos, diploma normativo responsável por reger a matéria
em apreço.

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vi-
gência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relati-
vos:

§ 1o Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de en-
trega admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e
assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde
que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente autuados em pro-
cesso:

[...]

III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de traba-
lho por ordem e no interesse da Administração;

Assim, ante o enredo fático-jurídico exposto, entendo estar presentes os
pressupostos de fato e de direito aptos a justificar a presente suspensão
por prazo indeterminado, sine die, do contrato administrativo 020/2020 ou-
trora celebrado entre as partes, na medida em que os fundamentos arrola-
dos como justificadores de tal pretensão mostram-se plausíveis a tal desi-
derato, motivo pelo qual entendo como adequado a presente suspensão,
conforme oficio expedido pelo Sr. Jalis Alves Oliveira, secretário municipal
de educação, suspendendo assim a execução do contrato pelo prazo estri-
tamente necessário a fazer cessar os motivos justificadores de tal medida,
após o qual deverá ser retomado a sua vigência e a execução regular do
contrato.

Fica o prazo de vigência e execução (que são um só, diga-se de passa-
gem) suspenso, retomando-se pelo saldo do prazo após a cessação dos
motivos determinantes a sua suspensão.

Diante de todo o exposto:

a) Intime-se o contratado acerca do conteúdo aqui disposto para que, caso
queira, se manifestar no que entender de direito;

b) Publique-se a presente suspensão, de modo a conferir eficácia ao pre-
sente ato administrativo;

c) Anexe este documento aos autos do procedimento administrativo justi-
ficatório; d) Após cessados os motivos determinantes a presente suspen-
são, retome-se a execução normal do contrato administrativos, nos moldes
pré-estabelecidos entre as partes quando de sua celebração.

Publique-se, Intime-se.

Confresa/MT – 15 de maio de 2020.

_____________________________
___________________________________

Norton Mussalan Ferreira Rônio Condão Barros Milhomem

Procurador Municipal Prefeito Municipal de Confresa/MT

OAB/MT 20.035 - O
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GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N. 035/2020, DE 20 DE MAIO DE 2020.

DECRETO N. 035/2020, DE 20 DE MAIO DE 2020.

“DETERMINA, EM CARÁTER EXCEPCIONAL, DURANTE O PERÍODO
DE SUSPENSÃO DAS AULAS EM RAZÃO DE SITUAÇÃO DE EMER-
GÊNCIA E CALAMIDADE PÚBLICA DECORRENTES DA COVID-19, A
DISTRIBUIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS POR MEIO DA ENTRE-
GA DE KIT MERENDA ESCOLAR. ”

RONIO CONDÃO BARROS MILHOMEM, Prefeito Municipal de Confresa,
Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais e,

CONSIDERANDO a Lei n.º 13.987/2020, que alterou a Lei Federal n.º 11.
947, de 16 de junho de 2009, nela inserindo o art. 21-A, para autorizar,
durante o período de suspensão das aulas nas escolas públicas de edu-
cação básica em razão de situação de emergência ou calamidade pública,
em todo o território nacional, em caráter excepcional, a distribuição ime-
diata aos pais ou responsáveis dos estudantes nelas matriculados, com
acompanhamento pelo CAE, dos gêneros alimentícios adquiridos com re-
cursos financeiros recebidos, nos termos desta Lei, à conta do Programa
Nacional de alimentação Escolar - Pnae;

CONSIDERANDO a publicação do Decreto Estadual nº 424, de 25 de mar-
ço de 2020, que declara o estado de calamidade pública em todo o ter-
ritório do Mato Grosso em razão dos impactos econômicos e financeiros
decorrentes da pandemia causada pelo agente coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO a publicação do Decreto Municipal nº 27 de 14 de abril
de 2020 que declara estado de calamidade pública no município de Con-
fresa, devidamente reconhecida pela Assembleia Legislativa do Estado de
Mato Grosso por meio da Resolução nº 6.765, de 14 de maio de 2020;

CONSIDERANDO o Decreto n.º14/2020 e 31/2020, que dentre outras me-
didas determinou a suspensão das aulas nas escolas municipais a partir
do dia 18 de março de 2020, sem termo final pré-determinado, acompa-
nhando sempre o prazo fixado por Decreto do Estado de Mato Grosso;

CONSIDERANDO enfim, os dados alarmantes do aumento de contágio
em nosso País, e a necessidade de conter a disseminação da infecção pe-
lo vírus a fim de evitar o colapso do sistema nacional saúde,

D E C R E T A:

Art. 1º - Durante o período de suspensão das aulas nas escolas públicas
municipais, em razão de situação de emergência ou calamidade pública
decorrentes da covid-19, fica autorizada, em caráter excepcional, a distri-
buição imediata aos pais ou responsáveis dos estudantes nelas matricu-
lados, dos gêneros alimentícios adquiridos com recursos financeiros fede-
rais e municipais, destinados à merenda escolar, por meio da entrega de
kit merenda escolar.

§ 1º. O kit merenda escolar será composto com os itens definidos pela
nutricionista municipal, e os pais ou responsáveis receberão um único kit,
que levará em consideração o número de estudantes, devidamente matri-
culados na rede municipal.

§ 2º. Terá prioridade no atendimento da entrega dos kits os alunos que
comprovadamente vivem em vulnerabilidade social.

§ 3º. Poderá a Secretaria Municipal de Educação solicitar informações pa-
ra a Secretaria Municipal de Trabalho e Desenvolvimento Social listagem
contendo dados das famílias cadastradas em programas sociais ou mes-
mo parecer social para a efetividade da entrega as crianças mais necessi-
tadas.

Art. 2º - Fica determinado aos Órgãos competentes da Secretaria Munici-
pal de Educação a logística, entrega dos kits e publicidade do fornecimen-
to para aqueles que enquadram no critério de recebimento.

Art. 3º - Caberá ao Departamento de Compras e Licitações adotar as pro-
vidências necessárias para a aquisição emergencial dos produtos neces-
sários.

Art. 4º - Na distribuição ou entrega do kit merenda escolar deverá ser ado-
tadas todas as medidas necessárias para que se evite aglomeração de
pessoas ou contato pessoal, ressalvados os protocolos de higiene e pre-
venção do contágio competentes, conforme previsto normas pertinentes.

Art. 5º - A Secretaria Municipal de Educação deverá na entrega do kit de
alimento escolar fornecer um cronograma das novas retiradas a fim de as-
segurar a regularidade do fornecimento e higidez da destinação.

Art. 6º - A Secretaria Municipal de Educação poderá, por meio de Portaria,
regulamentar e normatizar demais atos para consecução das determina-
ções deste Decreto.

Art. 7º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE,

PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE.

Confresa-MT, 20 de maio de 2020.

RONIO CONDÃO BARROS MILHOMEM

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONQUISTA D`OESTE

CONTRATO
EXTRATO DO CONTRATO N.º 036/2020-PMCO/MT

Proc. adm. n° 314/2020

MODALIDADE DA LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL

OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL EM POSOT S DENTRO DO
MUNICÍPIO DE CONQUISTAD ‘OESTE.

BASE LEGAL: O presente contrato administrativo tem como fundamento
legal a Lei nº 8.666/1993.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CONQUISTA D’OESTE/MT.

CONTRATADA: J.A. FIUZA.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Cód. Reduzido: 27, 62, 112, 187, 249, 400,
426, 472, 515, 538, 572, 639 e 652.

VALOR CONTRATADO: O valor total contratado é de R$ 924.
987,50(Novecentos e vinte e quatro mil novecentos e oitenta e sete
reais e cinquenta centavos).

DA FISCALIZAÇÃO: Como fiscal o servidor ELVIO ALVES SILVA.

VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato será até 31 de
dezembro de 2020, contados a partir da data de sua assinatura, prorrogá-
vel na forma do art. 57, da Lei 8.666/93.

E ASSINATURA: 08 de abril de 2020.

ASSINAM: MARIA LUCIA DE OLIVEIRA PORTO – PREFEITA MUNICI-
PAL DE CONQUISTA D’OESTE e JOSÉ ABADIO FIUZA pela CONTRA-
TADA

CONTRATO
EXTRATO DO CONTRATO N.º 039/2020-PMCO/MT

Proc. adm. n° 310/2020

MODALIDADE DA LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS GENUINAS E SERVIÇOS EM CON-
CESSIONARIA, PARA TRATOR LS100 PLUS.

BASE LEGAL: O presente contrato administrativo tem como fundamento
legal a Lei nº 8.666/1993.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CONQUISTA D’OESTE/MT.

CONTRATADA: MAQUIPARTS COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPOR-
TAÇÃO LTDA.
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 08.002.20.606.0036.2067.3390.30.00.00.
00 – 549;

08.002.20.606.0036.2067.3390.39.00.00.00 – 552.

VALOR CONTRATADO: O valor total contratado é de R$ 3.000,00 (Três
mil reais).

DA FISCALIZAÇÃO: Como fiscal a servidora SIRLEY ROSA ORLANDO.

VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato será até 10 de
junho de 2020, contados a partir da data de sua assinatura, prorrogável na
forma do art. 57, da Lei 8.666/93.

E ASSINATURA: 16 de abril de 2020.

ASSINAM: MARIA LUCIA DE OLIVEIRA PORTO – PREFEITA MUNICI-
PAL DE CONQUISTA D’OESTE e MÁRCIO ANDRÉ PORTO DA ROSA
pela CONTRATADA

LICITAÇÃO
RESULTADO CHAMAMENTO PUPLICO 001/2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONQUISTA DOESTE

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2020

INEXIGIBILIDADE 003/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 271/2020

A Prefeitura Municipal de Conquista D’Oeste, através da Comissão Per-
manente de Licitação, torna público para conhecimento dos interessados,
que a licitação promovida pelo CHAMAMENTO PÚBLICO 001/2020, com
data de abertura prevista para 20 de maio de 2020 às 08:00 (oito) horas,
tendo como objeto, seleção de empresa do segmento da construção civil,
para execução de projetos e obras, consubstanciados na produção de
aproximadamente 100 unidades habitacionais, atendendo as especifica-
ções do Programa Federal Minha Casa Minha Vida, apesar de o processo
ter sido amplamente divulgado nenhuma empresa manifestou-se interes-
sada em participar do certame, sendo considerada DESERTA.

Conquista D’Oeste, 20 de maio de 2020.

Fernando Roberto de Moraes

Presidente - CPL

Portaria 051/2020

LICITAÇÃO
RATIFICAÇAO DE ADESAO DE ATA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONQUISTA DOESTE

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO EM MURAL

TERMO DE RATIFICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 462/2020

O Processo de ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/
2020 DO PREGÃO Nº 06/2020 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PON-
TES E LACERDA, QUE TEM COMO OBJETO, CONTRATAÇÃO EMPRE-
SA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MAO DE OBRA GERAL E
PEQUENOS REPAROS EM RUAS, AVENIDAS E OUTROS LOGRADOU-
ROS, durante toda a sua tramitação cumpriu as determinações da legis-
lação pertinente, consoante o aceite por parte da empresa VALE SERVI-
ÇOS E LIMPEZA - EIRELI, INSCRITA SOB O CNPJ sob nº 30.815.037/
0001-39 e autorização da PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTES E LA-
CERDA. Foram aderidos da ARP os itens: 50897 - PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS DE APOIO E LOGISTICA (28.000 horas), com o valor de R$ 24,00
(vinte e quatro reais) por hora e 50898 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E
REPAROS EM PREDIOS, CALÇADAS, MEIO FIO E SARJETAS, BOCAS
DE LOBO, BUEIROS E OUTROS LOGRADOUROS PUBLICOS (18.300

horas), com o valor de R$ 24,00 (vinte e quatro reais) por hora. Valor to-
tal aderido é de R$ 1.111.200,00 (um milhão cento e onze mil e duzentos
reais). Os serviços serão requisitados de acordo com a demanda e neces-
sidade de cada secretaria. Desse modo satisfazendo à lei e ao mérito, RA-
TIFICO o processo de adesão a Ata de Registro de Preços.

CONQUISTA D’OESTE-MT, 20 de maio de 2020.

Maria Lúcia de Oliveira Porto

Prefeita Municipal

CONTRATO
EXTRATO DO CONTRATO N.º 037/2020-PMCO/MT

Proc. adm. n° 398/2020

MODALIDADE DA LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL

OBJETO: CONTRATACAO DE EMPRESA PARA EXECUTAR SERVIÇO
DE TAPEÇARIA E REFORMA DE BENS MÓVEIS DE DIVERSAS SE-
CRETARIAS.

BASE LEGAL: O presente contrato administrativo tem como fundamento
legal a Lei nº 8.666/1993.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CONQUISTA D’OESTE/MT.

CONTRATADA: SILVIO ROBERTO MARTINS DE OLIVEIRA - ME.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Cód. Reduzido: 190, 321, 452.

VALOR CONTRATADO: O valor total contratado é de R$ 14.099,60 (Qua-
torze mil e noventa e nove reais e sesenta centavos).

DA FISCALIZAÇÃO: Como fiscal o servidor NOEL DE SOUZA.

VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato será até 13 de
julho de 2020, contados a partir da data de sua assinatura, prorrogável na
forma do art. 57, da Lei 8.666/93.

E ASSINATURA: 14 de abril de 2020.

ASSINAM: MARIA LUCIA DE OLIVEIRA PORTO – PREFEITA MUNICI-
PAL DE CONQUISTA D’OESTE e SILVIO ROBERTO MARTINS DE OLI-
VEIRA pela CONTRATADA

CONTRATO
EXTRATO DO CONTRATO N.º 038/2020-PMCO/MT

Proc. adm. n° 410/2020

MODALIDADE DA LICITAÇÃO: DISPENSA DE LICITAÇÃO

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EXAME LABORATORIAL PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, NO EN-
FRENTAMENTO AO NOVO CORONA VÍRUS, EM CARÁTER EMER-
GENCIAL.

BASE LEGAL: O presente contrato administrativo tem como fundamento
legal a Lei nº 8.666/1993, lei nº 13.979 de 06 de fevereiro de 2020 e MP
926 de 20 de março de 2020, e alterações,DECRETOS 419/2020 E 420/
2020 DO GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO e alterações, e
DECRETO MUNICIPAL Nº. 014, DE 17 DE MARÇO DE 2020 que Dispõe
sobre a adoção de medidas temporárias e emergenciais de preven-
ção de contágio pelo Coronavírus (Covid-19) e DECRETO Nº. 016, DE
22 DE MARÇO DE 2020 que Declara situação de emergência no Muni-
cípio de Conquista D’Oeste e define outras medidas para o enfrenta-
mento da pandemia decorrente do coronavírus.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CONQUISTA D’OESTE/MT.

CONTRATADA: SARAH ARGENTI ALVARENGA – EPP.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Cód. Reduzido: 716.

VALOR CONTRATADO: O valor total contratado é de R$ 8.000,00 (Oito
mil reais).
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DA FISCALIZAÇÃO: Como fiscal a servidora MARINA DA GAMA SOU-
ZA.

VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato será até 13 de
outubro de 2020, contados a partir da data de sua assinatura, prorrogável
na forma do art. 57, da Lei 8.666/93.

E ASSINATURA: 16 de abril de 2020.

ASSINAM: MARIA LUCIA DE OLIVEIRA PORTO – PREFEITA MUNICI-
PAL DE CONQUISTA D’OESTE e SARAH ARGENTI ALVARENGA pela
CONTRATADA

CONTRATO
EXTRATO DO CONTRATO N.º 035/2020-PMCO/MT

Proc. adm. n° 293/2020

MODALIDADE DA LICITAÇÃO: DISPENSA DE LICITAÇÃO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ENTREGA DE GUIAS
DE ARRECADAÇÃO MUNICIPAL EM DOMICILIO DO NÚCLEO URBA-
NO.

BASE LEGAL: O presente contrato administrativo tem como fundamento
legal a Lei nº 8.666/1993.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CONQUISTA D’OESTE/MT.

CONTRATADA: ENEIDES APARECIDA DE FREITAS 83499377187.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.001.04.123.0008.2080.3390.39.00.00.
00 – 685

VALOR CONTRATADO: O valor total contratado é de R$ 9.900,00 (Nove
mil e novecentos reais).

DA FISCALIZAÇÃO: Como fiscal a servidora Rosilene Dutra Pereira.

VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato será até 31 de
dezembro de 2020, contados a partir da data de sua assinatura, prorrogá-
vel na forma do art. 57, da Lei 8.666/93.

E ASSINATURA: 07 de abril de 2020.

ASSINAM: MARIA LUCIA DE OLIVEIRA PORTO – PREFEITA MUNICI-
PAL DE CONQUISTA D’OESTE e ENEIDES APARECIDA DE FREITAS
pela CONTRATADA

LICITAÇÃO
RATIFICAÇAO DISPENSA 30/2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONQUISTA DOESTE

EXTRATO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 030/2020

Processo Administrativo nº 419/2020

Considerando o cumprimento dos requisitos e nos termos permissivos do
Art. 24, inciso II da Lei nº 8.666/93, tendo em vista o conteúdo do presente
processo administrativo, o qual foi submetido a exame e aprovação da As-
sessoria Jurídica, emitido parecer favorável, RATIFICO a contratação da
empresa HERIBERTO FERREIRA MARTINS 87059401172, CNPJ sob nº
16.977.797/0001-15, localizada à Rua Santa Catarina, nº 427, Bairro São
José, na cidade de Nova Lacerda - MT, a qual apresentou melhor propos-
ta, para os itens: 50813 - PERSIANA HORIZONTAL 100 X 100 X 16 mm,
valor de R$ 175,00 (cento e setenta e cinco reais)a unidade, totalizando o
valor de R$ 875,00 (oitocentos e setenta e cinco reais); 50814 - PERSIA-
NA HORIZONTAL 170 X 100 X 16 mm, no valor de R$ 297,00 (duzentos e
noventa e sente reais) a unidade, totalizando o valor de R$ 3.867,50 (três
mil oitocentos e sessenta e sete reais e cinquenta centavos). Os pagamen-
tos serão realizados à empresa em até 30 dias após a entrega e instalação
dos produtos.

Conquista D’Oeste, 20 de maio de 2020

Maria Lúcia de Oliveira Porto

Prefeita Municipal

CONTRATO
EXTRATO DO CONTRATO N.º 033/2020-PMCO/MT

Proc. adm. n° 370/2020

MODALIDADE DA LICITAÇÃO: DISPENSA DE LICITAÇÃO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA
FISCALIZAÇÃO, SUPERVISÃO, MEDIÇÃO E ACOMPANHAMENTO DE
OBRAS DO MUNICIPIO E DEMAIS CONDIÇÕES PREVISTA NO TER-
MO DE REFERÊNCIA.

BASE LEGAL: O presente contrato administrativo tem como fundamento
legal a Lei nº 8.666/1993.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CONQUISTA D’OESTE/MT.

CONTRATADA: IDM CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS CIVIS LTDA ME.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 09.001.15.452.0038.2072.3390.39.00.00.
00 – 618

VALOR CONTRATADO: O valor total contratado é de R$ 16.980,00 (De-
zesseis mil novecentos e oitenta reais).

DA FISCALIZAÇÃO: Como fiscal o servidor LUCIO DIVINO GOMES.

VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato será até 30 de
junho de 2020, contados a partir da data de sua assinatura, prorrogável na
forma do art. 57, da Lei 8.666/93.

E ASSINATURA: 01 de abril de 2020.

ASSINAM: MARIA LUCIA DE OLIVEIRA PORTO – PREFEITA MUNICI-
PAL DE CONQUISTA D’OESTE e JULIANE FORTUNATO BARROSO pe-
la CONTRATADA

CONTRATO
EXTRATO DO CONTRATO N.º 032/2020-PMCO/MT

Proc. adm. n° 364/2020

MODALIDADE DA LICITAÇÃO: DISPENSA DE LICITAÇÃO

OBJETO: SERVIÇOS CONSISTENTES DE HOSPEDAGEM, SUPORTE
TÉCNICO, MANUTENÇÃO E LOCAÇÃO DE SISTEMA ADMINISTRA-
DOR DO WEBSITE: WWW.CONQUISTADOESTE.MT.GOV.BR.

BASE LEGAL: O presente contrato administrativo tem como fundamento
legal a Lei nº 8.666/1993.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CONQUISTA D’OESTE/MT.

CONTRATADA: MPX BRASIL SOLUÇÕES WEB EIRELI.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 03.001.04.122.0005.2006.3390.40.00.00.
00 – 69

VALOR CONTRATADO: O valor total contratado é de R$ 9.515,70(Nove
mil quinhentos e quinze reais e setenta centavos).

DA FISCALIZAÇÃO: Como fiscal a servidora MARIA CONCEIÇÃO DE
FREITAS.

VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato será até 31 de
dezembro de 2020, contados a partir da data de sua assinatura, prorrogá-
vel na forma do art. 57, da Lei 8.666/93.

E ASSINATURA: 01 de abril de 2020.

ASSINAM: MARIA LUCIA DE OLIVEIRA PORTO – PREFEITA MUNICI-
PAL DE CONQUISTA D’OESTE e MARCOS PAULO DE OLIVEIRA SIL-
VA pela CONTRATAD

21 de Maio de 2020 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XV | N° 3.483

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 132 Assinado Digitalmente



PREFEITURA MUNICIPAL DE COTRIGUAÇU

SEC. GOVERNO
LEI Nº 1.111/2020

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO DE COTRIGUAÇU A CONTRATAR
TEMPORARIAMENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Jair Klasner– Prefeito Municipal de Cotriguaçu, no uso e gozo de suas atri-
buições, faço saber que a Câmara Municipal de Cotriguaçu aprovou e eu
sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Fica o Município de Cotriguaçu autorizado a contratar ESPECIA-
LISTA EM SAÚDE – FARMACEUTICO – 40 horas para atender necessi-
dade temporária de excepcional interesse público, considerando período
emergencial em decorrência da PANDEMIA DO COVID19, havendo a ne-
cessidade de responsável técnico para a farmácia hospitalar e farmácia
básica municipal, através de Processo Seletivo Simplificado de Contagem
de Pontos.

Art. 2° - A seleção dar-se á mediante processo seletivo simplificado, sob a
responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde, sujeito à ampla divul-
gação, inclusive do Jornal Oficial dos Municípios, veículo de comunicação
vinculado a AMM – Associação Matogrossense dos Municípios, como ór-
gão de comunicação oficial deste Município, conforme dispõe a Lei Muni-
cipal.

§ 1º O Processo seletivo simplificado deverá cumprir os seguintes prazos:

a) 04 (quatro) dias para inscrições; b) 01 (um) dia para recurso em cada
fase;

Art. 3° - A contratação será regida pelo regime jurídico estatutário Munici-
pal, vinculado ao Regime geral da Previdência Social (INSS).

Art. 4° - O vencimento previsto para os contratos por tempo determinado
de que trata esta lei, obedecerá aos valores contidos na lei especifica que
trata à carreira e nos respectivos demonstrativos de atribuição de cada ati-
vidade, observados os níveis salariais do plano de cargos, carreira e ven-
cimento da Prefeitura Municipal.

Art. 5° - O prazo de contratações prevista nesta lei será de 01 (um) ano.

Art. 6° - O contrato firmado de acordo com esta lei extinguir-se-á, nos ter-
mos e condições do Estatuto dos Servidores Municipais, especialmente
com a aprovação de concursados e o termino da vigência do contrato.

Art. 7º As infrações disciplinares atribuídas ao pessoal contratado nos ter-
mos desta Lei serão apuradas mediante sindicância Administrativa cum-
prindo o prazo de 30 (trinta dias) não prorrogáveis, a contar da data da
portaria inaugural, assegurando-se o direito ao contraditório e à ampla de-
fesa.

Parágrafo Único: Cabe ao secretário (a) da Pasta, encaminhar ao departa-
mento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal indicação dos mem-
bros que irá compor a comissão para apuração dos fatos num prazo máxi-
mo de 03(três) dias a contar do ato da infração do servidor.

Art. 8º O candidato aprovado será regularmente convocado para assumir
no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos a partir da publicação do edital
de convocação.

Art. 9º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 10- Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cotriguaçu (MT), aos 13 dias do mês de
maio 2020.

Jair Klasner

Prefeito Municipal

SEC. GOVERNO
LEI COMPLEMENTAR Nº 087 /2020

“SÚMULA: Altera Anexo VII da Lei Municipal Complementar n° 002/2001
que estabeleceu o Código Tributário Municipal e seus anexos e dá outras
providências”.

JAIR KLASNER, Prefeito Municipal de Cotriguaçu, no uso das atribuições
que lhe são conferidas em Lei, Faz Saber que a Câmara Municipal apro-
vou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º O Anexo VII da Lei Complementar n° 002/2001 passará a ter os va-
lores e percentuais representados conforme discriminado no anexo único
desta Lei:

Art. 2º Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cotriguaçu – MT, aos 19 dias do mês
de maio de 2020.

JAIR KLASNER

Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se:

ANEXO VII

TAXA DE EXPEDIENTE

Taxa de Expediente UPFM

Atestado de Rede 9
Autorizações de Qualquer Espécie 12
Baixas de Qualquer Natureza e Lançamentos de Registros, Exceto
as Extinções de Créditos Tributários 12

Certidão de Despachos, Pareceres, Informações e Demais atos ou
Fatos Administrativos, Independente do Número de Linhas e Lau-
dos.

12,5

Certidão de Inteiro Teor 18
Certidão do uso do Solo 12,5
Certidão Negativa de Débitos Municipais 12,5
Concessões de Qualquer Forma 12
Demarcação de Terreno 9
Expedição de Mapas 12,5
Expedição de Título 18
Hora de Trator 110 cv 43,5
Hora de Trator 85 cv 29
Inseminação Artificial 9
Limpeza com uso de Maquinas da Prefeitura (Iniciativa da Prefeitu-
ra) por Carga. 30

Limpeza com uso de Máquinas da Prefeitura (Iniciativa do Interes-
sado) por Carga 25,5

Permissões de Qualquer Tipo 12
Reconhecimento de Isenções ou Imunidades 9
Sepultamento 12
Taxa de Expediente 3,6
Taxa de Registro de Marca de Gado 9
Transferência 9
Taxa de abate de animais por cabeça 1,04
Taxa de estadia no (Detran) 2 rodas 1,17
Taxa de estadia no (Detran) 4 rodas 2,38
Taxa de estadia no (Detran) 6 ou mais rodas 3,54

Taxa de aluguel do Ginásio de Esportes p/ hora semanal 31,61
1

Taxa de aluguel da quadra coberta p/ hora semanal 22
Taxa de aluguel da quadra de Areia p/ hora semanal 16

TERMO DE RESULTADO E CREDENCIAMENTO 004/2020
PROCESSO 068/2020

CREDENCIADOS:

A Prefeitura Municipal de Cotriguaçu/MT, torna público o resultado da Li-
citação, para conhecimento dos interessados que o CREDENCIAMENTO
- SRP nº 004/2020, realizado no dia 05 de maio de 2020, objeto:''CON-
TRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA NA MODALIDADE DE CREDENCIA-
MENTO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FISCAIS FRENTE AO
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NOVO CORONAVIRUS NAS PREVENÇÕES E ORIENTAÇÕES PARA A
POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE COTRIGUAÇU". Obteve os seguintes
resultados:

A senhora:ANA LARISSA GUIMARÃES MICHELS CPF: 060.720.
671-310 E RG:2616904-5 SSP/MT, com o valor global de R$: 3.000,00
(três mil reais), para o item: 03 (três).

A senhora MARIA VERONICA FERREIRA AMORIM CPF: 059.827.
411-16, RG: 28869826 SSP/MT, com o valor global de R$: 2.800,00 (dois
mil e oitocentos reais). Para o item: 01 (um)

A senhora: ADAUEIDS ARINA DOS SANTOS ALMEIDA CPF: 029.252.
961-90, RG: 2054756-0 SSP/MT, com o valor global de R$: 2.800,00 (dois
mil e oitocentos reais). Para o item: 04 (quatro);

A senhora AMANDA ALMEIDA DOS SANTOS CPF: 053.484.301-88,
RG:23052872 SSP/MT, com o valor global de R$: 2.500 (dois mil e qui-
nhentos reais).

Para o item 02 (dois)

O senhor DYHEK LUHANNDA SILVA CARVALHO CPF: 031.861.691-27,
RG:1944008 SSP/MT, com o valor global de R$: 3.000,00 (três mil e qui-
nhentos reais).

Para o item 05 (cinco);

O senhor GESIEL DE SOUZA DE HOLANDA CPF: 060.840.251-61,
RG:3022337-7 SSP/MT, com o valor global de R$: 3.000,00 (três mil e
quinhentos reais).

Para o item 01 (UM);

O senhor REINALDO REIS DE ANDRADE CPF: 018.754.791-20,
RG:16699564 SSP/MT, com o valor global de R$: 3.000,00 (três mil e
quinhentos reais).

Para o item 01 (UM);

VENCEDORES:

MARIA VERONICA FERREIRA AMORIM CPF: 059.827.411-16, RG:
28869826 SSP/MT, com o valor global de R$: 2.800,00 (dois mil e oito-
centos reais). Para o item: 01 (um)

A senhora AMANDA ALMEIDA DOS SANTOS CPF: 053.484.301-88,
RG:23052872 SSP/MT, com o valor global de R$: 2.500 (dois mil e qui-
nhentos reais).

Para o item 02 (dois)

A senhora:ANA LARISSA GUIMARÃES MICHELS CPF: 060.720.
671-310 E RG:2616904-5 SSP/MT, com o valor global de R$: 3.000,00
(três mil reais), para o item: 03 (três).

A senhora: ADUEIDS ARINA DOS SANTOS ALMEIDA CPF: 029.252.
961-90, RG: 2054756-0 SSP/MT, com o valor global de R$: 2.800,00 (dois
mil e oitocentos reais). Para o item: 04 (quatro);

O senhor DYHEK LUHANNDA SILVA CARVALHO CPF: 031.861.691-27,
RG:1944008 SSP/MT, com o valor global de R$: 3.000,00 (três mil e qui-
nhentos reais).

Para o item 05 (cinco);

Valeria de Almeida

Presidente C.P.L/Port074/2020

SEC. GOVERNO
LEI COMPLEMENTAR Nº 086/2020

“DISPÕE SOBRE A REESTRUTURAÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DO CAR-
GO DE AGENTE DE FISCALIZAÇÃO PREVISTAS NA LEI COMPLEMEN-
TAR Nº 048/2014 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JAIR KLASNER, Prefeito Municipal de Cotriguaçu, no uso das atribuições
que lhe são conferidas em Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou
e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - São atribuições dos ocupantes do Cargo de Agente de Fiscaliza-
ção da Administração Direta da Prefeitura Municipal de Cotriguaçu:

I) No exercício de sua competência:

a) Executar serviços nas áreas preventivas e corretivas relativas a tributos
municipais, obras e postura, fiscalizando e aplicando as penalidades cabí-
veis e demais atividades complementares afins.

b) Constituir, mediante lançamento, o crédito tributário e de contribuições;

c) Elaborar e proferir decisões ou delas participar em processo adminis-
trativo – fiscal, bem como em processos de consulta, restituição ou com-
pensação de tributos e contribuições e de reconhecimento de benefícios
fiscais;

d) Executar procedimentos de fiscalização, praticando os atos definidos na
legislação específica, inclusive os relacionados com o controle aduaneiro,
apreensão de mercadorias, livros, documentos, materiais, equipamentos e
assemelhados;

e) Examinar a contabilidade de sociedades empresariais, empresários, ór-
gãos, entidades, fundos e demais contribuintes, não se lhes aplicando as
restrições previstas nos arts. 1.190 a 1.192 do Código Civil e observado o
disposto no art. 1.193 do mesmo diploma legal;

f) Proceder à orientação do sujeito passivo no tocante à interpretação da
legislação tributária;

g) Supervisionar as demais atividades de orientação ao contribuinte;

II) Em caráter geral, exercer as demais atividades inerentes à competência
da Secretaria da Receita Federal do Brasil.

§ 1º - O Poder Executivo poderá cometer o exercício de atividades abran-
gidas pelo inciso II do caput deste artigo em caráter privativo ao Auditor-
Fiscal da Receita Federal do Brasil.

§ 2º - Incumbe ao Analista-Tributário da Receita Federal do Brasil, res-
guardadas as atribuições privativas referidas no inciso I do caput e no § 1º
deste artigo:

I - Exercer atividades de natureza técnica, acessórias ou preparatórias ao
exercício das atribuições privativas dos Auditores-Fiscais da Receita Fe-
deral do Brasil;

II - Atuar no exame de matérias e processos administrativos, ressalvado o
disposto na alínea b do inciso I do caput deste artigo;

III - exercer, em caráter geral e concorrente, as demais atividades ineren-
tes às competências da Secretaria da Receita Federal do Brasil.

§ 3º - Observado o disposto neste artigo, o Poder Executivo regulamentará
as atribuições dos cargos

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cotriguaçu, aos 19 dias do mês de maio
de 2020.

JAIR KLASNER

Prefeito Municipal

SEC. GOVERNO
RETIFICAÇÃO EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA

PÚBLICA

Jair Klasner, Prefeito Municipal de Cotriguaçu, Estado de Mato Gros-
so, no uso de suas atribuições legais,
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Retifica EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA de 14
de maio de 2020, da matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do
Estado de Mato Grosso no dia 18 de maio de 2020, da edição 3.480.

ONDE SE LÊ:

A referida audiência pública estará disponível no site: https:// https://www.
cotriguacu.mt.gov.br/ e página oficial no facebook: https://www.facebook.
com/prefeituradecotri, no dia 28/05/2020.

LÊ-SE-Á:

A referida audiência pública estará disponível no site: https:// https://www.
cotriguacu.mt.gov.br/ e página oficial no facebook: https://www.facebook.
com/prefeituradecotri, no dia 28/05/2020 as 15:00 horas.

JAIR KLASNER

Prefeito Municipal
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 1/2020
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 1/2020

No dia 24 do mês de Janeiro do ano de 2020, compareceram, de um lado a(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE COTRIGUACU , Estado de

MATO GROSSO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 37.465.309/0001-67, com sede administrativa localizada na AVENIDA
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20 DE DEZEMBRO, 725, bairro CENTRO, CEP nº. 78330-000, nesta cidade de Cotriguaçu/MT, representado pelo(a) PREFEITO MUNICIPAL, o Sr(a).
JAIR KLASNER, inscrito no CPF sob o nº. 862.690.381-20, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO, e as empresas abaixo qualificadas, doravante
denominadas DETENTORAS DA ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado do julgamento da licitação
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº. 3/2019, Processo Licitatório nº. 109/2019, que selecionou a proposta mais vantajosa para a Administração
Pública, objetivando o(a) ''REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE UM CAMINHÃO 4X2, POTENCIA MÍN.

160CV, PBT MÍN. 8250KG, EQUIPADO COM CONJUNTO DE COMBOIO DE EQUIPAMENTOS PARA ABASTECIMENTO E LUBRIFICAÇÃO COM-
PLETO, A SER ADQUIRIDO PELO CONVÊNIO 037723/2018 DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE COTRIGUA-
ÇU/MT'' Em conformidade com as especificações constantes no Edital.

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores:

Código Nome da Empresa Itens
13073 A. ALVES NETO CEREAIS
13071 GLOBALCENTER MERCANTIL EIRELI
9512 M. DIESEL CAMINHOES E ONIBUS LIMITADA
13072 M. R. CAMINHOES LTDA
13031 TECAR DIESEL CAMINHOES E ONIBUS LTDA
10418 TORINO COMERCIAL DE VEICULOS LTDA 1

Empresas CNPJ / CPF Nome do Representante CPF

As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado da licitação
decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei de Licitações nº.

8.666/93, bem como pelo Decreto Municipal nº: .................... (Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante as cláu-
sulas e condições a seguir estabelecidas:

A. ALVES NETO CEREAIS 30.607.153/0001-62 . . -
GLOBALCENTER MERCANTIL EIRELI 02.330.299/0001-78 . . -
M. DIESEL CAMINHOES E ONIBUS LIMITADA 07.811.058/0001-64 . . -
M. R. CAMINHOES LTDA 10.719.737/0001-12 . . -
TECAR DIESEL CAMINHOES E ONIBUS LTDA 28.567.438/0001-75 . . -
TORINO COMERCIAL DE VEICULOS LTDA 02.416.362/0001-93 . . -

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema Registro de Preços para seleção da proposta mais vantajosa para a

Administração Pública, objetivando:

''REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE UM CAMINHÃO 4X2, POTENCIA MÍN. 160CV, PBT MÍN. 8250KG, EQUIPADO COM CONJUNTO
DE COMBOIO DE EQUIPAMENTOS PARA ABASTECIMENTO E LUBRIFICAÇÃO COMPLETO, A SER ADQUIRIDO PELO CONVÊNIO

037723/2018 DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE COTRIGUAÇU/MT''

Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços

e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de
validade do presente Registro de Preços.

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade
dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, sendo
assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de Por Item - Menor Preço, inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos acima e
de acordo com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de validade
do registro, conforme segue:

1 CAMINHÃO NOVO, ZERO KM, TRAÇÃO 4X2, MOTOR DIESEL, POTENCIA MÍN. DE 160CV, PESO
BRUTO MÍN. TOTAL 8250KG,

UNI IVECO
TECT 1,000 274.

890,0000
274.
890,00

DIREÇÃO HIDRÁULICA, TRANSMIÇÃO DE 5 MARCHAS Á
FRENTE 1 RÉ, EQUIPADO COM CONJUNTO COMBOIO DE
EQUIPAMENTOS PARA ABASTECIMENTO E LUBRIFICAÇÃO,
COMPLETO (MELOSA ABERTO) ONFORME ESPECIFICAÇÃO
EM ANEXO, LICENCIADO E EMPLACADO PARA O MUNICÍPIO
DE COTRIGUAÇU.

Fornecedor: 10418 - TORINO COMERCIAL DE VEICULOS LTDA
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Item Especificação Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço Total

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço.

2.2.1. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao
restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na aliena “d” do inciso II do caput e do §5° do art. 65 da Lei
nº 8.666, de 1993.

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por
meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de fabri-
cantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de
indeferimento do pedido.

2.2.3. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para levanta-
mento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração.

2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, salvo por motivo de força maior, devida-
mente justificado no processo.

2.2.5. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá
optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação.

2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de primeiro menor preço
e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação.

2.3. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias
negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preços originalmente registrados e sua adequação
ao praticado no mercado;

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e

c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.

2.4. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente assu-
mido poderá mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado, comprovadas as situações
elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em que o órgão gerenciador poderá:

a) estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente registrados:

b) permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração, quando da impossibilidade de manutenção do
preço na forma referida na alínea anterior, observada as seguintes condições:

b1) as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em data, local e horário, previamente, designados pelo
órgão gerenciador;

b2) o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época da
licitação, sendo registrado o de menor valor.

2.4.1. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, com as justificativas cabíveis, observada a
anuência das partes.

2.4.2. Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão formalmente desonerados do compromisso de forneci-
mento em relação ao item ou lote pelo órgão gerenciador, com conseqüente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das penalidades.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as
eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos convocatórios e
respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

3.3. É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quando a proposta continuar se mostrando mais
vantajosa, satisfeitos os demais requisitos deste Decreto.

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste Edital;

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas solicitações de aquisição ou contratação ao órgão ge-
renciador, que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou outro
instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os
preços registrados, obedecida a ordem de classificação.

4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles registrados em ata.
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4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores
e demais normas cabíveis.

4.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador informado a respeito dos processos de aquisições
por meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro.

4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado
do certame licitatório, sendo que serão denominadas "Órgão não-participante ou carona".

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação será do Núcleo de Compras e Licitação,
denominado como órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, nos termos do inciso III do art. 3° do Decreto Municipal n° 095/2009;

5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os materiais registrados, para fins de controle e fixado
do valor máximo a ser pago pela Administração.

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da entrega dos materiais, indicará
os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de materiais, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem forne-
cidos.

5.1.3.. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas, ficando-lhe fa-
cultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro
de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;

5.1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a publicação na imprensa oficial do município, obser-
vado o prazo legalmente permitido, quando os preços apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para atendimento
dos órgãos usuários.

5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente
justificado no processo;

5.1.6. Emitir a autorização de compra;

5.1.7. Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de condições, no caso de contrações por outros
meios permitidos pela legislação;

5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias:

5.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega dos materiais dentro das normas estabe-
lecidas no edital;

5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive encami-
nhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da ata.

5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata:

5.3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos de contratação durante o período de du-
ração do registro de Preços, independente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na
proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços;

5.3.2. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por cento), em função
do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais situações;

5.3.3. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

5.3.4. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

5.3.5. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata;

5.3.6. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de preços de que trata a cláusula segunda desta
Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida a compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela Administra-
ção do rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;

5.3.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão;

5.3.8. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos bens ou serviços objeto de registro por
outros meios facultados na legislação relativa às licitações.

5.3.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto
de registro de preços.

5.3.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS
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6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados
e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando:

a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;

b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;

c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;

d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;

e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a administração
pública, no termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de fevereiro de 2002;

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.

6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata
de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.

6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada na imprensa oficial juntando-se o
comprovante ao expediente que deu origem ao registro.

6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente.

6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada
a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório
e a ampla defesa.

6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de fornecimento àquela com classificação imediatamente
subsequente.

CLÁUSULA SETIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e entidades da Administração Municipal.

7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão ou entidade participante ao órgão gerenciador,
dela devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do
responsável.

7.3. O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente, na forma
estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de
Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação.

7.4. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o
fato ao Departamento de Compras – órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem
de Fornecimento.

7.5. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro,
mesmo se a entrega dos materiais ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser na sede da unidade requisitante, ou em local
em que esta indicar.

7.5.2. O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não podendo ultrapassar 05 (cinco) dias úteis da data de recebi-
mento da nota de empenho ou instrumento equivalente.

7.5.3. Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá comunicar o fato à administração, por escrito, no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de fornecimento.

7.5.4. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, além das determinações
deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento.

7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de fornecimento da primeira, e
assim sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto para cada item da licitação, ou quando da primeira classificada tiver seu registro junto
a Ata cancelado.

7.7. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.

7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de primeiro uso, em conformidade com as especificações
descritas na proposta de Preços, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especifica-
ções.

7.8.1. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações constantes no edital e/ou que não estejam ade-
quados para o uso.

7.8.2. Os materiais deverão ser entregues embalados de forma a não serem danificados durante as operações de transporte e descarga no local da
entrega.

7.9. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais licitados contra defeitos de fabricação, pelo prazo mínimo
de 06 (seis) meses a partir da data da entrega, conforme manual da fabricante, salvo o uso indevido, acidente e desgaste natural.
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7.10. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos materiais, bem como todos os impostos, taxas e demais despesas decorrente da presente

Ata, correrão por conta exclusiva da contratada.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta bancária, em até 10 (dez) dias úteis,
contados do recebimento definitivo dos materiais, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, confor-
me dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.

8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de que se encontra regular com suas obrigações para com
o sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS.

8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que o fornecedor tome as medidas necessárias,
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.

8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções.

8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.

8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou
créditos existentes em favor da fornecedora.

8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos devidos à fornecedora classificada.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº

8.666, de 1993.

9.2. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a critério do órgão gerenciador, considerando-se o
disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários
da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente,
observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS

11.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pela unidade requisitante, aplicar ao detentor da ata,
garantidos o contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções administrativas:

11.1.1. pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de
empenho ou documento equivalente no prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos:

a) multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato;

b) cancelamento do preço registrado;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração no prazo de até cinco anos.

11.1.1.1 As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente.

11.1.2. por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento:

a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso até o décimo dia;

b) rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso.

11.1.3. por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço:

a) advertência, por escrito, nas falta leves;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento ou serviço não executado pelo
fornecedor;

c) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a administração pública estadual por prazo não superior a 2 (dois)
anos.

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da puni-
ção ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.1.3.1. A penalidade prevista na alínea "b" do subitem 11.1.3. poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com as sanções previstas
nas alíneas "a", "c" e "d", sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos artigos 77 a 80 da Lei
nº 8.666, de 1993.

11.1.3.2. Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a
administração de até cinco anos e descredenciamento do Registro Cadastral da ADMINISTRAÇÃO, o licitante que apresentar documentação falsa, não
mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais cominações legais, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002.

11.1.3.3. O fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, ensejará também a aplicação da pena de suspensão
temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração, enquanto não adimplida a obrigação.
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11.1.3.4. A aplicação das penalidades previstas nas alíneas "c" e "d" do subitem 11.1.3, será de competência exclusiva do prefeito municipal, facultada
a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos prejuízos
causados e após decorrido o prazo de sanção mínima de dois anos.

11.2. Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis, contado da noti-
ficação.

11.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela Administração.

11.4. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA

12.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo extrato na imprensa oficial do município.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Cotriguaçu para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente instrumento.

E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente Termo em duas vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assi-
nadas.

Cotriguaçu,24 de Janeiro de 2020.

JAIR KLASNER PREFEITO MUNICIPAL

EmpresasParticipantes:

A. ALVES NETO CEREAIS CNPJ: 30.607.153/0001-62

GLOBALCENTER MERCANTIL EIRELI CNPJ: 02.330.299/0001-78

M. DIESEL CAMINHOES E ONIBUS LIMITADA CNPJ: 07.811.058/0001-64

M. R. CAMINHOES LTDA CNPJ: 10.719.737/0001-12

TECAR DIESEL CAMINHOES E ONIBUS LTDA CNPJ: 28.567.438/0001-75

TORINO COMERCIAL DE VEICULOS LTDA CNPJ: 02.416.362/0001-93

SEC. GOVERNO
DECRETO Nº 1.335/2020

REGULAMENTA MEDIDAS TEMPORÁRIAS E EMERGENCIAIS DE
PREVENÇÃO E COMBATE AO COVID-19 NO AMBITO DO DISTRITO
DE NOVA UNIÃO, LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE COTRIGUAÇU E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JAIR KLASNER, Prefeito Municipal de Cotriguaçu/MT, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas na Lei Orgânica do Município de Cotriguaçu,

CONSIDERANDO que as ações a serem implementadas devem zelar pela
preservação da dignidade das pessoas e dos direitos humanos, pelo res-
peito à intimidade e à vida privada e pela necessidade, adequação, razoa-
bilidade e proporcionalidade de tais medidas imediatas visando a conten-
ção da propagação do novo coronavírus e objetivando a proteção da cole-
tividade.

CONSIDERANDO a evolução do número de casos confirmados e casos
suspeitos de COVID 19 no Município de Cotriguaçu, conforme dados dis-
ponibilizados pela da Secretaria Municipal de Saúde;

CONSIDERANDO que a situação demanda adoção ou manutenção de
medidas restritivas para prevenção, controle e contenção de riscos, danos
e agravos à saúde pública, a fim de evitar a disseminação da doença no
Município de Cotriguaçu/ MT;

D E C R E T A:

Art. 1º - No âmbito do setor privado localizados no Distrito de Nova União,
Município de Cotriguaçu, ficam suspensas, pelo período de 10 (Dez) dias:

I – as atividades em clubes, bares, casas noturnas, ginásios esportivos e
campos de futebol.

Art. 2º- Os estabelecimentos comerciais do ramo alimentício tais como,
pizzarias, sorveterias, lanchonetes, distribuidora de bebidas, fica permitida
a venda na modalidade de entrega domiciliar (delivery).

§1º exceto restaurantes e padarias que deverão utilizar o protocolo de se-
gurança respeitando o distanciamento mínimo de 2 metros entre as me-

sas, limitando o espaço de tempo em que o cliente permanece dentro de
estabelecimento de no máximo 15 (quinze) minutos, recomenda-se a reti-
rada de produtos no local ou na modalidade entrega domiciliar (delivery).

Art. 3º Os estabelecimentos comerciais como farmácias, mercados, super-
mercados, distribuidoras de água e gás, recomenda-se o rígido controle
de acesso dos consumidores, para se evitar aglomerações, bem como a
constante higienização dos estabelecimentos, sendo permitido no máximo
05 pessoas (clientes) no interior do estabelecimento.

Art. 4º As Atividades e serviços agropecuários, veterinários, lojas em ge-
ral, deverão utilizar a modalidade entrega domiciliar (delivery).

Art. 5º - As agências bancárias deverão adotar medidas de higienização
estipuladas pelos órgãos sanitários e de Saúde, bem como o controle de
acesso de pessoas na área interna e externa do estabelecimento.

Art. 6º - Fica proibido a venda de bebidas alcoólicas para consumo no lo-
cal do estabelecimento em todos os comércios, sendo somente permitida
a venda na modalidade de entrega domiciliar (delivery).

Art. 7º - Fica proibido o consumo de bebidas alcoólicas em quaisquer lo-
gradouros públicos, incluindo praças, parques e outros espaços públicos.

Art. 8º Em caso de descumprimento das normas sanitárias e consume-
ristas, serão aplicadas as penalidades administrativas cabíveis, conforme
legislação vigente, sem prejuízo da apuração de ilícitos cíveis e criminais
eventualmente praticados pela pessoa jurídica fiscalizadas e por seus re-
presentantes legais.

Parágrafo Único. As Polícias Militar e Civil deverão apoiar o órgão sani-
tário e Equipe de Apoio designada pelo Prefeito Municipal para o cumpri-
mento do disposto neste artigo, podendo aplicar, diretamente as penalida-
des administrativas cabíveis, inclusive a interdição temporária do estabe-
lecimento infrator.

Art. 9º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cotriguaçu-MT, 20 de maio de 2020.
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JAIR KLASNER

Prefeito Municipal

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 43/
2020 PROCESSO Nº 81/2020.

A Prefeitura Municipal de Cotriguaçu-MT, avenida. 20 de dezembro, n° 725
– Centro – Cotriguaçu/MT, torna público a ABERTURA de LICITAÇÃO NA
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL nº 43/2020, forma de julgamen-
to: Menor preço por item, com a finalidade de selecionar propostas pa-
ra: ''REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE BATERIAS ESTA-
CIONARIAS E FONTE DE ALIMENTAÇÃO PARA USO NAS CÂMARAS
DE CONSERVAÇÃO DE VACINAS DAS UNIDADES BÁSICA DE SAÚ-
DE". Cujas especificações detalhadas encontram-se no Edital da Licita-
ção. Regem a presente licitação, a Lei nº 8.666/93, 10.520/02 e demais
legislações aplicáveis. A abertura desta licitação ocorrerá no dia 04(qua-
tro) de junho de 2020, às 08:30 (oito horas e trinta minutos), na Sa-
la de Reuniões da Comissão de Licitação. Poderão participar da licita-
ção pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado,
observadas as condições constantes do edital. O Edital completo poderá
ser solicitado pelos interessados de segunda a sexta-feira pelo e-mail lici-
tacao@cotriguacu.mt.gov.br ou no site da Prefeitura www.cotriguacu.
mt.gov.br, (Portal da Transparência-> Licitação-> Pregão Presencial-
> Situação-> Aberto). Cotriguaçu-MT, 20 de maio de 2020.

Gislaine Moreira de Oliveira

Pregoeira/Port075-2020.

SEC. GOVERNO
LEI Nº 1.112/2020

Dispõe Sobre a Política Municipal de Saneamento Básico, Cria o Con-
selho Municipal de Saneamento, Cria o Fundo Municipal de Sanea-
mento do Município de Cotriguaçu/MT e dá outras providências.

JAIR KLASNER, PREFEITO MUNICIPAL DE COTRIGUAÇU, MATO
GROSSO, no uso de suas atribuições, faz saber a todos os habitantes
deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a se-
guinte Lei:

CAPÍTULO I DA POLÍTICA MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO

Seção I

Das Disposições Preliminares

Art. 1º A Política Municipal de Saneamento Básico reger-se-á pelas dispo-
sições desta lei, de seus regulamentos e das normas administrativas deles
decorrentes e tem por finalidade assegurar a proteção da saúde da popu-
lação e a salubridade do meio ambiente urbano e rural, além de disciplinar
o planejamento e a execução das ações, obras e serviços de saneamento
básico do Município.

Art. 2º Para efeitos desta lei considera-se:

I – saneamento básico: conjunto de serviços e infraestruturas e instalações
operacionais de:

a) abastecimento de água potável: constituído pelas atividades, infraestru-
turas e instalações necessárias ao abastecimento público de água potável,
desde a captação até as ligações prediais e respectivos instrumentos de
medição;

b) esgotamento sanitário: constituído pelas atividades, infraestruturas e
instalações operacionais de coleta, transporte, tratamento e disposição fi-
nal adequados dos esgotos sanitários, desde as ligações prediais até o
seu lançamento final no meio ambiente;

c) limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos: conjunto de atividades,
infraestruturas e instalações operacionais de coleta, transporte, transbor-

do, tratamento e destino final do lixo doméstico e do lixo originário da var-
rição e limpeza de logradouros e vias públicas;

d) drenagem e manejo das águas pluviais, limpeza e fiscalização preventi-
va das respectivas redes urbanas: conjunto de atividades, infraestruturas e
instalações operacionais de drenagem urbana de águas pluviais, de trans-
porte, detenção ou retenção para o amortecimento de vazões de cheias,
tratamento e disposição final das águas pluviais drenadas nas áreas urba-
nas;

II - gestão associada: associação voluntária de entes federados, por con-
vênio de cooperação ou consórcio público, conforme disposto no art. 241
da Constituição Federal;

III- universalização: ampliação progressiva do acesso de todos os domicí-
lios ocupados ao saneamento básico;

IV - controle social: conjunto de mecanismos e procedimentos que ga-
rantem à sociedade informações, representações técnicas e participações
nos processos de formulação de políticas, de planejamento e de avaliação
relacionados aos serviços públicos de saneamento básico;

V - prestação regionalizada: aquela em que um único prestador atende a
2 (dois) ou mais titulares;

VI - subsídios: instrumento econômico de política social para garantir a uni-
versalização do acesso ao saneamento básico, especialmente para popu-
lações e localidades de baixa renda;

VII - localidade de pequeno porte: vilas, aglomerados rurais, povoados, nú-
cleos, lugarejos e aldeias, assim definidos pela Fundação Instituto Brasi-
leiro de Geografia e Estatística - IBGE.

Art. 3º Os recursos hídricos não integram os serviços públicos de sanea-
mento básico.

Parágrafo único. A utilização de recursos hídricos na prestação de servi-
ços públicos de saneamento básico, inclusive para disposição ou diluição
de esgotos e outros resíduos líquidos, é sujeita a outorga de direito de uso,
nos termos da Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997.

Art. 4º Não constitui serviço público a ação de saneamento executada por
meio de soluções individuais, desde que o usuário não dependa de tercei-
ros para operar os serviços, bem como as ações de saneamento básico
de responsabilidade privada, incluindo o manejo dos resíduos de respon-
sabilidade do gerador.

Art. 5º O lixo originário de atividades comerciais, industriais e de serviços
cuja responsabilidade pelo manejo não seja atribuída ao gerador pode, por
decisão do poder público, ser considerado resíduo sólido urbano.

Art. 6º Para os efeitos desta Lei, o serviço público de limpeza urbana e de
manejo de resíduos sólidos urbanos é composto pelas seguintes ativida-
des:

I - de coleta, transbordo e transporte dos resíduos relacionados na alínea
c do inciso I do caput do art. 2o desta Lei;

II - de triagem para fins de reuso ou reciclagem, de tratamento, inclusive
por compostagem, e de disposição final dos resíduos relacionados na alí-
nea c do inciso I do caput do art. 2o desta Lei;

III - de varrição, capina e poda de árvores em vias e logradouros públicos
e outros eventuais serviços pertinentes à limpeza pública urbana.

Seção II

Dos Princípios Fundamentais

Art. 7º A Política Municipal de Saneamento Básico orientar-se-á pelos se-
guintes princípios:

I – universalização;

II - integralidade, compreendida como o conjunto de todas as atividades
e componentes de cada um dos diversos serviços de saneamento básico,
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propiciando à população o acesso a conformidade de suas necessidades
e maximizando a eficácia das ações e resultados;

III - abastecimento de água, esgotamento sanitário, limpeza urbana e ma-
nejo dos resíduos sólidos realizados de formas adequadas à saúde públi-
ca e à proteção do meio ambiente;

IV - disponibilidade, em todas as áreas urbanas, de serviços de drenagem
e manejo das águas pluviais, limpeza e fiscalização das respectivas redes,
adequados à saúde pública e à segurança da vida e do patrimônio público
e privado;

V - adoção de métodos, técnicas e processos que considerem as peculi-
aridades locais e regionais, que não causem risco a saúde pública e pro-
movam o uso racional da energia, conservação e racionalização do uso da
água e dos demais recursos naturais;

VI - articulação com as políticas de desenvolvimento urbano e regional, de
habitação, de combate à pobreza e de sua erradicação, de proteção ambi-
ental e proteção dos recursos hídricos, de promoção da saúde e outras de
relevante interesse social voltadas para a melhoria da qualidade de vida,
para as quais o saneamento básico seja fator determinante;

VII - integração das infraestruturas e serviços com a gestão eficiente dos
recursos hídricos;

VIII - adoção de medidas de fomento à moderação do consumo de água.

IX - eficiência e sustentabilidade econômica;

X - utilização de tecnologias apropriadas, considerando a capacidade de
pagamento dos usuários e a adoção de soluções graduais e progressivas;

XI - transparência das ações, baseada em sistemas de informações e pro-
cessos decisórios institucionalizados;

XII - controle social;

XIII - segurança, qualidade e regularidade;

XIV – subsídio, com instrumentos econômicos de política social para via-
bilizar a manutenção e a continuidade dos serviços públicos, com o obje-
tivo de universalizar o acesso ao saneamento básico, especialmente para
populações e localidades de baixa renda, como vilas, aglomerados rurais,
povoados, núcleos, lugarejos e aldeias, assim definidos pelo Instituto Bra-
sileiro de Geografia e Estatística – IBGE.

Seção III

Dos Objetivos

Art. 8º São objetivos da Política Municipal de Saneamento Básico:

I - priorizar planos, programas e projetos que visem à implantação e am-
pliação dos serviços e ações de saneamento básico nas áreas ocupadas
por populações de baixa renda, indígenas e tradicionais;

II - proporcionar condições adequadas de salubridade sanitária às popula-
ções rurais e de pequenos núcleos urbanos isolados;

III - assegurar que a aplicação dos recursos financeiros administrados pelo
poder público dê-se segundo critérios de promoção da salubridade ambi-
ental, de maximização da relação benefício-custo e de maior retorno soci-
al;

IV - incentivar a adoção de mecanismos de planejamento, regulação e fis-
calização da prestação dos serviços de saneamento básico;

V - promover alternativas de gestão que viabilizem a auto sustentação
econômica e financeira dos serviços de saneamento básico, com ênfase
na cooperação com os governos estadual e federal, bem como com enti-
dades municipalistas;

VI - minimizar os impactos ambientais relacionados à implantação e de-
senvolvimento das ações, obras e serviços de saneamento básico e asse-
gurar que sejam executadas de acordo com as normas relativas à prote-
ção dos recursos hídricos e do meio ambiente, ao uso e ocupação do solo
e à saúde, desenvolvendo programas de:

a) preservação dos recursos hídricos e de bacias hidrográficas, com vistas
ao alcance do desenvolvimento sustentável e preservação ambiental;

b) execução do manejo do solo e da água, com a recuperação de áreas
degradadas, conservação e recuperação de matas ciliares e demais flo-
restas de proteção;

c) execução de campanhas de educação sanitária e ambiental.

VII - promover o desenvolvimento institucional do saneamento básico, es-
tabelecendo meios para a unidade e articulação das ações dos diferentes
agentes, bem como do desenvolvimento de sua organização, capacidade
técnica, gerencial, financeira e de recursos humanos contemplados as es-
pecificidades locais;

VIII - fomentar o desenvolvimento científico e tecnológico, a adoção de tec-
nologias apropriadas e a difusão dos conhecimentos gerados de interesse
para o saneamento básico;

IX - contribuir para o desenvolvimento e a redução das desigualdades lo-
cais, a geração de emprego e de renda e a inclusão social;

Seção IV

Das Diretrizes Gerais

Art. 9º A execução da política municipal de saneamento básico será de
competência da Secretaria Municipal de Planejamento, que distribuirá, de
forma transdisciplinar, à todas as Secretarias e órgãos da Administração
Municipal, respeitadas as suas competências.

Art. 10. A formulação, implantação, funcionamento e aplicação dos instru-
mentos da Política Municipal de Saneamento Básico orientar-se-ão pelas
seguintes diretrizes:

I - valorização do processo de planejamento e decisão sobre medidas pre-
ventivas ao crescimento caótico de qualquer tipo, objetivando resolver pro-
blemas de dificuldade de drenagem e disposição de esgotos, poluição e a
ocupação territorial sem a devida observância das normas de saneamen-
to básico previstas nesta lei, no Plano Municipal de Saneamento Básico e
demais normas municipais;

II - adoção de critérios objetivos de elegibilidade e prioridade, levando em
consideração fatores como nível de renda e cobertura, grau de urbaniza-
ção, concentração populacional, disponibilidade hídrica, riscos sanitários,
epidemiológicos e ambientais;

III - coordenação e integração das políticas, planos, programas e ações
governamentais de saneamento, saúde, meio ambiente, recursos hídricos,
desenvolvimento urbano e rural, habitação, uso e ocupação do solo;

IV - atuação integrada dos órgãos públicos municipais, estaduais e fede-
rais de saneamento básico;

V - consideração às exigências e características locais, à organização so-
cial e às demandas socioeconômicas da população;

VI - prestação dos serviços públicos de saneamento básico orientada pela
busca permanente da universalidade e qualidade;

VII - ações, obras e serviços de saneamento básico planejados e execu-
tados de acordo com as normas relativas à proteção ao meio ambiente e
à saúde pública, cabendo aos órgãos e entidades por elas responsáveis o
licenciamento, a fiscalização e o controle dessas ações, obras e serviços,
nos termos de sua competência legal;

VIII – adoção da bacia hidrográfica como unidade de planejamento para
fins e elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico,
compatibilizando-se com o Plano Municipal de Saúde e de Meio Ambiente,
com o Plano Diretor Municipal e com o Plano Diretor de Recursos Hídricos
da região, caso existam;

IX - incentivo ao desenvolvimento científico na área de saneamento bási-
co, à capacitação tecnológica da área, à formação de recursos humanos e
à busca de alternativas adaptadas às condições de cada local;
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X - adoção de indicadores e parâmetros sanitários e epidemiológicos e do
nível de vida da população como norteadores das ações de saneamento
básico;

XI - promoção de programas de educação sanitária;

XII - estímulo ao estabelecimento de adequada regulação dos serviços;

XIII - garantia de meios adequados para o atendimento da população rural
dispersa, inclusive mediante a utilização de soluções compatíveis com su-
as características econômicas e sociais peculiares;

Art. 11. No acondicionamento, coleta, transporte, tratamento e disposição
final dos resíduos sólidos deverão ser observados, além de outros previs-
tos, os seguintes procedimentos:

I - acondicionamento separado do resíduo sólido doméstico dos resíduos
passíveis de reciclagem e a coleta seletiva destes;

II - acondicionamento, coleta e destinação própria dos resíduos hospitala-
res e dos serviços de saúde;

III - os resíduos industriais, da construção civil, agrícolas, entulhos e rejei-
tos nocivos à saúde, aos recursos hídricos e ao meio ambiente, bem como
pilhas, baterias, acumuladores elétricos, lâmpadas fluorescentes e pneus,
não poderão ser aterrados no aterro sanitário;

IV - utilização do processo de compostagem dos resíduos orgânicos, sem-
pre que possível e viável;

V - manter o aterro sanitário dentro das normas da SEMA/MT, Resoluções
do CONAMA e Normas da ABNT e demais legislações vigentes;

§ 1º A separação e o acondicionamento dos resíduos de que trata o inciso
I é de responsabilidade do gerador, sendo a coleta, transporte e destino fi-
nal de responsabilidade do Município (serviço terceirizado) de acordo com
regulamentação específica.

§ 2º O acondicionamento, coleta, transporte e disposição final dos resídu-
os de que trata os incisos II e III é de responsabilidade do gerador.

§ 3º Os resíduos da poda de árvores e manutenção de jardins poderão
ser coletados pela Prefeitura, quando não superior a 30 kg (trinta quilos) e
dimensões de até 50 cm (cinquenta centímetros) e acondicionado separa-
damente dos demais resíduos.

§ 4º A disposição de qualquer espécie de resíduo gerado em um municí-
pio, só poderá ser disposto em outro município, se autorizado pelo muni-
cípio depositário. Observando que, no caso de consórcio intermunicipal de
aterro sanitário, a autorização para a disposição final dos resíduos sólidos
entre os municípios consorciados deverá atender as exigências legais.

CAPÍTULO II DO SISTEMA DE SANEAMENTO BÁSICO

Seção I

Da composição

Art. 12. A Política Municipal de Saneamento Básico contará, para execu-
ção das ações dela decorrentes, com o Sistema Municipal de Saneamento
Básico.

Art. 13. O Sistema Municipal de Saneamento Básico fica definido como o
conjunto de agentes institucionais que no âmbito das respectivas compe-
tências, atribuições, prerrogativas e funções, integram-se, de modo articu-
lado e cooperativo, para a formulação das políticas, definição de estratégi-
as e execução das ações de saneamento básico.

Art. 14. O Sistema Municipal de Saneamento Básico é composto dos se-
guintes instrumentos:

I - Plano Municipal de Saneamento Básico;

II - Conselho Municipal de Saneamento Básico;

III - Fundo Municipal de Saneamento Básico;

IV - Sistema Municipal de Informações em Saneamento Básico;

V - Conferência Municipal de Saneamento Básico.

Seção II

Do Plano Municipal de Saneamento Básico

Art. 15. Fica instituído o Plano Municipal de Saneamento Básico, anexo
único, documento destinado a articular, integrar e coordenar recursos tec-
nológicos, humanos, econômicos e financeiros, com vistas ao alcance de
níveis crescentes de salubridade ambiental para a execução dos serviços
públicos de saneamento básico, em conformidade com o estabelecido na
Lei Federal nº 11.445/2007.

Art. 16. O Plano Municipal de Saneamento Básico contemplará um perío-
do de 20 (vinte) anos e contém, como principais elementos:

I - diagnóstico da situação atual e seus impactos nas condições de vida,
com base em sistema de indicadores sanitários, epidemiológicos, ambien-
tais, socioeconômicos e apontando as principais causas das deficiências
detectadas;

II - objetivos e metas de curto, médio e longo prazo para a universalização,
admitindo soluções graduais e progressivas, observando a compatibilida-
de com os demais planos setoriais;

III - programas, projetos e ações necessárias para atingir os objetivos e as
metas, de modo compatível com os respectivos planos plurianuais, identi-
ficando possíveis fontes de financiamento;

IV - ações para emergências e contingências;

V - mecanismos e procedimentos para a avaliação sistemática da eficiên-
cia e eficácia das ações programadas;

VI - Adequação legislativa conforme legislação federal vigente.

Art. 17. O Plano Municipal de Saneamento Básico, instituído por esta lei,
será avaliado anualmente e revisado em prazo não superior a 4 (quatro)
anos.

§ 1º O Poder Executivo Municipal deverá encaminhar as alterações decor-
rentes da revisão prevista no caput à Câmara dos Vereadores, devendo
constar as alterações, caso necessário, a atualização e a consolidação do
plano anteriormente vigente.

§ 2º A proposta de revisão do Plano Municipal de Saneamento Básico de-
verá seguir as diretrizes dos planos das bacias hidrográficas em que es-
tiver inserido, bem como elaborada em articulação com a prestadora dos
serviços.

§ 3º A delegação de serviço de saneamento básico não dispensa o cum-
primento pelo prestador do respectivo Plano Municipal de Saneamento Bá-
sico em vigor à época da delegação.

§ 4º O Plano Municipal de Saneamento Básico, dos serviços públicos de
abastecimento de água e esgotamento sanitário deverá englobar integral-
mente o território do ente do município.

Art. 18. Na avaliação e revisão do Plano Municipal de Saneamento Básico,
tornar-se-á por base o relatório sobre a salubridade ambiental do municí-
pio.

Art. 19. O processo de revisão do Plano Municipal de Saneamento Básico
dar-se-á com a participação da população e do Conselho Municipal de Sa-
neamento.

Seção III

Do Conselho Municipal de Saneamento

Art. 20. Fica criado o Conselho Municipal de Saneamento como órgão su-
perior de assessoramento e consulta da administração municipal, com fun-
ções fiscalizadoras e deliberativas no âmbito de sua competência, confor-
me dispõe esta lei.

Art. 21. São atribuições do Conselho Municipal de Saneamento:

I - elaborar e aprovar seu regimento interno;
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II - dar encaminhamento às deliberações das Conferências Municipal, Re-
gional, Estadual e Nacional de Saneamento Básico;

III - opinar sobre questões de caráter estratégico para o desenvolvimento
da cidade e território municipal quando couber;

IV - deliberar e emitir pareceres sobre propostas de alteração da Lei do
Plano Municipal de Saneamento Básico e dos Regulamentos;

V- acompanhar a execução do desenvolvimento de planos e projetos de
interesse do desenvolvimento do Município quando afetar o âmbito do sa-
neamento básico;

VI - deliberar sobre projetos de lei de interesse da política do saneamento
municipal, antes do seu encaminhamento a Câmara;

VII - acompanhar a implementação do Plano Municipal de Saneamento
Básico e sua revisão, devendo reunir-se pelo menos duas vezes ao ano
com fins específicos de monitoramento do mesmo, e efetuar a sua revisão
conforme previsto nesta lei;

VIII - apreciar e deliberar sobre casos não previstos na Lei do Plano Muni-
cipal de Saneamento Básico e na legislação municipal correlata;

IX - Deliberar sobre recursos de competência do FMSB, bem como acom-
panhar seu cronograma de aplicação.

Art. 22. O Conselho será composto em um modelo bipartite paritário, com-
posto por no mínimo 5 membros efetivos e por seus respectivos suplentes,
com mandato de 2 (dois) anos, não admitida a recondução, nomeados por
decreto do Prefeito, assegurada a representação:

I - dos titulares dos serviços;

II - de órgãos governamentais relacionados ao setor de saneamento bási-
co;

III - dos prestadores de serviços públicos de saneamento básico;

IV - dos usuários de serviços de saneamento básico;

V - de entidades técnicas, organizações da sociedade civil e de defesa do
consumidor relacionadas ao setor de saneamento básico.

§ 1º Os membros devem exercer seus mandatos de forma gratuita, vedada
à percepção de qualquer vantagem de natureza pecuniária.

§ 2º O suporte técnico e administrativo necessário ao funcionamento do
Conselho será prestado pela Prefeitura Municipal de Cotriguaçu-MT.

§ 3º As reuniões do Conselho são públicas, facultado aos munícipes soli-
citar, por escrito e com justificativa, que se inclua assunto de seu interesse
na pauta da primeira reunião subsequente.

§ 4º As decisões do Conselho dar-se-ão, sempre, por maioria absoluta de
seus membros.

§ 5º O Presidente do Conselho e seu Vice-Presidente, será eleito pelos
Conselheiros dentre seus Membros.

Parágrafo único. As funções e competências dos órgãos colegiados a
que se refere o caput deste artigo poderão ser exercidas por órgãos cole-
giados já existentes, com as devidas adaptações das leis que os criaram.

Art. 23. São atribuições do Presidente do Conselho:

I - convocar e presidir as reuniões do Conselho;

II - solicitar pareceres técnicos sobre temas de relevante na área de sane-
amento e nos processos submetidos ao Conselho;

III - firmar as atas das reuniões e homologar as resoluções e decisões.

Seção IV

Do Fundo Municipal de Saneamento Básico (FMSB)

Art. 24. Fica criado o Fundo Municipal de Saneamento Básico - FMSB, co-
mo órgão da Administração Municipal vinculado ao SAAE.

§1º Os recursos do FMSB serão aplicados exclusivamente em saneamen-
to básico no espaço geopolítico do Município; após consulta ao Conselho
Municipal de Saneamento

§2º A supervisão do FMSB será exercida na forma da legislação própria
e, em especial, pelo recebimento sistemático de relatórios, balanços e in-
formações que permitam o acompanhamento das atividades do FMSB, da
execução do orçamento anual e da programação financeira aprovados pe-
lo Executivo Municipal.

Art. 25. Os recursos do FMSB serão provenientes de:

I - repasses de valores do Orçamento Geral do Município;

II - Percentuais da arrecadação relativa a tarifas e taxas decorrentes da
prestação dos serviços de captação, tratamento e distribuição de água, de
coleta e tratamento de esgotos, resíduos sólidos e serviços de drenagem
urbana;

III - valores de financiamentos de instituições financeiras e organismos
multilaterais públicos ou privados, nacionais ou estrangeiros;

IV - valores a Fundo Perdido, recebidos de pessoas jurídicas de direito pri-
vado ou público, nacionais ou estrangeiras;

V - doações e legados de qualquer ordem.

Parágrafo único. O resultado dos recolhimentos financeiros será deposi-
tado em conta bancária exclusiva e poderão ser aplicados no mercado fi-
nanceiro ou de capitais de maior rentabilidade, sendo que tanto o capital
como os rendimentos somente poderão ser usados para as finalidades es-
pecíficas descritas nesta lei.

Art. 26. O Orçamento e a Contabilidade do FMSB obedecerão às normas
estabelecidas pela Lei n° 4.320/64 e Lei Complementar 101/2000, bem co-
mo as instruções normativas do Tribunal de Contas do Estado de Mato
Grosso e as estabelecidas no Orçamento Geral do Município e de acordo
com o princípio da unidade e universalidade.

Parágrafo único. Os procedimentos contábeis relativos ao FMS serão
executados pela Contabilidade do SAAE.

Art. 27. A administração executiva do FMS será de exclusiva responsabi-
lidade do SAAE.

Art. 28. O Presidente do SAAE, por meio da Contadoria Geral do Municí-
pio, enviará, mensalmente, o Balancete ao Tribunal de Contas do Estado,
para fins legais.

Seção V

Sistema Municipal de Informações em Saneamento Básico

Art. 29. Fica instituído Sistema Municipal de Informações em Saneamento
Básico, que possui como objetivos:

I - coletar e sistematizar dados relativos às condições da prestação dos
serviços públicos de saneamento básico;

II - disponibilizar estatísticas, indicadores e outras informações relevantes
para a caracterização da demanda e da oferta de serviços públicos de sa-
neamento básico;

III - permitir e facilitar o monitoramento e avaliação da eficiência e da efi-
cácia da prestação dos serviços de saneamento básico.

§ 1º As informações do Sistema Municipal de Informações em Saneamen-
to Básico são públicas e acessíveis a todos, devendo ser publicadas por
meio da internet.

§ 2º O Sistema Municipal de Informações em Saneamento Básico deverá
ser regulamentado em um ano, contados da publicação desta lei.

Seção VI

Da Conferência Municipal de Saneamento Básico

Art. 30. A Conferência Municipal de Saneamento Básico, parte do proces-
so de elaboração e revisão do Plano Municipal de Saneamento Básico,
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contará com a representação dos vários segmentos sociais e será convo-
cada pelo Chefe do Poder Executivo ou pelo Conselho Municipal de Sane-
amento Básico.

§ 1º Preferencialmente serão realizadas pré-conferências de saneamento
básico como parte do processo e contribuição para a Conferência Munici-
pal de Saneamento Básico.

§ 2º A Conferência Municipal de Saneamento Básico terá sua organização
e normas de funcionamento definidas em regimento próprio, proposta pelo
Conselho Municipal de Saneamento Básico e aprovada pelo Chefe do Po-
der Executivo.

Capítulo III DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE SANEAMENTO BÁSI-
CO

Seção I

Do Exercício da Titularidade

Art. 31. Os serviços básicos de saneamento de que trata esta Lei poderão
ser executados das seguintes formas:

I - de forma direta pela Prefeitura ou por órgãos de sua administração indi-
reta;

II - por empresa contratada para a prestação dos serviços através de pro-
cesso licitatório;

III - por empresa concessionária escolhida em processo licitatório de con-
cessão, nos termos da Lei Federal nº 8.987/95;

IV - por gestão associada com órgãos da administração direita e indireta
de entes públicos federados por convênio de cooperação ou em consórcio
público, através de contrato de programa, nos termos do artigo 241 da
Constituição Federal e da Lei Federal nº 11.107/05.

§ 1º A prestação de serviços públicos de saneamento básico por entidade
que não integre a administração municipal depende de celebração de con-
trato, sendo vedada a sua disciplina mediante convênios, termos de par-
ceria ou outros instrumentos de natureza precária.

§ 2º Excetuam do disposto no parágrafo anterior os serviços autorizados
para usuários organizados em cooperativas, associações ou condomínios,
desde que se limite a distrito ou comunidade rural.

§ 3º Da autorização prevista no parágrafo anterior deverá constar a obri-
gação de transferir ao titular os bens vinculados aos serviços por meio de
termos específicos, com os respectivos cadastros técnicos.

Art. 32. São condições de validade dos contratos que tenham por objeto a
prestação de serviços públicos de saneamento básico:

I- a existência do Plano de Saneamento Básico;

II - a existência de estudo comprovando a viabilidade técnica e econômico-
financeira da prestação universal e integral dos serviços;

III - a existência de normas de regulação que prevejam os meios para o
cumprimento das diretrizes desta lei, incluindo a designação da entidade
de regulação e de fiscalização;

IV - a realização prévia de audiência e de consulta públicas sobre o edital
de licitação, no caso de concessão, e sobre a minuta do contrato.

Art. 33. Nos casos de serviços prestados mediante contratos de conces-
são ou de programa, as normas previstas no inciso III do artigo anterior
deverão prever:

I - a autorização para a contratação dos serviços, indicando os respectivos
prazos e a área a ser atendida;

II - inclusão no contrato das metas progressivas e graduais de expansão
dos serviços, de qualidade, de eficiência e de uso racional da água, da
energia e de outros recursos, em conformidade com os serviços a serem
prestados;

III - as prioridades de ação, compatíveis com as metas estabelecidas;

IV - as condições de sustentabilidade e equilíbrio econômico-financeiro da
prestação de serviços, em regime de eficiência, incluindo:

a) o sistema de cobrança e a composição de taxas e tarifas;

b) a sistemática de reajustes e de revisões de taxas e tarifas;

c) a política de subsídios;

V - mecanismos de controle social nas atividades de planejamento, regu-
lação e fiscalização e transparência dos serviços;

VI - as hipóteses de intervenção, penalidades e de retomada dos serviços.

§ 1º Os contratos não poderão conter cláusulas que prejudiquem as ativi-
dades de regulação e de fiscalização ou de acesso às informações sobre
serviços contratados.

§ 2º Na prestação regionalizada, o disposto neste artigo e no artigo anteri-
or poderá se referir ao conjunto de municípios por ela abrangidos.

VII- Atender as legislações vigentes no que se refere à qualidade da água.

Art. 34. Nos serviços públicos de saneamento básico em que mais de um
prestador execute atividade interdependente com outra, a relação entre
elas deverá ser regulada por contrato e haverá órgão único encarregado
das funções de regulação e de fiscalização.

Parágrafo único. A Entidade reguladora definirá, pelo menos:

I - as normas técnicas relativas à qualidade e regularidade dos serviços
aos usuários e entre os diferentes prestadores envolvidos;

II - as normas econômicas e financeiras relativas às tarifas, aos subsídios
e aos pagamentos por serviços prestados aos usuários e entre os diferen-
tes prestadores dos serviços;

III - a garantia de pagamento de serviços prestados entre os diferentes
prestadores dos serviços;

IV - os mecanismos de pagamento de diferenças relativas a inadimple-
mento dos usuários, perdas comerciais e físicas e outros créditos devidos,
quando for o caso;

V - o sistema contábil específico para os prestadores que atuem em mais
de um Município;

VI - a compensação sócio-ambiental por atividades causadoras de impac-
to.

Art. 35. O contrato a ser celebrado entre os prestadores de serviços a que
se refere o artigo anterior deverá conter cláusulas que estabeleçam pelo
menos:

I - as atividades ou insumos contratados;

II - as condições, e garantias recíprocas de fornecimento e de acesso às
atividades ou insumos;

III - o prazo de vigência, compatível com as necessidades de amortização
de investimentos, e as hipóteses de sua prorrogação;

IV - os procedimentos para a implantação, ampliação, melhoria e gestão
operacional das atividades;

V - as regras para a fixação, o reajuste e a revisão das taxas, tarifas e ou-
tros preços públicos aplicáveis ao contrato;

VI - as condições e garantias de pagamento;

VII - os direitos e deveres sub-rogados ou os que autorizam a sub-rogação;

VIII - as hipóteses de extinção, inadmitida a alteração e a rescisão admi-
nistrativas unilaterais;

IX - as penalidades a que estão sujeitas as partes em caso de inadimple-
mento;

X - a designação do órgão ou entidade responsável pela regulação e fis-
calização das atividades ou insumos contratados.

Seção II
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Da Prestação dos Serviços de Saneamento Básico

Art. 36. A prestação dos serviços de saneamento básico atenderá a re-
quisitos mínimos de qualidade, incluindo a regularidade, a continuidade e
aqueles relativos aos produtos oferecidos, ao atendimento dos usuários e
às condições operacionais e de manutenção dos sistemas, de acordo com
as normas regulamentares e contratuais.

Art. 37. Toda edificação permanente urbana será conectada às redes pú-
blicas de abastecimento de água e de esgotamento sanitário disponíveis e
sujeita ao pagamento das tarifas e de outros preços públicos decorrentes
da conexão e do uso desses serviços.

§ 1º Na ausência de redes públicas de água e esgotos, serão admitidas
soluções individuais de abastecimento de água e de tratamento e disposi-
ção final dos esgotos sanitários, observadas as normas editadas pela en-
tidade reguladora e pelos órgãos responsáveis pelas políticas ambiental,
sanitária e de recursos hídricos.

§ 2º A instalação hidráulica predial ligada à rede pública de abastecimento
de água não poderá ser também alimentada por outras fontes.

§3º As edificações temporárias deverão dispor de meios específicos para
conexão às redes públicas de água tratada e esgoto sanitário.

Art. 38. Em situação crítica de escassez ou contaminação de recursos hí-
dricos que obrigue à adoção de racionamento, declarada pela autoridade
gestora de recursos hídricos, o ente regulador poderá adotar mecanismos
tarifários de contingência, com objetivo de cobrir custos adicionais decor-
rentes, garantindo o equilíbrio financeiro da prestação do serviço e a ges-
tão da demanda.

Art. 39. Os prestadores de serviços de saneamento básico deverão elabo-
rar manual de prestação de serviço e atendimento, assegurando acesso
amplo e gratuito aos usuários dos sistemas.

Seção III

Dos Direitos e Deveres dos Usuários

Art. 40. São direitos dos usuários dos serviços de saneamento básico
prestados:

I - a gradativa universalização dos serviços de saneamento básico e sua
prestação de acordo com os padrões estabelecidos pelo órgão de regula-
ção e fiscalização;

II - o amplo acesso às informações constantes no Sistema Municipal de
Informações em Saneamento Básico;

III - a cobrança de taxas, tarifas e preços públicos compatíveis com a qua-
lidade e quantidade do serviço prestado;

IV - o acesso direto e facilitado ao órgão regulador e fiscalizador;

V - ao ambiente salubre;

VI - o prévio conhecimento dos seus direitos e deveres e das penalidades
a que podem estar sujeitos;

VII - a participação no processo de elaboração do Plano Municipal de Sa-
neamento Básico, nos termos do artigo 19 desta lei;

VIII - o acesso gratuito ao manual de prestação do serviço e de atendimen-
to ao usuário.

Art. 41. São deveres dos usuários dos serviços de saneamento básico
prestados:

I - o pagamento das taxas, tarifas e preços públicos cobrados pela Admi-
nistração Pública ou pelo prestador de serviços;

II - o uso racional da água e a manutenção adequada das instalações hi-
drossanitárias da edificação;

III - a ligação de toda edificação permanente urbana às redes públicas de
abastecimento de água e esgotamento sanitário disponíveis;

IV - o correto manuseio, separação, armazenamento e disposição para co-
leta dos resíduos sólidos, de acordo com as normas estabelecidas pelo
poder público municipal;

V - primar pela retenção das águas pluviais no imóvel, visando a sua infil-
tração no solo ou seu reúso;

VI - colaborar com a limpeza pública, zelando pela salubridade dos bens
públicos e dos imóveis sob sua responsabilidade.

VII - participar de campanhas públicas de promoção do saneamento bási-
co.

Parágrafo único. Nos locais não atendidos por rede coletora de esgotos,
é dever do usuário a construção, implantação e manutenção de sistema
individual de tratamento e disposição final de esgotos, conforme regula-
mentação do poder público municipal, promovendo seu reuso sempre que
possível.

Seção IV

Da Participação Regionalizada Em Serviços de Saneamento Básico

Art. 42. O Município poderá participar de prestação regionalizada de ser-
viços de saneamento básico que é caracterizada por:

I - um único prestador dos serviços para vários Municípios, contíguos ou
não;

II - uniformidade de fiscalização e regulação dos serviços, inclusive sua re-
muneração;

III - compatibilidade de planejamento.

§ 1º Na prestação de serviços de que trata este artigo, as atividades de
regulação e fiscalização poderão ser exercidas:

a) por órgão ou entidade de ente da Federação a que o titular tenha de-
legado o exercício dessas competências por meio de convênio de coope-
ração técnica entre entes da Federação, obedecido ao disposto no artigo
241 da Constituição Federal;

b) por consórcio público de direito público integrado pelos titulares dos ser-
viços.

§ 2º No exercício das atividades de planejamento dos serviços a que se
refere o "caput" deste artigo, o titular poderá receber cooperação técnica
do Estado e basear-se em estudos técnicos fornecidos pelos prestadores.

Art. 43. A prestação regionalizada de serviços públicos de saneamento
básico poderá ser realizada por:

I - órgão, autarquia, fundação de direito público, consórcio público, empre-
sa pública ou sociedade de economia mista estadual ou municipal; na to-
talidade das atividades em sua parte como: Tratamento, Regulação, Nor-
matização;

II - empresa a que se tenham concedido os serviços;

§ 1º O serviço regionalizado de saneamento básico poderá obedecer ao
plano de saneamento básico elaborado para o conjunto dos municípios
consorciados.

§ 2º Os prestadores deverão manter sistema contábil que permita registrar
e demonstrar, separadamente, os custos e as receitas de cada serviço pa-
ra cada um dos municípios atendidos.

§ 3º A empresa que se refere o inciso II deverá ser contratada através de
processo licitatório.

Seção V

Dos Aspectos Econômicos e Sociais

Art. 44. Os serviços públicos de saneamento básico terão a sustentabi-
lidade econômico-financeira assegurada, mediante remuneração pela co-
brança dos serviços:
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I - de abastecimento de água e esgotamento sanitário: preferencialmente
na forma de tarifas e outros preços públicos, que poderão ser estabeleci-
dos para cada um dos serviços ou para ambos conjuntamente;

II - de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos urbanos: taxas ou tari-
fas e outros preços públicos, em conformidade com o regime de prestação
do serviço ou de suas atividades;

III - de manejo de águas pluviais urbanas: na forma de tributos, inclusive
taxas, em conformidade com o regime de prestação do serviço ou de suas
atividades.

§ 1º Observado o disposto nos incisos I a III do caput deste artigo, a insti-
tuição das tarifas, preços públicos e taxas para os serviços de saneamento
básico observarão as seguintes diretrizes:

I - prioridade para atendimento das funções essenciais relacionadas à saú-
de pública;

II - ampliação do acesso dos cidadãos e localidades de baixa renda aos
serviços;

III - geração dos recursos necessários para realização dos investimentos,
objetivando o cumprimento das metas e objetivos do serviço;

IV - inibição do consumo supérfluo e do desperdício de recursos;

V - recuperação dos custos incorridos na prestação do serviço, em regime
de eficiência;

VI - remuneração adequada do capital investido pelos prestadores dos ser-
viços;

VII - estímulo ao uso de tecnologias modernas e eficientes, compatíveis
com os níveis exigidos de qualidade, continuidade e segurança na presta-
ção dos serviços;

VIII - incentivo à eficiência dos prestadores dos serviços.

§ 2o Poderão ser adotados subsídios tarifários e não tarifários para os
usuários e localidades que não tenham capacidade de pagamento ou es-
cala econômica suficiente para cobrir o custo integral dos serviços.

Art. 45. Observado o disposto no artigo anterior, a estrutura de remunera-
ção e cobrança dos serviços públicos de saneamento básico poderá levar
em consideração os seguintes fatores:

I - categorias de usuários, distribuídos por faixas ou quantidades crescen-
tes de utilização ou de consumo;

II - padrões de uso ou de qualidade requeridos;

III - quantidade mínima de consumo ou de utilização do serviço, visando
à garantia de objetivos sociais, como a preservação da saúde pública, o
adequado atendimento dos usuários de menor renda e a proteção do meio
ambiente;

IV - custo mínimo necessário para disponibilidade do serviço em quantida-
de e qualidade adequadas;

V - ciclos significativos de aumento de demanda dos serviços, em períodos
distintos;

VI - capacidade de pagamento dos consumidores.

Art. 46. Os subsídios necessários ao atendimento de usuários e localida-
des de baixa renda poderão ser:

I - diretos: quando destinados a usuários determinados;

II - indiretos: quando destinados ao prestador dos serviços;

III - tarifários: quando integrarem a estrutura tarifária;

IV - fiscais: quando decorrerem da alocação de recursos orçamentários,
inclusive por meio de subvenções;

V - internos a cada titular ou localidades: nas hipóteses de gestão associ-
ada e de prestação regional.

Art. 47. As taxas ou tarifas decorrentes da prestação de serviço público de
coleta, tratamento e manejo de resíduos sólidos urbanos devem levar em
conta a adequada destinação dos resíduos coletados e poderão conside-
rar em conjunto ou separadamente:

I - o nível de renda da população da área atendida;

II - as características dos lotes urbanos, as áreas edificadas e a sua utili-
zação;

III - o peso ou volume médio coletado por habitante ou por domicílio;

IV - tipo de resíduo gerado e a qualidade da segregação na origem.

Art. 48. A cobrança pela prestação do serviço público de drenagem e ma-
nejo de águas pluviais urbanas deve levar em conta, em cada lote, os per-
centuais de impermeabilização e a existência de dispositivos de amorteci-
mento ou de retenção de água de chuva, podendo considerar também:

I - o nível de renda da população da área atendida;

II - as características dos lotes urbanos, áreas edificadas e sua utilização.

Art. 49. O reajuste de tarifas de serviços públicos de saneamento básico
será realizado observando se o intervalo mínimo de 12 (doze) meses, de
acordo com as normas legais, regulamentares e contratuais.

Art. 50. As revisões tarifárias compreenderão a reavaliação das condições
da prestação dos serviços e das tarifas praticadas e poderão ser:

I - periódicas, objetivando a distribuição dos ganhos de produtividade com
os usuários e a reavaliação das condições de mercado;

II - extraordinárias, quando se verificar a ocorrência de fatos não previstos
no contrato, fora do controle do prestador dos serviços, que alterem o seu
equilíbrio econômico-financeiro.

§ 1º As revisões tarifárias terão suas pautas definidas pelo órgão ou enti-
dade reguladora, ouvidos os usuários e os prestadores dos serviços.

§ 2º Poderão ser estabelecidos mecanismos tarifários de indução à efici-
ência, inclusive fatores de produtividade, assim como de antecipação de
metas de expansão e qualidade dos serviços.

§ 3º O órgão ou entidade reguladora poderá autorizar o prestador dos ser-
viços a repassar aos usuários custos e encargos tributários não previstos
originalmente e por ele não administrados, nos termos da Lei Federal nº 8.
987/95.

Art. 51. As tarifas devem ser fixadas de forma clara e objetiva, devendo os
reajustes e as revisões tornados públicos com antecedência mínima de 90
(noventa) dias com relação à sua aplicação.

Parágrafo único. A fatura a ser entregue ao usuário final deverá ter seu
modelo aprovado pelo órgão ou entidade reguladora, que definirá os itens
e custos a serem explicitados.

Art. 52. Os serviços poderão ser interrompidos pelo prestador nas seguin-
tes hipóteses:

I - situações de emergência que atinjam a segurança de pessoas e bens;

II - necessidade de efetuar reparos, modificações ou melhorias de qual-
quer natureza no sistema;

III - negativa do usuário em permitir a instalação de dispositivo de leitura
de água consumida, após ter sido previamente notificado a respeito;

IV - manipulação indevida de qualquer tubulação, medidor ou outra insta-
lação do prestador, por parte do usuário;

V - inadimplência do usuário do serviço de abastecimento de água, do pa-
gamento das tarifas, após ter sido formalmente notificado.

§ 1º As interrupções serão previamente comunicadas ao regulador e aos
usuários.

§ 2º A suspensão dos serviços prevista nos incisos III e V deste artigo será
precedida de prévio aviso ao usuário, não inferior a 30 (trinta) dias da data
prevista para a suspensão.
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§ 3º A interrupção ou a restrição do fornecimento de água por inadimplên-
cia a estabelecimentos de saúde, a instituições educacionais e de interna-
ção de pessoas e a usuário residencial de baixa renda beneficiário de ta-
rifa social deverá obedecer a prazos e critérios que preservem condições
mínimas de manutenção da saúde das pessoas atingidas.

Art. 53. Desde que previsto nas normas de regulação, grandes usuários
poderão negociar suas tarifas com o prestador dos serviços, mediante
contrato específico, ouvido previamente o regulador.

Art. 54. Os valores investidos em bens reversíveis pelos prestadores cons-
tituirão créditos perante o titular, a serem recuperados mediante a explora-
ção dos serviços, nos termos das normas regulamentares e contratuais.

§ 1º Não gerarão crédito perante o titular os investimentos feitos sem ônus
para o prestador, tais como os decorrentes de exigência legal aplicável à
implantação de empreendimentos imobiliários e os provenientes de sub-
venções ou transferências fiscais voluntárias.

§ 2º Os investimentos realizados, os valores amortizados, a depreciação e
os respectivos saldos serão anualmente auditados e certificados pelo ór-
gão ou ente regulador e Tribunal de Contas do Estado.

§ 3º Os créditos decorrentes de investimentos devidamente certificados
poderão constituir garantia de empréstimos aos delegatários, destinados
exclusivamente a investimentos nos sistemas de saneamento objeto do
respectivo contrato.

Capítulo IV DA REGULAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

Art. 55. O município poderá prestar diretamente ou delegar a organização,
a regulação, a fiscalização e a prestação dos serviços de saneamento bá-
sico, nos termos da Constituição Federal, da Lei 8.666 de 21 de junho de
1993, da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, da Lei nº 11.107, de 6
de abril de 2005, da Lei nº 11.079 de 30 de dezembro de 2004 e da Lei nº
11.445, de 5 de janeiro de 2007.

Parágrafo único. As atividades de regulação e fiscalização dos serviços
de saneamento básico poderão ser exercidas:

I - por autarquia com esta finalidade, pertencente à própria Administração
Pública;

II - por órgão ou entidade de ente da Federação que o município tenha
delegado o exercício dessas competências, obedecido ao disposto no art.
241 da Constituição Federal;

III - por consórcio público integrado pelos titulares dos serviços.

Art. 56. São objetivos da regulação:

I - estabelecer padrões e normas para a adequada prestação dos serviços
e para a satisfação dos usuários;

II - garantir o cumprimento das condições e metas estabelecidas;

III - prevenir e reprimir o abuso do poder econômico, ressalvada a com-
petência dos órgãos integrantes do sistema nacional de defesa da concor-
rência e defesa do consumidor;

IV - definir tarifas que assegurem tanto o equilíbrio econômico e financeiro
dos contratos como a modicidade tarifária, mediante mecanismos que in-
duzam a eficiência e eficácia dos serviços e que permitam a apropriação
social dos ganhos de produtividade;

V - definir as penalidades.

Art. 57. A entidade reguladora editará normas relativas às dimensões téc-
nica, econômica e social de prestação dos serviços, que abrangerão, pelo
menos, os seguintes aspectos:

I - padrões e indicadores de qualidade da prestação dos serviços;

II - requisitos operacionais e de manutenção dos sistemas;

III - as metas progressivas de expansão e de qualidade dos serviços e os
respectivos prazos;

IV - regime, estrutura e níveis tarifários, bem como os procedimentos e
prazos de sua fixação, reajuste e revisão;

V - medição, faturamento e cobrança de serviços;

VI - monitoramento dos custos;

VII - avaliação da eficiência e eficácia dos serviços prestados;

VIII - plano de contas e mecanismos de informação, auditoria e certifica-
ção;

IX - subsídios tarifários e não tarifários;

X - padrões de atendimento ao público e mecanismos de participação e
informação;

XI - medidas de contingências e de emergências, inclusive racionamento;

§ 1º As normas a que se refere o caput deste artigo fixarão prazo para os
prestadores de serviços comunicarem aos usuários as providências ado-
tadas em face de queixas ou de reclamações relativas aos serviços.

§ 2º As entidades fiscalizadoras deverão receber e se manifestar conclu-
sivamente sobre as reclamações que, a juízo do interessado, não tenham
sido suficientemente atendidas pelos prestadores dos serviços.

Art. 58. Em caso de gestão associada a prestação regionalizada dos servi-
ços, poderão ser adotados os mesmos critérios econômicos, sociais e téc-
nicos da regulação em toda a área de abrangência da associação e pres-
tação.

Art. 59. Os prestadores dos serviços de saneamento básico deverão for-
necer à entidade reguladora todos os dados e informações necessárias
para o desempenho de suas atividades, na forma das normas legais, re-
gulamentares e contratuais.

§ 1º Incluem-se entre os dados e informações a que se refere o caput des-
te artigo aquelas produzidas por empresas ou profissionais contratados
para executar serviços ou fornecer materiais e equipamentos específicos.

§ 2º Compreendem-se nas atividades de regulação dos serviços de sane-
amento básico a interpretação e a fixação de critérios para a fiel execução
dos contratos, dos serviços e para a correta administração de subsídios.

Art. 60. Devem ser dadas publicidade e transparência aos relatórios, estu-
dos e decisões e instrumentos equivalentes que se refiram à regulação ou
a fiscalização dos serviços, bem como aos direitos e deveres dos usuários
e prestadores, a eles podendo ter acesso qualquer do povo, independen-
temente da existência de interesse direto.

§ 1º Excluem-se do disposto no "caput" deste artigo os documentos consi-
derados sigilosos em razão de interesse público relevante, mediante pré-
via e motivada decisão.

§ 2º A publicidade e a transparência que se refere o "caput" deste artigo
deverá se efetivar, preferencialmente, por meio de site na internet.

Art. 61. É assegurado aos usuários dos serviços públicos de saneamento
básico:

I - amplo acesso a informações sobre os serviços prestados;

II - prévio conhecimento dos seus direitos e deveres e das penalidades a
que podem estar sujeitos;

III - acesso ao manual de prestação do serviço e de atendimento ao usuá-
rio, elaborado pelo prestador e aprovado pelo órgão ou entidade regulado-
ra;

IV - acesso a relatório periódico sobre a qualidade da prestação dos servi-
ços.

Capítulo V DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 62. A Prefeitura Municipal e seus órgãos da administração indireta
compete promover a capacitação sistemática dos funcionários para garan-
tir a aplicação e a eficácia desta lei e demais normas pertinentes.
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Art. 63. O Plano Municipal de Saneamento Básico e sua implementação
ficam sujeitos ao contínuo acompanhamento, revisão e adaptação às cir-
cunstâncias emergentes e serão revisto em até dois anos após a publica-
ção dos resultados dos Censos Demográficos realizados e publicados pe-
lo IBGE;

Art. 64. O Plano de Manejo, Recuperação, e ou Conservação de Mananci-
ais Subterrâneos e/ou Superficiais para captação de abastecimento públi-
co de água potável, deverá estar concluído até três (3) anos após a apro-
vação e publicação desta Lei;

Parágrafo único. até três (3) anos após a publicação desta Lei a Prefei-
tura Municipal deverá ter viveiro de mudas para promover a recuperação
nas nascentes e matas ciliares do município.

Art. 65. Ao Poder Executivo Municipal compete dar ampla divulgação do
PMSB e das demais normas municipais referentes ao saneamento básico.

Art. 66. A entidade ou o órgão regulador dos serviços de que trata esta lei
será definido mediante lei específica.

Art. 67. Fica o Poder Executivo autorizado a contratar empresas, inclusive
por concessão, para a execução dos serviços de que tratam as alíneas a,
b, c e d contidas no inciso I do artigo 2º desta lei, no todo ou em parte.

Art. 68. Os regulamentos dos serviços de abastecimento de água, esgota-
mento sanitário, limpeza urbana, manejo de resíduos sólidos e drenagem
e manejo das águas pluviais urbanas serão propostos pelo órgão regula-
dor e baixados por decreto do Poder Executivo, após aprovação do Con-
selho Municipal de Saneamento Básico.

Art. 69. Enquanto não forem editados os regulamentos específicos, ficam
em uso as atuais normas e procedimentos relativos aos serviços de água
e esgotos sanitários, bem como as tarifas e preços públicos em vigor, que
poderão ser reajustadas anualmente pelos IPCA (índice de preço ao con-
sumidor ampliado).

Art. 70. Os serviços previstos no artigo anterior deverão ter sustentabili-
dade econômico-financeira através da cobrança de taxas, tarifas e outros
preços públicos, em conformidade com o regime de prestação de serviços.

Art. 71. Esta lei entra em vigor da data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Cotriguaçu-MT, em 19 de maio de 2020.

JAIR KLASNER

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURVELÂNDIA

RECURSOS HUMANOS
EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PESSOAL N º.

015/2019

Referente à Prestação de Serviços no Cargo de MOTORISTA I AMBU-
LÂNCIA Contratado: GILBERTO QUIRINO CARDOSO; Salário Mensal:
R$ 1167,69; Vigência: 20/05/2019 a 20/08/2020; Lotação: Secretaria Mu-
nicipal de Saúde.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DENISE

LICITAÇÃO
2º TERMO DE ADITAMENTO CONTRATO Nº 022/2018 PREGÃO

PRESENCIAL Nº 005/2018

CONTRATADA: Empresa A. G. O. R. BARROS, empresa de direito priva-
do devidamente inscrita no CNPJ sob o n.º 29.871.221/0001-17, estabele-
cida à Rua Fortunato Ilário de Carvalho, nº 145, Cidade Alta, na Cidade de
Cuiabá/MT, CEP: 78.030-380, neste ato representada por seu sócio pro-
prietário, o Sr. ANDRÉ GUSTAVO ORTIZ REDEZ DE BARROS, brasilei-
ro, solteiro, Médico, inscrito no CRM sob o nº 7311/MT, cadastrado no CPF

sob nº 015.700.501-12, portador da Cédula de Identidade RG nº 16748611
SSP/MT.

Aditamento ao Contrato de fornecimento que fazem entre si de um lado o
Município de Denise-MT e do outro o contratado A. G. O. R. BARROS.

O MUNICÍPIO DE DENISE, Estado de Mato Grosso, com sede adminis-
trativa na Praça Brasília, nº 111, Centro, nesta cidade de Denise-MT, ins-
crito no CNPJ 03.953.718/0001-90, neste ato representado pela Prefeita
Municipal Sra. ELIANE LINS DA SILVA, brasileira, Médica, portadora da
Cédula de Identidade RG n.º 478.569 SSP/AL, inscrita no CPF sob o n.º
366.170.754-04, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e
a Empresa A. G. O. R. BARROS, empresa de direito privado devidamente
inscrita no CNPJ sob o n.º 29.871.221/0001-17, estabelecida à Rua For-
tunato Ilário de Carvalho, nº 145, Cidade Alta, na Cidade de Cuiabá/MT,
CEP: 78.030-380, neste ato representada por seu sócio proprietário, o Sr.
ANDRÉ GUSTAVO ORTIZ REDEZ DE BARROS, brasileiro, solteiro, Mé-
dico, inscrito no CRM sob o nº 7311/MT, cadastrado no CPF sob nº 015.
700.501-12, portador da Cédula de Identidade RG nº 16748611 SSP/MT,
doravante denominado simplesmente CONTRATADO, resolvem prorro-
gar entre si o presente instrumento de contrato de: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDI-
COS ESPECIALIZADOS COM PERFIL PARA ATENDIMENTO AO PRO-
GRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA (PSF 1), (PSF 2) E (PSF 3), CONFORME
CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES CONTRATO E OR-
DEM DE SERVIÇO, PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, que será regido pela Lei 8.666/93 e suas respec-
tivas alterações e pelo disposto nas cláusulas seguintes:

- CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E FINALIDADE

1. PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº
022/2018 REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 015/2018 –
PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2018, DE PELO PERÍODO DE 360 (TRE-
ZENTOS E SESSENTA) DIAS PARA A DATA DE 30 DE ABRIL DE 2021,
a contratada foi vencedora do Processo Licitatório nº 015/2018, na modali-
dade Pregão Presencial nº 005/2018, tendo sido firmado o Contrato Admi-
nistrativo de nº 022/2018, em 02 de Maio de 2018, com termo final em 30
de Abril de 2019; e para que não se paralise os atendimentos médicos nas
Unidades Básicas de Saúde do Município de Denise, o que ocasionaria
inúmeros transtornos e problemas aos munícipes, assim como a Adminis-
tração, pois o direito a saúde está consagrado no artigo 6º da Constituição
Federal, e considerando os itens 4.2 do referido Contrato onde prevê a
prorrogação do mesmo, cujo objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ES-
PECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECI-
ALIZADOS COM PERFIL PARA ATENDIMENTO AO PROGRAMA SAÚ-
DE DA FAMÍLIA (PSF 1), (PSF 2) E (PSF 3), CONFORME CONDIÇÕES
E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES CONTRATO E ORDEM DE SERVI-
ÇO, PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE, CONFORME ITENS RELACIONADOS NA PLANILHA DE PRE-
ÇOS ANEXA, PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE.

1.1 – DO ACRÉSCIMO DO CONTRATO – PRAZO

1.1.1 - Fica prorrogado o prazo em 360 (trezentos e sessenta) dias, a con-
tar da data de assinatura do presente termo e com termo final em 30 de
Abril de 2021.

1.2 – DO ACRÉSCIMO DO CONTRATO – VALOR

1.2.1 - Fica ADITADO O VALOR ORIGINAL DE R$ 192.000,00 (CENTO
E NOVENTA E DOIS MIL REAIS), ACRESCENTANDO, PORTANTO UM
VALOR DE R$ 192.000,00 (CENTO E NOVENTA E DOIS MIL REAIS).

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS JUSTIFICATIVAS

2.1 - Em obediência ao que prescreve o artigo 57, da Lei 8666/93, analisa-
se as justificativas que autorizam a prorrogação de prazo ao Contrato n.
º 022/2018, em virtude de entendermos estarem presentes circunstâncias
materiais prevista, sobretudo, no parágrafo primeiro, inciso II, do artigo 57,
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da Lei n° 8.666/93; bem como, pela própria elevada complexidade técnica
da obra, vislumbramos ser natural a ocorrência de aditivos de prazos de
vigência de contratos, desde que não provoquem dano ao erário e nem ao
interesse público.

2.2 - A alteração contratual promovida por este Termo Aditivo é de interes-
se da Administração e da empresa contratada, sendo que ficou comprova-
do que esta mantém as condições iniciais de habilitação.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO AMPARO LEGAL

3. 1 - De acordo com as justificativas contidas na Cláusula Segunda deste
Termo Aditivo, a prorrogação do prazo de vigência encontra amparo no In-
ciso I, Inciso II do §1º do Art. 57 da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993,
e na Clausula Doze do Contrato original.

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO E EMPENHOS

4.1 – O valor contratual será alterado, ocorrendo mudança nos empenhos:

4.2 - Dá-se a este aditamento o valor de R$ 192.000,00 (CENTO E NO-
VENTA E DOIS MIL REAIS), os pagamentos estão condicionados a apre-
sentação das faturas, com relatório, feito pela contratada, dos serviços
prestados, devidamente acompanhadas do termo circunstanciado de re-
cebimento expedido pelo responsável pela fiscalização, bem como demais
documentos exigidos no instrumento convocatório), sendo o pagamento
efetuado até 05 (cinco) dias úteis a partir do recebimento das mesmas pe-
la tesouraria

4.2 - A CONTRATADA deverá arcar com as especificações e condições
conforme especificado no Termo de Referência do Edital da Licitação.

CLÁUSULA QUINTA - DAS RATIFICAÇÕES

5.1 - Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas e condições anterior-
mente avençadas, não alteradas pelo presente Termo Aditivo.

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente
termo lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma, assinaram as partes
e as testemunhas abaixo

Denise/MT, 30 de Abril de 2020.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE DENISE-MT

ELIANE LINS DA SILVA

PREFEITA MUNICIPAL

CONTRATADO(A): A. G. O. R. BARROS

ANDRÉ GUSTAVO ORTIZ REDEZ DE BARROS

LICITAÇÃO
1º TERMO DE ADITAMENTO CONTRATO Nº 014/2019 PREGÃO

PRESENCIAL Nº 019/2018

CONTRATADO(A): ADEILDO PINTO DOS SANTOS - MEI – INSCRITA
NO CNPJ N.º 14.757.999/0001-22, COM SUA SEDE SITO À RUA BAR-
RA DO BUGRES, BAIRRO CENTRO, NA CIDADE DE DENISE/MT, CEP:
78.380.000, DORAVANTE DESIGNADA SIMPLESMENTE COMO CON-
TRATADA, NESTE ATO REPRESENTADA PELO SEU REPRESENTAN-
TE LEGAL, O SR. ADEILDO PINTO DOS SANTOS, BRASILEIRO, CA-
SADO, PORTADOR DA CÉDULA DE IDENTIDADE RG N.º 373.209 SSP/
MT E DO CPF N.º 352.489.801-78.

Aditamento ao Contrato de fornecimento que fazem entre si de um lado o
Município de Denise-MT e do outro o contratado ADEILDO PINTO DOS
SANTOS - MEI.

O MUNICÍPIO DE DENISE, pessoa jurídica de direito público, inscrita no
CGC/CNPJ MF com o nº 03.953.718/0001-90, com sede a Praça Brasí-
lia, s/nº, Centro, na Cidade de Denise/MT, CEP: 78.380-000, neste ato re-
presentada pela Prefeita Municipal, a Sra. ELIANE LINS DA SILVA, bra-
sileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG nº 478.569 SSP/
AL e do CPF nº 366.170.754-04, doravante designado CONTRATAN-

TEe de outro lado a Empresa ADEILDO PINTO DOS SANTOS ME, pes-
soa jurídica de direito privado, devidamente inscrita sob o nº 14.757.999/
0001-22,com sua sede sito à Rua Barra do Bugres, s/nº, Centro, na Cida-
de de Denise/MT, CEP: 78.380.000, doravante designada simplesmente
como CONTRATADA, neste ato representada pelo seu representante le-
gal,o Sr. ADEILDO PINTO DOS SANTOS, brasileiro, casado, Mecânico,
portador da Cédula de Identidade RG n.º 373.209 SSP/MT e do CPF nº
352.489.801-78; RESOLVEM, conforme as disposições estabelecidas pe-
la Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, bem como disposições
supletivas da Teoria Geral de Contratos e de Direito Privado e no termos
do Edital do Pregão Presencial nº 019/2018, têm, entre si, como certo e
ajustado o presente Contrato, mediante as seguintes cláusulas e condi-
ções:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E FINALIDADE

DA NECESSIDADE DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO ADMINIS-
TRATIVO Nº 014/2019 REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO
PREGÃO PRESENCIAL 019/2018, DE 365 (TREZENTOS E SESSENTA
E CINCO) DIAS PARA A DATA DE 27 DE FEVEREIRO DE 2021,FUN-
DAMENTADO NO ART. 57 INCISO II, §1º, §1º E §3º DA LEI Nº. 8.666/
93, CONSIDERANDO O CAPITULO XV – DA VIGENCIA DO EDITAL
DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2018 E O ITEM 2.1 – CLAUSULA
QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA, DO CONTRATO, ONDE PREVE-
EM A PRORROGAÇÃO DO MESMO, CUJO OBJETO: CONTRATAÇÃO
DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ME-
CÂNICOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCU-
LOS PESADOS (MOTONIVELADORAS, PÁ CARREGADEIRA, RETRO-
ESCAVADEIRA, ÔNIBUS, TRATORES E CAMINHÕES) E DE VEÍCU-
LOS LEVES (VEÍCULOS DE PASSEIOS, CAMINHONETES, UTILITÁRI-
OS, VANS MICRO-ÔNIBUS), DEVIDO A NECESSIDADE DA PRESTA-
ÇÃO CONTINUADA DE SERVIÇOS INDISPENSÁVEIS PARA A ADMI-
NISTRAÇÃO E PARA O INTERESSE PÚBLICO, DESTINADO A PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE MECÂNICO EM TODA FROTA NA SEDE
DA PREFEITURA MUNCIPAL DE DENISE, CONSIDERANDO QUE FOI
MENCIONADO EM ATO CONVOCATÓRIO A PRORROGAÇÃO DESTE
CONTRATO POR IGUAL PERÍODO, FAZ-SE NECESSÁRIO O ADITA-
MENTO DE PRAZO.

1.1 – DO ACRÉSCIMO DO SERVIÇO E DO VALOR

1.1.1 Fica ADITADO O VALOR ORIGINAL DE R$ 71.500,00 (SETENTA
E UM MIL E QUINHENTOS REAIS), PARA O VALOR ACESCIDO DE R$
98.040,00 (NOVENTA E OITO MIL E QUARENTA REAIS); portanto um
acréscimo anual de R$ 14.040,00 (quatorze mil e quarenta reais), corres-
pondente a um índice de 16,70% do valor original do presente contrato.

1.1.2 O acréscimo acima é previsto na Cláusula 3 – DO PREÇO; no seu
item 3.1, parágrafo segundo; e se justifica pelo aumento da frota municipal
no ano de 2019.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO E EMPENHOS

2.1 – O valor contratual será alterado, ocorrendo mudança nos empenhos:

2.2 – Dá-se a este aditamento o valor de R$ 98.040,00 (NOVENTA E OI-
TO MIL E QUARENTA REAIS), os pagamentos estão condicionados a
apresentação das faturas, com relatório, feito pela contratada, dos servi-
ços prestados, devidamente acompanhadas do termo circunstanciado de
recebimento expedido pelo responsável pela fiscalização, bem como de-
mais documentos exigidos no instrumento convocatório), sendo o paga-
mento efetuado até 05 (cinco) dias úteis a partir do recebimento das mes-
mas pela tesouraria.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

3.1 – Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas contratuais.

3.2 – O aditamento contratual tem fundamento legal no Art. 65, I, “b”, § 1º,
da Lei 8.666/93.
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E por estarem assim justos e concordes, assinam o presente em 03 (três)
vias de igual teor e forma.

Denise/MT, 28 de Fevereiro de 2020.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE DENISE-MT

ELIANE LINS DA SILVA

PREFEITA MUNICIPAL

CONTRATADO(A): ADEILDO PINTO DOS SANTOS - MEI

Adeildo Pinto dos Santos - CPF Nº 352.489.801-78

LICITAÇÃO
1º TERMO DE ADITAMENTO CONTRATO Nº 019/2019 PREGÃO

PRESENCIAL Nº 004/2019

CONTRATADA: CLINICA MÉDICA DENISE – LTDA, empresa de direito
privado devidamente inscrita no CNPJ sob o n.º 15.764.134/0001-56, es-
tabelecida à Ave Brasil, nº 456, Centro, nesta Cidade de Denise/MT, CEP:
78.380-000, neste ato representada por seu sócio proprietário, o Sr. SA-
MUEL TEIXEIRA, brasileiro, casado, Médico, inscrito no CRM sob o nº
4963/MT, cadastrado no CPF sob nº 213.124.418-52, portador da Cédula
de Identidade RG nº 24.694.887-5 SSP/SP, residente e domiciliado a Rua
Juscelino Kubistschek, s/nº, Centro, nesta Cidade de Denise/MT, CEP: 78.
380-000.

Aditamento ao Contrato de fornecimento que fazem entre si de um lado o
Município de Denise-MT e do outro o contratado CLINICA MÉDICA DENI-
SE – LTDA.

O MUNICÍPIO DE DENISE, Estado de Mato Grosso, com sede adminis-
trativa na Praça Brasília, nº 111, Centro, nesta cidade de Denise-MT, ins-
crito no CNPJ 03.953.718/0001-90, neste ato representado pela Prefeita
Municipal Sra. ELIANE LINS DA SILVA, brasileira, Médica, portadora da
Cédula de Identidade RG n.º 478.569 SSP/AL, inscrita no CPF sob o n.
º 366.170.754-04, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE
e a Empresa CLINICA MÉDICA DENISE – LTDA, empresa de direito pri-
vado devidamente inscrita no CNPJ sob o n.º 15.764.134/0001-56, esta-
belecida à Ave Brasil, nº 456, Centro, nesta Cidade de Denise/MT, CEP:
78.380-000, neste ato representada por seu sócio proprietário, o Sr. SA-
MUEL TEIXEIRA, brasileiro, casado, Médico, inscrito no CRM sob o nº
4963/MT, cadastrado no CPF sob nº 213.124.418-52, portador da Cé-
dula de Identidade RG nº 24.694.887-5 SSP/SP, residente e domicili-
ado a Rua Juscelino Kubistschek, s/nº, Centro, nesta Cidade de De-
nise/MT, CEP: 78.380-000, doravante denominado simplesmente CON-
TRATADO, resolvem prorrogar entre si o presente instrumento de contra-
to de: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS MÉDICOS PARA REALIZAÇÃO DE PLANTÕES NO PRON-
TO ATENDIMENTO DE DENISE/MT, CONFORME ESPECIFICACOES
DETALHADAS E CONSTANTES NO TERMO DE REFERENCIA DO EDI-
TAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2019, que será regido pela Lei
8.666/93 e suas respectivas alterações e pelo disposto nas cláusulas se-
guintes:

- CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E FINALIDADE

1. PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº
019/2019, REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 011/2019 –
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2019, DE PELO PERÍODO DE 360 (TRE-
ZENTOS E SESSENTA) DIAS PARA A DATA DE 31 DE MARÇO DE
2020, a contratada foi vencedora do Processo Licitatório nº 011/2019, na
modalidade Pregão Presencial nº 004/2019, tendo sido firmado o Contrato
Administrativo de nº 019/2019, em 1º de Abril de 2019, com termo final em
31 de Março de 2020; e para que não se paralise os atendimentos médi-
cos Pronto Atendimento localizado no Posto de Saúde do Centro do Muni-
cípio de Denise, o que ocasionaria inúmeros transtornos e problemas aos
munícipes, assim como a Administração, pois o direito a saúde está con-
sagrado no artigo 6º da Constituição Federal, e considerando os itens 4.

2 do referido Contrato onde prevê a prorrogação do mesmo, cujo objeto:
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS MÉDICOS PARA REALIZAÇÃO DE PLANTÕES NO PRONTO
ATENDIMENTO DE DENISE/MT, CONFORME ESPECIFICACOES DE-
TALHADAS E CONSTANTES NO TERMO DE REFERENCIA DO EDI-
TAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2019.

1.1 – DO ACRÉSCIMO DO CONTRATO – PRAZO

1.1.1 - Fica prorrogado o prazo em 360 (trezentos e sessenta) dias, a con-
tar da data de assinatura do presente termo e com termo final em 31 de
Março de 2021.

1.2 – DO ACRÉSCIMO DO CONTRATO – VALOR

1.2.1 - Fica ADITADO O VALOR ORIGINAL DE R$ 419.050,00 (Quatro-
centos e Dezenove Mil e Cinquenta Reais), ACRESCENTANDO, POR-
TANTO UM VALOR DE R$ 419.050,00 (Quatrocentos e Dezenove Mil e
Cinquenta Reais).

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS JUSTIFICATIVAS

2.1 - Em obediência ao que prescreve o artigo 57, da Lei 8666/93, analisa-
se as justificativas que autorizam a prorrogação de prazo ao Contrato n.
º 020/2018, em virtude de entendermos estarem presentes circunstâncias
materiais prevista, sobretudo, no parágrafo primeiro, inciso II, do artigo 57,
da Lei n° 8.666/93; bem como, pela própria elevada complexidade técnica
da obra, vislumbramos ser natural a ocorrência de aditivos de prazos de
vigência de contratos, desde que não provoquem dano ao erário e nem ao
interesse público.

2.2 - A alteração contratual promovida por este Termo Aditivo é de interes-
se da Administração e da empresa contratada, sendo que ficou comprova-
do que esta mantém as condições iniciais de habilitação.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO AMPARO LEGAL

3. 1 - De acordo com as justificativas contidas na Cláusula Segunda deste
Termo Aditivo, a prorrogação do prazo de vigência encontra amparo no In-
ciso I, Inciso II do §1º do Art. 57 da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993,
e na Clausula Doze do Contrato original.

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO E EMPENHOS

4.1 – O valor contratual será alterado, ocorrendo mudança nos empenhos:

4.2 - Dá-se a este aditamento o valor de R$ 419.050,00 (Quatrocentos e
Dezenove Mil e Cinquenta Reais), os pagamentos estão condicionados
a apresentação das faturas, com relatório, feito pela contratada, dos servi-
ços prestados, devidamente acompanhadas do termo circunstanciado de
recebimento expedido pelo responsável pela fiscalização, bem como de-
mais documentos exigidos no instrumento convocatório), sendo o paga-
mento efetuado até 05 (cinco) dias úteis a partir do recebimento das mes-
mas pela tesouraria

4.2 - A CONTRATADA deverá arcar com as especificações e condições
conforme especificado no Termo de Referência do Edital da Licitação.

CLÁUSULA QUINTA - DAS RATIFICAÇÕES

5.1 - Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas e condições anterior-
mente avençadas, não alteradas pelo presente Termo Aditivo.

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente
termo lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma, assinaram as partes
e as testemunhas abaixo

Denise/MT, 1º de Abril de 2020.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE DENISE-MT

ELIANE LINS DA SILVA

PREFEITA MUNICIPAL

CONTRATADO(A): CLINICA MÉDICA DENISE – LTDA

SAMUEL TEIXEIRA
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LICITAÇÃO
2º TERMO DE ADITAMENTO CONTRATO Nº 016/2018 PREGÃO

PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2018

CONTRATADO(A): AGILI SOFTWARES PARA ÁREA PÚBLICA LTDA,
devidamente inscrita no CNPJ sob o n.º 26.804.377/0004-30, estabelecida
à Rua Primavera, n.º 300, Bosque da Saúde, na Cidade de Cuiabá/MT,
CEP: 78.050-030, neste ato representado pelo seu sócio-proprietário, o Sr.
JOSÉ CARLOS URIAS,brasileiro, casado, portador da Cédula de Identi-
dade RG n.º 4.238.290-6 SSP/PR, devidamente inscrito no CPF sob o n.º
596.277.798-15.

Aditamento ao Contrato de fornecimento que fazem entre si de um lado
o Município de Denise-MT e do outro a contratada SOFTWARES PARA
ÁREA PÚBLICA LTDA.

O MUNICÍPIO DE DENISE, Estado de Mato Grosso, com sede adminis-
trativa na Praça Brasília, nº 111, Centro, nesta cidade de Denise-MT, ins-
crito no CNPJ 03.953.718/0001-90, neste ato representada pelo Prefei-
to Municipal Sra. ELIANE LINS DA SILVA, brasileira, solteira, portadora
da Cédula de Identidade RG n.º 478.569 SSP/AL e do CPF n.º 366.170.
754-04, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e a em-
presa: AGILI SOFTWARES PARA ÁREA PÚBLICA LTDA, devidamente
inscrita no CNPJ sob o n.º 26.804.377/0004-30, estabelecida à Rua Pri-
mavera, n.º 300, Bosque da Saúde, na Cidade de Cuiabá/MT, CEP: 78.
050-030, neste ato representado pelo seu sócio-proprietário, o Sr. JOSÉ
CARLOS URIAS,brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG
n.º 4.238.290-6 SSP/PR, devidamente inscrito no CPF sob o n.º 596.277.
798-15, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem
aditar entre si o presente instrumento de contrato para a Contratação de
empresa especializada no fornecimento e licenciamento de soluções
integradas de tecnologia da informação para gestão pública, incluin-
do implantação, compreendidos na gestão em: 1) Orçamento, Plane-
jamento, Contabilidade e Tesouraria; 2) RH e Folha de Pagamento; 3)
Arrecadação Municipal na Web; 4) ISSQN com Emissão de NFS-e; 5)
Patrimônio; 6) Frotas; 7) Almoxarifado; 8) Compras; 9) Licitação; 10)
Protocolo/Processos; 11) Controle Interno; 12) Portal da Transparên-
cia e 13) Educação Municipal, de forma parcelada, conforme especifi-
cações e quantidades discriminadas no Anexo I – Termo de Referên-
cia deste Edital, para atendimento a Prefeitura Municipal de Denise - MT,
conforme planilhas abaixo e Processo Licitatório nº 011/2018, na Modali-
dade Pregão Presencial nº 004/2018 – Registro de Preços, com a finalida-
de de ADESÃO PARCIAL À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 049/
2017 do Processo Licitatório na modalidade de Pregão Presencial nº 033/
2017, Processo nº 1876/2017 do Munícipio de Conquista D’Oeste-MT, que
será regido pela Lei 8.666/93 e suas respectivas alterações e pelo dispos-
to nas cláusulas seguintes:

1.0 - CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E FINALIDADE

DA NECESSIDADE DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO ADMINIS-
TRATIVO Nº 016/2018 REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO 004/2018, PARA O PE-
RÍODO DE 1º DE ABRIL DE 2020 A 31 DE MARÇO DE 2021,FUNDA-
MENTADO NO ART. 57 INCISO II, §1º, §2º E §3º DA LEI Nº. 8.666/
93, CONSIDERANDO AS CLÁUSULAS 5.1 E 5.2 DO REFERIDO CON-
TRATO, ONDE PREVÊ A PRORROGAÇÃO DO MESMO, CUJO OBJE-
TO: Contratação de empresa especializada no fornecimento e licen-
ciamento de soluções integradas de tecnologia da informação pa-
ra gestão pública, incluindo implantação, compreendidos na gestão
em: 1) Orçamento, Planejamento, Contabilidade e Tesouraria; 2) RH
e Folha de Pagamento; 3) Arrecadação Municipal na Web; 4) ISSQN
com Emissão de NFS-e; 5) Patrimônio; 6) Frotas; 7) Almoxarifado; 8)
Compras; 9) Licitação; 10) Protocolo/Processos; 11) Controle Inter-
no; 12) Portal da Transparência e 13) Educação Municipal, de forma
parcelada, conforme especificações e quantidades discriminadas no
Anexo I – Termo de Referência deste Edital, para atendimento a Pre-

feitura Municipal de Denise - MT, conforme planilhas abaixo e Processo
Licitatório nº 011/2018, na Modalidade Pregão Presencial nº 004/2018 –
Registro de Preços, com a finalidade de ADESÃO PARCIAL À ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS Nº 049/2017 do Processo Licitatório na modali-
dade de Pregão Presencial nº 033/2017, Processo nº 1876/2017 do Mu-
nícipio de Conquista D’Oeste-MT, CONSIDERANDO A NECESSIDADE
DA PRESTAÇÃO CONTINUADA DE SERVIÇOS INDISPENSÁVEIS PA-
RA A ADMINISTRAÇÃO E PARA O INTERESSE PÚBLICO, DESTINADO
A SOFTWARE PARA ÁREA PÚBLICA, CONSIDERANDO QUE FOI MEN-
CIONADO EM ATO CONVOCATÓRIO A PRORROGAÇÃO DESTE CON-
TRATO POR IGUAL PERÍODO, FAZ-SE NECESSÁRIO O ADITAMENTO
DE PRAZO E VALOR

1.1 – DO ACRÉSCIMO DO SERVIÇO

1.1.1 Fica ADITADO O VALOR DE R$ 110.400,00 (CENTO E DEZ MIL
E QUATROCENTOS REAIS PARA O VALOR ACESCIDO DE R$ 114.
474,00 (CENTO E QUATORZE MIL, QUATROCENTOS E SETENTA E
QUATRO REAIS); portanto um acréscimo anual de R$ 4.074,00 (quatro
mil e setenta e quatro reais), correspondente a um índice de 3,69% do va-
lor original do presente contrato.

1.1.2 O acréscimo acima é previsto na Cláusula 11 – DA REVISÃO DE
PREÇO; no seu item 11.1, parágrafo segundo; sendo o valor do acréscimo
com base no INPC acumulado dos últimos 11 (onze) meses.

2.0 – CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO E EMPE-
NHOS

2.1 – O valor contratual será alterado, ocorrendo mudança nos empenhos:

2.2 – Dá-se a este aditamento o valor de R$ 114.474,00 (CENTO E QUA-
TORZE MIL, QUATROCENTOS E SETENTA E QUATRO REAIS), OS
PAGAMENTOS SERÃO PAGOS EM 12 (DOZE) PARCELAS NO VALOR
DE R$ 9.539,50 (NOVE MIL, QUINHENTOS E TRINTA E NOVE REAIS E
CINQUENTA CENTAVOS) COM PAGAMENTO DAS PARCELAS EM ATÉ
30 (TRINTA) DIAS DO MÊS SUBSEQUENTA.

3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

3.1 – Todo e qualquer multa gerada por atraso nas remessas das cargas
inerentes ao APLIC – Auditoria Pública Informatizada de Contas do TCE-
MT, ocasionados em virtude de erros nos softwares de geração das tabe-
las xml, correrão por conta da contratada. Ficando a Contratante autoriza-
da a fazer a dedução e pagamento das mesmas.

4.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

4.1 – Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas contratuais.

4.2 – O aditamento contratual tem fundamento legal no Art. 65, I, “b”, § 1º,
da Lei 8.666/93.

E por estarem assim justos e concordes, assinam o presente em 03 (três)
vias de igual teor e forma.

DENISE/MT, 1º de Abril de 2020.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE DENISE-MT

ELIANE LINS DA SILVA

PREFEITA MUNICIPAL

CONTRATADO(A): AGILI SOFTWARES PARA ÁREA PÚBLICA LTDA

LICITAÇÃO
2º TERMO DE ADITAMENTO CONTRATO Nº 020/2018 PREGÃO

PRESENCIAL Nº 005/2018

CONTRATADA: CLINICA MÉDICA DENISE – LTDA, empresa de direito
privado devidamente inscrita no CNPJ sob o n.º 15.764.134/0001-56, es-
tabelecida à Ave Brasil, nº 456, Centro, nesta Cidade de Denise/MT, CEP:
78.380-000, neste ato representada por seu sócio proprietário, o Sr. SA-
MUEL TEIXEIRA, brasileiro, casado, Médico, inscrito no CRM sob o nº
4963/MT, cadastrado no CPF sob nº 213.124.418-52, portador da Cédula
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de Identidade RG nº 24.694.887-5 SSP/SP, residente e domiciliado a Rua
Juscelino Kubistschek, s/nº, Centro, nesta Cidade de Denise/MT, CEP: 78.
380-000.

Aditamento ao Contrato de fornecimento que fazem entre si de um lado o
Município de Denise-MT e do outro o contratado CLINICA MÉDICA DENI-
SE – LTDA.

O MUNICÍPIO DE DENISE, Estado de Mato Grosso, com sede adminis-
trativa na Praça Brasília, nº 111, Centro, nesta cidade de Denise-MT, ins-
crito no CNPJ 03.953.718/0001-90, neste ato representado pela Prefeita
Municipal Sra. ELIANE LINS DA SILVA, brasileira, Médica, portadora da
Cédula de Identidade RG n.º 478.569 SSP/AL, inscrita no CPF sob o n.
º 366.170.754-04, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE
e a Empresa CLINICA MÉDICA DENISE – LTDA, empresa de direito pri-
vado devidamente inscrita no CNPJ sob o n.º 15.764.134/0001-56, esta-
belecida à Ave Brasil, nº 456, Centro, nesta Cidade de Denise/MT, CEP:
78.380-000, neste ato representada por seu sócio proprietário, o Sr. SA-
MUEL TEIXEIRA, brasileiro, casado, Médico, inscrito no CRM sob o nº
4963/MT, cadastrado no CPF sob nº 213.124.418-52, portador da Cédula
de Identidade RG nº 24.694.887-5 SSP/SP, residente e domiciliado a Rua
Juscelino Kubistschek, s/nº, Centro, nesta Cidade de Denise/MT, CEP: 78.
380-000, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, resolvem
prorrogar entre si o presente instrumento de contrato de: CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS COM PERFIL PARA ATENDIMEN-
TO AO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA (PSF 1), (PSF 2) E (PSF 3),
CONFORME CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES CON-
TRATO E ORDEM DE SERVIÇO, PARA ATENDER A DEMANDA DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, que será regido pela Lei 8.666/
93 e suas respectivas alterações e pelo disposto nas cláusulas seguintes:

- CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E FINALIDADE

1. PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº
020/2018 REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 015/2018 –
PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2018, DE PELO PERÍODO DE 360 (TRE-
ZENTOS E SESSENTA) DIAS PARA A DATA DE 30 DE ABRIL DE 2021,
a contratada foi vencedora do Processo Licitatório nº 015/2018, na modali-
dade Pregão Presencial nº 005/2018, tendo sido firmado o Contrato Admi-
nistrativo de nº 020/2018, em 02 de Maio de 2018, com termo final em 30
de Abril de 2019; e para que não se paralise os atendimentos médicos nas
Unidades Básicas de Saúde do Município de Denise, o que ocasionaria
inúmeros transtornos e problemas aos munícipes, assim como a Adminis-
tração, pois o direito a saúde está consagrado no artigo 6º da Constituição
Federal, e considerando os itens 4.2 do referido Contrato onde prevê a
prorrogação do mesmo, cujo objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ES-
PECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECI-
ALIZADOS COM PERFIL PARA ATENDIMENTO AO PROGRAMA SAÚ-
DE DA FAMÍLIA (PSF 1), (PSF 2) E (PSF 3), CONFORME CONDIÇÕES
E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES CONTRATO E ORDEM DE SERVI-
ÇO, PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE, CONFORME ITENS RELACIONADOS NA PLANILHA DE PRE-
ÇOS ANEXA, PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE.

1.1 – DO ACRÉSCIMO DO CONTRATO – PRAZO

1.1.1 - Fica prorrogado o prazo em 360 (trezentos e sessenta) dias, a con-
tar da data de assinatura do presente termo e com termo final em 30 de
Abril de 2021.

1.2 – DO ACRÉSCIMO DO CONTRATO – VALOR

1.2.1 - Fica ADITADO O VALOR ORIGINAL DE R$ 192.000,00 (CENTO
E NOVENTA E DOIS MIL REAIS), ACRESCENTANDO, PORTANTO UM
VALOR DE R$ 192.000,00 (CENTO E NOVENTA E DOIS MIL REAIS).

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS JUSTIFICATIVAS

2.1 - Em obediência ao que prescreve o artigo 57, da Lei 8666/93, analisa-
se as justificativas que autorizam a prorrogação de prazo ao Contrato n.
º 020/2018, em virtude de entendermos estarem presentes circunstâncias
materiais prevista, sobretudo, no parágrafo primeiro, inciso II, do artigo 57,
da Lei n° 8.666/93; bem como, pela própria elevada complexidade técnica
da obra, vislumbramos ser natural a ocorrência de aditivos de prazos de
vigência de contratos, desde que não provoquem dano ao erário e nem ao
interesse público.

2.2 - A alteração contratual promovida por este Termo Aditivo é de interes-
se da Administração e da empresa contratada, sendo que ficou comprova-
do que esta mantém as condições iniciais de habilitação.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO AMPARO LEGAL

3. 1 - De acordo com as justificativas contidas na Cláusula Segunda deste
Termo Aditivo, a prorrogação do prazo de vigência encontra amparo no In-
ciso I, Inciso II do §2º do Art. 57 da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993,
e na Clausula Doze do Contrato original.

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO E EMPENHOS

4.1 – O valor contratual será alterado, ocorrendo mudança nos empenhos:

4.2 - Dá-se a este aditamento o valor de R$ 192.000,00 (CENTO E NO-
VENTA E DOIS MIL REAIS), os pagamentos estão condicionados a apre-
sentação das faturas, com relatório, feito pela contratada, dos serviços
prestados, devidamente acompanhadas do termo circunstanciado de re-
cebimento expedido pelo responsável pela fiscalização, bem como demais
documentos exigidos no instrumento convocatório), sendo o pagamento
efetuado até 05 (cinco) dias úteis a partir do recebimento das mesmas pe-
la tesouraria

4.2 - A CONTRATADA deverá arcar com as especificações e condições
conforme especificado no Termo de Referência do Edital da Licitação.

CLÁUSULA QUINTA - DAS RATIFICAÇÕES

5.1 - Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas e condições anterior-
mente avençadas, não alteradas pelo presente Termo Aditivo.

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente
termo lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma, assinaram as partes
e as testemunhas abaixo

Denise/MT, 30 de Abril de 2020.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE DENISE-MT

ELIANE LINS DA SILVA

PREFEITA MUNICIPAL

CONTRATADO(A): CLINICA MÉDICA DENISE – LTDA

SAMUEL TEIXEIRA

LICITAÇÃO
8º TERMO DE ADITAMENTO CONTRATO Nº 041/2016

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2016

CONTRATADO: TOTTAL CONSTRUTORA LTDA, pessoa jurídica de di-
reito privado, sediada à Rua Pedro Nunes Barroso, s/nº, Bairro Villa Nova,
inscrita no CNPJ/MF n° 02.669.585/0001-62, neste ato representado pelo
seu sócio-proprietário, o Sr. SERGIO ANTONIO MATIELLO, brasileiro,
casado, Empresário, portador da CI/RG nº 17/R-562.028 SSP/SC e do
CPF nº 425.901.409-91, residente e domiciliado à Rua Norte, s/nº, Bairro
Vila Nova, na Cidade de Arenapólis/MT.

Aditamento ao Contrato de fornecimento que fazem entre si de um lado o
Município de Denise-MT e do outro a contratada TOTTAL CONSTRUTO-
RA LTDA.

O MUNICÍPIO DE DENISE, Estado de Mato Grosso, com sede adminis-
trativa na Praça Brasília, nº 111, Centro, nesta cidade de Denise-MT, ins-
crito no CNPJ 03.953.718/0001-90, neste ato representada pela Prefei-
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ta Municipal, a Sra. ELIANE LINS DA SILVA, brasileira, solteira, Médica,
portadora da Cédula de Identidade RG n.º 478.569 SSP/AL e do CPF n.
º 366.170.754-04, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE
e a empresa: TOTTAL CONSTRUTORA LTDA, pessoa jurídica de direi-
to privado, sediada à Rua Pedro Nunes Barroso, s/nº, Bairro Villa Nova,
inscrita no CNPJ/MF n° 02.669.585/0001-62, neste ato representado pe-
lo seu sócio-proprietário, o Sr. SERGIO ANTONIO MATIELLO, brasilei-
ro, casado, Empresário, portador da CI/RG nº 17/R-562.028 SSP/SC e do
CPF nº 425.901.409-91, residente e domiciliado à Rua Norte, s/nº, Bairro
Vila Nova, na Cidade de Arenapólis/MT, doravante denominada simples-
mente CONTRATADA, resolvem aditar entre si o presente instrumento
de contrato para SELEÇÃO E CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE EN-
GENHARIA CIVIL PARA CONSTRUÇÃO DA CRECHE PRO INFÂNCIA
TIPO 1 DO BAIRRO JARDIM BOA ESPERANÇA, NA CIDADE DE DE-
NISE/MT, PROJETO PADRÃO – FNDE, DE ACORDO COM AS CON-
DIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS
ANEXOS, que será regido pela Lei 8.666/93 e suas respectivas alterações
e pelo disposto nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E FINALIDADE

1.1 - PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO
Nº 041/2016 REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO CONCOR-
RÊNCIA PÚBLICA 001/2016, DE 222 DIAS PARA A DATA DE 21 DE SE-
TEMBRO DE 2020,pelos seguintes motivos: Tendo em vista da licitação
exigir somente 04 (quatro) meses por causa do convênio estar por extin-
guir; Analisando que a obra é de porte médio para alto, e devido ao pe-
ríodo chuvoso, se faz necessário vários aditamentos; a obra foi concluída
e entregue a administração, mas se faz necessário referido aditamento de
prazo, pois a Contratada ainda não recebeu integralmente o valor total pe-
la execução e conclusão da referida obra, e há ainda porte da Administra-
ção realizar a prestação de contas referente a execução da obras. Sendo
assim, fundamentado no Art. 57 Inciso II, §1º, §2º e §3º da Lei nº. 8.666/
93 e considerando os itens 4.1 e 4.2 do contrato onde prevê a prorrogação
do mesmo, cujo objeto: SELEÇÃO E CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE
ENGENHARIA CIVIL PARA CONSTRUÇÃO DA CRECHE PRO INFÂN-
CIA TIPO 1 DO BAIRRO JARDIM BOA ESPERANÇA, NA CIDADE DE
DENISE/MT, PROJETO PADRÃO – FNDE, DE ACORDO COM AS CON-
DIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS
ANEXOS

1.2 – DO ACRÉSCIMO DO CONTRATO – PRAZO

1.2.1 - Fica prorrogado o prazo em 222 (duzentos e vinte e dois) dias dias,
a contar da data de 12 de Fevereiro de 2020 e com termo final em 21 de
Setembro de 2020.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS JUSTIFICATIVAS

2.1 - Em obediência ao que prescreve o artigo 57, da Lei 8666/93, analisa-
se as justificativas que autorizam a prorrogação de prazo ao Contrato N.
º 041/2016, em virtude de entendermos estarem presentes circunstâncias
materiais prevista, sobretudo, no parágrafo primeiro, inciso II, do artigo 57,
da Lei n° 8.666/93; bem como, pela própria elevada complexidade técnica
da obra, vislumbramos ser natural a ocorrência de aditivos de prazos de
vigência de contratos, desde que não provoquem dano ao erário e nem ao
interesse público.

2.2 - A alteração contratual promovida por este Termo Aditivo é de interes-
se da Administração e da empresa contratada, sendo que ficou comprova-
do que esta mantém as condições iniciais de habilitação.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO AMPARO LEGAL

3. 1 - De acordo com as justificativas contidas na Cláusula Segunda deste
Termo Aditivo, a prorrogação do prazo de vigência encontra amparo no In-
ciso I, Inciso II do §1º do Art. 57 da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993,
e nas Clausulas 4.1 e 4.2 do Contrato original.

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO E EMPENHOS

4.1 – O valor contratual não será alterado, não ocorrendo mudança nos
empenhos:

4.2 - A CONTRATADA deverá arcar com as especificações e condições
conforme especificado no Termo de Referência do Edital da Licitação.

CLÁUSULA QUINTA - DAS RATIFICAÇÕES

5.1 - Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas e condições anterior-
mente avençadas, não alteradas pelo presente Termo Aditivo.

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente
termo lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma, assinaram as partes
e as testemunhas abaixo

Denise/MT, 12 de Fevereiro de 2020.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE DENISE-MT

ELIANE LINS DA SILVA

Prefeita Municipal

CONTRATADA: TOTTAL CONSTRUTORA LTDA

Sérgio Antônio Matiello

LICITAÇÃO
RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO Nº 043/2018

CONTRATO ADMINISTRATIVO: 043/2018

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE DENISE - MT

Contratada:MATO GROSSO COMÉRCIO DE ASFALTOS LTDA ME

ONDE SE LEU: CNPJ:05.531.840/0001-12

PASSA A LER: CNPJ: 05.351.840/0001-12

OBJETO: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E DRENAGEM PLUVIAL DE
VIAS NO MUNICÍPIO DE DENISE/MT, CONFORME PROJETO BÁSICO
E PLANILHA ORÇAMENTÁRIA ESTIMADA, COM BASE NO CONVÊ-
NIO Nº 835052/2016 DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMEN-
TO DA AMAZÔNIA – SUDAM E PROJETO DA SUDAM, COM FORNECI-
MENTO DE MÃO DE OBRA E MATERIAIS NECESSÁRIOS À COMPLE-
TA E PERFEITA IMPLANTAÇÃO DE TODOS OS ELEMENTOS DEFINI-
DOS, EM CONFORMIDADE COM OS ANEXOS DO EDITAL DA TOMA-
DA DE PREÇOS Nº 001/2018.

Vigência: 05/11/2018 A 21/11/2019

Valor Global: R$ 265.007,82 (Duzentos e Sessenta e Cinco Mil, Sete Re-
ais e Oitenta e Dois Centavos)

Data da assinatura: 05/11/2018

Dotação Orçamentária:

06.001 - Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos

06.001.15.451.0020.1036 – Pavimentação Asfáltica de Ruas e Aveni-
das

4490.51.00.00.00 – Obras e Instalações - Pessoa Jurídica

Fonte: 0100000000

R$ 19.110,28

06.001 - Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos

06.001.15.451.0020.1036 – Pavimentação Asfáltica de Ruas e Aveni-
das

4490.51.00.00.00 – Obras e Instalações - Pessoa Jurídica

Fonte: 0124000000

R$ 250.000,00
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LICITAÇÃO
AVISO DE REDESIGNAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2020 -

REGISTRO DE PREÇOS

O MUNICÍPIO DE DENISE, torna público que a licitação na modalidade
de PREGÃO PRESENCIAL DE Nº 002/2020, objetivando o REGISTRO
DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAIS DE PA-
PELARIA, ESCOLAR, PEDAGÓGICO, ESPORTIVO, INFORMÁTICA E
DE MÓVEIS PARA ATENTER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE EDUCADÃO, CULTURA E DESPORTO DE DENISE/MT, DE
ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E NAS CONDIÇÕES ESTABE-
LECIDAS NO ATO CONVOCATÓRIO;que estava designada para o dia
07/05/2020 as 08:00 horas, teve seu julgamento redesignado para o dia
08 de Junho de 2020 às 08:00 horas.

Denise/MT, 21 de Maio de 2020.

JOÃO CARLOS CARNEIRO DA SILVA Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO

LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2020/SRP

A Prefeitura Municipal de DIAMANTINO /MT torna público que ás 14:00
horas do dia 03 de Junho de 2020, estará abrindo o pregão presencial,
para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISI-
ÇÃO DE FRALDAS GERIÁTRICAS E CONJUNTO BALDE ESPREME-
DOR PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE DIAMANTINO - MT. O Edital poderá ser obtido junto ao
Setor de Licitação do Poder Executivo de Diamantino, durante o horário
de expediente e também estará disponível no site www.diamantino.mt.gov.
br Maiores informações poderão ser solicitadas em horário de expediente
através do telefone (65) 3336-6400/6423.

Diamantino /MT, 21 de Junho de 2020.

NICHOLAS DA COSTA MACHADO

Pregoeiro Oficial

LICITAÇÃO
AVISO DE CONTINUAÇÃO DO PROCESSO TOMADA DE PREÇOS Nº

001/2020

A Prefeitura Municipal de DIAMANTINO /MT, vem por meio deste informar
aos interessados que ás 09:00 horas do dia 22 de Maio de 2020, ocorrerá
a sessão de continuação do processo supracitado, cujo objeto é a TO-
MADA DE PREÇOS CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA REFORMA E REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA FRANCISCO FER-
REIRA MENDES NO BAIRRO DA PONTE NO MUNICIPIO DE
DIAMANTINO-MT. Onde irá ser aberto o envelope nº B - proposta de pre-
ços da empresa habilitada.

Diamantino /MT, 20 de Maio de 2020.

NICHOLAS DA COSTA MACHADO

Presidente da CPL.

LICITAÇÃO
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - TOMADA DE PREÇO Nº 002/2020

OBJETO: TOMADA DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA REFORMA E REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA
BENEDITO BRUNO NO MUNICIPIO DE DIAMANTINO-MT.

Tendo em vista o que consta dos autos deste processo, e diante do resul-
tado apresentado pelo Presidente da Comissão de Licitação, HOMOLO-
GO o presente certame, para que produza todos os efeitos legais previstos
em lei.

O certame tem como vencedor a empresa:

WELLOX CONSTRUTORA E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EIRELI,
inscrita no CNPJ nº 30.515.116/0001-24, que sagrou-se vencedora do
certame, com o valor global de R$ 548.626,96 (quinhentos e quarenta e
oito mil seiscentos e vinte e seis reais e noventa e seis centavos).

Diamantino – MT, 20 de Maio de 2020.

EDUARDO CAPISTRANO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SETOR RECURSOS HUMANOS
DECRETO Nº 089/2020

DISPÕE SOBRE A REENQUADRAMENTO DA SERVIDORA EFETIVA EM CONFORMIDADE COM A LEI COMPLEMENTAR 011/2011 E DECRETO
Nº 065/2019

EDUARDO CAPISTRANO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Diamantino – Estado de Mato Grosso, usando de suas atribuições que lhe conferem o
art. 67, VI da Lei Orgânica do Município e;

DECRETA:

Art. 1º - Fica reenquadrado (a) servidor (a) efetivo (a) relacionado (a) na tabela abaixo, anexa de acordo com o Decreto Nº 065/2019.

Art. 2º- - Este Decreto entrará em vigor com efeito retroativo a 01/05/2020, revogadas as disposições em contrário.

Diamantino, 20 de Maio de 2020.

EDUARDO CAPISTRANO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

SERVIDOR CARGO FUNÇÃO CLASSE/ NÍVEL
ATUAL REENQ. SALÁRIO

ATUAL
SAL. RE-
ENQ.

MARIA LÚCIA PEREIRA OLIVEIRA
DOS SANTOS

Técnico de Desenvolvimento
Infantil

Técnico de Desenvolvimento
Infantil B - 03 C - 03 R$ 2.899,49 R$ 3.

286,09

Diamantino, 20 de Maio de 2020.

EDUARDO CAPISTRANO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

21 de Maio de 2020 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XV | N° 3.483

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 163 Assinado Digitalmente



SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SETOR RECURSOS HUMANOS
PORTARIA/DRH Nº 084/2020

O Secretário Municipal de Administração de Diamantino, Estado de Mato Grosso, no uso das funções legais que são conferidas pelo art. 67, VI da Lei
Orgânica do Município e,

Concede Férias Regulamentar aos servidores e da outras providências.

RESOLVE:

ART. 1º - Conceder férias aos servidores abaixo relacionados, com seus períodos aquisitivos, períodos de férias e lotação, devendo a mesma ser usu-
fruída integralmente no período abaixo descrito:

MAT. NOME PERIODO AQUISITIVO PERIODO DE FÉRIAS SECR. ABONO
3177-1 Camila Morales Cunha 20/04/2019 a 19/04/2020 04/05/2020 a 02/06/2020 SMELT
005-1 Ademil Almeida do Nascimento 02/03/2019 a 01/03/2020 04/05/2020 a 23/05/2020 SMAD 10 DIAS
6114-1 Jefersson Rodrigues da Silva 05/02/2019 a 04/02/2020 11/05/2020 a 30/05/2020 SMAS 10 DIAS
1486-1 Nilson Santana de Pinho 13/04/2019 a 12/04/2020 02/01/2020 a 21/01/2020 SMEC 10 DIAS
727-1 Neide de Oliveira Pires 27/04/2019 a 26/04/2020 01/05/2020 a 30/05/2020 SMEC
2441-2 Leonides Pereira de Almeida 01/03/2018 a 28/02/2019 01/05/2020 a 30/05/2020 SMAICM
238-1 Oliva Maria da Cruz Almeida 01/03/2019 a 29/02/2020 11/05/2020 a 09/06/2020 SMAICM
146-1 João Aureliano da Silva 24/10/2018 a 23/10/2019 23/04/2020 a 22/05/2020 SMINFRA
3084-1 Luiz Valdecir Vila Moraes 01/03/2019 a 29/02/2020 01/05/2020 a 20/05/2020 SMINFRA 10 DIAS
545-1 Cavalcanti Expedito de Souza 23/03/2019 a 22/03/2020 10/05/2020 a 30/05/2020 SMINFRA 10 DIAS
3095-1 Valdeir Gomes Ferreira 01/03/2019 a 29/02/2020 10/05/2020 a 30/05/2020 SMINFRA 10 DIAS
170-1 Jussara Alves de A.da Silva 14/03/2019 a 13/03/2020 15/04/2020 a 14/05/2020 SMSVS
1611-1 Elenize Adriana de Queiroz 19/12/2018 a 18/12/2019 01/05/2020 a 30/05/2020 SMSVS
3066-1 Edmilson Mendes Lara 07/03/2019 a 06/03/2020 04/05/2020 a 23/05/2020 SMSVS 10 DIAS
1325-1 José Renato Martins 16/10/2018 a 15/10/2019 04/05/2020 a 23/05/2020 SMSVS 10 DIAS
185-1 Luiz José Régis 01/03/2018 a 28/02/2019 04/05/2020 a 23/05/2020 SMSVS 10 DIAS
3171-1 Mara Velasquo Lima Alencar 02/04/2019 a 01/04/2020 24/05/2020 a 23/05/2020 SMSVS 10 DIAS
293-1 Valdeci de Souza 14/03/2019 a 13/03/2020 04/05/2020 a 23/05/2020 SMSVS 10 DIAS
2347-1 Elzimara Graciele de Almeida 08/03/2019 a 07/03/2020 11/05/2020 a 09/06/2020 SMSVS
1210-1 Poliana Pereira Cardoso 25/10/2015 a 24/10/2016 11/05/2020 a 30/05/2020 SMSVS 10 DIAS
1799-1 Mauriza Aparecida de Moraes 04/05/2018 a 03/05/2019 15/05/2020 a 03/06/2020 SMSVS 10 DIAS
3204-1 Vitória Ribeiro de Lara 22/05/2018 a 21/05/2019 15/05/2020 a 03/06/2020 SMSVS 10 DIAS
4100-1 Andrei Wirgues Paese 19/03/2019 a 18/03/2020 18/05/2020 a 16/06/2020 SMSVS
3062-1 Jucineia Alquina de Lima 19/03/2018 a 18/03/2019 18/05/2020 a 06/06/2020 SMSVS 10 DIAS
6076-1 Márcia Benedita da Silva 19/04/2019 a 18/04/2020 18/05/2020 a 06/06/2020 SMSVS 10 DIAS
3479-1 Joyceane Souza dos Santos 21/02/2019 a 20/02/2020 25/05/2020 a 13/06/2020 SMSVS 10 DIAS

ART. 2º - Esta Portaria entrara em vigor na data de sua assinatura, revogada as deposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRE-SE

Diamantino-MT, 20 de Maio de 2020.

EDERBALDO ALVES TEIXEIRA

Secretário Municipal de Administração

SETOR RH
PORTARIA/DRH Nº 085/2020

Dispõe sobre Licença Prêmio da Funcionária Pública Municipal Senhor
ADILSON ALMEIDA DO NASCIMENTO, dá outras providências.

EDERBALDO ALVES TEIXEIRA, Secretário Municipal de Administração,
Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais.

CONSIDERANDO o preceituado no art. 73 da Lei 006/90;

CONSIDERANDO que o servidor faz jus ao gozo da licença por assiduida-
de adquirida no período 01 de Março de 2011 a 28 de Fevereiro de 2016;

RESOLVE:

ART. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO ao Senhor ADILSON ALMEIDA
DO NASCIMENTO, matrícula 09-1, exercendo o Cargo/Função de Eletri-
cista, lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura, a serem usufruídas
no período de 04 de Maio de 2020 a 01 de Agosto de 2020.

ART. 2º - Esta Portaria entra em vigor com efeito Retroativo a 04 de Maio
de 2020.

ART. 3º - Revogam – se as disposições em contrário.

Publica-se. Registra-se. Cumpra-se.

Diamantino/MT, 20 de Maio de 2020.

EDERBALDO ALVES TEIXEIRA

Secretário Municipal de Administração

LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2020/SRP

A Prefeitura Municipal de DIAMANTINO /MT torna público que ás 08:00
horas do dia 03 de Junho de 2020, estará abrindo o pregão presencial, pa-
ra o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO AOS
PACIENTES E ACOMPANHANTES LEGALMENTE INSTITUIDOS E PA-
RA PLANTONISTAS E SERVIDORES DO PRONTO ATENDIMENTO DO
MUNICÍPIO DE DIAMANTINO-MT. O Edital poderá ser obtido junto ao Se-
tor de Licitação do Poder Executivo de Diamantino, durante o horário de
expediente e também estará disponível no site www.diamantino.mt.gov.
br Maiores informações poderão ser solicitadas em horário de expediente
através do telefone (65) 3336-6400/6423.

Diamantino /MT, 21 de Maio de 2020.

NICHOLAS DA COSTA MACHADO

Pregoeiro Oficial
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM AQUINO

SETOR PESSOAL
PORTARIA Nº 114/2020 DE 15 DE MAIO DE 2020.

PORTARIA Nº 114/2020 DE 15 DE MAIO DE 2020.

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 30 (TRINTA) DIAS DE FÉRIAS A
CLAUDIA VENANCIO DOS SANTOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDÉCIO LUIZ DA COSTA, Prefeito Municipal de Dom Aquino, Estado
de Mato Grosso, no uso e gozo das atribuições que lhe são conferidas por
lei e considerando que a (o) servidor (a) trabalhou na Secretaria Municipal
de Educação, no cargo de Agente de Administração Pública, no período
aquisitivo de 15/05/2019 a 15/05/2020.

R E S O L V E

ART. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de Férias a CLAUDIA VENANCIO DOS
SANTOS.

ART. 2º - Conceder 1/3 (um terço) a mais que o salário normal, de acordo
com o item XVIII, art. 7º da Constituição Federal.

ART. 3º - As Férias concedidas no art. 1º compreenderá o período de 15/
05/2020 a 13/06/2020.

ART. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ART. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal em 15 de maio de 2020.

Valdécio Luiz da Costa

Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria Municipal e publicada no Diário Oficial da
AMM, Diário Oficial do TCE/MT e por afixação no local público de costume,
conforme determina a Legislação em vigor.

Francisco Guedes Neto

Chefe de Gabinete

SETOR PESSOAL
PORTARIA Nº 115/2020 DE 15 DE MAIO DE 2020

PORTARIA Nº 115/2020 DE 15 DE MAIO DE 2020.

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 30 (TRINTA) DIAS DE FÉRIAS A
ROSELI DAS GRAÇAS MARIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDÉCIO LUIZ DA COSTA, Prefeito Municipal de Dom Aquino, Estado
de Mato Grosso, no uso e gozo das atribuições que lhe são conferidas por
lei e considerando que a (o) servidor (a) trabalhou na Secretaria Municipal
de Finanças, no cargo de Técnico de Fiscalização e Arrecadação, no pe-
ríodo aquisitivo de 03/01/2018 a 03/01/2019.

R E S O L V E

ART. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de Férias a ROSELI DAS GRAÇAS
MARIS.

ART. 2º - Conceder 1/3 (um terço) a mais que o salário normal, de acordo
com o item XVIII, art. 7º da Constituição Federal.

ART. 3º - As Férias concedidas no art. 1º compreenderá o período de 18/
05/2020 a 16/06/2020.

ART. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ART. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal em 15 de maio de 2020.

Valdécio Luiz da Costa

Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria Municipal e publicada no Diário Oficial da
AMM, Diário Oficial do TCE/MT e por afixação no local público de costume,
conforme determina a Legislação em vigor.

Francisco Guedes Neto

Chefe de Gabinete

LICITAÇÃO, GABINETE, ADMINISTRAÇÃO, EDUCAÇÃO E
FINANCEIRO

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 004/2020

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 004/2020

CONTRATADA: TAIPA MATERIAIS PARA CONSTRUÇÕES LTDA,
CNPJ: 33.651.993/0001-10

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto o aditivo de acréscimo
de quantitativo e de valor do Contrato de Fornecimento nº 004/2020.

VALOR: R$ 6.210,06 (seis mil, duzentos e dez reais e seis centavos)

DATA DA ASSINATURA: 18/05/2020

VALDÉCIO LUIZ DA COSTA

Prefeito Municipal

SETOR PESSOAL
PORTARIA Nº 117/2020 DE 18 DE MAIO DE 2020.

PORTARIA Nº 117/2020 DE 18 DE MAIO DE 2020.

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 30 (TRINTA) DIAS DE FÉRIAS A SO-
NIA MARIA DA SILVA MAIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDÉCIO LUIZ DA COSTA, Prefeito Municipal de Dom Aquino, Estado
de Mato Grosso, no uso e gozo das atribuições que lhe são conferidas por
lei e considerando que a (o) servidor (a) trabalhou na Secretaria Municipal
de Saúde, no cargo de Agente Comunitário da Saúde, no período aquisiti-
vo de 12/04/2019 a 12/04/2020.

R E S O L V E

ART. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de Férias a SONIA MARIA DA SILVA
MAIA.

ART. 2º - Conceder 1/3 (um terço) a mais que o salário normal, de acordo
com o item XVIII, art. 7º da Constituição Federal.

ART. 3º - As Férias concedidas no art. 1º compreenderá o período de 18/
05/2020 a 16/06/2020.

ART. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ART. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal em 18 de maio de 2020.

Valdécio Luiz da Costa

Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria Municipal e publicada no Diário Oficial da
AMM, Diário Oficial do TCE/MT e por afixação no local público de costume,
conforme determina a Legislação em vigor.

Francisco Guedes Neto

Chefe de Gabinete

SETOR PESSOAL
PORTARIA Nº 116/2020 DE 18 DE MAIO DE 2020

PORTARIA Nº 116/2020 DE 18 DE MAIO DE 2020.

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 30 (TRINTA) DIAS DE FÉRIAS A
EDILAINE DE FARIA MIRANDA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDÉCIO LUIZ DA COSTA, Prefeito Municipal de Dom Aquino, Estado
de Mato Grosso, no uso e gozo das atribuições que lhe são conferidas por
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lei e considerando que a (o) servidor (a) trabalhou na Secretaria Municipal
de Saúde, no cargo de Técnico Administrativo, no período aquisitivo de 02/
03/2017 a 02/03/2018.

R E S O L V E

ART. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de Férias a EDILAINE DE FARIA MI-
RANDA.

ART. 2º - Conceder 1/3 (um terço) a mais que o salário normal, de acordo
com o item XVIII, art. 7º da Constituição Federal.

ART. 3º - As Férias concedidas no art. 1º compreenderá o período de 18/
05/2020 a 16/06/2020.

ART. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ART. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal em 18 de maio de 2020.

Valdécio Luiz da Costa

Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria Municipal e publicada no Diário Oficial da
AMM, Diário Oficial do TCE/MT e por afixação no local público de costume,
conforme determina a Legislação em vigor.

Francisco Guedes Neto

Chefe de Gabinete

PREFEITURA MUNICIPAL DE FELIZ NATAL

DECRETO N° 046/2020.

DECRETO N° 046/2020.

DATA: 20 DE MAIO DE 2020.

SÚMULA: FICA DECRETADO LUTO OFICIAL DE 03 (TRÊS) DIAS EM
TODOS OS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE FELIZ
NATAL EM RAZÃO DO FALECIMENTO DA SERVIDORA MARLI TACK,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RAFAEL PAVEI, PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ NATAL, ESTADO DE
MATO GROSSO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI,

DECRETA:

Art. 1º - Fica decretado luto oficial de 03 (três) dias nos órgãos da adminis-
tração Municipal de Feliz Natal – MT em razão do falecimento da Servido-
ra Municipal Marli Tack na data de 20 de maio de 2020.

Art. 2º - Fica suspenso o expediente nos órgãos da Administração Munici-
pal de Feliz Natal – MT no dia 21 de maio de 2020.

Parágrafo Único. Não estão incluídos no caput deste Artigo os serviços
considerados essenciais e imprescindíveis à comunidade.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL, CENTRO ADMINIS-
TRATIVO DE FELIZ NATAL, ESTADO DE MATO GROSSO, AOS VINTE
DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2020.

RAFAEL PAVEI

PREFEITO MUNICIPAL

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

PREFEITURA JURIDICO
TERMO DE RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO

CONTRATO Nº030/2020

Por meio do presente documento a Prefeitura Municipal de Feliz Natal,
Estado de Mato Grosso, vem retificar O EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

DO CONTRATO Nº 030/2020, do dia 20 de Maio de 2020, Edição Nº 3482,
para o fim de constar que onde se lê J M DE OLIVEIRA EIRELI, leia-se J
M NAVES DE OLIVEIRA EIRELI.

Feliz Natal – MT, 20 de Maio de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GAÚCHA DO NORTE

DECRETO Nº. 998/2020 - CRÉDITO ESPECIAL CÂMARA

DECRETO Nº. 998, DE 20 DE MAIO DE 2020.

“Dispõe sobre a abertura de crédito especial orçamentário da Câmara
Municipal, e dá outras providências.”

Voney Rodrigues Goulart, Prefeito Municipal de Gaúcha do Norte, Esta-
do de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica
do Município, cominado com os artigos 40, 41, 42 e 43 da Lei 4.320/64;

CONSIDERANDO a Lei Municipal 951/2020.

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento da Câmara Municipal de Gaúcha do
Norte – MT no corrente exercício, CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, no
valor de R$ 13.350,00 (treze mil, trezentos e cinquenta reais) na seguinte
dotação orçamentária:

Órgão: 01 – Câmara Municipal

Unidade: 01 – Câmara Municipal

Proj/Ativ: 2.001 Manutenção e Encargos do Legislativo Municipal

3.1.90.04 – Contratação por Tempo Determinado R$ 13.350,00

TOTAL R$ 13.350,00

Art. 2º - Para dar cobertura ao Crédito Adicional Especial aberto em con-
formidade com o artigo 1º, serão utilizados recursos conforme artigo 43, III
da Lei Federal nº 4.320/1964, a seguir:

§ 1º Os resultantes de Anulação parcial ou total de dotações orçamentári-
as, conforme classificação Funcional programática abaixo:

Órgão: 01 – Câmara Municipal

Unidade: 01 – Câmara Municipal

Proj/Ativ: 2.002 Despesas com Publicidade do Legislativo

3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 13.350,00

TOTAL R$ 13.350,00

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito,

Gaúcha do Norte– MT, 20 de maio de 2020.

Voney Rodrigues Goulart

Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 999/2020 - CONSELHO PREVNORTE

DECRETO Nº. 999, DE 20 DE MAIO DE 2020.

“Dispõe sobre a substituição e nomeação dos membros do Conselho
Curador do Fundo Municipal de Previdência Social PREVNORTE e dá
outras providências.”

Voney Rodrigues Goulart, Prefeito Municipal de Gaúcha do Norte, Esta-
do de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica
do Município;

CONSIDERANDO a nomeação dos membros nos termos do Decreto Mu-
nicipal nº 930/2019

CONSIDERANDO a necessidade da substituição dos membros represen-
tantes dos Segurados, Poder Legislativo e Poder Executivo
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DECRETA:

Art. 1º - Ficam alterados e nomeados por meio do presente Decreto, os
membros do Conselho Curador do Fundo Municipal de Previdência Social
PREVNORTE:

§1º Representantes do Poder Executivo

Titular: Marisa Usinger, servidora pública, inscrita no CPF n° 885.250.
231-91;

Suplente: Daniele Regelmeier, servidora pública, inscrita no CPF n° 047.
297.779-21.

§2º Representantes do Poder Legislativo

Titular: Catiana da Silva Viebrantz, servidora pública, inscrita no CPF n°
037.231.499-60;

Suplente: Jane keilly Rodrigues dos Santos, servidora pública, inscrita no
CPF n° 032.808.841-28.

§3º Representante dos Segurados

Titular: Elton Jacob Maitelli Pereira, servidor público, inscrito no CPF n°
029.780.539-84;

Suplente: Rosiner Lobilein, servidora público, inscrita no CPF n° 013.489.
261-55.

Titular: William Henrique de Almeida Cardoso, servidor público, inscrito no
CPF n° 230.531.228-80;

Suplente: Marisson Soliman de Campos, servidor público, inscrito no CPF
n° 941.681.481-49.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito,

Gaúcha do Norte– MT, 20 de maio de 2020.

Voney Rodrigues Goulart

Prefeito Municipal

PORTARIA MUNICIPAL Nº 195/2020

DISPÕE SOBRE ELEVAÇÃO DE CLASSE A SERVIDORES PÚBLICOS MUNI-
CIPAL E, DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VONEY RODRIGUES GOULART, Prefeito Municipal de Gaúcha do Norte
- MT, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. 1° - Conceder ao servidor (a) SIMONE KUNZ JUSTEN,brasileiro (a),
nascido (a) em 15/09/1989, portador (a) do RG 2069223762 SSP/ MT e do
CPF: 021.276.340-71, Servidor (a) Público (a) EFETIVO no cargo de NU-
TRICIONISTA lotado (a) no SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE a Ele-
vação de Classe para enquadramento na tabela funcional “B”, com base
no Parecer Jurídico n° 030/2020 e Lei Complementar n° 003/2010.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo os seus efeitos para o dia 01/05/2020.

Gaúcha do Norte-MT, 20 de maio de 2020.

Voney Rodrigues Goulart

Prefeito Municipal

PORTARIA MUNICIPAL Nº 196/2020

DISPÕE SOBRE ELEVAÇÃO DE NÍVEL A SERVIDORES PÚBLICOS MUNICI-
PAL E, DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VONEY RODRIGUES GOULART, Prefeito Municipal de Gaúcha do Norte
- MT, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. 1° - Conceder ao servidor (a) LOURDES PACKOSKI LOBELEIN,bra-
sileiro (a), nascido (a) em 08/08/1966, portador (a) do RG 1180012-7 SSP/
MT e do CPF: 832.524.281-72 Servidor (a) Público (a) EFETIVO no cargo
de RECEPCIONISTA lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAU-
DE a Elevação de Nível para enquadramento no nível 05, com base no
Parecer Jurídico 029/2020 e Lei Complementar n° 003/2010.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo os seus efeitos para o dia 01/05/2020.

Gaúcha do Norte-MT, 20 de maio de 2020.

Voney Rodrigues Goulart

Prefeito Municipal

PORTARIA MUNICIPAL Nº 198/2020

DISPÕE SOBRE ELEVAÇÃO DE NÍVEL A SERVIDORES PÚBLICOS MUNICI-
PAL E, DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VONEY RODRIGUES GOULART, Prefeito Municipal de Gaúcha do Norte
- MT, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. 1° - Conceder ao servidor (a) JENILSON PRADO PEIXOTO,brasileiro
(a), nascido (a) em 17/12/1983, portador (a) do RG 17875781 SSP/ MT
e do CPF: 010.724.461-62 Servidor (a) Público (a) EFETIVO no cargo de
MOTORISTA lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE a Ele-
vação de Nível para enquadramento no nível 03, com base no Parecer
Jurídico 028/2020 e Lei Complementar n° 003/2010.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo os seus efeitos para o dia 01/05/2020.

Gaúcha do Norte-MT, 20 de maio de 2020.

Voney Rodrigues Goulart

Prefeito Municipal

PORTARIA MUNICIPAL Nº 197/2020

DISPÕE SOBRE ELEVAÇÃO DE NÍVEL A SERVIDORES PÚBLICOS MUNICI-
PAL E, DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VONEY RODRIGUES GOULART, Prefeito Municipal de Gaúcha do Norte
- MT, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. 1° - Conceder ao servidor (a) JUREMA RIBEIRO MACEDO,brasileiro
(a), nascido (a) em 10/09/1974, portador (a) do RG 11264713 SSP/ MT
e do CPF: 836.332.511-20 Servidor (a) Público (a) EFETIVO no cargo de
RECEPCIONISTA lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE a
Elevação de Nível para enquadramento no nível 07, com base no Parecer
Jurídico 031/2020 e Lei Complementar n° 003/2010.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo os seus efeitos para o dia 01/05/2020.

Gaúcha do Norte-MT, 20 de maio de 2020.

Voney Rodrigues Goulart

Prefeito Municipal

PORTARIA MUNICIPAL Nº 199/2020

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDORES PÚBLI-
COS MUNICIPAL E, DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VONEY RODRIGUES GOULART, Prefeito Municipal de Gaúcha do Norte
- MT, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
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RESOLVE:

Art. 1° - Conceder a servidor (a) DANI LUIZ GUARIENTI,brasileiro (a),
nascido (a) em 12/12/1972, portador (a) do RG 1058439033 SSPPC/RS
e do CPF: 643.877.200-34 Servidor (a) Público (a) EFETIVO no cargo de
MOTORISTA lotado (a) na SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO gozo de
15 (quinze) dias de licença prêmio no período de 25/05/2020 a 08/06/2020,
com data prevista para retorno em 09/06/2020.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
da as disposições em Contrário.

Gaúcha do Norte-MT, 20 de maio de 2020.

Voney Rodrigues Goulart

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO

DECRETO N° 018/GP/2020

DECRETO N.° 018/GP/2020 De, 20 de maio de 2020.

“Decreta luto oficial no Município de General Carneiro pelo falecimen-
to Sr. Francisco Alves de Souza (Seu Chico Rebeca) e dá outras pro-
vidências”.

O Prefeito de General Carneiro, Estado de Mato Grosso, Sr. MARCELO
DE AQUINO, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela
Lei,

CONSIDERANDO o falecimento do Sr. Francisco Alves de Souza (Seu
Chico Rebeca) um dos pioneiros da cidade de General Carneiro;

CONSIDERANDO o consternamento geral da comunidade generalcarnei-
rense e o sentimento de solidariedade, dor e saudade que emerge pela
perda de um cidadão exemplar, alegre e respeitável munícipe de ilibado
espírito público;

CONSIDERANDO, finalmente, que é dever do Poder Público Municipal
render justas homenagens àqueles que, com seu trabalho, seu exemplo e
dedicação, contribuíram para o bem-estar da coletividade.

DECRETA:

Art. 1° - Luto Oficial no Município de General Carneiro, Estado de Mato
Grosso, devido ao falecimento do Sr. Francisco Alves de Souza (Seu
Chico Rebeca), por 3 (três) dias, contados de 20/05/2020, sendo que a
partir desta data as repartições da prefeitura estarão fechadas para aten-
dimento ao público, funcionando apenas em trabalhos internos.

Parágrafo Único – O expediente nas repartições públicas do Município
deverá retornar ao funcionamento normal no dia 25/05/2020 (segunda-
feira), as 07h:00min.

Art. 2° - Para todos os efeitos, o Decreto que trata o artigo anterior não
será aplicado para:

I – os serviços essenciais, tais como aqueles pertinentes às áreas de saú-
de, limpeza urbana, coleta de lixo e outros que se fizerem necessários, tais
como setores de Tesouraria e Contabilidade, que exercerão as suas fun-
ções conforme determinação das Secretarias Municipais pertinentes; e,

II – as Unidades Educacionais vinculadas à Secretaria Municipal de Edu-
cação que deverão seguir a programação constante do Calendário Escolar
próprio bem como as definições do Decreto n° 016/GP/2020 que dá orien-
tações sobre a forma de funcionamento das Unidades durante a pandemia
do COVID-19.

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Registre-se.

Publique-se.

Cumpra-se.

General Carneiro - MT, 20 de maio de 2020.

Marcelo de Aquino

Prefeito

DECRETO Nº 017/GP/2020 DE 19 DE MAIO DE 2020.

DECRETO Nº 017/GP/2020 DE 19 DE MAIO DE 2020.

SÚMULA: DECLARA SITUAÇÃO DE “CALAMIDADE PÚBLICA” NO MUNICÍPIO DE GENERAL CARNEIRO - MT, E DEFINE MEDIDAS ADICIONAIS
PARA A PREVENÇÃO E ENFRENTAMENTO À COVID-19, EM COMPLEMENTAÇÃO ÀS AÇÕES DEFINIDAS NO DECRETO ESTADUAL Nº 424, DE
25 DE MARÇO DE 2020 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO ESTADO DE MATO GROSSO, usando da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO que, no dia 03 de fevereiro de 2020, o Ministro da Saúde editou a Portaria nº 188, de 03 de fevereiro de 2020, que declara Emergência
em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus (2019-nCoV) e, em 17 de março de
2020, foi editada a Portaria Interministerial nº 5, de 17 de março de 2020, que dispõe sobre a “compulsoriedade das medidas de enfrentamento da
emergência de saúde pública”;

CONSIDERANDO que, o Presidente da República, em 18 de março de 2020, através da Mensagem nº 93, encaminhou requerimento de reconhecimento
de calamidade pública com efeitos até o dia 31 de dezembro de 2020, em decorrência da pandemia de COVID-19 declarada pela Organização Mundial
de Saúde;

CONSIDERANDO que, no dia 23 de março de 2020, o Governador do Estado de Mato Grosso, promulgou o Decreto nº 420/2020 foi publicado em
edição extra do Diário Oficial de segunda-feira (23.03), por meio do qual declarou “Situação de Emergência em todo o território Mato Grossense”, para
os fins de prevenção e enfrentamento à COVID-19;

CONSIDERANDO que, no dia 25 de março de 2020, o Governador do Estado de Mato Grosso, promulgou o Decreto nº 424/2020, que “Declara Estado
de Calamidade pública no âmbito da Administração Pública Estadual, em razão dos impactos socioeconômicos e financeiros decorrentes da pandemia
causada pelo agente Coronavírus (COVID-19)”.

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 196 da Constituição Federal, a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua
promoção, proteção e recuperação;

21 de Maio de 2020 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XV | N° 3.483

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 168 Assinado Digitalmente



CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 170 da Constituição Federal, a ordem econômica tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme
os ditames da justiça social, observados, entre outros, os princípios da defesa do consumidor, a função social da propriedade e a proteção do meio
ambiente;

CONSIDERANDO que, em decorrência das ações emergenciais necessárias para conter a pandemia do Coronavírus (COVID - 19), as finanças públicas
e as metas fiscais estabelecidas para o presente exercício poderão restar gravemente comprometidas no Município, assim como as metas de arrecada-
ção de tributos, pela redução da atividade econômica;

CONSIDERANDO que, cabe ao Município a adoção de medidas de prevenção, controle e contenção de riscos à saúde pública, buscando evitar a dis-
seminação da doença em seu território;

CONSIDERANDO que, o Município tem o dever em conjunto com o Estado de assistir as famílias em situação de vulnerabilidade e de manter os serviços
essenciais, em consonância com disposições Constitucionais;

CONSIDERANDO que, houve a adesão do Município ao Decreto do Estado, que decreta estado de calamidade pública de ordem econômica e medidas
correlatas;

CONSIDERANDO pôr fim a competência privativa do Chefe do Poder Executivo Municipal para decretar estado de calamidade pública de ordem econô-
mica quando ocorrerem fatos que a justifiquem.

DECRETA:

Art.1º. Fica decretada Situação de Calamidade Pública no Município de General Carneiro- MT, para complementação de ações no plano local de en-
frentamento da pandemia decorrente do Coronavírus.

Art. 2º Para o enfrentamento da situação de calamidade ora declarada, ficam estabelecidas as seguintes medidas:

I - Poderão ser requisitados bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas, hipótese em que será garantido o pagamento posterior de indenização
justa, nos termos do art. 3º, inc. VII da Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020;

II - Nos termos do art. 24, IV, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, fica autorizada a dispensa de licitação para aquisição de bens e serviços destina-
dos ao enfrentamento da emergência; e

III – Eventuais contratos, parcerias, convênios e instrumentos análogos/congêneres que eventualmente vencerem no período em que vigorar o presente
decreto poderão ser prorrogados/renovados através de procedimento simplificado, enquanto durar o estado de emergência.

Parágrafo Único. Para o disposto no inciso III, a prorrogação se dará por meio de apostilamento, sem necessidade de parecer jurídico prévio e publica-
ções oficiais, fazendo constar no processo a manifestação de concordância do contratado/convenente, que poderá ser feita através de meio eletrônico.

Art. 3º. Fica ainda, reconhecida a Calamidade Pública de Ordem Econômica, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4
de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento dos resultados fiscais, e da limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Com-
plementar nº 101, de 4 de maio de 2000, pela ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020.

Art. 4º. A tramitação dos processos administrativos referentes a assuntos vinculados a este decreto correrá em regime de urgência e prioridade em todas
as Secretarias Municipais.

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com prazo de vigência limitado ao disposto nos §§ 2º e 3º do art. 1º e no art. 8º da Lei
federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020.

General Carneiro – MT, 19 de maio de 2020.

MARCELO DE AQUINO

Prefeito de General Carneiro- MT

PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA D´OESTE

PORTARIA N° 068 DE 19 DE MAIO DE 2020.

“NOMEIA SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO” DO MUNI-
CIPIO DE GLÓRIA D´OESTE – MT.

O Excelentíssimo Senhor PAULO REMÉDIO, Prefeito Municipal de Glória
D´Oeste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas legais atribuições que
lhes são conferidas por Lei, conforme o Artigo 84, Inciso IX da Lei Orgâni-
ca do Município;

R E S O L V E:

Artigo I - Nomear o senhor LUIS MARIO CASTRILLON MENDES ARAU-
JO, brasileiro, portador do RG n. º 1030825-3 SSP/MT e do CPF 770.313.
261-68, para exercer as funções inerentes ao Cargo de Provimento em
Comissão CC1 - de Secretário Municipal de Administração, desta mu-
nicipalidade à partir desta data.

Artigo II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo III - Ficam revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE – SE,

PUBLIQUE – SE,

CUMPRA – SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GLÓRIA D’OESTE

ESTADO DE MATO GROSSO, EM 19 DE MAIO DE 2020.

PAULO REMÉDIO Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHANGÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHANGÁ
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 049/

2019

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHANGÁ – MT

CONTRATADA: ELIANI PEREIRA BRITO 02052826955 – CNPJ: 32.812.
254/0001-09.

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar a vigência
do contrato e aditar o valor da contratação, em razão da necessidade de
continuação as oficinas realizadas no Cras de Simione, alterando as cláu-
sulas quarta e quinta, respectivamente, do Contrato nº 049/2019.

VALOR: R$ 16.450,00 (dezesseis mil quatrocentos e cinquenta reais).
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DATA DE ASSINATURA: 20/05/2020

VIGÊNCIA: 20/12/2020

EDU LAUDI PASCOSKI

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIQUIRA

CAMARA MUNICIPAL
LICITAÇÃO E CONTRATOS

EXTRATO DO TERCEITO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 05/2017

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ITIQUIRA MT

CONTRATADA: FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA – INFORMATICA-ME

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de locação
de software para contabilidade pública, administração orçamentária e fi-
nanceira, controle e gerenciamento de folha de pagamento e recursos hu-
manos, licitação, compras, contratos, almoxarifado e controle de veículos
(frotas), gerenciamento e controle de patrimônio público e atendimento a
lei complementar nº 131/2009, conforme contrato nº 05/2017.

VALOR GLOBAL: R$ 47.760,00 (quarenta e sete mil, setecentos e ses-
senta reais).

VALOR MENSAL: R$ 3.980,00

VIGÊNCIA: 22/05/2020 A 21/05/2021.

LEGISLAÇÃO: Lei 8666/93 (Art.57, IV)

ITIQUIRA – MT, 20 DE MAIO DE 2020.

PROCURADORIA JURIDICA
LEI MUNICIPAL Nº 1.087, DE 20 DE MAIO DE 2020.

LEI MUNICIPAL Nº 1.087, DE 20 DE MAIO DE 2020.

“Autoriza a distribuição de kits Alimentação Escolar aos alunos da re-
de municipal de educação básica, adquiridos com recursos próprios
e complementares aos recursos recebidos do Programa Nacional de
Alimentação Escolar, nos termos da Lei Federal nº 13.987/2020, du-
rante o período de suspensão das aulas em razão da pandemia do
novo Coronavírus (Covid-19), e dá outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITIQUIRA, ESTADO DE MATO GROSSO,
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e Ele sanciona e promulga a
seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a distribuir Kits Alimen-
tação Escolar adquiridos com recursos próprios, aos estudantes da rede
municipal de educação básica, cadastrados no Programa Bolsa Família,
pelo período que perdurar a suspensão das atividades escolares da rede
pública municipal de ensino, com o objetivo de mitigar os efeitos da pan-
demia do novo Coronavírus (Covid-19).

§1º A aquisição dos produtos para compor os kits Alimentação Escolar de
que trata o caput deste artigo serão oriundos de recursos recebidos do
PNAE – Programa Nacional de Alimentação Escolar, nos termos da Lei
Federal nº 13.987, de 7 de abril de 2020 e complementados com recursos
próprios municipais.

§2º Os itens e quantidades dos produtos alimentícios que comporão os
Kits Alimentação Escolar serão mediante Parecer Técnico Nutricional, ela-
borado conforme a etapa de ensino da matricula do aluno (Educação In-
fantil- Creche, Educação Infantil-Pré-Escola e Ensino Fundamental), de-
vendo ser submetido à aprovação do Conselho de Alimentação Escolar
(CAE).

§3º A distribuição dos Kits será realizada na Unidade Escolar de matrícula
de cada estudante, mediante recibo e agendamento conforme calendário
desenvolvido pela Secretaria Municipal de Educação em consonância com

as escolas; e ainda, poderão ser entregues na residência/casa de alunos
nos casos de haver mais de um beneficiário naquela família, bem como, se
residentes na zona rural do Município; evitando-se assim, aglomerações
de pessoas em filas ou no interior de prédios públicos.

§4º Poderão ser beneficiados alunos matriculados que não se encontra-
rem cadastrados no Programa Bolsa Família, mas que em virtude da pan-
demia do coronavírus houve a perda significativa de renda familiar, por
meio de auto declaração de hipossuficiência do responsável pelo aluno e
posteriormente validada pelos Técnicos do C.R.A.S. - Centro de Referên-
cia da Assistência Social.

Art. 2º A Secretaria Municipal de Educação procederá com as orientações
devidas visando a montagem, organização e distribuição dos Kits Alimen-
tação Escolar, a todas as suas unidades escolares, por meio de suas equi-
pes de coordenação e assessoramento, para que promovam o controle
efetivo da entrega da alimentação, no qual deverá constar o dia, o local,
o nome completo/endereço do aluno contemplado e a assinatura de seu
responsável, a fim de assegurar a regularidade e a lisura do fornecimento.

Art. 3º O Conselho de Alimentação Escolar (CAE) e outros pertinentes de
cada unidade escolar, deverão proceder à fiscalização e acompanhamen-
to da execução de que trata a presente Lei.

Art. 4º Para os casos omissos na presente legislação será observado o
contido na Lei Federal nº 13.987, de 7 de abril de 2020, na Resolução nº
02/2020-MEC e demais regulamentações pertinentes.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal “Rosa Pereira Campos”, Gabinete do Prefeito, em Itiquira/
MT, aos 20 de maio de 2020.

HUMBERTO BORTOLINI

PREFEITO MUNICIPAL

PROCURADORIA JURIDICA
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 549/2020.

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 549/2020.

Data da vigência: 19/05/2020 a 19/05/2021.

Contratante: MUNICÍPIO DE ITIQUIRA/MT

Contratado(a): IEDA MARIA SOTTILI DALLA VALLE

Objeto: Contrato Administrativo nº 549/2020 firmado entre as partes de 19/
05/2020 a 19/05/2021, o qual visa a prestação de serviços por tempo de-
terminado para atender à necessidade temporária de excepcional interes-
se público no Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – ITIQUIRA/
MT.

ASSESSORIA TÉCNICA DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 027/2020

PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2020

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIQUIRA, através de seu pregoeiro, tor-
na público que realizará ÀS 08h00 DO DIA 02 DE JUNHO DE 2020, na
Prefeitura Municipal de Itiquira, situada na Praça Frei Liberato Keterrer, nº
311, Centro – Itiquira – MT, licitação na modalidade PREGÃO PRESEN-
CIAL Nº 010/2020, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM tendo por objeto
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA FORNECIMENTO DE CAR-
GAS DE GASES MEDICINAIS, A FIM DE ATENDER ÀS NECESSIDA-
DES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme itens constan-
tes no Termo de Referência, Anexo I do edital. Os envelopes contendo a
proposta de preços e os documentos de habilitação serão recebidos até às
08h00 DO DIA 02 DE JUNHO DE 2020. O credenciamento será feito no
início da sessão. Os interessados poderão ler ou obter a integra do edital
e seus anexos na Prefeitura Municipal de Itiquira/MT, sito Praça Frei Libe-
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rato Keterrer, Nº 311, Centro, Itiquira/MT, no horário das 07h00 às 11h00
e das 13h00 às 17h00, nos dias úteis ou pelo e-mail: licitacao@itiquira.mt.
gov.br, sendo que o mesmo encontra-se disponível ainda no site: www.iti-
quira.mt.gov.br.

Itiquira/MT, aos 20 de maio de 2020.

Aloizio Magno Fischer Lopes Junior

Pregoeiro Designado

ASSESSORIA TÉCNICA DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 026/2020

PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2020

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIQUIRA, através de seu pregoeiro, tor-
na público que realizará ÀS 08h00 DO DIA 01 DE JUNHO DE 2020, na
Prefeitura Municipal de Itiquira, situada na Praça Frei Liberato Keterrer, nº
311, Centro – Itiquira – MT, licitação na modalidade PREGÃO PRESEN-
CIAL Nº 009/2020, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM tendo por objeto o
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO EM GERAL, A FIM
DE ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, confor-
me itens constantes no Termo de Referência, Anexo I do edital. Os en-
velopes contendo a proposta de preços e os documentos de habilitação
serão recebidos até às 08h00 DO DIA 01 DE JUNHO DE 2020. O creden-
ciamento será feito no início da sessão. Os interessados poderão ler ou
obter a integra do edital e seus anexos na Prefeitura Municipal de Itiquira/
MT, sito Praça Frei Liberato Keterrer, Nº 311, Centro, Itiquira/MT, no ho-
rário das 07h00 às 11h00 e das 13h00 às 17h00, nos dias úteis ou pelo
e-mail: licitacao@itiquira.mt.gov.br, sendo que o mesmo encontra-se dis-
ponível ainda no site: www.itiquira.mt.gov.br.

Itiquira/MT, aos 20 de maio de 2020.

Aloizio Magno Fischer Lopes Junior

Pregoeiro Designado

PROCURADORIA JURIDICA
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 548/2020.

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 548/2020.

Data da vigência: 18/05/2020 a 18/05/2021.

Contratante: MUNICÍPIO DE ITIQUIRA/MT

Contratado(a): KATIA REGINA ALVES DA SILVA

Objeto: Contrato Administrativo nº 548/2020 firmado entre as partes de 18/
05/2020 a 18/05/2021, o qual visa a prestação de serviços por tempo de-
terminado para atender à necessidade temporária de excepcional interes-
se público no Cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM –OURO BRANCO
DO SUL

PROCURADORIA JURIDICA
LEI MUNICIPAL Nº 1.088, DE 20 DE MAIO DE 2020.

LEI MUNICIPAL Nº 1.088, DE 20 DE MAIO DE 2020.

“Regulamenta no âmbito do Município de Itiquira/MT a obrigatorieda-
de do uso de máscaras, como medida não farmacológica, para evitar
a disseminação do novo coronavírus (Covid-19) e dá outras providên-
cias”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITIQUIRA, Estado de Mato Grosso, faz sa-
ber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° Fica regulamentado no âmbito do Município de Itiquira/MT, a obriga-
toriedade do uso de máscaras como medida não farmacológica para evitar
a disseminação do novo coronavírus (Covid-19), enquanto vigente o es-

tado de emergência em saúde, devidamente decretado, em qualquer das
esferas administrativas.

§1º Somente será permitida a circulação de pessoas no Município de Iti-
quira/MT mediante a utilização de máscara facial, ainda que artesanal.

§2º Os estabelecimentos públicos e privados que estiverem em funciona-
mento no Município devem exigir o uso de máscaras faciais por seus funci-
onários, colaboradores e clientes para acesso às suas dependências, sob
pena de além da aplicação da multa já disposta no parágrafo único do art.
2º da Lei Estadual nº 11.110/2020, a responsabilização administrativa/apu-
ração de ilícitos criminais, eventualmente praticados pelas pessoas físicas
ou representantes legais das pessoas jurídicas.

§3º No caso dos estabelecimentos públicos, fazer cumprir o disposto no
§2º deste artigo será de responsabilidade do Servidor Público Municipal
hierarquicamente superior daquela unidade administrativa.

§4º Os estabelecimentos públicos e privados deverão afixar na porta de
entrada aviso ostensivo que conste as seguintes informações:

I - a obrigatoriedade do uso de máscara facial, ainda que artesanal, para
acesso ao estabelecimento, por força do disposto neste artigo;

II - a possibilidade de solicitação comunicação para retirada do infrator de
dentro do estabelecimento, em caso de descumprimento do inciso I;

III – em caso de resistência do infrator, possibilidade de acionamento da
Polícia Militar para as providências pertinentes.

Art. 2º As máscaras faciais, na forma artesanal, como medida não farma-
cológica, poderão ser distribuídas gratuitamente pela Secretaria Municipal
de Saúde para todas as famílias com renda familiar de até 1,5 (um e meio)
salário mínimo; e para os servidores públicos por meio da Secretaria Mu-
nicipal de Assistência Social a qual entregará os lotes em cada unidade
administrativa.

§1º A distribuição gratuita das máscaras faciais, na forma artesanal, por
equipes da Secretaria Municipal de Saúde, para todas as famílias com ren-
da familiar de até 1,5 (um e meio) salário mínimo de que trata o caput do
presente artigo, deverá ser precedida de auto declaração de Renda e Ter-
mo de Recebimento do responsável pela família beneficiária.

§2º A distribuição gratuita das máscaras faciais, na forma artesanal, por
meio Secretaria Municipal de Assistência Social para os Servidores Públi-
cos de que trata o caput do presente artigo, será organizada por cada uni-
dade administrativa municipal.

Art. 3º O órgão de vigilância sanitária municipal poderá promover a fisca-
lização do cumprimento do disposto nesta Lei, bem como a aplicação das
punições cabíveis, desde que de em consonância com o normatizado na
Lei Estadual nº 11.110/2020.

Parágrafo único. Em caso de instauração de auto de infração por órgão
municipal, compete ao respectivo ente promover a cobrança administrativa
e judicial.

Art. 4º Para os casos omissos na presente legislação será observado o
contido na Lei Estadual nº 11.110/2020 e no Decreto Estadual nº 465/
2020.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal “Rosa Pereira Campos”, Gabinete do Prefeito, em Itiquira/
MT, aos 20 de maio de 2020.

HUMBERTO BORTOLINI

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE JANGADA

AVISO DE ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JANGADA, pessoa jurídica de direito pú-
blico interno, inscrita no CNPJ/MF nº 24.772.147/0001-68, localizada na
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Rua Paço Municipal Júlio Domingos de Campos, S/Nº, Bairro Centro, JAN-
GADA – MT – CEP. 78.490-000 TORNA PÚBLICO, para conhecimento de
quantos possam interessar a Abertura de procedimento licitatório, do tipo
“Menor Preço Por Item”, na modalidade Pregão Presencial nº 009/2020,
cujo procedimento licitatório estava suspenso conforme publicação da Edi-
ção do dia 23 de Março de 2020, no Jornal Oficial Eletrônico dos Muni-
cípios do Estado de Mato Grosso, ANO XV, N° 3.443, de acordo com o
que determina o Art. 1º do Decreto Municipal Nº 004/2020. Objeto: REGIS-
TRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAIS DE CONSUMO, GÊNEROS ALIMENTICIOS PARA ATENDER AS
SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE JANGADA-MT, conforme a Lei Fede-
ral nº 10.520/02, bem como nas Leis Complementares 123/2006, subsidi-
ariamente, no que couberem, as disposições contidas na Lei Federal nº 8.
666/93 e suas alterações, a ser regidas pelos mencionados diplomas le-
gais e pelas cláusulas e condições no edital.

Entrega e abertura dos Envelopes: Ás 08:00 horas, do dia 29/05/2020 – no
endereço acima.

Edital Completo: Afixado no endereço acima e-mail: licitacaojanga-
da@hotmail.com. ou pelo SITE: http://www.jangadamt.com.br

OBSERVAÇÃO: Considerando a existência de pandemia do COVID-19
(Novo Coronavírus), nos termos declarados pela Organização Mundial de
Saúde (OMS); fica obrigatório o uso de máscara para os licitantes no ato
da sessão.

Jangada – MT, 20 de Maio de 2020.

ADILSON PEREIRA NUNES - PREGOEIRO

PORTARIA N º 067/2020

Dispõe sobre a Designação do Srº Éder Trajano de Oliveira para ser
Fiscal de Contrato.

EDERZIO DE JESUS MENDES, Prefeito Municipal de Jangada, Estado
de Mato Grosso no uso de suas atribuições legais, resolve:

Considerando a necessidade de Fiscalizar Contrato abaixo;

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear o Senhor EDER TRAJANO OLIVEIRA, Assessor Técnico
Superior II, como Fiscal do Contrato, conforme segue:

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 024/2020

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE
PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM SUPERFICI-
AL DE ÁGUAS PLUVIAIS, PASSEIO PÚBLICO E SINALIZAÇÃO PARA
ATENDER O MUNICÍPIO DE JANGADA-MT.

CONTRATADO: EXITO CONSULTORIA LTDA – ME.

REGISTRA-SE PUBLICA-SE CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito, em Jangada – MT, 15 de maio de 2020.

EDERZIO DE JESUS MENDES

Prefeito Municipal

PORTARIA N º 064/2020

Dispõe sobre a Designação do Srº Éder Trajano de Oliveira para ser
Fiscal de Contrato.

EDERZIO DE JESUS MENDES, Prefeito Municipal de Jangada, Estado
de Mato Grosso no uso de suas atribuições legais, resolve:

Considerando a necessidade de Fiscalizar Contrato abaixo;

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear o Senhor EDER TRAJANO OLIVEIRA, Assessor Técnico
Superior II, como Fiscal do Contrato, conforme segue:

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 023/2020

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO SITUADO NA JOÃO PONCE
DE ARRUDA, S/Nº CENTRO, JANGADA-MT, PARA USO DA FÁRMACIA
DO MUNICÍPIO DE JANGADA-MT.

CONTRATADO: ELIAS MEIRA MARTINS.

REGISTRA-SE PUBLICA-SE CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito, em Jangada – MT, 11 de maio de 2020.

EDERZIO DE JESUS MENDES

Prefeito Municipal

AVISO DE ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JANGADA, pessoa jurídica de direito pú-
blico interno, inscrita no CNPJ/MF nº 24.772.147/0001-68, localizada na
Rua Paço Municipal Júlio Domingos de Campos, S/Nº, Bairro Centro, JAN-
GADA – MT – CEP. 78.490-000 TORNA PÚBLICO, para conhecimento de
quantos possam interessar a Abertura de procedimento licitatório, do tipo
“Menor Preço Por Item”, na modalidade Pregão Presencial nº 008/2020,
cujo procedimento licitatório estava suspenso conforme publicação da Edi-
ção do dia 23 de Março de 2020, no Jornal Oficial Eletrônico dos Municí-
pios do Estado de Mato Grosso, ANO XV, N° 3.443, de acordo com o que
determina o Art. 1º do Decreto Municipal Nº 004/2020. Objeto: REGISTRO
DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
DE HIDRÁULICOS, CONSTRUÇÃO E ELÉTRICOS PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE JANGADA-
MT, conforme a Lei Federal nº 10.520/02, bem como nas Leis Comple-
mentares 123/2006, subsidiariamente, no que couberem, as disposições
contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, a ser regidas pelos
mencionados diplomas legais e pelas cláusulas e condições no edital.

Entrega e abertura dos Envelopes: Ás 08:00 horas, do dia 27/05/2020 – no
endereço acima.

Edital Completo: Afixado no endereço acima e-mail: licitacaojanga-
da@hotmail.com. ou pelo SITE: http://www.jangadamt.com.br

OBSERVAÇÃO: Considerando a existência de pandemia do COVID-19
(Novo Coronavírus), nos termos declarados pela Organização Mundial de
Saúde (OMS); fica obrigatório o uso de máscara para os licitantes no ato
da sessão.

Jangada – MT, 20 de Maio de 2020.

ADILSON PEREIRA NUNES - PREGOEIRO

CONTRATO Nº 019/2020

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO SITUADO NA RUA ANTO-
NIO BERNARDINO, S/Nº, JANGADA-MT, PARA USO E INSTALAÇÃO
DO DEPÓSITO PARA ACONDICIONAMENTO DE BENS MÓVEIS A SE-
REM BAIXADOS DO PATRIMÔNIO DO MUNICÍPIO.

VALOR: R$ 6.000,00 (SEIS MIL REAIS)

PRAZO: 19/02/2020 A 19/02/2021

CONTRATADO: IZINIL DA COSTA MEIRA BASTOS

CONTATANTE: EDERZIO DE JESUS MENDES

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAURU

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Referente ao Pregão Eletrônico N° 007/2020, Registro de Preços para Re-
gistro de preços para aquisições futuras e parceladas de materiais
específicos para pavimentação asfáltica (Fornecimento de asfalto Di-
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luído CM-30, Emulsão Asfaltica RR-1C, Emulsão Asfaltica RL-1C e
Emulsão Asfaltica RC-1C E), conforme especificações constantes no
anexo I, de conformidade com o parecer exarado pelo Assessor Jurídico
desta Prefeitura e pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio nomeado através da
Portaria nº. 001/2020, FAÇO SABER, que nesta data fica “HOMOLOGA-
DO” o processo licitatório modalidade Pregão n° 007/2020, tendo como
vencedor a Empresa, EMAM – EMULSOES E TRANSPORTES LTDA, de-
vidamente inscrita no CNPJ nº. 04.420.916/0001-13, no valor de R$ 464.
393,95 (quatrocentos e sessenta e quatro mil trezentos e noventa e três
reais e noventa e cinco centavos) por sagrar-se vencedora da Licitação
supra referenciada.

Jauru - MT, aos 20 dias do mês de maio de 2020.

JOÃO RAMALHO CORREIA

Secretário Municipal de Obras, Infraestrutura Urbana e Rural

DECRETO Nº 066/2020

DECRETO Nº. 066, DE 20 DE MAIO DE 2.020

“REGULAMENTA, NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL,
A LEI FEDERAL Nº 12.846, DE 1º DE AGOSTO DE 2013, QUE DISPÕE
SOBRE A RESPONSABILIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DE PESSOAS
JURÍDICAS PELA PRÁTICA DE ATOS CONTRA A ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

PEDRO FERREIRA DE SOUZA, Prefeito Municipal de Jauru, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais conferidos pela Lei Orgâ-
nica Municipal, e tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 12.846, de 1º
de agosto de 2013,

DECRETA:

CAPÍTULO I DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º. Este Decreto regulamenta, no âmbito do Poder Executivo muni-
cipal, a responsabilização objetiva administrativa de pessoas jurídicas, de
que trata a Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, pela prática de
atos contra a Administração Pública municipal.

CAPÍTULO II

DA RESPONSABILIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

Seção I

Disposições gerais

Art. 2º. A apuração da responsabilidade administrativa de pessoa jurídica
que possa resultar na aplicação das sanções previstas no art. 6º da Lei
Federal nº 12.846, de 2013, será efetuada por meio de Processo Adminis-
trativo de Responsabilização - PAR.

Art. 3º. A competência para a instauração e para o julgamento do PAR é
do Secretário Municipal do órgão em face do qual foi praticada a irregu-
laridade. Parágrafo único. Em se tratando de entidades da administração
indireta, a competência é do Secretário Municipal do órgão ao qual a enti-
dade encontra-se vinculada.

Seção II

Do Processo Administrativo de Responsabilização

Art. 4º. O processo administrativo de que trata o artigo 2º deste decreto
respeitará o direito ao contraditório e à ampla defesa, e observará o dis-
posto no Capítulo IV da Lei Federal nº 12.846, de 2013.

Subseção I

Da instauração, tramitação e julgamento

Art. 5º. A instauração do processo administrativo para apuração de res-
ponsabilidade administrativa dar-se-á mediante portaria a ser publicada no
meio de comunicação oficial do Município e deverá conter:

I - o nome, o cargo e a matrícula dos membros integrantes da comissão;

II - a indicação do membro que presidirá a comissão;

III - o número do processo administrativo onde estão narrados os fatos a
serem apurados; e

IV - o prazo para conclusão do processo.

Art. 6º. O PAR será conduzido por comissão processante composta por
dois ou mais servidores estáveis e exercerá suas atividades com indepen-
dência e imparcialidade, assegurado o sigilo, sempre que necessário à
elucidação do fato e à preservação da imagem dos envolvidos, ou quando
exigido pelo interesse da administração pública, garantido o direito à am-
pla defesa e ao contraditório.

Art. 7º. O prazo para conclusão do PAR não excederá 180 (cento e oiten-
ta) dias, admitida prorrogação por igual período.

Art. 8º. Instaurado o PAR, a comissão processante analisará os documen-
tos pertinentes e intimará a pessoa jurídica para, no prazo de 30 (trinta)
dias, contados da data do recebimento da intimação, apresentar defesa
escrita e especificar eventuais provas que pretende produzir.

Art. 9º. As intimações serão feitas por qualquer meio que assegure a cer-
teza de ciência da pessoa jurídica acusada.

Parágrafo único. Estando a parte estabelecida em local incerto, não sabi-
do ou inacessível, ou caso não tenha êxito a intimação na forma do caput,
será feita nova intimação por meio de edital.

Art. 10. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas pro-
vas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, a pes-
soa jurídica poderá apresentar novas alegações acerca do que foi produ-
zido no prazo de 10 (dez) dias, contado do encerramento da instrução pro-
batória.

Art. 11. Caso a pessoa jurídica apresente em sua defesa informações e
documentos referentes à existência e ao funcionamento de programa de
integridade, a comissão processante deverá examiná-lo segundo os parâ-
metros indicados em Regulamento do Poder Executivo federal, nos termos
do parágrafo único do art. 7º da Lei Federal nº 12.846, de 2013, para sub-
sidiar a dosimetria da multa a ser proposta.

Art. 12. Concluídos os trabalhos de apuração, a comissão elaborará re-
latório final a respeito dos fatos apurados, o qual deverá ser conclusivo
quanto à responsabilização da pessoa jurídica.

§ 1º. O relatório final do PAR será julgado no prazo de 30 (trinta) dias, sen-
do imprescindível manifestação jurídica prévia, elaborada pelo órgão de
assistência jurídica competente.

§ 2º. A comissão designada para apuração da responsabilidade de pessoa
jurídica, após a conclusão do procedimento administrativo, dará conheci-
mento ao Ministério Público de sua existência, para apuração de eventuais
delitos.

§ 3º. Na hipótese de decisão contrária ao relatório da comissão, esta de-
verá ser fundamentada com base nas provas produzidas no PAR.

Art. 13. Caberá pedido de reconsideração à autoridade julgadora, com
efeito suspensivo, no prazo de 10 (dez) dias, contado da data de publica-
ção da decisão.

Art. 14. Encerrado o processo na esfera administrativa, a decisão final se-
rá publicada no meio de comunicação oficial do Município.

Art. 15. A pessoa jurídica contra a qual foram impostas sanções no PAR
e que não interpor recurso, deverá cumpri-las no prazo de 30 (trinta) dias,
contado do fim do prazo para interposição do pedido de reconsideração.

Parágrafo único. Mantida a decisão administrativa sancionadora, será
concedido à pessoa jurídica o mesmo prazo previsto no caput, para cum-
primento das sanções que lhe foram impostas, contado da data de publi-
cação da nova decisão.

CAPÍTULO III DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DOS ENCAMINHA-
MENTOS JUDICIAIS Seção I Disposições gerais
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Art. 16. As pessoas jurídicas estão sujeitas às seguintes sanções adminis-
trativas, nos termos do art. 6º da Lei Federal nº 12.846, de 2013:

I – multa no valor de 0,1% (um décimo por cento) a 20% (vinte por cento)
do faturamento bruto do último exercício anterior ao da instauração do pro-
cesso administrativo, excluídos os tributos, a qual nunca será inferior à
vantagem auferida, quando for possível sua estimação; e

II - publicação extraordinária da decisão administrativa sancionadora.

Seção II

Da Multa

Art. 17. A multa levará em consideração a gravidade e a repercussão so-
cial da infração, bem como os princípios da razoabilidade e da proporcio-
nalidade.

Art. 18. Para o cálculo da multa, devem ser considerados os elementos
presentes no art. 7º da Lei Federal nº 12.846, de 2013.

§1º. A existência e quantificação dos elementos de dosimetria da multa
devem estar evidenciadas no relatório final da comissão, o qual também
conterá a estimativa, sempre que possível, dos valores da vantagem aufe-
rida e da pretendida.

§2º. O valor da vantagem auferida ou pretendida equivale aos ganhos obti-
dos ou pretendidos pela pessoa jurídica que não ocorreriam sem a prática
do ato lesivo, somado, quando for o caso, ao valor correspondente a qual-
quer vantagem indevida prometida ou dada a agente público ou a terceiros
a ele relacionados.

Art. 19. O valor final da multa deverá ficar entre 0,1% (um décimo por cen-
to) a 20% (vinte por cento) do faturamento bruto do último exercício ante-
rior ao da instauração do processo administrativo, excluídos os tributos, a
qual nunca será inferior à vantagem auferida, quando for possível sua es-
timação.

§1º. Caso não seja possível utilizar o critério do valor do faturamento bruto
da pessoa jurídica no ano anterior ao da instauração do PAR, a multa será
calculada entre R$ 6.000,00 (seis mil reais) e R$ 60.000.000,00 (sessenta
milhões de reais).

§2º. Em qualquer hipótese, o valor final da multa não poderá exceder a 3
(três vezes) a vantagem pretendida ou auferida.

Art. 20. O prazo para pagamento da multa será de 30 (trinta) dias, contado
na forma do art. 15.

Seção III

Da publicação extraordinária da decisão administrativa sancionadora

Art. 21. A pessoa jurídica sancionada publicará a decisão condenatória em
meios de comunicação no município, bem como por meio de afixação de
edital, pelo prazo mínimo de 30 (trinta) dias, no próprio estabelecimento ou
no local de exercício da atividade, de modo visível ao público, e em seu
sítio eletrônico, caso existente.

CAPÍTULO IV

DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE

Art. 22. Para fins do disposto neste Decreto, programa de integridade con-
siste, no âmbito de uma pessoa jurídica, no conjunto de mecanismos e
procedimentos internos de integridade, auditoria e incentivo à denúncia de
irregularidades e na aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta,
políticas e diretrizes com objetivo de detectar e sanar desvios, fraudes, ir-
regularidades e atos ilícitos praticados contra a Administração Pública.

Parágrafo único. O programa de integridade deve ser estruturado, aplica-
do e atualizado de acordo com as regras estabelecidas em regulamento
do Poder Executivo federal, nos termos do parágrafo único do art. 7º da
Lei Federal 12.846, de 2013.

CAPÍTULO V

DO ACORDO DE LENIÊNCIA

Art. 23. O acordo de leniência será celebrado com as pessoas jurídicas
responsáveis pela prática dos atos lesivos previstos na Lei Federal nº 12.
846, de 2013, e dos ilícitos administrativos previstos na Lei Federal nº 8.
666, de 1993, com vistas à isenção ou à atenuação das respectivas san-
ções, desde que colaborem efetivamente com as investigações e o pro-
cesso administrativo, observados os requisitos previstos nos arts. 16 e 17
da Lei Federal nº12.846, de 2013.

Art. 24. Compete à autoridade máxima do órgão municipal responsável
pelo controle interno celebrar acordos de leniência no âmbito do Poder
Executivo municipal, nos termos do Capítulo V da Lei Federal nº 12.846,
de 2013, sendo vedada a sua delegação.

Art. 25. O acordo de leniência será proposto pela pessoa jurídica, por seus
representantes, na forma de seu estatuto ou contrato social, ou por meio
de procurador com poderes específicos para tal ato, observado o disposto
no art. 26 da Lei Federal nº 12.846, de 2013.

§1º. A proposta do acordo de leniência receberá tratamento sigiloso, con-
forme previsto no § 6º do artigo 16 da Lei Federal nº 12.846, de 2013, e
tramitará em autos apartados do PAR.

§ 2º. A proposta do acordo de leniência poderá ser feita até a conclusão
do relatório a ser elaborado no PAR.

§3º. A apresentação da proposta de acordo de leniência deverá ser reali-
zada por escrito, com a qualificação completa da pessoa jurídica e de seus
representantes, devidamente documentada, e deverá conter, no mínimo:

I - a previsão de identificação dos demais envolvidos no suposto ilícito,
quando couber;

II - o resumo da prática supostamente ilícita; e III - a descrição das provas
e documentos a serem apresentados na hipótese de sua celebração.

§4º. Uma vez proposto o acordo de leniência, a autoridade competente
nos termos do art. 24 deste Decreto poderá requisitar cópia dos autos de
processos administrativos em curso em outros órgãos ou entidades da Ad-
ministração Pública municipal relacionados aos fatos objeto do acordo.

Art. 26. Uma vez apresentada a proposta de acordo de leniência, a autori-
dade competente designará comissão composta por dois servidores está-
veis para a negociação do acordo.

Art. 27. Compete à comissão responsável pela condução da negociação:

I - esclarecer à pessoa jurídica proponente os requisitos legais necessários
para a celebração de acordo de leniência;

II - avaliar os elementos trazidos pela pessoa jurídica proponente que de-
monstrem:

a) ser a primeira a manifestar interesse em cooperar para a apuração de
ato lesivo específico, quando tal circunstância for relevante;

b) a admissão de sua participação na infração administrativa;

c) o compromisso de ter cessado completamente seu envolvimento no ato
lesivo; e

d) a efetividade da cooperação ofertada pela proponente às investigações
e ao processo administrativo.

III - propor a assinatura de memorando de entendimentos;

IV - proceder à avaliação do programa de integridade, caso existente, nos
termos estabelecidos em regulamento do Poder Executivo federal;

V - propor cláusulas e obrigações para o acordo de leniência que, diante
das circunstâncias do caso concreto, reputem-se necessárias para asse-
gurar:

a) a efetividade da colaboração e o resultado útil do processo;

b) o comprometimento da pessoa jurídica em promover alterações em sua
governança que mitiguem o risco de ocorrência de novos atos lesivos;
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c) a obrigação da pessoa jurídica em adotar, aplicar ou aperfeiçoar progra-
ma de integridade; e

d) o acompanhamento eficaz dos compromissos firmados no acordo de le-
niência.

Parágrafo único. O relatório conclusivo acerca das negociações será sub-
metido pela comissão à autoridade competente, sugerindo, de forma mo-
tivada, quando for o caso, a aplicação dos efeitos previstos pelo art. 31
deste Decreto.

Art. 28. Após manifestação de interesse da pessoa jurídica em colaborar
com a investigação ou a apuração de ato lesivo previsto na Lei Federal nº
12.846, de 2013, poderá ser firmado memorando de entendimentos com a
autoridade competente para celebrar o acordo de leniência, a fim de for-
malizar a proposta e definir os parâmetros do acordo.

Art. 29. A fase de negociação do acordo de leniência deverá ser concluída
no prazo de 90 (noventa) dias, contados da apresentação da proposta, po-
dendo ser prorrogado por igual período, caso presentes circunstâncias que
o exijam.

§ 1º. A pessoa jurídica será representada na negociação e na celebração
do acordo de leniência por seus representantes, na forma de seu estatuto
ou contrato social.

§ 2º. Em todas as reuniões de negociação do acordo de leniência haverá
registro dos temas tratados em atas de reunião assinadas pelos presentes,
as quais serão mantidas em sigilo, devendo uma das vias ser entregue ao
representante da pessoa jurídica.

Art. 30. A qualquer momento que anteceda a celebração do acordo de le-
niência, a pessoa jurídica proponente poderá desistir da proposta ou a au-
toridade competente pela negociação rejeitá-la.

§ 1º. A desistência da proposta de acordo de leniência ou sua rejeição:

I - não importará em confissão quanto à matéria de fato nem em reconhe-
cimento da prática do ato lesivo investigado pela pessoa jurídica; e

II - implicará a devolução, sem retenção de cópias, dos documentos apre-
sentados, sendo vedado o uso desses ou de outras informações obtidas
durante a negociação para fins de responsabilização, exceto quando a ad-
ministração pública tiver conhecimento deles por outros meios.

§ 2º. O não atendimento às determinações e solicitações da autoridade
competente durante a etapa de negociação importará a desistência da pro-
posta.

Art. 31. A celebração do acordo de leniência poderá:

I - isentar a pessoa jurídica das sanções previstas no inciso II do art. 6º e
no inciso IV do art. 19 da Lei Federal nº 12.846, de 2013;

II - reduzir em até 2/3 (dois terços), nos termos do acordo, o valor da multa
aplicável, prevista no inciso I do art. 6º da Lei Federal nº 12.846, de 2013;
e

III - isentar ou atenuar, nos termos do acordo, as sanções administrativas
previstas nos arts. 86 a 88 da Lei Federal nº 8.666, de 1993, ou em outras
normas de licitações e contratos cabíveis.

§ 1º. Os benefícios previstos no caput ficam condicionados ao cumprimen-
to do acordo.

§ 2º. Os benefícios do acordo de leniência serão estendidos às pessoas
jurídicas que integrarem o mesmo grupo econômico, de fato e de direito,
desde que tenham firmado o acordo em conjunto, respeitadas as condi-
ções nele estabelecidas.

Art. 32. No caso de descumprimento do acordo de leniência:

I - a pessoa jurídica perderá os benefícios pactuados e ficará impedida de
celebrar novo acordo pelo prazo de 3 (três) anos, contados do conheci-
mento pela administração pública do referido descumprimento;

II - o PAR, referente aos atos e fatos incluídos no acordo, será retomado;
e III - será cobrado o valor integral da multa, descontando-se as frações
eventualmente já pagas.

Parágrafo único. O descumprimento do acordo de leniência será regis-
trado no Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, administrado
pelo Poder Executivo federal.

Art. 33. Concluído o acompanhamento do acordo de leniência, este será
considerado definitivamente cumprido com a declaração da isenção ou
cumprimento das respectivas sanções.

CAPÍTULO VI

DOS CADASTROS

Art. 34. Os órgãos e entidades da Administração Pública municipal deve-
rão registrar no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas –
CEIS informações referentes às sanções administrativas impostas a pes-
soas físicas ou jurídicas que impliquem restrição ao direito de participar de
licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública municipal,
entre as quais:

I - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com a administração pública, conforme disposto no inciso III do
caput do art. 87 da Lei Federal no 8.666, de 1993;

II - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administra-
ção pública, conforme disposto no inciso IV do caput do art. 87 da Lei Fe-
deral no 8.666, de 1993;

III - impedimento de licitar e contratar com União, Estados, Distrito Federal
ou Municípios, conforme disposto no art. 7º da Lei Federal no 10.520, de
17 de julho de 2002;

IV - impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Fede-
ral ou Municípios, conforme disposto no art. 47 da Lei Federal no 12.462,
de 4 de agosto de 2011;

V - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com a administração pública, conforme disposto no inciso IV do
caput do art. 33 da Lei Federal no 12.527, de 18 de novembro de 2011; e

VI - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administra-
ção pública, conforme disposto no inciso V do caput do art. 33 da Lei Fe-
deral no 12.527, de 2011.

Art. 35. Os órgãos e entidades da Administração Pública municipal deve-
rão registrar no Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP informa-
ções referentes:

I - às sanções impostas com fundamento na Lei Federal no 12.846, de
2013; e II - ao descumprimento de acordo de leniência celebrado com fun-
damento na Lei Federal no 12.846, de 2013, nos termos do parágrafo úni-
co do art. 32 deste Decreto.

Parágrafo único. As informações sobre os acordos de leniência celebra-
dos com fundamento na Lei Federal no 12.846, de 2013, serão registradas
no CNEP após a celebração do acordo, exceto se causar prejuízo às in-
vestigações ou ao processo administrativo.

CAPÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 36. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal “Jose Perez”, em Jauru-MT, 20 de
maio de 2020.

_________________________________________

PEDRO FERREIRA DE SOUZA

Prefeito Municipal
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Referente ao Pregão Eletrônico N° 005/2020, Registro de Preços para
Formação de Registro de Preço para futura e eventual Aquisição Ma-
teriais Permanentes para atender a demanda da Secretaria Municipal
de Saúde, conforme especificações constantes no anexo I, de conformi-
dade com o parecer exarado pelo Assessor Jurídico desta Prefeitura e pe-
lo Pregoeiro e Equipe de Apoio nomeado através da Portaria nº. 001/2020,
FAÇO SABER, que nesta data fica “HOMOLOGADO” o processo licitató-
rio modalidade Pregão n° 005/2020, tendo como vencedores as Empre-
sas, ANDREIA LORENZI - ME, devidamente inscrita no CNPJ nº. 17.189.
700/0001-79, no valor de R$ 10.094,00 (dez mil e noventa e quatro reais),
ATUANTE COMERCIAL LTDA, devidamente inscrita no CNPJ nº. 03.479.
428/0001-57, no valor de R$ 6.490,00 (seis mil quatrocentos e noventa re-
ais), BETANIAMED COMERCIAL EIRELI, devidamente inscrita no CNPJ
nº. 09.560.267/0001-08, no valor de R$ 41.734,00 (quarenta e um mil se-
tecentos e trinta e quatro reais), BRUMED ATADISTA E MANUTENÇÃO
DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI, devidamente inscrita no
CNPJ nº. 31.770.650/0001-40, no valor de R$ 53.761,96 (cinquenta e três
mil setecentos e sessenta e um reais e noventa e seis centavos), CIRUR-
GICA GONÇALVES LTDA, devidamente inscrita no CNPJ nº. 15.371.628/
0001-70, no valor de R$ 46.270,00 (Quarenta e seis mil duzentos e seten-
ta reais), OLMIR IORIS E CIA LTDA, devidamente inscrita no CNPJ nº.
70.429.956/0001-99, no valor de R$ 66.458,55 (sessenta e seis mil quatro-
centos e cinquenta e oito reais e cinquenta e cinco centavos), por sagrar-
se vencedora da Licitação supra referenciada.

Jauru - MT, aos 20 dias do mês de maio de 2020.

PEDRO FERREIRA DE SOUZA

Prefeito Municipal

ATA PRESTAÇÃO DE CONTAS - FETHAB (1º QUADRIMESTRE/2020)

ATA DA 1ª REUNIÃO DO CONSELHO DO FETHAB DO MUNICIPIO DE
JAURU/MT

Aos quinze dias do mês de Maio de dois mil e vinte, às 18:00 (dezoito) ho-
ras, nas dependências da Secretaria Municipal de Obras, sito à Rua Ma-
noel da Nóbrega, S/N, Bairro Boa Esperança, reuniram-se os membros
do Conselho do Fundo Estadual de Transporte e Habitação – FETHAB do
município de Jauru, estado de Mato Grosso, para analisar a devida apli-
cação dos recursos repassados ao município, bem como os processos de
despesas e demais documentos comprobatórios que fazem parte da refe-
rida prestação de contas. Sob a presidência do Sr. Ronivon Bedoni que
após verificar o número de presentes e constatar quórum, procedeu-se a
abertura dos trabalhos. O período analisado compreende 01/01 a 30/04/
2020, cujo montante repassado ao município foi de R$ 346.797,90 (Tre-
zentos e quarenta e seis mil setecentos e noventa e sete reais e noven-
ta centavos) que somado ao rendimento de aplicação financeira no valor
de R$ 352,89 (Trezentos e cinquenta e dois reais e oitenta e nove centa-
vos) e o saldo existente na conta corrente em 31/12/2019 no valor de R$
57.352,53 (Cinquenta e sete mil trezentos e cinquenta e dois reais e cin-
quenta e três centavos), totaliza-se R$ 404.503,32 (Quatrocentos e quatro
mil quinhentos e três reais e trinta e dois centavos). As despesas executa-
das somam R$ 260.677,75 (Duzentos e sessenta mil seiscentos e setenta
e sete reais e setenta e cinco centavos), sendo utilizado R$ 173.971,00
(Cento e setenta e três mil novecentos e setenta e um reais) com aquisi-
ção de óleo diesel; R$ 14.112,25 (Quatorze mil cento e doze reais e vinte
e cinco centavos) com aquisição de materiais para fabricação de manilhas
e solo de cimento para recuperação de ruas e avenidas, bem como cons-
trução/reconstrução de bueiros no perímetro urbano e nas estradas vici-
nais; R$ 20.680,00 (Vinte mil seiscentos e oitenta reais) com aquisição de
lubrificantes; R$ 17.800,00 (Dezessete mil e oitocentos reais) com loca-
ção de veículo tipo caminhão prancha, para transporte de máquinas pesa-

das; R$ 25.545,50 (Vinte e cinco mil quinhentos e quarenta e cinco reais e
cinquenta centavos) com aquisição de peças para manutenção de máqui-
na pesada e caminhão basculante da frota municipal; R$ 5.706,00 (Cinco
mil setecentos e seis reais) com prestação de serviços de manutenção e
conservação de caminhão basculante e máquinas da frota municipal; e R$
2.863,00 (Dois mil oitocentos e sessenta e três reais) com aquisição de
pneus, câmaras de ar e protetores para veículos da frota municipal, utili-
zados na prestação de serviços de manutenção de estradas vicinais. Após
verificarmos e constatarmos a correta aplicação dos recursos damos por
encerrada a reunião, onde ficou comprovado sobra de saldo no valor de
R$ 143.825,57 (Cento e quarenta e três mil oitocentos e vinte e cinco re-
ais e cinquenta e sete centavos) a ser utilizado no 2º quadrimestre/2020,
sendo então aprovada a prestação de contas por unanimidade. Nada mais
havendo a tratar, eu Rosemir Garcia de Souza lavrei a presente ata, que
depois de lida, será assinada por todos os presentes.

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

O Pregoeiro juntamente com a Equipe de Apoio, nomeados através da
Portaria nº. 001 de 02 de janeiro de 2020 “ADJUDICA” asEmpresas AN-
DREIA LORENZI - ME, devidamente inscrita no CNPJ nº. 17.189.700/
0001-79, no valor de R$ 10.094,00 (dez mil e noventa e quatro reais),
ATUANTE COMERCIAL LTDA, devidamente inscrita no CNPJ nº. 03.479.
428/0001-57, no valor de R$ 6.490,00 (seis mil quatrocentos e noventa re-
ais), BETANIAMED COMERCIAL EIRELI, devidamente inscrita no CNPJ
nº. 09.560.267/0001-08, no valor de R$ 41.734,00 (quarenta e um mil se-
tecentos e trinta e quatro reais), BRUMED ATADISTA E MANUTENÇÃO
DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI, devidamente inscrita no
CNPJ nº. 31.770.650/0001-40, no valor de R$ 53.761,96 (cinquenta e três
mil setecentos e sessenta e um reais e noventa e seis centavos), CIRUR-
GICA GONÇALVES LTDA, devidamente inscrita no CNPJ nº. 15.371.628/
0001-70, no valor de R$ 46.270,00 (Quarenta e seis mil duzentos e seten-
ta reais), OLMIR IORIS E CIA LTDA, devidamente inscrita no CNPJ nº.
70.429.956/0001-99, no valor de R$ 66.458,55 (sessenta e seis mil quatro-
centos e cinquenta e oito reais e cinquenta e cinco centavos), visto que as
mesmas foram vencedoras desta Licitação na Modalidade Pregão Eletrô-
nico Nº. 005/2020, conforme especificações e quantidades discriminadas
no Anexo I – Formulário Padrão de Proposta/Termo de Referencia deste
Edital.

Jauru - MT, aos 20 dias do mês de maio de 2020.

PEDRO FERREIRA DE SOUZA

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 111/2020

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE JAURU

CONTRATADA: F. CÉSAR DE CARVALHO & CIA LTDA – EPP

Objeto: Este Contrato tem por objetivo a execução de obra de ADE-
QUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS, LIGAÇÃO LUCIALVA À DORFIM
DE ACORDO COM RECURSOS da REPROGRAMAÇÃO DO CONTRA-
TO DE REPASSE Nº 1.032.757-96/2016/MAPA.

VIGÊNCIA:180(cento e oitenta) dias

VALOR: R$ 193.888,98 (cento e noventa e três mil oitocentos e oitenta e
oito reais e noventa e oito centavos)

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
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O Pregoeiro juntamente com a Equipe de Apoio, nomeados através da
Portaria nº. 001 de 02 de janeiro de 2020 “ADJUDICA” aEmpresa EMAM –
EMULSOES E TRANSPORTES LTDA, devidamente inscrita no CNPJ nº.
04.420.916/0001-13, no valor de R$ 464.393,95 (quatrocentos e sessenta
e quatro mil trezentos e noventa e três reais e noventa e cinco centavos),
visto que a mesma foi vencedora desta Licitação na Modalidade Pregão
Eletrônico Nº. 007/2020, conforme especificações e quantidades discrimi-
nadas no Anexo I – Formulário Padrão de Proposta/Termo de Referencia
deste Edital.

Jauru - MT, aos 20 dias do mês de maio de 2020.

ANDERSON PAVINI

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUARA

AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N. 009/2020/SECAD
APURAÇÃO: MENOR VALOR POR EMPREITADA GLOBAL.

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Construção de
Calçadas e Estacionamento na Escola Municipal Presidente Costa e
Silva, em Atendimento a Secretaria Municipal de Educação, conforme
projeto básico, especificações e condições técnicas constantes neste edi-
tal e em seus anexos.

EDITAL E INFORMAÇÕES: O Edital poderá ser obtido a partir de 21/05/
2020, na Sede da Prefeitura Municipal de Juara/MT – Divisão de Licita-
ções e Contratos, localizada à Rua Niterói, 81N, Centro – Juara/MT – Fo-

ne: (066) 3556-9400/9401 ou por meio do site: www.juara.mt.gov.br; para
impressão do Edital será cobrada taxa de custos do requisitante.

ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO DO EDITAL: Decairá do direito
de pedir esclarecimentos ou impugnar os termos deste Edital aquele que
não o fizer até 03 (três) dias anteriores a data designada para a abertura
dos envelopes, apontando de forma clara e objetiva as falhas ou irregula-
ridades que entende viciarem o mesmo. As petições deverão ser protoco-
ladas, devidamente instruídas (assinatura, endereço, razão social e telefo-
ne para contato), junto ao Serviço de Protocolo desta Prefeitura ou direta-
mente ao Pregoeiro Oficial ou ainda através do Fax (66) 3556-9400/9401;
E-mail: www.juara.mt.gov.br que tem o prazo de 24 (vinte e quatro) horas
úteis para respondê-las.

CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: Poderão participar desta licitação, os
interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta
licitação e que estiverem cadastrados no Cadastro de Fornecedores do
Município de Juara/MT ou que se Cadastrarem até 3 (três) dias úteis ante-
riores a data de entrega e abertura de envelopes.

ENTREGA DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE
PREÇOS: Dia 15/06/2020 até às 08h30 local, na sala de Licitações e Con-
tratos, no endereço indicado acima.

Juara/MT, 20 de maio de 2020.

Luis Carlos Correia Carlos Amadeu Sirena

Coordenador de Licitações Prefeito Municipal

SEC. MUN. PLANEJAMENTO ORÇAMENTO E GESTÃO
LEI MUNICIPAL Nº 2.846/2020

Lei Municipal n° 2.846, de 20 de maio de 2020.

Autoriza o Poder Executivo de Juara/MT a celebrar Termo de Cooperação Técnica com a Associação de Moradores e Proprietários de Lotes
do Bairro Jardim Itália - AMPLI, visando a realização de pavimentação e drenagem superficial da Rua Nápolis, no Bairro Jardim Itália, e dá
outras providências.

O Prefeito do Município de Juara, Estado de Mato Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar Termo de Cooperação Técnica com a Associação de Moradores e Proprietários de Lotes do Bairro
Jardim Itália - AMPLI, visando a realização de pavimentação e drenagem superficial da Rua Nápolis, localizada no Bairro Jardim Itália, nos termos da
minuta em anexo e que faz parte integrante da presente Lei.

Parágrafo único. Para os fins dispostos na presente Lei, tem-se como Ponto Inicial a Rua Monteiro Lobato e Ponto Final a Rua Maria Antonieta Botelho
de Oliveira.

Art. 2º A realização de pavimentação e drenagem superficial de que trata o artigo anterior obedecerá, rigorosamente, o projeto a ser elaborado e aprova-
do pelos cooperantes e a participação técnica/financeira, mútua, dar-se-á na forma descrita no Termo de Cooperação Técnica em anexo, que faz parte
integrante desta Lei.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Governo Municipal de Juara, Estado de Mato

Grosso, em 20 de maio de 2020.

Carlos Amadeu Sirena

Prefeito do Município

Anexo Único

Termo de Cooperação Técnica nº 001/2020

Termo de Cooperação Técnica que entre si celebram Município de Juara/MT e a Associação de Moradores e Proprietários de Lotes do Bairro
Jardim Itália - AMPLI, visando a realização de pavimentação e drenagem superficial da Rua Nápolis, localizada no Bairro Jardim Itália.

Termo de Cooperação Técnica que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE JUARA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, devidamente
inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o n° 15.072.663/0001-99, com sede administrativa situada na Rua Niterói, 81-N, centro, Município
de Juara/MT, representado neste ato pelo Prefeito, Senhor CARLOS AMADEU SIRENA, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade n° 2.181.
389-3 SESP/PR, devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n° 578.160.189-91, domiciliado no Município de Juara, doravante denomi-
nado 1º COOPERANTE, e de outro lado, a ASSOCIAÇÃO DE MORADORES E PROPRIETÁRIOS DE LOTES DO BAIRRO JARDIM ITÁLIA- AMPLI,
Pessoa Jurídica de Direito Privado, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica Sob o nº 19.417.173/0001-38, com sede administra-
tiva na Rua Monteiro Lobato, 664-N, Jardim Itália, neste ato representado pelo Senhor GUSTAVO LAGUNA DE LIMA, brasileiro, casado, portador da
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Cédula de Identidade nº 27913334-0 SSP/SP, devidamente inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o nº 298.547.318-71, doravante denominado 2º
COOPERANTE.

Ficam os cooperantes sujeitos às normas previstas na Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, no que couber e ainda às cláusulas firmadas neste
instrumento.

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

1.1. Constitui objeto deste Termo de Cooperação Técnica a realização de pavimentação e drenagem superficial da Rua Nápolis, localizada no Bairro
Jardim Itália, com ponto inicial na Rua Monteiro Lobato e ponto final na Rua Maria Antonieta Botelho de Oliveira.

CLAUSULA SEGUNDA: DO INVESTIMENTO A SER REALIZADO PARA A CONSECUÇÃO DA OBRA

2.1. O Município de Juara se responsabiliza pelo fornecimento dos seguintes serviços:

I - Fornecimento de placa de obra no tamanho de 3,00 x 2,00 metros; II - Escavação, carga e transporte de material de jazida (até o local da obra), sendo
146,0 caminhões de cascalhos de 10m³; III - Fornecimento de CM-30 (até o local da obra), sendo 4,00 toneladas; IV - Fornecimento de RR-2C (até o
local da obra), sendo 12,00 toneladas; V - Fornecimento de Profissional Engenheiro Civil para Fiscalizar e acompanhar a execução da obra, conforme
projeto apresentado pela Associação.

2.2. Das obrigações da Associação de Moradores e Proprietários de Lotes do Bairro Jardim Itália – AMPLI:

I - Pela contratação de empresa para realização dos serviços;

II - Custeio dos serviços quantificados na planilha orçamentária, totalizando um valor global de R$ 145.000,00 (cento e quarenta e cinco mil reais), con-
forme orçamento apresentado em anexo;

III - Adimplemento de eventuais aditivos contratuais;

IV - Prestação de Contas ao final da obra.

CLÁUSULA TERCEIRA: PRAZO DE VIGÊNCIA DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

3.1. O presente termo de cooperação técnica é firmado pelo prazo de 6 (seis) meses, a contar do primeiro dia útil seguinte após sua assinatura, podendo
prorrogar-se por igual período, caso haja necessidade por motivo de força maior ou alterações climáticas.

3.2. Considerar-se-á extinto o presente termo de cooperação técnica tão logo seja concluído o seu objeto, mediante recebimento definitivo da obra e
liquidadas todas as obrigações pertinentes a cada uma das partes contraentes;

CLÁUSULA QUARTA: RESCISÃO DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

4.1. O descumprimento, por qualquer das partes, das obrigações assumidas neste termo de cooperação técnica implicará na rescisão do mesmo, inde-
pendentemente de outras cominações legais, sem direito à indenização a parte que deu motivo à justa causa.

4.2. O descumprimento das obrigações será objeto de comunicação escrita.

4.3. A parte que denunciar este termo de cooperação técnica antes da data prevista para seu término, deverá indenizar a outra, proporcionalmente em
valor a ser calculado, devendo-se levar em consideração o tempo decorrido da assinatura deste instrumento e dos investimentos realizados.

CLÁUSULA QUINTA: ALTERAÇÃO DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

5.1. Qualquer alteração que as partes contraentes queiram realizar será feita através de termo aditivo, dentro do prazo de vigência deste termo de coo-
peração técnica.

CLÁUSULA SEXTA: FORO

6.1. As partes elegem, de comum acordo, o Foro da Comarca de Juara/MT, para dirimir eventuais dúvidas emergentes da aplicação deste termo de
cooperação técnica.

E por estarem, assim justas e contratadas, assinam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas
abaixo firmadas.

Juara/MT, 20 de maio de 2020.

CARLOS AMADEU SIRENA

Prefeito de Juara

GUSTAVO LAGUNA DE LIMA

Presidente da Associação de Moradores e Proprietários de Lotes do Bairro Jardim Itália

Testemunhas:

Nome: ______________________________
CPF:________________________________

Nome: _______________________________
CPF: ________________________________

SEC. MUN. PLANEJAMENTO ORÇAMENTO E GESTÃO
CONVITE - AUDIÊNCIA PÚBLICA - 1º QUADRIMESTRE 2020

CONVITE PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA

A Administração Municipal de Juara, dando cumprimento a Lei Comple-
mentar nº 101/2020, comunica a população em geral que estará realizan-
do Audiência Pública para Apresentação dos Relatórios de Gestão Fiscal

– RGF do 1º Quadrimestre e Relatório Resumido de Execução Orçamen-
tária–RREO do 1º e 2º Bimestre do exercício de 2020, através de uma LI-
VE (transmissão ao vivo), na pagina oficial da Prefeitura pela rede social
Facebook e Youtube, visando cumprir com os trâmites da apresentação
dos balanços contábeis. A audiência pública contara com um canal aber-
to para receber comentários, dúvidas e perguntas no facebook, garantindo
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que se cumpram todas as medidas de transparência que preconiza a Lei
de Responsabilidade Fiscal.

A referida audiência será realizada, na Câmara Municipal de Juara, situ-
ada na Rua Nelson Taborda Lacerda, 59-S, centro, no dia 26 de maio de
2020, as 18:00 horas.

Considerando a necessidade de adoção de medidas preventivas para o
combate a propagação do coronavirus – COVID-19, a Administração Mu-
nicipal de Juara, tomará todas as medidas necessárias para que o espa-
ço onde acontecerá a Audiência Pública seja seguro para os que estarão
apresentando os relatórios contábeis, garantindo a devida marcação de
distancia entre os assentos a serem ocupados no auditório da câmara, dis-
ponibilizando álcool em gel na entrada, bem como promovendo a devida
limpeza e ventilação do espaço.

Considerando também que não será permitida a entrada sem o uso obri-
gatório de máscara, conforme estabelece a Lei Estadual nº 11.110/2020.

Carlos Amadeu Sirena

Prefeito do Município

SEC. MUN. PLANEJAMENTO ORÇAMENTO E GESTÃO
CONVITE - AUDIÊNCIA PÚBLICA - PROJETO DE LEI LDO 2021

CONVITE PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA

A Administração Municipal de Juara, dando cumprimento a Lei Comple-
mentar nº 101/2020, comunica a população em geral que estará realizan-
do Audiência Pública para apresentação e discussão das propostas para
elaboração do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO para o
exercício de 2021, através de uma LIVE (transmissão ao vivo), na pagina
oficial da Prefeitura pela rede social Facebook e Youtube, visando cumprir
com os trâmites da LDO e ter maior interação em tempo real com o pú-
blico. A audiência pública contara com um canal aberto para receber co-
mentários, dúvidas e perguntas no facebook, garantindo que se cumpram
todas as medidas de transparência que preconiza a Lei de Responsabili-
dade Fiscal.

A referida audiência será realizada, na Câmara Municipal de Juara, situ-
ada na Rua Nelson Taborda Lacerda, 59-S, centro, no dia 26 de maio de
2020, as 19:00 horas.

Considerando a necessidade de adoção de medidas preventivas para o
combate a propagação do coronavirus – COVID-19, a Administração Mu-
nicipal de Juara, tomará todas as medidas necessárias para que o espa-
ço onde acontecerá a Audiência Pública seja seguro para os que estarão
apresentando a proposta do projeto de lei, garantindo a devida marcação
de distancia entre os assentos a serem ocupados no auditório da câmara,
disponibilizando álcool em gel na entrada, bem como promovendo a devi-
da limpeza e ventilação do espaço.

Considerando também que não será permitida a entrada sem o uso obri-
gatório de máscara, conforme estabelece a Lei Estadual nº 11.110/2020.

Carlos Amadeu Sirena

Prefeito do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURUENA

PORTARIA N.º 65, DE 20 DE MAIO DE 2020.

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO FISCAL DE CONTRATOS FIRMA-
DOS JUNTO ÀO DAE – DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO VINCU-
LADO A SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS
URBANOS”.

SANDRA JOSY LOPES DE SOUZA, Prefeita do Município de Juruena,
Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe são conferi-
das pela Lei Orgânica Municipal, e;

Considerando a necessidade da instituição de designar um fiscal para
acompanhamento dos contratos firmados junto ao Município de Juruena/
MT;

RESOLVE:

ART. 1º. Nomear a Senhora ELIANE GONÇALVES BORGES RODRI-
GUES, Rg nº. 1289141-0 sSP/MT, Cpf nº. 980.838.801-91, para exercer a
função de Fiscal dos Contratos firmados junto ao Departamento de Água
e Esgoto – DAE, vinculado à Secretaria Municipal de Viação, Obras e Ser-
viços Urbanos.

ART. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Juruena/MT, 20 de Maio de 2020.

SANDRA JOSY LOPES DE SOUZA Prefeita Municipal de Juruena/MT

Registrada e publicada por afixação em local público de costume, confor-
me autorização da Lei Municipal nº. 484, de 04 de março de 2002.

RODOLFO PEREIRA DIAS

Secretário Municipal de Administração e Finanças

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
ERRATA PUBLICAÇÃO DO AVISO DE INEXIBILIDADE 001/2020

ERRATA

ERRATA - PUBLICAÇÃO DO AVISO DE INEXIBILIDADE 001/2020

Modalidade: Inexigibilidade 001/2020.

Por este instrumento retificamos a Publicação do Aviso de Inexigibilidade:

Onde se lê: AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Deve-se ler: AVISO
DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Juruena/MT, 20 de Maio de 2020.

Robson Gomes Dias

Pregoeiro Oficial

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO

A Comissão de Pregão, da Prefeitura Municipal de Juruena, no exercício
das atribuições que lhe confere a Portaria n.º 102/2019, torna público, para
conhecimento dos interessados, que encontra-se aberta Licitação na mo-
dalidade Pregão Eletrônico SRP, que será realizada no dia 04/06/2020, às
09:00 horas, (horário de Brasília) no portal www.bll.org.br, conforme espe-
cificado no Edital de Licitação Pregão Eletrônico SRP nº 010/2020, Pro-
cesso Administrativo nº 043/2020. Informamos que o Edital encontra-se
disponível nos sites www.bll.org.br e www.pmjuruena.com.br. Maiores in-
formações pelo telefone (66) 3553-1346.

Objeto da Licitação: Registro de Preços Futura e Eventual Aquisição de
Equipamentos de Informática para o Centro de Acesso à Tecnologia para
Inclusão Social – CATIS, através da Secretaria de Assistência Social do
Município de Juruena - MT, pelo período de 12 meses.

Entrega das Propostas: A partir de 21/05/2020 no portal: www.bll.org.br .

Juruena - MT, 20 de Maio de 2020.

Robson Gomes Dias Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSCIMEIRA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - AVALIAÇÃO DAS METAS FISCAIS

O Prefeito Municipal de Juscimeira - MT, Sr. Moises Dos Santos, no uso
de suas atribuições legais, em especial com o disposto no Artigo 9, § 4o,
da Lei Complementar nº. 101, de 04 de maio de 2000, - L.R.F., torna públi-
co por meio dos murais da Prefeitura e meios de divulgação eletrônicos, o
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CONVITE para a população do Município de Juscimeira, de forma especi-
al a sociedade civil organizada, para AUDIÊNCIA PÚBLICA com o objetivo
de Apresentar e Prestar Esclarecimentos e sobre o cumprimento das me-
tas fiscais, referentes ao 1° quadrimestre do exercício de 2020.

Em virtude da situação emergencial da pandemia de coronavírus (CO-
VID-19), a audiência será realizada no dia 29/05/2020, a partir das 14 ho-
ras, de forma virtual e os questionamentos serão respondidos simultane-
amente, por meio de link a ser disponibilizado no site www.juscimeira.mt.
gov.br.

Juscimeira - MT, 20 de Maio de 2020.

MOISES DOS SANTOS

Prefeito

EXTRATO CONTRATO Nº 018/2020

PARTES: Prefeitura Municipal de Juscimeira e Serprel Assessoria e Sis-
temas Ltda - EPP.

OBJETO: “Contratação De Empresa Para Fornecimento De Sistema
(Software) De Gestão Das Atividades Administrativas Internas Do DAE,
Com Controle Do Cadastro De Consumidores, Controle Do Consumo De
Água e Emissão De Contas Referente Ao Consumo, Com Serviços De Su-
porte Ao Funcionamento e Manutenção Do Sistema No Período Contra-
tado, Para Atendimento Dos Serviços Na Área Urbana Do Município De
Juscimeira/MT”

PRAZO: 12 Meses

VALOR: R$ 36.000,00 (Trinta Seis Mil Reais)

SIGNATARIOS/CONTRATANTES: Prefeito Municipal Moisés Dos Santos
e Serprel Assessoria e Sistemas Ltda - EPP – CNPJ: 05.403.765/0001-96

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAMBARI D´OESTE

CÂMARA MUNICIPAL DE LAMBARI D`OESTE

EXTRATO DO CONTRATO N. º 005/2020

LICITAÇÃO: DISPENSA DE LICITAÇÃO N. º 001/2020

PESSOA FÍSICA CONTRATADA: CÉSAR LUIZ BRANICIO DA SILVA

CPF: 051.842.911-30 – OAB/MT 21. 373/O

OBJETO: CONTRATAÇÃO DIRETA DE SERVIÇOS TÉCNICOS

PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS DE ADVOCACIA PARA

ASSESSORAMENTO E CONSULTORIA TÉCNICA DA COMISSÃO

PROCESSANTE Nº 01/2020 (INSTITUÍDA PELO DECRETO LEGISLATI-
VO Nº

001/2020), BEM COMO PARA REPRESENTAR A CÂMARA MUNICIPAL
DE

LAMBARI D’OESTE – MT, PELO PERÍODO DE 90 (NOVENTA) DIAS, OU
ATÉ

A CONCLUSÃO DOS TRABALHOS DA COMISSÃO ACIMA REFERIDA.

VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias - DE 18/05/2020 ATÉ 15/08/2020.

VALOR GLOBAL: R$ 10.000,00 (dez mil reais)

CÂMARA MUNICIPAL DE LAMBARI D’OESTE/MT

LAMBARI D’OESTE – MT, 18 de maio de 2020.

PORTARIA N.º 08/2020

PORTARIA N.º 08/2020.

DE 18 DE MAIO DE 2020

O Diretor Executivo do Fundo Municipal de Previdência Social do

Município de Lambari D’Oeste – MT – Lambari-Previ, Senhor Néliton da
Silva

Mota, no uso de suas atribuições legais, conforme Lei Municipal nº

558/2016 de 10 de novembro de 2016.

RESOLVE:

Art. 1º - Autorizar a Baixa de Bens da Lambari – Previ, de acordo com o

novo ordenamento jurídico estabelecido pela legislação vigente.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

retroagindo seus efeitos ao dia 04 (quatro) de maio de 2020. Revogada as

disposições em contrário.

Sala do Diretor, Edifício Sede do Poder Executivo Municipal, aos

dezoito dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte.

PUBLICA-SE, REGISTRE-SE, CIENTIFIQUE-SE E, CUMPRA-SE

_________________________

NÉLITON DA SILVA MOTA

DIRETOR EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA Nº 134/2020 DE 20 DE MAIO DE 2020

“Nomeia Gestora do Fundo Municipal da Farmácia Básica de Lambari
D’Oeste”.

O Prefeito Municipal de Lambari D’Oeste, Estado de Mato Grosso, senhor.
JOSIVAN MEDEIROS DA SILVA, no uso de suas atribuições legais, exa-
radas no art.62, incisos VI e IX, combinado com o art.90, inciso II, letra “a”
da Lei Orgânica Municipal;

R E S O L V E:

Art. 1° Nomear a Servidora Efetiva Verônica Maldonado Vieira, inscrita no
Registro Geral (RG) sob o n° 18780288 SSP-MT, e inscrita no Cadastro de
Pessoas Físicas (CPF) sob o n° 019.474.521-00, Gestora do Fundo Muni-
cipal da Farmácia Básica de Lambari D’Oeste - MT.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, Edifício Sede do Poder Executivo Municipal, aos vin-
te dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CIENTIFIQUE-SE E, CUMPRA-SE

JOSIVAN MEDEIROS DA SILVA

Prefeito Municipal Interino

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

PORTARIA Nº 131/2020, 19 DE MAIO DE 2020

Concede férias aos Servidores Públicos Municipais, e dá outras providên-
cias.

O PREFEITO MUNICIPAL INTERINO DE LAMBARI D’OESTE, Estado de
Mato Grosso, Senhor JOSIVAN MEDEIROS DA SILVA, no uso de suas
atribuições legais exaradas no art. 62, incisos, VI e IX, combinado com o
art. 90, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município e, Art. 67, da Lei
Complementar nº. 25/2006, de 28 de abril 2006.

R E S O L V E:

Art. 1º - Conceder férias correspondentes aos períodos aquisitivos e de
gozo, à Servidora Pública Municipal, que especifica segundo o que menci-
ona:

Servidor: DEMÉTRIO APARECIDO LUIZ
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Órgão/Unidade: SMIE

Período aquisitivo: 04/05/2019 À 03/05/2020

Período de gozo: 29/06/2020 À 28/07/2020

Dias: 30 (trinta)

Servidora: JOSIANE CUSTÓDIA DE ASSUNÇÃO SILVA

Órgão/Unidade: SMS

Período aquisitivo: 04/07/2019 À 03/07/2020

Período de gozo: 01/06/2020 À 30/06/2020

Dias: 30 (trinta)

Servidor: LEONARDO ROCHA LOPES DA SILVA

Órgão/Unidade: GP

Período aquisitivo: 17/04/2019 À 16/04/2020

Período de gozo: 09/06/2020 À 08/07/2020

Dias: 30 (trinta)

Servidora: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA

Órgão/Unidade: SMS

Período aquisitivo: 04/07/2017 À 03/07/2018

Período de gozo: 01/06/2020 À 30/06/2020

Dias: 30 (trinta)

Servidora: NAIR VITOR MODESTO

Órgão/Unidade: SMS

Período aquisitivo: 19/03/2019 À 18/03/2020

Período de gozo: 01/06/2020 À 30/06/2020

Dias: 30 (trinta)

Art. 2º - Caberão aos órgãos/unidades administrativas competentes do
Poder Executivo, as providências requeridas, inclusive para o pagamento
e registro nos mecanismos e controle.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, Edifício Sede do Poder Executivo Municipal, aos de-
zenove dias do mês de maio do ano de 2020.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE

JOSIVAN MEDEIROS DA SILVA

Prefeito Municipal Interino

PORTARIA Nº132/2020, DE 19 DE MAIO DE 2020.

“Concede Licença-Prêmio aos Servidores Públicos Municipais, segundo
o que menciona na forma que especifica e dá providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL INTERINO DE LAMBARI D’OESTE, Estado de
Mato Grosso, Senhor JOSIVAN MEDEIROS DA SILVA, no uso de suas
atribuições legais exaradas no art. 62, incisos, VI e IX, combinado com o
art. 90, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município e, Art. 2° da Lei
Complementar n° 30 de 03 de junho de 2008.

R E S O L V E:

ART. 1º - Conceder Licença-prêmio aos Servidores Públicos Municipais,
segundo o que menciona, na forma que especifica:

MARIA ROSÁRIA SOARES, Artífice em Copa/Cozinha,Nível “09”, Classe
“C”, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, pelo período de 90 (noventa)
dias de 01/06/2020 a 29/08/2020, conforme período aquisitivo de 11/04/
2015 a 10/04/2020.

RENATA VENTURA, Fisioterapeuta,Nível “02”, Classe “B”, lotada na Se-
cretaria Municipal de Saúde, pelo período de 90 (noventa) dias de 21/06/

2020 a 18/09/2020, conforme período aquisitivo de 14/05/2015 a 13/05/
2020.

SOLAINE BENTO VITTORAZZI, Técnica em Enfermagem,Nível “05”,
Classe “B”, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, pelo período de 90
(noventa) dias de 04/06/2020 a 02/09/2020, conforme período aquisitivo
de 03/11/2014 a 02/11/2020.

ART. 2º - Caberá ao órgão/unidade competente do Poder Executivo, as
providências requeridas, inclusive o controle do período da licença conce-
dida.

ART. 3º - As despesas decorrentes da execução desta Portaria correrão à
conta da rubrica 31.90.11.00 – Vencimentos e vantagens fixas do órgão/
unidade aos quais os servidores estão subordinados, constante na Lei Or-
çamentária Anual do corrente exercício, suplementada, se necessário, na
forma da Lei.

ART. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Revoga-
das disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, Edifício Sede do Poder Executivo Municipal, aos de-
zenove dias do mês de maio de 2020.

PUBLICA-SE, REGISTRE-SE, CIENTIFIQUE-SE E, CUMPRA-SE

JOSIVAN MEDEIROS DA SILVA

Prefeito Municipal Interino

PORTARIA N.º 09/2020

PORTARIA N.º 09/2020

“Dispõe sobre a concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição em

favor da Sra. Luísa Martins da Cruz”

O Diretor Executivo do LAMBARI-PREVI, Fundo Municipal de Previdência
Social

dos Servidores do Município de Lambari D’ Oeste, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas

atribuições legais e nos termos do Art. 6º, incisos “I”, “II”, “III” e “IV”, da
Emenda

Constitucional n. º 41/03, de 19 de dezembro de 2003, Art. 110, da Lei
Complementar n. º

025/2006, de 28 de abril de 2006, Art. 100, incisos “I”, “II”, “III” e “IV”, da
Lei Municipal

n. º 558/2016, de 10 de novembro de 2016.

Resolve,

Art. 1º Conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição
em favor da Sra.

Luísa Martins da Cruz, portadora do RG. n. º 06061885 SSP/MT, inscrita
CPF/MF n. º

429.832.311-00 e Título Eleitoral de n. º 010349771848, Zona “052”, Se-
ção “0150”, efetiva

no cargo de Professora, nível “09”, classe “C”, contando com um total de
9.666 dias, ou seja,

26 (vinte e seis) anos 05 (cinco) meses e 26 (vinte e seis) dias de contri-
buição, lotada na

Secretaria Municipal de Educação, com proventos integrais e com direito
a paridade,

conforme o processo do LAMBARI-PREVI n. º 01/2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos
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ao dia 18 (dezoito) de fevereiro de 2020. Revogada as disposições em
contrário.

Registre, publique e cumpra-se.

Lambari D’Oeste - MT, 19 de Maio de 2020.

NÉLITON DA SILVA MOTA

Diretor Executivo

HOMOLOGO:

JOSIVAN MEDEIROS DA SILVA

Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 07/2020

PORTARIA N.º 07/2020

DE 18 DE MAIO DE 2020.

O Diretor Executivo do Fundo Municipal de Previdência Social do

Município de Lambari D’Oeste – MT – Lambari-Previ, Senhor Néliton da
Silva

Mota, no uso de suas atribuições legais, conforme Lei Municipal nº

558/2016 de 10 de novembro de 2016.

RESOLVE:

Art. 1º - Autoriza a Depreciação e Reavaliação de Bens do Lambari -

Previ, de acordo com o novo ordenamento jurídico estabelecido pela

legislação vigente.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

retroagindo seus efeitos ao dia 04 (quatro) de maio de 2020. Revogada as

disposições em contrário.

Sala do Diretor, Edifício Sede do Poder Executivo Municipal, aos

dezoito dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte.

PUBLICA-SE, REGISTRE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE

_________________________

NÉLITON DA SILVA MOTA

DIRETOR EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

PORTARIA Nº 133/2020, DE 19 DE MAIO DE 2020.

“Concede elevação de nível aos servidores públicos que menciona, e dá
outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL INTERINO DE LAMBARI D’OESTE, Estado de
Mato Grosso, Senhor JOSIVAN MEDEIROS DA SILVA, no uso de suas
atribuições legais e de acordo com a Lei Orgânica do Município e Art. 1º,
§2º, V da Lei Complementar nº 027/2006, de 28/04/2006 – Planos de Car-
gos, Carreiras e Salários dos Servidores Públicos Municipais,

R E S O L V E:

ART. 1º - CONCEDER, elevação de nível, conforme as disposições conti-
das na Lei Complementar nº 027/2006, de 28/04/2006 – Planos de Cargos,
Carreiras e Salários dos Servidores Públicos Municipais, aos servidores a
seguir descritos:

FRANCISCA MOREIRA DA SILVA

LAVADEIRA

Vinculada/Lotada 14/05/2008

Elevação de Nível 04 para nível 05

LUCINEI DELFINO DE LIMA

CONDUTOR DE AMBULANCIA

Vinculado/Lotado 13/05/2008

Elevação de Nível 04 para nível 05

VERONICA MALDONADO VIEIRA

AGENTE ADMINISTRATIVO

Vinculado/Lotado 30/05/2008

Elevação de Nível 04 para nível 05

ART. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, Edifício Sede do Poder Executivo Municipal, aos de-
zenove dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte.

PUBLIQUE-SE, RIGISTRE-SE, CIENTIFIQUE-SE E, CUMPRA-SE.

JOSIVAN MEDEIROS DA SILVA

Prefeito Municipal Interino

PORTARIA Nº 06/2020

PORTARIA Nº 06/2020,

DE 18 DE MAIO DE 2020.

“Nomeia Comissão Permanente Patrimonial de

Inventário do Fundo Municipal de Previdência

Social do Município de Lambari D’Oeste – MT –

Lambari-Previ”.

O Diretor Executivo do Fundo Municipal de Previdência Social do Municí-
pio de

Lambari D’Oeste – MT – Lambari-Previ, Senhor Néliton da Silva Mota, no
uso de

suas atribuições legais, conforme Lei Municipal nº 558/2016 de 10 de no-
vembro de

2016.

R E S O L V E:

ART. 1º - Nomear a Comissão Permanente de Inventário Patrimonial do
Fundo

Municipal de Previdência Social do Município de Lambari D’Oeste – MT –
Lambari-Previ,

que será composta pelos seguintes servidores pertencentes ao quadro de
pessoal deste

município e vinculados ao Lambari-Previ:

PRESIDENTE – JOSE SANTANA LEITE;

SECRETARIO – RICHEL APARECIDO FERRAZ DA SILVA;

MEMBRO – LUIZ CARLOS GONÇALVES DA CRUZ.

ART. 2º - A presente comissão deverá emitir relatório detalhado do estado
dos bens,

devendo constar todos os dados necessários para a correta avaliação dos
mesmos, ou seja,

identificando o tipo, condições, localização e valor dos bens móveis e imó-
veis desta

Autarquia Municipal nos termos da legislação vigente.

ART. 3º - o mandato dos membros nomeados será de 01 (um) ano, a cons-
tar da data

desta Portaria, por ser um trabalho voluntário, caracteriza-se sem ônus
aos cofres da
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Lambari-Previ.

ART. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus

efeitos ao dia 04 (quatro) de maio de 2020. Revogada as disposições em
contrário.

Sala do Diretor, Edifício Sede do Poder Executivo Municipal, aos dezoito
dias do

mês de maio do ano de dois mil e vinte.

PUBLICA-SE, REGISTRE-SE, CIENTIFIQUE-SE E, CUMPRA-SE

NÉLITON DA SILVA MOTA

Diretor executivo

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCIARA

SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO
RELAÇÃO DOS CONSELHOS MUNICIPAIS DE LUCIARA – MT
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA

ADMINISTRAÇÃO/LICITAÇÃO
DECRETO N°. 059, DE 20 DE MAIO DE 2020.

Dispõe sobre a obrigatoriedade do uso de máscaras como medida não far-
macológica para evitar a disseminação do novo coronavírus (covid-19) no
âmbito do Município de Marcelândia, Estado de Mato Grosso e dá outras
providências.

O Prefeito de Marcelândia – MT, Arnóbio Vieira de Andrade, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e,

CONSIDERANDO a Lei Estadual nº 11.110, de 22 de abril de 2020,

DECRETA

Art. 1º Enquanto vigente o estado de calamidade pública declarado no De-
creto Estadual nº 424, de 25 de março de 2020, somente será permitida a
circulação de pessoas no território de Marcelândia, mediante utilização de
máscara facial, ainda que artesanal.

Art. 2º Enquanto vigente o estado de calamidade pública declarado no De-
creto nº 424, de 25 de março de 2020, os estabelecimentos públicos e pri-
vados que estiverem em funcionamento no Município de Marcelândia de-
vem exigir o uso de máscaras faciais por seus funcionários, colaboradores
e clientes para acesso às suas dependências.

§ 1º O descumprimento do disposto no caput deste artigo ensejará apli-
cação de multa de R$ 80,00 (oitenta reais) ao estabelecimento privado,
por pessoa sem máscara, sem prejuízo da apuração de ilícitos criminais
eventualmente praticados pelas pessoas físicas ou representantes legais
da pessoa jurídica decorrentes de infração à medida sanitária preventiva
(art. 268 do Código Penal) e de desobediência (art. 330 do Código Penal).

§ 2º O estabelecimento privado que estiver em funcionamento no Municí-
pio de Marcelândia deve fornecer máscara facial aos seus funcionários e
colaboradores.

Art. 3º Compete à vigilância sanitária municipal promover a fiscalização do
cumprimento do disposto neste Decreto, bem como a aplicação das puni-
ções cabíveis.

Art. 4º Os recursos provenientes da multa de que trata o §1º do art. 2º des-
te Decreto serão destinados à Secretaria Municipal de Saúde para uso em
ações de combate ao Coronavírus – Covid-19, no Município de Marcelân-
dia.

Parágrafo único - Em caso de não adimplemento voluntário da multa de
que trata o caput deste artigo, compete à Assessoria Jurídica do Município
promover sua cobrança administrativa ou judicial.

Art. 5º O Poder Executivo pode expedir normas complementares que se
fizerem necessárias ao cumprimento do disposto neste Decreto.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, em Marcelândia – MT, 20 de maio de 2020.

ARNÓBIO VIEIRA DE ANDRADE SILAS DE O. REZENDE

PREFEITO DE MARCELÂNDIA SEC. MUN. SAÚDE

ADMINISTRAÇÃO/LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2020 – SRP

A Prefeitura Municipal de Marcelândia - MT, através de sua Pregoeira, tor-
na público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, tendo como objeto o registro de
Preços para Futura e Eventual Contratação de Empresa para Prestar
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Serviços de Conserto, Montagem e Vulcanização de Pneus da Frota
de Veículos e Máquinas de Diversas Secretarias do Município de Mar-
celândia/MT.

ABERTURA DA SESSÃO DE LANCES: 03 de junho de 2020, às 09h00-
min. (Horário de Brasília-DF);

REALIZAÇÃO: Por meio do Site www.bll.org.br;

INTEGRA do EDITAL: por meio do site: www.bll.org.br e no site da Pre-
feitura: www.marcelandia.mt.gov.br.

Marcelândia/MT, 20 de maio de 2020.

Raphaella Espíndola Benício

Pregoeira Oficial

Publique-se

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUPÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUPÁ/LICITAÇÃO
EXTRATO DO TERMO DE ANULAÇÃO PARCIAL DE EMPENHO DO CONTRATO DE SERVIÇO DE ENGENHARIA Nº 054/2020

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE MATUPÁ/MT

OBJETO: Constitui objeto deste Contrato “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA, COM COMPROVADA CAPACIDADE TÉCNICA,
ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS DO BAIRRO
ZH2-004 EM ATENDIMENTO AO MUNICÍPIO DE MATUPÁ/MT. Contidas nos anexos do Edital 177/2019, TOMADA DE PREÇO 044/2019, com for-
necimento pela empresa contratada de todos os equipamentos, materiais e serviços. CONTRATADA: BRAGA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS
LTDA – EPP

OBJETIVO: Anular por este instrumento, as partes resolvem, na melhor forma de direito e para que produza seus efeitos legais, rescindir parcial, como
de fato rescindido têm, a Nota de Empenho:

Data Empenho Valor Secretaria

13/03/2020 2913/2020 R$ 171.272,58 Obras

Assinatura: 11/05/2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUPÁ/LICITAÇÃO
AVISO DE CORREÇÃO NO RESULTADO TOMADA DE PREÇO - Nº.

003/2020

A Prefeitura Municipal de Matupá, através da Comissão Permanente
de Licitação, comunica a todos os interessados que vem corrigir o
AVISO DE RESULTADO da “TOMADA DE PREÇO para CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA, COM COMPROVADA CAPACI-
DADE TÉCNICA, ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA PARA EXECUÇÃO
DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVI-
AIS DO BAIRRO ZC1-003 EM ATENDIMENTO AO MUNICÍPIO DE MA-
TUPÁ/MT”. O correto é afirmar que o valor de Homologação é de R$
1.383.726,62 e NÃO de R$ 1.373.726,62, como publicado anteriormen-
te, aonde sagrou-se vencedor o Licitante CONSTRUTORA TRIPOLO
LTDA inscrita no CNPJ sob o nº 04.879.275/0001-06. Matupá – MT, 20
de maio de 2020.

CRISTIANA PEREIRA SERRA LOPES - Presidente da Comissão Per-
manente de Licitação -

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO Nº 3262 DE 18 DE MAIO DE 2020.

“DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DA COMISSÃO DE ORGANIZAÇÃO E
ELABORAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 002/2020”

VALTER MIOTTO FERREIRA, Prefeito Municipal de Matupá - Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear os servidores abaixo para compor a Comissão Organiza-
dora do Processo Seletivo Simplificado 002/2020 da Prefeitura Municipal
de Matupá - MT:

PRESIDENTE - LEONILDA JANDRA DE OLIVEIRA – Secretária de Pla-
nejamento – Matrícula nº 7381

MEMBRO – JOSEMIR ALEXANDRE DOS SANTOS – Secretário de
Obras, Urbanismo e Transporte – Matrícula nº 71

MEMBRO – MARCELA DIAS DOS SANTOS – PROFESSOR 30H - EFE-
TIVO – Matrícula nº 5707

Art. 2º Nomear os servidores abaixo para compor a Comissão de Elabora-
ção das Provas do Processo Seletivo Simplificado 002/2020:

Língua Portuguesa -Eva Valadaris de Sousa

Matemática – Alexandra Condolucci

Conhecimentos Gerais –Marlene Messias Cardoso de Souza

Pedagogia -Clarise Wenzel Decol

Ag. Serviços Públicos -Marlene Messias Cardoso de Souza

Operador de Maquina II - Regiane Bentes Nascimento Guimaraes

Aux de Serviços Gerais -Regiane Bentes Nascimento Guimaraes

Art. 3ºA Comissão Organizadora fica encarregada de tomar todas as pro-
vidências necessárias para realização do Processo Seletivo Simplificado
nº. 002/2020, obedecendo fielmente às ordens legais pertinentes.

Art. 4º O presente decreto entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, aos dezoito dias do mês de maio de dois mil e vinte.

Registre-se

Publique-se

VALTER MIOTTO FERREIRA

-Prefeito Municipal de Matupá-

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUPÁ
DECRETO Nº 3266 DE 20 DE MAIO DE 2020

"CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS E CLASSIFICADOS NO EDI-
TAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2019 DA PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE MATUPÁ".

VALTER MIOTTO FERREIRA, Prefeito Municipal de Matupá- Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei;
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CONSIDERANDO a homologação do Processo Seletivo Simplificado 001/
2019, publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso no dia 23/12/
2019;

CONSIDERANDO a necessidade do provimento de Cargos públicos tem-
porários;

DECRETA

Art. 1º. Ficam convocados os candidatos aprovados e classificados no
Processo Seletivo Simplificado nº 001/2019, para os Cargos constantes
nas relações do Anexo II, do presente Decreto, para se apresentarem no
Departamento Pessoal da Prefeitura Municipal, situado a Rua Luiz Mena,
nº 1601, Bairro - Centro, Matupá – MT, fone: (66) 3595-2265 no prazo de
05 (cinco) dias úteis, a partir da data da publicação, no horário das 07:00
às 11:00 ou das 13:00 às 17:00 horas, pessoalmente ou por procurador
munido de instrumento de procuração.

Art. 2º. Os candidatos deverão se apresentar com fotocópias da documen-
tação devidamente autenticadas via cartório ou fotocópias com originais,
os quais constam no Anexo I deste Decreto.

Art. 3º. Se o candidato convocado não se apresentar para fazer entrega
da documentação ou apresentar a documentação de forma incompleta, no
prazo estabelecido por este Decreto, será considerado DESISTENTE do
direito de ser nomeado para o cargo ao qual foi aprovado no Processo Se-
letivo.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, aos vinte dias do mês de maio do ano de dois mil e
vinte.

Registre-se

Publique-se

VALTER MIOTTO FERREIRA

- Prefeito Municipal de Matupá –

ANEXO I

1. Cédula de Identidade comprovando a idade igual ou superior a 18 (de-
zoito) anos;

2. Ser brasileiro ou estrangeiro nos termos da lei (arts. 12 e 37, I da CF/
88);

3. Certidão de Casamento ou Nascimento;

4. Certidão de Nascimento e CPF dos filhos menores de 18 anos (se for o
caso);

5. Carteira de Vacinação dos filhos menores de 05 anos (se for o caso);

6. Cartão de Identificação do Contribuinte (CPF);

7. Cartão do PIS/PASEP;

8. Certidão de regularidade eleitoral;

9. Título de Eleitor;

10. Certidão Negativa de 1º e 2º grau fornecida pelo Cartório Distribuidor
da Comarca do domicílio dos últimos cinco anos, relativa à existência ou
inexistência de ações cíveis e criminais (com trânsito em julgado);

11. Certidão Negativa de Débitos para com o município de posse;

12. Atestado de Saúde Física e Mental (Admissional);

13. 01 (uma) foto 3x4, colorida e recente;

14. Registro no conselho da respectiva categoria quando se tratar de pro-
fissão regulamentada, incluindo-se comprovante de quitação de anuidade
e certidão de regularidade;

15. Certidão de Reservista (quando do sexo masculino);

16. Comprovante de Escolaridade, através de histórico escolar, diploma,
conforme exigência do cargo ao qual concorre, devidamente registrado pe-
lo MEC;

17. Carteira de habilitação categoria “D” (caso cargo motorista);

18. Curso de condutores de veículos de transporte escolar assinado pelo
órgão competente (caso cargo motorista – transporte escolar);

19. Declaração negativa de acúmulo de cargo público ou para cargos acu-
mulavéis declaração de disponibilidade para cumprimento da carga horá-
ria;

20. Declaração contendo endereço residencial;

21. Declaração de Bens;

22. Cópia do RG e CPF do cônjuge;

23. Cópia ou número de inscrição do RG e CPF de pai e mãe;

24. Cópia da Carteira de Trabalho (constando número e data de emissão).

25. Os candidatos aprovados e convocados submeter-se-ão à inspeção
médica atendendo legislação em vigor, observando o que segue:

25.1. A inspeção médica terá carater eliminatório, considerando o candi-
dato “apto” ou “inapto” para o cargo;

25.2. Todos os exames correrão às expensas do candidato;

ANEXO II

CARGO:TÉCNICO EM ENFERMAGEM – ZONA URBANA

NOME RG NOTA
FINAL CLASSIFICAÇÃO SITUAÇÃO

ELAINE CORDOBA RO-
DRIGUES 1454451 17 21º Classificado

(a)

VALTER MIOTTO FERREIRA

- Prefeito Municipal de Matupá –

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUPÁ
EDITAL Nº 008/2020 DE 18 DE MAIO DE 2020

CONVOCAÇÃO para audiência pública objetivando a demonstração e
avaliação do cumprimento das metas fiscais do 1º quadrimestre de 2020 e
apresentação do relatório da saúde do mesmo período.

VALTER MIOTTO FERREIRA, PREFEITO MUNICIPAL, JUNTAMENTE
COM A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE MATUPA –
MT, no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao art. 9º, §4º, da
Lei Complementar nº 101/00 e o art.36 Lei Complementar 141/2012, CON-
VOCA a população em geral para audiência pública a realizar-se no dia
29 de Maio de 2020, às 14:00 horas, com a finalidade de demonstrar e
avaliar o cumprimento das metas fiscais do 1º quadrimestre como também
a apresentação do relatório da saúde referente ao mesmo período abran-
gendo os meses de janeiro a abril de 2020.

Em razão do estado de Emergência em Saúde Pública de Importância
Nacional/Internacional decorrente do COVID-19 e seguindo as instruções
Portaria do Ministério da Saúde nº 356 de 11 de março de 2020, do Decre-
to do Governo do Estado de Mato Grosso nº 407 de 16 de março de 2020,
do Decreto Municipal n.º3.197/2020 e da Orientação Técnica do TCE-MT
nº 04/2020, a Audiência Pública será transmitida de forma online.

Com início às 14h nas dependências do auditório da Câmara Municipal de
Matupá- MT, a audiência poderá ser acompanhada pela população inte-
ressada por meio da página: https://www.facebook.com/prefeituramatupa
e pela página da Câmara Municipal https://www.facebook.com/camarade-
matupa, evitando a aglomeração de pessoas, meio propício a dissemina-
ção do COVID-19.

A população poderá participar através de envio de sugestões ou solicita-
ções de informações pelas páginas eletrônicas mencionadas no parágrafo
anterior, até 30 minutos após o enceramento da transmição.
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GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MATUPÁ – MT, EM 18
DE MAIO DE 2020.

Valter Miotto Ferreira Wânia Gonçalves De Oliveira

Prefeito Municipal Presidenta da Câmara Municipal

REGISTRE-SE

PUBLIQUE-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRASSOL D´OESTE

COORDENADORIA ADMINISTRATIVA
DECRETO

DECRETO Nº 3.727 DE 20 DE MAIO DE 2020.

ESTABELECE PROIBIÇÃO TEMPORÁRIA DE ESTACIONAMENTO EM
TRECHO DE RUA QUE MENCIONA EM RAZÃO DO PAGAMENTO AU-
XILIOS FINANCEIROS RELACIONADOS AO "COVID 19" PELA CAIXA
ECONOMICA FEDERAL E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

EUCLIDES DA SILVA PAIXÃO, Prefeito do Município de Mirassol D´Oes-
te, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO, a necessidade de prover segurança e o mínimo de co-
modidade aos beneficiados pela ajuda financeira em razão do "COVID 19"
disponibilizados pelo Governo Federal através da Caixa Econômica Fede-
ral;

CONSIDERANDO que o Conselho Municipal de Transito através da CI
COTRAN/PMMO datada de 20 de maio do corrente deliberou positivamen-
te pela proibição temporária de transito;

DECRETA:

Art. 1º - Visando a segurança dos pedestres e em razão da instalação de
dispositivos (barracas) para oferecer melhores condições de comodidade
aos usuários e beneficiados dos programas de transferência de renda ofe-
recidos pelo Governo Federal através da Caixa Econômica Federal, fica
em caráter temporário pelo prazo que perdurar as referidos programas em
razão do "Covid 19", proibido a partir da presente data o estacionamento
de veículos nos dois lados da Rua 28 de Outubro, no trecho compreendido
entre as ruas Miguel Botelho de Carvalho e Mariano Rodrigues Paiva.

Parágrafo Único - Os serviços de Cargas e Descargas deveram seguir es-
trita observância do que dispõe a Lei Municipal nº 1.328/2015.

Art. 2º - O Departamento Municipal de Trânsito deverá prover a substitui-
ção da sinalização vertical e horizontal existente de forma a contemplar o
disposto no art. 1º desta Lei.

§ 1º - Será providenciado pelo prazo de 03 (três) dias orientação e a cons-
cientização da comunidade com vistas ao cumprimento desta Lei;

§ 2º - A partir de 25 de maio do corrente ano serão aplicadas as penalida-
des constantes da Lei nº 1.328/2015 e Código Brasileiro de Trânsito pelo
descumprimento da determinação do que trata o art. 1º do presente De-
creto.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Mirassol d´Oeste, Paço Municipal
Miguel Botelho de Carvalho em 20 de maio de 2020.

Euclides da Silva Paixão

Prefeito

PREFEITURA DE MIRASSOL D'OESTE/RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 207/2020

PORTARIA Nº 207 DE 19 DE MAIO DE 2020.

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO PARA SERVIDOR QUE ESPECIFICA E
DA OUTRAS PROVIDENCIAS. O Prefeito do Município de Mirassol

D’Oeste, Estado de Mato Grosso, no uso e gozo de suas legais atri-
buições, RESOLVE

Artigo 1º - Conceder 30 (trinta) dias de LICENÇA PRÊMIO para a servi-
dora INES APARECIDA DE SOUZA GONÇALVES, lotada na Secretaria
de Educação, Esporte, Lazer e Cultura, no cargo de PROFESSORA, refe-
rente ao período de 01/04/2002 a 01/04/2007, para gozo a partir de 15/05/
2020.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos para 15/05/2020.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. REGISTRE-
SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. Gabinete do Prefeito de Mirassol
D’Oeste, Estado de Mato Grosso, “Paço Municipal Miguel Botelho de
Carvalho” em 19 de maio de 2020. EUCLIDES DA SILVA PAIXÃO

Prefeito Municipal

ESP/vl

PREFEITURA DE MIRASSOL D'OESTE/RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 205/2020

PORTARIA Nº 205 DE 13 DE MAIO DE 2020. CONCEDE LICENÇA PRÊ-
MIO PARA SERVIDORES QUE ESPECIFICA E DA OUTRAS PROVI-
DENCIAS. O Prefeito do Município de Mirassol D’Oeste, Estado de
Mato Grosso, no uso e gozo de suas legais atribuições, consideran-
do a necessidade de suspensão de algumas atividades, em decorrên-
cia da pandemia de COVID-19 (novo coronavirus), de acordo com o
Decreto 3694/2020, resolve baixar a seguinte, PORTARIA Artigo 1º -
Concede LICENÇA PRÊMIO para servidores, conforme tabela abaixo:

Nome Cargo Período Inicio Qtde
dias

JENAIR DA SILVA
PRATES

AGENTE COMUNITA-
RIO DE SAUDE

10/07/2013
a 2018

04/05/
2020 20

VERA LUCIA PEREIRA
MANDARINO

AUXILIAR ADMINIS-
TRATIVO

18/02/2010
a 2015

25/05/
2020 13

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos para 04/05/2020.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. REGISTRE-SE,
PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. Gabinete do Prefeito do Município de
Mirassol D’Oeste, Estado de Mato Grosso, “Paço Municipal Miguel
Botelho de Carvalho” em 13 de maio de 2020.

EUCLIDES DA SILVA PAIXÃO

Prefeito Municipal

ESP/vl

COORDENADORIA ADMINISTRATIVA
LEI

LEI Nº 1.595 DE 20 DE MAIO DE 2020

ABRE NO ORÇAMENTO VIGENTE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICIPIO DE MIRASSOL DOESTE,
no uso de suas legais atribuições, faz saber que a Câmara Municipal em
sessão extraordinária realizada no dia 20 de maio de 2020 aprovou e eu
sanciono e promulgo a seguinte lei:

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional especial
na importância de R$ 827.515,18 distribuídos nas seguintes dotações:

02 04 02 DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA

838 20.602.0004.1227.0000 AQS. DE PATRULHA MECANIZADA 96,62

4.4.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES F.R.: 0 1 24

1 Recursos do Exercício Corrente
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100 016 Aqs. de Patrulha Mecanizada

839 20.602.0004.1227.0000 AQS. DE PATRULHA MECANIZADA 54.
360,95

4.4.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES F.R.: 0 3 24

3 Recursos de Exercícios Anteriores

100 016 Aqs. de Patrulha Mecanizada

840 18.541.0032.1033.0000 RECUPERAÇAO DE AREAS DEGRADADAS
77.575,77

3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES F.R.: 0 3 24

3 Recursos de Exercícios Anteriores

100 023 CERAPI

840 18.541.0032.1033.0000 RECUPERAÇAO DE AREAS DEGRADADAS
163.758,04

3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES F.R.: 0 3 24

3 Recursos de Exercícios Anteriores

100 023 CERAPI

842 18.541.0032.1033.0000 RECUPERAÇAO DE AREAS DEGRADADAS
760,10

3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES F.R.: 0 1 24

1 Recursos do Exercício Corrente

100 023 CERAPI

02 07 02 COORDENADORIA DE OBRAS CIVIS E SERVICOS URBANOS

837 17.512.0015.1081.0000 CONSTRUÇAO DE GALERIAS DE AGUAS
PLUVIAIS E REDE 529.310,12

4.4.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES F.R.: 0 3 24

3 Recursos de Exercícios Anteriores

100 017 Min. da Int. Nacional

841 17.512.0015.1081.0000 CONSTRUÇAO DE GALERIAS DE AGUAS
PLUVIAIS E REDE 1.653,58

4.4.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES F.R.: 0 1 24

1 Recursos do Exercício Corrente

100 017 Min. da Int. Nacional

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com
recursos provenientes de:

a) Superávit Financeiro no valor de R$ 661.246,84 (seiscentos e sessenta
e um mil, duzentos e quarenta e seis reais e oitenta e quatro centavos),
correndo à Fontes de Recurso 3.24, e

b) Anulação no valor de R$ 166.268,34 ( cento e sessenta e seis mil, du-
zentos e sessenta e oito reais e trinta e quatro centavos), conforme segue:

02 03 01 GAB. DO SEC. DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

68 04.122.0002.2018.0000 MANUTENÇÃO DAS DESPESAS COM COR-
REIO -856,72

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 0 1 24

1 Recursos do Exercício Corrente

100 018 Transf. de Conv. de Correios

02 04 02 DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA

823 18.541.0032.1033.0000 RECUPERAÇAO DE AREAS DEGRADADAS
-163.758,04

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
F.R.: 0 3 24

3 Recursos de Exercícios Anteriores

100 023 CERAPI

02 07 02 COORDENADORIA DE OBRAS CIVIS E SERVICOS URBANOS

517 17.512.0015.1081.0000 CONSTRUÇAO DE GALERIAS DE AGUAS
PLUVIAIS E REDES -1.653,58

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R.: 0 1 24

1 Recursos do Exercício Corrente

100 017 Min. da Int. Nacional

Art. 3º - Fica o Poder Executivo autorizado a suplementar e ou remanejar
as dotações constantes do Artigo 1º até o limite de 10 % do seu valor total.

Art. 4o.- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Município de Mirassol D´Oeste, Paço Municipal
Miguel Botelho de Carvalho, em 20 de maio de 2020.

Euclides da Silva Paixão

Prefeito

COORDENADORIA ADMINISTRATIVA
PORTARIA

PORTARIA Nº 208 DE 20 DE MAIO DE 2020.

NOMEIA ENGENHEIRO RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO DE OBRAS
QUE ESPECIFICA.

EUCLIDES DA SILVA PAIXÃO, Prefeito do Município de Mirassol
D’Oeste, Estado de Mato Grosso, no uso e gozo de suas legais atribui-
ções;

R E S O L V E

Artigo 1º - Nomear ENGENHEIRO para responder pela fiscalização dos
serviços recapeamento de pavimentação asfáltica no Distrito de Sonho
Azul conforme Contrato 022/2020.

MARCUS VINICIUS GRANADO PERPINELLI

Engº. Civil CREA-MT 037359 - Matricula nº 27533.

RG: 1932626-2 SSP/MT CPF: 038.442.511-97

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrario.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito do Município de Mirassol D’Oeste, Estado de Mato
Grosso, Paço Municipal "Miguel Botelho de Carvalho", em 20 de maio de
2020.

EUCLIDES DA SILVA PAIXÃO

Prefeito

PORTARIA Nº 209 DE 20 DE MAIO DE 2020.

NOMEIA ENGENHEIRO RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO DE OBRAS
QUE ESPECIFICA.

EUCLIDES DA SILVA PAIXÃO, Prefeito do Município de Mirassol
D’Oeste, Estado de Mato Grosso, no uso e gozo de suas legais atribui-
ções;

R E S O L V E

Artigo 1º - Nomear ENGENHEIRO para responder pela fiscalização dos
serviços pavimentação asfáltica no Distrito de Sonho Azul conforme Con-
trato 023/2020.

MARCUS VINICIUS GRANADO PERPINELLI

Engº. Civil CREA-MT 037359 - Matricula nº 27533.

RG: 1932626-2 SSP/MT CPF: 038.442.511-97

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrario.
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito do Município de Mirassol D’Oeste, Estado de Mato
Grosso, Paço Municipal "Miguel Botelho de Carvalho", em 20 de maio de
2020.

EUCLIDES DA SILVA PAIXÃO

Prefeito

PORTARIA Nº 210 DE 20 DE MAIO DE 2020.

NOMEIA SERVIDOR PARA EXERCER A FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO QUE ESPECIFICA.

EUCLIDES DA SILVA PAIXÃO, Prefeito do Município de Mirassol
D’Oeste, Estado de Mato Grosso, no uso e gozo de suas legais atribuições
resguardadas na Lei Orgânica do Município;

Considerando a necessidade do cumprimento do disposto no Artigo 67 da
Lei de Licitações (8.666/93);

Considerando o Decreto Municipal nº 2761/2014 e a Instrução Normativa
nº 50/2014;

R E S O L V E

Art. 1º - Designar o servidor AMARILDO PEDRO DO NASCIMENTO, CPF
nº 303.813.041-91 para acompanhar e fiscalizar, como titular, a execu-
ção do Contrato nº 022/2020 celebrado entre a empresa CONSTRUTO-
RA CAMPESATTO LTDA, CNPJ nº 03.722.632/0001-57 referente a exe-
cução de recapeamento de pavimentação asfáltica no Distrito de Sonho
Azul, conforme contrato de repasse nº 895242/2019/MDR/CAIXA, os ter-
mos da Tomada de Preço nº 08/2020.

Art. 2º - Fica designado para substituto, nos impedimentos, o servidor JO-
SÉ MARIO DO AMARAL, CPF nº 008.002.588-94

Art. 3º - Compete ao fiscal ora designada as atribuições especificadas no
Decreto nº 2761 de 07 de novembro de 2014 e na Instrução Normativa nº
50 de 07 de novembro de 2014, bem como o atendimento à Lei 8.666/93
no que for pertinente à execução dos contratos.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vi-
gência até o vencimento do contrato ou até sua rescisão.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito do Município de Mirassol D’Oeste, Estado de Mato
Grosso, Paço Municipal Miguel Botelho de Carvalho, em 20 de maio de
2020.

EUCLIDES DA SILVA PAIXÃO

Prefeito

PORTARIA Nº 211 DE 20 DE MAIO DE 2020.

NOMEIA SERVIDOR PARA EXERCER A FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO QUE ESPECIFICA.

EUCLIDES DA SILVA PAIXÃO, Prefeito do Município de Mirassol
D’Oeste, Estado de Mato Grosso, no uso e gozo de suas legais atribuições
resguardadas na Lei Orgânica do Município;

Considerando a necessidade do cumprimento do disposto no Artigo 67 da
Lei de Licitações (8.666/93);

Considerando o Decreto Municipal nº 2761/2014 e a Instrução Normativa
nº 50/2014;

R E S O L V E

Art. 1º - Designar o servidor AMARILDO PEDRO DO NASCIMENTO, CPF
nº 303.813.041-91 para acompanhar e fiscalizar, como titular, a execu-
ção do Contrato nº 023/2020 celebrado entre a empresa CONSTRUTO-
RA CAMPESATTO LTDA, CNPJ nº 03.722.632/0001-57 referente a pavi-
mentação asfáltica no Distrito de Sonho Azul, conforme contrato de repas-
se nº 882672/2019/CAIXA/CAIXA, os termos da Tomada de Preços nº 09/
2020.

Art. 2º - Fica designado para substituto, nos impedimentos, o servidor JO-
SÉ MARIO DO AMARAL, CPF nº 008.002.588-94

Art. 3º - Compete ao fiscal ora designada as atribuições especificadas no
Decreto nº 2761 de 07 de novembro de 2014 e na Instrução Normativa nº
50 de 07 de novembro de 2014, bem como o atendimento à Lei 8.666/93
no que for pertinente à execução dos contratos.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vi-
gência até o vencimento do contrato ou até sua rescisão.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito do Município de Mirassol D’Oeste, Estado de Mato
Grosso, Paço Municipal Miguel Botelho de Carvalho, em 20 de maio de
2020.

EUCLIDES DA SILVA PAIXÃO

Prefeito

LICITAÇÃO
RESULTADO DE LICITAÇÃO

RESULTADO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO N. 15/2020.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS, TONNERS, CILINDROS, SER-
VIÇOS DE FOTOCÓPIA E ENCADERNAÇÃO PARA AS SECRETARIAS
- SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, sendo vencedoras as empresas
abaixo, conforme itens e valores constantes da relação anexa: APPOLARI
INFORMATICA LTDA - ME o item 12, com o valor de R$ 827,76 (oito-
centos e vinte e sete reais e setenta e seis centavos); o item 14, com o
valor de R$ 4.119,36 (quatro mil, cento e dezenove reais e trinta e seis
centavos); o item 17, com o valor de R$ 2.964,82 (dois mil, novecentos e
sessenta e quatro reais e oitenta e dois centavos); o item 22, com o valor
de R$ 5.100,00 (cinco mil e cem reais); o item 23, com o valor de R$ 10.
750,00 (dez mil, setecentos e cinquenta reais); o item 24, com o valor de
R$ 209,04 (duzentos e nove reais e quatro centavos); o item 25, com o va-
lor de R$ 273,00 (duzentos e setenta e três reais); o item 26, com o valor
de R$ 88,70 (oitenta e oito reais e setenta centavos); o item 27, com o va-
lor de R$ 6.120,00 (seis mil, cento e vinte reais); o item 28, com o valor de
R$ 600,00 (seiscentos reais); o item 30, com o valor de R$ 6.600,00 (seis
mil e seiscentos reais); o item 31, com o valor de R$ 2.902,50 (dois mil, no-
vecentos e dois reais e cinquenta centavos); o item 36, com o valor de R$
8.191,80 (oito mil, cento e noventa e um reais e oitenta centavos); o item
52, com o valor de R$ 1.356,06 (um mil, trezentos e cinquenta e seis reais
e seis centavos). Perfazendo o valor total de R$ 50.103,04 (cinquenta mil,
cento e três reais e quatro centavos). MARCOS SACARDI BIUDES o item
6, com o valor de R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais); o item 7, com o
valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais); o item 8, com o valor de R$
300,00 (trezentos reais); o item 9, com o valor de R$ 90,00 (noventa reais);
o item 11, com o valor de R$ 198,00 (cento e noventa e oito reais); o item
19, com o valor de R$ 174,00 (cento e setenta e quatro reais); o item 20,
com o valor de R$ 330,00 (trezentos e trinta reais); o item 37, com o valor
de R$ 8.820,00 (oito mil, oitocentos e vinte reais); o item 43, com o valor
de R$ 7.728,00 (sete mil, setecentos e vinte e oito reais); o item 46, com o
valor de R$ 1.240,00 (um mil, duzentos e quarenta reais); o item 47, com
o valor de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais); o item 49, com o valor
de R$ 4.560,00 (quatro mil, quinhentos e sessenta reais); o item 53, com o
valor de R$ 140,00 (cento e quarenta reais). Perfazendo o valor total de R$
25.170,00 (vinte e cinco mil, cento e setenta reais). FERRARI CELL LTDA
o item 2, com o valor de R$ 324,00 (trezentos e vinte e quatro reais); o
item 3, com o valor de R$ 1.140,00 (um mil, cento e quarenta reais); o item
4, com o valor de R$ 900,00 (novecentos reais); o item 5, com o valor de
R$ 930,00 (novecentos e trinta reais); o item 10, com o valor de R$ 168,00
(cento e sessenta e oito reais); o item 13, com o valor de R$ 162,00 (cento
e sessenta e dois reais); o item 15, com o valor de R$ 648,00 (seiscentos
e quarenta e oito reais); o item 16, com o valor de R$ 138,00 (cento e trinta
e oito reais); o item 18, com o valor de R$ 1.752,00 (um mil, setecentos e
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cinquenta e dois reais); o item 51, com o valor de R$ 1.750,00 (um mil, se-
tecentos e cinquenta reais). Perfazendo o valor total de R$ 7.912,00 (sete
mil, novecentos e doze reais). LICITAMAIS COMERCIO E SERVICOS EI-
RELI o item 1, com o valor de R$ 1.035,00 (um mil e trinta e cinco reais); o
item 48, com o valor de R$ 6.580,00 (seis mil, quinhentos e oitenta reais).
Perfazendo o valor total de R$ 7.615,00 (sete mil, seiscentos e quinze re-
ais). APS COMERCIO, MANUTENCAO, LOCACAO DE IMPRESSORAS
E o item 35, com o valor de R$ 1.455,00 (um mil, quatrocentos e cinquenta
e cinco reais); o item 38, com o valor de R$ 1.430,40 (um mil, quatrocentos
e trinta reais e quarenta centavos); o item 39, com o valor de R$ 4.682,02
(quatro mil, seiscentos e oitenta e dois reais e dois centavos); o item 40,
com o valor de R$ 23.078,75 (vinte e três mil e setenta e oito reais e se-
tenta e cinco centavos); o item 41, com o valor de R$ 574,32 (quinhentos
e setenta e quatro reais e trinta e dois centavos); o item 50, com o valor
de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais). Perfazendo o valor total de
R$ 35.720,49 (trinta e cinco mil, setecentos e vinte reais e quarenta e no-
ve centavos). NBB COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA
LTDA o item 21, com o valor de R$ 144,00 (cento e quarenta e quatro re-
ais); o item 33, com o valor de R$ 1.728,00 (um mil, setecentos e vinte e
oito reais); o item 34, com o valor de R$ 1.224,00 (um mil, duzentos e vinte
e quatro reais); o item 42, com o valor de R$ 2.040,00 (dois mil e quarenta
reais); o item 45, com o valor de R$ 1.882,20 (um mil, oitocentos e oitenta
e dois reais e vinte centavos). Perfazendo o valor total de R$ 7.018,20 (se-
te mil e dezoito reais e vinte centavos). O item 29 foi DESERTO. O item 32
foi DESERTO. O item 44 foi DESERTO. Perfazendo esta licitação o valor
global de R$ 133.538,73 (cento e trinta e três mil, quinhentos e trinta e oito
reais e setenta e três centavos). HOMOLOGADO em 20/05/2020. Luismar
da Silva Martins - Portaria 143/2018. M. D’ Oeste, 20/05/2020.

RESULTADO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇO N. 06/2020. Ob-
jeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMA DO CENTRO
EDUCACIONAL VEREADOR EDSON ATHIER ALMEIDA TAMANDARÉ.
A Prefeitura Municipal de Mirassol D' Oeste, através da CPL torna
público aos interessados o resultado do procedimento acima, tendo
como vencedora a empresa: M. FERNANDES DA SILVA E CIA. LTDA,
CNPJ: 21.878.860/0001-00, no valor de global de R$ 1.022.995,53 (hum
milhão cento e vinte e dois mil e cinqüenta e três centavos) sendo HO-
MOLOGADO pelo Prefeito em 20/05/2020. CÉLIA REGINA DE MATTOS
PRADO – PRESIDENTE DA CPL. EUCLIDES DA SILVA PAIXÃO - PRE-
FEITO – M. D’ Oeste, 20/05/2020.

RESULTADO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇO N. 07/2020. Ob-
jeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO IMPRIMAÇÃO
DE BASE DE PAVIMENTAÇÃO COM EMULSÃO C-M30 E CONSTRU-
ÇÃO DE PAVIMENTO COM TRATAMENTO SUPERFICIAL DUPLO COM
BANHO DILUIDO E CAPA SELANTE NO PERÍMETRO URBANO DE MI-
RASSOL D' OESTE. A Prefeitura Municipal de Mirassol D' Oeste, através

da CPL torna público aos interessados o resultado do procedimento acima,
tendo como vencedora a empresa: CONSTRUTORA CAMPESATTO LT-
DA, CNPJ: 03.722.632/0001-57, no valor de R$ 130.837,20 (cento e trinta
mil, oitocentos e trinta e sete reais e vinte centavos) sendo HOMOLOGA-
DO pelo Prefeito em 20/05/2020. CÉLIA REGINA DE MATTOS PRADO –
PRESIDENTE DA CPL. EUCLIDES DA SILVA PAIXÂO - PREFEITO – M.
D’ Oeste, 20/05/2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES

SETOR DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE ADITIVO

3° ADITIVO CONTRATO N° 01/2020 - Celebrado Entre A Prefeitura Mu-
nicipal De Nobres e a empresa PRISMA PROJETOS E CONSTRUÇÕES
EIRELI, inscrita no CNPJ n° 09.576.424/0001-07. Objeto: Prorrogação de
prazo por mais 30 (trinta) dias referente à execução da obra CONTRATA-
CAO DE EMPRESA PARA REFORMA E AMPLIACAO DA ESCOLA MU-
NICIPAL DALCI CANDIDA DE SOUZA EM NOBRES MT. Data: 11/05/
2020. Assinam – Sr. Leocir Hanel – Prefeito Municipal De Nobres e PRIS-
MA PROJETOS E CONSTRUÇÕES EIRELI – Contratado

SETOR DE LICITAÇÃO
RESULTADO DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES

RESULTADO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 18/2020

A Comissão de Apoio de Pregão – CAP, da Prefeitura Municipal de No-
bres/MT, torna público para amplo conhecimento que no dia 18/05/2020,
foi Adjudicada a licitação modalidade Pregão Presencial SRP n° 18/2020,
cujo Objeto é Contratação De Empresa Para Confecção De Moveis Pla-
nejados Para Atender A Diversas Secretarias Municipais De Nobres –
MT. Para os itens 122968 e 122969 sagrou-se vencedora a empresa NA-
CIONAL MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA ME, CNPJ N° 18.165.753/
0001-85,totalizando o valor global de R$ 547.680,00 (quinhentos e quaren-
ta e sete mil, seiscentos e oitenta reais), e para o item 122970 a empresa
PANTANAL MOVEIS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME, CNPJ N° 25.
306.981/0001-20, totalizando o valor global de R$ 171.050,00 (cento e se-
tenta e um mil e cinquenta reais).

Nobres, 20 de Maio de 2020.

Quézia da Rosa Ferreira

Pregoeira

SETOR DE LICITAÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n° 30/2020

PREGÃO Nº. 32/2020 – REGISTRO DE PREÇOS.

Pelo presente instrumento, o Município de Nobres, Estado de Mato Grosso, devidamente cadastrado com o CNPJ: 03.424.272/0001-07 neste ato repre-
sentado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr. LEOCIR HANEL, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade nº 740.239 SSP/PR e CPF
n.º 159.026.509-25, residente e domiciliado nesta cidade de Nobres – MT, considerando o julgamento do PREGÃO PRESENCIAL SPR Nº 32/2020,
tendo por objeto REGISTRO DE PREÇOS, para futura e eventual Contratação De Empresa Especializada Em Manutenção Corretiva e Preventiva
De Cadeira Odontológica Para Atender a Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificações contidas no Termo de Referência – anexo I, do
edital, RESOLVE registrar os preços das Empresas: G I MENDES - ME, inscrita no CNPJ: 12.724.478/0001-43, localizada na Av. Getúlio Vargas, 2760,
bairro Jardim Glória em Nobres – MT, CEP 78.460-000, tel. (65) 9 9939-9657, representado pelo Sr. Gerson Inocêncio Mendes, portador do CIRG n.º
604.347 SSP/MT e CPF n.º 567.994.201-10, nas quantidades estimadas na CLÁUSULA PRIMEIRA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acor-
do com a classificação por ela alcançada, conforme especificações constantes no Anexo I do edital, atendendo as condições previstas no Instrumento
Convocatório e as constantes da presente Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis nº 8.666/1993 e 10.520/
2002 e o Decreto Municipal 12/2010, alterações e demais normas aplicáveis,, em conformidade com as disposições a seguir:
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1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Constitui objeto desta licitação o Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses, para eventual Contratação De Empresa Especializada Em
Manutenção Corretiva e Preventiva De Cadeira Odontológica Para Atender a Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificados no Termo
de Referência do respectivo Edital de Licitação – Pregão Presencial SPR nº 32/2020, onde a vencedora obriga-se a fornecer os produtos, sujeitando-se
a atender rigorosamente os termos do Edital desta licitação e seus anexos que fazem parte desta Ata, inclusive o limite de quantitativos:

Código Descrição Marca Und. Medi-
da Quantidade Valor Unitá-

rio Valor Total

48402 AFERICAO DE PONTAS - BAIXA E ALTA ROTACAO TEC
NOB un 30 R$ 295,00 R$ 8.850,00

48410 AJUSTE DE PRESSAO DO COMPRESSOR TEC
NOB 20 R$ 150,00 R$ 3.000,00

48414 INSTALACAO DA CADEIRA TEC
NOB 10 R$ 780,00 R$ 7.800,00

48411 INSTALACAO E MANUTENCAO DO FILTRO DE AR TEC
NOB 20 R$ 330,00 R$ 6.600,00

48416 LIMPEZA DE FILTRO DO SUGADOR TEC
NOB 30 R$ 280,00 R$ 8.400,00

123291 MANUTENCAO CONSERTO DA SELADORA TEC
NOB 15 R$ 140,00 R$ 2.100,00

123292 MANUTENCAO CONSERTO DO AMALGAMADOR TEC
NOB 10 R$ 145,00 R$ 1.450,00

123293 MANUTENCAO CONSERTO DO JATO DE BICARBONATO TEC
NOB 20 R$ 230,00 R$ 4.600,00

123294 MANUTENCAO CONSERTO NEBULIZADOR TEC
NOB 7 R$ 225,00 R$ 1.575,00

123295 MANUTENCAO CONSERTO NEGATOSCOPIO TEC
NOB 10 R$ 117,00 R$ 1.170,00

48420 MANUTENCAO DA AUTO CLAVE TEC
NOB un 20 R$ 760,00 R$ 15.

200,00
123277 MANUTENCAO DA CANETA DE ALTA ROTACAO TEC

NOB 20 R$ 315,00 R$ 6.300,00

123278 MANUTENCAO DA SERINGA TRIPLICE TEC
NOB 20 R$ 220,00 R$ 4.400,00

48406 MANUTENCAO DE VALVULAS TEC
NOB 20 R$ 250,00 R$ 5.000,00

48423 MANUTENCAO DO COMPRESSOR TEC
NOB 10 R$ 680,00 R$ 6.800,00

123279 MANUTENCAO DO CONJUNTO REFLETOR - CADEIRA TEC
NOB 10 R$ 640,00 R$ 6.400,00

123280 MANUTENCAO DO ENCOSTO DE CABECA TEC
NOB 10 R$ 180,00 R$ 1.800,00

123281 MANUTENCAO DO EQUIPO COMPLETO TEC
NOB 20 R$ 650,00 R$ 13.

000,00
48419 MANUTENCAO DO FOTOPOLIMERIZADOR TEC

NOB 15 R$ 255,00 R$ 3.825,00

48409 MANUTENCAO DO MOTO REDUTOR DO ASSENTO E ENCOSTO DA CADEI-
RA

TEC
NOB 10 R$ 840,00 R$ 8.400,00

123282 MANUTENCAO DO PEDAL PROGRESSIVO OU JOYSTIC TEC
NOB 20 R$ 265,00 R$ 5.300,00

123283 MANUTENCAO DO PISTAO (MOCHO) TEC
NOB 20 R$ 250,00 R$ 5.000,00

123284 MANUTENCAO MECANICA DA CADEIRA ODONTOLOGICA TEC
NOB 10 R$ 690,00 R$ 6.900,00

123285 MANUTENCAO OU TROCA DA BOBINA SOLENIDE TEC
NOB 10 R$ 228,00 R$ 2.280,00

123286 MANUTENCAO OU TROCA DA CANETA DE ULTRASSON TEC
NOB 10 R$ 810,00 R$ 8.100,00

123287 MANUTENCAO OU TROCA DA FONTE DA CADEIRA (TRANSFORMADOR) TEC
NOB 7 R$ 385,00 R$ 2.695,00

123288 MANUTENCAO OU TROCA DAS MANGUEIRAS DE ESGOTO TEC
NOB 20 R$ 185,00 R$ 3.700,00

123275 MANUTENCAO OU TROCA DAS MICROS CHAVES DA CADEIRA ODONTOLO-
GICA

TEC
NOB 20 R$ 280,00 R$ 5.600,00

123289 MANUTENCAO OU TROCA DE VALVULAS DO SUPORTE DE PONTAS TEC
NOB 20 R$ 330,00 R$ 6.600,00

123276 MANUTENCAO OU TROCA DO ANTEPARO DE POLICARBONATO DO REFLE-
TOR

TEC
NOB 12 R$ 190,00 R$ 2.280,00

123290 MANUTENCAO OU TROCA DO CHICOTE ELETRICO REFLETOR TEC
NOB un 12 R$ 356,00 R$ 4.272,00

48418 MANUTENCAO PREVENTIVA COMPLETA TEC
NOB un 20 R$ 730,00 R$ 14.

600,00
123296 REBOBINAGEM DO MOTOR COMPRESSOR TEC

NOB un 7 R$ 420,00 R$ 2.940,00

123300 SERVICO DE MANUTENCAO DO REGISTRO DE AR E AGUA (EQUIPO) TEC
NOB 10 R$ 158,00 R$ 1.580,00

123274 SERVICO DESMONTAGEM DA CADEIRA ODONTOLOGICA TEC
NOB 10 R$ 648,00 R$ 6.480,00

123297 SERVICO MANUTENCAO OU TROCA NA FIACAO ELETRICA DA CADEIRA TEC
NOB 10 R$ 700,00 R$ 7.000,00

123298 SERVICO PREVENTIVO DE VERIF DE TODOS OS MOVIMENTOS DA CADEI-
RA

TEC
NOB un 20 R$ 315,00 R$ 6.300,00

123302 TROCA DA PONTEIRA DE ACRILICO DO FOTOPOLIMERIZADOR TEC
NOB 10 R$ 220,00 R$ 2.200,00

123310 TROCA DE ESPELHO MULTIFACETADO TEC
NOB 10 R$ 350,00 R$ 3.500,00
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123304 TROCA DE LAMPADA DO REFLETOR TEC
NOB 20 R$ 158,00 R$ 3.160,00

123305 TROCA DE MANGUEIRAS DE PONTAS TEC
NOB 15 R$ 315,00 R$ 4.725,00

123307 TROCA DE OLEO DO COMPRESSOR TEC
NOB 20 R$ 160,00 R$ 3.200,00

123308 TROCA DE PLACA E CONFIGURACAO DA CADEIRA TEC
NOB 7 R$ 1.

160,00 R$ 8.120,00

123303 TROCA DE PONTEIRA DE FIBRA OPTICA DO FOTOPOLIMERIZADOR TEC
NOB 10 R$ 315,00 R$ 3.150,00

123309 TROCA DO CABO DE ALIMENTACAO DA AUTO CLAVE TEC
NOB 20 R$ 125,00 R$ 2.500,00

123311 TROCA DO PRESSOSTATO DO COMPRESSOR TEC
NOB 15 R$ 245,00 R$ 3.675,00

123312 TROCA DO RODIZIO DO MOCHO (KIT) TEC
NOB 20 R$ 230,00 R$ 4.600,00

123313 TROCA DO TANQUE DE AGUA TEC
NOB 12 R$ 180,00 R$ 2.160,00

123314 TROCA DO TECIDO (ESTOFADO) DA CADEIRA ASSENTO / ENCOSTO / CA-
BECA

TEC
NOB 10 R$ 815,00 R$ 8.150,00

123315 TROCA DO TECIDO (ESTOFADO) MOCHO ODONTOLOGICO TEC
NOB 6 R$ 240,00 R$ 1.440,00

123316 TROCA DOS PES DE BORRACHA DO COMPRESSOR TEC
NOB 20 R$ 160,00 R$ 3.200,00

123301 TROCA LAMPADA LED REFLETOR TEC
NOB 10 R$ 355,00 R$ 3.550,00

123317 TROCA OU REPARO DO PISTAO DO COMPRESSOR TEC
NOB 10 R$ 220,00 R$ 2.200,00

123321 VERIF DA INTENSIDADE DE LUZ E REGULAGEM DO FOCO - PREVENTIVA TEC
NOB 20 R$ 165,00 R$ 3.300,00

123318 VERIF E ACIONAMENTO DO EXPURGADOR AR COMPRESSOR (DRENO) TEC
NOB 20 R$ 175,00 R$ 3.500,00

123319 VERIF E MANUTENCAO DAS INSTALACOES ELETRICAS DO COMPRESSOR TEC
NOB 12 R$ 220,00 R$ 2.640,00

123320 VERIF E TROCA DO MANOMETRO DO COMPRESSOR TEC
NOB 20 R$ 200,00 R$ 4.000,00

O valor desta ata de RP é de 281.267,00 (duzentos e oitenta e um mil e duzentos e sessenta e sete reais).

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, se não for outra a decisão da autoridade competente, não ultrapassando
a vigência da ARP, contados a partir de sua assinatura.

2.1.1. Publicada na imprensa oficial a Ata de Registro de Preço terá efeito de compromisso de fornecimento.

2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Nobres não será obrigado a firmar as contratações que deles poderão
advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de forne-
cimento em igualdade de condições.

2.3.1 É facultado à administração realizar a celebração de contratos, decorrentes do Sistema de Registro de Preços , observado o disposto no art. 57
da Lei nº 8.666, de 1993.

2.3.2 Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993;

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS E DOTAÇÕES

3.1. Os preços registrados, as quantidades máximas e a descrição dos produtos, são os constantes do Anexo I do Edital, que é parte integrante da
presente ata.

3.2. Durante a vigência desta Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas de ocorrência de
situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei n.º 8.666/93.

Sec. Municipal de Saúde.................................. 273-06.002.10.301.0029.2096.339039000000

4. CLÁUSULA QUARTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a sua vigência, a presente Ata poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Municipal, que não tenha participado
do certame licitatório, mediante manifestação de interesse junto ao Departamento de Licitações, para que este, mediante aceite da licitante, autorize e
indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecendo a ordem de classificação, e desde que comprovada a vanta-
gem.

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do for-
necimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

4.3. As aquisições adicionais não poderão exceder por Órgão, ou Entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados nesta Ata de Registro
de Preços.

4.4. Os órgãos ou entidades que utilizarem esta Ata de Registro de Preços, deverão observar, quanto ao preço unitário, as quantidades máximas, cláu-
sulas e condições constantes do Edital do Pregão que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO
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5.1. A Secretaria Municipal de Saúde e demais Unidades que utilizarem desta Ata de Registro de Preços, indicará Servidores, para fiscalizar quanto ao
cumprimento de suas respectivas cláusulas, inclusive observância às quantidades máximas a serem adquiridas, bem como para rejeitar os produtos em
desacordo com as especificações do edital.

6. CLÁUSULA SEXTA- DO PRAZO, DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DO OBJETO

6.1. A licitante vencedora deverá fornecer os produtos solicitados, em estrita conformidade com disposições e especificações do edital da licitação, de
acordo com o termo de referência, proposta de preços apresentada, nos termos da presente Ata de Registro de preços.

6.1.1. Para fornecimento dos produtos registrados na ARP - Ata de Registros de Preços, que deve estar devidamente assinada e publicada, nos termos
legais, será celebrado o Contrato ou Nota de Empenho ou ainda Autorização de Fornecimento específico a critério da Administração, conforme constan-
te no Termo de Referência - Anexo I do presente edital.

6.2. Na entrega, os produtos deverão apresentar Registro no Ministério da Saúde, que será conferido pelo responsável do Almoxarifado Central do mu-
nicípio;

6.2.1. A nota fiscal deverá conter o item e a validade dos produtos.

6.3. Os Serviços solicitados serão realizados pela empresa vencedora nos postos de saúde e Unidade de atendimento de Saúde, Conforme solicitação
feita pela Secretaria Municipal de Saúde, localizado à Praça Josino Serra, Bairro Centro, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis;

6.4. A nota fiscal deverá conter a descrição do serviço prestado.

6.5. Os serviços deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor, especialmente no tocante aos vícios de qualidade
que os tornem impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme diploma legal.

6.6. Dentro do prazo de vigência do Registro de Preço, a Contratada será OBRIGADA a prestar os serviços, desde que obedecidas às condições da
presente edital.

6.7. O Município reserva para si o direito de recusar os serviços fornecidos em desacordo com a Ata de Registro de Preços, devendo estes, serem
substituídos às expensas, da CONTRATADA, sem que isto lhe agregue direito ao recebimento de adicionais.

7. CLÁUSULA SÉTIMA- DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1. Os Serviços solicitados deverão ser fornecidos em rigorosa e estrita obediência às prescrições e exigências contidas no ANEXO I deste Edital e à
proposta adjudicada, que serão parte integrante da Ata de Registro de Preços.

7.2. No recebimento e aceitação dos produtos será observada, no que couber, as disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

7.3. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das
penalidades cabíveis;

b) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 10 (dez) dias,
contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

c) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades
cabíveis;

d) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias,
contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

7.3.1. Após a entrega do produto, caso esteja comprovado o não cumprimento das especificações do mesmo, o município reserva–se o direito de
substituí-los, complementá-los ou devolvê-los.

7.3.2. Ocorrendo a rejeição em algum produto, a CONTRATADA será notificada pelo destinatário, Secretaria Municipal de Saúde, para a retirada dos
mesmos dentro do prazo que lhe será fixado, cabendo-lhe efetuar as correções cabíveis.

7.3.3. A recusa da CONTRATADA em atender o estabelecido no item anterior, implicará na aplicação das sanções previstas no presente edital.

7.4. A CONTRATADA será a única responsável pela qualidade dos produtos entregues.

7.5. A execução do objeto será acompanhada, fiscalizada e atestada pelo gestor responsável de cada unidade Requisitante.

7.6. Dentro do prazo de vigência do Registro de Preço, a Contratada será OBRIGADA ao fornecimento dos produtos, desde que obedecidas às condi-
ções da presente edital.

7.7. O município reserva-se o direito de avaliar, a qualquer momento, a qualidade do serviço prestado pela licitante vencedora, a fim de evidenciar o
cumprimento das exigências do Contrato, podendo, quando necessário, solicitar documentos comprobatórios para fins de verificação.

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. Efetuar à CONTRATADA os pagamentos, nas condições estabelecidas neste Instrumento.

8.1.1. Cumprir todas as obrigações assumidas através do Edital e Ata de Registro de Preços, efetuando os pagamentos devidos nas condições estabe-
lecidas nos respectivos Edital e Ata;

8.1.2. Aplicar as sanções administrativas, quando se façam necessárias;

8.1.3. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução da presente Ata, em especial quanto à aplicação de sanções, alterações e
repactuações da mesma;
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8.1.4. Realizar o acompanhamento e a fiscalização da execução desta Ata, alertando o fornecedor das falhas que porventura ocorram, exigindo sua
imediata correção. Tal fiscalização, em hipótese alguma, atenua ou exime de responsabilidade o fornecedor;

8.1.5. Esclarecer as dúvidas e indagações do fornecedor, por meio da fiscalização do Contrato;

9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. A Contratada obriga-se a fornecer o serviço, em rigorosa e estrita obediência às prescrições e exigências contidas no Termo de Referência.

9.2. Além dos encargos de ordem legal e os demais assumidos em outras cláusulas e documentos integrantes desta Ata e sem alteração dos preços
estipulados, obriga-se, ainda, a CONTRATADA a:

9.2.1. Direcionar todos os recursos necessários, visando à obtenção do perfeito fornecimento do objeto contratual, de forma plena e satisfatória, sem
ônus adicionais de qualquer natureza ao CONTRATANTE;

9.2.2. Manter estoque regular de produtos, de modo a poder atender de imediato as solicitações da contratada.

9.2.3. Fornecer os produtos em conformidade com as disposições do Termo de Referência, Edital e seus Anexos, e de acordo com a proposta apresen-
tada;

9.2.4. Fornecer os produtos de acordo com os aspectos qualitativos e quantitativos consoantes a legislação pertinente, mantendo durante toda a exe-
cução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste procedimento licitatório, em compatibilidade com as obrigações
assumidas;

9.2.5. As empresas vencedoras deverá disponibilizar para os trabalhadores dos serviços de saúde, capacitação sobre a correta utilização do dispositivo
de segurança (NR 32 item 32.2.4.16.1)

9.2.6. Cumprir as posturas municipais e as disposições legais estaduais e federais que interfiram na execução do presente fornecimento;

9.2.7. Providenciar a imediata correção dos defeitos apontados pela contratante quanto aos produtos fornecidos, o objeto da contratação, em que se
verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da Prestação dos Serviços, no prazo assinalado pelo Município;

9.2.7.1. Na hipótese de descumprimento da obrigação no prazo assinalado, fica facultado ao requerer que ela seja executada à custa do detentor da
ata, descontando-se o valor correspondente dos pagamentos devidos ao detentor da ata;

9.2.8. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato;

9.2.9. Responsabilizar-se por todas as despesas da execução do contrato;

9.2.10. Cumprir todas as obrigações de natureza fiscal, trabalhista e previdenciária, incluindo seguro contra riscos de acidentes do trabalho, com relação
ao pessoal designado para a realização do fornecimento, que não terão com o CONTRATANTE qualquer vínculo empregatício;

9.2.11. Manter, durante toda a execução desta Ata e do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas na Licitação;

9.2.12. Apresentar durante a execução da ata, caso seja solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo com legislação em vigor, com relação
às obrigações assumidas, em especial, com encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

9.2.13. Responder, independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal ou patrimonial ao CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, na execução do
fornecimento objeto da licitação, não sendo excluída, ou mesmo reduzida, a responsabilidade pelo fato de haver fiscalização ou acompanhamento pelo
CONTRATANTE.

9.2.14. Indenizar terceiros e/ou o Contratante, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização por parte deste, pelos danos ou prejuízos a
que der causa, por dolo ou culpa, assegurados a ampla defesa e o contraditório, devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel
observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes;

9.2.15. Submeter-se à fiscalização por parte da Contratante, bem como às disposições legais em vigor;

9.3. A presente ata deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as Cláusulas Contratuais e as normas enumeradas na Lei nº 8.666/93.

9.4. Designar formalmente um preposto para representá-la administrativamente junto à contratante, durante o período de execução do objeto, para exer-
cer a supervisão e controle quanto ao cumprimento dos mesmos;

9.5. Ficam fazendo parte do presente ATA, independentemente de sua transcrição, o EDITAL DA LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL SPR nº 32/2020
e seus Anexos, bem como a PROPOSTA DA CONTRATADA.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO

10.1. Pelo cumprimento do objeto contratado, o Contratante pagará ao beneficiário da ata, a quantia relativa ao efetivo fornecimento dos serviços, cal-
culado de acordo com os preços constantes da proposta, já incluídas todas as despesas necessárias, sem qualquer ônus adicional para o Contratante.

10.2. Nos preços ofertados nas propostas das licitantes, deverão estar inclusas, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, gastos com transportes, embalagens, prêmios de seguros, fretes e outras despesas,
de qualquer natureza, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação, ou que venham a implicar no fiel cumpri-
mento do Contrato, não cabendo à Municipalidade, nenhum custo adicional.

10.3. Os pagamentos serão efetuados, mediante Termo de Recebimento dos produtos, emitido pela Secretaria Municipal de Saúde, em até 30 (trinta)
dias, após a aceitação e atesto das Notas Fiscais/Faturas.

10.3.1. Os pagamentos serão creditados em favor da beneficiária por meio de depósito Bancário em conta corrente indicada na proposta, contendo o
nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.
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10.4. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada e seu vencimento ocorrerá em 30(trinta) dias após a data de sua
apresentação válida.

10.5. Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de Tributos e Contribuições nos termos e gradação da legislação fiscal
pertinentes.

10.6. A licitante vencedora deverá, obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ idêntico ao apresentado para fins de habilitação no certame e
consequentemente lançado no instrumento contratual.

10.7. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação em qualquer obrigação que lhe tenha sido imposta, em decor-
rência de penalidade ou inadimplemento, sem que isso gere direito a qualquer compensação.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

11.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das
situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.

11.2. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente,
poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

11.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela
Administração, o Proponente registrado será convocado pela CONTRATANTE para a devida alteração do valor registrado em Ata.

11.4. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a CONTRATANTE não será obrigada a firmar as contratações que dela poderá advir,
facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento
em igualdade de condições.

11.5. Para a concessão da revisão dos preços, a empresa deverá comunicar a Contratante, a variação dos preços, por escrito e imediatamente, com
pedido justificado de revisão do preço registrado, anexando documentos comprobatórios da majoração e/ou planilha de custos.

11.5.1. Até a decisão final da Administração Municipal, a qual deverá ser protocolada em até 15 (quinze) dias a contar da entrega completa da docu-
mentação comprobatória, o fornecimento do objeto solicitado pela Administração ao Contratado, deverá ocorrer normalmente, pelo preço registrado em
vigor.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

12.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas a disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, quando:

12.1.1. Houver redução nos preços praticados no mercado, em relação aos preços registrados, ou de fato que eleve o custo dos produtos registrados,
cabendo a Contratante promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.

12.1.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado;

12.1.2.1. Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

12.1.2.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, e

12.1.2.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

12.1.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não
puder cumprir o compromisso, a Contratante poderá:

12.1.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apre-
sentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento, e;

12.1.3.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

12.1.4. Não havendo êxito nas negociações, a Contratante irá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa à aquisição pretendida.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1. A presente Ata ou o Registro de Fornecedor específico poderão ser cancelados de pleno direito nas seguintes situações:

13.1.1. Pela autoridade administrativa competente, mediante comunicação da UNID. requisitante, quando:

13.1.1.1. A empresa detentora não cumprir as obrigações dela constantes;

13.1.1.2 A empresa detentora não retirar a nota de empenho no prazo estabelecido e a autoridade competente, consultada a UNID. requisitante, não
aceitar sua justificativa;

13.1.1.3. A empresa detentora der causa à rescisão administrativa da contratação decorrente deste instrumento de registro de preços, em alguma das
hipóteses previstas no art. 78, inciso I a XII, ou XVII, da Lei Federal n.º 8.666/93, com as respectivas alterações posteriores;

13.1.1.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da contratação decorrente deste instrumento de registro;

13.1.1.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e a detentora não aceitar reduzir o preço registrado;

13.1.1.6. Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração.

13.1.2. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências nela contidas ou quando
ocorrer alguma das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV e XVI da Lei Federal n.º 8.666/93, com as respectivas alterações posteriores.
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13.1.2.1. A solicitação da(s) detentora(s) para cancelamento dos preços registrados deverá ser dirigida ao gestor municipal, facultada a esta aplicação
das penalidades previstas, caso não aceitas as razões do pedido.

13.2. Ocorrendo o cancelamento do registro de preços pela Administração, a empresa detentora será comunicada por correspondência com aviso de
recebimento, devendo este ser anexado ao processo que tiver dado origem ao registro de preços.

13.2.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Estado,
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da publicação.

13.3. Ocorrendo rescisão contratual na forma do inciso I, do art. 79, da Lei nº 8.666/93, o Município de Nobres-MT, adotará as medidas ordenadas pelo
art. 80, do mesmo diploma legal.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. A licitante que, sem justa causa, não cumprir as exigências constantes desta licitação e compromissos em suas propostas, ressalvados os casos
fortuitos ou de força maior, devidamente, justificados e comprovados a juízo da administração, aplicar-se-ão as penalidades, em função da natureza e
gravidade da falta cometida, considerando ainda, as circunstâncias e o interesse da Administração.

14.1.1. Pelo descumprimento total ou parcial do contrato e/ou pelo retardamento na sua execução, bem como sua execução fora das condições e es-
pecificações definidas neste instrumento ou em outros que o complementem, garantida a prévia defesa, a CONTRATADA sujeitar-se-á, as seguintes
penalidades enunciadas no Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93:

a) Advertência - sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta, para as quais tenha concorrido, e desde que, ao caso, não se apli-
quem as demais penalidades;

b) Multa de 0,3 % (zero vírgula três décimos por cento) por dia de atraso, no descumprimento das obrigações assumidas, sobre o valor do inadimple-
mento, até o 30° (trigésimo) dia, sem prejuízo das demais penalidades;

c) Multa de 0,5% (zero vírgula cinco décimos por cento) por dia de atraso no descumprimento das obrigações assumidas, sobre o valor do inadimple-
mento, após o 30° (trigésimo) dia, limitado ao percentual de 10% (dez por cento), sem prejuízo das demais penalidades;

d) Multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação, incidente no caso de inexecução total;

e) No descumprimento parcial das obrigações, o valor da multa será calculado de forma proporcional ao inadimplemento;

f) Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com o Município, pelo prazo de até 02(dois) anos;

g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes na punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa;

h) Cancelamento da Ata de Registro de Preços e suspensão temporária ao direito de licitar com o Município, bem como o impedimento de com ele
contratar, pelo prazo de 02 (dois) anos, na hipótese de descumprimento integral de uma Ordem de Serviço ou descumprimento parcial de mais de uma
Ordem de Serviço.

14.1.2. Poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado para a contratação e, ainda, ficará impedido de licitar e de contratar
com o município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais sanções cabíveis, enquanto perdurarem os motivos determinantes na
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, garantindo o direito prévio da citação e da
ampla defesa, o licitante que não assinar o contrato, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver
a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal;

14.2. As penalidades previstas poderão ser suspensas no todo ou em parte, quando o atraso no cumprimento das obrigações for devidamente justificado
pela empresa CONTRATADA, por escrito, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis e aceito pela contratante;

14.3. As multas serão, após regular processo administrativo, descontadas dos créditos da empresa detentora da Ata ou, deverá ser recolhida no prazo
máximo de 10 (dez) dias corridos a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela contratante, se for o caso, cobrada administrativa ou
judicialmente;

14.4. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, consequentemente, a sua aplicação não exime a empresa detentora da
Ata da reparação das eventuais perdas e danos que seu ato punível venha acarretar ao Município;

14.5. A aplicação de qualquer penalidade prevista nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação das demais, bem como das penalidades previstas
nas Leis Federais n.º 8.666/93 e nº 10.520/02, no Decreto Federal nº 3.555/00, e suas atualizações.

14.6. Das sanções acima, caberá o direito do contraditório e a ampla defesa;

14.6.1. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos
em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n.º 3.555, de 08 de
agosto de 2000, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas aplicáveis espécie.

15.1.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

a) todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços.

b) é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação financeira.

15.2. Qualquer órgão ou entidade integrante da Administração Pública poderá utilizar a Ata de Registro de Preços durante sua vigência, desde que
manifeste interesse e mediante prévia autorização deste Departamento.

21 de Maio de 2020 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XV | N° 3.483

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 197 Assinado Digitalmente



15.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento à outra entidade ou órgão, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obri-
gações anteriormente assumidas.

15.4. As aquisições adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de
Preços.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO CONTRATUAL

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de Nobres, Estado de Mato Grosso, como foro competente para dirimir quaisquer questões advindas da aplicação
deste instrumento, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, assim, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente Instrumento Contratual, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença
de duas testemunhas, para que produza seus jurídicos efeitos.

Nobres, 20 de Maio de 2020.

___________________________________

LEOCIR HANEL

Prefeito Municipal

Contratante

____________________________________________

G I MENDES – ME

CNPJ n.º 12.724.478/0001-43

Sr. Gerson Inocêncio Mendes

CPF n.º 567.994.201-10

TESTEMUNHAS:

Assinatura:_________________________ Assinatura: _____________________

Nome: Nome:

CPF n.º CPF n.º:

SETOR DE LICITAÇÃO
RESULTADO DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES

RESULTADO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 32/2020

A Comissão de Apoio de Pregão – CAP, da Prefeitura Municipal de No-
bres/MT, torna público para amplo conhecimento que no dia 15/05/2020,
foi Adjudicada a licitação modalidade Pregão Presencial SRP n° 32/2020,
cujo Objeto é Contratação De Empresa Especializada Em Manutenção

Corretiva e Preventiva De Cadeira Odontológica Para Atender a Se-
cretaria Municipal de Saúde de NOBRES-MT. Sagrou-se vencedora a
empresa G.I MENDES – ME, CNPJ nº 12.724.478/0001-43, o valor global
de R$ 281.267,00 (duzentos e oitenta e um mil e duzentos e sessenta e
sete reais).

Nobres, 20 de Maio de 2020.

Nadir da Silva

Pregoeira

SETOR DE LICITAÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 31/2020.

Pelo presente instrumento particular, na sede da Prefeitura Municipal de Nobres, de um lado o MUNICIPIO DE NOBRES / MT, inscrita no CNPJ/MF sob
nº 03.424.272/0001-07, neste ato representados pelo Prefeito Municipal, Sr. LEOCIR HANEL, brasileiro, casado, agente político, portador da RG sob
o n.º 740.239 SSP/PR e CPF/MF sob o n.º 159.026.509-25, e do outro lado a empresa PANTANAL MOVEIS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME,
inscrita no CNPJ sob o n.º 25.306.981/0001-20, e Inscrição Estadual n.º136444733, estabelecida a Av. Nestor de Lara Pinto, n.º 260, bairro Jd. Das Pal-
meiras, cidade de Cuiabá - MT, cep: 78.080-200, fone: 65-3661-5555, email: moveispantanal@gmail.com, neste ato representado pelo Sr. Boris Martins
Dianez, portador do CPF n° 209.098.881-91, doravante denominada “PROMITENTE FORNECEDORA”,, nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666
de 21 de junho de 1993, Lei Federal nº 10.520/2002, Decretos Municipais nº 03/2006 e 12/2010, e das demais normas legais aplicáveis e, considerando
o resultado do PREGÃO PRESENCIAL SRP nº 18/2020, para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as
disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e 10.520/02, e suas alterações posteriores e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO

1.1. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, cujo objeto é REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE MOVEIS PLANEJADOS PARA ATENDER A DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE NOBRES
– MT, conforme termo de referência (anexo I), conforme do Edital de PREGÃO PRESENCIAL SRP nº 18/2020, para Registro de Preços.

1.2. Os produtos/serviços deverão ser entregues no município de Nobres - MT.
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1.3. A presente Ata de Registro de Preços tem o valor registrado por ITEM conforme segue:

Código Descrição Medida Quant. Valor
Unitário

Valor
Total

122970
CONFECCAO MOVEL PLANEJADO PARA CONFECÇÃO DE MESA INCLUSO GAVETA COM CORREDICAS
TELESCOPICAS PARA CAPACIDADE ATÉ 25 KG LATER EM MDF 25 MM TAMPO EM MDF NO MIN. 25 MM
ESTRUTURA DE GAVETAS EM MDF MIN. 25 MM OU DE ACORDO COM PADROES ESPECIFICADOS NO
PROJETO.

M² 311 R$
550,00

R$
171.
050,00

O valor Global desta Ata de RP é de R$ 171.050,00 (cento e setenta e um mil e cinquenta reais).

CLÁUSULA SEGUNDA

DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de até 1 ano.

2.2. Nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Nobres,
não será obrigado a aquisição, exclusivamente por seu intermédio, os materiais referidos na cláusula primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios,
desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora.

2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do edital do PREGÃO PRESEN-
CIAL SRP nº 18/2020, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento
das partes.

CLÁUSULA TERCEIRA

DO PAGAMENTO

3.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias a partir da entrega dos itens e da Nota Fiscal, devidamente atestada em seu verso o rece-
bimento dos produtos, conforme Autorização de Fornecimento e especificações do Edital.

3.2. A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiver em total conformidade com as especificações exigidas pela Prefei-
tura Municipal de Nobres - MT

3.3. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento
der origem à aplicação da penalidade.

3.4. As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país.

3.5. O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação apresentada no procedimento licitatório.

3.6. Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas,
em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.

CLÁUSULA QUARTA

DA VIGÊNCIA E DOS PRAZOS DE FORNECIMENTO

4.1. O prazo de fornecimento dos produtos/serviços será de 15 (dez) dias corridos, e entregues mediante requisição emitida pela Prefeitura Municipal
de Nobres/MT – Setor de Compras. A entrega e a montagem deverá ser feita no setor solicitante até o esgotamento total dos produtos.

4.2 Os bens serão recebidos: Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as especificações constantes do
edital e da proposta.

4.3 Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que
se dará até 15 dias do recebimento provisório.

4.4 Após a troca constatar novamente que os materiais são de inferior qualidade conforme descrito no sub-item letras a e b, a empresa fica a cargo
conforme item mencionado e sofrera sanções segundo a legislação federal que rege a matéria concernente às licitações e contratos administrativos.

4.3 Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a Comissão não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá
ser encaminhado à autoridade superior, sob pena de responsabilidade.

4.4. Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor no prazo de três (3) dias contados da notificação da não
aceitação, para reposição no prazo máximo de três (3) dias.

4.5. Os produtos/serviços não aceitos ficarão a disposição do fornecedor, que no prazo de três (3) dias contados da notificação da não aceitação deverá
retirar os mesmos, sob pena de a partir do quarto dia pagar custas com estocagem/depósito.

4.6. A Secretaria terá o prazo máximo de três (3) dias úteis para processar a conferência do que foi entregue, lavrando o Termo de Recebimento Defini-
tivo ou notificando a detentora da ata para substituição do objeto entregue em desacordo com as especificações.

4.7. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da detentora da ata pela perfeita execução do empenho, ficando a mesma
obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do empenho, se a qualquer tempo forem verificados vícios, defeitos ou incorreções.

CLÁUSULA QUINTA

DAS OBRIGAÇÕES

5.1. Da Prefeitura Municipal de Nobres:

5.1.1. Atestar devido recebimento no Verso da Nota Fiscal quanto os produtos estiverem sido verificados e conferidos, não excluindo-se a hipótese do
item 4.5 da presente Ata.

21 de Maio de 2020 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XV | N° 3.483

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 199 Assinado Digitalmente



5.1.2. Terá o prazo máximo de 03 (três) dias úteis para notificar a detentora da ata para substituição do objeto entregue em desacordo com as especifi-
cações.

5.1.3. Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso;

5.1.4. Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias à perfeita execução da nota de empenho;

5.1.5. Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, devidamente atestada, no setor competente;

5.1.6. Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção.

5.2. Da Detentora da Ata:

5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigida;

5.2.2. Pagar todos os tributos, despesas, frete de transporte e todo e quaisquer custos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre
os produtos fornecidos;

5.2.3. Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação;

5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor contratado;

5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulada na proposta.

CLÁUSULA SEXTA

DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

6.1. Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados pela retirada da nota de empenho pela detentora.

6.2. A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que
a entrega deles decorrentes estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.

6.3. Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante.

6.4. A empresa fornecedora, quando do recebimento da solicitação, deverá colocar, na cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora em que
a tiver recebido, além da identificação de quem procedeu ao recebimento.

CLÁUSULA SÉTIMA

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

7.1 As despesas decorrentes das contratações objeto desta Licitação, correrão à conta do

Secr. Mun. De Administração......................73 03.001.04.122.0004.2010.4.4.90.52.00.00.00

Secr. Mun. De Finanças............................106 04.001.04.122.0005.2017.4.4.90.52.00.00.00

Secr. Mun. De Educação..............................131 05.001.12.316.0013.2063.44.90.52.00.00.00

Secr. Mun. De Educação.............................139 05.002.12.361.0010.1004.44.90.52.00.00.00

Secre. Mun de Fiscalização........................518 10.001.04.129.0017.2058.44.90.52.00.00.00

Secre. Mun de Saúde ..................................263 06.002.10.122.0029.2086.44.90.52.00.00.00

Secre. Mun de Saúde .................................251 06.002.10.301.0029.1039.44.90.52.00.00.00

Secr. Mun. De Ass. Social..........................367 07.001.08.244.0025.2070.44.90.52.00.00.00

Secr. Mun. De Ass. Social...........................370 07.002..08.244.0010.1032.44.90.52.00.00.00

Secr. Mun. De Infraestrutura....................455 08.001.15.452.0032.2053.44.90.52.00.00.00

Secr. Mun. De Governo.............................579 12.001.04.122.0006.2021.44.90.52.00.00.00

Procuradoria do Municipal......................591 13.001.04.122.0007.2022.44.90.52.00.00.00

Secr. Mun. De Turismo e Cultura............550 11.001.23.695.0015.2046.44.90.52.00.00.00

Secr. Mun. Agricultura e Mineração.........479 09.001.20.122.0024.2032.44.90.52.00.00.00

CLÁUSULA OITAVA

DAS PENALIDADES

8.1. Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e inadimplemento de cada ajuste representado
pela nota de empenho, sujeitará a detentora da Ata às penalidades previstas no artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93, das quais destacam-se:

a) Advertência;

b) Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 30º (trigésimo) dia, calculados sobre o valor do contrato;

c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto, com a conseqüente
rescisão contratual;

d) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da EMPRESA, injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão,
bem como nos demais casos de inadimplemento contratual;

e) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no prazo de até 2 (dois) anos;
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f) Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a reabilitação, facultado ao contratado o pedido de
reconsideração da decisão da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo.

8.2. Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração.

8.3. Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a" à "f", do item 8.1, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual
deverá ser apresentado no mesmo local.

8.4. O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será dirigido ao Secretário da unidade requisitante, o qual decidirá
o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis.

CLÁUSULA NONA

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

9.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços;

9.1.1. Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos materiais/produtos, incluindo todas as despesas e custos até a entrega no local indicado, tais
como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-de-obra e qualquer despesa,
acessória e/ou complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa de-
tentora da ata na execução da mesma.

9.2. O preço poderá variar para cima ou para baixo conforme o valor de cada objeto/item a ser fornecido tendo como base a desequilíbrio econômica
financeira, se aceito pelo município.

9.3. O Órgão Gerenciador poderá revisar os preços praticados nesta Ata, a qualquer tempo.

9.4. O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo
motivo de força maior devidamente justificado no processo.

9.5. No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente,
poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a nego-
ciação.

9.6. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Órgão Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro
menor preço registrado para o item visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado,
qualidade e especificações.

9.7. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Órgão Gerenciador desonerará o fornecedor em relação ao item e cancelará o seu
registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis.

9.8. Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de classificação visando estabelecer igual oportunidade
de negociação.

9.9. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para
levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento e no
embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido;

9.10. Preliminarmente o Órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de estabelecer negociação visando a manutenção dos preços
originariamente registrados, dando-se preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a
ordem de classificação.

9.11. Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração,
o Órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade.

9.12. Definido o preço máximo a ser pago pela Administração, o novo preço deverá ser consignado através de apostilamento na Ata de Registro de
Preços, ao qual estarão as empresas vinculadas.

9.13. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata proceder à nova licitação para a aquisição do produto,
sem que caiba direito de recurso.

CLÁUSULA DÉCIMA

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1. A presente Ata poderá ser cancelada pelo MUNICÍPIO, de comum acordo, sem ônus, que deverá ser feito mediante notificação extrajudicial com
antecedência mínima de trinta dias, no caso de descumprimento de quaisquer das cláusulas do presente contrato pelo “PROMITENTE FORNECEDOR”,
sendo reconhecido o direito de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal n.º 8.666/93 e ainda, unilateralmente pelo MUNICÍPIO.

10.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem forne-
cedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata quando:

10.2.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata;

10.2.2. A detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa;

10.2.3. A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério do MUNICÍPIO; observada a legislação
em vigor;

10.2.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se assim for decidido pelo MUNICÍPIO,
com observância das disposições legais;
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10.2.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a revisão dos mesmos;

10.2.6. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração.

10.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por correspondência com aviso de recebimento,
juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o
endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação em Órgão Oficial do Município, por uma (1) vez, considerando-se cancelado o preço e
registrado a partir da última publicação.

10.4. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Pre-
ços, ou, a juízo do MUNICÍPIO, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal nº
8.666/93.

10.4.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência de trinta dias, facultada á Admi-
nistração a aplicação das penas previstas na cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO

11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo ordenador de despesa correspondente,
sendo obrigatório informar ao Departamento de Compras do Município, os quantitativos das aquisições.

11.1.1. A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou
a quem esta delegar a competência para tanto.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

DAS COMUNICAÇÕES

12.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas sempre por escrito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

VINCULAÇÃO AO EDITAL

13.1. Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de transcrição no corpo do presente, as instruções contidas
no Edital de Pregão Presencial SRP nº. 18/2020, bem como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela PROMITENTE FOR-
NECEDORA, no certame licitatório.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1. Integram esta Ata, o edital do PREGÃO PRESENCIAL SRP nº 18/2020 a proposta da empresa PANTANAL MÓVEIS E IND. E COM. LTDA – ME,
classificada em PROMITENTE FORNECEDORA no certame supranumerado.

14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 e 10.520/02, Decreto Municipal n° 12/2010, no que não colidir com a
primeira e as demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA

DO FORO

15.1. As partes elegem o foro da Comarca Nobres/ MT, como único competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de qual-
quer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo.

Nobres/MT, 20 de Maio de 2020.

___________________________

LEOCIR HANEL

Prefeito Municipal

_____________________________________________

PANTANAL MOVEIS INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA ME,

CNPJ N° 25.306.981/0001-20

Sr. Boris Martins Dianez

CPF n° 209.098.881-91

Testemunhas:

Assinatura______________________________Assinatura:___________________________

Nome Nome:

CPF nº CPF nº:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 31/2020.
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Pelo presente instrumento particular, na sede da Prefeitura Municipal de Nobres, de um lado o MUNICIPIO DE NOBRES / MT, inscrita no CNPJ/MF sob
nº 03.424.272/0001-07, neste ato representados pelo Prefeito Municipal, Sr. LEOCIR HANEL, brasileiro, casado, agente político, portador da RG sob o
n.º 740.239 SSP/PR e CPF/MF sob o n.º 159.026.509-25, e do outro lado a empresa NACIONAL MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA ME, inscrita no
CNPJ sob o n.º 19.165.753.0001.85, e Inscrição Estadual n.º135509670, estabelecida a Rua Teixeirinha, s/n.º, bairro Jd. Costa Verde, cidade de Vár-
zea Grande - MT, cep: 78.128-222, fone: 65-3028-7074, email: nacionalmoveisplanejados@gmail.com, neste ato representada pela Sra. Thais Araújo
Macedo, portadora do CIRG n.º 21549664 SESP/MT e CPF n.º 035.360.621-99, doravante denominada “PROMITENTE FORNECEDORA”, nos termos
do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal nº 10.520/2002, Decretos Municipais nº 03/2006 e 12/2010, e das demais normas
legais aplicáveis e, considerando o resultado do PREGÃO PRESENCIAL SRP nº 18/2020, para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente Ata de
Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e 10.520/02, e suas alterações posteriores e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO

1.1. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, cujo objeto é REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE MOVEIS PLANEJADOS PARA ATENDER A DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE NOBRES
– MT, conforme termo de referência (anexo I), conforme do Edital de PREGÃO PRESENCIAL SRP nº 18/2020, para Registro de Preços.

1.2. Os produtos/serviços deverão ser entregues no município de Nobres - MT.

1.3. A presente Ata de Registro de Preços tem o valor registrado por ITEM conforme segue:

Código Descrição Medida Quant.
Valor
Unitário
do M²

Valor
Total
M²

122968
CONFECCAO DE MOVEL PLANEJADO ABERTO COM OPCAO DUAS CORES PROFUND 40 A 50 CM EM
100% MDF TAMPO SUP MIN 25 MM NAS LATERAIS E PRATELEIRAS EM MDF 18 MM OU DE ACORDO
COM OS PADROES ESPEC NO PROJETO QUANDO EXISTENTES UZAR COM FUNDO EM MDF 6 MM
CONTENDO EM

M² 715 R$
480,00

R$
343.
200,00

122969
CONFECCAO MOVEL PLANEJADO FECHADO COM OPCAO DE DUAS CORES PROFUND DE 40 A 60
CENT ESTRUT 100% MDF TAMPO SUPERIOR MINIMO 25 MM OU DE ACORDO COM OS PADROES ESPE-
CIFICADOS NO PROJETO E LATERAIS PORTAS EM MDF 18 MM FUNDO MDF 18 MM COM FUNDO EM
MDF

M² 426 R$
480,00

R$
204.
480,00

O valor Global desta Ata de RP é de R$ 547.680,00 (quinhentos e quarenta e sete mil e seiscentos e oitenta reais).

CLÁUSULA SEGUNDA

DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de até 1 ano.

2.2. Nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Nobres,
não será obrigado a aquisição, exclusivamente por seu intermédio, os materiais referidos na cláusula primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios,
desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora.

2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do edital do PREGÃO PRESEN-
CIAL SRP nº 18/2020, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento
das partes.

CLÁUSULA TERCEIRA

DO PAGAMENTO

3.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias a partir da entrega dos itens e da Nota Fiscal, devidamente atestada em seu verso o rece-
bimento dos produtos, conforme Autorização de Fornecimento e especificações do Edital.

3.2. A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiver em total conformidade com as especificações exigidas pela Prefei-
tura Municipal de Nobres - MT

3.3. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento
der origem à aplicação da penalidade.

3.4. As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país.

3.5. O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação apresentada no procedimento licitatório.

3.6. Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas,
em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.

CLÁUSULA QUARTA

DA VIGÊNCIA E DOS PRAZOS DE FORNECIMENTO

4.1. O prazo de fornecimento dos produtos/serviços será de 15 (dez) dias corridos, e entregues mediante requisição emitida pela Prefeitura Municipal
de Nobres/MT – Setor de Compras. A entrega e a montagem deverá ser feita no setor solicitante até o esgotamento total dos produtos.

4.2 Os bens serão recebidos: Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as especificações constantes do
edital e da proposta.

4.3 Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que
se dará até 15 dias do recebimento provisório.
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4.4 Após a troca constatar novamente que os materiais são de inferior qualidade conforme descrito no sub-item letras a e b, a empresa fica a cargo
conforme item mencionado e sofrera sanções segundo a legislação federal que rege a matéria concernente às licitações e contratos administrativos.

4.3 Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a Comissão não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá
ser encaminhado à autoridade superior, sob pena de responsabilidade.

4.4. Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor no prazo de três (3) dias contados da notificação da não
aceitação, para reposição no prazo máximo de três (3) dias.

4.5. Os produtos/serviços não aceitos ficarão a disposição do fornecedor, que no prazo de três (3) dias contados da notificação da não aceitação deverá
retirar os mesmos, sob pena de a partir do quarto dia pagar custas com estocagem/depósito.

4.6. A Secretaria terá o prazo máximo de três (3) dias úteis para processar a conferência do que foi entregue, lavrando o Termo de Recebimento Defini-
tivo ou notificando a detentora da ata para substituição do objeto entregue em desacordo com as especificações.

4.7. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da detentora da ata pela perfeita execução do empenho, ficando a mesma
obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do empenho, se a qualquer tempo forem verificados vícios, defeitos ou incorreções.

CLÁUSULA QUINTA

DAS OBRIGAÇÕES

5.1. Da Prefeitura Municipal de Nobres:

5.1.1. Atestar devido recebimento no Verso da Nota Fiscal quanto os produtos estiverem sido verificados e conferidos, não excluindo-se a hipótese do
item 4.5 da presente Ata.

5.1.2. Terá o prazo máximo de 03 (três) dias úteis para notificar a detentora da ata para substituição do objeto entregue em desacordo com as especifi-
cações.

5.1.3. Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso;

5.1.4. Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias à perfeita execução da nota de empenho;

5.1.5. Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, devidamente atestada, no setor competente;

5.1.6. Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção.

5.2. Da Detentora da Ata:

5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigida;

5.2.2. Pagar todos os tributos, despesas, frete de transporte e todo e quaisquer custos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre
os produtos fornecidos;

5.2.3. Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação;

5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor contratado;

5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulada na proposta.

CLÁUSULA SEXTA

DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

6.1. Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados pela retirada da nota de empenho pela detentora.

6.2. A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que
a entrega deles decorrentes estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.

6.3. Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante.

6.4. A empresa fornecedora, quando do recebimento da solicitação, deverá colocar, na cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora em que
a tiver recebido, além da identificação de quem procedeu ao recebimento.

CLÁUSULA SÉTIMA

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

7.1 As despesas decorrentes das contratações objeto desta Licitação, correrão à conta do

Secr. Mun. De Administração......................73 03.001.04.122.0004.2010.4.4.90.52.00.00.00

Secr. Mun. De Finanças............................106 04.001.04.122.0005.2017.4.4.90.52.00.00.00

Secr. Mun. De Educação..............................131 05.001.12.316.0013.2063.44.90.52.00.00.00

Secr. Mun. De Educação.............................139 05.002.12.361.0010.1004.44.90.52.00.00.00

Secre. Mun de Fiscalização........................518 10.001.04.129.0017.2058.44.90.52.00.00.00

Secre. Mun de Saúde ..................................263 06.002.10.122.0029.2086.44.90.52.00.00.00

Secre. Mun de Saúde .................................251 06.002.10.301.0029.1039.44.90.52.00.00.00

Secr. Mun. De Ass. Social..........................367 07.001.08.244.0025.2070.44.90.52.00.00.00
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Secr. Mun. De Ass. Social...........................370 07.002..08.244.0010.1032.44.90.52.00.00.00

Secr. Mun. De Infraestrutura....................455 08.001.15.452.0032.2053.44.90.52.00.00.00

Secr. Mun. De Governo.............................579 12.001.04.122.0006.2021.44.90.52.00.00.00

Procuradoria do Municipal......................591 13.001.04.122.0007.2022.44.90.52.00.00.00

Secr. Mun. De Turismo e Cultura............550 11.001.23.695.0015.2046.44.90.52.00.00.00

Secr. Mun. Agricultura e Mineração.........479 09.001.20.122.0024.2032.44.90.52.00.00.00

CLÁUSULA OITAVA

DAS PENALIDADES

8.1. Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e inadimplemento de cada ajuste representado
pela nota de empenho, sujeitará a detentora da Ata às penalidades previstas no artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93, das quais destacam-se:

a) Advertência;

b) Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 30º (trigésimo) dia, calculados sobre o valor do contrato;

c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto, com a conseqüente
rescisão contratual;

d) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da EMPRESA, injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão,
bem como nos demais casos de inadimplemento contratual;

e) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no prazo de até 2 (dois) anos;

f) Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a reabilitação, facultado ao contratado o pedido de
reconsideração da decisão da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo.

8.2. Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração.

8.3. Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a" à "f", do item 8.1, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual
deverá ser apresentado no mesmo local.

8.4. O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será dirigido ao Secretário da unidade requisitante, o qual decidirá
o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis.

CLÁUSULA NONA

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

9.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços;

9.1.1. Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos materiais/produtos, incluindo todas as despesas e custos até a entrega no local indicado, tais
como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-de-obra e qualquer despesa,
acessória e/ou complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa de-
tentora da ata na execução da mesma.

9.2. O preço poderá variar para cima ou para baixo conforme o valor de cada objeto/item a ser fornecido tendo como base a desequilíbrio econômica
financeira, se aceito pelo município.

9.3. O Órgão Gerenciador poderá revisar os preços praticados nesta Ata, a qualquer tempo.

9.4. O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo
motivo de força maior devidamente justificado no processo.

9.5. No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente,
poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a nego-
ciação.

9.6. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Órgão Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro
menor preço registrado para o item visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado,
qualidade e especificações.

9.7. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Órgão Gerenciador desonerará o fornecedor em relação ao item e cancelará o seu
registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis.

9.8. Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de classificação visando estabelecer igual oportunidade
de negociação.

9.9. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para
levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento e no
embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido;

9.10. Preliminarmente o Órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de estabelecer negociação visando a manutenção dos preços
originariamente registrados, dando-se preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a
ordem de classificação.
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9.11. Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração,
o Órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade.

9.12. Definido o preço máximo a ser pago pela Administração, o novo preço deverá ser consignado através de apostilamento na Ata de Registro de
Preços, ao qual estarão as empresas vinculadas.

9.13. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata proceder à nova licitação para a aquisição do produto,
sem que caiba direito de recurso.

CLÁUSULA DÉCIMA

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1. A presente Ata poderá ser cancelada pelo MUNICÍPIO, de comum acordo, sem ônus, que deverá ser feito mediante notificação extrajudicial com
antecedência mínima de trinta dias, no caso de descumprimento de quaisquer das cláusulas do presente contrato pelo “PROMITENTE FORNECEDOR”,
sendo reconhecido o direito de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal n.º 8.666/93 e ainda, unilateralmente pelo MUNICÍPIO.

10.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem forne-
cedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata quando:

10.2.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata;

10.2.2. A detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa;

10.2.3. A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério do MUNICÍPIO; observada a legislação
em vigor;

10.2.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se assim for decidido pelo MUNICÍPIO,
com observância das disposições legais;

10.2.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a revisão dos mesmos;

10.2.6. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração.

10.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por correspondência com aviso de recebimento,
juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o
endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação em Órgão Oficial do Município, por uma (1) vez, considerando-se cancelado o preço e
registrado a partir da última publicação.

10.4. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Pre-
ços, ou, a juízo do MUNICÍPIO, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal nº
8.666/93.

10.4.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência de trinta dias, facultada á Admi-
nistração a aplicação das penas previstas na cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO

11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo ordenador de despesa correspondente,
sendo obrigatório informar ao Departamento de Compras do Município, os quantitativos das aquisições.

11.1.1. A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou
a quem esta delegar a competência para tanto.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

DAS COMUNICAÇÕES

12.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas sempre por escrito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

VINCULAÇÃO AO EDITAL

13.1. Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de transcrição no corpo do presente, as instruções contidas
no Edital de Pregão Presencial SRP nº. 18/2020, bem como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela PROMITENTE FOR-
NECEDORA, no certame licitatório.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1. Integram esta Ata, o edital do PREGÃO PRESENCIAL SRP nº 18/2020 a proposta da empresa NACIONAL MOVEIS E EQUIP. LTDA - ME classi-
ficada em PROMITENTE FORNECEDORA no certame supranumerado.

14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 e 10.520/02, Decreto Municipal n° 12/2010, no que não colidir com a
primeira e as demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA

DO FORO
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15.1. As partes elegem o foro da Comarca Nobres/ MT, como único competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de qual-
quer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo.

Nobres/MT, 20 de Maio de 2020.

___________________________

LEOCIR HANEL

Prefeito Municipal

_____________________________________________

NACIONAL MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA ME

CNPJ sob o n.º 19.165.753.0001.85,

Sra. Thais Araújo Macedo

CPF n.º 035.360.621-99

Testemunhas:

Assinatura______________________________Assinatura:___________________________

Nome Nome:

CPF nº CPF nº:

PREFEITURA MUNICIPAL DE NORTELÂNDIA

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 747/2020, DATADA DE 20 DE MAIO DE 2020.

Concede progressão por tempo de serviço (nível) a servidora municipal da Prefeitura de Nortelândia, e dá outras providências.

O Senhor JOSSIMAR JOSÉ FERNANDES, Prefeito Municipal de Nortelândia, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas pelo cargo,

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder progressão por tempo de serviço (nível) a servidora abaixo relacionada, com base no Relatório Final da Comissão Municipal, consti-
tuída pela Portaria nº 373/2018, de 17 de outubro de 2018.

CARGO DE PARANº SERVIDOR CLASSE NIVEL CLASSE NIVEL
01 Lucia Helena Santos Silva Técnico em Infraestrutura Material e Ambiental (merendeira escolar) C 7 C 8

Art. 2º O presente ato administrativo tem como fundamento os artigos 17 a 20 da Lei Complementar nº 024/2005, (Plano de Cargos, Carreira e Salários
dos Servidores Públicos Municipal) de 09.11.2005 (nove de novembro de dois mil e cinco), e art.121 da Lei n° 021/2005 de 11 de Outubro de 2005.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal Pedro Coelho Ormond, Município de Nortelândia, Estado de Mato Grosso, aos 20 dias do mês de maio de 2020, 67º da Emancipação
Político-Administrativa. 20.05.2020.

JOSSIMAR JOSÉ FERNANDES

Prefeito Municipal

MARLENE JULIA DE O. SCARPAT

Sec. de Administração, Planejamento e Finanças.

SECRETARIA DE ADMINISTRACAO - GABINETE
EDITAL Nº 004/2020/PMN

AUDIÊNCIA PÚBLICA - LRF 1° QUADRIMESTRE – 2020

A Prefeitura Municipal juntamente com a Câmara Municipal de NORTE-
LÂNDIA, Estado de Mato Grosso, torna público para conhecimento de to-
dos que realizará Audiência Pública para Avaliação e Demonstração do
Cumprimento das Metas Fiscais da LRF Referente ao 1° Quadrimestre
de 2020, para avaliação do processo de tomada de decisões no âmbito do
Poder Executivo e Legislativo.

A audiência será realizada no dia 28/05//2020 (Quinta-feira) às 08:00hs
via Facebook na página da Prefeitura Municipal de Nortelândia.

Na oportunidade, convidamos toda a população nortelandense, conselhos
de Controle Social, Servidores Públicos, Poder Legislativo e Judiciário, pa-
ra a assistirem e participarem neste relevante processo de desenvolvimen-
to do Município.

Este Edital será publicado e fixado nos lugares de maior acesso público
para o conhecimento de todos os contribuintes.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NORTELÂNDIA, ESTADO DE MATO
GROSSO, EM 20 DE MAIO DE 2020.

JOSSIMAR JOSÉ FERNANDES

Prefeito Municipal

MARLENE JULIA DE OLIVEIRA SCARPAT
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Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 746/2020, DATADA DE 20 DE MAIO DE 2020.

Concede progressão por tempo de serviço (nível) a servidora municipal da Prefeitura de Nortelândia, e dá outras providências.

O Senhor JOSSIMAR JOSÉ FERNANDES, Prefeito Municipal de Nortelândia, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas pelo cargo,

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder progressão por tempo de serviço (nível) a servidora abaixo relacionada, com base no Relatório Final da Comissão Municipal, consti-
tuída pela Portaria nº 373/2018, de 17 de outubro de 2018.

CARGO DE PARANº SERVIDOR CLASSE NIVEL CLASSE NIVEL
01 Eliene Santos Silva Agente de Vigilância Sanitária D 4 D 5

Art. 2º O presente ato administrativo tem como fundamento os artigos 17 a 20 da Lei Complementar nº 024/2005, (Plano de Cargos, Carreira e Salários
dos Servidores Públicos Municipal) de 09.11.2005 (nove de novembro de dois mil e cinco), e art.121 da Lei n° 021/2005 de 11 de Outubro de 2005.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal Pedro Coelho Ormond, Município de Nortelândia, Estado de Mato Grosso, aos 20 dias do mês de maio de 2020, 67º da Emancipação
Político-Administrativa. 20.05.2020.

JOSSIMAR JOSÉ FERNANDES

Prefeito MunicipalMARLENE JULIA DE O. SCARPAT

Sec. de Administração, Planejamento e Finanças.

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº
010/2017

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº
010/2017

Pelo presente termo de contrato, de um lado a Prefeitura Municipal de
Nortelândia, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público in-
terno, inscrita no CNPJ sob n.º 03.425.170/0001-06, com sede na Ave-
nida Prefeito João Macaúba, nº 82, nesta cidade de NORTELÂNDIA-MT,
neste ato devidamente representada pelo Prefeito, Jossimar José Fernan-
des, brasileiro, casado, inscrito no RG nº 351.773 SSP/MT e CPF nº 503.
511.841.04, residente à Rua Antonio Olimpio de Oliveira, nesta cidade de
CONTRATANTE e a empresa Bio Resíduos Soluções Ambientais LT-
DA , inscrita no CNPJ sob o nº 22.096.126/00014-4, sediada na rua Mario
Rossignolo, nº 406, Bairro, Distrito Industrial na cidade de Rondonópolis-
MT e Avenida Olinda nº 960, Sala 2103-A, Edifício Lozandes Corporate
Desing, Business Tower, Park Lozandes na cidade de Goiânia-GO, CEP
78745-790, denominada CONTRATADA, representada neste ato por seu
Antonelle Guimarães Oliveira, solteiro, inscrito no RG – Registro Geral sob
o 4265094, e no CPF sob o n.º 015.075.291-12, residente à rua Das Pal-
meiras, nºS/N, lote 2, QUADRA 39,Residencial Aldeia do Vale na cidade
de Goiânia-GO, CEP 74.680-390, celebram o presente contrato nos ter-
mos da Dispensa de Licitação n.º 001/2017, da Lei n° 8.666/93, assim co-
mo em conformidade com as condições da proposta, firmam o presente
contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO DO TERMO ADITIVO

Este termo aditivo tem por finalidade a renovação contratual, tendo em vis-
ta que os serviços prestados necessitam são de caráter continuo a esta
administração.

CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

O valor da renovação é de R$ 9.000,00 (nove mil reais), divididas em 12
(doze) parcelas mensais de 750,00 (setecentos e cinquenta reais) men-
sais conforme original de contrato.

As despesas decorrentes da execução do contrato original e demais ter-
mos aditivos correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 226.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL

O presente termo de aditamento tem como fundamentado legal o disposto
no artigo 57, II, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e altera-
ções posteriores.

CLÁUSULA QUARTA – DOS PRAZOS

O prazo de execução do presente contrato prorroga-se por mais 12 (doze)
meses a contar de 05/05/2020, estendendo-se até 05/05/2021.

.

CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas em todos os seus termos e condições as demais cláusu-
las do Contrato ora aditado, passando este Termo a ser parte integrante e
complementar daquele, a fim de que juntos produzam um só efeito.

E por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de 02 (duas) tes-
temunhas.

Nortelândia-MT, 05 de maio de 2020.

Prefeito Municipal

Jossimar José Fernandes

Contratante

Bio Resíduos Soluções Ambientais

Contratada

Testemunhas

Nome:_______________________________

RG/CPF: ____________ - _______________

Nome:_______________________________

RG/CPF: ____________ - _______________
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SECRETARIA DE ADMINISTRACAO - GABINETE
DECRETO Nº 359/2020 DE 20 DE MAIO DE 2020

DISPÕE SOBRE MEDIDAS COMPLEMENTARES AO DECRETO 355/
2020, DE 28 DE ABRIL DE 2020, QUE ADOTA MEDIDAS TEMPORÁ-
RIAS, EMERGENCIAIS E EXCEPCIONAIS DE PREVENÇÃO E COMBA-
TE AO CORONA VIRUS (COVID-19), NA ÁREA DE ABRANGÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE NORTELÂNDIA/MT E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nortelândia, Estado de Mato Grosso, Sr. JOSSI-
MAR JOSÉ FERNANDES, no uso de suas atribuições legais que lhe con-
ferem a Lei Orgânica do Município e;

CONSIDERANDO o agravamento no avanço do Coronavírus em nossa re-
gião e em todo o País;

CONSIDERANDO a necessidade de orientação à população na preven-
ção e cuidados em relação ao Coronavírus e de fiscalização de pessoas
que eventualmente precisem ficar em quarentena;

CONSIDERANDO que as últimas medidas tomadas através dos Decretos
Municipal, Federal e Estadual, não são suficientes para impedir o avanço
da Pandemia;

CONSIDERANDO as medidas de contenção e prevenção tomadas pelos
municípios circunvizinhos;

CONSIDERANDO as orientações do Ministério Público do Município de
Nortelândia, mediante o aumento de casos de infectados pelo novo Coro-
navírus em nossa região, e que o isolamento social é a principal medida
para combater o referido vírus;

CONSIDERANDO que o município de Nortelândia ainda não apresenta
nenhum caso de contaminação por COVID-19 e visando preservar o refe-
rido quadro;

CONSIDERANDO as decisões tomadas pelo Comitê de Enfrentamento ao
Novo Coronavírus (COVID-19);

DECRETA:

Art. 1°. Fica autorizado a realização de barreiras de triagem aos viajantes
e visitantes nas entradas da cidade, a fim de orientação e fiscalização e
de encaminhamento dos casos suspeitos para os serviços de atendimen-
to médico ou indicação de quarentena imediata, pelo período inicial de 20
(vinte) dias, o qual pode ser prorrogado conforme a situação da pandemia.

Art. 2º Fica autorizado a realização de serviços de desinfecção em todas
a instituições públicas, bem como as agências e postos bancários (Brasil,
Sicredi, Bradesco e Caixa Econômica).

Art. 3º Fica mantido o Toque de Recolhimento e a realização de serviços
de carro de som volante em todos os bairros da cidade, para orientação à
população sobre o uso da máscara, isolamento social e todos os cuidados
necessários conforme as normas do Ministério da Saúde, a fim de prevenir
a propagação e contaminação do Coronavirus no município de Nortelân-
dia.

Art. 4º. Fica determinado a não realização da XVIII Edição do Festival de
Praia, no município de Nortelândia – MT, conforme previsto a programa-
ção para o mês de setembro no Calendário Municipal de Eventos/2020.

Art. 5º. Fica mantido todos os demais dispositivos previstos no Decreto
355/2020, de 28 de abril de 2020.

Art. 6º O não cumprimento dos dispositivos previstos no Decreto, demais
Decretos expedidos pela Administração Pública e nas normas de combate
e enfrentamento de disseminação da Pandemia COVID-19, implicará em
sanções previstas na legislação vigente.

Art. 7º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Pedro Coelho Ormond, Município de Nortelândia, Estado
de Mato Grosso, aos 20 dias do mês de maio de 2020.

JOSSIMAR JOSÉ FERNANDES

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE ADMINISTRACAO - GABINETE
PORTARIA Nº 745/2020, DE 20 DE MAIO DE 2020.

O Sr. JOSSIMAR JOSÉ FERNANDES, Prefeito Municipal de Nortelândia,
Estado e Mato Grosso, usando de suas atribuições legais que lhe confere
o cargo, e de acordo com a Lei nº 057 de 11/03/91 e alterações através da
Lei nº 053/93 de 14/12/93; e nos artigos 11, 19 e 25 através da Emenda
Modificativa n.º 001/2005 de 03.03.2005;

R E S O L V E:

Art. 1º Recompor o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Ado-
lescente e nomear as pessoas abaixo, indicadas pelos Órgãos de origem,
para comporem o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Ado-
lescente, para o biênio 2020/2021.

I - REPRESENTANTES DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

a) Titular: Francisca Gracinete Rodrigues

b) Suplente: Simone Paiva

II - REPRESENTANTES DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊN-
CIA SOCIAL

a) Titular:José da Silva dos Santos Junior

b) Suplente:Liz Mendes Ormond

III – REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO

a) Titular – Leandro Alves de Souza

b) Suplente – Dinete Dias da Silva

IV - REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

a) Titular: Eline Joyce Oliveira Cezar

b) Suplente: Juliane Sousa Alves de Oliveira

V - REPRESENTANTES DO SINTEP – SINDICATO DOS TRABALHA-
DORES E PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO

a) Titular: Suele Cristina Aprinio do Nascimento

b) Suplente: Jociane Couto Garcia dos Santos

VI - REPRESENTANTES DA PASTORAL DA CRIANÇA:

a) Titular: Creuza Aparecida Ramos Batista

b) Suplente: Natália Maria da Silva

VII- REPRESENTANTES DO SINDICATO DOS TRABALHADORES RU-
RAIS:

a) Titular: Maria Tereza Lourenço Machado

b) Suplente: Maria Íris Lopes Mascarenhas

VIII-REPRESENTANTES DA CASA ESPÍRITA BEZERRA DE MENE-
ZES:

a) Titular: Brunna Portela Alves

b) Suplente: Adriana Sacchetto Altran

Art. 2º O Presidente do Conselho, será eleito entre os seus membros.

Art. 3º A função de membro do conselho é considerada de interesse pú-
blico relevante e não remunerada.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando
expressamente revogada a Portaria nº 661/2019, de 23 de janeiro de
2020.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal Pedro Coelho Ormond, Município de Nortelândia, Es-
tado de Mato Grosso, ao 20º dia do mês de maio de 2020, 67º da
Emancipação Político-Administrativa. 20.05.2020
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JOSSIMAR JOSÉ FERNANDES

Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
REPUBLICAÇÃO DA PORTARIA Nº 744/2020, DE 18 DE MAIO DE

2020, POR CONTER ERRO MATERIAL DE DIGITAÇÃO.

“Dispõe sobre a Prorrogar o benefício de Auxílio Doença em favor da
servidora LINALVA ARAÚJO DOS SANTOS”.

O Senhor JOSSIMAR JOSÉ FERNANDES, Prefeito Municipal de Norte-
lândia, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe são
conferidas perlo cargo, e nos termos dos Art. nº 98, e 99, § 1º a 5º, da Lei
Municipal nº 021/2005 de 11 de Outubro de 2005.

R E S O L V E:

Art. 1º Prorrogar o benefício de Auxílio Doença, em favor da servidora
LINALVA ARAÚJO DOS SANTOS efetiva no cargo de Professor, Classe

“C”, Nível “10”, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Des-
porto e Lazer da Prefeitura Municipal de NORTELÂNDIA-MT, com remu-
neração integral no período compreendido entre 04/05/2020 e término em
04/06/2020, conforme atestado médico anexo a esta portaria.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a data do atestado (04/05/2020).

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal Pedro Coelho Ormond, Município de Nortelândia, Estado
de Mato Grosso. Aos 18 dias do mês de maio de 2020, 67º da Emancipa-
ção Político-Administrativa. 18.05.2020

JOSSIMAR JOSÉ FERNANDES

Prefeito Municipal

MARLENE JULIA DE O. SCARPAT

Secretária de Administração, Planejamento e Finanças

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO

CARTA-CONTRATO 004/2020

CARTA-CONTRATO 004/2020

Processo Administrativo 00432/20120 Dispensa de Licitação 042/2020

CONTRATANTE: Município de Nossa Senhora do Livramento, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.507.514/0001-26, com sede na Av. Coronel
Botelho, 458– Centro, e denominado de CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Silmar de Souza Gonçalves,
brasileiro, casado, portador do RG nº 279284 SSP/MT, e do CPF nº, 167.522.791-87.

CONTRATADO: Empresa: FOGAÇA, CALDEIRA & HAACK CNPJ/MF: 18.149.692/0001-08 e, sediada na Rua das Nações, nº 135, Jardim Gloria,
município de Várzea Grande-MT, CEP: 78140-785, representada pela Senhor Elton Adelar Haack, portadora do RG: 3827489-9 SSP/PR e CPF:
536.424.811-91, doravante denominada CONTRATADA,

1 – Clausula Primeira
.Contratação de empresa para prestação de serviços, para motoniveladora 140B, Combustível Diesel – Modelo New Holland - Ano 2010- da Secretaria Municipal de Obras
e Infraestrutura do Município de Nossa Senhora do Livramento/MT,

ITEM DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT. VALORUNIT

(R$) VALOR TOTAL (R$)

1 SERV. RETIFICAR E BRUNIR CILINDRO UND 1 773,67 773,67
2 SERV. ENCAMISAR CILINDRO UND 1 773,67 773,67
3 SERV.SUBSTITUIR BUCHA DE COMANDO UND 1 201,77 201,77
4 SERV.RETIFICAR E POLIR VIRABREQUIM UND 1 819,60 819,60
5 SERV.POLIR COMANDO UND 1 86,27 86,27
6 SERV.EMBUCHAR E MANDRILHAR BIELAS UND 1 505,12 505,12
7 SERV.RETIFICAR E REBAIXAR SEDES UND 1 261,60 261,60
8 SERV.TROCAR GUIAS DE VALVULAS UND 1 185,08 185,08
9 SERV.ESMERILHAR E MONTAR CABECOTE UND 1 196,00 196,00
10 SERV.PLAINAR FACE CABECOTE UND 1 461,98 461,98
11 SERV.LAVAGEM QUIMICA COMPLETA UND 1 249,08 249,08
12 SERV.DESMONTAGEM INSPEÇAO MOTOR UND 1 180,00 180,00
13 SERV.MONTAGEM COMPLETA MOTOR UND 1 2.280,00 2.280,00
14 SERV.REGULAR BOMBA INJETORA UND 1 580,00 580,00
15 SERV.MONTAR BOMBA INJETORA UND 1 320,00 320,00
7.873,84 ( Sete Mil Oitocentos e Setenta e Tres Reais e Oitenta e Quatro Centavos)

2 CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO/ DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO (Prazo de Entrega ou de Execução, Local, Condições, Prazo de Aceite)
2.1 Prazo para entrega do objeto: 30 (trinta) dias
2.2 Prazo para recebimento definitivo do objeto: 30 (trinta) dias após a entrega de 30 dias
2.3. Prazo para execução dos serviços: 02 (dois) dias após o recebimento da ordem de serviço.
2.4 . Prazo para início da execução dos serviços: Até 02 dias após o rec. da ordem
2.5. Prazo para reparo, correção, reconstrução, remoção e/ou substituição do objeto, no todo ou em parte, entregue fora das especificações: O prazo
para reparo, correção ou reconstrução dos serviços será de 24 (vinte e quatro) horas após a notificação pelo fiscal do contrato.
2.6. Do local de entrega/execução dos materiais e/ou serviços: A execução será realizada nas dependências da Secretaria de Obras e Infraestrutura do Mu-
nicípio de Nossa Senhora do Livramento/MT

3. CLAUSULA TERCEIRA CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO:
3.1 Nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega do(s) bem(ns) contratado(s), anotando em regis-
tro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 3.2 O recebimento de
material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente. 3.3 A
fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade
com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 3.4 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos obser-
vados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 3.5 Será designado para fiscalizar e acompanhar o fornecimento, do obje-
to da presente contratação, a ServidoraLuana Guilherme da Silva.
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4 . CLAUSULA QUARTA DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
4.1 O pagamento será creditado em favor do(s) fornecedor (es) através de ordem bancária, qualquer banco indicado na proposta, devendo isto, ficar
explicitado o nome, número da agência e o número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.
4.2 O pagamento será efetivado até o 10º (dez) dias útil após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao valor do objeto do presente Termo, pelo Preço da
proposta adjudicada e homologada, mediante a apresentação do comprovante de regularidade referente FGTS e INSS e CND Trabalhista.

5. CLAUSULA QUINTA DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
5.1. A despesa decorrente das contratações, correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:
Secretaria/
Unidade Recurso Projeto

Atividade Ficha Natureza de Despesa Fonte Valor

Secretaria de Obras e Infraestrutura Próprio 2278–
Recuperação, Manutenção e Construção de estradas vicinais 395 3.3.90.39 100 R$ 7.873,84

VALOR TOTAL R$ 7.873,84

6. CLAUSULA SEXTA DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e,
ainda: 6.1.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes nesta carta contrato e seus anexos, acompanhado da
respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;
6.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor
(Lei nº 8.078, de 1990);
6.1.3 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;
6.1.4 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cum-
primento do prazo previsto, com a devida comprovação;
6.1.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualifica-
ção exigidas na licitação;
6.1.6 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

7 CLAUSULA SETIMA CLAUSULA SETIMA DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
7.1.1 São obrigações da Contratante:
7.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
7.1.3 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
7.1.4 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, re-
parado ou corrigido;
7.1.5 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado;
7.1.6 Efetuar o pagamento à Contratadano valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos noEdital e seus anexos;
7.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do pre-
sente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

8 CLAUSULA NONA DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
8.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:
8.1.1 Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;
8.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto;
8.1.3 Fraudar na execução do contrato;
8.1.4 Comportar-se de modo inidôneo;
8.1.5 Cometer fraude fiscal;
8.1.6 Não mantiver a proposta.
8.2 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal,
às seguintes sanções:
8.2.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a Contratante;
8.3 Multa moratória de 05% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
8.3.1 Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;
8.3.2 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obriga-
ção inadimplida;
8.3.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua
concretamente, pelo prazo de até dois anos;
8.3.4 Impedimento de licitar e contratar com a União com o conseqüente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;
8.3.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressar-
cir a Contratante pelos prejuízos causados;
8.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que:
8.4.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
8.4.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
8.4.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.
8.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.
8.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem
como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

9 CLAUSULA NOVA VIGÊNCIA CONTRATUAL E PREVISÃO DE REAJUSTE:
O prazo de vigência será de 01 (um) mês contados da assinatura da Carta-Contrato, compreendendo a execução do serviço, recebimento e paga-
mento
10 CLAUSULA DECIMA DA GARANTIA E/OU ASSISTÊNCIA TÉCNICA (SE FOR O CASO):
A garantia de 03 (três) meses para o serviço será de acordo com o Código de Defesa do Consumidor.

11 CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA DA GARANTIA E/OU ASSISTÊNCIA TÉCNICA (SE FOR O CASO):
11 A garantia de 03 (três) meses para o serviço será de acordo com o Código de Defesa do Consumidor.

12 – CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - FORO

12.1. As partes contratantes elegem o foro de Várzea Grande-MT como competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato,
inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

12.2 E por estarem de acordo, as partes firmam o presente contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma via
arquivada na sede da CONTRATANTE, na forma do art. 60 da Lei nº 8.666/93.

Nossa Senhora do Livramento – MT 20 de Maio de 2020CONTRATANTE:

Silmar de Souza Gonçalves
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Prefeito Municipal

CONTRATADO:

Empresa: FOGAÇA, CALDEIRA & HAACK

CNPJ/MF: 18.149.692/0001-08 e

representada pela Senhor Elton Adelar Haack,

RG: 3827489-9 SSP/PR e CPF: 536.424.811-91

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BANDEIRANTES

DEPTO LICITAÇÃO/ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 019/2020

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Nova Bandeirantes

Contratado: ROBERT CRUZ 02155000162

CNPJ: 27.598.745/0001-50

Valor global: R$:6.320,00 (seis mil trezentos e vinte reais)

1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REPAROS, MANUTENÇÃO PREVENTIVA,
MANUTENÇÃO CORRETIVA, LIMPEZA, INSTALAÇÃO, SOLDAS, RECARGA DE GÁS, MÃO DE OBRA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DES-
CRITOS PERTINENTES A AR CONDICIONADOS, PARA ATENDER A SOLICITAÇAÕ DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NO-
VA BANDEIRANTES-MT, CONFORME ANEXO I -TERMO DE REFÊRENCIA.

3. DESCRIÇÃO DO OBJETO:

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT V. UNIT. V. TOTAL
1 MANUTENÇÃO DE AR 12.000 BTUS (SPLIT) UNIDADE 8 150,00 1.200,00
2 INST. DE AR 7.000 A 24.000 BTUS (SPLIT) UNIDADE 14 110.00 1.540,00

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. V. UNIT. V. TOTAL
1 INST. DE AR 18.000 UNIDADE 2 200.00 400.00
2 INST. DE AR 12.000 UNIDADE 4 110.00 440.00
3 INST. DE AR TETO 60 MIL UNIDADE 1 600.00 600.00
4 SERV. LIMPEZA DE AR DE 12.000 UNIDADE 4 150.00 600.00
5 SERV. LIMPEZA DE AR DE 18.000 UNIDADE 02 180.00 360.00
6 SERV. LIMPEZA DE AR PISO TETO 60 UNIDADE 01 380.800 380.00
7 SERV. CARGA DE GAS DE 12.000 UNIDADE 04 200.00 800.00

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 24, II da Lei 8.666/93.

Nova Bandeirantes/MT, 20 de maio de 2020.

_________________________________

Bruna Neiverth

Presidente Portaria 014/2020

Comissão Permanente de Licitação

DEPTO LICITAÇÃO/ADMINISTRAÇÃO
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO 019/

2020

DISPENSA DE LICITAÇÃO 019/2020

Homologo a Presente Dispensa de Licitação nº. 019 Adjudicando o objeto
da Dispensa ao Interessado, conforme 24, II da Lei 8.66693. Adjudique-
se ao Sr: ROBERT CRUZ 02155000162 o objeto da presente dispensa de
licitação, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE REPAROS, MANUTENÇÃO PREVENTIVA,
MANUTENÇÃO CORRETIVA, LIMPEZA, INSTALAÇÃO, SOLDAS, RE-
CARGA DE GÁS, MÃO DE OBRA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
DESCRITOS PERTINENTES A AR CONDICIONADOS, PARA ATEN-
DER A SOLICITAÇAÕ DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE NOVA BANDEIRANTES-MT, CONFORME ANEXO I -TERMO
DE REFÊRENCIA.

ROBERT CRUZ 02155000162

CNPJ:27.598.745/0001-50

VALOR GLOBAL R$: 6.320,00 (seis mil trezentos e vinte reais).

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE

Nova Bandeirantes-MT,20 Maio de 2020.

____________________________________________

VALDIR PEREIRA DOS SANTOS

Prefeito Municipal

DEPTO LICITAÇÃO/ADMINISTRAÇÃO
TERMO DE RATIFICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 019/2020

Nos termos do Artigo 24 da Lei 8.66693 e Art. e suas alterações posterio-
res, RATIFICA-SE a Dispensa de Licitação“CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REPAROS,
MANUTENÇÃO PREVENTIVA, MANUTENÇÃO CORRETIVA, LIMPEZA,
INSTALAÇÃO, SOLDAS, RECARGA DE GÁS, MÃO DE OBRA PARA
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DESCRITOS PERTINENTES A AR CON-
DICIONADOS, PARA ATENDER A SOLICITAÇAÕ DAS SECRETARIAS
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BANDEIRANTES-MT, CON-
FORME ANEXO I -TERMO DE REFÊRENCIA, no Município de Nova Ban-
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deirantes atendendo aos projetos e necessidades para o funcionamento
do mesmo.

ROBERT CRUZ 02155000162

CNPJ:27.598.745/0001-50

VALOR GLOBAL R$:6.320,00 (seis miltrezentos e vinte reais).

Registra-se, Publique-se, Cumpra-se.

Nova Bandeirantes-MT, 20 de MAio de 2020

___________________________________________

VALDIR PEREIRA DOS SANTOS

Prefeito Municipal

DEPTO LICITAÇÃO/ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇAO E CONTRATOS TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO DE DISPENSA DELICITAÇÃ 019/2020

1. O Prefeito de Nova Bandeirantes/MT, Sr. VALDIR PEREIRA DOS SANTOS, no uso de suas atribuições legais, considerando ser dispensável a lici-
tação, na forma do art. 24, II da Lei 8.666/93, aprova a abertura de Processo de Dispensa de Licitação a ser autuado sob n.019/2020, CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REPAROS, MANUTENÇÃO PREVENTIVA, MANUTENÇÃO CORRETIVA,
LIMPEZA, INSTALAÇÃO, SOLDAS, RECARGA DE GÁS, MÃO DE OBRA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DESCRITOS PERTINENTES A AR
CONDICIONADOS, PARA ATENDER A SOLICITAÇAÕ DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BANDEIRANTES-MT, CON-
FORME ANEXO I -TERMO DE REFÊRENCIA.

3. DESCRIÇÃO DO OBJETO:

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT V. UNIT. V. TOTAL
1 MANUTENÇÃO DE AR 12.000 BTUS (SPLIT) UNIDADE 8 150,00 1.520,00
2 INST. DE AR 7.000 A 24.000 BTUS (SPLIT) UNIDADE 14 110.00 1.372,00

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. V. UNIT. V. TOTAL
1 INST. DE AR 18.000 UNIDADE 2 200.00 400.00
2 INST. DE AR 12.000 UNIDADE 4 110.00 440.00
3 INST. DE AR TETO 60 MIL UNIDADE 1 600.00 600.00
4 SERV. LIMPEZA DE AR DE 12.000 UNIDADE 4 150.00 600.00
5 SERV. LIMPEZA DE AR DE 18.000 UNIDADE 02 180.00 360.00
6 SERV. LIMPEZA DE AR PISO TETO 60 UNIDADE 01 380.800 380.00
7 SERV. CARGA DE GAS DE 12.000 UNIDADE 04 200.00 800.00

R$: 6.320,00 (seis mil trezentos e vinte reais)

_________________________________

VALDIR PEREIRA DO SANTOS

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA

EXTRATO DO CONTRATO N°050/2020

EXTRATO DO CONTRATO N°050/2020

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Nova Brasilândia – MT

CONTRATADA: OZEAS FERREIRA DA SILVA

CNPJ: 11.754.814/0001-38

OBJETO: Aquisição de vidro temperado, divisória, cortina de PVC, granito
e espelho, devidamente instalados, em atendimento as Secretarias Muni-
cipais da Prefeitura de Nova Brasilândia/MT.

VALORR$ 17.552,50 (dezessete mil quinhentos e cinquenta e dois re-
ais e cinquenta centavos)

ASSINATURA: 14 de maio de 2020.

VIGENCIA:14 de maio de 2020 a 14 de novembro de 2020.

FUNDAMENTO: De acordo com a Lei nº 8.666/93

Prefeita Municipal: MAURIZA AUGUSTA DE OLIVEIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA GUARITA

ADMINISTRATIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA GUARITA ESTADO DE MATO GROSSO EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

1°Termo Aditivo ao Contrato Nº. 020/2020.

Referente: Chamada Pública Nº. 001/2020.

Contratada: Clarice Aparecida da Silva

Aditamento: O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo na quantidade do item abaixo discriminado, a qual passara a vigorar com a seguinte
quantidade adicional:

SEQ. DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNI-
TÁRIO

VALOR
TOTAL

1 LARANJA PERA - DE PRIMEIRA QUALIDADE, COMPACTA E FIRME - FRUTO MADURO - TA-
MANHO E COLORACAO UNIFORMES. KILO 25 R$ 2,30 R$ 57,50

VALOR TOTAL: R$ 57,50

Data: 19/05/2020.
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SETOR DE CONVENIOS
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

8°Termo Aditivo ao CONTRATO N.º 17/14/SMA/PMNG.

Contratada: IMPAR CONSULTORIA DE PROJETOS TÉCNICOS LTDA-
ME

Aditamento: Fica aditada, nos termos da Cláusula Quarta, o prazo do Con-
trato de Prestação de Serviços nº. 017/14/SMA/PMNG, que passa a vigo-
rar pelo período compreendido entre os dias 17 de Maio 2020 e 31 de De-
zembro de 2020.

Data: 16/05/2020.

ADMINISTRATIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA GUARITA ESTADO DE MATO GROSSO EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

1°Termo Aditivo ao Contrato Nº. 025/2020.

Referente: Chamada Pública Nº. 001/2020.

Contratada: Ronaldo Gomes da Silva

Aditamento: O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo na quantidade do item abaixo discriminado, a qual passara a vigorar com a seguinte
quantidade adicional:

SEQ. DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNI-
TÁRIO

VALOR
TOTAL

1 LARANJA PERA - DE PRIMEIRA QUALIDADE, COMPACTA E FIRME - FRUTO MADURO - TA-
MANHO E COLORACAO UNIFORMES. KILO 25 R$ 2,30 R$ 57,50

VALOR TOTAL: R$ 57,50

Data: 19/05/2020.

ADMINISTRAÇÃO
TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 37/2019

PROCESSO ADM. Nº: 262/2020

Referente: Aquisição futura e fracionada de equipamentos e materi-
ais permanentes para uso nas diversas secretarias da Prefeitura Mu-
nicipal de Nova Guarita;

Objeto: RESCISÃO UNILATERAL/INEXECUÇÃO E DESCUMPRIMEN-
TO DOS TERMOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO / MED VITTA
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ 28.418.133/
0001-00.

Aos dezenove dias do mês maio de 2.020, a Prefeitura Municipal de Nova
Guarita, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de Direito Público Inter-
no, inscrito no CNPJ sob o N. º 37.465.598/0001-02, sediada no Município
de Nova Guarita, Estado de Mato Grosso, sito à Avenida dos Migrantes,
S/Nº, neste ato denominada simplesmente CONTRATANTE, representa-
do pelo seu Prefeito Municipal, Sr. José Lair Zamoner, brasileiro, casado,
portador da cédula de identidade RG n.º 0710063-9 SSP/MT e inscrito no
CPF sob o n.º 145.711.370-87, domiciliado em Nova Guarita - M; por De-
cide com fundamento na conforme CLÁUSULA QUARTA, item “c” e “f”,
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS da Ata de Registro de Preços nº 37/
2019, e art. 78, I e IV c/c art. 79, I da Lei 8.666/93; rescindir unilateralmen-
te a Ata de Registro de Preços nº 37/2019, relativo ao Processo Ad-
ministrativo nº 199/2019, Pregão Presencial nº 16/2019, válida até 18/
06/2020;cujo objeto é o Aquisição fracionada de materiais e medica-
mentos para os postos de saúde do município de Nova Guarita - MT;
em que a empresa MED VITTA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITA-
LARES LTDA, CNPJ 28.418.133/0001-00, sagrou-se vencedora de vários
itens do Pregão Presencial nº 16/2019, o que faz nos seguintes termos:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO.

1.1 Fica rescindindo unilateralmente, sem prejuízo da aplicação de multa e
demais sanções aplicáveis a espécie, a Ata de Registro de Preços referen-
te ao Pregão Presencial nº 37/2019, com a empresa MED VITTA COMER-
CIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ 28.418.133/0001-00,

cujo objeto é Aquisição fracionada de materiais e medicamentos para os
postos de saúde do município de Nova Guarita - MT.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA MOTIVAÇÃO:

2.1 Por deixar de fornecer o objeto licitado conforme CLÁUSULA QUAR-
TA, item “c” e “f”, da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

3. DA APLICAÇÃO DA RESCISÃO UNILATERAL.

3.1 RESCINDIR UNILATERALMENTE a Ata de Registro de Preços nº 37/
2019, relativo ao Processo Administrativo nº 199/2019, Pregão Presen-
cial nº 16/2019, válida até 18/06/2020, com fundamento na CLÁUSULA
QUARTA, item “c” e “f”, da Ata de Registro de Preços, nº 37/2019, e , e art.
78, I e IV c/c art. 79, I da Lei 8.666/93;

3.1. DA APLICAÇÃO DAS SANÇÕES DE MULTA

3.1.1 APLICAR SANÇÃO DE MULTA, ao fornecedor MED VITTA COM
DE PROD. HOSPITALARES, CNPJ 28.418.133/0001-00, por deixar de
fornecer o objeto licitado conforme CLÁUSULA QUARTA, item “c” e “f”, da
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 37/2019, nos seguintes termos:

Lei 8.666/93,

Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração pode-
rá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções:

[...]

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

Ata de Registro de Preços nº 037/2020.

Cláusula Décima Quarta.

Item b.3; - Multa de 20% sobre o valor constante da nota de empenho, no
caso de atraso injustificado por período superior ao previsto nas alíneas
“b.1” ou “b.2”, ou em caso de inexecução parcial da obrigação assumida;

Nota de Empe-
nho nº

Valor da Nota de Em-
penho

Percentual Apli-
cado

Valor total da
Multa;

358/2020 R$ 1.378,50 20% R$ 275,70
359/2020 R$ 238,50 20% R$ 47,70
Total: R$ 323,40

4. CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS.

4.1 Fica CIENTE e NOTIFICADO o FORNECEDOR, para o recolhimento
dos valores devidos a título de MULTA, aplicada nos autos do processo
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epigrafado, a qual segue em anexo mediante Documento de Arrecadação
Municipal, devendo ser recolhida dentro do prazo estipulado. Não havendo
o recolhimento dos valores dentro do prazo, proceda com a atualização
dos valores e sua INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, podendo ser levada a
Protesto da Dívida, sem Prejuízo do Ajuizamento de Ação de Execução
Fiscal, dos valores devidamente corrigidos até a data da emissão da com-
petente C.D.A, nos termos do Código Tributário Municipal de Nova Guari-
ta.

5. CLÁUSULA QUINTA – DO FORO.

5.1 Tendo em vista o que noticia o art. 55, § 2º da Lei Federal n.º 8.666/93,
a Prefeitura Municipal de Nova Guarita – MT, ratifica o foro da Comarca
de Terra Nova do Norte, Estado de Mato Grosso para dirimir as duvidas
oriundas do presente Termo.

Nova Guarita - MT, 19 de Maio de 2.020

José Lair Zamoner

Prefeito Municipal

Testemunhas:

1__________________________________________________________
____

CPF. n.º: _______________________________

2__________________________________________________________
____

CPF. n.º: _______________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LACERDA

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS
AVISO DE RESULTADO DA LICITAÇÃO 18/2020

AVISO DE RESULTADO DA LICITAÇÃO 18/2020

PROC. LICITATÓRIO: 46/2020 PREGÃO PRESENCIAL: 18/2020

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Nova Lacerda-MT

CONTRATADO: ANA PAULA DE OLIVEIRA & CIA LTDA, COTELETRI-
CA MATERIAIS ELETRICOS LTDA, COXIPO MATERIAIS ELETRICOS
LTDA- ME, DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA E IVAN GUIA
LEMOS DA SILVA & CIA. LTDA-ME.

OBJETO:Registro de preço para contratação de empresa para o for-
necimento de materiais elétricos e acessórios elétricos para atender
todas as secretarias municipais.

PRAZO: 12 Meses, a partir de 18 de maio de 2020.

CONTRATADO:

ANA PAULA DE OLIVEIRA & CIA LTDA - VALOR: R$ 41.628,45 (Qua-
renta e um mil e seiscentos e vinte e oito reais e quarenta e cinco
centavos);

COTELETRICA MATERIAIS ELETRICOS LTDA - VALOR: R$ 81.193,50
(Oitenta e um mil e cento e noventa e três reais e cinquenta centavos);

COXIPO MATERIAIS ELETRICOS LTDA- ME - VALOR: R$ 257.789,35
(Duzentos e cinquenta e sete mil e setecentos e oitenta e nove reais e
trinta e cinco centavos);

DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - VALOR: R$ 192.164,00
(Cento e noventa e dois mil e cento e sessenta e quatro reais);

IVAN GUIA LEMOS DA SILVA & CIA. LTDA-ME - VALOR: R$ 270.
903,30 (Duzentos e setenta mil e novecentos e três reais e trinta cen-
tavos);

VALOR TOTAL: 843.678,60 (Oitocentos e quarenta e três mil e seis-
centos e setenta e oito reais e sessenta centavos).

Ata de Registro 12/2020.

Nova Lacerda- MT, 20 de Maio de 2020.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS
ERRATA AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 20/2020

ERRATA AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 20/2020

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LACERDA, através da Comissão
de Licitação, torna publico para conhecimento dos interessados ou a quem
venha tomar conhecimento da publicação do aviso de licitação PREGÃO
PRESENCIAL numero 20/2020, publicado no Diário Oficial Eletrônico dos
Municípios do Estado de Mato Grosso, pagina 162, datado de 20/05/2020:

Onde se lê: ABERTURA: 29 de junho de 2020 ás 08:00 horas;

Leia se: ABERTURA: 29 de maio de 2020 ás 08:00 horas;

Nova Lacerda- MT 20 de maio de 2020.

Jacson Douglas Nunes Cordeiro

Pregoeiro

PROCURADORIA JURÍDICA
EXTRATO DE CONTRATO 047/2020

CONTRATANTE: PREFEITURA DE NOVA LACERDA;

CONTRATADO: OESTE CONSTRUTORA EIRELI;

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCA-
ÇÃO DE MAQUINAS PESADAS E CAMINHÕES PARA SUPRIR AS NE-
CESSIDADES DA SECRETARIA ADJUNTA DE FROTAS E ESTRADAS
VACINAIS NA MANUTENÇÃO DE ESTRADAS NÃO PAVIMENTADAS
DO MUNICÍPIO, CONFORME DESCRITO NO TERMO DE REFERÊNCIA
DO PROCEDIMENTO DE Pregão Presencial nº 014/2019;

VIGÊNCIA: 06/05/2020 até 06/07/2020;

VALOR: R$ 302.380,00 (trezentos e dois mil e trezentos e oitenta reais);

Nova Lacerda-MT, 06 de maio de 2020.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS
AVISO DE INEXIGIBILIDADE Nº 004/2020

AVISO DE INEXIGIBILIDADE Nº 004/2020

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 48/2020

O Poder Público Municipal torna pública a Inexigibilidade de Licitação re-
ferente à Contratação de empresa especializada em prestação de servi-
ços com reposição de peças para realização de revisão obrigatória, con-
forme especificado no manual do fabricante, para á máquina Pá carrega-
deira VOLVO L60.

Empresa: TECNOESTE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

Valor total contratado: R$ 50.000,00 (Cinqüenta mil reais)

Fundamento legal: Lei nº 8.666/93, e suas alterações introduzidas pela
lei 8.883/94 em especial o disposto no art. 25, Inciso I.

Nova Lacerda-MT, 20 de maio de 2020.

Uilson Jose da Silva

Prefeito

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS
DISPENSA LICITAÇÃO Nº 27/2020

DISPENSA LICITAÇÃO Nº 27/2020

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Nova La-
cerda- MT, torna público aos interessados a contratação;
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Contratação de empresa especializada para fornecer em caráter
emergencial materiais de proteção para os profissionais das Unida-
des Básicas de Saúde no combate ao COVID-19.

Favorecida: MULTILASER INDUSTRIAL S.A. R$ 42.910,00 (quarenta e
dois mil e novecentos e dez reais)

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 24, Inciso IV da Lei nº 8.666/93, Lei Fede-
ral 13.979/2020, Lei Municipal 730/2015 e Decreto municipal 895/2015.

Nova Lacerda- MT 20 de maio de 2020.

Uilson Jose da Silva

Prefeito Municipal

PROCURADORIA JURÍDICA
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 014/2020.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LACERDA;

CONTRATADO: G M N EMPREENDIMENTOS EIRELI;

CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1.1 – O presente Termo Aditivo tem por objeto o seguinte:

1.1.1 – acréscimo de serviços de impermeabilização de calhas de con-
creto, substituição de telhas, pintura de esquadrilhas metálicas, pintura do
muro, substituição de revestimento cerâmico, letreiro de identificação e as-
sentamento de grelha para drenagem de águas pluviais, no valor de R$
17.731,61 (dezessete mil e setecentos e trinta e um reais e sessenta e um
centavos), conforme o quadro abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO VALOR
1 IMPERMEABILIZAÇÃO R$ 3.175,78
2 COBERTURA R$ 1.460,19
3 PINTURA R$ 354,55
4 RESVESTIMENTO CERAMICO R$ 4.859,33
5 ACESSÓRIOS R$ 28.639,96

CLAUSULA SEGUNDA: DA JUSTIFICATIVA E DO FUNDAMENTO LE-
GAL

2.1 – A alteração promovida por este Termo Aditivo se deve aos seguintes
fatores:

2.1.1 - A Administração se sentiu na obrigação de promover o aditamento
de serviços essenciais que surgiram no decorrer da reforma, que não fo-
ram quantificados anteriormente e que não constam no contrato inicial.

2.2– O presente aditivo encontra embasamento legal no art. 57, Inciso II,
da Lei nº 8.666/93 e na Cláusula Segunda do Contrato nº 014/2020.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR

3.1 – O valor global do contrato original é de R$ 38.489,81 (trinta e oito mil,
quatrocentos e oitenta e nove reais e oitenta e um centavos);

3.2 - O valor do contrato passará a ser de R$ 56.221,42 (cinquenta e seis
mil e duzentos e vinte e um reais e quarenta e dois centavos);

Nova Lacerda – MT, 10 de maio de 2020.

ADMINISTRAÇÃO DEPTO RECURSOS HUMANOS
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO COVID-19 (NOVO CORONAVÍRUS) N º 001/2020.

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO COVID-19 (NOVO CORONAVÍRUS) N º 001/2020.

O MUNICÍPIO DE NOVA LACERDA - MT, pessoa jurídica de direito público, sediado a Rua 16 de Julho, 815 – Centro, Nova Lacerda MT, inscrita no
CNPJ: 01.614.519/0001-22;

CONSIDERANDO a necessidade de manutenção dos serviços públicos inadiáveis, de preenchimento de vagas de pessoal na Secretaria Municipal de
Saúde de Nova Lacerda-MT;

CONSIDERANDO a inexistência de candidatos aprovados em processo seletivo de contratação temporária para serem empossados;

CONSIDERANDO a necessidade de contratação temporária de pessoal para o bom andamento da Secretaria Municipal de Saúde;

CONSIDERANDO a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional pela Organização Mundial da Saúde; a Declaração de
Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN), por meio da Portaria GAB/MS nº 188, de 3 de fevereiro de 2020; o disposto na Lei
nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, regulamentada pela Portaria do Ministério da Saúde nº 356, de 11 de março de 2020; o Plano de Contingência
Nacional para Infecção Humana pelo novo Coronavírus (2019-nCoV), no tocante ao seu eixo assistencial; o Plano Estadual de Contingência do Novo
Coronavírus (COVID-19), Decreto Estadual nº 420, de 23 de março de 2020 que declara situação de emergência no Estado do Mato Grosso;

CONSIDERANDO a situação de emergência na saúde declarada pelo Decreto Municipal nº 1492 de 06 de abril de 2020, aprovada pela Resolução
nº 03/2020 da Câmara Municipal de Nova Lacerda-MT, que prevê as diretrizes para adoção de medidas não farmacológicas excepcionais, de caráter
temporário, restritivas à circulação de pessoas e às atividades privadas, para a prevenção dos riscos de contágio pelo coronavírus em todo o Município
de Nova Lacerda-MT, face ao cenário de disseminação do vírus, vivenciado em âmbito estadual;

RESOLVE, por intermédio da Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado instituída pela Portaria nº 145/2020, torna público que estão
abertas as inscrições para realização de PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO COVID-19 (NOVO CORONAVÍRUS) N º 001/2020, para contratação
temporária para preenchimento de vagas para atuar na Unidade Básica de Saúde-UBS DURANTE A SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA, constantes deste
edital, amparado de excepcional interesse público, devidamente reconhecido, nos termos do art. 37, IX da Constituição Federal

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES.

1.1 Os candidatos classificados por este edital serão contratados pela Prefeitura Municipal de Nova Lacerda/MT (Secretaria de Municipal de Saúde) –
Unidade Básica de Saúde/UBS, conforme a necessidade destas e durante a vigência da situação de emergência determinado pelo Decreto Estadual nº
420 de 23 de março de 2020, Decreto Municipal nº 1492 de 06 de abril de 2020, aprovada pela Resolução nº 03/2020 da Câmara Municipal de Nova
Lacerda-MT, sob o Regime Geral de Previdência Social-RGPS e recolherá contribuição para o INSS-Instituto Nacional do Seguro Social. 1.2 O Processo
Seletivo será regido por este Edital e posteriores retificações que se fizerem necessárias. 1.3 A jornada de trabalho e a remuneração observarão o que
já vem sendo praticado pela Unidade Básica de Saúde-UBS (Secretaria Municipal de Saúde). 2. DOS CARGOS

2.1 O presente seletivo objetiva a contratação imediata e cadastro de reserva de profissionais dos seguintes cargos:

CARGO ESCOLARIDA DE VAGAS/CONTRATA ÇÃO IMEDIATA CADASTRO REMUNERA ÇÃO CARGA HORÁRIA
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DE RESERVA
ENFERMEIRO Superior 01 05 R$ 4.967,19 40
TÉCNICO DE
ENFERMAGEM Médio/Técnico 05 05 R1.621,45 40

2.2. Os candidatos convocados serão contratados para o exercício da função, tão somente durante a vigência da situação de emergência estabelecido
no Decreto Estadual nº 420 de 23 de março de 2020 que declara situação de emergência no Estado do Mato Grosso e suas possíveis alterações,
Decreto Municipal nº 1492 de 06 de abril de 2020, aprovada pela Resolução nº 03/2020 da Câmara Municipal de Nova Lacerda-MT – declara situação
emergência no âmbito do Município.

3 – DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A CONTRATAÇÃO DOS APROVADOS

3.1. Declaração emitida pelo candidato, de que não se enquadra no grupo de risco, conforme anexo III. 3.2. Comprovar, na ocasião da contratação, o
nível de escolaridade e os requisitos específicos de habilitação legal exigido para o exercício do cargo, conforme especificado no Anexo II deste Edital;
3.3. Ter Nacionalidade brasileira, ou estrangeira na forma da lei; 3.4. Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos ou mais conforme exigência especifica de
determinados cargos; 3.5. Ter aptidão física e mental, mediante apresentação de documentos médicos a serem apresentados pelo candidato de acordo
com item 8.2 e demais exigências deste edital, nos quais deverão ser devidamente comprovadas por médico ou junta médica credenciada pela Prefei-
tura Municipal de Nova Lacerda - MT, para o exercício das atribuições do cargo. 3.6. Pleno gozo de seus direitos políticos; 3.7. Comprovação de outros
requisitos essenciais, de acordo com exigências da Prefeitura Municipal de Nova Lacerda - MT, categorias de classe quando se aplicar, ou por força
de legislação pertinente, ao exercício do cargo objeto do Processo Seletivo Simplificado. 3.8. Atender e entregar os documentos dispostos que se fizer
necessário por força da legislação pertinente 4. DAS INSCRIÇÕES 4.1 Os candidatos interessados deverão enviar Ficha de Inscrição (Anexo I) realiza-
das entre os dias 21 a 26 de maio de 2020, pelo endereço eletrônico e-mail: saude@nova lacerda.mt.gov.br, acompanhados com os respectivos títulos,
caso houver. 4.2 A inscrição vale, para todo e qualquer efeito, como forma expressa de concordância, por parte do profissional, de todas as condições,
normas e exigências estabelecidas neste edital. 4.3 O candidato, antes de efetuar a inscrição, deve certificar-se de que preenche os requisitos contidos
neste Edital. 4.4 O candidato assumirá total responsabilidade pelas informações prestadas no preenchimento dos dados que apresentará, arcando com
as consequências de eventuais erros, omissões e declarações inexatas ou inverídicas. 4.5 As informações prestadas na ficha de inscrição são de inteira
responsabilidade do candidato, cabendo à Comissão nomeada pela a Portaria Municipal nº45/2020 avaliar eventual exclusão do processo seletivo da-
quele que preenchê-la com dados incorretos, bem como, aquele que prestar informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado posteriormente.
5. DO PROCESSO DE SELEÇÃO 5.1 O processo de seleção contará com etapa única de provas de títulos. 5.2 - ETAPA ÚNICA: Inscrição pelo en-
dereço eletrônico disposto no item 4.1 deste Edital com a apresentação da documentação comprobatória em formato arquivo PDF (Portable Document
Format) e cópias legíveis no ato da convocação para assinatura do Contrato. 6. DO CRITÉRIO DE SELEÇÃO 6.1 Os candidatos serão avaliados de
acordo com o quadro de pontuação abaixo.

QUADRO I- AVALIAÇÃO DE TITULOS (NÍVEL TÉCNICO)

ITEM TITULAÇÃO ACADÊMICA
PONTUAÇÃO
POR
ANO/TÍTULO

QTD MÁXIMA DE
COMPROVAÇÕES

PONTUAÇÃO
MÁXIMA

Até 01(um) ano 10
Acima de 1(um) até 3 (três)
anos 201 Tempo de exercício profissional na função para o cargo pretendi-

do.
Acima de 3 (três) anos 40

- -

2
Certificado de curso de aperfeiçoamento na área relacionada ao cargo pleiteado, com carga horária
mínima de 24 horas, reconhecido pelo Ministério da Educação, Conselho Profissional competente,
ou do
Órgão Competente

10 3 30

QUADRO II – AVALIAÇÃO DE TITULOS (NÍVEL SUPERIOR).

ITEM TITULAÇÃO ACADÊMICA
PONTUAÇÃO
POR ANO/TÍTU-
LO

QTD MÁXIMA DE COMPROVA-
ÇÕES

PONTUAÇÃO MÁ-
XIMA

Até 01(um) ano 10
Acima de 1(um)
até 3 (três) anos 201 Tempo de exercício profissional na função para o cargo

pretendido;
Acima de 3 (três)
anos 40

- -

3
Diplomas de pós-graduação especialização, mestrado, doutorado, na área es-
pecífica
reconhecido pelo Ministério da Educação

03 10 30

6.2 Todos os documentos comprobatórios das informações indicadas no ato da inscrição deverão ser apresentados em CÓPIAS frente e verso, cuja
autenticidade será objeto de comprovação mediante apresentação de original e outros procedimentos julgados necessários, caso o candidato venha a
ser convocado. 6.3 Serão consideradas como comprovante de experiência profissional os seguintes documentos: Carteira de Trabalho (cópia da CTPS)
e/ou outros documentos válidos (tais como portarias, cópia de contrato de trabalho. 6.4 Os documentos de certificação que forem representados por di-
plomas ou certificados/certidões de conclusão de ensino médio, técnico, superior e especializações deverão ser expedidos por instituições credenciadas
ou reconhecidas pelo MEC, em papel timbrado, e deverão conter carimbo e identificação da instituição e do responsável pela expedição do documento;
6.5 Em caso de conclusão de curso em instituição estrangeira, só serão aceitos diplomas devidamente revalidados por instituição de ensino superior,
reconhecida pelo Governo Federal Brasileiro, conforme Resolução CNE/CES nº 3, de 22 de junho de 2016; 6.6 Os cursos de aperfeiçoamento ou com-
plementares serão considerados os seguintes documentos para comprovação, certificados ou declaração e deverão conter carimbo e identificação da
instituição e do responsável pela expedição do documento; 6.7 Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos Títulos
e Experiência Profissional apresentados, a respectiva pontuação do(a) candidato(a) será anulada. 6.8 Os critérios de desempate para as convocações
serão os seguintes: a) Maior pontuação no tempo de exercício profissionais; b) Maior pontuação nas titulações e/ou cursos; 6.9 A classificação final
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obedecerá à ordem decrescente da nota final obtida individualmente, considerando todos os candidatos classificados após avaliação dos documentos
comprobatórios 7. DO RESULTADO

7.1 A lista de classificação para contratação e o cadastro de reserva será publicada no dia 05/06/2020 no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de
Nova Lacerda/MT, http://www.novalacerda.mt.gov.br. 7.2 É de responsabilidade do candidato acompanhar a divulgação do resultado. 7.3 Em razão da
situação de emergência o candidato que não se apresentar quando da convocação estará automaticamente eliminado. 8. DA CONTRATAÇÃO 8.1 Os
candidatos aprovados no Processo Seletivo, quando convocados, deverão comparecer em data e horário a serem informados pela Prefeitura Municipal
de Nova Lacerda/MT. 8.2 Não serão admitidos candidatos com pendências de documentação. Os candidatos serão submetidos a exame médico admis-
sional necessários à contratação. Não havendo impedimento na inspeção de saúde, serão informados sobre a data da contratação. 8.3 A contratação
dos aprovados neste Processo Seletivo Simplificado será efetivada exclusivamente para suprir vagas e serviços temporários sem caráter
permanente e efetivo, a falta de servidores pelo período de situação de emergência decretado, em razão do COVID-19. 8.4 Devido à duração
determinada da execução dos serviços objetos dos cargos deste Processo, a futuras e possíveis contratações terão sua duração adstrita ao período do
contrato, de acordo com o Edital. 8.5 As contratações serão feitas por tempo determinado, com prazo de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado por
período devidamente disposto na Legislação pertinente, e o contratado será inscrito como contribuinte do Regime Geral INSS – Instituto Nacional de
Seguridade Social. 8.6 Caso haja a extinção da necessidade do serviço para o qual fora contratado; o contrato será rescindido mediante comunicação
prévia ao contratado. 8.7 As despesas com as possíveis contratações deste Processo Seletivo correrão por conta de dotações específicas do Orçamen-
to do Município de Nova Lacerda – MT, de acordo com a lotação de cada servidor. 8.8 Os candidatos aprovados e inscritos como classificados, quando
contratados, deverão prestar os serviços no local indicado pela a Prefeitura Municipal de Nova Lacerda/MT. Qualquer mudança de local de trabalho de-
verá ser em consonância com as regras e legislações vigentes para tal situação. 8.9 A contratação nos termos da legislação pertinente a este processo
não confere direitos nem expectativa de direito à efetivação no serviço público municipal.

8.10. É motivo de rescisão da contratação quando acometido irregularidades na prestação dos serviços ou quando haja excepcional interesse público
nos termos e condições dispostos em lei.

8.11 O contrato firmado de acordo com esta Lei extinguir-se-á: a) Automaticamente pelo término do prazo contratual, prescindindo qualquer outra forma-
lidade; b) Por iniciativa do contratado; c) Por interesse da administração pública. 8.12 A convocação para contratação se dará por meio de ato expedido
pela Prefeitura Municipal de Nova Lacerda - MT, devendo o candidato acatar as condições para fiel cumprimento das obrigações do Município. 8.13
O candidato aprovado e convocado para contratação, poderá não ser contratado quando constatado a presença de doenças, sinais ou sintomas que
inabilitem o candidato para as exigências das atribuições do cargo e das tarefas próprias do exercício do cargo, bem como ser considerado do grupo de
risco nos termos do artigo 9°, do Decreto Municipal n° 1504/2020. 8.14 Além da comprovação de aptidão para exercício do cargo, poderá ser solicitado
outros exames ou pareceres especializados necessários à avaliação para possibilitar a verificação da capacidade ou incapacidade do candidato para
o exercício do cargo. 8.15 A presença de doenças, sinais ou sintomas, deficiência física, ou outra patologia constada na avaliação de acordo com as
exigências deste edital, na ocasião de não impedimento de contratação, ficarão condicionados à legislação do Regime Geral de Previdência Social -
INSS e outras que tratam das regras dos benefícios de licença médica e aposentadoria por invalidez. 8.16 Será considerado desistente, perdendo a
respectiva vaga, o candidato que não se apresentar no prazo fixado pelo edital de convocação, que não se apresentar para assinar o contrato no prazo
fixado e, não comprovar os requisitos exigidos através da documentação necessária para o provimento do cargo. 9. DA VALIDADE DO PROCESSO
SELETIVO

9.1 O Processo seletivo simplificado terá validade a contar da data da publicação do resultado, até o término da situação de emergência determinado
pelo Decreto Estadual nº 420, de 23 de março de 2020 e o pelo Decreto Municipal nº 1492 de 06 de abril de 2020, aprovada pela Resolução nº 03/2020
da Câmara Municipal de Nova Lacerda-MT, e suas possíveis alterações. 10. DO CRONOGRAMA

CRONOGRAMA DE ATIVIDADES - SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2020
DATA EVENTO

21/05/2020 Publicação do edital no site:
http://www.novalacerda.mt.gov.br/

21/05/2020 a 26/05/2020 Período de inscrição via email
27/05/2020 Publicação das inscrições deferidas e indeferidas
28/05/2020 Recursos das inscrições indeferidas
29/05/2020 Homologação das inscrições deferidas e indeferidas
01/06/2020 Publicação dos resultados por analise curricular
02/06/2020 a 03/06/2020 Recursos
04/06/2020 Analise dos recursos e Publicação
05/06/2020 Divulgação do resultado final para homologação

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 11.1 As ocorrências não previstas no Edital do Processo Seletivo serão resolvidas a critério exclusivo e irrecorrível
da Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado 001/2020. 11.2 Somente poderão ser contratados os candidatos aprovados e inscritos
como classificados dentro das vagas disponíveis neste Edital. 11.3 O candidato será responsável pela exatidão e atualização de seus dados cadastrais,
durante a validade do Processo Seletivo Simplificado, em especial o contato telefônico e eletrônico (email) 11.4 Prefeitura Municipal de Nova Lacerda
– MT, a Comissão Organizadora do Presente Processo Seletivo Simplificado, não serão obrigados a emitir nenhum tipo de declaração ou documento a
candidatos ou outros interessados, desde que o assunto seja objeto de matéria disposta neste Edital e em seus Complementares publicados. 11.5 Não
será efetivada a contratação do candidato aprovado quando, condenado em processo criminal com sentença transitada em julgado (observado o prazo
prescricional), ou exonerado do serviço público deste Município, por processo administrativo ou sentença judicial transito em julgado. 11.6 A Prefeitura
Municipal de Nova Lacerda – MT, através da Comissão Organizadora, fará divulgar, sempre que necessário, editais complementares e/ou avisos oficiais
com fins de divulgações de suas fases e/ou retificações necessárias referentes ao presente edital, sendo de inteira responsabilidade dos candidatos em
acompanharem tais publicações. 11.7 A inscrição do candidato importará no conhecimento das presentes instruções e na aceitação total das condições
do Processo Seletivo Simplificado, que se acham estabelecidas neste Edital.

Nova Lacerda/MT, 20 de maio de 2020.

UILSON JOSÉ DA SILVA
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Prefeito Municipal

Alex Romulo Faustino de Oliveira Ana Lucia Araujo da Silva

Presidente Membro

Ariadna de Faria Ferreira

Membro

ANEXO I – FICHA DE INSCRIÇÃO - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO COVID-19 (NOVO CORONAVÍRUS) N º 001/2020

ASSINALE COM “X”
Cargo de:
Enfermeiro (a) ( ) | Téc. de Enfermagem ( )
Títulos mínimos
I- Comprovação de exercício de cargos correspondentes - ( )
II- Certificado de curso na área relacionada ao cargo pleiteado, com carga horária mínima exigida, reconhecido pelo Ministério da Educação, Conselho
Profissional competente ou Órgão Competente- ( )
III- Diplomas de cursos de nível superior e de pós-graduação (especialização, mestrado, doutorado) reconhecido pelo Ministério da Educação MEC– (
)

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS.

CARGO ATRIBUIÇÕES/REQUISITOS

ENFERMEIRO

I - Dirigir, chefiar e organizar órgão de enfermagem de saúde pública; prestar serviço de enfermagem em unidades sanitárias, ambulató-
rios e seções próprias; II - Ministrar medicamentos prescritos, bem como cumprir outras determinações médicas; zelar pelo bem-estar fí-
sico e psíquico dos pacientes; III - Participar da elaboração, execução e avaliação dos planos assistenciais de saúde pública; IV - Pres-
crever medicamentos previamente estabelecidos em programas de saúde pública, em rotinas aprovadas pela instituição de saúde públi-
ca; participar na prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral e nos programas de vigilância epidemiológica; prestar assis-
tência à gestante, parturiente ao recém-nascido; participar dos programas de atividades de assistência integral à saúde individual e de
grupos específicos, particularmente daqueles prioritários e de alto risco; acompanhamento da evolução e do trabalho de parto e execu-
ção e assistência obstétrica em situações de emergência; V - Participar em programas e atividades de educação sanitária; participar nos
programas de segurança e higiene do trabalho bem como prevenção de acidentes e de doenças profissionais; participar da e ação e
operacionalização do sistema de referência e contra referência do paciente nos diversos níveis de atenção à saúde; participar do desen-
volvimento de tecnologia apropriada à assistência à saúde; proceder a coleta de material e consulta de enfermagem; VI - Executar, no
nível de suas competências, ações de assistência básica de vigilância epidemiológica e sanitária nas áreas de atenção à criança, ao
adolescente, à Mulher, ao trabalhador e ao idoso; VII - Desenvolver ações para capacitação dos Agentes Comunitários de Saúde e Auxi-
liares de Enfermagem, com vistas ao desempenho de suas funções junto ao serviço de saúde; oportunizar os contatos com indivíduos
sadios ou doentes, visando promover a saúde e abordar os aspectos de educação sanitária; VIII - Promover a qualidade de vida e contri-
buir para que o meio ambiente torne- se mais saudável; discutir de forma permanente, junto à equipe de trabalho e comunidade, o con-
ceito de cidadania, enfatizando os direitos de saúde e as bases legais que os legitimam; participar do processo de programação e plane-
jamento das ações e da organização do processo de trabalho das Unidades de Saúde da Família; IX - Dar assistência em enfermagem;
X - Desenvolver atividades de orientação, treinamento e acompanhamento de enfermagem nas unidades escolares e de saúde; XI -
Prestar atendimento e apoio/suporte de enfermagem individual ou em grupo; XII - Orientar o paciente, visando sua reabilitação; XIII -
Orientar a equipe pedagógica, preparando informes e documentos sobre assuntos de enfermagem, a fim de possibilitar-lhe subsídios;
XIV - Orientar os professores e equipe pedagógica sobre questões de enfermagem; XV - Revisar manuais; elaborar material informativo
para divulgação; revisar e atualizar impressos; XVI - Realizar trabalhos técnico-científicos; planejar e executar programas de treinamen-
to; XVII - Participar de eventos educacionais internos
e externos; XVIII - Executar tarefas afins e de interesse da

municipalidade; XIX - Executar tarefas correlatas, a critério do superior imediato.
CONDIÇÕES DE TRABALHO:
a) Horário: 40 horas semanais;
b) Especial: O exercício do cargo poderá exigir prestação de serviços a noite, sábados, domingos e feriados;
c) Atendimento ao público, bem como uso de uniforme, viagens e freqüência a cursos especializados.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO:
a) Instrução: Nível Superior Completo Específico em Enfermagem;
b) Habilitação: Habilitação legal para o exercício da função, com registro no COREN.

TÉCNICO DE
ENFERMAGEM

I - Executar trabalho de enfermagem de nível médio, orientando e acompanhando o trabalho de auxiliares; participar da equipe de pro-
gramação de assistência à enfermagem; II - Executar ações assistenciais de enfermagem, exceto as privativas do Enfermeiro; III - Par-
ticipar da equipe de saúde; IV - Auxiliar no serviço de enfermagem e atendimento de pacientes; V - Fazer curativos, aplicar injeções e
outros medicamentos de acordo com orientação recebida, verificar sinais vitais e registrar no prontuário; VI - Proceder a coleta para in-
formações sanguíneas, efetuando os devidos registros; VII - Auxiliar na colocação de talas e aparelhos gessados; pesar e medir paci-
entes; VIII - Efetuar a coleta de material para exames de laboratório e a instrumentação em intervenções cirúrgicas; IX - Auxiliar os pa-
cientes em sua higiene pessoal, movimentação e alimentação; X - Auxiliar nos cuidados "post-morten"; XI - Registrar as ocorrências re-
lativas a doentes; Prestar cuidados de enfermagem aos pacientes em isolamento; XII - Preparar, esterilizar o material instrumental, am-
bientes e equipamentos, obedecendo a prescrição; zelar pelo bem-estar e segurança dos pacientes; XIII - Zelar pela conservação dos
instrumentos utilizados; ajudar a transportar doentes para cirurgias, retirar e guardar próteses e vestuário pessoal do paciente; XIV -
Auxiliar nos socorros de emergência; desenvolver atividades de apoio nas salas de consultas e de tratamento de pacientes; XV - Exe-
cutar tarefas afins e de interesse da municipalidade; XVI - Executar tarefas correlatas, a critério do superior imediato CONDIÇÕES DE
TRABALHO:
a) Horário: 40 horas semanais.
b) Especial: O exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços a noite, sábados, domingos e feriados, e a utilização de equipa-
mentos de segurança;
c) Atendimento ao público, bem como uso de uniforme, viagens e freqüência a cursos especializados.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO:
a) Instrução: Ensino Médio Curso Específico;

b) Habilitação: Habilitação em Técnico de Enfermagem, com registro no Conselho Regional de Enfermagem - COREN.

ANEXO III

DECLARAÇÃO – GRUPO DE RISCO COVID-19

Eu, _______________________________________________________________, inscrito(a) no

CPF nº_______________________, para assumir a função de

_______________________________________________, DECLARO que não faço parte do
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grupo de risco da doença COVID-19, não apresentando as comorbidades abaixo relacionadas:

Doenças cardíacas crônicas:

Doença cardíaca congênita;

Insuficiência cardíaca mal controlada e refratária;

Doença cardíaca isquêmica descompensada;

Doenças respiratórias crônicas:

DPOC e Asma controlados;

Doenças pulmonares intersticiais com complicações;

Fibrose cística com infecções recorrentes;

Doenças renais crônicas:

Em estágio avançado (Graus 3,4 e 5);

Pacientes em diálise;

Imunossupressor:

Transplantados de órgãos sólidos e de medula óssea;

Imunossupressão por doenças e/ou medicamentos (em vigência de

quimioterapia/radioterapia, entre outros medicamentos);

Portadores de doenças cromossômicas e com estado de fragilidade imunológica;

Diabetes;

Gestantes sintomáticas com suspeita de Síndrome Gripal COVID-19.

Nova Lacerda - MT, _____ de __________________ de 2020.

________________________________

Assinatura do (a) Candidato (a)

(legível)

ADMINISTRAÇÃO DEPTO RECURSOS HUMANOS
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2020

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2020

Secretária Municipal De Educação E Cultura de Nova Lacerda-MT, TOR-
NA PÚBLICO, a abertura do Processo Seletivo Simplificado destinado a
seleção de pessoal visando a contratação por prazo determinado, con-
forme abaixo discriminado:

Nomenclatura C/
H Vagas Vencimento

(R$) Requisitos Especiais

Motorista Nível II 40 CR 1.662,14
Ensino Médio, CNH
“D” ou “E” , experiên-
cia comprovada,

Professor de Ensino Funda-
mental Nível I/Médio/ EM Va-
le do Guaporé *

20 CR 1.924,98

1ª Opção: Ensino su-
perior completo – Li-
cenciatura Plena;
2ª Opção: Curso de
Magistério;
3ª Opção: Ensino
Médio completo.
(Em caso de excep-
cionalidade*).

Professor de Ensino Funda-
mental Nível I/Médio/ EM Va-
le do Guaporé “Extensão Bar-
ra Mansa”.

20 CR 1.924,98

1ª Opção: Ensino su-
perior completo – Li-
cenciatura Plena;
2ª Opção: Curso de
Magistério;
3ª Opção: Ensino
Médio completo.
(Em caso de excep-
cionalidade*).

Professor de Ensino Funda-
mental Nível I/Médio/ EM Va-
le do Guaporé “Angelo Tripo-
loni”

20 CR 1.924,98

1ª Opção: Ensino su-
perior completo – Li-
cenciatura Plena;
2ª Opção: Curso de
Magistério;
3ª Opção: Ensino
Médio completo.
(Em caso de excep-
cionalidade*).

Professor de Ensino Funda-
mental Nível I/Médio/ EM In-
digena Terrantesu

20 CR 1.924,98
1ª Opção: Ensino su-
perior completo – Li-
cenciatura Plena;

2ª Opção: Curso de
Magistério;
3ª Opção: Ensino
Médio completo.
(Em caso de excep-
cionalidade*).

Professor de Ensino Funda-
mental Nível I/Médio/ EM In-
digena Wentalusu

20 CR 1.924,98

1ª Opção: Ensino su-
perior completo – Li-
cenciatura Plena;
2ª Opção: Curso de
Magistério;
3ª Opção: Ensino
Médio completo.
(Em caso de excep-
cionalidade*).

Professor Substituto 20 CR 1.924,98

1ª Opção: Ensino su-
perior completo – Li-
cenciatura Plena;
2ª Opção: Curso de
Magistério;
3ª Opção: Ensino
Médio completo.
(Em caso de excep-
cionalidade*).

Professor de Ensino Funda-
mental Nível I – Sede* 20 CR 1.924,98

Ensino superior
completo – Licencia-
tura Plena.

* - O valor do vencimento será de acordo com a titulação acadêmica
apresentada no momento da admissão.

Os candidatos interessados deverão enviar Ficha de Inscrição (Anexo I)
que serão aceitas e realizadas entre os dias 21 a 26 de maio de 2020,
exclusivamente pelo endereço eletrônico e-mail: smecnl@hotmail.com,
acompanhados com os respectivos títulos, caso houver. A inscrição
vale, para todo e qualquer efeito, como forma expressa de concordância,
por parte do profissional, de todas as condições, normas e exigências es-
tabelecidas neste edital.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Nova Lacerda - MT, 20 de Maio de 2020.

Romildo Niero da Silva
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Secretário Municipal de Educação e Cultura

ANEXO I

FICHA DE INSCRIÇÃO - PROCESSO SELETIVO N º 002/2020

ASSINALE COM “X”
Cargo de:
Títulos mínimos
I- Comprovação de exercício de cargos correspondentes - ( )
II- Certificado de curso na área relacionada ao cargo pleiteado, com car-
ga horária mínima exigida, reconhecido pelo Ministério da Educação,
Conselho Profissional competente ou Órgão Competente- ( )
III- Diplomas de cursos de nível superior e de pós-graduação (especiali-
zação, mestrado, doutorado) reconhecido pelo Ministério da Educação
MEC– ( )

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 12/2020

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 12/2020

PROC. LICITATÓRIO: 46/2020 PREGÃO PRESENCIAL: 18/2020

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Nova Lacerda-MT

OBJETO:Registro de preço para contratação de empresa para o for-
necimento de materiais elétricos e acessórios elétricos para atender
todas as secretarias municipais.

PRAZO: 12 Meses, a partir de 18 de maio de 2020.

CONTRATADO:

ANA PAULA DE OLIVEIRA & CIA LTDA - VALOR: R$ 41.628,45 (Qua-
renta e um mil e seiscentos e vinte e oito reais e quarenta e cinco
centavos);

COTELETRICA MATERIAIS ELETRICOS LTDA - VALOR: R$ 81.193,50
(Oitenta e um mil e cento e noventa e três reais e cinquenta centavos);

COXIPO MATERIAIS ELETRICOS LTDA- ME - VALOR: R$ 257.789,35
(Duzentos e cinquenta e sete mil e setecentos e oitenta e nove reais e
trinta e cinco centavos);

DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - VALOR: R$ 192.164,00
(Cento e noventa e dois mil e cento e sessenta e quatro reais);

IVAN GUIA LEMOS DA SILVA & CIA. LTDA-ME - VALOR: R$ 270.
903,30 (Duzentos e setenta mil e novecentos e três reais e trinta cen-
tavos);

VALOR TOTAL: 843.678,60 (Oitocentos e quarenta e três mil e seis-
centos e setenta e oito reais e sessenta centavos).

Nova Lacerda- MT, 20 de Maio de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MARILÂNDIA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO MUNICIPAL N.º 019/2020

EMENTA: COMPLEMENTA DISPOSIÇÕES DO DECRETO MUNICIPAL
N.º 09/2020 DE 18 (DEZOITO) DO MÊS DE MARÇO DE 2020 (DOIS MIL
E VINTE) COM A REATIVAÇÃO DE BARREIRA SANITÁRIA E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS

JUVENAL ALEXANDRE DA SILVA, Prefeito do Município de Nova Mari-
lândia – MT, Estado de Mato Grosso Conjuntamente com a COMITÊ DE
CRISE – CGC DO NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19), PORTARIA MU-
NICIPAL N.º 033/2020 usando de suas atribuições legais, consoante às
normas gerais de direito público, a Constituição Federal, com fulcro na Lei
Orgânica do Município de Nova Marilândia/MT, na Lei Federal nº 13.979,
de 06 de fevereiro de 2020 no Decreto Municipal n.º 09 de 18 (dezoito) do
mês de março de 2020 (dois mil e vinte), Decreto Municipal n.º 010/2020,
Decreto Municipal n.º 012/2020, Decreto Municipal n.º 015/2020 e Portaria
Municipal n.º 033/2020;

CONSIDERANDO as recomendações da Organização Mundial de Saúde
no sentido de que os Países, Estados e Municípios redobrem o compro-
metimento contra a pandemia do Novo Coronavírus;

CONSIDERANDO as disposições contidas no Decreto Estadual nº 407 de
16 de Março de 2020.

CONSIDERANDO as disposições contidas no Decreto Municipal nº 09/
2020 de 18 (dezoito) do mês de março de 2020 (dois mil e vinte).

CONSIDERANDO disposições do Art. 10 do Decreto Estadual n.º 432 de
31 de março de 2020.

CONSIDERANDO decisão do comitê de crise do Covid 19 realizado no dia
19/05/2020 na Cidade de Arenápolis;

RESOLVE

Art. 1º- Fica reativada a barreira sanitária do Município de Nova Marilândia
por período de 20 (vinte) dias com início no dia 25/05/2020 (vinte e cinco
de maio de dois mil e vinte) podendo ser prorrogado por meio de novo ato
administrativo;

Art. 2º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação revogada
as disposições em contrário.

Nova Marilândia, aos 20 (vinte) dias de maio de 2020 (dois mil e vinte).

___________________________________________________________
__________________

JUVENAL ALEXANDRE DA SILVA

PREFEITO DE NOVA MARILÂNDIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MARINGÁ

RECURSOS HUMANOS
REQUERIMENTO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MARINGÁ - MT, torna público
que requereu da SMMA/NOVA MARINGÁ, a Licença de Instalação, para
atividade de Pavimentação asfáltica, drenagem, sinalização e calçada com
acessibilidade nas ruas Andreia (13º 02’ 20,83” S / 57º 05’ 38,81”), Adriana
(13º 02’ 20,80” S / 57º 05’ 40,91”) e Meryhelen (13º 02’ 20,77” S / 57º 05’
42,97”), localizadas no município de Nova Maringá-MT.

RECURSOS HUMANOS
SELETIVO PÚBLICO 001/2020 EDITAL DE CONVOCAÇÃO 24/2020

O Sr. JOÃO BRAGA NETO, Prefeito Municipal de Nova Maringá, Estado
do Mato Grosso, no exercício de suas atribuições e de acordo com o Re-
sultado Final do Seletivo Público 001/2020, CONVOCA o(s) candidato(s)
abaixo relacionado(s)à comparecer(em) na Sede da Prefeitura Municipal
de Nova Maringá – MT, situada na Avenida Amos Bernardino Zanchet,
50-E, no prazo de 30 (TRINTA) dias, munidos dos documentos necessári-
os à comprovação dos requisitos para provimento do cargo pleiteado, sob
pena de ser considerado desistente, perdendo a respectiva vaga.

CARGO: 112 - AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE – UNIDADE UBS
APARECIDO ALVES - SEDE

Classif. NOME
01º KEYLA RAYSA SILVA MATEUS
02º ADRIANA CRISTINA ANDRADE
03º BRUNA CAMARGO

Nova Maringá - MT, 20 de Maio de 2020.

JOÃO BRAGA NETO

Prefeito Municipal
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RECURSOS HUMANOS
SELETIVO PÚBLICO 001/2020 EDITAL DE CONVOCAÇÃO 26/2020

O Sr. JOÃO BRAGA NETO, Prefeito Municipal de Nova Maringá, Estado
do Mato Grosso, no exercício de suas atribuições e de acordo com o Re-
sultado Final do Seletivo Público 001/2020, CONVOCA o(s) candidato(s)
abaixo relacionado(s)à comparecer(em) na Sede da Prefeitura Municipal
de Nova Maringá – MT, situada na Avenida Amos Bernardino Zanchet,
50-E, no prazo de 30 (TRINTA) dias, munidos dos documentos necessári-
os à comprovação dos requisitos para provimento do cargo pleiteado, sob
pena de ser considerado desistente, perdendo a respectiva vaga.

CARGO: 112 - AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE – UNIDADE UBS
BRIANORTE - SEDE

Classif. NOME
01º ALICE MARIA DA SILVA CLEMENTINO

Nova Maringá - MT, 20 de Maio de 2020.

JOÃO BRAGA NETO

Prefeito Municipal

RECURSOS HUMANOS
SELETIVO PÚBLICO 001/2020 EDITAL DE CONVOCAÇÃO 25/2020

O Sr. JOÃO BRAGA NETO, Prefeito Municipal de Nova Maringá, Estado
do Mato Grosso, no exercício de suas atribuições e de acordo com o Re-
sultado Final do Seletivo Público 001/2020, CONVOCA o(s) candidato(s)
abaixo relacionado(s)à comparecer(em) na Sede da Prefeitura Municipal
de Nova Maringá – MT, situada na Avenida Amos Bernardino Zanchet,
50-E, no prazo de 30 (TRINTA) dias, munidos dos documentos necessári-
os à comprovação dos requisitos para provimento do cargo pleiteado, sob
pena de ser considerado desistente, perdendo a respectiva vaga.

CARGO: 112 - AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE – UNIDADE UBS
LAERCIO PEREIRA - SEDE

Classif. NOME
01º ERIKA RODRIGUES GODOIS

Nova Maringá - MT, 20 de Maio de 2020.

JOÃO BRAGA NETO

Prefeito Municipal

RECURSOS HUMANOS
B

BBB

RECURSOS HUMANOS
REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MARINGÁ - MT, torna público
que requereu da SMMA/NOVA MARINGÁ, a Licença Prévia, para ati-
vidade de Pavimentação asfáltica, drenagem, sinalização e calçada com
acessibilidade nas ruas Andreia (13º 02’ 20,83” S / 57º 05’ 38,81”), Adriana
(13º 02’ 20,80” S / 57º 05’ 40,91”) e Meryhelen (13º 02’ 20,77” S / 57º 05’
42,97”), localizadas no município de Nova Maringá-MT.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MONTE VERDE

RECURSOS HUMANOS
DECRETO Nº. 34/2020

SÚMULA: “Declara estado de calamidade pública no âmbito da Adminis-
tração Pública Municipal, em razão dos impactos socioeconômicos e finan-
ceiros decorrentes da pandemia causada pelo agente Coronavírus (CO-
VID-19). ”

BEATRIZ DE FÁTIMA SUECK LEMES, Prefeita do Município de Nova
Monte Verde, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais
que lhe são conferidas por lei;

Considerando, o Estado de Emergência em Saúde Pública de Importân-
cia Nacional (ESPIN), decretado pelo Ministério da Saúde por meio da Por-
taria nº. 188, de 03 de janeiro de 2020, em virtude da disseminação global
da Infecção Humana pelo Coronavírus (COVID-19);

Considerando, a declaração da condição de transmissão pandêmica sus-
tentada na infecção humana pelo Coronavírus (COVID-19), anunciada pe-
la Organização Mundial de Saúde em 11 de março de 2020;

Considerando, o estado de transmissão comunitária do Coronavírus (CO-
VID-19), declarado pelo Ministério da Saúde por meio da Portaria nº. 454,
de 20 de março de 2020;

Considerando, os termos do Decreto Legislativo n°. 6, de 2020 do Con-
gresso Nacional que reconhece, para os fins do Art. 65 da Lei Complemen-
tar nº. 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade
pública, nos termos da solicitação do Presidente da República encaminha-
da por meio da Mensagem nº. 93, de 18 de março de 2020;

Considerando, o disposto no Decreto Estadual nº. 420, de 23 de março
de 2020, que declara situação de emergência no Estado de Mato Grosso,
decorrente de desastre natural classificado como grupo biológico/ epide-
mias e tipo doenças infecciosas virais (COBRADE 1.5.1.1.0);

Considerando, o disposto no Decreto Estadual nº. 424, de 25 de março
de 2020, que declara estado de calamidade pública no âmbito da Adminis-
tração Pública Estadual, em razão dos impactos socioeconômicos e finan-
ceiros decorrentes da pandemia causada pelo agente Coronavírus (CO-
VID-19).

Considerando, os termos da decisão proferida pelo Ministro do Supremo
Tribunal Federal, Sr. Alexandre de Moraes, nos autos da Medida Cautelar
na Ação Direta de Inconstitucionalidade n°. 6.357 Distrito Federal, in ver-
bis:

“(...). Diante do exposto, CONCEDO A MEDIDA CAUTELAR na presen-
te ação direta de inconstitucionalidade, ad referendum do Plenário
desta SUPREMA CORTE, com base no art. 21, V, do RISTF, para CON-
CEDER INTERPRETAÇÃO CONFORME À CONSTITUIÇÃO FEDERAL,
aos artigos 14, 16, 17 e 24 da Lei de Responsabilidade Fiscal e 114,
caput, in fine e § 14, da Lei de Diretrizes Orçamentárias/2020, para,
durante a emergência em Saúde Pública de importância nacional e o
estado de calamidade pública decorrente de COVID-19, afastar a exi-
gência de demonstração de adequação e compensação orçamentári-
as em relação à criação/expansão de programas públicos destinados
ao enfrentamento do contexto de calamidade gerado pela dissemina-
ção de COVID-19.

Ressalto que, a presente MEDIDA CAUTELAR se aplica a todos os
entes federativos que, nos termos constitucionais e legais, tenham
decretado estado de calamidade pública decorrente da pandemia de
COVID-19. (...)”.

Considerando, a significativa diminuição das receitas as que estarão ads-
tritos os municípios no corrente ano, por conta da pandemia provocada pe-
lo Coronavírus (COVID-19);

DECRETA:

Art. 1º Fica decretado estado de calamidade pública no âmbito da Ad-
ministração Pública Municipal, em razão dos impactos socioeconômicos
e financeiros decorrentes da pandemia causada pelo agente Coronavírus
(COVID-19), inclusive para os fins prescritos no Art. 65 da Lei Complemen-
tar Federal nº. 101, de 4 de maio de 2000.

Parágrafo único A situação de calamidade de que trata o caput vigorará
pelo prazo de 90 (noventa) dias, podendo ser prorrogada em caso de ne-
cessidade devidamente justificada.
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Art. 2º As autoridades competentes, sob a coordenação do Prefeito, ficam
autorizadas a adotar as medidas necessárias à prevenção e ao combate à
situação tratada no Art. 1º.

Parágrafo único as autoridades competentes editarão os atos normativos
necessários à regulamentação e execução dos atos administrativos em ra-
zão do estado de calamidade pública decretado.

Art. 3º O Poder Executivo Municipal solicitará, por meio de mensagem en-
viada à Câmara Municipal de Vereadores de Nova Monte Verde, o reco-

nhecimento do estado de calamidade pública, nos termos prescritos pelo
Art. 65 da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Nova Monte Verde, MT, 18 de março de 2020.

BEATRIZ DE FÁTIMA SUECK LEMES

Prefeita Municipal

RECURSOS HUMANOS
EDITAL COMPLEMENTAR Nº 002 AO EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2020

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MONTE VERDE/MT, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com as disposições constitucionais
referentes ao assunto, através da Comissão de Concurso Público, nomeada pela Portaria nº 070/2020 ao qual compete à Comissão fiscalizar todas as
fases do Concurso Público, a saber:

I. Onde se lê:

cargos, requisitos, tipo de prova, vencimento, carga horária, vagas e taxa de inscrição

Vagas
Taxa de
Inscrição
(R$)Cargos Requisitos

*(3)
Tipo de
Prova

Vencimento
(R$)

Carga
Horária
Semanal Normal PcD Total

Professor de Educação Física
(Local de Trabalho: Ginásio de
Esportes)

Licenciatura Plena em Educação Física acrescido de Com-
provação de Registro Profissional Regular no Conselho
Regional de Educação
Física – CREF.

Objetiva
+ Títu-
los

2.555,07 30 horas 001 001 100,00

II. Leia-se:

cargos, requisitos, tipo de prova, vencimento, carga horária, vagas e taxa de inscrição

Vagas
Taxa de
Inscrição
(R$)Cargos Requisitos

*(3)
Tipo de
Prova

Vencimento
(R$)

Carga Ho-
rária Se-
manal Normal PcD Total

Professor de Educação Física (Lo-
cal de Trabalho: Ginásio de Espor-
tes)

Curso de Graduação / Bacharelado em Educação
Física, com registro no Conselho Regional de Edu-
cação
Física – CREF.

Objetiva
+ Títu-
los

2.555,07 30 horas 001 001 100,00

III. Permanece os demais itens do Edital Normativo nº 001/2020 Registra-se, Publique-se e Cumpra-se,

Nova Monte Verde/MT, 18 de Maio de 2020.

BEATRIZ DE FÁTIMA SUECK LEMES

Prefeita Municipal

VALDIRENE APARECIDA FERREIRA DA CRUZ

Presidente da Comissão Examinadora do Concurso

ANGELA SCHEDLER CITADIN CHICOTE

Secretaria da Comissão.

REGINA CELIA DE AZEVEDO DOS SANTOS BOING

Membro da Comissão.

DEVANIR DOS SANTOS OUVERNEI

Membro da Comissão

THIAGO PEREIRA DOS SANTOS

Representante da OAB/MT.

LICITAÇÃO
AVISO RETIFICAÇÃO DE EDITAL - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 10/

2020

AVISO RETIFICAÇÃO DE EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 10/2020

Processo Administrativo 2098/2020

A Prefeitura Municipal de Nova Monte Verde-MT, Estado de Mato Grosso,
através da Comissão Permanente de Licitação, nomeada pelo Decreto Nº
021/2020/PMNMV/GAB de 13 de Fevereiro de 2020, comunica aos inte-
ressados que

foi PRORROGADA a data da sessão de abertura e julgamento da licitação
na modalidade de Pregão Presencial nº. 10/2020, do TIPO MENOR
PREÇO POR ITEM, para fins de retificação do ITEM 5 e do Anexo III do
edital de convocação.

A nova data de abertura e julgamento da licitação em questão será no dia
02/06/2020.

O edital completo e corrigido estará à disposição dos interessados no site
www.novamonteverde.mt.gov.br no seguinte caminho: Publicações - Edi-
tais - Pasta 2020 - Campo Geral.
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Demais informações pelo telefone (66) 3597-2800 ou na sala de licitações
da Prefeitura Municipal de Nova Monte Verde-MT.

Nova Monte Verde-MT, 20 de Maio de 2020.

ELIOENAI DOS SANTOS FARIAS

Presidente da CPL

Decreto 021/2020

Publique-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA NAZARÉ

PREFEITURA/LICITAÇÃO
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°016/2020

Objeto
Contratação de pessoa física para prestação de serviços co-
mo instrutora de cursos junto a Secretaria Municipal de As-
sistência Social, com a finalidade de atender os programas
do CRAS de Nova Nazaré-MT

Favorecido
MARIA LUCIA DE OLIVEIRA SILVA, inscrita no CPF nº 881.
497.651-15, residente na cidade de Nova Nazare-MT., à
Rua Frei Agostine Setor Sul

Prazo de Vi-
gência 08 (oito) meses.
Valor global R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais)

Fundamento
Legal

Artigo 1º, inciso I, alínea “b” da Medida Provisória nº 961 de 06
de maio de 2020, que alterou temporariamente os limites es-
tabelecidos nos incisos I e II do caput do art. 24 da Lei nº 8.
666, de 21 de junho de 1993

Justificativa Anexa nos autos do processo de dispensa de licitação nº.
016/2020.

Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com a justificativa apre-
sentada pela Comissão Permanente de Licitação, nos termos do Artigo 26,
da Lei nº. 8.666/93 e suas atualizações.

Nova Nazaré – MT, 20 de maio de 2020.

JOÃO TEODORO FILHO

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 064/2019

, QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA NAZA-
RÉ – MT. E CRISTIANO DOS SANTOS DURO-ME.

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE NOVA NAZARÉ, ESTADO
DE MATO GROSSO, pessoa jurídica de direito público municipal, com se-
de administrativa à Avenida Jorge Amado nº 901, Centro, Nova Nazaré -
MT, devidamente inscrita no C.N.P.J./MF, sob o nº. 04.202.280/0001-71,
neste ato representado, na forma de sua Lei Orgânica, pelo Prefeito Muni-
cipal o Sr. JOÃO TEODORO FILHO, brasileiro, casado, comerciante, resi-
dente e domiciliado à Rua Corival Faustino de Mello s/n, Nova Nazaré-MT,
portador da Carteira de Identidade RG nº. 1605949-2 SSP/MT e inscrito
no CPF sob nº 441.299.551-87, denominado simplesmente de CONTRA-
TANTE, e de outro lado a empresa CRISTIANO DOS SANTOS DURO -
ME, inscrita no CNPJ n.º 23.345.735/0001-52 e Inscrição Estadual n.º 13.
596.585-3, estabelecida a Avenida Planalto nº 321- Sala 18, Bairro Operá-
rio, Agua Boa-MT, representada neste ato por CRISTIANO DOS SANTOS
DURO, brasileiro, casado, empresário, portador do RG n.º 001476209
SSP/MS e do CPF nº. 014.416.941-02, residente em Agua Boa-MT, fir-
mam o presente ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO, confor-
me decidido no Processo de dispensa de licitação que se regerá por toda
a legislação aplicável à espécie, em conformidade com a Lei nº 8.666 de
21 de junho de 1993, e suas alterações pelo Decerto Federal 9.412/2018
e pelas cláusulas e condições adiante vistas e acordadas.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO, ALTERAÇÕES E VALORES

1.1 – O presente Termo Aditivo tem por objeto a Prorrogação do Contra-
to de Prestação de Serviços nº. 064/2019, pelo prazo de 60 (sessen-
ta) dias, ficando sua vigência prorrogada até o dia 09/06/2020, podendo
ocorrer a extinção do ajuste antes do decurso desse prazo, caso a admi-
nistração efetue contratação resultante de novo procedimento licitatório.

1.2 – O valor mensal é de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), que
serão pagos em 02 (duas) parcelas mensais, perfazendo o valor total de
R$ 7.000,00 (sete mil reais) que seráacrescentado à Cláusula Segunda
– do preço e condições de Pagamento ao contrato originário.

CLAUSULA SEGUNDA - JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTO LEGAL

2.1 – A Administração se sentiu na obrigação de promover a renovação
do Contrato em epígrafe por razões econômicas e financeiras, visto que
com o advento da prorrogação a vantagem será da Administração Pública,
uma vez que os serviços prestados pelo CONTRATADO são de qualidade
e têm atendido a contento as necessidades da CONTRATANTE, onde du-
rante a vigência do contrato os serviços foram prestados satisfatoriamen-
te, e justifica-se ainda que os serviços são de natureza continuada não po-
dem sofrer interrupção, pois são essenciais para as atividades da Prefei-
tura Municipal.

2.2 – O presente aditivo encontra embasamento legal no art. 57, inciso II,
da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e conforme clausula terceira do con-
trato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

3.1 - As demais cláusulas e condições ajustadas no contrato nº 064/2019,
desde que compatíveis, permanecem inalteradas, sendo ratificadas neste
ato pelas partes contratantes.

3.2 – Fica eleito o Foro da Comarca de Canarana do Estado de Mato Gros-
so, excluindo-se qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir
as questões oriundas do presente contrato.

Nova Nazaré – MT, 01 de Abril de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA NAZARÉ

......................................................

JOÃO TEODORO FILHO

Prefeito Municipal

CRISTIANO DOS SANTOS DURO - ME

.......................................................................

CRISTIANO DOS SANTOS DURO

CPF nº 014.416.941-02

.....................................................................

FISCAL DO CONTRATO

Testemunhas:

Assinatura: ...................................................

Nome: .........................................................

C.P.F. nº .......................................................

Assinatura: ...................................................

Nome: .........................................................

C.P.F. nº .......................................................
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CONTABILIDADE
RREO 2° BIMESTRE 2020 NOVA NAZARÉ-MT

21 de Maio de 2020 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XV | N° 3.483

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 225 Assinado Digitalmente



21 de Maio de 2020 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XV | N° 3.483

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 226 Assinado Digitalmente



21 de Maio de 2020 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XV | N° 3.483

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 227 Assinado Digitalmente



21 de Maio de 2020 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XV | N° 3.483

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 228 Assinado Digitalmente



21 de Maio de 2020 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XV | N° 3.483

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 229 Assinado Digitalmente



21 de Maio de 2020 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XV | N° 3.483

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 230 Assinado Digitalmente



21 de Maio de 2020 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XV | N° 3.483

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 231 Assinado Digitalmente



21 de Maio de 2020 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XV | N° 3.483

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 232 Assinado Digitalmente



21 de Maio de 2020 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XV | N° 3.483

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 233 Assinado Digitalmente



21 de Maio de 2020 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XV | N° 3.483

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 234 Assinado Digitalmente



21 de Maio de 2020 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XV | N° 3.483

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 235 Assinado Digitalmente



21 de Maio de 2020 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XV | N° 3.483

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 236 Assinado Digitalmente



21 de Maio de 2020 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XV | N° 3.483

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 237 Assinado Digitalmente



21 de Maio de 2020 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XV | N° 3.483

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 238 Assinado Digitalmente



21 de Maio de 2020 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XV | N° 3.483

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 239 Assinado Digitalmente



21 de Maio de 2020 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XV | N° 3.483

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 240 Assinado Digitalmente



21 de Maio de 2020 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XV | N° 3.483

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 241 Assinado Digitalmente



21 de Maio de 2020 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XV | N° 3.483

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 242 Assinado Digitalmente



21 de Maio de 2020 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XV | N° 3.483

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 243 Assinado Digitalmente



21 de Maio de 2020 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XV | N° 3.483

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 244 Assinado Digitalmente



21 de Maio de 2020 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XV | N° 3.483

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 245 Assinado Digitalmente



21 de Maio de 2020 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XV | N° 3.483

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 246 Assinado Digitalmente



21 de Maio de 2020 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XV | N° 3.483

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 247 Assinado Digitalmente



21 de Maio de 2020 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XV | N° 3.483

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 248 Assinado Digitalmente



21 de Maio de 2020 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XV | N° 3.483

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 249 Assinado Digitalmente



21 de Maio de 2020 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XV | N° 3.483

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 250 Assinado Digitalmente



21 de Maio de 2020 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XV | N° 3.483

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 251 Assinado Digitalmente



21 de Maio de 2020 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XV | N° 3.483

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 252 Assinado Digitalmente



CONTABILIDADE
RGF 1º QUADRIMESTRE DE 2020 NOVA NAZARÉ-MT
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA

LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO Nº 041/2020/PMNO

REF. AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2020/PMNO.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 048/2020/PMNO

CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA-MT, pessoa jurídica
de direito público interno, inscrita no CNPJ Nº 03.238.920/0001-30, loca-
lizado av. mato grosso nº175-centro, neste ato representado Prefeito Mu-
nicipal Jose Elpidio de Moraes Cavalcante, brasileiro, engenheiro agrôno-
mo, casado, portador da Cédula de Identidade RG n. º 250859 - SSP/AL,
e CPF sob o n. º 099.414.364-87.

CONTRATADA:METODO SOLUCOES EDUCACIONAIS LTDA ME, ins-
crita no CNPJ sob o nº 22.817.081/0001-50, situada na Avenida André
Antônio Maggi, Nº 487, Edif. Concorde, Sala 705, Andar 07, Birro Jardim
Eldorado, CEP 78.048-250, neste ato representado pela senhora Apareci-
da Chiodi, brasileira, inscrita no RG Nº 3248555-7 SSP/MT e no CPF 018.
155.351-13, residente e domiciliado na Avenida André Antônio Maggi, nº
487, Edifício Concorde, 7º andar, sala 705, bairro Jardim Eldorado, CEP
78.048-250, em Cuiabá – MT.

DOTAÇÃO ORCAMENTARIA:

06-Secretaria Municipal De Administração:

03.030.0.1.04.128.0003.2024.3.3.90.39.00.00.0100000000

FORNECEDOR REGISTRADO VALOR GLOBAL
METODO SOLUCOES EDUCACIONAIS LTDA ME,
CNPJ sob o nº 22.817.081/0001-50.

R$ 9.900,00 (nove mil e
novecentos reais).

VALOR GLOBAL: R$ 9.900,00 (nove mil e novecentos reais).

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS PARA
PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO E EXECUÇÃO DE CONCURSO PÚ-
BLICO PARA PROVIMENTO DOS CARGOS VAGOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA – MT. VIGENCIA: 20/05/2020 até 20/05/
2021.

NOVA OLÍMPIA/MT, 20 de maio de 2020.

JOSE ELPIDIO DE MORAES CAVALCANTE

PREFEITO MUNICIPAL
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LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº022/2020/PMNO

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº. 068/2020/PMNO

O município de Nova Olímpia - Mato Grosso, através da Pregoeira devida-
mente instituída, torna público para conhecimento dos interessados, que
fará realizar a Licitação na Modalidade PREGÃO SRP Nº. 022/2020/PM-
NO, para seleção da melhor proposta pelo MENOR PREÇO POR ITEM,
tendo como objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTU-
AL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, PARA EXECU-
TAR SERVIÇOS PINTURA INTERNAS E EXTERNAS INCLUINDO BAR-
RADOS, PISOS ESQUADRIAS E FORROS LETREIROS E PEQUENOS
REPAROS COM MASSA CORRIDA DESTINADOS AOS ORGAOS PU-
BLICOS DO MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA-MT A abertura do certame
está prevista para as 08h00min do dia 03 de junho de 2020. As especi-
ficações detalhadas encontram-se em anexo acompanhado do edital. O
edital completo poderá ser obtido pelos interessados através do site www.
novaolimpia.mt.gov.br. As duvidas sobre o certame será dirimidas no de-
partamento de licitações de segunda a sexta-feira no prédio da prefeitura
municipal de Nova Olímpia localizado na Rua Wilson de Almeida, nº 259
s Bairro Jardim Ouro Verde, Cidade de Nova Olímpia/ MT, no horário de
07h00min as 13h00min horas, ou contatar pelo telefone (65) 3332-1130.

Nova Olímpia/MT, 19 de maio de 2020.

Eliete Silva

Pregoeira Oficial

Port. 223/2019

CÂMARA MUNICIPAL
PORTARIA Nº 008/2020

PORTARIA Nº 008/2020

Dispõe sobre nomeação da Comissão Permanente de Inventário Patrimo-
nial, com o objetivo de realizar Avaliação, Depreciação, Amortização e ou-
tras ações administrativas quanto aos bens Patrimoniais da Câmara Muni-
cipal de Nova Olímpia-MT, para o exercício de 2020.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA, ESTA-
DO DE MATO GROSSO, VEREADOR EDSON NOEL DA SILVA, no uso
das atribuições que lhes são legalmente conferidas, RESOLVE:

Art. 1º Fica constituída Comissão Permanente de Inventário Patrimonial,
com objetivo de realizar Inventário Patrimonial com o objetivo de realizar
Avaliação, Depreciação, Amortização e outras ações administrativas
quanto aos bens Patrimoniais da Câmara Municipal de Nova Olímpia-MT,
para o exercício de 2020.

Parágrafo único. A comissão Especial referida no “caput” deste artigo se-
rá composta conforme descrita a seguir:

Presidente: Fábio Giullian da Silva Moraes

Secretário: Russivel Anderson Souza Santos

Membro: Edson Luiz Chiarelli

Membro: Jurandy Santana de Oliveira

Membro: Manoel Pedro de Alcântara Neto

Art. 2º São competências e atribuições desta Comissão Permanente de
Inventário Patrimonial, promover todos os atos do processo patrimonial,
incluindo inventário, avaliação, depreciação, amortização e outros para a
atualização patrimonial da Câmara Municipal de Nova Olímpia-MT.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se.

Publique-se.

Cumpra-se.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal, 17 de maio de 2020.

EDSON NOEL DA SILVA

Presidente

Registrado nesta Secretaria Geral da Câmara Municipal e publicado

por afixação em lugar de costume, na data supra.

VALDINO CARLOS RODRIGUES

Secretário Geral

LICITAÇÃO
ERRATA DE PUBLICAÇÃO

RETIFICA-SE O EXTRATO DE CONTRATO Nº 39/2020 PMNO

REFERENTE A CARTA CONITE Nº 002/2020/PMNO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 51/2020/PMNO

PUBLICADOS NOS SEGUINTES JORNAIS:

JORNAL OFICIAL ELETRONICO DOS MUNICIPIOS DO ESTADO DE
MATO GROSSO, EDIÇÃO 3.477, PAGINA 189

ONDE SE LE: DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

08.080.0.3.26.782.0037.2240.3.3.90.39.00.00.0100000000

LEIA-SE: DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

08.080.0.3.26.782.0037.2240.3.3.90.39.00.00.0130000000

Nova Olímpia, 20 de maio de 2020.

JOSÉ ELPÍDIO DE MORAES CAVALCANTE

PREFEITO MUNICIPAL

SIMPREV
PORTARIA Nº. 010/2020.

“Dispõe sobre averbação de Tempo de Contribuição, não concomitante,
em favor da Sra. Sônia de Barros Lima Moura servidor público efetiva
deste município. ”

O Secretário Municipal de Administração de Nova Olímpia, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas
por lei;

RESOLVE:

Art. 1º - Averbar o tempo de contribuição não concomitante ao tempo tra-
balhado como servidora efetiva em favor da servidora Sra. SONIA DE
BARROS LIMA MOURA, portadora doRG n.º 1.237.686 SSP/PE e do
CPF n.º 125.749.614-04, matrícula nº 166, equivalente a 2.680 (dois mil,
seiscentos e oitenta) dias líquidos, correspondente a 07 (sete) anos 04
(quatro) meses e 05 (cinco) dias, conforme Certidão Original de Tempo
de Contribuição - CTC nº 08001020.1.00006/20-7 expedida pelo Instituto
Nacional do Seguro Social – INSS.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Nova Olímpia/MT, 20 de maio de 2020.

CARLOS MARCOS MASCARENHAS ALMEIDA

DIRETOR EXECUTIVO DO SIMPREV

Homologo:

JOSÉ ELPÍDIO DE MORAES CAVALCANTE

PREFEITO MUNICIPAL

21 de Maio de 2020 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XV | N° 3.483

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 259 Assinado Digitalmente



LICITAÇÃO
ERRATA DE PUBLICAÇÕES DE EXTRATO DE ATA E CONTRATO

ERRATA DE PUBLICAÇÃO

RETIFICA-SE O EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº
12000017/2020/PMNO E RETIFICA-SE O EXTRATO DO CONTRATO Nº
040/2020/PMNO

PUBLICADOS NOS SEGUINTES JORNAIS:

JORNAL OFICIAL ELETRONICO DOS MUNICIPIOS DO ESTADO DE
MATO GROSSO, Nº 3482 NO DIA 20 DE MAIO DE 2020, PAGINA 163 E
PAGINA 164.

ONDE SE LE: CONTRATADA: TELEFÔNICA BRASIL S/A, inscrita no
CNPJ sob o nº 02.558.157/0001-62, com sede a Avenida Luiz Carlos Berri-
ni, nº 1376, CEP: 04.571-936 neste ato representado pelo Sr. Breno Rodri-
go Pacheco De Oliveira, Brasileiro, Casado, Advogado, Portador Da Cédu-
la de Identidade Profissional OAB/RS nº 45.479, RG nº 1053328066 SSP/
RS, inscrito no CPF/MF SOB O nº 711.936.930-04.

LEIA-SE: CONTRATADA: TELEFÔNICA BRASIL S/A, Companhia Aber-
ta, inscrita no CNPJ sob o nº 02.558.157/0001-62, NIRE nº. 35.3.001.
5881-4, com sede na Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini, nº 1376,
bairro Cidade Monções, São Paulo/SP, CEP 04.571-000, com filial na Ave-
nida Ayrton Senna, nº 2200, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro/RJ, CEP
22775-003, com fundamento no art. 7º, §2º, inc. II da Lei 8666/1993 e
no art. 5º, IV, do decreto 7892/2013, Inscrição Estadual: 108.383.949.112
e Inscrição Municipal: 2871449-0, neste ato representado os senhores
que assinam em conjunto, Sr. Alexandre de Menezes Valério Nunes, bra-
sileiro, casado, Engenheiro Civil, portador da Carteira de Identidade n°
103765475 SSP-RJ e inscrito no CPF/MF sob o n° 042.426.737-36 e o se-
nhor Sandro Marques Barbosa Coutinho, brasileiro, casado, Engenheiro
Elétrico, portador da Carteira de Identidade n° 0074157181 SSP/RJ e ins-
crito no CPF/MF sob o n° 072.582.787-45.

Nova Olímpia, 20 de maio de 2020.

JOSÉ ELPÍDIO DE MORAES CAVALCANTE

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA HELENA

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE DISPENSA 017/2020

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 017/2020

OBJETO: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA AQUISI-
ÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO, A SER UTILIZADO NO ENFREN-
TAMENTO DA PANDEMIA COVID-19 NO MUNICÍPIO DE NOVA SANTA
HELENA/MT.

VALOR GLOBAL: R$ 11.835,00 (onze mil oitocentos e trinta e cinco reais)

FUNDAMENTO LEGAL: artigo 24, incisos II, da Lei Federal nº 8.666/93.

EMPRESA CONTRATADA:MD Comercio e Empreendimentos Farmacêu-
tico LTDA – EPP

CNPJ: 14.234.142/0001-28 Inscrição Estadual 13.433.425-6

VIGÊNCIA: 31/07/2020.

HOMOLOGO e ADJUDICO.

Nova Santa Helena – MT, 18 de Maio de 2020.

TEREZINHA GUEDES CARRARA

PREFEITA MUNICIPAL

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
PORTARIA N.º 178/2020

A EXMA. PREFEITA MUNICIPAL DE NOVA SANTA HELENA, ESTADO
DE MATO GROSSO, Sr.ª TEREZINHA GUEDES CARRARA, NO USO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, “MODIFICA A LEI Nº 502, DE 23 DE
NOVEMBRO DE 2012, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. LEI MUNICI-
PAL Nº 936/2020 DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCI-
AL

Considerando a necessidade de alterar alguns membros do Conselho Mu-
nicipal de Assistência Social (CMAS);

RESOLVE:

Artigo 1º - Alterar os membros titular e suplente da Secretária Municipal
de Saúde para compor o Conselho Municipal de Assistência Social de No-
va Santa Helena 2019/2020, os seguintes senhores:

Representantes de Governo: Representante da Secretaria Municipal
de Assistência Social

Titular – Valeria Almeida Ubeda Costa

Suplente – Mariluci Momoli Batistelo

Representante da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Despor-
to e Lazer

Titular – Adriano Bortolin

Suplente – Jhonny Luiz Sur

Representante da Secretaria Municipal de Saúde

Titular – Aline Daiane Duarte Drachler

Suplente – Romar Alves da Rocha

Representantes da Sociedade Civil: Representante dos Sindicatos
dos Trabalhadores Rurais

Titular – Silvio Pereira de Souza

Suplente – Ademir Missasse

Representante dos Usuários do Sistema Único de Assistência Social

Titular: Olinda Angélica Caetano da Silva

Suplente: Lucineia de Arruda

Representantes dos Trabalhadores da Área de Assistência Social

Titular – Eva Neide Ferreira

Suplente – Alzeni Angela da Silva

Artigo 2º - As nomeações que trata o artigo anterior não será remunerada,
devendo os nomeados participarem como representantes do Poder Legis-
lativo Municipal e demais seguimentos da sociedade.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Nova Santa Helena, Estado de Mato
Grosso, em 19 de maio de 2020.

TEREZINHA GUEDES CARRARA

- Prefeita Municipal -

REGISTRE-SE

PUBLIQUE-SE

CUMPRA-SE.

Publicado e afixado no mural desta Prefeitura Municipal no período
de 19/05/2020 à 19/06/2020.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE DISPENSA 020/2020

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 020/2020

21 de Maio de 2020 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XV | N° 3.483

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 260 Assinado Digitalmente



OBJETO: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITACAO PARA AQUISI-
CAO DE CORTINAS DO TIPO PERSIANA, PARA GABINETE DO PRE-
FEITO DO MUNICIPIO DE NOVA SANTA HELENA/MT.

VALOR GLOBAL: R$ 8.604,00 (Oito mil seiscentos e quatro reais)).

FUNDAMENTO LEGAL: artigo 24, incisos II, da Lei Federal nº 8.666/93

EMPRESA CONTRATADA: CASA DAS CORTINAS LTDA ME

CNPJ sob nº 05.844.540/0001-75

VIGÊNCIA: 31/07/2020.

HOMOLOGO e ADJUDICO.

Nova Santa Helena – MT, 20 de Maio de 2020.

TEREZINHA GUEDES CARRARA

PREFEITA MUNICIPAL

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL AO CONTRATO Nº 026/2020

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL AO CONTRATO Nº 026/2020

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA
HELENA-MT

CONTRATADA: DE MORAES & CALVI INOCENCIO LTDA - EPP

OBJETO: Fica rescindido unilateralmente o CONTRATO Nº 026/2020, cu-
jo objeto é a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAL DE
LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO, PARA ATENDER DIVERSAS SECRETA-
RIAS DO MUNICÍPIO DE NOVA SANTA HELENA-MT, de acordo com o
que determina os artigos 78, inc. XII e 79, inc. I, ambos da Lei Federal nº
8.666/93.

Data: 19/05/2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 03/2019 – CONTRATO EXERCÍCIO 2020

ORD Nº DO
CONTRATO SERVIDOR CARGO SUBSTITUIÇÃO INÍCIO TÉRMINO REMUNERAÇÃO

01 48
Jessica
Prestes
Silqueira

Enfermeira
Em razão da implantação da sala de isolamento devido ao novo Coronavírus,
classificação de risco conforme protocolo de manchester e redirecionamento
dos pacientes

18/
05/
2020

17/05/
2020 5.796,46

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE DO NORTE

PORTARIA N.º 003/2020

“Dispõe sobre a concessão do benefício de Aposentadoria por Invalidez a
servidoraSra. Sônia Ribeiro de Souza.”

O Secretário Municipal de Administração e Planejamento de Novo Ho-
rizonte do Norte, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições
legais e;

Considerando o preenchimento dos requisitos previstos no art. 40, § 1º,
inciso I, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Cons-
titucional n.º 41/2003, combinado com art. 12, inciso I, e art. 13 da Lei n.
º 1009 de 15 de outubro de 2013 que reestrutura o Regime Próprio de
Previdência Social do Município de Novo Horizonte do Norte/MT; Lei Com-
plementar nº 998/2013, plano e cargos e Carreira, Cargos e Salários da
Administração Geral, e Lei Municipal n.º 1.283 de 04/02/2020, que dispõe
sobre a revisão geral anual (RGA), e dá outras providências;

Resolve:

Art. 1º Conceder o benefício de Aposentadoria por Invalidez, a Sra.
Sônia Ribeiro de Souza, brasileira, portadora do RG nº. 1041781-8 SE-
JUSP/MT e do CPF nº. 003.854.911-58, residente e domiciliada neste mu-
nicípio, servidora efetiva, no cargo de Gari, com carga horária de 40 ho-
ras semanais, Classe “A”, Nível “I”, contando com 09 (nove) anos, 09 (no-
ve) meses e 06 (seis) dia de tempo de contribuição, lotada na Secretaria
Municipal de Infraestrutura, devidamente matriculada sob o nº. 780, com
proventos calculados pela integralidade da média aritmética, confor-
me processo administrativo do FUMPS n.º 2020.03.00001P, a partir de 02/
05/2020 até posterior deliberação.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos legais à data de 02 de maio de 2020, e revogando-se as dis-
posições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Novo Horizonte do Norte - MT, 10 de maio de 2020.

ANDRÉ LUIZ GOMES RAZINE

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Homologo:

JOSÉ NILTON DE BRITO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 111/2020

CONCEDE LICENÇA EM CARÁTER ESPECIAL À SERVIDORA PÚBLI-
CA OCUPANTE DE CARGO EFETIVO QUE MENCIONA

JOSE NILTON DE BRITO, Prefeito em Exercício de Novo Horizonte do
Norte, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e;

CONSIDERANDO o atendimento aos requisitos previstos nos Arts. 43 ,44
e 45 da Lei nº 799/2008 – PCCS dos Profissionais da Saúde.

RESOLVE:

Art.1º - Conceder Licença Prêmio à servidora GENELICE EPIFÁNIO DA
COSTA, brasileira, maior, portadora do RG: 237.226 SSP/MT e do CPF: nº
503.630.341-53, servidora publica lotada na SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE no cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, pelo período de
90 (noventa) dias consecutivos a contar a partir de 19/05/2020 a 16/10/
2020, com todos os direitos e vantagens do cargo.

Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrario.

Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Novo Horizonte do Norte-MT, em 20 de
Maio de 2020.

JOSE NILTON DE BRITO

Prefeito em Exercício

PORTARIA Nº 110/2020

Exonerar por motivo de Aposentadoria por INVALIDEZ a servidora SÔNIA
RIBEIRO DE SOUZA, lotada na Secretaria Municipal de Infraestrutura do
Município de Novo Horizonte do Norte/MT.

O Prefeito em Exercício do Município de Novo Horizonte do Norte, Estado
de Mato Grosso, Sr. JOSÉ NILTON DE BRITO, no uso de suas atribuições
que lhe Confere o Art. 45, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município;

R E S O L V E:
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Artigo 1º- Exonerar por motivo de Aposentadoria por Invalidez a servidora
SÔNIA RIBEIRO DE SOUZA, matrícula nº 780, portadora do RG: nº
1041781-8 SJSP/MT e do CPF: nº 415.754.151-00, ocupante do cargo
efetivo de GARI, lotada na Secretaria Municipal de Infraestrutura.

Artigo 2º - Esta Portaria passa a vigorar retroagindo seus efeitos a partir
de 02 de maio de 2020, revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpre-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Novo Horizonte do Norte-MT, em 20 de
maio de 2020.

JOSÉ NILTON DE BRITO

Prefeito em Exercício

PORTARIA Nº 112/2020

O Prefeito em exercício de Novo Horizonte do Norte, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por
Lei, resolve:

Artigo 1º- Conceder 30 (trinta) dias de férias à servidora LUCIMAR DE
JESUS SANTANA DOMINGUES, brasileira, maior, portadora do RG:
1646438-9 SSP/MT e do CPF: nº 913.532.461-91, servidora publica lotada
na Secretaria Municipal de Saúde no cargo de AGENTE COMUNITÁRIO
DE SAÚDE, referente ao período aquisitivo de 2018/2019 a partir do dia
20/05/2020 Á 18/06/2020, com retorno no dia 19/06/2020.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrario.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Novo Horizonte do Norte-MT, em 20 de
Maio de 2020.

JOSÉ NILTON DE BRITO

Prefeito em Exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
RESOLUÇÃO Nº 006/2020/CMDCA

RESOLUÇÃO Nº 006/2020/CMDCA

DISPÕE SOBRE OS MEMBROS DA COMISSÃO ORGANIZADORA DO
PROCESSO DE ESCOLHA DO CONSELHO TUTELAR SUPLENTE –
GESTÃO 2020/2024.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADO-
LESCENTE - CMDCA, cumprindo o da Lei Nº 010/97, de 14/04/1997, no
uso de suas competências:

RESOLVE:

§ 1 – Os candidatos Aptos pela Prova Psicológica:

Número do candidato Nome Candidato
01 Nilsa Mickelon Dalazen
02 Kethy Farias Martins

Novo Mundo – MT, 20 de maio de 2020.

___________________ _________________________

Evandro Luiz da Silva Maria Aparecida Ferreira Bessa

Vice-Presidente CMDCA Presidente Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO

PORTARIA Nº 130/2020 DE 13 DE MAIO DE 2020

DISPÕE SOBRE A TRANSFERÊNCIA E LOTAÇÃO EFETIVA DE SER-
VIDOR PÚBLICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Novo Santo Antônio, Estado de Mato Gros-
so, Sr. ADÃO SOARES NOGUEIRA, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica Municipal,

R E S O L V E:

Art. 1º - Transferir e Lotar o Servidor Sr. ROBÉRIO FLORIANO DE FREI-
TAS, atualmente lotado na Secretaria Municipal de Assistência Social, ma-
trícula nº 1358, para a Secretaria Municipal de Saúde do Município de No-
vo Santo Antônio no Cargo de Motorista CNH B/C.

Paragrafo Único – O servidor ficará lotado na Secretaria Municipal de
Saúde em conformidade com o cargo de origem aprovado no Concurso
Público nº 01/2014.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam –se as disposições ao contrario.

Registre-se Publique-se Cumpra-se

Gabinete do Prefeito Municipal, Novo Santo Antônio, 13 de Maio de 2020.

ADÃO SOARES NOGUEIRA - Prefeito Municipal

AVISO DE PRORROGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2020

AVISO DE PRORROGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2020

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE ARTEFATOS
DE CIMENTO (MANILHAS) PARA USO EM SERVIÇOS DE CONSTRU-
ÇÃO E MANUTENÇÃO DE BUEIROS, ESTRADAS E OBRAS PÚBLI-
CAS NO MUNICÍPIO DE NOVO SANTO ANTÔNIO-MT.

A Prefeitura Municipal de Novo Santo Antônio-MT, através de sua Prego-
eira, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei nº 8.666/93 e
Lei 10.520/02, torna público para conhecimento dos interessados que fica
prorrogada a data de abertura da licitação acima supracitada para o dia 02
de junho de 2020, ás 09: 00 horas (Horário de Brasília), no mesmo local. O
mesmo encontra-se disponível no site: www.novosantoantonio.mt.gov.br.

Novo Santo Antônio – MT, em 20 de maio de 2020.

Eva Rodrigues Brito

Pregoeira Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANATINGA

LICITAÇÃO
ABERTURA DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL 27/2020

A Prefeitura Municipal de Paranatinga – MT, através do Pregoeiro Deve-
nilson da Silva, nomeado pela Portaria 025/2020, torna público para co-
nhecimento dos interessados, que realizará a licitação, pela modalidade
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 27/2020, regido pela Lei nº 10.520 de 17 de
julho de 2002, subsidiariamente à Lei nº 8.666/93 (e suas alterações pos-
teriores), Decreto Federal 3.555 de 08 de agosto de 2000, que regula-
menta o Pregão, Decreto Municipal nº 1.005/2014 e Lei Complementar nº
123, de 14 de Dezembro de 2006 que Institui o Estatuto Nacional da ME
dá EPP. Objeto: Constitui Objeto da Presente licitação o Registro de Pre-
ços para Futura e Eventual Aquisição de Cestas Básicas (Distribuição
Gratuita) com recurso do Plano de Ação do Co Financiamento FEAS
2019/2020, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de As-
sistência Social de Paranatinga-MT. Conforme especificações contidas no
ANEXO I e termo de Referência do respectivo Edital. Data de abertura 02/
06/2020, terça-feira às 08:00 h (Horário Local). O Edital e os seus Ane-
xos poderão ser retirados no site da Prefeitura www.paranatinga.mt.gov.
br ou na sede da Prefeitura Municipal de Paranatinga - MT, Sito Av. Bra-
sil, nº 1900 – Centro, mais Informações pelo e-mail: edital.ptga@hotmail.
com ou Telefone 66 3573-1329/1756. Horário de atendimento é de segun-
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da a sexta-feira das 07 às 11h (Horário Local). Em 20 de maio de 2020.
Pregoeiro Devenilson da Silva.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA

EXTRATO DE COMPRA DIRETA Nº 185

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA
DEPARTAMENTO DE COMPRAS
EXTRATO DO RESULTADO DO PROCESSO
LEI Nº 1.123/2019 - REGRAS DE REALIZAÇÃO DE COMPRA DIRETA
Em atendimento aos requisitos legais da Lei: Nº 1.123/2019 - REGRAS DE REALIZAÇÃO DE COMPRA DIRETA, segue os dados relacionados a aquisição de produtos e/
ou serviços, adquiridos pela Prefeitura Municipal de Pedra Preta, solicitados no dia 04/05/2020, para as devidas finalidades e utilidades acima mencionadas.

- Dados do Fornecedor de Produtos e/ou Serviços Nº 185/2020
Razão Social/Nome: MAX DIAGNOSTICA COM. E LOCAÇÃO DE ARTIGOS LABORATORIAIS
CNPJ/CPF: 07.776.581/0001-058
Endereço Completo: RUA JOSÉ DA COSTA TEIXEIRA Nº 546 - RIBEIRÃO PRETO/SP.
Telefones:
- Dados do Produto e/ou Serviços

Produtos/Serviços:
AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA DO ANALISA-
DOR HEMATOLOGICO - ICOUNTER 3 D, COM O Nº DE SÉRIE - HA- 31101
DO HOSPITAL MUNICIPAL "LUCIANA MARTINS AMORIM".

Quantidade: 01 (UM) KIT
Destinação/Justificativa: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Valor:
R$ 800,00 (OI-
TOCENTOS
REAIS )

Elemento de Despesa: 3.3.90.30

EXTRATO DE COMPRA DIRETA Nº 184

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA
DEPARTAMENTO DE COMPRAS
EXTRATO DO RESULTADO DO PROCESSO
LEI Nº 1.123/2019 - REGRAS DE REALIZAÇÃO DE COMPRA DIRETA
Em atendimento aos requisitos legais da Lei: Nº 1.123/2019 - REGRAS DE REALIZAÇÃO DE COMPRA DIRETA, segue os dados relacionados a aquisição de produtos e/
ou serviços, adquiridos pela Prefeitura Municipal de Pedra Preta, solicitados no dia 12/05/2020, para as devidas finalidades e utilidades acima mencionadas.

- Dados do Fornecedor de Produtos e/ou Serviços Nº 184/2020

Razão Social/Nome: FANCAR COMÉRCIO DE VEÍCULOS
LTDA

CNPJ/CPF: 35.013.169/0001-60

Endereço Completo: AV. FERNANDO CORREA DA COSTA
Nº 3328 - RONDONÓPOLIS/MT.

Telefones:
- Dados do Produto e/ou Serviços

Produtos/Serviços:
AQUISIÇÃO DE PEÇAS NA REVISÃO
DO VEICULO LOGAN EXP16 SCE -
PLACA QCD 5465.

Quantidade: 10 (DEZ) UNDS

Destinação/Justificativa: SECRETARIA MUNICIPAL GERAL DE
COORDENAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO

Valor:
R$ 271,79 (DUZENTOS E SETENTA
E UM REAIS E SETENTA E NOVE
CENTAVOS )

Elemento de Despesa: 3.3.90.30

PORTARIA Nº 368/2020 - NOMEAÇÃO NICELE MATOS DA SILVA
FERREIRA

20 DE MAIO DE 2020.

Dispõe sobre NOMEAÇÃO de servidora Pública Municipal, e dá outras
providências;

JUVENAL PEREIRA BRITO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PEDRA
PRETA, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 1.169/2020 de 18 de março de 2020,

CONSIDERANDO, a Decisão Julgamento Singular nº 360/ILC/2020 - Pro-
cesso nº 8.273-2/2020 proferido pelo conselheiro Isaias Lopes da Cunha
do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso;

RESOLVE:

Art. 1º Nomeara Servidora Pública Municipal a Senhora NICELE MATOS
DA SILVA FERREIRA, para o cargo de Gerente de Atenção à Saúde na
Secretaria de Saúde do Município de Pedra Preta - MT.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PEDRA PRETA – MATO
GROSSO.

AOS VINTE DIAS DO MÊS DE MAIO DO ANO DE 2020.

JUVENAL PEREIRA BRITO

Prefeito

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial Da AMM.
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EXTRATO DE COMPRA DIRETA Nº 191

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA
DEPARTAMENTO DE COMPRAS
EXTRATO DO RESULTADO DO PROCESSO
LEI Nº 1.123/2019 - REGRAS DE REALIZAÇÃO DE COMPRA DIRETA
Em atendimento aos requisitos legais da Lei: Nº 1.123/2019 - REGRAS DE REALIZAÇÃO DE COMPRA DIRETA, segue os dados relacionados a aquisição de produtos e/
ou serviços, adquiridos pela Prefeitura Municipal de Pedra Preta, solicitados no dia 08/05/2020, para as devidas finalidades e utilidades acima mencionadas.

- Dados do Fornecedor de Produtos e/ou Serviços Nº 191/2020
Razão Social/Nome: S. A. IZAIAS COMERCIO-ME.
CNPJ/CPF: 09.554.955/0001-65
Endereço Completo: RUA JOSE RODRIGUES DA CRUZ Nº 934 - PEDRA PRETA/MT.
Telefones:
- Dados do Produto e/ou Serviços

Produtos/Serviços:
AQUISIÇÃO DOS MEDICAMENTOS QUE SEGUE, 03 (TRÊS) CAIXAS DE CELEBRA
COM 30 COMP, E 03 (TRÊS) CAIXAS DE PACO 30 MG COM 36 COMP 03 9TRÊS)
CAIXAS DE CONDROFLEX 30 SACHE, ATENTENDO DECISÃO JUDICIAL DO PRO-
CESSO Nº 2416-96-2017.811.0022 COD. 64499

Quantidade: 09 (NOVE) CXS
Destinação/Justificativa: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Valor:
R$ 1.194,00 (UM
MIL CENTO E
NOVENTA E
QUATRO REAIS )

Elemento de Despesa: 3.3.90.30

EXTRATO DE COMPRA DIRETA Nº 192

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA
DEPARTAMENTO DE COMPRAS
EXTRATO DO RESULTADO DO PROCESSO
LEI Nº 1.123/2019 - REGRAS DE REALIZAÇÃO DE COMPRA DIRETA
Em atendimento aos requisitos legais da Lei: Nº 1.123/2019 - REGRAS DE REALIZAÇÃO DE COMPRA DIRETA, segue os dados relacionados a aquisição de produtos e/
ou serviços, adquiridos pela Prefeitura Municipal de Pedra Preta, solicitados no dia 08/05/2020, para as devidas finalidades e utilidades acima mencionadas.

- Dados do Fornecedor de Produtos e/ou Serviços Nº 192/2020
Razão Social/Nome: S. A. IZAIAS COMERCIO-ME.
CNPJ/CPF: 09.554.955/0001-65
Endereço Completo: RUA JOSE RODRIGUES DA CRUZ Nº 934 - PEDRA PRETA/MT.
Telefones:
- Dados do Produto e/ou Serviços

Produtos/Serviços:

AQUISIÇÃO DE 03 (TRÊS) CAIXAS DE PANTOPRAZOL 40 MG COM 28 COMP, 02 (DUAS) CAI-
XAS DE SOMALGIN 100 MG COM 60 COMP. 03 (TRÊS) CAIXAS PURAN T 4 75 MCG 30 COMP,
02 (DUAS) CAIXAS DE COMPLEXO 46 COM 60 COMP, E 21 (VINTE E UMA) LATAS NUTREN
SENIOR 740 GRAMAS (SEM SABOR), ATENDENDO AO PROCESSO JUDICIAL Nº
2424-73.2017.811.0022.

Quantidade: 10 (DEZ) CXS E 21 (VINTE E UMA) LATAS
Destinação/Justificativa: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Valor:

R$ 2.347,00
(DOIS MIL TRE-
ZENTOS E
QUARENTA E
SETE REAIS )

Elemento de Despesa: 3.3.90.30

EXTRATO DE COMPRA DIRETA Nº 190

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA
DEPARTAMENTO DE COMPRAS
EXTRATO DO RESULTADO DO PROCESSO
LEI Nº 1.123/2019 - REGRAS DE REALIZAÇÃO DE COMPRA DIRETA
Em atendimento aos requisitos legais da Lei: Nº 1.123/2019 - REGRAS DE REALIZAÇÃO DE COMPRA DIRETA, segue os dados relacionados a aquisição de produtos e/
ou serviços, adquiridos pela Prefeitura Municipal de Pedra Preta, solicitados no dia 08/05/2020, para as devidas finalidades e utilidades acima mencionadas.

- Dados do Fornecedor de Produtos e/ou Serviços Nº 190/2020
Razão Social/Nome: M. J. BATISTA CORREA ME
CNPJ/CPF: 04.110.283/0001-85

Endereço Completo: AV. FERNANDO CORREA DA COSTA Nº 673 - PEDRA PRE-
TA/MT.

Telefones:
- Dados do Produto e/ou Serviços

Produtos/Serviços:
AQUISIÇÃO DE 03 (TRÊS) CAIXAS DO MEDICAMENTO ALE-
NIA COM 60 COMPRIMIDOS, REFERENTE AO PROCESSO
NUMERO 1066-73.2017.811.0022.

Quantidade: 03 (TRÊS) CXS
Destinação/Justificativa: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Valor:
R$ 276,00 (DUZEN-
TOS E SETENTA E
SEIS REAIS )

Elemento de Despesa: 3.3.90.30
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DECRETO Nº 095/2020 - REVOGA PROGRESSÃO FUNCIONAL

20 DE MAIO DE 2020

Dispõe sobre a Revogação de Progressão Funcional Horizontal do Art. 1º
do Decreto nº 058/2020 de 26 de março de 2020 e dá outras providências.

JUVENAL PEREIRA BRITO, PREFEITO DO MUNICIPIO DE PEDRA
PRETA-MT, no uso de suas atribuições legais;

DECRETA:

Art. 1º - Fica Revogada a Progressão Funcional Horizontal do servidor Ed-
son Carpena Bertinetti - matricula nº 5322, contando do Art. 1º do Decreto
nº 058/2020 de 26 de março de 2020.

Art. 2º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PEDRA PRETA – MT.

AOS VINTE DIAS DO MÊS DE MAIO DO ANO DE 2020.

JUVENAL PEREIRA BRITO Prefeito

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial.

EXTRATO DE COMPRA DIRETA Nº 189

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA
DEPARTAMENTO DE COMPRAS
EXTRATO DO RESULTADO DO PROCESSO
LEI Nº 1.123/2019 - REGRAS DE REALIZAÇÃO DE COMPRA DIRETA
Em atendimento aos requisitos legais da Lei: Nº 1.123/2019 - REGRAS DE REALIZAÇÃO DE COMPRA DIRETA, segue os dados relacionados a aquisição de produtos e/
ou serviços, adquiridos pela Prefeitura Municipal de Pedra Preta, solicitados no dia 08/05/2020, para as devidas finalidades e utilidades acima mencionadas.

- Dados do Fornecedor de Produtos e/ou Serviços Nº 189/2020
Razão Social/Nome: M. J. BATISTA CORREA ME
CNPJ/CPF: 04.110.283/0001-85

Endereço Completo: AV. FERNANDO CORREA DA COSTA Nº 673 - PE-
DRA PRETA/MT.

Telefones:
- Dados do Produto e/ou Serviços

Produtos/Serviços:
AQUISIÇÃO DE 03 (TRÊS) CAIXAS DE ALENIA 12/
400, REFERENTE AO PROCESSO Nº
1487-63.2017.811.0022 COD. 62299.

Quantidade: 03 (TRÊS) CXS
Destinação/Justificativa: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Valor:
R$ 276,00 (DUZEN-
TOS E SETENTA E
SEIS REAIS )

Elemento de Despesa: 3.3.90.30

EXTRATO DE COMPRA DIRETA Nº 188

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA
DEPARTAMENTO DE COMPRAS
EXTRATO DO RESULTADO DO PROCESSO
LEI Nº 1.123/2019 - REGRAS DE REALIZAÇÃO DE COMPRA DIRETA
Em atendimento aos requisitos legais da Lei: Nº 1.123/2019 - REGRAS DE REALIZAÇÃO DE COMPRA DIRETA, segue os dados relacionados a aquisição de produtos e/
ou serviços, adquiridos pela Prefeitura Municipal de Pedra Preta, solicitados no dia 08/05/2020, para as devidas finalidades e utilidades acima mencionadas.

- Dados do Fornecedor de Produtos e/ou Serviços Nº 188/2020
Razão Social/Nome: M. J. BATISTA CORREA ME
CNPJ/CPF: 04.110.283/0001-85

Endereço Completo: AV. FERNANDO CORREA DA COSTA Nº 673 -
PEDRA PRETA/MT.

Telefones:
- Dados do Produto e/ou Serviços

Produtos/Serviços:
AQUISIÇÃO DE 03 (TRÊS) CAIXAS DE ALENIA
12/400, REFERENTE AO PROCESSO Nº
1768-24.2014.811.0022.

Quantidade: 03 (TRÊS) CXS
Destinação/Justificativa: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Valor:
R$ 276,00 (DUZEN-
TOS E SETENTA E
SEIS REAIS )

Elemento de Despesa: 3.3.90.30

DECISÃO ADMINISTRATIVA Nº 006/2020 - COMISSÃO DE
PROCESSO ADMINISTRATIVO INSTAURADA PELA PORTARIA Nº

366/2016

DE 27 DE ABRIL DE 2020.

Dispõe sobre julgamento da Comissão de Processo Administrativo instau-
rada pela Portaria n°. 366/2016 de 17 de outubro de 2016 e dá outras pro-
vidências;

JUVENAL PEREIRA BRITO, PREFEITO DO MUNICIPIO DE PEDRA
PRETA-MT, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a Comissão de Processo Administrativo instaurada pe-
la Portaria n°. 366/2016 de 17 de outubro de 2016que instituiu Comissão
para atuarem “averiguação dos fatos relacionados contrato n°. 10/2014,
realizado em decorrência da licitação modalidade dispensa (004/2014)
que detinha vigência inicial de 14 de fevereiro de 2014 até 14 de agosto de
2014 findou-se mesmo após a celebração de 05 termos aditivos..., tendo
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sido realizado a contratação na modalidade dispensa (008/2016), contrato
nº. 048/2016, onde restou pactuado novos termos, dada a peculiaridade
do objeto e exclusividade do oferecimento de imóvel compatível. Onde se
relaciona ao não pagamento no período de Janeiro a Agosto de 2016”;

CONSIDERANDO a conclusão dos trabalhos pela comissão nomeada, a
qual exarou relatório final subscrito pelo Presidente, e respectivos mem-
bros, encaminhando-o para decisão;

CONSIDERANDO que a referida comissão, após regular instrução proces-
sual, concluiu ao final, proferiu-se relatório sinalizando pela existência de
irregularidades, que supostamente provocaram prejuízo material, ou se-
ja, a falta de pagamento dos alugueis e favor da Diocese de Rondonópo-
lis “Paróquia São Pedro Apostolo” no período que compreende janeiro a
Agosto de 2016.

CONSIDERANDO concluiu a comissão, que existe fragilidade na rotina in-
terna dos setores, ensejando inconclusivo com relação ao que possa vir a
ser uma falha executiva.

CONSIDERANDO não haver nos autos indícios de que há restantes a pa-
gar, já que conforme entendimento da Comissão Processante a “Paroquia
São Pedro Apostolo” não requereu junto a Prefeitura Municipal tais paga-
mentos dando por finalizado a contratação junto ao ente pagador.

DECIDO:

1º - HOMOLOGAR os trabalhos e o relatório final da Comissão de Proces-
so Administrativo instaurada pela Portaria n°. 366/2016 de 17 de outubro
de 2016, dando por encerrado os trabalhos.

2º - entendendo que o processo desempenhado pela Comissão Proces-
sante nos autos da Portaria n°. 366/2016 de 17 de outubro de 2016 atingiu
o objetivo de apurar os fatos narrados na enuncia de fls. 02/03.

3º - Por fim, deixo de aplicar quaisquer penalidades e dá-se por quitado
quaisquer débitos junto a Diocese de Rondonópolis “Paróquia São Pedro
Apostolo” CNPJ n°. 03.843.307/0007-38, relativo ao contrato n°. 10/2014,
realizado em decorrência da licitação modalidade dispensa (004/2014) e
contratação na modalidade dispensa (008/2016), contrato nº. 048/2016,
que por ventura esteja relacionada ao não pagamento no período de Ja-
neiro a Agosto de 2016.

4° - Determino ciência aos interessados.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PEDRA PRETA – MT.

AOS VINTE E SETE DE ABRIL DE 2020.

JUVENAL PEREIRA BRITO Prefeito

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial.

DECISÃO ADMINISTRATIVA Nº 005/2020 - COMISSÃO DE
SINDICÂNCIA INSTAURADA PELA PORTARIA Nº. 621/2017

DE 27 DE ABRIL DE 2020.

Dispõe sobre julgamento da Comissão de Sindicância instaurada pela Por-
taria n°. 621/2017 de 20 dezembro de 2017 e dá outras providências;

JUVENAL PEREIRA BRITO, PREFEITO DO MUNICIPIO DE PEDRA
PRETA-MT, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a Portaria n°. 621/2017 de 20 dezembro de 2017 que
instituiu Comissão de Sindicância para atuarem na apuração dos fatos re-
lacionados a denúncia de irregularidade de suposta conduta irregular de
servidores envolvidos nas ações de fiscalização tributária.;

CONSIDERANDO a conclusão dos trabalhos pela comissão nomeada, a
qual exarou relatório final subscrito pelo Presidente, e respectivos mem-
bros, encaminhando-o para decisão;

CONSIDERANDO que a referida comissão, após regular instrução pro-
cessual, concluiu que pela inexistência de irregularidades cometidas pelos
funcionários Yalles Moraes da Silva e Levino José de Oliveira, no sentido
de que possam ter lesado o erário público e segundo as investigações agi-
ram na intenção de agilizar o processo e evitar o não recolhimento, já que
efetuaram e missão e o pagamento da guia de arrecadação.

CONSIDERANDO não haver nos autos indícios de que houve desvio na
conduta dos servidores que prestaram atendimento no dia dos fatos narra-
dos na denúncia, como constatado pelo devido processo legal;

DECIDO:

1º - HOMOLOGAR os trabalhos e o relatório final da Comissão de Sindi-
cância instaurada pela Portaria n°. 621/2017 de 20 de dezembro de 2017,
dando por encerrado os trabalhos.

2º - entendendo que o processo desempenhado pela Comissão de Sindi-
cância instaurada pela Portaria n°. 621/2017 atingiu o objetivo de apurar
os fatos ocorridos nas ações de fiscalização tributária envolvendo os servi-
dores Yalles Moraes da Silva e Levino José de Oliveira e acatando a reco-
mendação da Ilustre Comissão processante, entendo que se faz necessá-
rio o entendimento de que os servidores não agiram em desconformidade
com a lei.

3º - Por fim, deixo de aplicar quaisquer penalidades aos servidores envol-
vidos no fato em questão, pois como apurado não se vislumbra qualquer
ato de improbidade, ilegalidade e ou ineficiência para com o usuário do
sistema público Municipal.

4° - Determino ciência aos interessados.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PEDRA PRETA – MT.

AOS VINTE SETE DE ABRIL DE 2020.

JUVENAL PEREIRA BRITO Prefeito

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial.

EXTRATO DE COMPRA DIRETA Nº 187

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA
DEPARTAMENTO DE COMPRAS
EXTRATO DO RESULTADO DO PROCESSO
LEI Nº 1.123/2019 - REGRAS DE REALIZAÇÃO DE COMPRA DIRETA
Em atendimento aos requisitos legais da Lei: Nº 1.123/2019 - REGRAS DE REALIZAÇÃO DE COMPRA DIRETA, segue os dados relacionados a aquisição de produtos e/
ou serviços, adquiridos pela Prefeitura Municipal de Pedra Preta, solicitados no dia 11/05/2020, para as devidas finalidades e utilidades acima mencionadas.

- Dados do Fornecedor de Produtos e/ou Serviços Nº 187/2020
Razão Social/Nome: E. C. BARBARA EQUOTERAPIA
CNPJ/CPF: 11.582.865/0001-20
Endereço Completo: ANEL VIÁRIO S/Nº - RONDONÓPOLIS/MT.
Telefones:
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- Dados do Produto e/ou Serviços

Produtos/Serviços:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 50 (CINQUENTA) SESSÕES
EQUOTERAPIA , DE ACORDO COM O CÓDIGO DO PRO-
CESSO Nº 1000608-68.2019.8.11.0022

Quantidade: 50 (CINQUENTA) UNDS
Destinação/Justificativa: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Valor:
R$ 5.750,00 (SETE MIL
SETECENTOS E CIN-
QUENTA REAIS )

Elemento de Despesa: 3.3.90.39

EXTRATO DE COMPRA DIRETA Nº 193

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA
DEPARTAMENTO DE COMPRAS
EXTRATO DO RESULTADO DO PROCESSO
LEI Nº 1.123/2019 - REGRAS DE REALIZAÇÃO DE COMPRA DIRETA
Em atendimento aos requisitos legais da Lei: Nº 1.123/2019 - REGRAS DE REALIZAÇÃO DE COMPRA DIRETA, segue os dados relacionados a aquisição de produtos e/
ou serviços, adquiridos pela Prefeitura Municipal de Pedra Preta, solicitados no dia 08/05/2020, para as devidas finalidades e utilidades acima mencionadas.

- Dados do Fornecedor de Produtos e/ou Serviços Nº 193/2020
Razão Social/Nome: S. A. IZAIAS COMERCIO-ME.
CNPJ/CPF: 09.554.955/0001-65
Endereço Completo: RUA JOSE RODRIGUES DA CRUZ Nº 934 - PEDRA PRETA/MT.
Telefones:
- Dados do Produto e/ou Serviços

Produtos/Serviços:
AQUISIÇÃO DE 03 (TRÊS) CAIXAS DE PAMELOR 75MG COM 30
COMPRIMIDOS, 06 (SEIS) CENLAXIN 150MG C/ 30 CPR, REFE-
RENTE POCESSO Nº 892-64.2017.811.0022

Quantidade: 09 (NOVE) CXS
Destinação/Justificativa: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Valor:
R$ 846,00 (OITO-
CENTOS E QUA-
RENTA E SEIS RE-
AIS )

Elemento de Despesa: 3.3.90.30

EXTRATO DE COMPRA DIRETA Nº 183

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA
DEPARTAMENTO DE COMPRAS
EXTRATO DO RESULTADO DO PROCESSO
LEI Nº 1.123/2019 - REGRAS DE REALIZAÇÃO DE COMPRA DIRETA
Em atendimento aos requisitos legais da Lei: Nº 1.123/2019 - REGRAS DE REALIZAÇÃO DE COMPRA DIRETA, segue os dados relacionados a aquisição de produtos e/
ou serviços, adquiridos pela Prefeitura Municipal de Pedra Preta, solicitados no dia 12/05/2020, para as devidas finalidades e utilidades acima mencionadas.

- Dados do Fornecedor de Produtos e/ou Serviços Nº 183/2020

Razão Social/Nome: FANCAR COMÉRCIO DE VEÍCULOS LT-
DA

CNPJ/CPF: 35.013.169/0001-60

Endereço Completo: AV. FERNANDO CORREA DA COSTA Nº
3328 - RONDONÓPOLIS/MT.

Telefones:
- Dados do Produto e/ou Serviços

Produtos/Serviços:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA REVI-
SÃO DO VEICULO LOGAN EXP16 SCE -
PLACA QCD 5465.

Quantidade: 02 (DOIS) SERVIÇOS

Destinação/Justificativa: SECRETARIA MUNICIPAL GERAL DE
COORDENAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO

Valor:
R$ 271,79 (DUZENTOS E SETEN-
TA E UM REAIS E SETENTA E NO-
VE CENTAVOS )

Elemento de Despesa: 3.3.90.39

DECRETO Nº 094/2020 - PROGRESSÃO FUNCIONAL

20 DE MAIO DE 2020

Dispõe sobre concessão de Progressão Funcional Horizontal, conforme Lei Municipal nº 1.167/2020 de 18 de março de 2020 e dá outras providências.

JUVENAL PEREIRA BRITO, PREFEITO DO MUNICIPIO DE PEDRA PRETA-MT, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 1.167/2020: Seção III - Da Movimentação na Carreira

Art. 7º. A Progressão Horizontal se dará através da passagem, mediante requerimento do servidor, de uma classe para outra imediatamente posterior,
dentro da carreira correspondente, em virtude de nova titulação educacional, devidamente comprovada com a apresentação de Diploma, Certificado ou
Atestado de Conclusão.

CONSIDERANDO, a Decisão Julgamento Singular nº 360/ILC/2020 - Processo nº 8.273-2/2020 proferido pelo conselheiro Isaias Lopes da Cunha do
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso;
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DECRETA:

Art. 1º - Fica concedida Progressão Funcional Horizontal ao servidor:

Nº Mat. Nome Admissão Cargo Classe nível atual Classe nível a progredir
2 1549 Fábio Luis Thiel 02/05/2002 Enfermeiro 40 H A/19 C/19

Art. 2º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PEDRA PRETA – MT.

AOS VINTE DIAS DO MÊS DE MAIO DO ANO DE 2020.

JUVENAL PEREIRA BRITO Prefeito

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial.

EXTRATO DE COMPRA DIRETA Nº 186

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA
DEPARTAMENTO DE COMPRAS
EXTRATO DO RESULTADO DO PROCESSO
LEI Nº 1.123/2019 - REGRAS DE REALIZAÇÃO DE COMPRA DIRETA
Em atendimento aos requisitos legais da Lei: Nº 1.123/2019 - REGRAS DE REALIZAÇÃO DE COMPRA DIRETA, segue os dados relacionados a aquisição de produtos e/
ou serviços, adquiridos pela Prefeitura Municipal de Pedra Preta, solicitados no dia 04/05/2020, para as devidas finalidades e utilidades acima mencionadas.

- Dados do Fornecedor de Produtos e/ou Serviços Nº 186/2020
Razão Social/Nome: MAX DIAGNOSTICA COM. E LOCAÇÃO DE ARTIGOS LABORATORIAIS
CNPJ/CPF: 07.776.581/0001-058
Endereço Completo: RUA JOSÉ DA COSTA TEIXEIRA Nº 546 - RIBEIRÃO PRETO/SP.
Telefones:
- Dados do Produto e/ou Serviços

Produtos/Serviços:
AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA DO ANALISA-
DOR HEMATOLOGICO - ICOUNTER 3 D, COM O Nº DE SÉRIE - HA- 31101
DO HOSPITAL MUNICIPAL "LUCIANA MARTINS AMORIM".

Quantidade: 08 (OITO) HORAS TÉCNICAS
Destinação/Justificativa: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Valor:
R$
2.000,00
(DOIS MIL
REAIS )

Elemento de Despesa: 3.3.90.39

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 028/2020

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO, Estado de
Mato Grosso, através de seu pregoeiro nomeado pela Portaria Municipal
nº 505/2019, faz saber que estará realizando Licitação na Modalidade de
Pregão Eletrônico - SRP nº 028/2020, regido pela Lei nº 10.520/2002,
Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 040/2008, subsi-
diada pela Lei nº 8.666/1993 e posteriores alterações, para seleção da
melhor proposta pelo Menor Preço Por Item objetivando: “REGISTRO
DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GENEROS
ALIMENTICIOS, MATERIAL DE LIMPEZA E UTENSILIOS DE COPA E
COZINHA ATENDENDO AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO
MUNICIPIO DE PEIXOTO DE AZEVEDO/MT, CONFORME TERMO DE
REFERÊNCIA”. Início da Sessão 04/06/2020 - Horário: 09:00 horas (ho-
rário de Brasília). Acolhimento das propostas eletrônicas: das 08h do dia
21/05/2020 às 18h do dia 03/06/2020 através do site www.bll.org.br. O Edi-
tal completo poderá ser adquirido no endereço abaixo ou baixado gratui-
tamente no seguinte endereço eletrônico: www.peixotodeazevedo.mt.gov.
br e no site www.bll.org.br, informações pelo telefone: (66) 3575-5100, Lo-
cal: Sala de Licitações no Paço Municipal Milton José Santana, situado a
Rua Ministro César Cals, nº 226, Centro, Peixoto de Azevedo/MT, CEP:
78.530-000 e também pelo suporte da BLL (41) 3042-9909.

Peixoto de Azevedo/MT, 20 de maio de 2020.

Emerson Nunes Freitas

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCONÉ

SETOR DE LICITAÇÕES
AVISO DE RESULTADO PREGÃO N° 014/2020

A Comissão de Pregão, da Prefeitura Municipal de Poconé, no exercício
das atribuições que lhe confere a Portaria n° 004/2020, de 07/01/2020, tor-
na público, para conhecimento dos interessados, que o vencedor da pre-
sente licitação destinada paraPREGÃO PRESENCIAL COM REGISTRO
DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETA-
RIAS MUNICIPAIS DE POCONÉ-MT.

Supermercado Tigrão Ltda – ME 06.111.925/0001-96
E. MANTOANI COMÉRCIO DE FRIOS LTDA 14.242.422/0001-88
Nutricenter Dist. Prod. Nutricionais 06.372.763/0001-40

Poconé-MT, 20 de Maio de 2020.

ERASMO PAULO DE LIMA

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTAL DO ARAGUAIA

SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
PORTARIA Nº 094/GP/2020

PORTARIA Nº 094/GP/2020 Em 20 de Maio de 2020.

“Dispõe sobre Revogação da Portaria n° 085/2020 de 12/05/2020 e dá
outras providências”.
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GERSON ROSA DE MORAES, Prefeito Municipal de Pontal do Araguaia,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1.º - Revogar em todos os seus termos a Portaria n° 085/2020 de 12/
05/2020.

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revoga-
das as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal.

Pontal do Araguaia, 20 de Maio de 2020.

GERSON ROSA DE MORAES

Prefeito Municipal

SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
PORTARIA N.º 092/GP/2020

PORTARIA N.º 092/GP/2020 Em 20 de Maio de 2020.

“Concede Licença Maternidade à servidora.”

GERSON ROSA DE MORAES, Prefeito Municipal de Pontal do Araguaia,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando a apresentação do Atestado Médico para Licença Materni-
dade ao Setor de Recursos Humanos;

R E S O L V E:

Art. 1.º - Conceder Licença Maternidade à servidora Nohana Moraes de
Oliveira, por 120 (cento e vinte) dias consecutivos, contados de 16/05/
2020 até 12/09/2020, sem prejuízo de sua remuneração, de Conformidade
com o que dispõem o Parágrafo 1º do Art. 392 da Consolidação das Leis
do Trabalho e o Art. 3º do Decreto nº 75.207/75.

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a 16 de maio de 2020.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal.

Pontal do Araguaia, 20 de Maio de 2020.

GERSON ROSA DE MORAES

Prefeito Municipal

SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
LEI MUNICIPAL N° 966/2020

LEI MUNICIPAL N° 966/2020 DE 20 DE MAIO DE 2020

SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial ao or-
çamento vigente, cancela restos a pagar e dá outras providências.

O senhor Gerson Rosa de Moraes, Prefeito Municipal de Pontal do Ara-
guaia, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, encami-
nha para apreciação da Câmara de Vereadores o seguinte projeto de lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional es-
pecial no orçamento financeiro de 2020, oriundo de Superávit Financeiro
apurado no Exercício Anterior, adicionando recursos ao orçamento do mu-
nicípio nas seguintes dotações e fontes de recursos:

Órgão: 04 - SEC. MUN. ADM. FINANCAS E PLANEJAMENTO:

Funcional: 04.123.5002.2007 - Manut. Ativ. Sec. Adm. e Finanças.

Elemento: 31.91.92 – Despesas de Exercícios Anteriores (13 – obriga-
ções patronais).

Fonte: 37 – Recursos da Cessão Onerosa – Pré-Sal:.............R$ 125.
510,51

Órgão: 05 - SEC. MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA:

Funcional: 12.361.5004.2021 - Manut. Ativ. Sec. Educação e Cultura.

Elemento: 31.91.92 – Despesas de Exercícios Anteriores (13 – obriga-
ções patronais).

Fonte: 37 – Recursos da Cessão Onerosa – Pré-Sal:.............R$ 17.668,21

Funcional: 12.361.5006.2022 - Manut. Ativ. Curriculares FUNDEB 60% -
Fundamental.

Elemento: 31.91.92 – Despesas Exercícios Anteriores (13 – obrigações
patronais).

Fonte: 37 – Recursos da Cessão Onerosa – Pré-Sal:.............R$ 62.059,82

Funcional: 12.365.5006.2052 - Manut. Ativ. Curriculares FUNDEB 40% -
Infantil.

Elemento: 31.91.92 – Despesas de Exercícios Anteriores (13 – obriga-
ções patronais).

Fonte: 37 – Recursos da Cessão Onerosa – Pré-Sal:.............R$ 32.338,60

Órgão: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Funcional: 10.301.5007.2017 - Manut. do Fundo Mun. Saude - F.M.S

Elemento: 31.91.92 – Despesas Exercícios Anteriores (13 – obrigações
patronais).

Fonte: 37 – Recursos da Cessão Onerosa – Pré-Sal:.............R$ 100.
059,46

Órgão: 07 – SEC. MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL

Funcional: 08.244.5008.2013 - Manut. Ativ. Sec. de Ação Social

Elemento: 31.91.92 – Despesas Exercícios Anteriores (13 – obrigações
patronais).

Fonte: 37 – Recursos da Cessão Onerosa – Pré-Sal:.............R$ 24.929,03

Valor Total a ser Adicionado:....................................................R$ R$
362.565,63

Art. 2º Para cobertura aos créditos adicionais especiais, abertos no Artigo
1º, para a Fonte de Recurso 37 – Cessão Onerosa, de acordo com o Inciso
I, Art. 43, da Lei Federal n°4.320/64, serão utilizados recursos de Superá-
vit Financeiro apurado no Exercício Anterior (2019), tendo como refe-
rência os seguintes recursos:

I – Superávit Financeiro Apurado no DCASP Patrimonial (anexo 14) em
31/12/2019: Fonte de Recursos 37 – Recursos Cessão Onerosa – Pré-Sal:
= R$ 362.600,09

a) - Transferência da União / Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei n. 13.885/
2019: R$ 362.565,63

Total a ser utilizado do Superávit = .......................................R$ 362.
565,63;

Art. 3º - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder com a atualização
das demais peças de planejamento: PPA 2020 e LDO 2020, incluindo as
fontes e dotações correspondentes.

Art. 4º - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder com o Cancela-
mento de Restos a Pagar Processados (anexo I), relativos a Obrigações
Patronais devidas ao FUNAPEM – Fundo Municipal de Previdência Social
dos Servidores, até o limite dos créditos adicionais abertos no Art. 1º.

Parágrafo 1º - O cancelamento a que se refere o caput, somente será rea-
lizado mediante empenho da despesa correspondente no exercício 2020.

Parágrafo 2º - O cancelamento dos restos a pagar será processado por
meio de Decreto Municipal, o qual deverá relacionar em anexo os compro-
vantes de pagamento (quitação), de igual valor e correspondente as des-
pesas canceladas e empenhadas na Fonte de Recurso 37 – Cessão One-
rosa – Pré-Sal.
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Art. 5o – Ficam cancelados os Créditos Adicionais Abertos através da Lei
Municipal nº 960 de 28 de fevereiro de 2020.

Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Gerson Rosa de Moraes/MT, 20 de
Maio de 2020.

Gerson Rosa de Moraes

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE DO NORTE

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO/DEPARTAMENTO DE
CONTRATOS

PUBLICAÇÃO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 14/2020.

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 14/2020.

FUNDAMENTO: Processo Administrativo nº 34/2020 Dispensa nº 10/
2020.

EMPRESA: FCK – ENGENHARIA DE CASTRO COSTA CONSULTORIA
LTDA, inscrita no C.N.P.J./MF sob o nº 11.422.746/0001-00.

Valor Total R$ 30.000,00 (Trinta mil reais).

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente ajuste será, contados a partir
da assinatura do Contrato, dia 18/05/2020 ate 31/12/2020.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE ELABO-
RAÇÃO DE ESTUDOS HIDROLÓGICOS E PROJETO EXECUTIVO DE
ENGENHARIA DA PONTE DE CONCRETO PRÉ-MOLDADO PROTEN-
DIDO SOBRE O RIO TAPIRAPÉ, NA RODOVIA MT – 550, TRECHO: EN-
TR. BR 158 – ENTR. MT 412, NO MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE DO
NORTE/MT, COM EXTENSÃO APROXIMADA DE 60,00m E LARGURA
DE 8,80m, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 528,00m², NO MUNICÍPIO DE
PORTO ALEGRE DO NORTE/MT PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES
DA SECRETÁRIA DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS DESTE MUNICIPIO.

DANIEL ROSA DO LAGO

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO/DEPARTAMENTO DE
LICITAÇÃO

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO

Chamada Pública 03/2020

Inexigibilidade de Licitação 02/2020

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO

A Prefeitura Municipal de Porto Alegre do Norte- MT, através da comissão
permanente de licitações, torna público que está procedendo ao chama-
mento público para fins de credenciamento e contratação de instituições
financeiras para prestação de serviços bancários através de convênio de
arrecadação/recolhimento de tributos, impostos, taxas e demais receitas
públicas de competência da prefeitura municipal de Porto Alegre do Nor-
te, através de documento de arrecadação municipal – DAM, em padrão
FEBRABAN, por intermédio de suas agências, com prestação de contas
por meio magnético dos valores arrecadados, para atender as necessida-
des da secretaria municipal de finanças. Maiores informações no departa-
mento de licitação e contratos, local: Rua Tocantins nº 1.173, Setor Três
Irmãos, CEP 78.655-000, Porto Alegre do Norte/MT. www.portoalegredo-
norte.mt.gov.br e no e-mail licitacao@portoalegredonorte.mt.gov.br Tele-
fone: (66) 3569 1226/1210

Porto Alegre do Norte – MT, 20 de Maio de 2020.

Presidente da Comissão de Licitação

Thais Ferreira dos Santos

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO/DEPARTAMENTO DE
LICITAÇÃO

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO
N°.13/2020 REGISTRO DE PREÇOS

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRONICO N°.13/2020 REGISTRO DE PREÇOS

A Prefeitura Municipal de Porto Alegre do Norte-MT, comunica aos inte-
ressados que suspenderá a licitação do tipo menor preço por item, com
reserva de cota para ME e EPP. OBJETO: Contratação de Empresa para
Fornecimento de uniformes. Para adequação do edital. Mais informa-
ções, no site da prefeitura, www.portoalegredonorte.mt.gov.br e no e-mail
licitacao@portoalegredonorte.mt.gov.br Telefone: (66) 3569 1226/1210.

Daniel Rosa do Lago

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE POXORÉU

RECURSOS HUMANOS
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 04/2020

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 04/2020

PROCESSO SELETIVO Nº. 001/2020

Nelson Antônio Paim, Prefeito Municipal de Poxoréu –Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legais e, de acordo com o que deter-
mina o artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, artigo 93, inciso X da
Lei Orgânica Municipal de Poxoréu e o disposto no TÍTULO IX da Lei Mu-
nicipal n.º 905, de 21 de novembro de 2003, embasado na Lei Municipal n.
º 1.858, de 11 de abril de 2017, bem como no resultado oficial do Proces-
so Seletivo Simplificado n.º 001/2020, divulgado através do Resultado Fi-
nal Definitivo, de 07/05/2020, homologado em 08/05/2020, considerando a
identificação de vagas disponíveis para provimento temporário, bem como
a necessidade de servidores para complementação do quadro de funcio-
nários da Administração Pública Municipal:

C O N V O C A:

Os abaixo elencados, conforme ordem de classificação no Processo Sele-
tivo Simplificado n.º 003/2019, para, querendo, comparecerem no depar-
tamento de Recursos Humanos, vinculado à Secretaria Municipal de Ad-
ministração, situada no prédio da Prefeitura Municipal de Poxoréu/MT, em
horário de expediente, no prazo de 05 (cinco) dias a contar da publica-
ção deste Edital, para tomarem posse no cargo em que foram classifica-
dos, devendo apresentar a seguinte documentação, sob pena de ser-lhes
negada a posse:

a) Cópia e Original para autenticação:

01. RG;

02. CPF;

03. Certidão de Nascimento ou Casamento;

04. Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos (dependentes
comprovante);

05. Cartão de vacinação atualizada anti-tetânica, tríplice viral, hepatite B
(Hepatite B apenas para aqueles até 39 anos).

06. Cartão Nacional de Saúde

07. Diploma (Registrado no Órgão Competente);

08 . Título de eleitor;

09. Certidão de Quitação Eleitoral;

10. Comprovante de Estar Quite com o Serviço Militar (masculino);

11. Número de Inscrição no Pis/Pasep ou Declaração de que não possui
número de contribuição;

12. Comprovante de escolaridade exigido para a posse;
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13. Comprovante de residência

14. Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de condições
da acumulação amparada pela Constituição Federal;

15. Declaração negativa de não estar incompatibilizado com o serviço pú-
blico, por ato de demissão por justa causa, nos termos da legislação vi-
gente;

16. Declaração de bens;

17. Certidão Negativa de antecedentes criminais fornecida pelo site do tri-
bunal de justiça de Mato Grosso.

18. Número da conta bancária do Banco do Brasil;

19. Foto 3X4 (atual, colorida);

20. Declaração de Bens e Valores que integram seu patrimônio.

21. Laudo Médico que o considere APTO PARA O EXERCÍCIO DAS FUN-
ÇÕES a que se submeterá, fornecido por médico indicado pela Prefeitura
Municipal de Poxoréu.

O não comparecimento do (a) convocado (a) no dia e horário da atribuição
e a apresentação da documentação prevista acima implicará no reconhe-
cimento da DESISTÊNCIA E RENÚNCIA quanto ao preenchimento do car-
go para o qual fora aprovado (a), reservando-se a Administração ao direito
de convocar outro candidato, caso haja.

CONVOCA:

GUARDA MUNICIPAL (REGIÃO NOVA POXORÉU) PSF E ESCOLA

Classificação Nome CPF Pontuação
01º EDÉZIO RUDRIGUES DA SILVA 273.188.418-58 3,0
02º FÁBIO DE SOUSA DA CONCEIÇÃO 017.720.593-82 3,0
03º LUCIANO SANTOS DE SOUZA 974.199.071-53 3,0
04º WALDEMAR BATISTA DE SOUZA 241.975.641-04 2,0

Registre-se. Publique-se.

Paço Municipal Dr. Joaquim Nunes Rocha, Poxoréu/MT, 20 de maio de
2020.

_________________________________________________

NELSON ANTÔNIO PAIM

Prefeito Municipal de Poxoréu/MT

Este Edital de Convocação foi publicado por afixação no saguão da Pre-
feitura Municipal de Poxoréu, de acordo com o disposto no art. 108 da Lei
Orgânica do Município, em 19/12/2018 e no Jornal Oficial dos Municípios/
AMM, conforme Lei Municipal n.º 1.041, de 31 de maio de 2006.

RECURSOS HUMANOS
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 05/2020

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 05/2020

PROCESSO SELETIVO Nº. 001/2020

Nelson Antônio Paim, Prefeito Municipal de Poxoréu –Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legais e, de acordo com o que deter-
mina o artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, artigo 93, inciso X da
Lei Orgânica Municipal de Poxoréu e o disposto no TÍTULO IX da Lei Mu-
nicipal n.º 905, de 21 de novembro de 2003, embasado na Lei Municipal n.
º 1.858, de 11 de abril de 2017, bem como no resultado oficial do Proces-
so Seletivo Simplificado n.º 001/2020, divulgado através do Resultado Fi-
nal Definitivo, de 07/05/2020, homologado em 08/05/2020, considerando a
identificação de vagas disponíveis para provimento temporário, bem como
a necessidade de servidores para complementação do quadro de funcio-
nários da Administração Pública Municipal:

C O N V O C A:

Os abaixo elencados, conforme ordem de classificação no Processo Sele-
tivo Simplificado n.º 003/2019, para, querendo, comparecerem no depar-

tamento de Recursos Humanos, vinculado à Secretaria Municipal de Ad-
ministração, situada no prédio da Prefeitura Municipal de Poxoréu/MT, em
horário de expediente, no prazo de 05 (cinco) dias a contar da publica-
ção deste Edital, para tomarem posse no cargo em que foram classifica-
dos, devendo apresentar a seguinte documentação, sob pena de ser-lhes
negada a posse:

a) Cópia e Original para autenticação:

01. RG;

02. CPF;

03. Certidão de Nascimento ou Casamento;

04. Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos (dependentes
comprovante);

05. Cartão de vacinação atualizada anti-tetânica, tríplice viral, hepatite B
(Hepatite B apenas para aqueles até 39 anos).

06. Cartão Nacional de Saúde

07. Diploma (Registrado no Órgão Competente);

08 . Título de eleitor;

09. Certidão de Quitação Eleitoral;

10. Comprovante de Estar Quite com o Serviço Militar (masculino);

11. Número de Inscrição no Pis/Pasep ou Declaração de que não possui
número de contribuição;

12. Comprovante de escolaridade exigido para a posse;

13. Comprovante de residência

14. Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de condições
da acumulação amparada pela Constituição Federal;

15. Declaração negativa de não estar incompatibilizado com o serviço pú-
blico, por ato de demissão por justa causa, nos termos da legislação vi-
gente;

16. Declaração de bens;

17. Certidão Negativa de antecedentes criminais fornecida pelo site do tri-
bunal de justiça de Mato Grosso.

18. Número da conta bancária do Banco do Brasil;

19. Foto 3X4 (atual, colorida);

20. Declaração de Bens e Valores que integram seu patrimônio.

21. Laudo Médico que o considere APTO PARA O EXERCÍCIO DAS FUN-
ÇÕES a que se submeterá, fornecido por médico indicado pela Prefeitura
Municipal de Poxoréu.

O não comparecimento do (a) convocado (a) no dia e horário da atribuição
e a apresentação da documentação prevista acima implicará no reconhe-
cimento da DESISTÊNCIA E RENÚNCIA quanto ao preenchimento do car-
go para o qual fora aprovado (a), reservando-se a Administração ao direito
de convocar outro candidato, caso haja.

CONVOCA:

GUARDA MUNICIPAL – JARUDORE

Classificação Nome CPF Pontuação
01º ARLINDO FERNANDES DA SILVA 007.969.591-45 5,0

Registre-se. Publique-se.

Paço Municipal Dr. Joaquim Nunes Rocha, Poxoréu/MT, 20 de maio de
2020.

_________________________________________________

NELSON ANTÔNIO PAIM

Prefeito Municipal de Poxoréu/MT
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Este Edital de Convocação foi publicado por afixação no saguão da Pre-
feitura Municipal de Poxoréu, de acordo com o disposto no art. 108 da Lei
Orgânica do Município, em 19/12/2018 e no Jornal Oficial dos Municípios/
AMM, conforme Lei Municipal n.º 1.041, de 31 de maio de 2006.

LICITAÇÃO
AVISO DE ADESÃO

AVISO DE ADESÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 001/2020

A Prefeitura Municipal de Poxoréu-MT, torna público para conhecimento
dos interessados que aderiu Ata de Registro de Preço, oriundo ao Pregão
Presencial nº 004/2020, do Município de Jangada, Estado de Mato Gros-
so, com amparo no art. 22 do Decreto Federal 7.892/2013, de 23 de ja-
neiro de 2013, informando que essa adesão visa atender ao Município

de Poxoréu, cujo objeto é CONTRATAÇÃODE EMPRESA ESPECIALI-
ZADA PARA IMPLANTAÇÃO, CONVERSÃO, PARAMETRIZAÇÃO, MI-
GRAÇÃO DE DADOS, SUPORTE TECNICO ESPECIALIZADO NO FOR-
NECIMENTO DE LICENÇA DE DIREITO DE USO DE SOFTWARE INTE-
GRADO PARA GESTÃO DE SAÚDE PÚBLICA, conforme especificação
contidas no Termo de Referência parte integrante do edital acima mencio-
nado.

Em, Poxoréu/MT. 20 de maio de 2020.

WILLIAN XAVIER SOARES

Presidente CPL

NELSON ANTONIO PAIM

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESERVA DO CABAÇAL

DEPARTAMENTO LICITAÇÃO
DECRETO Nº 25 DE 05 DE MAIO DE 2020.

Fixa os Valores da Terra Nua dos imóveis rurais no Município de Reserva do Cabaçal – MT.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RESERVA DO CABAÇAL, ESTADO DE MATO GROSSO, Senhor TARCÍSIO FERRARI, no uso de suas atribuições le-
gais, e

CONSIDERANDO a delegação de competência feita ao Município pela Receita Federal do Brasil no âmbito do Convênio ITR;

CONSIDERANDO os resultados obtidos através do Laudo de Avaliação e Vistorias elaborado pela Municipalidade para fins de fixação do Valor da Terra
Nua,

DECRETA:

Art. 1° - Este Decreto fixa o Valor da Terra Nua de imóveis rurais no âmbito do Município de Reserva do Cabaçal.

Art. 2º - O Valor da Terra Nua, para o exercício fiscal de 2020, é fixado segundo a aptidão do imóvel e a vocação, caracterizado pela atividade nele
explorado ou, na sua falta, a potencialidade de desenvolvimento de atividade, conforme o seguinte quadro sinótico:

Lavoura
Aptidão Boa Lavoura Ap- tidão Média Lavoura Apti dão Restrita Pastagem Plantada Silvicultura ou Pastagem Natural Preservação Fauna e Flora

10.455,01 8.599,07 7.809,10 7.720,05 4.858,77 2.731,32

Art. 3o. Permanecem inalteradasas condições gerais de tributação, principalmente as inerentes às alíquotas, imunidades e isenções aludidas

na Lei no 9.393, de 19 de dezembro de 1996, as quais se inserem na competência legislativa da União.

Art. 4o. Este Decreto entra em vigor no dia de sua assinatura, e revogando todos os dispositivos em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Reserva do Cabaçal-MT, aos 05 de maio de 2020.

Publique-se

Registre-se

Cumpra-se.

Tarcísio Ferrari

Prefeito municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA

GABINETE
LEI Nº850/2020 AUTORIZA A DISTRIBUIÇÃO DE “KITS DE

ALIMENTAÇÃO” DE ACORDO COM A LEI FEDERAL N13.987/2020
AOS ESTUDANTES DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E
INSTITUI A COMISSÃO INTERSETORIAL DE ALIMENTAÇÃO

LEI Nº 850/2020

DATA: 19 DE MAIO DE 2020

“AUTORIZA A DISTRIBUIÇÃO DE “KITS DE ALIMENTAÇÃO” DE
ACORDO COM A LEI FEDERAL Nº 13.987/2020 AOS ESTUDANTES DA
REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E INSTITUI A COMISSÃO INTER-
SETORIAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, PARA DEFINIÇÃO DE CRI-
TÉRIOS DE SELEÇÃO, OPERACIONALIZAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DOS
KITS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

LUZIA NUNES BRANDÃO, Prefeita Municipal de Ribeirão Cascalheira,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a

Câmara Municipal de RIBEIRÃO CASCALHEIRA aprovou e ela sanciona
a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a disponibilizar Kits
de alimentação Escolar mensalmente a todos os estudantes da rede mu-
nicipal de educação que estão em estado de vulnerabilidade, somente no
período que perdurar a suspensão das atividades escolares da rede públi-
ca municipal de ensino.

§ 1º. Fica criada a Comissão Intersetorial de Alimentação Escolar (CIAE),
com sua diretoria (presidente, secretária e membros) que serão eleitos en-
tre os mesmos, composta pelos representantes dos seguintes órgãos:

I - 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação;

II - 1 (um) representante do Serviço de Nutrição Escolar;

III - 1 (um) representante do Conselho Municipal de Educação;

IV - 2 (dois) representantes do Conselho Municipal de Alimentação Esco-
lar;
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VI - 1 (um) representante do Assistência Social do Centro de Referência
de Assistência Social;

§ 2º. A CIAE tem a incumbência da definição de critérios de destinação e
operacionalização da distribuição de gêneros alimentícios adquiridos com
recursos do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), durante
o período de suspensão das aulas em razão de situação de emergência
ou calamidade pública.

§ 3º. A CIAE se destitui imediatamente, após ato legal das autoridades po-
líticas e sanitárias para o retorno das atividades escolares regulares.

Art. 2º. Deve o serviço de merenda escolar do Município e do Conselho
Municipal de Alimentação Escolar, acompanhado pelo CIAE, efetuar o le-
vantamento dos gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis estoca-
dos nas escolas ou depósitos, procedendo a descrição dos itens, quanti-
dades, prazos de validade, nome das unidades escolares, dentre outras
informações que o Serviço de Nutrição Escolar considerar necessário.

Art. 3º. Inventariado todos os gêneros alimentícios em estoque, deverão
ser montados "Kits Emergenciais de Alimentação Escolar", seguindo as
orientações do Serviço de Nutrição Escolar, visando o manejo e equilíbrio
nutricional.

§ 1º Devem ser priorizados os gêneros alimentícios perecíveis ou que es-
tejam próximos de seu prazo de validade.

§ 2º A manipulação e eventual fracionamento de gêneros alimentícios de-
verão garantir todas as condições sanitárias de segurança de acordo com
as normas vigentes.

Art. 4º. Esgotados os gêneros alimentícios em estoque e ainda havendo
demanda por parte das famílias que se enquadram nas condições es-
tabelecidas, os recursos do Programa Nacional de Alimentação Escolar
(PNAE) existentes em conta poderão ser utilizados na aquisição de gê-
neros alimentícios em quantidades definidas pela CIAE e aprovadas pelo
Conselho de Alimentação Escolar (CAE).

§ 1º A aquisição de que trata o caput deverá ser realizada pelo Setor de
Compras do Município e o valor a ser repassado a cada escola será de
acordo com o número de alunos atendidos com os Kits emergenciais.

§ 2º Deverá ser mantida a aquisição de produtos da agricultura familiar do
Município.

Art. 5º. A distribuição dos "Kits Emergenciais de Alimentação Escolar" ad-
quiridos com recursos do PNAE não se confunde com ações da Assistên-
cia Social, e devem, obrigatoriamente, serem destinados aos pais ou res-
ponsáveis dos alunos devidamente matriculados nas escolas públicas de
educação básica mantidas pelo Município, conforme critérios que se en-
quadra em alguns dos relacionados abaixo:

I - Se está cadastrada no CADÚnico;

II - Se os pais ou responsável(is) estão desempregados, ou são autôno-
mos;

III - Se a família recebe até um salário mínimo, ou R$ 200,00 (duzentos
reais) por indivíduo da família;

IV - Se estão cadastrados no Programa Bolsa Família e não receberam o
auxílio emergencial.

V - Se não recebeu o kit em outra unidade escolar.

Parágrafo único. Para definição dos critérios de distribuição, a CIAE auxi-
liada pela Secretaria de Assistência Social deve levar em consideração a
situação de vulnerabilidade da família do aluno.

Art. 6º. A CIAE deve sempre observar as orientações do CAE acerca das
prestações de contas do programa, bem como orientações da Secretaria
de Assistência Social acerca da definição e seleção das famílias.

Art. 7º. A entrega dos "Kits Emergenciais de Alimentação Escolar" se dará
mediante recibo que contenha as seguintes informações:

I - nome do aluno, idade, série e unidade escolar que está matriculado;

II - nome, CPF, RG e endereço dos pais ou responsável legal;

III - data de entrega;

IV - termo de responsabilidade com a vedação expressa de venda ou des-
tinação diferenciada dos bens.

Art. 8º. A CIAE poderá realizar a entrega diretamente nas escolas munici-
pais, com horários previamente agendados, a fim de evitar aglomerações
e prestar pleno atendimento da demanda, de acordo com os padrões e
monitoramento da Vigilância Epidemiológica Local, ou em outro local que
melhor convir, desde que respeitadas às regras estabelecidas pela Vigi-
lância Sanitária municipal.

Art. 9º. A distribuição dos "Kits Emergenciais de Alimentação Escolar" será
feita com itens das Unidades Escolares urbanas e da Escola Municipal do
Campo João Bonifácio Pires do Distrito de Novo Paraíso.

Parágrafo único. Na Escola Municipal Indígena Pimentel Barbosa haverá
o preparo das refeições na Unidade Escolar e distribuída diretamente aos
alunos.

Art. 10º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogado as
disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL

EM 19 DE MAIO DE 2020.

LUZIA NUNES BRANDÃO

Prefeita Municipal

LICITAÇÕES
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 10/2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA - ESTADO
DE MATO GROSSO

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2020

A Prefeitura Municipal de Ribeirão Cascalheira/MT torna público que às
08:00 horas do dia 27 de maio de 2020, estará abrindo o pregão presen-
cial, para o Registro de Preços para Futura e Eventual Contratação de
serviços para realização de exames laboratoriais para atender a paci-
entes internos do Hospital Municipal Cristo Rei e/ou exames de roti-
na, conforme Termo de Referência da Secretaria Municipal de Saúde.
O Edital e seus respectivos anexos poderá ser obtido no site http://www.ri-
beiraocascalheira.mt.gov.br/, no e-mail setordelicitacoesrc@gmail.com ou
com a Comissão Permanente de Licitação do Poder Executivo de Ribeirão
Cascalheira, durante o horário de expediente das 07h:00 às 11h:00 de se-
gunda a sexta-feira. Maiores informações poderão ser solicitadas em ho-
rário de expediente através do telefone (66) 3489- 1838.

Ribeirão Cascalheira-MT, 19 de maio de 2.020.

MARLY SEVERINO DOS SANTOS LIMA

Pregoeira

SETOR DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS 02 2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA - ESTADO
DE MATO GROSSO

AVISO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2020

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Ribeirão
Cascalheira – MT torna público aos interessados que realizará licitação na
modalidade de TOMADA DE PREÇOS N° 002/2020, cujo objeto é a CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA PARA
OBRA DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTCA E DRENAGEM EM DIVERSAS
RUAS NESTE MUNÍCIPIO DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA-MT, conforme
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especificações contidas no Termo de Referência, com abertura que ocor-
rerá as 08:00 horas (horário local) do dia 12/06/2020, na sua sede situa-
da à Av. Padre João Bosco, nº 2.067, Centro, Ribeirão Cascalheira – MT.
O Edital poderá ser obtido junto à Comissão Permanente de Licitação do
Poder Executivo de Ribeirão Cascalheira, durante o horário de expediente
das 07h:00 às 13h:00 e também estará disponível no site prefeiturarc.com.
br. Maiores informações poderão ser solicitadas em horário de expediente
através do telefone (66) 3489- 1838.

Ribeirão Cascalheira-MT, 20 de Maio de 2.020.

GUSTAVO TIAGO QUEIROZ DA MAIA SANTOS

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO

DECRETO MUNICIPAL N° 45 DE 20 DE MAIO DE 2020

DECRETO MUNICIPAL N° 45 DE 20 DE MAIO DE 2020

“DECLARA PONTO FACULTATIVO NOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRA-
ÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL O DIA 21/05/2020, EXCETO PARA OS SER-
VIÇOS CONSIDERADOS ESSENCIAIS E IMPRESCINDÍVEIS Á COMU-
NIDADE”

O Srº ANTONIO XAVIER DE ARAUJO, PREFEITO MUNICIPAL DE RIO
BRANCO, ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO DE SUAS ATRIBUI-
ÇÕES LEGAIS E CONSTITUCIONAIS e;

CONSIDERANDO: O Aniversario de 67º anos da Cidade de Rio Branco-
MT, no dia 22 de maio de 2020.

CONSIDERANDO: Que o ponto facultativo na mencionada data, não irá
impor nenhum prejuízo aos trabalhos do Município, e proporciona ainda
redução de custeio da administração Pública Municipal;

DECRETA:

Art. 1º Ponto Facultativo nos órgãos da Administração Pública Municipal
no dia 21/05/2020,exceto para os serviços considerados essenciais e im-
prescindíveis á comunidade como: Saúde e Coleta de Lixo.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito, Edifício sede do Poder Executivo em Rio Branco –
MT, 20 de maio de 2020

ANTONIO XAVIER DE ARAUJO

-Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA

DECRETO Nº 1.749 /GAB/PMR DE 20 DE MAIO DE 2020 .

PODER EXECUTIVO

“Dispõe sobre a substituição do membro do Conselho Conselho Municipal
de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e De-
senvolvimento da Educação Básica e da Valorização dos Profissionais da
Educação – FUNDEB de que trata do Decreto n 1.658 de 16 de agosto de
2019.”.

AGNALDO RODRIGUES DE CARVALHO, Prefeito do Município de Ron-
dolândia, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições de que trata
o Art. 70 da Lei Orgânica do Município;

Considerando a Lei nº 154, de 27 de Março de 2007, alterada pela Lei nº
165, de 17 de Outubro de 2007;

DECRETA:

Art. 1º. Substitui membro nomeado do art. 2º do Decreto nº 1.658/GAB/
PMR/19, de 16 de agosto de 2019, do seguinte seguimento, e conforme
descrito:

“ I - Representando Secretaria Municipal de Educação e Cultura

(...)

CAMILA VITÓRIO ROCHA RIBEIRO DE SOUZA

RG: 984081 SESDEC/RO

CPF: 962.561.922-49

Função no FUNDEB: Suplente

Função na Prefeitura: Coordenadora Pedagógica

Endereço: Rua Zoró “

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições contrário.

Rondolândia – MT, 20 de maio de 2020

AGNALDO RODRIGUES DE CARVALHO

Prefeito Municipal

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº4155-2020-NOMEIA – KATIANA LOPES ANDRADE

PORTARIA Nº.4155/GP/PMR/2020

DE 20 DE MAIO DE 2020

NOMEIA – KATIANA LOPES ANDRADE no cargo em comissão chefe de
seção de controle da execução orçamentária CDS-02

AGNALDO RODRIGUES DE CARVALHO, Prefeito Municipal de Rondo-
lândia, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso XXV do Art. 70 da Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:

Art. 1º -NOMEIA – KATIANA LOPES ANDRADE, no cargo em comissão
chefe de seção de controle da execução orçamentária de junto da SECRE-
TARIA DE ARRECADAÇÃO.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se; Registre-se, e Cumpra-se.

AGNALDO RODRIGUES DE CARVALHO

PREFEITO MUNICIPAL

PUBLICADO POR AFIXAÇÃO NO ÁTRIO DO PAÇO MUNICIPAL EM 20/
05/2020.

ATO HOMOLOGAÇÃO RESULTADO LICITAÇÃO

Processo Administrativo nº 050/2020- SEMAD-SEMEC-SEMUSA-
SEMAS- SEMOSP DE 14/04/2020

Modalidade: Pregão Presencial nº 023/2020 - Sistema de Registro de
Preços

OBJETO: Registro de Preço para futura e eventual contratação e elabora-
ção de projetos e arquitetura – engenharia plena, para atender as neces-
sidades das secretarias municipais.

ASSUNTO: Homologação. Regularidade da licitação. Fundamento no inci-
so IV, Art. 7º, do Decreto nº 3.555, de 2000.

O Certame foi realizado pelo Sistema de Registro de Preços com funda-
mento no Decreto Municipal nº 1.067 de 27 de março de 2015 alterado pe-
lo Decreto Municipal nº 1.149, de 13 de janeiro de 2016.

A modalidade adotada foi o pregão presencial, nos termos definidos pela
Lei nº 10.520 de 2002. O certame está registrado no Sistema compras/
Betha como Pregão Presencial nº 023/2020 - SRP tendo como objeto Re-
gistro de Preço para futura e eventual contratação e elaboração de proje-
tos e arquitetura – engenharia plena, para atender as necessidades das
secretarias municipais.
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Devidamente instruído, constam peças da fase interna, tais como: solicita-
ções dos titulares das Secretarias acompanhada do termo de referência;
Integralização da solicitação no sistema BETHA/COMPRAS; coleta am-
pla dos preços praticados no mercado, incluindo sitio eletrônico do TCE/
MT, atas de registro preços de outros entes, relatórios do sistema banco
de preços em sintonia com o informado no Acordão n.º 868/2013-Planario
TCU; parâmetro de preços por media estimativa; Justificativa de opção de
escolha da modalidade pregão; justificativa da dispensa da indicação da
reserva Orçamentária, em consonância com o parágrafo 2º do art. 6º do
Decreto Municipal n.º 1.067 de 2015 aletrado pelo Decreto nº 1.149 de
2016 e autorização do ordenador de despesas, sendo o que de mais rele-
vante importa. (fls. 02-80)

Ainda, instruindo a fase interna do certame, consta, em atendimento ao art.
38 parágrafo único da Lei n.º 8666 de 1993, Parecer nº 031/PGM/GAB/20
exarado pelo órgão de assessoria jurídica (fls. 159-170), contendo a apro-
vação do edital de Pregão Presencial n.º 023/2020 - Sistema de Registro
de Preços e seus anexos, onde se encontram encartados de fls. 104-156
e o incluso Termo de Referência e minuta da ARP que o compõe.

O valor estimado global, considerando a cesta de preços informado ás fls.
072 é R$ 142.979,04 ( cento e quarenta e dois mil novecentos e setenta e
nove reais e quatro centavos)

Na data de 28/04/2020 deu-se início a fase externa do certame com a
publicação do edital de chamamento público pulicada pela Câmara Muni-
cipal de Rondolândia/MT e de acordo com Portaria n. 06/GP/CMR/2020
de 23 de Abril de 2020 publicada pela Câmara Municipal de Rondolân-
dia/MT, no D.O.M-AMM, Ed. 3.467, de 27/04/2020, p. 6 edital de cha-
mada fora enviado para o e-mail institucional conforme fls.167 para afi-
xar nos murais de aviso da Prefeitura e Câmara Municipal, em atendi-
mento ao disposto no §1º. A, do art. 89 da Lei Orgânica do Munícipio,
Diário Oficial Eletrônico dos Municípios, Ed.3.467, Ano XV, de 28/04/202,
pg. 330-331, DOE, Ed. 27.739, de 28/04/2020, pg.68 meio eletrônico no
portal transparência fly endereço https://e-gov.betha.com.br/transparencia/
01037-007/con_licitações.faces, portal de serviços do TCE/MT, (fls. 161).

A sessão pública destinada ao recebimento e julgamento das propostas
ocorreu dia 13/05/2020, às 09h00min (horário de Brasília), conforme pre-
visto no instrumento convocatório.

De acordo com a publicação no DOE, Ed. 3.469, ano XV, de 30/04/2020,
pg 442 Pregão Presencial 023/2020 foi suspenso por período indetermina-
do em razão de alterações na minuta do edital.

Parecer nº 034/PGM/GAB/20 exarado pelo órgão de assessoria jurídica
(fls. 241-242), contendo a aprovação do edital de Pregão Presencial n.º
023/2020 - Sistema de Registro de Preços e seus anexos, onde se encon-
tram encartados de fls. 187-239 e o incluso Termo de Referência e minuta
da ARP que o compõe.

Na data de 04/05/2020 deu-se início a fase externa do certame com a pu-
blicação do edital de chamamento público pulicada pela Câmara Municipal
de Rondolândia/MT e de acordo com Portaria n. 06/GP/CMR/2020 de 23
de Abril de 2020 publicada pela Câmara Municipal de Rondolândia/MT, no
D.O.M-AMM, Ed. 3.467, de 27/04/2020, p. 6 edital de chamada fora envi-
ado para o e-mail institucional conforme fls. 246 para afixar nos murais de
aviso da Prefeitura e Câmara Municipal, em atendimento ao disposto no
§1º. A, do art. 89 da Lei Orgânica do Munícipio, Diário Oficial Eletrônico
dos Municípios, Ed.3.471, Ano XV, de 02/05/2020, pg. 399, meio eletrôni-
co no portal transparência fly endereço https://e-gov.betha.com.br/transpa-
rencia/01037-007/con_licitações.faces, portal de serviços do TCE/MT, (fls.
247).

A sessão pública destinada ao recebimento e julgamento das propostas
ocorreu dia 19/05/2020, às 09h00min (horário de Brasília), conforme pre-
visto no instrumento convocatório.

Compareceram à sessão pública, no dia e hora aprazados único licitante J.
S ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA, CNPJ Nº 29.091.107/0001-74,

endereço comercial na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 1752, Bairro
Jardim Clodoaldo, na cidade de Cacoal-RO, validamente credenciado con-
forme resumido no parecer da Comissão na Ata de fls. 314-319 e dos pró-
prios documentos encartados de fls. 251-312.

Proposta de preço do licitante encartada de fls. 263-265. Validadas por
conformidade, nos termos do parecer da Comissão na Ata de fls. 314-319
e documentos encartados.

Habilitação, documentos encartados fls. 268-312.Licitantes validamente
habilitado, conforme ressai do parecer da Comissão Ata de fls. 314-319 e
documentos encartados.

Passou-se a fase dos lances livres que, encerrada fechou-se a negocia-
ção, adjudicando, conforme termo de fls. 344 em favor de J.S ENGENHA-
RIA E ARQUITETURA LTDA, CNPJ Nº 29.091.107/0001-74 o item 01 da
proposta de preços adequada de fls. 323 o valor global da licitação, refe-
rentes os itens do Quadro Comparativo de Preços de fls. 346, de R$ 142.
560,00 (cento e quarenta e dois mil quinhentos e sessenta reais)

Certidões negativas do licitante confirmada suas validades conforme fls.
325-338.

Convalidação da propostas de preços pelo licitante, ajustando os preços
por item conforme os lances na fase da negociação, acostadas de fls.
265-266.

Resultado final levado a publicação, a vista do §1º. A, do art. 89 da Lei
Orgânica do Munícipio nos murais de avisos da Prefeitura e Câmara mu-
nicipal e Diários Oficiais. (fls. 343).

Decisão.

Quanto ao pronunciamento acerca da regularidade formal do certame, as
práticas da pregoeira e equipe de Apoio e demais envolvidos com o proce-
dimento, tratando-se da modalidade pregão, estatui o art. 7º, inciso IV do
Decreto nº 3.555, de 2000, Regulamento da lei nº 10.520 de 2002:

Art. 7º À autoridade competente, designada de acordo com as atribuições
previstas no regimento ou estatuto do órgão ou da entidade, cabe:

I - determinar a abertura de licitação;

II - designar o pregoeiro e os componentes da equipe de apoio;

III - decidir os recursos contra atos do pregoeiro; e

IV - homologar o resultado da licitação e promover a celebração do con-
trato. (g.n.)

Nestes temos, quanto ao procedimento, apresenta condições favoráveis
para a homologação, uma vez que, ressai do acervo documental e termos
procedimentais que a Comissão e demais envolvidos cumpriram com os
princípios aplicáveis e os ditames da Legislação de Regência, especial-
mente aos da legalidade objetiva em todos os seus termos, inclusive edi-
tal.

Diante do exposto, com fundamento no art. 7º, inciso IV, do Decreto Fede-
ral n.º 3.555, de 2000 c/c com inciso XXX do art. 70, da Lei Orgânica do
Município HOMOLOGO o certame Pregão Presencial nº 023/2020-SRP,
no valor global da licitação de R$ 142.560,00 (cento e quarenta e dois
mil quinhentos e sessenta reais), em favor de J.S ENGENHARIA E AR-
QUITETURA LTDA, CNPJ Nº 29.091.107/0001-74 pelo item 01 licitado,
constantes da proposta de preços encartada de fls. 323.

Informe a Secretaria solicitante.

Publique para que surta seus efeitos.

Rondolândia – MT, 20 de maio de 2020.

Agnaldo Rodrigues de Carvalho Prefeito Municipal

DECRETO Nº 1.750 DE 20 DE MAIO DE 2020

PODER EXECUTIVO
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“Dispõe sobre a substituição do membro do Conselho de Alimentação Es-
colar para Gestão 2018/2019 e 2019/2020 e dá outras providências de que
trata do Decreto nº 1.418 de 26 de abril de 2018.

AGNALDO RODRIGUES DE CARVALHO, Prefeito do Município de Ron-
dolândia, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais em
especial com fundamento na Lei Municipal nº 14, de 26 de fevereiro de
2001 c/c art. 2º, da Resolução nº 001/CAE/MR/2001, de 25 de agosto de
2001 (RICAE),

DECRETA:

Art. 1º - Substitui membro nomeado do art. 1º do Decreto nº 1.418 de 26
de abril de 2018 de composição paritária e cujas atribuições e competên-
cias são as dispostas no art. 1º da Lei Municipal nº 14, de 26 de fevereiro
de 2001 e art. 3º da Resolução nº 001/CAE/MR/2001 de 25 de agosto de
2001, com a seguinte composição:

“REPRESENTANTE DO PODER EXECUTIVO:

(...)

NOME: Angela Torres dos Santos

CPF: 025.293.542-00

RG:1262200

TELEFONE: (66) 9 8403 8082

E-MAIL: angela.tds.914@gmail.com

FUNÇÃO: Suplente”

Art.5º - Este Decreto entrará em vigência na data de sua edição, fica revo-
gada as disposições em contrário.

Rondolândia – MT, 20 de maio de 2020

AGNALDO RODRIGUES DE CARVALHO

Prefeito Municipal

DEPARATMENTO DE LICITAÇÕES
AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL DE CHAMADA

DISPENSA DE LICITAÇÃO DE Nº. 029/2020

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA-MT, através de sua
Presidente nomeada através do Decreto nº 1.725/GAB/PMR de 30 de Mar-
ço de 2020, Torna Público para o conhecimento dos interessados que es-
tá instaurado o procedimento licitatório sob a modalidade DISPENSA DE
LICITAÇÃO DE Nº. 029/2020, processado nos autos do Processo Admi-
nistrativo de nº. 068/2020, cujas especificações detalhadas encontram-se
no Edital e seus anexos. O julgamento da referida licitação será através do
MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando a Contratação de Empresa pa-
ra Prestação de Serviços de Laudo Técnico de Insalubridade e Peri-
culosidade, Mensuração do Ambiente de Trabalho e Serviço de Con-
sultoria na Área Administrativa - do tipo para Elaboração, Implanta-
ção, Coordenação, Assistência Técnica ao Desenvolvimento e Emis-
são do Relatório de Avaliação dos resultados do PPRA, PCMSO e
LTCAT para atender as necessidades das Secretarias Municipais de
Saúde e Meio Ambiente. A Proposta de Preço e toda documentação
poderá ser encaminhada via e-mail institucional: cpl@rondolandia.mt.gov.
com no período de até 01 (um) dia útil da publicação, maiores informa-
ções poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitação, na Prefeitu-
ra Municipal em horário normal de expediente das 07h00min às13h00min
ou através do telefone 0xx (66) 3542-1177.

Rondolândia - MT, 20 de Maio de 2020.

________________________

Luciene Souza dos Santos

Presidente da CPL

HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO LICITAÇÃO PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 018/2020 -SEGAT- DE 06/02/2020.

ModalidadeLicitação: Pregão Eletrônico nº 007/2020 - SRP.

OBJETO: Registro de preço para futura e eventual contratação de em-
presa para prestação de serviço de topografia para realização do le-
vantamento topográfico, com georreferenciamento e memoriais des-
critivos por lote, para atender asa necessidades da secretaria muni-
cipal de arrecadação e tributos.

ASSUNTO: homologação. Adjudicação. Pronúncia sobre o recurso. Fun-
damento: inciso V e VI do art. 7º, do Decreto Municipal nº 1.670, de 1 de
Outubro de 2019, subsidiariamente, neste caso, o Decreto Federal nº n.º
3.555, de 2000 e Cláusula 16 do Edital PE nº 007/2020.

1 - RELATÓRIO

Decisão do Prefeito Municipal sobre a legalidade e licitude do certame, tu-
do com fundamento nos inciso VI do artigo 7º do Decreto Municipal nº 1.
670, de 1 de outubro de 2019, art. 4º da Lei nº 10.520 de 2002 e Decreto
Federal n.º 3.555, de 2000 c/c com inciso XXX do art. 70, da Lei Orgânica
do Município e normas do Edital de Pregão Eletrônico nº 007/2020-SRP.

O Certame Pregão foi realizado pelo Sistema de Registro de Preços com
fundamento no Decreto Municipal nº 1.067 de 27 de março de 2015 alte-
rado pelo Decreto Municipal nº 1.149, de 13 de janeiro de 2016 que regula
do SRP, na modalidade eletrônica com fulcro no Decreto Municipal nº 1.
670 de 1 de Outubro de 2019, subsidiariamente com o Decreto Federal n.
3.555 de 2000.

Modalidade adotada, pregão eletrônico, nos termos definidos Decreto Mu-
nicipal nº 1.670 de 1 de Outubro de 2019 e na Lei nº 10.520 de 2002. Re-
gistrado no Sistema compras/Betha como Pregão Eletrônico nº 007/2020
- SRP Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa
para prestação de serviço de topografia para realização do levantamen-
to topográfico, com georreferenciamento e memoriais descritivos por lote,
para atender asa necessidades da secretaria municipal de arrecadação e
tributos.

Nos termos do Decreto Municipal nº 1.670 de 2019, instruído, constam
as peças essenciais da fase preparatória (interna), tais como: solicitação
do titulare da Secretaria, acompanhada do termo de referência com a sua
aprovação; justificativa da secretaria requisitante; edital contendo os crité-
rios de aceitação das propostas, exigências de habilitação, sanções apli-
cáveis, prazos e condições de contratação, dentre outros; Coleta ampla
dos preços praticados no mercado (atas de registros de preços de outros
órgãos e poderes públicos, sitio eletrônico do TCE/MT, termos de referên-
cias de outros municípios, relatório de cotação do banco de preços), em
sintonia com o informado no Acordão n.º 868/2013-Planario TCU; parâme-
tro de preços por media estimativa; Justificativa de opção pela modalidade
pregão eletrônico; justificativa da exclusividade para ME’s, EPP’s e equi-
parados; justificativa da dispensa da indicação da reserva Orçamentária,
autorização do .ordenador de despesas e etc., tudo, também em conso-
nância com o Decreto Municipal n.º 1.067 de 2015 alterado pelo Decreto
nº 1.149 de 2016 (SRP), fls. 02-46.

Igualmente, o valor estimado global (art. 24, inc. III, Decreto n. 1.670-19),
considerando a cesta de preços informado para todos os itens e prazo da
licitação, restou fixado em R$ 368.560,00 ( trezentos e sessenta e oito mil
quinhentos e sessenta reais ), fls. 038.

Ainda, instruindo a fase preparatória (interna) do certame (art. 24, inc. IX,
Decreto n. 1.670-19), juntado em atendimento ao art. 38 parágrafo único
da Lei n.º 8666 de 1993, parecer jurídico nº 008/PGM/GAB/2020 do ór-
gão de assessoria jurídica (fls. 133-148), contendo a aprovado do edital
de Pregão Eletrônico n.º 007/2020 - Sistema de Registro de Preços, que
se encontra encartado de fls. 70-130 com seus anexos, sendo, o termo de
referência consolidado juntado de fls. 101-122 e a minuta Ata de Registro
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de Preço de fls. 123-130 , integrantes. (art. 24, inc. VII e VIII, Decreto n. 1.
670-19).

Na data de 29/05/2020 deu-se início a fase externa do certame com a
publicação do edital de chamamento público pulicada pela Câmara Muni-
cipal de Rondolândia/MT e de acordo com Portaria n. 06/GP/CMR/2020
de 23 de Abril de 2020 publicada pela Câmara Municipal de Rondolân-
dia/MT, no D.O.M-AMM, Ed. 3.467, de 27/04/2020, p. 6 o edital de cha-
mada fora enviado para o e-mail institucional pg.151-152, em atendimento
ao disposto no §1º. A, do art. 89 da Lei Orgânica do Munícipio e, publi-
cados no Diário Oficial Eletrônico dos Municípios, Ed. 3.469, Ano XV, de
30/04/2020, p. 440-441; Diário Oficial do Estado, Ed. nº 27.741, de 30/04/
2020, p. 38, Diário Oficial da União, Ed.82, de 30/04/2020, pg.168, Jornal
Estadão do Mato Grosso, classificados, pg. 7 e meio eletrônico no por-
tal eletrônico do Município no endereço www.rondolandia.mt.gov.br, ban-
ner transparência: fly/betha endereço https://e-gov.betha.com.br/transpa-
rencia/01037-007/con_licitações.faces, (fls. 160).

A data designada para o recebimento e julgamento das propostas foi o dia
18/05/2020, portanto, igualmente, vê-se por cumprido o disposto no inciso
V, do art. 4º, da Lei n.º 10.520 de 2002 e inciso III do art. 11 do Decreto nº
3.555 de 2000 e §3º art. 12 do Decreto Municipal nº 1.670 de 2019, uma
vez que, tratando-se da modalidade pregão, o prazo fixado para a apre-
sentação das propostas, contado a partir da publicação dos avisos, não foi
inferior a 8 (oito) dias úteis.

A abertura da sessão pública destinada ao credenciamento, recebimento
e julgamento das propostas ocorreu dia 18/05/2020, as 9h00min (horário
de Brasília), conforme previsto no instrumento convocatório.

Credenciados/habilitados: GF ENGENHARIA LTDA - ME, CNPJ Nº 26.
949.434/0001-26, conforme documentos encartados de fls. 166-261, resul-
tado da proposta final fls 239-240, e Ata de fls. 221-237 (art. 24, inc. X,
Decreto n. 1.670-19).

Em consonância como inciso XI, do art. 24 do Decreto n. 1.670-19, cons-
tam: licitantes participantes, propostas apresentadas, lances ofertados na
ordem de classificação, aceitabilidade da proposta de preço, habilitação,
resultado final, adequação das propostas, respectivas análises e decisões,
adjudicação, comprovantes das publicações. (fls. 169-267).

Validação das CND’s, fls. 242-261. Adjudicação, temos de fls 267-268. Re-
lação dos participantes e respectivos vencedores, por itens, fls.269-270 .

Este é o relatório.

2 - DECISÃO:

O pronunciamento do Prefeito Municipal acerca da regularidade formal ou
não do certame, as práticas da Pregoeira e sua equipe de apoio, condutas
dos licitantes e demais atos, tratando-se da modalidade pregão eletrônico,
estatui o art. 7º, inciso V e VI do Decreto Municipal nº 1.670, de 2019, que
dispõe sobre o rregulamento do pregão eletrônico:

Art. 7º À autoridade competente, de acordo com as atribuições previstas
na legislação de regência, cabe:

(...)

VI - homologar o resultado da licitação;

2.1 – DA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME

A licitação Pregão Eletrônico nº 007/2020-SRP apresenta condições favo-
ráveis para a homologação, uma vez que ressai do acervo dos documen-
tos encartados e as rotinas e procedimentos que a pregoeira, sua equipe
de apoio e demais envolvidos com o certame, evidenciam o cumprimento
com os princípios aplicáveis a licitação, a vinculação ao edital e aos dita-
mes da Legislação de Regência, especialmente aos da legalidade em to-
dos os seus termos, inclusive edital.

Por essa razões, com esteio nas peças encartadas aos autos do processo
administrativo e com fundamento no art. 7º, inciso VI do Decreto Municipal
1.670 de 2019 e com subsidio, neste caso, do Decreto Federal n.º 3.555,

de 2000 c/c com inciso XXX do art. 70, da Lei Orgânica do Município, con-
firmo e valido o termo de adjudicação encartado de fls. 267-268 e HO-
MOLOGO os valores do certame Pregão Eletrônico nº 007/2020-SRP, em
favor do licitante: GF ENGENHARIA LTDA - ME, CNPJ Nº 26.949.434/
0001-26 os itens ora licitados com a proposta final perfazendo um valor R$
75.880,00( setenta e cinco mil oitocentos e oitenta reais)

Informe a Secretaria solicitante.

Publique para que surta seus efeitos.

Rondolândia – MT, 20 de maio de 2020.

AGNALDO RODRIGUES DE CARVALHO

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS

RESULTADO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: “TOMADA DE PREÇO Nº 45/2020”

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato
Grosso, torna público a todos interessados, que em Licitação na Modali-
dade de Tomada de Preços nº 45/2020, tendo como objeto: “CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUTAR A OBRA
REMANESCENTE DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE – UBS DO RESI-
DENCIAL PADRE MIGUEL (LÚCIA MAGGI), NESTE MUNICÍPIO, CON-
FORME PROJETO BÁSICO ANEXO A ESTE EDITAL”, que após a aná-
lise detalhada da documentação e propostas apresentadas pelas empre-
sas participantes, foi considerada HABILITADA, CLASSIFICADA E VEN-
CEDORA DESTE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, a empresa: VILLAGE
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA ME, no valor total da obra de R$
326.165,00 (trezentos e vinte e seis mil, cento e sessenta e cinco reais).

Rondonópolis-MT, 20 de maio de 2020.

Alfredo Vinicius Amoroso

Presidente de Comissão de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 22/2020

TIPO DESTA LICITAÇÃO: “MENOR PREÇO”.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato
Grosso, localizada à Avenida Duque de Caxias, nº 1.000, Bairro Vila Auro-
ra, torna público e oficial para conhecimento dos interessados que por or-
dem do Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Rondonópolis-MT, que através de
sua Comissão Permanente de Licitação, realizará a concorrência pública
em epígrafe às 09:00 horas do dia 19 (dezenove) de junho de 2020, na sa-
la de licitações da Secretaria Municipal de Administração, a abertura dos
envelopes n.º 01 e 02, contendo os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
e PROPOSTA COMERCIAL, respectivamente, para aquisição do seguin-
te objeto: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE ENGE-
NHARIA, PARA A EXECUÇÃO DO SEGUINTE SERVIÇO: PAVIMENTA-
ÇÃO ASFÁLTICA COM CAPA SELANTE TIPO TSD E DRENAGEM DE
ÁGUAS PLUVIAIS EM DIVERSAS RUAS DO BAIRRO RESIDENCIAL
PARQUE SAGRADA FAMÍLIA, NESTE MUNICÍPIO, CONFORME PRO-
JETO BÁSICO E JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA ANE-
XO AO EDITAL”.

Os interessados poderão retirar a pasta contendo o edital completo, na se-
de da Prefeitura Municipal, no endereço acima citado, mediante apresen-
tação de CD-ROM ou PEN-DRIVE, no horário das 13:00 às 17:00 horas
em dias úteis, ou solicitar através do licitacaorondonopolis@hotmail.com,
ou retirar no site www.rondonopolis.mt.gov.br.

Rondonópolis-MT, 19 de maio de 2020.

Alfredo Vinicius Amoroso

Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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RESULTADO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: “TOMADA DE PREÇO Nº 42/2020”

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato
Grosso, torna público a todos interessados, que em Licitação na Modali-
dade de Tomada de Preços nº 42/2020, tendo como objeto: “CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUTAR AS OBRAS
REMANESCENTES DO PLANO DE RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DE-
GRADADAS – PRAD E URBANIZAÇÃO AS MARGENS DO CÓRREGO
PISCINA E RIO VERMELHO, CONFORME PROJETO BÁSICO ANEXO
A ESTE EDITAL”, que após a análise detalhada da documentação e pro-
postas apresentadas pelas empresas participantes, foi considerada HABI-
LITADA, classificada e VENCEDORA deste procedimento licitatório, a em-
presa: Líder Engenharia E Gestão De Cidades Ltda – ME, no valor total
da obra de R$ 485.248,15 (quatrocentos e oitenta e cinco mil, duzentos e
quarenta e oito reais e quinze centavos).

Rondonópolis-MT, 20 de maio de 2020.

Alfredo Vinicius Amoroso

Presidente de Comissão de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO XINGU

RECURSOS HUMANOS
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PUBLICA Nº. 03/2020

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PUBLICA

1º QUADRIMESTRE DE 2020.

Nº. 03/2020

O MUNICIPIO DE SANTA CRUZ DO XINGU, Estado de Mato Grosso, re-
presentado pelo Prefeito Municipal, Sr. MARCOS DE SÁ FERNANDES
DA SILVA, no uso das atribuições contidas na Lei Orgânica Municipal,
convoca as pessoas interessadas para participarem da Audiência Pública
Municipal a realizar-se às 16hs00 do dia 26 de maio de 2020, nas de-
pendências da Câmara Municipal de Santa Cruz do Xingu. Para apre-
sentação dos resultados da gestão fiscal do primeiro quadrimestre de
2020, bem como, da execução orçamentária do 2º bimestre do exercício
de 2020, em cumprimento das determinações legais estabelecidas pela
LRF.

Santa Cruz do Xingu - MT, 19 de maio de 2020.

Marcos de Sá Fernandes da Silva

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO TRIVELATO

RESOLUÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA
RITA DO TRIVELATO - MT.

RESOLUÇÃO Nº. 005/ 2020.

O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA RITA DO TRIVELA-
TO - MT, no exercício das suas atribuições legais que lhe confere a Lei
Federal n° 8.080/1990 e Lei Municipal de Criação deste conselho N° 007/
2001 de 26 de Janeiro de 2001, considerando a Lei Ordinária Nº 163/2004
e de acordo com a REUNIÃO ORDINÁRIA DE 07 DE MAIO DE 2020.

RESOLVE:

Art.1° - Aprovar o Relatório Anual de Gestão do exercício de 2019 da
Secretaria Municipal de Saúde de Santa Rita do Trivelato.

Art.2° - Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação;

Registra-se e Cumpra-se.

Santa Rita do Trivelato - MT, 08 de Maio de 2020.

Leonardo Carvalho Francisco

Presidente do Conselho Municipal de Saúde

RESOLUÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA
RITA DO TRIVELATO - MT.

RESOLUÇÃO Nº. 004/ 2020.

O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA RITA DO TRIVELA-
TO - MT, no exercício das suas atribuições legais que lhe confere a Lei
Federal n° 8.080/1990 e Lei Municipal de Criação deste conselho N° 007/
2001 de 26 de Janeiro de 2001, considerando a Lei Ordinária Nº 163/2004
e de acordo com a REUNIÃO ORDINÁRIA DE 07 DE MAIO DE 2020.

RESOLVE:

Art.1° - Aprovar o Relatório Anual de Gestão do Exercício de 2018 da
Secretaria Municipal de Saúde de Santa Rita do Trivelato.

Art.2° - Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação;

Registra-se e Cumpra-se.

Santa Rita do Trivelato - MT, 08 de Maio de 2020.

Leonardo Carvalho Francisco

Presidente do Conselho Municipal de Saúde

RESOLUÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA
RITA DO TRIVELATO - MT.

RESOLUÇÃO Nº. 004/ 2020.

O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA RITA DO TRIVELA-
TO - MT, no exercício das suas atribuições legais que lhe confere a Lei
Federal n° 8.080/1990 e Lei Municipal de Criação deste conselho N° 007/
2001 de 26 de Janeiro de 2001, considerando a Lei Ordinária Nº 163/2004
e de acordo com a REUNIÃO ORDINÁRIA DE 07 DE MAIO DE 2020.

RESOLVE:

Art.1° - Aprovar o Relatório Anual de Gestão do Exercício de 2018 da
Secretaria Municipal de Saúde de Santa Rita do Trivelato.

Art.2° - Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação;

Registra-se e Cumpra-se.

Santa Rita do Trivelato - MT, 08 de Maio de 2020.

Leonardo Carvalho Francisco

Presidente do Conselho Municipal de Saúde

COMPRAS E LICITAÇÃO
AVISO DE RESULTADO PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2020

AVISO DE RESULTADO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2020

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS NECESSIDA-
DES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SANTA RITA DO TRIVELATO – MT.
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Comunicamos que conforme Edital publicado em meios eletrônicos, referente ao Pregão Presencial nº 023/2020, tipo menor preço por item, cuja abertura
se deu em 20/05/2020, sagrou-se vencedor a empresa SUPERMERCADO ARARA EIRELI - EPP, CNPJ: 20.227.228/0001-26, conforme segue abaixo:

5349 20.227.228/0001-26 SUPERMERCADO ARARA LTDA
Itens

Código Descrição Marca Quantidade Valor Unitário Valor To-
talUnd. Medida

MILHO DE PIPOCA 500 G1464 MIKA/ YOKI 250,0000 3,8800 970,0000UNIDADE

COPO DESCARTAVEL 180 ML EMBALAGEM COM 100UND1478 COPOBRAS 3.000,0000 4,4700 13.
410,0000PACOTE

SAL1502 MARFIN 500,0000 2,3800 1.
190,0000UNIDADE

CANELA EM PO1503 MIKA/ ALCONDI 60,0000 2,2800 136,8000PACOTE

ACUCAR CRISTAL1505 ITAMARATI 2.000,0000 4,9700 9.
940,0000UNIDADE

CHUCHU1507 MUTUM VERDU-
RAS 100,0000 5,6800 568,0000KILO

BETERRABA1509 MUTUM VERDU-
RAS 500,0000 5,9800 2.

990,0000KILO

CENOURA1510 MUTUM VERDU-
RAS 300,0000 8,9500 2.

685,0000KILO

OVO DE GALINHA1522 MUTUM VERDU-
RAS 200,0000 8,7700 1.

754,0000DUZIA

MARGARINA 1KG1524 DELICIA 300,0000 11,9800 3.
594,0000UNIDADE

MACA NACIONAL1536 MUTUM VERDU-
RAS 450,0000 8,9700 4.

036,5000KILO

SALSICHA TIPO HOT DOG1543 PERDIGÃO 200,0000 10,8700 2.
174,0000KILO

FARINHA DE TRIGO1544 PILAO 1.000,0000 3,3800 3.
380,0000UNIDADE

OLEO DE SOJA1570 SOYA 1.000,0000 5,4700 5.
470,0000UNIDADE

MORTADELA1959 BATAVO 100,0000 19,9800 1.
998,0000KILO

COCO RALADO 100G1979 MENINA 150,0000 5,3500 802,5000PACOTE

PIMENTAO2206 MUTUM VERDU-
RAS 50,0000 10,9900 549,5000KILO

BALAS SORTIDA 600 GR2544 PIETROBON 500,0000 10,9500 5.
475,0000PACOTE

LEITE EM PO INTREGAL 400G2553 PIRACAMJUBA/
ITALAC 100,0000 16,9500 1.

695,0000PACOTE

FEIJAO CARIOCA TIPO 1 1KG2580 PILAO 500,0000 6,9800 3.
490,0000PACOTE

MAMAO FORMOSA3037 MUTUM VERDU-
RAS 250,0000 5,8700 1.

467,5000KILO

PERA3039 MUTUM VERDU-
RAS 50,0000 13,9800 699,0000KILO

ACHOCOLATADO EM PO3058 MIKA 200,0000 6,9800 1.
396,0000UNIDADE

BANANA NANICA3504 MUTUM VERDU-
RAS 500,0000 4,9800 2.

490,0000KILO

POLPA DE FRUTA - CAJU5130 YASAI 150,0000 1,6800 252,0000UNIDADE

ERVILHA EM CONSERVA 200G6256 OLÉ/ QUERO 150,0000 4,2800 642,0000UNIDADE

APRESUNTADO LANCHE6292 EXCELENCIA 150,0000 21,8900 3.
283,5000KILO

EXTRATO DE TOMATE8068 FUGINI/ QUERO 500,0000 7,9800 3.
990,0000UNIDADE

8101 PAULISTA 500,0000 3,9800 1.
990,0000PACOTEMACARRAO PICADO PARA SOPA TIPO PADRE NOSSO, AVE MARIA

OU PARAFUSO

21 de Maio de 2020 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XV | N° 3.483

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 279 Assinado Digitalmente



CALDO DE GALINHA 57G COM 6 CUBOS8118 MAGGI 100,0000 1,9800 198,0000UNIDADE

COLORAU (COLORIFICO)8289 MIKA/ ALCONDI 50,0000 7,6800 384,0000UNIDADE

BANANA MACA9921 MUTUM VERDU-
RAS 500,0000 6,3800 3.

190,0000KILO

BATATA INGLESA9924 MUTUM VERDU-
RAS 500,0000 5,8800 2.

940,0000KILO

POLPA DE FRUTA - UVA10003 YASAI 150,0000 2,8700 430,5000UNIDADE

SUCO CONCENTRADO CAJU 500 ML10405 DA FRUTA 50,0000 4,5800 229,0000UNIDADE

GALAO DE AGUA10927 LEBRINHA 30,0000 22,8500 685,5000UNIDADE

ALHO CABECA - KG11039 KI ALHO 100,0000 29,9000 2.
990,0000KILO

BISCOITO DOCE TIPO MAISENA - COM LEITE11048 FORTALEZA 1.000,0000 11,8900 11.
890,0000PACOTE

BISCOITO SALGADO TIPO CREAN CRACKER - AGUA E SAL11049 FORTALEZA 1.000,0000 11,4700 11.
470,0000PACOTE

CARNE BOVINA MOIDA RESFRIADA, DE 2 SEM OSSO E SEM APA-
RAS11055 FRIGOBOM 500,0000 26,8900 13.

445,0000KILO

CEBOLA DE CABECA11056 MUTUM VERDU-
RAS 300,0000 6,9800 2.

094,0000KILO

11064 FARINHA DE MANDIOCA - PACOTE DE 1 KG. PAVEI PACOTE 200,0000 8,9600 1.
792,0000

FILME DE PVC - ROLO 30 METROS11067 PRATIC 50,0000 5,9700 298,5000UNIDADE

FUBA MIMOSO DE MILHO11070 ALCONDI/ TIO JAND 500,0000 2,6800 1.340,0000PACOTE

LEITE - EMBALAGEM TETRAPACK 1 LITRO11075 LACBOM 1.000,0000 4,9800 4.980,0000LITRO

REPOLHO VERDE - KG11096 MUTUM VERDURAS 150,0000 4,6800 702,0000KILO

SUCO CONCENTRADO DE MARACUJA 500ML11101 DA FRUTA 50,0000 7,8500 392,5000UNIDADE

TOMATE11102 MUTUM VERDURAS 250,0000 6,9800 1.745,0000KILO

MACARRAO ESPAGUETE S/ FURO 500G NRO 811531 PAULISTA 150,0000 3,9800 597,0000PACOTE

ARROZ BRANCO11702 PILAO 500,0000 13,9000 6.950,0000PACOTE

SARDINHA 250GR11835 GOMES DA COSTA 200,0000 9,4000 1.880,0000UNIDADE

CARNE DE FRANGO CONGELADO - PEITO COM OSSO12238 PERDIGÃO 500,0000 12,9500 6.475,0000KILO

COADOR DE CAFE DE PANO12242 DA CASA 250,0000 2,9700 742,5000UNIDADE

ERVA MATE PARA CHIMARRAO KG12249 COR E SABOR 200,0000 16,9800 3.396,0000UNIDADE

CARNE BOVINA RESFRIADA EM PEDACOS12250 FRIGOBOM 1.000,0000 23,8900 23.890,0000KILO

CARNE BOVINA BIFE RESFRIADO DE 2 SEM OSSO E SEM APARAS.12251 FRIGOBOM 500,0000 14,9800 7.490,0000KILO

CHA CAPIM CIDREIRA - SACHE12253 MIKA 100,0000 4,2900 429,0000PACOTE

CHA CAMOMILA - SACHE12254 MIKA 100,0000 4,2800 428,0000UNIDADE

MELANCIA12260 MUTUM VERDURAS 250,0000 2,7800 695,0000KILO

PAO DE FORMA12261 SANTA RITA 200,0000 15,9800 3.196,0000KILO

PAO DE HOT DOG12262 SANTA RITA 400,0000 15,9800 6.392,0000KILO

AMIDO DE MILHO12266 MIKA 110,0000 8,6800 954,8000KILO

CARNE DE FRANGO CONGELADO - COXA E SOBRECOXA12269 PERDIGAO 500,0000 10,9800 5.490,0000KILO

CARNE BOVINA RESFRIADO FIGADO TIPO DO CORTE ISCAS12270 FRIGOBOM 200,0000 8,3500 1.670,0000KILO

FERMENTO QUIMICO 100G12274 ROYAL 200,0000 3,3800 676,0000UNIDADE

12275 FERMENTO BIOLOGICO SAFT UNIDADE 150,0000 7,9500 1.192,5000
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LARANJA12277 MUTUM VERDURAS 500,0000 3,5800 1.790,0000KILO

MANDIOCA TIPO BRANCA OU AMARELA12280 CASCATINHA 150,0000 5,4700 820,5000KILO

MELAO12281 MUTUM VERDURAS 300,0000 7,2900 2.187,0000KILO

MEXERICA12282 MUTUM VERDURAS 150,0000 8,9800 1.347,0000KILO

MILHO PARA CANJICA 500G12283 MIKA/ YOKI 150,0000 3,4700 520,5000PACOTE

PEPINO12286 MUTUM VERDURAS 50,0000 3,2800 164,0000KILO

PO PARA PREPARO DE GELATINA12287 FLEISCHMANN 200,0000 1,3400 268,0000UNIDADE

POLPA DE FRUTA - MARACUJA12290 YASAI 150,0000 3,8700 580,5000UNIDADE

POLPA DE FRUTA - MORANGO12291 YASAI 150,0000 2,8900 433,5000UNIDADE

REFRIGERANTE 2 LITROS SORTIDOS12391 FUNADA/ SIMBA 1.000,0000 4,9800 4.980,0000UNIDADE

CRAVO DA INDIA12548 ALCONDI 50,0000 2,9800 149,0000PACOTE

OREGANO12549 ALCONDI 50,0000 2,2800 114,0000UNIDADE

ABOBORA MADURA14296 MUTUM VERDURAS 30,0000 3,9800 119,4000KILO

COPO DESCARTAVEL 50 ML EMBALAGEM COM 100UND14297 COPOBRAS 1.000,0000 2,4700 2.470,0000PACOTE

FILTRO DE PAPEL PARA CAFE Nº10314298 JOVITA/ BRASILEIRO 500,0000 4,2700 2.135,0000UNIDADE

SUCO CONCENTRADO DE GOIABA 500ML14303 DA FRUTA 50,0000 7,8800 394,0000UNIDADE

SUCO CONCENTRADO DE UVA 500 ML14304 DA FRUTA 50,0000 7,8500 392,5000UNIDADE

CAFE EM PO 500G14306 TOM BOM 3.000,0000 10,8900 32.670,0000UNIDADE

CARNE DE FRANGO CONGELADO14309 PERDIGÃO 500,0000 8,7800 4.390,0000KILO

LEITE CONDENSADO14310 PIRACAMJUBA 200,0000 4,9800 996,0000UNIDADE

POLPA DE FRUTA - ABACAXI14312 YASAI 150,0000 2,3800 357,0000UNIDADE

POLPA DE FRUTA - ACEROLA14313 YASAI 150,0000 1,6800 252,0000UNIDADE

VINAGRE DE VINHO14316 CASTELO 100,0000 6,9800 698,0000UNIDADE

16208 SAL GROSSO ITA UNIDADE 100,0000 2,9800 298,0000

AMENDOIM PCT 500 G16837 MIKA/ ALCONDI 200,0000 6,9900 1.398,0000UNIDADE

17373 MASSA DE BOLO 400G ADORALLE PACOTE 250,0000 3,9800 995,0000

AGUA MINERAL 300 ML18236 PURISSIMA 5.000,0000 1,4900 7.
450,0000UNIDADE

PAPEL ALUMINIO 30 CM X 7,5 M19774 ALUMILAR 100,0000 3,2800 328,0000UNIDADE

DOCE DE LEITE 400GR20980 INCONTRIL 150,0000 8,9700 1.
345,5000UNIDADE

CHA ERVA VERDE - SACHE21933 MIKA 100,0000 4,2800 428,0000UNIDADE

CHA MATE GRANEL 250G21934 CHA CHA 2.000,0000 5,6800 11.
360,0000PACOTE

REFRIGERANTE SABOR COLA 2L21935 COCA COLA 500,0000 8,6800 4.
340,0000UNIDADE

PICOLE - SABORES DIVERSOS21937 SEM NOME 3.000,0000 1,7900 5.
370,0000UNIDADE

PIRULITOS SORTIDOS EMBALAGEM 500G21938 PIETROBOM 250,0000 9,7800 2.
445,0000PACOTE

BOMBOM SORTIDOS21939 LACTA 500,0000 45,8900 22.
945,0000PACOTE

TORRADAS - 160GR21940 ADORALLE 50,0000 4,8800 244,0000PACOTE
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BOMBOM SORTIDOS TIPO BIS21944 LACTA/ GAROTO 300,0000 5,8700 1.
761,0000UNIDADE

GELO BARRA224309 GELO NORTE 300,0000 13,4900 4.
047,0000UNIDADE

AGUA MINERAL 200 ML230487 LEBRINHA 5.000,0000 1,5900 7.
950,0000UNIDADE

AVEIA EM FLOCOS FINOS230488 YOKI 50,0000 4,2800 214,0000UNIDADE

GELEIA DE FRUTAS - 200 GR230489 INCONTRIL 150,0000 6,1800 927,0000UNIDADE

PALMITO EM CONSERVA - 300GR230490 MATUPA 100,0000 17,6000 1.
760,0000UNIDADE

REQUEIJAO CREMOSO - BISNAGA PLASTICA 1KG230493 CASTERLEITE 100,0000 30,6500 3.
065,0000UNIDADE

TEMPERO EM PO - TEMPERO PRONTO - EMBALAGEM COM 12 SA-
CHES - 60GR230494 SAZON 150,0000 3,8700 580,5000PACOTE

SUCO DE CAIXA - 1LT - SABORES DIVERSOS230495 DELL VALLE/MA-
GUARY 250,0000 6,9800 1.

745,0000UNIDADE

SUPORTE PARA FILTRO DE CAFE N. 103230496 PILAO 60,0000 9,9700 598,2000UNIDADE

AZEITONA VERDE - 200GR233289 VALLE 100,0000 7,9800 798,0000UNIDADE

AGUA MINERAL 20 LITROS234910 LEBRINHA 100,0000 16,5900 1.
659,0000UNIDADE

AGUA MINERAL 497 ML234911 PURISSIMA 2.000,0000 2,3400 4.
680,0000UNIDADE

CARVAO VEGETAL 5KG234912 YPE 100,0000 15,9900 1.
599,0000UNIDADE

QUEIJO MUSSARELA234913 CASTERLEITE 200,0000 31,4900 6.
298,0000KILO

MAIONESE 500G234935 SOYA 200,0000 6,9800 1.
396,0000UNIDADE

ABACAXI234936 MUTUM VERDURAS 300,0000 6,5900 1.
977,0000UNIDADE

SUCO EM PO 300 GRAMA234937 BRASSUK 200,0000 6,2800 1.
256,0000UNIDADE

MILHO VERDE EM CONSERVA DE 200 G234938 QUERO 200,0000 3,8700 774,0000UNIDADE

CREME DE LEITE234939 PIRACANJUBA/ ITA-
LAC 150,0000 2,9900 448,5000UNIDADE

PAO FRANCES234940 SANTA RITA 500,0000 11,9000 5.
950,0000KILO

Total Fornece-
dor: 382.915,70

Total Ge-
ral: 382.915,70

Publique-se e afixe-se.

Santa Rita do Trivelato – MT, 20 de maio de 2020.

MARIA CILENE PEREIRA

Pregoeira Oficial

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Trivelato - MT

COMPRAS E LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE – PREGÃO PRESENCIAL Nº

028/2020

AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE – PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2020

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA, para atender a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Pú-
blicos, conforme condições e especificações constantes no Termo de Re-
ferência em anexo. A sessão publica será no dia 03 DE JUNHO DE 2020

AS 09H00MIN; O Edital estará disponível no site www.santaritadotrivelato.
mt.gov.br. Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departamen-
to de Licitação, na Prefeitura Municipal, em horário de expediente, ou atra-
vés do telefone (65) 3529-6161. Santa Rita do Trivelato/MT, 21 de MAIO
de 2020.

MARIA CILENE PEREIRA

PREGOEIRA OFICIAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA

PORTARIA 036/GP/2020

PORTARIA N° 036/GP/2020

DE 1º DE Maio de 2020

O prefeito do MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA, ESTADO DE MATO
GROSSO, EUCLÉSIO JOSÉ FERRETTO, no uso de suas atribuições que
lhe conferem a Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 1°- Nomear os Servidores abaixo relacionados nos respectivos cargos
para a Gestão do Fundo Municipal de Saúde, conforme delegação pela Lei
Municipal nº 508/2009, sendo os seguintes:

- Michele Curvo dos Anjos – Gestora

- Odirley Silva Pereira – Tesoureiro

Art. 2°. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Santa Terezinha-MT, 1º de Maio de 2020.

Euclésio José Ferretto

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AFONSO

ADMINISTRAÇÃO
EDITAL COMPLEMENTAR Nº.001/2020 - PROCESSO SELETIVO

SIMPLIFICADO Nº 001/2020

EDITAL COMPLEMENTAR Nº.001/2020 - PROCESSO SELETIVO SIM-
PLIFICADO Nº 001/2020

Ementa: Dispõe sobre Homologação das inscrições do Processo Seletivo
Simplificado edição nº.001/2020, e estabelece outras providências.

A COMISSÃO ORGANIZADORA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFI-
CADO Nº. 001/2020, DO MUNICÍPIO DE SANTO AFONSO, ESTADO DE
MATO GROSSO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, OBSER-
VADO O QUE DISPÕE O EDITAL DE ABERTURA DO PROCESSO SE-
LETIVO,

R E S O L V E,

Art. 1º Ficam homologas as inscrições do Processo Seletivo Simplificado
edição nº.001/2020, conforme Anexo I deste edital.

Art. 2º O prazo para recurso da homologação das Inscrições de que trata
o presente edital será de 48 hs (quarenta e oito horas).

Art. 3º Esteedital entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Santo Afonso – MT, 20 de Maio de 2020.

Kennia Regina Fabricio Dos Santos

Presidente da Comissão do Processo Seletivo Simplificado

ANEXO I

INSCRIÇÕES PARA O PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/
2020

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

NUTRICIONISTA
Nº Insc NOME CPF
01 DANIELA MENDES DA SILVA 034.429.191-00
02 NAINNE MENDES DOS SANTOS 049.188.501-62

Santo Afonso – MT, 20 de Maio de 2020.

Kennia Regina Fabricio Dos Santos

Presidente da Comissão do Processo Seletivo Simplificado

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE

LICITAÇÃO
NOTIFICAÇÃO DE PRAZO - CONTRATO 192/2019

NOTIFICAÇÃO DE PRAZO

O Setor de Engenharia da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste
vem, por meio desta, notificar a empresa WN Construções LTDA de que
o prazo para execução do contrato 192/2019 encerra-se no próximo dia 12
de junho.

Data-se no dia 31 de janeiro de 2020 a expedição da Ordem de Serviço
deste contrato, o prazo previsto em orçamento para a execução das obras
de urbanização era de 120 dias. Visto que, devido ao enfrentamento a
pandemia, fora requerido um período de paralização de 14 dias, logo
passa-se a considerar o prazo de execução máximo de 134 dias.

Esperamos melhor atenção a esses serviços, dada a pequena evolução
dos mesmos no prazo decorrido. A exemplo, temos os contratos de ser-
viços na Av. Goiás, estes não chegam nem a 20% do contrato executado
nos decorridos 90 dias.

Santo Antônio do Leste, 15 de maio de 2020.

__________________________

João Paulo Camargo

Engenheiro Civil

CREA-MT 042921

LICITAÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 035/2020 - PREGÃO

ELETRÔNICO Nº 006/2020

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 035/2020

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2020

PROCESSO Nº 043/2020

VALIDADE 12 (DOZE) MESES

Pelo presente instrumento o MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO LES-
TE, por intermédio da Gabinete do Prefeito doravante denominado GE-
RENCIADOR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em Exercí-
cio o Sr. MIGUEL JOSE BRUNETTA, brasileiro, casado, portador da Cé-
dula de Identidade – Registro Geral Nº 1.427.577 SSP/PR e inscrito no
Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o Nº 326.034.
369.53, residente e domiciliado a Rua das Araras, Nº 587, Bairro Centro,
CEP 78.628-000, nesta cidade de Santo Antônio do Leste – MT, RESOL-
VE registrar os preços da empresa OBJETIVA PRODUTOS E SERVIÇOS
P/ LABORATORIOS LTDA-EPP, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob nº
05.895.525/0001-56, com sede na rua Presidente Rodrigues Alves, nº 66,
bairro Setor Jardim Presidente – Goiânia - GO - CEP: 74.353-400, neste
ato representado pelo sócio proprietário Sr. Leandro Nery de Oliveira, bra-
sileiro, portador da Cédula de Indenidade- RG de nº 5.320.672 SPTC/GO
e CPF de nº 037.217.131-17, de acordo com a classificação por ela alcan-
çada no certame em epígrafe, atendendo as condições previstas no Edi-
tal do Pregão Eletrônico nº 006/2020 e nesta Ata de Registro de Preços,
sujeitando-se as partes às normas constantes Lei nº 8.666, de 21 de junho
de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013,
e em conformidade com as disposições a seguir:

1. OBJETO DA LICITAÇÃO

1.1. Futura e eventual aquisição de reagentes compatíveis com o
equipamento de bioquímica SINNOWA modelo SX-160, destinados ao
laboratório municipal da rede pública de saúde deste Município, não
obrigando ao ORGÃO a firmar contratações nas quantidades estimadas,
podendo ocorrer licitações específica para aquisição do(s) objetos(s), obe-
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decida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro
a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.

1.2. As especificações detalhadas e demais condições estão contidas no
Termo de Referência anexa ao edital do Pregão Eletrônico nº 006/2020,
parte integrante desta ARP, elaborado pela Central de Compras desta Pre-
feitura.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS.

2.0. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de
sua assinatura, podendo ser prorrogada na forma da Lei.

2.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, qualquer Órgão ou
Entidade da Administração poderá utilizar a Ata, mesmo que não tenha
participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão ge-
renciador, desde que devidamente comprovada à vantagem.

2.2. O gerenciamento deste instrumento caberá a Prefeitura Municipal de
Santo Antônio do Leste, através da Secretaria Municipal de Administração.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇOS E DAS ESPECIFICAÇÕES.

3.0. O valor da presente Ata é de R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais).

LOTE 6 Quant.: 1 Num: 010 600,00 Total: 30.000,00

Item: 6 Unidade: UNID Marca: WIENER Modelo: WIENER

Descrição: ASO - TURBIDIMÉTRICO TESTE TURBIDIMÉTRICO POR
AGLUTINAÇÃO DE PARTÍCULAS DE LÁTEX

PARA DETERMINAÇÃO QUANTITATIVA DE ANTI-ESTREPTOLISINA O
(ASO) NO SORO HUMANO CONTENDO LÁTEX, DILUENTE E PADRÃO.
METODO IMUNOTURBIDIMETRIA LÁTEX. APRESENTAÇÃO KIT COM
50 ML E PADRÃO 1 ML.

Quantidade: 50 Valor Unit.: 600,00 Total Item: 30.000,00
LOTE 11 Quant.: 1 Num: 010 450,00 Total: 9.000,00

Item: 11 Unidade: UNID Marca: DIASYS Modelo: DIASYS

Descrição: CALIBRADOR + REAGENTE ADA CALIBRADOR UTILIZADO
PARA O PROCEDIMENTO DE CALIBRAÇÃO DO KIT ADENOSINA DEA-
MINASE. METODO LIOFILIZADO. APRESENTAÇÃO KIT COM 1 ML.

Quantidade: 20 Valor Unit.: 450,00 Total Item: 9.000,00

CLÁUSULA QUARTA - DOS LOCAIS E PRAZO DE ENTREGA

4.1. A CONTRATADA compromete-se a fornecer o objeto no prazo máxi-
mo de 20 (vinte) dias corridos, a contar do recebimento da ordem de for-
necimento. O não fornecimento ensejará em sanções previstas em lei.

4.2. A Contratada deverá entregar o objeto no local designado por esta
Prefeitura, e em conformidade com as especificações constantes nesse
Termo Referência e no Edital de Licitação;

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

5.1. A despesa decorrente da contratação desta licitação ocorrerá à conta
daDotação Orçamentária:

Órgão 02 Poder Executivo
Und. Orçamentá-
ria 05 Secretaria Municipal de Saúde
Funcional progra-
mática

10.302.5018.
2166

Manutenção e Encargos com Laborató-
rio Municipal

Ficha 246
Despesa/fonte 3.3.90.30.00 Material de Consumo
Fonte de Recurso 0.1.46.0 Transferências Fundo a Fundo de Re-

cursos do SUS

Órgão 02 Poder Executivo
Und. Orçamen-
tária 05 Secretaria Municipal de Saúde
Funcional pro-
gramática

10.302.
5018.2166

Manutenção e Encargos com Laboratório
Municipal

Ficha 245

Despesa/fonte 3.3.90.30.00 Material de Consumo
Fonte de Recur-
so 0.1.02.0 Receita de Impostos e de Transferências

de Impostos - Saúde

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

a) Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vence-
dora possa executar o objeto adjudicado dentro das especificações;

b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do
objeto deste Instrumento;

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais
imperfeições no curso do fornecimento, fixando prazo para sua correção;

e) Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execução,
para fins de ajuste ou suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo
ou em parte, os serviços executados fora das especificações deste Edital.

CLÁUSULA SETIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos
no Edital de Licitação e seus anexos, especialmente os previstos no Termo
de Referência;

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para pos-
terior encaminhamento à Secretaria Municipal da PREFEITURA a fim de
efetivação do pagamento devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a
regularidade com a Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação
de tributos e contribuições municipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cu-
jas reclamações se obriga a atender prontamente;

e) Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e obri-
gações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho
quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no
desempenho dos serviços de entrega ou em conexão com eles, ainda que
ocorridos em dependências da PREFEITURA; e;

f) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser con-
tratado, sem a devida anuência da PREFEITURA;

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acor-
do com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor
(Lei nº 8.078, de 1990);

h) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

i) Para aquelas empresas que utilizarem dos critérios de desempate, tais
condições deverão ser mantidas durante toda a vigência da contratação;

j) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-sê-a dar total garantia quanto à
qualidade dos produtos e serviços fornecidos, bem como efetuar a subs-
tituição imediata, e totalmente às suas expensas de qualquer produto en-
tregue comprovadamente adulterado ou inutilizável, portanto, fora das es-
pecificações técnicas e padrões de qualidade;

k) Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou
a terceiros, por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou
empregados, em decorrência da presente relação contratual, não excluin-
do ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanha-
mento da execução dos serviços pela CONTRATANTE;

l) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resul-
tantes da adjudicação desta licitação;

m) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, ineren-
tes ao objeto da presente licitação;
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n) Substituir o material que estiver fora das especificações contidas no pre-
sente Termo de Referência ou que apresentar defeito ou imperfeição, sem
qualquer ônus para a CONTRATANTE;

o) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimen-
to até o local determinado pela CONTRATANTE, bem como pelo seu des-
carregamento, e também pelo ônus decorrente de despesas com trans-
porte, extravios e danos acidentais no trajeto. O entregador, bem como o
ajudante, deverá estar devidamente identificado.

p) Responsabilizar-se pelos custos de entrega dos materiais.

q) O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade, quantidade e
segurança dos produtos ofertados, não podendo apresentar deficiências
técnicas, conforme as exigências deste Termo e da licitação, reservando
à Prefeitura o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especi-
ficados.

r) Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sanções admi-
nistrativas;

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento dos serviços será efetuado por execução mensal, será
efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal devidamente
atestada pelo setor competente, mediante controle emitido pelo fornece-
dor;

.2. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição
do serviço prestado, o número e nome do banco, agência e número da
conta onde deverá ser feito o pagamento;

8.3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, es-
tas serão devolvidas ao Detentor da Ata, para as necessárias correções,
com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento rea-
lizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas;

8.4. A Contratada deverá apresentar, a(s) nota(s) fiscal (is) /fatura(s), emi-
tida(s) para fins de liquidação e pagamento, acompanhada(s) dos seguin-
tes documentos:

8.4.1. Certidão Negativa de Débitos – CND, referente às contribuições pre-
videnciárias e às de terceiros;

8.4.2. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF;

8.4.3. Certidões Negativas de Débitos junto às Fazendas Federal e Esta-
dual, do domicílio sede da licitante vencedora;

8.4.4. Certidões Negativas de Débito Trabalhista – TST;

8.5. O pagamento será efetuado pela Prefeitura no prazo de até 30 (trinta)
dias consecutivos, contado da data de protocolização da nota fiscal/fatura
e dos respectivos documentos comprobatórios, mediante ordem bancária,
emitida através de Banco, creditada em conta corrente da Contratada;

8.6. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilida-
des e obrigações, nem implicará aceitação definitiva serviços realizados;

8.7. A Prefeitura não efetuará pagamento de título descontado, ou por
meio de cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com
terceiros por intermédio da operação de “factoring”;

8.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável;

8.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá
a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresen-
tação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar;

8.10. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para
outras praças serão de responsabilidade do Contratado.

CLAUSULA NONA - USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou
entidade da Administração que não tenha participado do certame, medi-
ante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente com-
provada a vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as
regras estabelecidas na Lei Federal nº 8.666/93 e Decreto nº 7.892, de
2013,relativo à utilização do Sistema de Registro de Preços;

9.2. Caberá ao(s) Detentor da Ata (es) beneficiário(s) da Ata de Registro
de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceita-
ção ou não do fornecimento, desde que não seja prejudicial às obrigações
anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes;

9.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% por cento dos quan-
titativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de re-
gistro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

9.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não
poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item re-
gistrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independente do número de órgãos não participantes que
aderirem;

9.5. O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após
a primeira aquisição ou contratação por órgão integrante da ata, exceto
quando, justificadamente, não houver previsão no edital para aquisição ou
contratação pelo órgão gerenciador;

9.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante
deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias,
observado o prazo de vigência da ata;

9.7. Competem ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas
e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades de correntes do descumprimento de cláusulas contratuais, em
relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao ór-
gão gerenciador;

9.8. A Gabinete do Prefeito de Santo Antônio do Leste será o órgão res-
ponsável pelos atos de controle e administração da Ata de Registro de
Preços decorrentes desta licitação;

9.9. As solicitações deverão ser encaminhadas ao Órgão Gerenciador o
qual seja a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste - MT, por meio
do Setor de Licitações através do e-mail licitacao@santoantoniodoleste.
mt.gov.br ou pelo endereço Av. Goiás nº 367, Centro – CEP 78.628.000 –
SANTO ANTÔNIO DO LESTE – MT Fone (066) 3488-1080.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CONTROLE DE PREÇOS.

10.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registra-
dos serão fixos, podendo este órgão adotar as mesmas medidas previstas
em lei.

10.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de even-
tual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o cus-
to dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador pro-
mover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições
contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de
1993;

10.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no
mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os for-
necedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados
pelo mercado;

10.4. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores
praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem
aplicação de penalidade;

10.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir
seus preços aos valores de mercado observará a classificação original;
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10.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registra-
dos e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador
poderá:

10.7. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunica-
ção ocorra antes do pedido;

10.8. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunica-
ção ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penali-
dade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresenta-
dos;

10.9. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade
de negociação;

10.10. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas
mesmas condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pa-
go pelo gabinete do prefeito, o proponente registrado será convocado, pa-
ra a devida alteração do valor registrado em Ata, o qual será publicado no
Diário oficial do município; https://diariomunicipal.org/mt/amm/

10.11. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá
proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS.

11.1. O proponente terá o seu registro de preços cancelado, por intermédio
de processo administrativo específico, a pedido, sem prejuízo da aplicação
das penalidades legais previstas, caso as razões do pedido não sejam sa-
neadas, após protocolado em até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir
da constatação das hipóteses a seguir explicitadas:

11.2.1. Comprovar, por meio de documentos, tais como lista de preço de
fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte
de mercadorias, alusivos à época da elaboração da proposta e do pedido
de desoneração do compromisso, estar impossibilitado de cumprir as exi-
gências da Ata, por ocorrência de desequilíbrio econômico-financeiro que
torne seu preço inexequível em função da elevação dos preços de merca-
do dos insumos que compõem o custo das aquisições/contratações;

11.2.2. Ocorrer fato superveniente que venha a comprometer a perfeita
execução contratual decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devi-
damente comprovados;

11.2.3. Por iniciativa do Gabinete do Prefeito/Prefeitura Municipal de Santo
Antônio do Leste, o registro será cancelado:

11.3. Quando o proponente:

11.3.1. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tor-
nar superior àqueles praticados no mercado;

11.3.2. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica
exigida no processo licitatório;

11.3.3. Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Pre-
ços;

11.3.4. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, a
Ordem de Fornecimento decorrente da Ata de Registro de Preços;

11.3.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da
Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.

11.4. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II
e IV do caput será formalizado por despacho do órgão gerenciador, asse-
gurado o contraditório e a ampla defesa.

11.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato su-
perveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

11.5.1. Por razão de interesse público; ou

11.5.2. Aa pedido do fornecedor.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, EN-
CARGOS, SEGUROS, ETC.

12.0. Correrão por conta exclusivas do FORNECEDOR:

I) todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das con-
tratações do serviço/material deste Edital.

II) as contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas,
prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, emolumentos e outras des-
pesas que se façam necessários ao cumprimento da entrega/realização
dos produtos/serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES

13.1. A licitante vencedora que descumprir quaisquer das condições deste
instrumento ficará sujeita às penalidades previstas na Lei nº 10.520/2002,
bem como nos art. 86 e 87 da Lei 8.666/93, quais sejam:

13.1.1 Por atraso injustificado na execução do serviço:

13.1.1.1 Atraso de até 10 (dez) dias, multa diária de 0,25% (vinte e cinco
centésimos por cento);

13.1.1.2 Atraso superior a 10 (dez) dias, multa diária de 0,50% (cinquenta
centésimos por cento) sobre o total dos dias em atraso, sem prejuízo das
demais cominações legais;

13.1.1.3. No caso de atraso no recolhimento da multa aplicada, incidirá no-
va multa sobre o valor devido, equivalente a 0,20% (vinte centésimos por
cento) até 10 (dez) dias de atraso e 0,40% (quarenta centésimos por cen-
to) acima desse prazo, calculado sobre o total dos dias em atraso.

13.1.2. Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas neste
ato convocatório, a Prefeitura poderá, garantida a prévia defesa, aplicar,
também, as seguintes sanções:

13.1.2.1. Advertência,

13.1.2.2. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor homologado,
atualizado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da
comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porven-
tura causados a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste;

14.1.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimen-
to de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, bem como
o cancelamento de seu certificado de registro cadastral no cadastro de for-
necedores da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste por prazo
não superior a 02 (dois) anos;

13.1.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pú-
blica, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93.

13.2. As multas serão descontadas dos créditos da empresa detentora da
ata ou cobradas administrativa ou judicialmente;

13.3. As penalidades previstas neste subitem têm caráter de sanção admi-
nistrativa, consequentemente, a sua aplicação não exime a empresa de-
tentora da ata, da reparação das eventuais perdas e danos que seu ato
venha acarretar a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste;

13.4. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui
a das demais, quando cabíveis;

13.5. Nas hipóteses de apresentação de documentação inverossímil, co-
metimento de fraude ou comportamento de modo inidôneo, a licitante po-
derá sofrer, além dos procedimentos cabíveis de atribuição desta institui-
ção e do previsto no art. 7º da Lei 10.520/02, quaisquer das sanções adi-
ante previstas, que poderão ser aplicadas cumulativamente:

13.5.1. Desclassificação ou inabilitação caso o procedimento se encontre
em fase de julgamento;

13.5.2. Cancelamento da ata de registro de preços, se esta já estiver assi-
nada, procedendo-se a paralisação do fornecimento;
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13.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF ou no Cadastro de
Fornecedores da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, e no ca-
so de ficar impedida de licitar e contratar, a licitante deverá ser descreden-
ciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e
das demais cominações legais.

13.7 - Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cin-
co) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração
reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente infor-
mado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo;

13.8. A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pela compe-
tente autoridade municipal, após a instrução do pertinente processo no
qual fica assegurada a ampla defesa do FORNECEDOR, será lançada no
Cadastro Municipal de Fornecedores, implicando a inativação do cadastro,
impossibilitando o fornecedor ou interessado de relacionar-se com a Ad-
ministração Municipal e demais órgãos/entidades integrantes do Cadastro
Municipal.

13.9. A falta de profissionais qualificados/capacitados para a execução do
serviço não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá
ao FORNECEDOR das penalidades a que está sujeito pelo não cumpri-
mento das obrigações estabelecidas nesta ATA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ILÍCITOS PENAIS

14.0. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão serviço de pro-
cesso judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais co-
minações aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1 . A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste compete anular
este Pregão por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pes-
soa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente di-
ante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado.

15.2 . A anulação do Pregão induz à do contrato.

15.3. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anu-
lação do procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de
boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumpri-
mento do contrato.

15.4 . É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fa-
se deste Pregão, promover diligência destinada a esclarecer ou completar
a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de
documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação
e habilitação.

15.5. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro
poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas
e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho funda-
mentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e
eficácia para fins de classificação e habilitação.

15.6 . Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente
indicados na proposta, eles serão considerados como aceitos para efeito
de julgamento deste Pregão.

15.7 . Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo
de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Pro-
visória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos
verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de docu-
mentos originais e cópias autenticadas em papel.

15.8 . Em caso de divergência entre normas infralegais e as contidas neste
Edital, prevalecerão as últimas.

15.9 . Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública trans-
ferida por conveniência do Município, sem prejuízo do disposto no art. 4,
inciso V, da Lei nº 10.520/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Primavera do
Leste/MT como competente para dirimir quaisquer questões oriundas da
presente ATA, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvi-
dos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privile-
giado que seja.

16.2. E por estarem de acordo, as partes firmam a presente ATA, em 02
(duas) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma via
arquivada na sede da GERENCIADORA, na forma do art. 60 da Lei 8 666
de 21/06/93.

Santo Antônio do Leste - MT, 15 de maio de 2020.

MIGUEL JOSE BRUNETTA ELAINE DE FATIMA MORS

PREFEITO MUNICIPAL SEC. MUNICIPAL DE
SAUDE
PORTARIA 256/2017 DE
05/07/2017

OBJETIVA PRODUTOS E SERVIÇOS P/ LABO-
RATORIOS LTDA-EPP
CONTRATADA

LICITAÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 036/2020 - PREGÃO

ELETRÔNICO Nº 006/2020

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 036/2020

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2020

PROCESSO Nº 043/2020

VALIDADE 12 (DOZE) MESES

Pelo presente instrumento o MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO LES-
TE, por intermédio da Gabinete do Prefeito doravante denominado GE-
RENCIADOR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em Exercí-
cio o Sr. MIGUEL JOSE BRUNETTA, brasileiro, casado, portador da Cé-
dula de Identidade – Registro Geral Nº 1.427.577 SSP/PR e inscrito no Ca-
dastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o Nº 326.034.369.
53, residente e domiciliado a Rua das Araras, Nº 587, Bairro Centro, CEP
78.628-000, nesta cidade de Santo Antônio do Leste – MT, RESOLVE re-
gistrar os preços da empresa M. S. DIAGNOSTICA LTDA, pessoa jurídica
inscrita no CNPJ sob nº 00.970.175/0003-93, com sede na Av. João Eu-
gênio Gonçalves Pinheiro, nº 284, bairro Areao – Cuiabá - MT - CEP: 78.
010-308, neste ato representado pelo sócio proprietário Sr. Valter Bruno,
brasileiro, portador da Cédula de Indenidade- RG de nº 2632413 SEJUSP/
MS e CPF de nº 068.507.058-14, de acordo com a classificação por ela
alcançada no certame em epígrafe, atendendo as condições previstas no
Edital do Pregão Eletrônico nº 006/2020 e nesta Ata de Registro de Pre-
ços, sujeitando-se as partes às normas constantes Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de
2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. OBJETO DA LICITAÇÃO

1.1. Futura e eventual aquisição de reagentes compatíveis com o
equipamento de bioquímica SINNOWA modelo SX-160, destinados ao
laboratório municipal da rede pública de saúde deste Município, não
obrigando ao ORGÃO a firmar contratações nas quantidades estimadas,
podendo ocorrer licitações específica para aquisição do(s) objetos(s), obe-
decida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro
a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.

1.2. As especificações detalhadas e demais condições estão contidas no
Termo de Referência anexa ao edital do Pregão Eletrônico nº 006/2020,
parte integrante desta ARP, elaborado pela Central de Compras desta Pre-
feitura.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS.
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2.0. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de
sua assinatura, podendo ser prorrogada na forma da Lei.

2.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, qualquer Órgão ou
Entidade da Administração poderá utilizar a Ata, mesmo que não tenha
participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão ge-
renciador, desde que devidamente comprovada à vantagem.

2.2. O gerenciamento deste instrumento caberá a Prefeitura Municipal de
Santo Antônio do Leste, através da Secretaria Municipal de Administração.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇOS E DAS ESPECIFICAÇÕES.

3.0. O valor da presente Ata é de R$ 165.771,40 (cento e sessenta e cinco
mil, setecentos e setenta e um reais e quarenta centavos).

LOTE 1 Quant.: 1 Num: 017 190,00 Total: 4.750,00

Item: 1 Unidade: KIT Marca: GOLD ANALISA Modelo: CAT 451

Descrição: ÁCIDO ÚRICO REAGENTE PARA DETERMINAÇÃO QUAN-
TITATIVA DE ÁCIDO ÚRICO NO SORO,

PLASMA E URINA HUMANOS. METODO ENZIMÁTICO URICASE / PE-
ROXIDASE. APRESENTAÇÃO KIT COM 500 ML

Quantidade: 25 Valor Unit.: 190,00 Total Item: 4.750,00
LOTE 3 Quant.: 1 Num: 017 95,00 Total: 1.900,00

Item: 3 Unidade: UNID Marca: GOLD ANALISA Modelo: CAT 419

Descrição: ALBUMINA REAGENTE PARA DETERMINAÇÃO QUANTITA-
TIVA DE ALBUMINA NO SORO E PLASMA HUMANOS. METODO CO-
LORIMÉTRICO VERDE BROMOCRESOL. APRESENTAÇÃO KIT COM
500 ML.

Quantidade: 20 Valor Unit.: 95,00 Total Item: 1.900,00
LOTE 5 Quant.: 1 Num: 017 284,30 Total: 7.107,50

Item: 5 Unidade: UNID Marca: GOLD ANALISA Modelo: CAT 407

Descrição: AMILASE - REAGENTE PARA DETERMINAÇÃO QUANTITA-
TIVA DE AMILASE EM AMOSTRAS DE SORO, PLASMA E URINA HU-
MANO. METODO SUBSRATO DIRETO. APRESENTAÇÃO KIT COM 60
ML.

Quantidade: 25 Valor Unit.: 284,30 Total Item: 7.107,50
LOTE 9 Quant.: 1 Num: 088 367,48 Total: 9.187,00

Item: 9 Unidade: UNID Marca: GOLD ANALISA Modelo: CAT 448

Descrição: CÁLCIO REAGENTE PARA DETERMINAÇÃO QUANTITATI-
VA DE CÁLCIO NO SORO, PLASMA E URINA HUMANOS. METODO
COLORIMÉTRICO ARSENAZO III. APRESENTAÇÃO KIT COM 500 ML.

Quantidade: 25 Valor Unit.: 367,48 Total Item: 9.187,00
LOTE 10 Quant.: 1 Num: 053 116,06 Total: 5.803,00

Item: 10 Unidade: UNID Marca: GOLD ANALISA Modelo: CAT 410

Descrição: CALIBRADOR BIOQUIMICA SORO DE REFERÊNCIA USA-
DO COMO CALIBRADOR EM TESTES

BIOQUÍMICOS. METODO LIOFILIZADO. APRESENTAÇÃO KIT COM 5
ML

Quantidade: 50 Valor Unit.: 116,06 Total Item: 5.803,00
LOTE 12 Quant.: 1 Num: 053 456,00 Total: 22.800,00

Item: 12 Unidade: KIT Marca: GOLD ANALISA Modelo: CAT 490

Descrição: CKMB REAGENTE PARA DETERMINAÇÃO QUANTITATIVA
DE CREATINAQUINASE FRAÇÃO MB EM AMOSTRAS DE SORO HU-
MANO. METODO IMUNOINIBIÇÃO UV. APRESENTAÇÃO KIT COM 50
ML E CONTROLE DE 1 ML.

Quantidade: 50 Valor Unit.: 456,00 Total Item: 22.800,00

LOTE
13 Quant.: 1 Num: 088 195,00 Total: 9.

750,00
Item:
13

Unidade:
KIT

Marca: GOLD ANALI-
SA

Modelo: CAT
458

Descrição: CKNAC REAGENTE PARA DETERMINAÇÃO QUANTITATI-
VA DE CREATINAQUINASE EM AMOSTRAS

DE SORO E PLASMA HUMANO. METODO ENZIMÁTICO UV. APRE-
SENTAÇÃO KIT COM 50 ML E CONTROLE DE 1 ML

Quantidade: 50 Valor Unit.: 195,00 Total Item: 9.750,00
LOTE 15 Quant.: 1 Num: 053 178,90 Total: 8.945,00

Item: 15 Unidade: UNID Marca: GOLD ANALISA Modelo: CAT 450

Descrição: COLESTEROL REAGENTE PARA DETERMINAÇÃO QUAN-
TITATIVA DE COLESTEROL NO SORO E PLASMA HUMANOS. ME-
TODO ENZIMÁTICO ESTERASE/PEROXIDASE, APRESENTAÇÃO KIT
COM 500 ML.

Quantidade: 50 Valor Unit.: 178,90 Total Item: 8.945,00
LOTE 17 Quant.: 1 Num: 053 200,00 Total: 10.000,00

Item: 17 Unidade: KIT Marca: GOLD ANALISA Modelo: CAT 497

Descrição: CONTROLE NORMAL PARA BIOQUÍMICA SORO CONTRO-
LE NORMAL DESTINADO A AVALIAÇÃO DA EXATIDÃO E PRECISÃO
DOS MÉTODOS ANALÍTICOS EM BIOQUÍMICA. METODO LIOFILIZA-
DO. APRESENTAÇÃO KIT COM 15 ML.

Quantidade: 50 Valor Unit.: 200,00 Total Item: 10.000,00
LOTE 18 Quant.: 1 Num: 053 210,00 Total: 6.300,00

Item: 18 Unidade: UNID Marca: GOLD ANALISA Modelo: CAT 498

Descrição: CONTROLE PATOLÓGICO PARA BIOQUÍMICA SORO CON-
TROLE PATOLÓGICO UTILIZADO NA AVALIAÇÃO DA EXATIDÃO E
PRECISÃO DOS MÉTODOS ANALÍTICOS EM BIOQUÍMICA. METODO
LIOFILIZADO. APRESENTAÇÃO KIT COM 15 ML.

Quantidade: 30 Valor Unit.: 210,00 Total Item: 6.300,00
LOTE 22 Quant.: 1 Num: 053 122,00 Total: 4.270,00

Item: 22 Unidade: KIT Marca: GOLD ANALISA Modelo: CAT 435

Descrição: CREATININA REAGENTE PARA DETERMINAÇÃO QUANTI-
TATIVA DE CREATININA NO SORO,

PLASMA E URINA HUMANOS. METODO CINÉTICO

Quantidade: 35 Valor Unit.: 122,00 Total Item: 4.270,00
LOTE 25 Quant.: 1 Num: 053 332,18 Total: 6.643,60

Item: 25 Unidade: UNID Marca: GOLD ANALISA Modelo: CAT 438

Descrição: FERRO REAGENTE PARA DETERMINAÇÃO QUANTITATI-
VA DE FERRO NO SORO E PLASMA HUMANOS. METODO COLORI-
MÉTRICO FERROZINA. APRESENTAÇÃO KIT COM 250 ML.

Quantidade: 20 Valor Unit.: 332,18 Total Item: 6.643,60
LOTE 26 Quant.: 1 Num: 053 187,76 Total: 3.755,20

Item: 26 Unidade: UNID Marca: GOLD ANALISA Modelo: CAT 440

Descrição: FOSFATASE ALCALINA REAGENTE PARA DETERMINA-
ÇÃO QUANTITATIVA DE FOSFATASE ALCALINA NO SORO E PLASMA
HUMANO. METODO P-NITROFENILFOSFATO. APRESENTAÇÃO KIT
COM 250 ML.

Quantidade: 20 Valor Unit.: 187,76 Total Item: 3.755,20
LOTE 30 Quant.: 1 Num: 088 48,00 Total: 1.920,00

Item: 30 Unidade: KIT Marca: GOLD ANALISA Modelo: CAT 4346

Descrição: GLICOSE OXIDASE REAGENTE PARA DETERMINAÇÃO
QUANTITATIVA DE GLICOSE NO SORO E
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PLASMA HUMANOS. METODO ENZIMÁTICO OXIDASE. APRESENTA-
ÇÃO KIT COM 500 ML

Quantidade: 40 Valor Unit.: 48,00 Total Item: 1.920,00
LOTE 31 Quant.: 1 Num: 053 982,67 Total: 29.480,10

Item: 31 Unidade: KIT Marca: GOLD ANALISA Modelo: CAT 400

Descrição: HDL COLESTEROL ULTRA-SENSÍVEL REAGENTE PARA
DETERMINAÇÃO DE HDL COLESTEROL NO

SORO E PLASMA HUMANOS. METODO ENZIMÁTICO DIRETO/ULTRA-
SENSÍVEL. APRESENTAÇÃO KIT COM 280 ML COM PADRÃO DE 1 ML

Quantidade: 30 Valor Unit.: 982,67 Total Item: 29.480,10
LOTE 36 Quant.: 1 Num: 053 132,00 Total: 3.960,00

Item: 36 Unidade: UNID Marca: GOLD ANALISA Modelo: CAT 450

Descrição: MAGNÉSIO REAGENTE PARA DETERMINAÇÃO QUANTI-
TATIVA DE MAGNÉSIO NO SORO E URINA HUMANOS.METODO CO-
LORIMÉTRICO ARSENAZO. APRESENTAÇÃO KIT COMPOSTO DE 210
ML COM PADRÃO DE 1 ML.

Quantidade: 30 Valor Unit.: 132,00 Total Item: 3.960,00
LOTE 38 Quant.: 1 Num: 053 7,00 Total: 1.400,00

Item: 38 Unidade: UNID Marca: NEW PROV Modelo:

Descrição: DEXTROSOL - CURVA GLICEMICA REAGENTES QUIMICOS
- DEXTROSOL COM 100MG,XAROPE

NAO FERMENTADO COM SABOR,PARA REALIZACAO DE CURVA GLI-
CEMICA,.,ACONDICIONADO EM FRASCOS

COM 300ML,ROTULO COM DATA FABRIC.,N.DE LOTE.DADOS DE
IDENTIFICACAO PROCEDENCIA,DATA DE

VALIDADE, REGISTRO EM ORGAO COMPETENTE

Quantidade: 200 Valor Unit.: 7,00 Total Item: 1.400,00
LOTE 40 Quant.: 1 Num: 053 100,00 Total: 3.000,00

Item: 40 Unidade: UNID Marca: GOLD ANALISA Modelo: CAT 418

Descrição: PROTEÍNA TOTAL REAGENTE PARA DETERMINAÇÃO
QUANTITATIVA DE PROTEÍNA TOTAL NO

SORO E PLASMA HUMANOS. METODO COLORIMÉTRICO BIURETO.
APRESENTAÇÃO KIT COM 500 ML

Quantidade: 30 Valor Unit.: 100,00 Total Item: 3.000,00
LOTE 41 Quant.: 1 Num: 088 305,00 Total: 12.200,00

Item: 41 Unidade: UNID Marca: GOLD ANALISA Modelo: CAT 421E

Descrição: AST/TGO REAGENTE PARA DETERMINAÇÃO QUANTITATI-
VA DE AST/TGO NO SORO E PLASMA HUMANOS. METODO CINÉTI-
CO UV. APRESENTAÇÃO KIT COM 500 ML.

Quantidade: 40 Valor Unit.: 305,00 Total Item: 12.200,00
LOTE 42 Quant.: 1 Num: 088 315,00 Total: 12.600,00

Item: 42 Unidade: UNID Marca: GOLD ANALISA Modelo:

Descrição: ALT/TGP REAGENTE PARA DETERMINAÇÃO QUANTITATI-
VA DE ALT/TGP NO SORO HUMANO. METODO CINÉTICO UV. APRE-
SENTAÇÃO KIT COM 500 ML.

CLÁUSULA QUARTA - DOS LOCAIS E PRAZO DE ENTREGA

4.1. A CONTRATADA compromete-se a fornecer o objeto no prazo máxi-
mo de 20 (vinte) dias corridos, a contar do recebimento da ordem de for-
necimento. O não fornecimento ensejará em sanções previstas em lei.

4.2. A Contratada deverá entregar o objeto no local designado por esta
Prefeitura, e em conformidade com as especificações constantes nesse
Termo Referência e no Edital de Licitação;

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

5.1. A despesa decorrente da contratação desta licitação ocorrerá à conta
daDotação Orçamentária:

Órgão 02 Poder Executivo
Und. Orçamentá-
ria 05 Secretaria Municipal de Saúde
Funcional progra-
mática

10.302.5018.
2166

Manutenção e Encargos com Laborató-
rio Municipal

Ficha 246
Despesa/fonte 3.3.90.30.00 Material de Consumo
Fonte de Recurso 0.1.46.0 Transferências Fundo a Fundo de Re-

cursos do SUS

Órgão 02 Poder Executivo
Und. Orçamen-
tária 05 Secretaria Municipal de Saúde
Funcional pro-
gramática

10.302.
5018.2166

Manutenção e Encargos com Laboratório
Municipal

Ficha 245
Despesa/fonte 3.3.90.30.00 Material de Consumo
Fonte de Recur-
so 0.1.02.0 Receita de Impostos e de Transferências

de Impostos - Saúde

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

a) Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vence-
dora possa executar o objeto adjudicado dentro das especificações;

b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do
objeto deste Instrumento;

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais
imperfeições no curso do fornecimento, fixando prazo para sua correção;

e) Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execução,
para fins de ajuste ou suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo
ou em parte, os serviços executados fora das especificações deste Edital.

CLÁUSULA SETIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos
no Edital de Licitação e seus anexos, especialmente os previstos no Termo
de Referência;

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para pos-
terior encaminhamento à Secretaria Municipal da PREFEITURA a fim de
efetivação do pagamento devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a
regularidade com a Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação
de tributos e contribuições municipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cu-
jas reclamações se obriga a atender prontamente;

e) Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e obri-
gações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho
quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no
desempenho dos serviços de entrega ou em conexão com eles, ainda que
ocorridos em dependências da PREFEITURA; e;

f) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser con-
tratado, sem a devida anuência da PREFEITURA;

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acor-
do com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor
(Lei nº 8.078, de 1990);

h) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

i) Para aquelas empresas que utilizarem dos critérios de desempate, tais
condições deverão ser mantidas durante toda a vigência da contratação;
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j) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-sê-a dar total garantia quanto à
qualidade dos produtos e serviços fornecidos, bem como efetuar a subs-
tituição imediata, e totalmente às suas expensas de qualquer produto en-
tregue comprovadamente adulterado ou inutilizável, portanto, fora das es-
pecificações técnicas e padrões de qualidade;

k) Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou
a terceiros, por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou
empregados, em decorrência da presente relação contratual, não excluin-
do ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanha-
mento da execução dos serviços pela CONTRATANTE;

l) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resul-
tantes da adjudicação desta licitação;

m) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, ineren-
tes ao objeto da presente licitação;

n) Substituir o material que estiver fora das especificações contidas no pre-
sente Termo de Referência ou que apresentar defeito ou imperfeição, sem
qualquer ônus para a CONTRATANTE;

o) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimen-
to até o local determinado pela CONTRATANTE, bem como pelo seu des-
carregamento, e também pelo ônus decorrente de despesas com trans-
porte, extravios e danos acidentais no trajeto. O entregador, bem como o
ajudante, deverá estar devidamente identificado.

p) Responsabilizar-se pelos custos de entrega dos materiais.

q) O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade, quantidade e
segurança dos produtos ofertados, não podendo apresentar deficiências
técnicas, conforme as exigências deste Termo e da licitação, reservando
à Prefeitura o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especi-
ficados.

r) Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sanções admi-
nistrativas;

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento dos serviços será efetuado por execução mensal, será
efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal devidamente
atestada pelo setor competente, mediante controle emitido pelo fornece-
dor;

.2. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição
do serviço prestado, o número e nome do banco, agência e número da
conta onde deverá ser feito o pagamento;

8.3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, es-
tas serão devolvidas ao Detentor da Ata, para as necessárias correções,
com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento rea-
lizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas;

8.4. A Contratada deverá apresentar, a(s) nota(s) fiscal (is) /fatura(s), emi-
tida(s) para fins de liquidação e pagamento, acompanhada(s) dos seguin-
tes documentos:

8.4.1. Certidão Negativa de Débitos – CND, referente às contribuições pre-
videnciárias e às de terceiros;

8.4.2. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF;

8.4.3. Certidões Negativas de Débitos junto às Fazendas Federal e Esta-
dual, do domicílio sede da licitante vencedora;

8.4.4. Certidões Negativas de Débito Trabalhista – TST;

8.5. O pagamento será efetuado pela Prefeitura no prazo de até 30 (trinta)
dias consecutivos, contado da data de protocolização da nota fiscal/fatura
e dos respectivos documentos comprobatórios, mediante ordem bancária,
emitida através de Banco, creditada em conta corrente da Contratada;

8.6. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilida-
des e obrigações, nem implicará aceitação definitiva serviços realizados;

8.7. A Prefeitura não efetuará pagamento de título descontado, ou por
meio de cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com
terceiros por intermédio da operação de “factoring”;

8.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável;

8.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá
a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresen-
tação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar;

8.10. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para
outras praças serão de responsabilidade do Contratado.

CLAUSULA NONA - USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou
entidade da Administração que não tenha participado do certame, medi-
ante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente com-
provada a vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as
regras estabelecidas na Lei Federal nº 8.666/93 e Decreto nº 7.892, de
2013,relativo à utilização do Sistema de Registro de Preços;

9.2. Caberá ao(s) Detentor da Ata (es) beneficiário(s) da Ata de Registro
de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceita-
ção ou não do fornecimento, desde que não seja prejudicial às obrigações
anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes;

9.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% por cento dos quan-
titativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de re-
gistro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

9.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não
poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item re-
gistrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independente do número de órgãos não participantes que
aderirem;

9.5. O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após
a primeira aquisição ou contratação por órgão integrante da ata, exceto
quando, justificadamente, não houver previsão no edital para aquisição ou
contratação pelo órgão gerenciador;

9.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante
deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias,
observado o prazo de vigência da ata;

9.7. Competem ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas
e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades de correntes do descumprimento de cláusulas contratuais, em
relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao ór-
gão gerenciador;

9.8. A Gabinete do Prefeito de Santo Antônio do Leste será o órgão res-
ponsável pelos atos de controle e administração da Ata de Registro de
Preços decorrentes desta licitação;

9.9. As solicitações deverão ser encaminhadas ao Órgão Gerenciador o
qual seja a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste - MT, por meio
do Setor de Licitações através do e-mail licitacao@santoantoniodoleste.
mt.gov.br ou pelo endereço Av. Goiás nº 367, Centro – CEP 78.628.000 –
SANTO ANTÔNIO DO LESTE – MT Fone (066) 3488-1080.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CONTROLE DE PREÇOS.

10.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registra-
dos serão fixos, podendo este órgão adotar as mesmas medidas previstas
em lei.
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10.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de even-
tual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o cus-
to dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador pro-
mover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições
contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de
1993;

10.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no
mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os for-
necedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados
pelo mercado;

10.4. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores
praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem
aplicação de penalidade;

10.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir
seus preços aos valores de mercado observará a classificação original;

10.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registra-
dos e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador
poderá:

10.7. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunica-
ção ocorra antes do pedido;

10.8. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunica-
ção ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penali-
dade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresenta-
dos;

10.9. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade
de negociação;

10.10. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas
mesmas condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pa-
go pelo gabinete do prefeito, o proponente registrado será convocado, pa-
ra a devida alteração do valor registrado em Ata, o qual será publicado no
Diário oficial do município; https://diariomunicipal.org/mt/amm/

10.11. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá
proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS.

11.1. O proponente terá o seu registro de preços cancelado, por intermédio
de processo administrativo específico, a pedido, sem prejuízo da aplicação
das penalidades legais previstas, caso as razões do pedido não sejam sa-
neadas, após protocolado em até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir
da constatação das hipóteses a seguir explicitadas:

11.2.1. Comprovar, por meio de documentos, tais como lista de preço de
fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte
de mercadorias, alusivos à época da elaboração da proposta e do pedido
de desoneração do compromisso, estar impossibilitado de cumprir as exi-
gências da Ata, por ocorrência de desequilíbrio econômico-financeiro que
torne seu preço inexequível em função da elevação dos preços de merca-
do dos insumos que compõem o custo das aquisições/contratações;

11.2.2. Ocorrer fato superveniente que venha a comprometer a perfeita
execução contratual decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devi-
damente comprovados;

11.2.3. Por iniciativa do Gabinete do Prefeito/Prefeitura Municipal de Santo
Antônio do Leste, o registro será cancelado:

11.3. Quando o proponente:

11.3.1. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tor-
nar superior àqueles praticados no mercado;

11.3.2. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica
exigida no processo licitatório;

11.3.3. Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Pre-
ços;

11.3.4. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, a
Ordem de Fornecimento decorrente da Ata de Registro de Preços;

11.3.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da
Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.

11.4. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II
e IV do caput será formalizado por despacho do órgão gerenciador, asse-
gurado o contraditório e a ampla defesa.

11.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato su-
perveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

11.5.1. Por razão de interesse público; ou

11.5.2. Aa pedido do fornecedor.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, EN-
CARGOS, SEGUROS, ETC.

12.0. Correrão por conta exclusivas do FORNECEDOR:

I) todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das con-
tratações do serviço/material deste Edital.

II) as contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas,
prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, emolumentos e outras des-
pesas que se façam necessários ao cumprimento da entrega/realização
dos produtos/serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES

13.1. A licitante vencedora que descumprir quaisquer das condições deste
instrumento ficará sujeita às penalidades previstas na Lei nº 10.520/2002,
bem como nos art. 86 e 87 da Lei 8.666/93, quais sejam:

13.1.1 Por atraso injustificado na execução do serviço:

13.1.1.1 Atraso de até 10 (dez) dias, multa diária de 0,25% (vinte e cinco
centésimos por cento);

13.1.1.2 Atraso superior a 10 (dez) dias, multa diária de 0,50% (cinquenta
centésimos por cento) sobre o total dos dias em atraso, sem prejuízo das
demais cominações legais;

13.1.1.3. No caso de atraso no recolhimento da multa aplicada, incidirá no-
va multa sobre o valor devido, equivalente a 0,20% (vinte centésimos por
cento) até 10 (dez) dias de atraso e 0,40% (quarenta centésimos por cen-
to) acima desse prazo, calculado sobre o total dos dias em atraso.

13.1.2. Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas neste
ato convocatório, a Prefeitura poderá, garantida a prévia defesa, aplicar,
também, as seguintes sanções:

13.1.2.1. Advertência,

13.1.2.2. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor homologado,
atualizado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da
comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porven-
tura causados a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste;

14.1.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimen-
to de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, bem como
o cancelamento de seu certificado de registro cadastral no cadastro de for-
necedores da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste por prazo
não superior a 02 (dois) anos;

13.1.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pú-
blica, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93.

13.2. As multas serão descontadas dos créditos da empresa detentora da
ata ou cobradas administrativa ou judicialmente;
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13.3. As penalidades previstas neste subitem têm caráter de sanção admi-
nistrativa, consequentemente, a sua aplicação não exime a empresa de-
tentora da ata, da reparação das eventuais perdas e danos que seu ato
venha acarretar a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste;

13.4. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui
a das demais, quando cabíveis;

13.5. Nas hipóteses de apresentação de documentação inverossímil, co-
metimento de fraude ou comportamento de modo inidôneo, a licitante po-
derá sofrer, além dos procedimentos cabíveis de atribuição desta institui-
ção e do previsto no art. 7º da Lei 10.520/02, quaisquer das sanções adi-
ante previstas, que poderão ser aplicadas cumulativamente:

13.5.1. Desclassificação ou inabilitação caso o procedimento se encontre
em fase de julgamento;

13.5.2. Cancelamento da ata de registro de preços, se esta já estiver assi-
nada, procedendo-se a paralisação do fornecimento;

13.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF ou no Cadastro de
Fornecedores da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, e no ca-
so de ficar impedida de licitar e contratar, a licitante deverá ser descreden-
ciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e
das demais cominações legais.

13.7 - Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cin-
co) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração
reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente infor-
mado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo;

13.8. A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pela compe-
tente autoridade municipal, após a instrução do pertinente processo no
qual fica assegurada a ampla defesa do FORNECEDOR, será lançada no
Cadastro Municipal de Fornecedores, implicando a inativação do cadastro,
impossibilitando o fornecedor ou interessado de relacionar-se com a Ad-
ministração Municipal e demais órgãos/entidades integrantes do Cadastro
Municipal.

13.9. A falta de profissionais qualificados/capacitados para a execução do
serviço não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá
ao FORNECEDOR das penalidades a que está sujeito pelo não cumpri-
mento das obrigações estabelecidas nesta ATA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ILÍCITOS PENAIS

14.0. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão serviço de pro-
cesso judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais co-
minações aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1 . A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste compete anular
este Pregão por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pes-
soa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente di-
ante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado.

15.2 . A anulação do Pregão induz à do contrato.

15.3. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anu-
lação do procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de
boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumpri-
mento do contrato.

15.4 . É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fa-
se deste Pregão, promover diligência destinada a esclarecer ou completar
a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de
documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação
e habilitação.

15.5. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro
poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas
e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho funda-

mentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e
eficácia para fins de classificação e habilitação.

15.6 . Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente
indicados na proposta, eles serão considerados como aceitos para efeito
de julgamento deste Pregão.

15.7 . Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo
de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Pro-
visória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos
verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de docu-
mentos originais e cópias autenticadas em papel.

15.8 . Em caso de divergência entre normas infralegais e as contidas neste
Edital, prevalecerão as últimas.

15.9 . Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública trans-
ferida por conveniência do Município, sem prejuízo do disposto no art. 4,
inciso V, da Lei nº 10.520/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Primavera do
Leste/MT como competente para dirimir quaisquer questões oriundas da
presente ATA, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvi-
dos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privile-
giado que seja.

16.2. E por estarem de acordo, as partes firmam a presente ATA, em 02
(duas) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma via
arquivada na sede da GERENCIADORA, na forma do art. 60 da Lei 8 666
de 21/06/93.

Santo Antônio do Leste - MT, 15 de maio de 2020.

MIGUEL JOSE BRUNETTA ELAINE DE FATIMA MORS
PREFEITO MUNICIPAL SEC. MUNICIPAL DE SAUDE

PORTARIA 256/2017 DE 05/07/2017

M. S. DIAGNOSTICA LTDA
CONTRATADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA

DECRETO MUNICIPAL Nº 26, DE 12 DE MAIO DE 2020

DECRETO MUNICIPAL Nº 26, DE 12 DE MAIO DE 2020

Declara situação de “Calamidade Pública” no Município de São Félix do
Araguaia, Estado de Mato Grosso, e define medidas adicionais para a pre-
venção e enfrentamento à COVID-19.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA, ESTADO DE
MATO GROSSO, usando da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica Mu-
nicipal e:

CONSIDERANDO que, o dia 3 de fevereiro de 2020, o Ministro da Saúde
editou a Portaria nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, que declara Emergên-
cia em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da
Infecção Humana pelo novo coronavírus (2019-nCoV) e, em 17 de mar-
ço de 2020, foi editada a Portaria Interministerial nº 5, de 17 de março de
2020, que dispõe sobre a “compulsoriedade das medidas de enfrentamen-
to da emergência de saúde pública”;

CONSIDERANDO que, o Presidente da República, em 18 de março de
2020, através da Mensagem nº 93, encaminhou requerimento de reconhe-
cimento de calamidade pública com efeitos até o dia 31 de dezembro de
2020, em decorrência da pandemia de COVID-19 declarada pela Organi-
zação Mundial de Saúde;

CONSIDERANDO que, no dia 23 de março de 2020, o Governador do
Estado de Mato Grosso, promulgou o Decreto nº 420/2020, publicado em
edição extra do Diário Oficial de segunda-feira (23.03), por meio do qual
declarou “Situação de Emergência em todo o território Mato Grossense”,
para os fins de prevenção e enfrentamento à COVID-19;
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CONSIDERANDO que, no dia 25 de março de 2020, o Governador do Es-
tado de Mato Grosso, promulgou o Decreto nº 424/2020, que “Declara Es-
tado de Calamidade pública no âmbito da Administração Pública Estadu-
al, em razão dos impactos socioeconômicos e financeiros decorrentes da
pandemia causada pelo agente Coronavírus (COVID-19)”.

D E C R E T A:

Art. 1º Fica decretada Situação de Calamidade Pública no Município de
São Félix do Araguaia-MT, para complementação de ações no plano local
de enfrentamento da pandemia decorrente do Coronavírus.

Art. 2º Para o enfrentamento da situação de calamidade ora declarada, fi-
cam estabelecidas as seguintes medidas:

I - Poderão ser requisitados bens e serviços de pessoas naturais e jurídi-
cas, hipótese em que será garantido o pagamento posterior de indeniza-
ção justa, nos termos do art. 3º, inc. VII da Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro
de 2020;

II - Nos termos do art. 24, IV, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, fica
autorizada a dispensa de licitação para aquisição de bens e serviços des-
tinados ao enfrentamento da emergência; e

III – Eventuais contratos, parcerias, convênios e instrumentos análogos/
congêneres que eventualmente vencerem no período em que vigorar o
presente decreto poderão ser prorrogados/renovados através de procedi-
mento simplificado, enquanto durar o estado de emergência.

Parágrafo único. Para o disposto no inciso III, a prorrogação se dará por
meio de apostilamento, sem necessidade de parecer jurídico prévio e pu-
blicações oficiais, fazendo constar no processo a manifestação de concor-
dância do contratado/convenente, que poderá ser feita através de meio
eletrônico.

Art. 3º Fica ainda, reconhecida a Calamidade Pública, exclusivamente pa-
ra os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000,
notadamente para as dispensas do atingimento dos resultados fiscais, e
da limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº
101, de 4 de maio de 2000, pela ocorrência do estado de calamidade pú-
blica, com efeitos até 31 de dezembro de 2020.

§ 1º O Comitê Municipal de Prevenção, Orientação e Enfrentamento ao
COVID-19 terá dentre as obrigações a de acompanhar a situação fiscal e
a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emer-
gência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coro-
navírus (Covid-19).

§ 2º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos
definidos pelo Presidente da Comissão.

§ 3º A Comissão realizará, bimestralmente, reunião com o Secretário de
Administração/Finanças, para avaliar a situação fiscal e a execução or-
çamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saú-
de pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Co-
vid-19).

Art. 4º A tramitação dos processos administrativos referentes a assuntos
vinculados a este decreto correrá em regime de urgência e prioridade em
todas as Secretarias Municipais.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com prazo
de vigência limitado ao disposto nos §§ 2º e 3º do art. 1º e no art. 8º da Lei
federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020.

São Félix do Araguaia-MT, em 12 de maio de 2020.

JANAILZA TAVEIRA LEITE

Prefeita Municipal

LEI COMPLEMENTAR Nº 129, DE 30 DE ABRIL DE 2020

LEI COMPLEMENTAR Nº 129, DE 30 DE ABRIL DE 2020.

DISPÕE SOBRE A REVISÃO ANUAL DOS VENCIMENTOS ESTABELECIDOS PARA OS SERVIDORES DE CARREIRA, BEM COMO PARA OS
CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DO PODER LEGISLATIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA, ESTADO DE MATO GROSSO. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1° Esta Lei observa normas estabelecidas pelo artigo n° 9º da Lei Municipal n° 546/2006, de 28 de junho de 2006, a qual dispõe sobre a reorgani-
zação do quadro e manutenção do Plano de Carreira dos Servidores Públicos do Legislativo Municipal e o art. 9º da Lei Complementar nº 128, de 02 de
abril de 2020, dispõe sobre a reestruturação e reorganização do quadro e manutenção do Plano de Carreira dos Servidores do Legislativo Municipal e
dá outras providencias.

Art. 2° O índice de reajuste usado como base de cálculo para a revisão geral dos vencimentos estabelecidos para os servidores de carreira, bem como
para os cargos de provimento em comissão é o estabelecido no Orçamento de 2020 da Câmara Municipal.

§ 1º O valor do reajuste é de 3,31% (três inteiros e trinta e um milésimos por cento) a ser aplicado sobre os valores constantes das tabelas dos Anexos
II a IX da Lei Complementar nº 128, de 02 de abril de 2020.

§ 2º O percentual concedido aos servidores que ocupam Cargos efetivos será concedido à revisão a partir de 1º de maio de 2020.

Art. 3° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, de acordo com o que estabelece o art. 9° da Lei Complementar nº 128, de 02
de abril de 2020, fica revogada a Lei Ordinária nº 917, de 17 de dezembro de 2019.

Gabinete da Prefeitura Municipal.

São Félix do Araguaia-MT, 30 de abril de 2020.

JANAILZA TAVEIRA LEITE

Prefeita Municipal

ANEXO I

CARGOS E O RESPECTIVO LOTACIONOGRAMA GERAL PELO CARGO

PROFISSIONAL DO PODER LEGISLATIVO

Efetivo ComissionadoCargo Quantidade Lotado Vago Lotado Vago Total

21 de Maio de 2020 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XV | N° 3.483

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 293 Assinado Digitalmente



Agente de Administração Pública 02 02 00 X X 02
Guarda 02 01 01 X X 02
Vigilante 02 X X 02 X 02
Agente legislativo 03 01 02 X X 03
Técnico Legislativo 01 01 X X X 01
Contador 01 01 X X X 01
Controlador Interno 01 01 X X X 01
Secretário Administrativo 01 01 X X X 01
Assessora Jurídica 01 01 X X X 01
Motorista 01 01 X X X 01
Tesoureiro 01 X X 01 X 01
Assessor de Gabinete 01 X X X 01 01
Técnico em Informática 01 X X X 01 01
Totais 18 10 03 03 02 18

ANEXO II (TABELA 40 HORAS) AGENTE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E GUARDA
Nível Anos Percentual Classe – A – 1,00 Classe – B – 1,15 Classe - C - 1,30 Classe – D – 1,65 Classe - E - 1,80

1,00 1,15 1,30 1,65 1,80
1 0 1 1.423,74 1.637,30 1.850,86 2.349,16 2.562,72
2 1 1,02 1.452,21 1.670,04 1.887,87 2.396,15 2.613,98
3 2 1,04 1.480,69 1.702,79 1.924,89 2.443,13 2.665,23
4 3 1,06 1.509,16 1.735,53 1.961,91 2.490,11 2.716,49
5 4 1,08 1.537,63 1.768,28 1.998,93 2.537,10 2.767,74
6 5 1,1 1.566,11 1.801,03 2.035,94 2.584,08 2.819,00
7 6 1,12 1.594,58 1.833,77 2.072,96 2.631,06 2.870,25
8 7 1,14 1.623,06 1.866,52 2.109,98 2.678,05 2.921,51
9 8 1,16 1.651,53 1.899,26 2.146,99 2.725,03 2.972,76
10 9 1,18 1.680,01 1.932,01 2.184,01 2.772,01 3.024,01
11 10 1,2 1.708,48 1.964,76 2.221,03 2.819,00 3.075,27
12 11 1,22 1.736,96 1.997,50 2.258,04 2.865,98 3.126,52
13 12 1,24 1.765,43 2.030,25 2.295,06 2.912,96 3.177,78
14 13 1,26 1.793,91 2.062,99 2.332,08 2.959,95 3.229,03
15 14 1,28 1.822,38 2.095,74 2.369,10 3.006,93 3.280,29
16 15 1,3 1.850,86 2.128,48 2.406,11 3.053,91 3.331,54
17 16 1,32 1.879,33 2.161,23 2.443,13 3.100,90 3.382,80
18 17 1,34 1.907,81 2.193,98 2.480,15 3.147,88 3.434,05
19 18 1,36 1.936,28 2.226,72 2.517,16 3.194,86 3.485,31
20 19 1,38 1.964,76 2.259,47 2.554,18 3.241,85 3.536,56
21 20 1,4 1.993,23 2.292,21 2.591,20 3.288,83 3.587,81
22 21 1,42 2.021,70 2.324,96 2.628,22 3.335,81 3.639,07
23 22 1,44 2.050,18 2.357,71 2.665,23 3.382,80 3.690,32
24 23 1,46 2.078,65 2.390,45 2.702,25 3.429,78 3.741,58
25 24 1,48 2.107,13 2.423,20 2.739,27 3.476,76 3.792,83
26 25 1,5 2.135,60 2.455,94 2.776,28 3.523,75 3.844,09
27 26 1,52 2.164,08 2.488,69 2.813,30 3.570,73 3.895,34
28 27 1,54 2.192,55 2.521,44 2.850,32 3.617,71 3.946,60
29 28 1,56 2.221,03 2.554,18 2.887,34 3.664,70 3.997,85
30 29 1,58 2.249,50 2.586,93 2.924,35 3.711,68 4.049,10
31 30 1,6 2.277,98 2.619,67 2.961,37 3.758,66 4.100,36
32 31 1,62 2.306,45 2.652,42 2.998,39 3.805,65 4.151,61
33 32 1,64 2.334,93 2.685,17 3.035,40 3.852,63 4.202,87
34 33 1,66 2.363,40 2.717,91 3.072,42 3.899,61 4.254,12
35 34 1,68 2.391,88 2.750,66 3.109,44 3.946,60 4.305,38

ANEXO III (TABELA 40 HORAS) AGENTE LEGISLATIVO
Nível Anos Percentual Classe – A – 1,00 Classe – B – 1,15 Classe - C - 1,30 Classe – D – 1,65 Classe - E - 1,80

1,00 1,15 1,30 1,65 1,80
1 0 1 2.925,22 3.364,01 3.802,79 4.826,62 5.265,40
2 1 1,02 2.983,73 3.431,29 3.878,85 4.923,15 5.370,71
3 2 1,04 3.042,23 3.498,57 3.954,90 5.019,68 5.476,02
4 3 1,06 3.100,74 3.565,85 4.030,96 5.116,21 5.581,32
5 4 1,08 3.159,24 3.633,13 4.107,01 5.212,75 5.686,63
6 5 1,1 3.217,74 3.700,41 4.183,07 5.309,28 5.791,94
7 6 1,12 3.276,25 3.767,69 4.259,12 5.405,81 5.897,25
8 7 1,14 3.334,75 3.834,97 4.335,18 5.502,34 6.002,56
9 8 1,16 3.393,26 3.902,25 4.411,24 5.598,88 6.107,86
10 9 1,18 3.451,76 3.969,53 4.487,29 5.695,41 6.213,17
11 10 1,2 3.510,27 4.036,81 4.563,35 5.791,94 6.318,48
12 11 1,22 3.568,77 4.104,09 4.639,40 5.888,47 6.423,79
13 12 1,24 3.627,28 4.171,37 4.715,46 5.985,01 6.529,10
14 13 1,26 3.685,78 4.238,65 4.791,51 6.081,54 6.634,40
15 14 1,28 3.744,28 4.305,93 4.867,57 6.178,07 6.739,71
16 15 1,3 3.802,79 4.373,21 4.943,63 6.274,60 6.845,02
17 16 1,32 3.861,29 4.440,49 5.019,68 6.371,13 6.950,33
18 17 1,34 3.919,80 4.507,77 5.095,74 6.467,67 7.055,64
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19 18 1,36 3.978,30 4.575,05 5.171,79 6.564,20 7.160,95
20 19 1,38 4.036,81 4.642,33 5.247,85 6.660,73 7.266,25
21 20 1,4 4.095,31 4.709,61 5.323,91 6.757,26 7.371,56
22 21 1,42 4.153,82 4.776,89 5.399,96 6.853,80 7.476,87
23 22 1,44 4.212,32 4.844,17 5.476,02 6.950,33 7.582,18
24 23 1,46 4.270,83 4.911,45 5.552,07 7.046,86 7.687,49
25 24 1,48 4.329,33 4.978,73 5.628,13 7.143,39 7.792,79
26 25 1,5 4.387,83 5.046,01 5.704,18 7.239,93 7.898,10
27 26 1,52 4.446,34 5.113,29 5.780,24 7.336,46 8.003,41
28 27 1,54 4.504,84 5.180,57 5.856,30 7.432,99 8.108,72
29 28 1,56 4.563,35 5.247,85 5.932,35 7.529,52 8.214,03
30 29 1,58 4.621,85 5.315,13 6.008,41 7.626,06 8.319,33
31 30 1,6 4.680,36 5.382,41 6.084,46 7.722,59 8.424,64
32 31 1,62 4.738,86 5.449,69 6.160,52 7.819,12 8.529,95
33 32 1,64 4.797,37 5.516,97 6.236,57 7.915,65 8.635,26
34 33 1,66 4.855,87 5.584,25 6.312,63 8.012,18 8.740,57
35 34 1,68 4.914,37 5.651,53 6.388,69 8.108,72 8.845,87

ANEXO IV (TABELA 40 HORAS) TÉCNICO LEGISLATIVO
Nível Anos Percentual Classe - A - 1,00 Classe - B - 1,15 Classe – C –1,30 Classe – D – 1,65 Classe - E - 1,80

1,00 1,15 1,30 1,65 1,80
1 0 1 3.254,27 3.742,40 4.230,54 5.369,54 5.857,68
2 1 1,02 3.319,35 3.817,25 4.315,16 5.476,93 5.974,83
3 2 1,04 3.384,44 3.892,10 4.399,77 5.584,32 6.091,98
4 3 1,06 3.449,52 3.966,95 4.484,38 5.691,71 6.209,14
5 4 1,08 3.514,61 4.041,80 4.568,99 5.799,10 6.326,29
6 5 1,1 3.579,69 4.116,65 4.653,60 5.906,49 6.443,44
7 6 1,12 3.644,78 4.191,49 4.738,21 6.013,88 6.560,60
8 7 1,14 3.709,86 4.266,34 4.822,82 6.121,27 6.677,75
9 8 1,16 3.774,95 4.341,19 4.907,43 6.228,66 6.794,91
10 9 1,18 3.840,03 4.416,04 4.992,04 6.336,05 6.912,06
11 10 1,2 3.905,12 4.490,89 5.076,65 6.443,44 7.029,21
12 11 1,22 3.970,20 4.565,73 5.161,26 6.550,84 7.146,37
13 12 1,24 4.035,29 4.640,58 5.245,88 6.658,23 7.263,52
14 13 1,26 4.100,37 4.715,43 5.330,49 6.765,62 7.380,67
15 14 1,28 4.165,46 4.790,28 5.415,10 6.873,01 7.497,83
16 15 1,3 4.230,54 4.865,13 5.499,71 6.980,40 7.614,98
17 16 1,32 4.295,63 4.939,97 5.584,32 7.087,79 7.732,13
18 17 1,34 4.360,72 5.014,82 5.668,93 7.195,18 7.849,29
19 18 1,36 4.425,80 5.089,67 5.753,54 7.302,57 7.966,44
20 19 1,38 4.490,89 5.164,52 5.838,15 7.409,96 8.083,59
21 20 1,4 4.555,97 5.239,37 5.922,76 7.517,35 8.200,75
22 21 1,42 4.621,06 5.314,21 6.007,37 7.624,74 8.317,90
23 22 1,44 4.686,14 5.389,06 6.091,98 7.732,13 8.435,05
24 23 1,46 4.751,23 5.463,91 6.176,59 7.839,52 8.552,21
25 24 1,48 4.816,31 5.538,76 6.261,21 7.946,92 8.669,36
26 25 1,5 4.881,40 5.613,61 6.345,82 8.054,31 8.786,52
27 26 1,52 4.946,48 5.688,46 6.430,43 8.161,70 8.903,67
28 27 1,54 5.011,57 5.763,30 6.515,04 8.269,09 9.020,82
29 28 1,56 5.076,65 5.838,15 6.599,65 8.376,48 9.137,98
30 29 1,58 5.141,74 5.913,00 6.684,26 8.483,87 9.255,13
31 30 1,6 5.206,82 5.987,85 6.768,87 8.591,26 9.372,28
32 31 1,62 5.271,91 6.062,70 6.853,48 8.698,65 9.489,44
33 32 1,64 5.336,99 6.137,54 6.938,09 8.806,04 9.606,59
34 33 1,66 5.402,08 6.212,39 7.022,70 8.913,43 9.723,74
35 34 1,68 5.467,17 6.287,24 7.107,31 9.020,82 9.840,90

ANEXO V (TABELA 30 HORAS) CONTADOR E CONTROLADOR INTERNO
Nível Anos Percentual Classe - A - 1,00 Classe - B - 1,30 Classe – C –1,50 Classe – D – 1,65 Classe - E - 1,80

1,00 1,30 1,50 1,65 1,80
1 0 1 5.671,72 7.373,23 8.507,58 9.358,34 10.209,09
2 1 1,02 5.785,15 7.520,70 8.677,73 9.545,50 10.413,28
3 2 1,04 5.898,59 7.668,16 8.847,88 9.732,67 10.617,46
4 3 1,06 6.012,02 7.815,63 9.018,03 9.919,84 10.821,64
5 4 1,08 6.125,46 7.963,09 9.188,18 10.107,00 11.025,82
6 5 1,1 6.238,89 8.110,56 9.358,34 10.294,17 11.230,00
7 6 1,12 6.352,33 8.258,02 9.528,49 10.481,34 11.434,19
8 7 1,14 6.465,76 8.405,49 9.698,64 10.668,50 11.638,37
9 8 1,16 6.579,19 8.552,95 9.868,79 10.855,67 11.842,55
10 9 1,18 6.692,63 8.700,42 10.038,94 11.042,84 12.046,73
11 10 1,2 6.806,06 8.847,88 10.209,09 11.230,00 12.250,91
12 11 1,22 6.919,50 8.995,35 10.379,25 11.417,17 12.455,09
13 12 1,24 7.032,93 9.142,81 10.549,40 11.604,34 12.659,28
14 13 1,26 7.146,37 9.290,28 10.719,55 11.791,50 12.863,46
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15 14 1,28 7.259,80 9.437,74 10.889,70 11.978,67 13.067,64
16 15 1,3 7.373,23 9.585,21 11.059,85 12.165,84 13.271,82
17 16 1,32 7.486,67 9.732,67 11.230,00 12.353,00 13.476,00
18 17 1,34 7.600,10 9.880,13 11.400,16 12.540,17 13.680,19
19 18 1,36 7.713,54 10.027,60 11.570,31 12.727,34 13.884,37
20 19 1,38 7.826,97 10.175,06 11.740,46 12.914,50 14.088,55
21 20 1,4 7.940,41 10.322,53 11.910,61 13.101,67 14.292,73
22 21 1,42 8.053,84 10.469,99 12.080,76 13.288,84 14.496,91
23 22 1,44 8.167,28 10.617,46 12.250,91 13.476,00 14.701,10
24 23 1,46 8.280,71 10.764,92 12.421,06 13.663,17 14.905,28
25 24 1,48 8.394,14 10.912,39 12.591,22 13.850,34 15.109,46
26 25 1,5 8.507,58 11.059,85 12.761,37 14.037,50 15.313,64
27 26 1,52 8.621,01 11.207,32 12.931,52 14.224,67 15.517,82
28 27 1,54 8.734,45 11.354,78 13.101,67 14.411,84 15.722,01
29 28 1,56 8.847,88 11.502,25 13.271,82 14.599,00 15.926,19
30 29 1,58 8.961,32 11.649,71 13.441,97 14.786,17 16.130,37
31 30 1,6 9.074,75 11.797,18 13.612,13 14.973,34 16.334,55
32 31 1,62 9.188,18 11.944,64 13.782,28 15.160,50 16.538,73
33 32 1,64 9.301,62 12.092,10 13.952,43 15.347,67 16.742,91
34 33 1,66 9.415,05 12.239,57 14.122,58 15.534,84 16.947,10
35 34 1,68 9.528,49 12.387,03 14.292,73 15.722,01 17.151,28

ANEXO VI (TABELA 40 HORAS) SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO
Nível Anos Percentual Classe - A - 1,00 Classe - B - 1,30 Classe – C –1,50 Classe – D – 1,65 Classe - E - 1,80

1,00 1,30 1,50 1,65 1,80
1 0 1 5.671,72 7.373,23 8.507,58 9.358,34 10.209,09
2 1 1,02 5.785,15 7.520,70 8.677,73 9.545,50 10.413,28
3 2 1,04 5.898,59 7.668,16 8.847,88 9.732,67 10.617,46
4 3 1,06 6.012,02 7.815,63 9.018,03 9.919,84 10.821,64
5 4 1,08 6.125,46 7.963,09 9.188,18 10.107,00 11.025,82
6 5 1,1 6.238,89 8.110,56 9.358,34 10.294,17 11.230,00
7 6 1,12 6.352,33 8.258,02 9.528,49 10.481,34 11.434,19
8 7 1,14 6.465,76 8.405,49 9.698,64 10.668,50 11.638,37
9 8 1,16 6.579,19 8.552,95 9.868,79 10.855,67 11.842,55
10 9 1,18 6.692,63 8.700,42 10.038,94 11.042,84 12.046,73
11 10 1,2 6.806,06 8.847,88 10.209,09 11.230,00 12.250,91
12 11 1,22 6.919,50 8.995,35 10.379,25 11.417,17 12.455,09
13 12 1,24 7.032,93 9.142,81 10.549,40 11.604,34 12.659,28
14 13 1,26 7.146,37 9.290,28 10.719,55 11.791,50 12.863,46
15 14 1,28 7.259,80 9.437,74 10.889,70 11.978,67 13.067,64
16 15 1,3 7.373,23 9.585,21 11.059,85 12.165,84 13.271,82
17 16 1,32 7.486,67 9.732,67 11.230,00 12.353,00 13.476,00
18 17 1,34 7.600,10 9.880,13 11.400,16 12.540,17 13.680,19
19 18 1,36 7.713,54 10.027,60 11.570,31 12.727,34 13.884,37
20 19 1,38 7.826,97 10.175,06 11.740,46 12.914,50 14.088,55
21 20 1,4 7.940,41 10.322,53 11.910,61 13.101,67 14.292,73
22 21 1,42 8.053,84 10.469,99 12.080,76 13.288,84 14.496,91
23 22 1,44 8.167,28 10.617,46 12.250,91 13.476,00 14.701,10
24 23 1,46 8.280,71 10.764,92 12.421,06 13.663,17 14.905,28
25 24 1,48 8.394,14 10.912,39 12.591,22 13.850,34 15.109,46
26 25 1,5 8.507,58 11.059,85 12.761,37 14.037,50 15.313,64
27 26 1,52 8.621,01 11.207,32 12.931,52 14.224,67 15.517,82
28 27 1,54 8.734,45 11.354,78 13.101,67 14.411,84 15.722,01
29 28 1,56 8.847,88 11.502,25 13.271,82 14.599,00 15.926,19
30 29 1,58 8.961,32 11.649,71 13.441,97 14.786,17 16.130,37
31 30 1,6 9.074,75 11.797,18 13.612,13 14.973,34 16.334,55
32 31 1,62 9.188,18 11.944,64 13.782,28 15.160,50 16.538,73
33 32 1,64 9.301,62 12.092,10 13.952,43 15.347,67 16.742,91
34 33 1,66 9.415,05 12.239,57 14.122,58 15.534,84 16.947,10
35 34 1,68 9.528,49 12.387,03 14.292,73 15.722,01 17.151,28

ANEXO VII (TABELA 40 HORAS) MOTORISTA
Nível Anos Percentual Classe - A - 1,00 Classe - B - 1,15 Classe – C –1,30 Classe – D – 1,65 Classe - E - 1,80

1,00 1,15 1,30 1,65 1,80
1 0 1 2.925,22 3.364,01 3.802,79 4.826,62 5.265,40
2 1 1,02 2.983,73 3.431,29 3.878,85 4.923,15 5.370,71
3 2 1,04 3.042,23 3.498,57 3.954,90 5.019,68 5.476,02
4 3 1,06 3.100,74 3.565,85 4.030,96 5.116,21 5.581,32
5 4 1,08 3.159,24 3.633,13 4.107,01 5.212,75 5.686,63
6 5 1,1 3.217,74 3.700,41 4.183,07 5.309,28 5.791,94
7 6 1,12 3.276,25 3.767,69 4.259,12 5.405,81 5.897,25
8 7 1,14 3.334,75 3.834,97 4.335,18 5.502,34 6.002,56
9 8 1,16 3.393,26 3.902,25 4.411,24 5.598,88 6.107,86
10 9 1,18 3.451,76 3.969,53 4.487,29 5.695,41 6.213,17
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11 10 1,2 3.510,27 4.036,81 4.563,35 5.791,94 6.318,48
12 11 1,22 3.568,77 4.104,09 4.639,40 5.888,47 6.423,79
13 12 1,24 3.627,28 4.171,37 4.715,46 5.985,01 6.529,10
14 13 1,26 3.685,78 4.238,65 4.791,51 6.081,54 6.634,40
15 14 1,28 3.744,28 4.305,93 4.867,57 6.178,07 6.739,71
16 15 1,3 3.802,79 4.373,21 4.943,63 6.274,60 6.845,02
17 16 1,32 3.861,29 4.440,49 5.019,68 6.371,13 6.950,33
18 17 1,34 3.919,80 4.507,77 5.095,74 6.467,67 7.055,64
19 18 1,36 3.978,30 4.575,05 5.171,79 6.564,20 7.160,95
20 19 1,38 4.036,81 4.642,33 5.247,85 6.660,73 7.266,25
21 20 1,4 4.095,31 4.709,61 5.323,91 6.757,26 7.371,56
22 21 1,42 4.153,82 4.776,89 5.399,96 6.853,80 7.476,87
23 22 1,44 4.212,32 4.844,17 5.476,02 6.950,33 7.582,18
24 23 1,46 4.270,83 4.911,45 5.552,07 7.046,86 7.687,49
25 24 1,48 4.329,33 4.978,73 5.628,13 7.143,39 7.792,79
26 25 1,5 4.387,83 5.046,01 5.704,18 7.239,93 7.898,10
27 26 1,52 4.446,34 5.113,29 5.780,24 7.336,46 8.003,41
28 27 1,54 4.504,84 5.180,57 5.856,30 7.432,99 8.108,72
29 28 1,56 4.563,35 5.247,85 5.932,35 7.529,52 8.214,03
30 29 1,58 4.621,85 5.315,13 6.008,41 7.626,06 8.319,33
31 30 1,6 4.680,36 5.382,41 6.084,46 7.722,59 8.424,64
32 31 1,62 4.738,86 5.449,69 6.160,52 7.819,12 8.529,95
33 32 1,64 4.797,37 5.516,97 6.236,57 7.915,65 8.635,26
34 33 1,66 4.855,87 5.584,25 6.312,63 8.012,18 8.740,57
35 34 1,68 4.914,37 5.651,53 6.388,69 8.108,72 8.845,87

ANEXO VIII (TABELA 12 HORAS) ASSESSOR JURIDICO
Nível Anos Percentual Classe - A - 1,00 Classe - B - 1,30 Classe – C –1,50 Classe – D – 1,65 Classe - E - 1,80

1,00 1,30 1,50 1,65 1,80
1 0 1 5.703,36 7.414,37 8.555,04 9.410,55 10.266,05
2 1 1,02 5.817,43 7.562,66 8.726,15 9.598,76 10.471,37
3 2 1,04 5.931,50 7.710,95 8.897,25 9.786,97 10.676,70
4 3 1,06 6.045,56 7.859,23 9.068,35 9.975,18 10.882,02
5 4 1,08 6.159,63 8.007,52 9.239,45 10.163,39 11.087,34
6 5 1,1 6.273,70 8.155,81 9.410,55 10.351,60 11.292,66
7 6 1,12 6.387,77 8.304,10 9.581,65 10.539,81 11.497,98
8 7 1,14 6.501,83 8.452,38 9.752,75 10.728,03 11.703,30
9 8 1,16 6.615,90 8.600,67 9.923,85 10.916,24 11.908,62
10 9 1,18 6.729,97 8.748,96 10.094,95 11.104,45 12.113,94
11 10 1,2 6.844,04 8.897,25 10.266,05 11.292,66 12.319,26
12 11 1,22 6.958,10 9.045,53 10.437,15 11.480,87 12.524,58
13 12 1,24 7.072,17 9.193,82 10.608,25 11.669,08 12.729,91
14 13 1,26 7.186,24 9.342,11 10.779,36 11.857,29 12.935,23
15 14 1,28 7.300,30 9.490,40 10.950,46 12.045,50 13.140,55
16 15 1,3 7.414,37 9.638,68 11.121,56 12.233,71 13.345,87
17 16 1,32 7.528,44 9.786,97 11.292,66 12.421,92 13.551,19
18 17 1,34 7.642,51 9.935,26 11.463,76 12.610,14 13.756,51
19 18 1,36 7.756,57 10.083,55 11.634,86 12.798,35 13.961,83
20 19 1,38 7.870,64 10.231,83 11.805,96 12.986,56 14.167,15
21 20 1,4 7.984,71 10.380,12 11.977,06 13.174,77 14.372,47
22 21 1,42 8.098,78 10.528,41 12.148,16 13.362,98 14.577,80
23 22 1,44 8.212,84 10.676,70 12.319,26 13.551,19 14.783,12
24 23 1,46 8.326,91 10.824,98 12.490,36 13.739,40 14.988,44
25 24 1,48 8.440,98 10.973,27 12.661,47 13.927,61 15.193,76
26 25 1,5 8.555,04 11.121,56 12.832,57 14.115,82 15.399,08
27 26 1,52 8.669,11 11.269,84 13.003,67 14.304,03 15.604,40
28 27 1,54 8.783,18 11.418,13 13.174,77 14.492,25 15.809,72
29 28 1,56 8.897,25 11.566,42 13.345,87 14.680,46 16.015,04
30 29 1,58 9.011,31 11.714,71 13.516,97 14.868,67 16.220,36
31 30 1,6 9.125,38 11.862,99 13.688,07 15.056,88 16.425,69
32 31 1,62 9.239,45 12.011,28 13.859,17 15.245,09 16.631,01
33 32 1,64 9.353,52 12.159,57 14.030,27 15.433,30 16.836,33
34 33 1,66 9.467,58 12.307,86 14.201,37 15.621,51 17.041,65
35 34 1,68 9.581,65 12.456,14 14.372,47 15.809,72 17.246,97

ANEXO IX
Tesoureiro 3.250,99
Vigilante 1.079,19
Técnico em informática 1.689,16
Assessor de Gabinete 1.549,65
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO POVO

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
AVISO DE RESULTADO DO JULGAMENTO DISPENSA Nº. 20/2020

A Comissão Permanente de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE
SÃO JOSÉ DO POVO, Estado de Mato Grosso, nomeado através da por-
taria nº 5/2020, por ordem do Senhor ARIVALDO MEDEIROS DE SAN-
TANA, torna público, para quem possa interessar e em conformidade com
a Lei 8.666/93 e alterações posteriores que o julgamento do certame su-
pra citado resultou vencedor (es) a Pessoa Jurídica 1ª vencedora: ALAN
BARBOSA DOS SANTOS , CNPJ nº 30.824.688/0001-95, no valor GLO-
BAL de R$ 9.000,00 (Nove Mil Reais.).

PUBLIQUE-SE

SÃO JOSÉ DO POVO-MT, 20 de Maio de 2020.

ARIVALDO MEDEIROS DE SANTANA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO POVO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 54/2020

DISPENSA DE LICITAÇÃO 21/2020

CONTRATO (A): SIGMA ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLOGICO
LTDA.

OBJETO - O presente contrato decorre do processo de dispensa de licita-
ção n° 21/2020, com fulcro na Lei 8.666/93 e tem como objeto a prestação
de serviços abaixo:

DES DESCRIÇÃO QTDE VLR.
UNIT.

VLR
TOTAL

SERVIÇO DE SONDAGEM PARA CONFECÇÃO
DE PROJETO ESTRUTURAL PARA UM PORTI-
CO

01
UND

R$ 5.
000,00

R$ 5.
000,00

VALOR TOTAL- O valor global estipulado durante a vigência do contrato
é de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

DA VIGÊNCIA- O presente Contrato terá vigência no período de 19 de
Maio de 2020 a 19 de Agosto de 2020.

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
AVISO DE RESULTADO DO JULGAMENTO DISPENSA Nº. 22/2020

A Comissão Permanente de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE
SÃO JOSÉ DO POVO, Estado de Mato Grosso, nomeado através da por-
taria nº 5/2020, por ordem do Senhor ARIVALDO MEDEIROS DE SAN-
TANA, torna público, para quem possa interessar e em conformidade com
a Lei 8.666/93 e alterações posteriores que o julgamento do certame supra
citado resultou vencedor (es) a Pessoa Jurídica 1ª vencedora: GILVAN
LIMA RIBEIRO , CNPJ nº 35.449.274/0001-47, no valor GLOBAL de R$
4.700,00 (Quatro Mil, e Setecentos Reais.).

PUBLIQUE-SE

SÃO JOSÉ DO POVO-MT, 20 de Maio de 2020.

________________________________
ARIVALDO MEDEIROS DE SANTANA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO POVO

SECRETARIA DE GOVERNO E GABINETE
PORTARIA N° 32/2020 - DE 20 DE MAIO DE 2020

Dispõe sobre a Instauração de Processo de Sindicância Nº003/2020, De-
signa a respectiva Comissão e dá outras providências.

ARIVALDO MEDEIROS DE SANTANA, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO
JOSÉ DO POVO, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribui-
ções que lhe são conferidas por lei, etc...

RESOLVE:

ARTIGO 1º - Determinar a instauração de Processo de Sindicância Nº003/
2020, conforme consta em C.I 053/2020 requerendo apuração de fatos da
Secretaria de Infraestrutura e Obras, conforme BO 2020.109286 em (ane-
xo).

ARTIGO 2º - Ficam designados a compor a comissão processante os ser-
vidores:

PRESIDENTE DA COMISSÃO:

Moisés Soares de Carvalho

SECRETÁRIO DA COMISSÃO:

Aristóteles Alves

MEMBRO DA COMISSÃO:

Pedro Junior de Souza Bom

ARTIGO 3º - Caberá a Comissão Sindicante, na forma de lei vigente, as-
segurar o princípio da ampla defesa e do contraditório, apurar os fatos e
apresentar, no prazo de 30(trinta) dias, relatório que contenha a aprecia-
ção do fato ocorrido.

ARTIGO 4º - Esta portaria entra em vigor, na data de sua publicação revo-
gando as disposições ao contrário.

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

São José do Povo, 20 de Maio de 2020

ARIVALDO MEDEIROS DE SANTANA

Prefeito Municipal

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL

Registrado nesta Secretaria e publicada

No Jornal Oficial da AMM-MT nº_______/__/____.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
ORDEM DE SERVIÇO

ORDEM DE SERVIÇO

ARIVALDO MEDEIROS DE SANTANA, Prefeito Municipal de São José
do Povo, através do presente, autoriza a empresa SIGMA ENGENHARIA
E CONTROLE TECNOLOGICO LTDA, a iniciar o “ SERVIÇOS DE SON-
DAGEM PARA CONFECÇÃO DE PROJETO ESTRUTURAL PARA UM
PORTICO”, conforme Dispensa de Licitação 31/2020, Contrato de Presta-
ção de Serviços nº 54/2020, com prazo de 30(trinta) dias corridos, a partir
do dia 21/05/2020.

São José do Povo – MT; 20 de Maio de 2020.

_______________________________

ARIVALDO MEDEIROS DE SANTANA

PREFEITO MUNICIPAL

Ciente em:______/______/________.

_________________________________

SIGMA ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLOGICO LTDA

CONTRATADA
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COMISSÃO DE LICITAÇÃO
1ª RETIFICAÇÃO E PRORROGAÇÃO DO EDITAL PREGÃO

PRESENCIAL Nº 17/2020.

I - DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE GRAMA ESMERALDA QUE SERÁ CO-
LOCADO NO CAMPO SOCIETY DA ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS
PRODUTORES RURAIS DO ASSENTAMENTO PADRE JOSIMO E AS-
SENTAMENTO MARCIO PEREIRA, conforme especificado no Termo
de Referência em Anexo I.

ONDE SE LÊ

8.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

a) Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal atuando em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, menores de 18 (dezoito) anos e
de qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição
de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (CFB, Art. 7o, inciso XXXIII, c/
c a Lei Federal n. 9.854/99), conforme anexo VII.

b) Declaração impressa em papel timbrado e subscrita pelo representante
legal da licitante, assegurando a inexistência de impedimento legal para li-
citar ou contratar com a administração, conforme modelo sugerido no Ane-
xo V.

LEIA-SE

8.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

O licitante deverá apresentar o certificado de inscrição da empresa no re-
nasem (Registro Nacional de Sementes e mudas)junto ao Mapa (ministé-
rio da agricultura pecuária e abastecimento ), conforme a Lei nº 10.711/
2003 de 05 de agosto.

Os demais itens e subitens do citado Edital permanecem inalterados, Con-
siderando essa alteração referente a as exigência a comissão achou por
bem PRORROGAR COM NOVA DATA , dando as empresas a oportuni-
dade de providenciar o referido documento item 8.4.

NOVA DATA 02 DE JUNHO DE 2020, ÁS 13:30 HORAS

Na forma (presencial) na sala de licitações da prefeitura Municipal de São
Jose do Povo-MT,

Maiores informações: site da prefeitura, www.saojosedopovo.mt.gov.br.
Portal transparência SOLICITAR pelo e-mail, licitacao2019sjp@gmail.
com qualquer duvida em relação ao edital entrar em contato através dos
telefone, (66) 34941137, ou vir pessoalmente no horário de expediente das
12h00min horas as 18h00min horas de segunda e sexta feira

SÃO JOSE DO POVO-MT, 20 de Maio de 2020.

MARIA IRANDI DUARTE

Presidente Comissão de Licitação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS

PREVIQUAM
EXTRATO DO 1.º TERMO ADITIVO DO CONTRATO N.º 04/2020

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 04/2020

DATA: 20/05/2020

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS
SERVIDORES DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS – MT.

CONTRATADA: P. H. DA C. FERREIRA ASSESSORIA PÚBLICA – ME.

CNPJ: 09.517.508/0001-36

OBJETO: REALIZAÇÃO DE RECADASTRAMENTO PREVIDENCIÁRIO –
CENSO PREVIDENCIÁRIO DOS SERVIDORES ATIVOS E INATIVOS.

ALTERAÇÃO DE PRAZO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA
DO CONTRATO ATÉ 31/12/2020.

São José dos Quatro Marcos, 20 de Maio de 2020.

EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: Contrato Nº 33/2020, firmado em 18/05/2020. Signatários: pela
CONTRATANTE, Prefeitura Municipal de São José dos Quatro Marcos-
MT e, pelo CONTRATADO, Sr. ENÉIAS VIDOTI; Objeto: Prestação de
serviços de fiscalização na área de engenharia para realização de fiscali-
zação de obras de engenharia em andamento da prefeitura municipal; Vi-
gência: 08 meses; Valor Global Estimado: R$ 49.600,00; Fiscal de Con-
trato: Antônio Carlos Mariano Santiago.

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
TERMO DE ADITIVO 026 - CONTRATO 002-2019

TERMO DE ADITIVO
ENTIDADE
PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS – MT
TERMO DE
ADITIVO ÓRGÃO UNIDADE ADMINISTRATIVA

SECRETARIA DE EDU-
CAÇÃO SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
CONTRATADO (A)026

VALÉRIA DA SILVA FERREIRA

DATA INÍCIO VALOR MEN-
SAL DOTAÇÃO

18/02/2019 03/11/
2020 2.669,93 3.1.90.04.00-CONT. T. DETER-

MINADO.
OBJETO RESUMIDO DO ADITIVO
Clausula quarta: O PRESENTE CONTRATO VIGORARÁ PELO PERIO-
DO DE 18 DE FEVEREIRO DE 2019 A 03 DE NOVEMBRO DE 2020, POR MO-
TIVO DE QUE A MESMA SE ENCONTRA DE LICENÇA MATERNIDADE
DE 180 DIAS, SENDO EXTINTO NO SEU PRAZO, INDEPENDENTE DE
QUAISQUER INTERRUPÇÕES OU SUSPENSÕES.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA CIPA

CONTABILIDADE
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2020 -

RGF 1º QUAD 2020 E REVISÃO DO PPA PARA 2021

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PUBLICA

nº 002/2020.

O Prefeito Municipal de São Pedro da Cipa, Estado de Mato grosso, aten-
dendo o disposto na Constituição Federal, no art. 48 da Lei Complementar
nº 101/2000, torna público que fará realizar, na data, horário e local abai-
xo especificado AUDIÊNCIAPÚBLICA, com o objetivo de DEMONSTRAR
E AVALIAR O CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO 1º QUADRI-
MESTRE DO EXERCÍCIO DE 2020, E REVISAR A LEI DO PLANO PLU-
RIANUAL – PPA (2018-2021) para o processo de tomada de decisões no
âmbito do Poder Executivo Municipal, bem como proporcionar aos cida-
dãos a oportunidade de encaminhar sugestões e opiniões sobre o tema.

PROCEDIMENTOS APLICÁVEIS À AUDIÊNCIA PÚBLICA 002/2020

Objetivo: Apresentar e avaliar dados do cumprimento das metas fis-
cais e consultar a população para a revisão do PPA – de forma on-
line.

Local: Link será disponibilizado no site da prefeitura. Posteriormente, será
publicada a gravação no youtube e facebook deste ente.

1) Data: 28/05/2019

2) Horas: 17:00

3) Normas:

a) Será apresentado pelo Setor de Contabilidade;

b) Respeitando as medidas preventivas que a prefeitura tem tomado para
evitar a propagação do coronavírus, a audiência será realizada de forma
on-line. As solicitações de esclarecimentos sobre a matéria, formuladas
durante ou após o encontro, serão elucidadas em bloco por área (saúde,
educação, infraestrutura, gestão social, desenvolvimento econômico, ad-
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ministração e finanças, etc) até o prazo final de preenchimento do questi-
onário eletrônico, disponibilizado no portal.

4) AGENDA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA

HORARIO PROGRAMAÇÃO
17 horas Publicação do vídeo
17:05 às
17:30

Explanação sobre o cumprimento das metas fiscais e pro-
posta de revisão do PPA

17:35 às
17:55

Pronunciamento dos presentes por e-mail, telefone, questio-
nário eletrônico

Dia: 05/06/
2020

Publicação das respostas e pedidos de esclarecimentos se
existentes

São Pedro da Cipa, 20 de maio de 2020.

ALEXANDRE RUSSI

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA CIPA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 022/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 012/2020

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2020

SABOR CAMPEIRO COM. DE ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 04.636.985/0001-05, estabelecida Av. Antonio Ferreira Sobrinho,
nº 1245, Bairro Centro, Cidade de Jaciara/ MT, CEP: 78820-000, neste ato
representada pelo Senhor Solimar de Souza Lima, portadora do RG nº.
13192914 SSP/MT e CPF nº. 931.732.881-49

Venceu todos os itens, certame cujo objeto “REGISTRO DE PREÇOS PA-
RA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE PANIFICA-
ÇÃO (PAES, BISCOITOS E SALGADOS) PARA ATENDIMENTO A TO-
DAS AS SECRETARIAS”.

O valor total registrado foi R$ 213.866,00 (duzentos e treze mil oitocen-
tos e sessenta e seis reais).

Conforme mapa de apuração. Assinatura: 19/05/2020. Vigência: 12 me-
ses. A íntegra da Ata estará disponível na sede da PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE SÃO PEDRO DA CIPA-MT.

FABIANA NUNES RUIZ SILVA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA NOVA DOURADA

DECRETO Nº 022/2020.

DECRETO Nº. 022/2020

DE 19 DE MAIO DE 2020.

“CONSOLIDA, ESTABELECE E FIXA CRITÉRIOS PARA PREVENÇÃO
AO CONTÁGIO PELA CORONAVÍRUS COVID19, NO ÂMBITO DA DO
SETOR PRIVADO E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO DE
SERRA NOVA DOURADA/MT, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

JOSÉ OCIMAR GOMES DA SILVA AGUIAR, Prefeito Municipal de Serra
Nova Dourada, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO, que o artigo 196 da Constituição Federal reconhece
a saúde como um direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doenças e
de outros agravos e ao acesso universal e igualitário ás ações e serviços
para sua promoção, proteção e recuperação;

CONSIDERANDO, o reconhecimento pela Organização Mundial de Saúde
de uma pandemia de COVID-19 (CoronaVírus);

CONSIDERANDO, a necessidade de elaboração de plano de ações de
prevenção e combate á pandemia de COVID-19, com vistas a acompanhar
e auxiliar os respectivos casos suspeitos e confirmados no âmbito de Mato
Grosso;

CONSIDERANDO, que a atual situação demanda o emprego urgente de
medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos á
saúde pública, a fim de

evitar a disseminação do COVID-19 à necessidade de elaboração de pla-
no de ações de prevenção e combate á pandemia de COVID-19;

CONSIDERANDO, as recomendações emanadas da Organização Mundi-
al de Saúde para que os países redobrem o comprometimento contra a
pandemia de COVID-19;

CONSIDERANDO, o comprometimento da atual gestão com o bem estar
e saúde de toda população;

CONSIDERANDO, que o município de Serra Nova Dourada/MT deve pau-
tar suas ações buscando o enfrentamento ao COVID-19 de forma estraté-
gica, com atuação, sobretudo, preventiva;

CONSIDERANDO, que uma gestão humanizada deve auxiliar população
acerca da pandemia decorrente da CoronaVírus (COVID-19) de caráter
global,

CONSIDERANDO, a Lei Federal 13.979 de 06/02/2020, que dispõe sobre
as medidas para o enfrentamento da emergência da saúde pública, de im-
portância internacional decorrente do CoronaVírus,

CONSIDERANDO, a Lei Estadual 11.110 de 22/04/2020, que dispõe so-
bre a obrigatoriedade do uso das máscaras como medida não farmacoló-
gica para evitar a disseminação do novo CoronaVírus,

CONSIDERANDO, o Decreto 465 de 27/04/2020 que regulamenta a Lei
Estadual 11.110 de 22/04/2020,

CONSIDERANDO, ainda o estado de calamidade publica em âmbito fede-
ral reconhecido pelo Decreto Legislativo Federal nº 6 de 20 de março de
2020,

DECRETA:

Artigo 1º - Este Decreto consolida, estabelece e fixa critérios para adoção
de medidas em caráter temporário de prevenção e enfretamento da propa-
gação decorrente da CoronaVírus (COVID-19) no âmbito do Município de
Serra Nova Dourada - MT.

Artigo 2º - Para evitar a propagação da pandemia decorrente da Corona
Vírus (COVID-19) no âmbito deste Município de Serra Nova Dourada/MT,
por meio de seus órgãos e entidades, atuará de forma interligada com os
demais órgãos competentes nas

esferas estadual e federal, tendo como parâmetro o Decreto Estadual nº
462 de 22 de abril 2020.

Artigo 3º No âmbito do setor privado do Município de Serra Nova Dourada
- MT continuam suspensos todos e quaisquer eventos, em ambientes fe-
chados ou

abertos, tais como: feiras, audiências, festas, cultos religiosos, missas en-
tre outros que provoquem aglomerações de pessoas dentre outras.

Artigo 4º - Fica proibida a permanência de pessoas nos seguintes estabe-
lecimentos: bares, sorveterias, lanchonetes, restaurantes, vendedores am-
bulantes, igrejas, templos, casas de orações, sendo permitida somente a
busca de produtos, evitando com isso, aglomerações de pessoas, ficando
proibida também a realização de eventos como: shows, som ao vivo, pa-
lestras e reuniões, etc.

§ 1º - Em caso de descumprimento será suspenso o Alvará de imediato.

§ 2º - Fica proibida a entrada de pessoas em locais públicos e privados
sem o uso da MASCÁRA, conforme a LEI ESTADUAL 11.110 DE 22 DE
ABRIL DE 2020. O descumprimento ensejará aplicação de multa de R$
80,00 (oitenta reais) ao estabelecimento por pessoa conforme a descrição
da LEI, regulamentada pelo Decreto 465 27/04/2020.

Artigo 5º - Os comércios locais, correspondentes bancários, postos dos
correios, casas lotéricas, entre outros em que aja grande fluxo,
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recomenda-se que não seja permitida a entrada de mais de três pessoas
por vez, e que ocorrendo filas seja preconizado distanciamento de no mí-
nimo 1,5 metros entre as pessoas.

Artigo 6º - O descumprimento das regras contidas neste Decreto ensejará
aplicação de penalidades administrativas cabíveis, inclusive interdição
compulsória pelos órgãos de fiscalização tributária, sanitária, postura, sem
prejuízo de atuação da policia militar para apuração de infrações penais.

Artigo 7º - Ficam suspensas por tempo indeterminado as atividades esco-
lares no Município.

Artigo 8º - Durante o período de 19 de maio a 16 de junho de 2020 con-
tinuará instituído sistema de tele trabalho e do revezamento da jornada
de trabalho para os servidores, respeitada a carga horária correspondente
aos respectivos cargos, não haverá atendimento ao público, em caso
de necessidade será realizado o atendimento interno, as demandas de
atendimento devem ser encaminhadas para o email: prefeitu-
ra_snd@hotmail.com.

PARAGRÁFO ÚNICO: A implantação do tele trabalho e do revezamento
da jornada de trabalho mencionado no caput deste artigo será avaliada e
regulamentada pelo Secretario Municipal de cada Departamento.

Artigo 9º -- Fica mantidoos serviços essenciais, regulamentados pelos Se-
cretários de cada pasta.

Artigo 10º - Este decreto entra em vigor na data da sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário.

Serra Nova Dourada - MT, 19 de maio de 2020.

JOSÉ OCIMAR GOMES DA SILVA AGUIAR

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TABAPORÃ

ADMINISTRAÇÃO/RH
PORTARIA Nº. 289/2020

O Prefeito Municipal de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, Exmo Sr.
SIRINEU MOLETA, usando de suas atribuições que lhe são conferi-
das por Lei,

RESOLVE:

Artigo 1º. – CONCEDER “FÉRIAS”, de 30 (Trinta) dias, iniciando-se
em 01/06/2020, com término em 30/06/2020, referente ao período aqui-
sitivo de 20/03/2019 à 19/03/2020, ao senhor JOÃO CIRLEI ROSOLEM,
servidor efetivo, admitido em 20/03/2007, nocargo de APOIO ADMINIS-
TRATIVO EDUCACIONAL – VIGILÂNCIA, com matricula no RH nº. 950,
lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer
desta Prefeitura, de acordo com a Lei Municipal nº 1.080/2017 e ainda,
com a Constituição Federal.

Artigo 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se;

Publique-se;

Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã - MT, em 20 de Maio de 2020.

SIRINEU MOLETA

PREFEITO MUNICIPAL

REPUBLICAR

PORTARIA Nº. 60-A/2020

O Prefeito Municipal de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, Exmo Sr.
SIRINEU MOLETA, usando de suas atribuições que lhe são conferi-
das por Lei,

RESOLVE:

Artigo 1º. - Designar os Senhores, abaixo relacionados, para que acom-
panhe e fiscalize o contrato discriminado no art. 2º:

I – Titular: ELIETE BENITES PIRES, servidora efetiva, admitida em 13/
11/2013, nocargo de Técnico de Nível Médio I – Agente Administrativo,
com matricula no RH nº. 1498; Suplente: NEIVA FARTO DE CARVALHO,
servidora efetiva, admitida em 07/06/2006, nocargo de Técnico de Nível
Médio I – Agente Administrativo, com matricula no RH nº. 772; ambas
lotadas na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.

Artigo 2º. - Tem por objeto, a presente designação, o acompanhamento e
fiscalização do contrato abaixo descrito:

CONTRATO DATA NOME DA
EMPRESA OBJETO

002/2020
02/
01/
2020

R SAN-
CHES PE-
REIRA -
ME

Contratação de Prestação de Serviços por
parte do contratado na Área de Saúde, rea-
lização de perícias médicas das demandas
de saúde ocupacional do Fundo Municipal
de Previdência Social – Previporã.

Artigo 3º. –A vigência do presente contrato será até a data de 31/12/2020,
podendo ser prorrogado pela contratante.

Artigo 4º. –Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a data de assinatura do contrato, revogando-se as dis-
posições em contrário.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã – MT, 31 em de Janeiro de 2020.

SIRINEU MOLETA

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA

SEPLAN/COORDENAÇÃO DE ORÇAMENTOS
LICENCIAMENTO AMBIENTAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA – MT, CNPJ nº 03.
788.239/0001-66, por intermédio da Secretaria Municipal de Planejamen-
to – SEPLAN, torna público que requereu junto à Secretaria Municipal de
Meio Ambiente – SEMMEA, o pedido de Licença Prévia (LP) e Licença de
Instalação (LI), para a atividade de construção de uma praça, referente ao
bairro Morada do Sol – Município de Tangará da Serra – MT.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA – MT, CNPJ nº 03.
788.239/0001-66, por intermédio da Secretaria Municipal de Planejamen-
to – SEPLAN, torna público que requereu junto à Secretaria Municipal de
Meio Ambiente – SEMMEA, o pedido de Licença Prévia (LP) e Licença de
Instalação (LI), para a atividade de construção de uma praça, referente ao
Loteamento Bela Vista, Bairro Jardim Buritis – Município de Tangará da
Serra – MT.

SAMAE
AVISO DE ABERTURA - PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2020/SAMAE

O SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Tan-
gará da Serra - Mato Grosso, através do Setor de Licitações, torna pú-
blico para conhecimento dos interessados, que fará realizar Licitação na
Modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº. 017/2020/SAMAE, para seleção
da melhor proposta pelo MENOR PREÇO POR ITEM, tendo como obje-
to a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE
MÃO-DE-OBRA TERCEIRIZADA JUNTO AOS SETORES DO SAMAE.
A abertura do certame está prevista para as 08h00min do dia 03 de Ju-
nho de 2020.O horário de funcionamento do SAMAE de Tangará da Ser-
ra/MT, na Avenida Brasil, nº 2350-N, Paço Municipal - Anexo, Jardim Eu-
ropa é de segunda a sexta-feira, exceto feriados, das 07h00m às 11h00m
e das 13h00m às 17h00m. O Edital completo poderá ser retirado no site:
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www.samaetga.com.br/publicacoes. Fone para contato: (65) 3311–6504 /
3311-6517.

Tangará da Serra/MT, 20 de Maio de 2020.

EDINÉIA G. DE SOUZA VIEIRA - Setor de Licitação - SAMAE

SAMAE
AVISO DE ABERTURA - PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2020/SAMAE

O SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Tan-
gará da Serra - Mato Grosso, através do Setor de Licitações, torna pú-
blico para conhecimento dos interessados, que fará realizar Licitação na
Modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº. 016/2020/SAMAE, para seleção
da melhor proposta pelo MENOR PREÇO POR ITEM , tendo como obje-
to a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECU-
TAR SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE CERCAS EM MADEIRA (EUCA-
LIPTO) ROLIÇA TRATADA EM AUTOCLAVE, COM FORNECIMENTO
DE MATERIAL, INCLUINDO MONTAGEM E INSTALAÇÃO BEM COMO
TODOS OS CUSTOS DE TRANSPORTE E ARMAZENAGEM PARA A
DEVIDA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, A FIM DE ATENDER NECESSI-
DADES DO SAMAE DO MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA – MT. A
abertura do certame está prevista para as 08h00min do dia 02 de Junho
de 2020.O horário de funcionamento do SAMAE de Tangará da Serra/MT,
na Avenida Brasil, nº 2350-N, Paço Municipal - Anexo, Jardim Europa é
de segunda a sexta-feira, exceto feriados, das 07h00m às 11h00m e das
13h00m às 17h00m. O Edital completo poderá ser retirado no site: www.
samaetga.com.br/publicacoes. Fone: (65) 3311–6504 / 3311-6517.

Tangará da Serra/MT, 20 de Maio de 2020.

EDINEIA G. DE SOUZA VIEIRA - Membro de Apoio/Licitação/SAMAE

SAMAE
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 26/2020/SAMAE

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N. 026/2020/SAMAE

TIPO
Ata de Registro de Preços n. 026/SAMAE/2020 – PRE-
GÃO PRESENCIAL N. 12/2020/SAMAE (Ata de Registro
de Preços)

CONTRATANTE

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ES-
GOTO DE TANGARÁ DA SERRA/MT, pessoa jurídica de di-
reito público interno, inscrita no CNPJ Nº. 06.068.089/
0001-04, localizado à Av. Brasil, 2.350 E – Paço Munici-
pal, na cidade de Tangará da Serra/MT, representado
pelo Diretor Geral WESLEY LOPES TORRES.

CONTRATADA

RAIMUNDO IVENDO LEITE E CIA LTDA ME (LIMPA FOSSA
CORUJÃO), pessoa jurídica de direito privado inscrita no
CNPJ sob o nº 11.508.954/0001-26, localizada na Aveni-
da Tancredo de Almeida Neves, nº 2003-W, Parque das
Mansões, em Tangará da Serra/MT, CEP: 78300-000, re-
presentada por RAIMUNDO IVENDO LEITE.

OBJETO
FUNDAMENTO
E
VALOR

A presente Ata de Registro de Preços tem por obje-
to:CONTRATAÇÃO DE CAMINHÃO LIMPA FOSSA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAPTAÇÃO, TRANSPORTE
E DESPEJO DE EFLUENTES LÍQUIDOS, ORIUNDOS DO DE-
SENTUPIMENTO DE POÇOS DE VISITA, DESARENADORES
E REDE DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO. Com supedâneo
na Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02.
R$ R$ 257.000,00 (DUZENTOS E CINQUENTA E SETE MIL RE-
AIS).

PRAZO Tangará da Serra/MT, 20 de maio de 2020, com prazo até 20
de maio de 2021.

SEPLAN/COORDENAÇÃO DE ORÇAMENTOS
CONVITE AUDIÊNCIA PÚBLICA ATUALIZAÇÃO DO PPA - PLANO

PLURIANUAL E LDO LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA
EXERCÍCIO FINANCEIRO 2021

O Excelentíssimo Senhor Fábio Martins Junqueira, Prefeito Municipal,
de Tangará da Serra-MT em cumprimento ao disposto no Parágrafo Único
do Artigo 48 da Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal), vem convidar Vossas Senhorias para participa-
rem da Audiência Pública de atualização do P.P.A - Plano Plurianual
para o período compreendido entre os exercícios de 2021 a 2022 e

apresentação da L.D.O – Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exer-
cício financeiro de 2021, a ser realizada nas dependências do Centro
Cultural Pedro Alberto Tayano Filho (Teatro Municipal), Av. Brasil, 376-E,
Centro, no dia 25 de Maio do corrente ano, com início às 19:00 horas.

Considerando as recomendações da Organização Mundial de Saúde que
adotou medidas preventivas, sanitárias e administrativas bem como reco-
mendação à Orientação Técnica Nº 04/2020 do Tribunal de Contas do Es-
tado/MT que sugere alternativas de que modo proceder em relação as au-
diências públicas obrigatórias, ainda em atendimento ao Decreto Munici-
pal nº 169, de 24 de abril de 2020.

A audiência pública da Atualização do P.P.A e da L.D.O será realizada co-
mo determina a Lei Orgânica do Município, a fim de estimular a democra-
cia e a participação da população na gestão dos recursos públicos, sendo
assim será disponibilizado um link nas páginas oficiais da Prefeitu-
ra a partir da data e horário da Audiência e ficará aberto para suges-
tões e questionamentos por meio de um formulário também disponí-
vel junto ao link da Audiência Pública até 13:00 do dia 26 de maio de
2020. As contribuições serão analisadas e poderão ser incluídas no Proje-
to de Lei do P.P.A e L.D.O - 2021, que será enviado para Câmara Munici-
pal.

Sem mais para o momento, esperando contar com vossa imprescindível
presença, antecipo desde já o meu agradecimento.

Atenciosamente,

OBSERVAÇÕES:

É obrigatório a utilização da máscara;

Manter o distanciamento social de um metro.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
AVISO DE RESULTADO, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2020

AVISO DE RESULTADO, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2020. A Pre-
feitura Municipal de Tangará da Serra do Estado de Mato Grosso, depois
de analisado o parecer jurídico e considerando a legalidade do procedi-
mento, julgamento, habilitação e resultado relativo à licitação, modalidade
Pregão Eletrônico nº 024/2020: Registro de Preço para futura e eventual
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, EM FORNECIMEN-
TO DE PASSAGENS AÉREAS NACIONAIS, PARA ATENDER DEMAN-
DA DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL,conforme especificações conti-
das no Termo de Referência e demais exigências estabelecidas no Edital
e seus anexos, através do Sistema de Registro de Preços, resolve HO-
MOLOGAR o presente em favor da empresa: CONNECT BRASIL VIA-
GENS E TURISMO LTDA, CNPJ 20.415.385/0001-65, vencedora do item
01. Mais informações sobre o certame através do link: http://www.tanga-
radaserra.mt.gov.br/Resultado-de-L... .Tangará da Serra-MT, 20.05.2020.
Janine Cristina Gruber Nogueira. Pregoeira Oficial - Portaria nº 558/2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA DO NORTE

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO Nº 019/2020

SÚMULA: Regulamenta a Lei Municipal nº 1.548/2020, e abre Crédito Es-
pecial por anulação de dotação, para atender despesas com aquisição de
Kit Biométrico, para a emissão de Carteira de Identidade, e dá outras pro-
vidências.

O Senhor VALTER KUHN, Prefeito Municipal de Terra Nova do Norte, Es-
tado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas
pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal.

DECRETA

Art. 1º Fica incluído na LDO/2020, aprovada pela Lei Municipal nº. 1504/
2019, bem como, abre Crédito Especial no orçamento programa autoriza-
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do pela Lei Municipal nº 1.548/2020, o valor de R$ 15.000,00 (quinze mil
reais), na seguinte Funcional Programática:

02. Gabinete do Prefeito

005. Departamento de Outras Esferas de Governo

04. Administração

332. Relações de Trabalho

0017. Gestão Transparente e Responsável

2.168. Manutenção de Outras Esferas de Governo

4.4.90.52. Equipamentos e Materiais Permanentes

Fonte de Recursos: 0.1.00.000000 – Recursos Ordinários.

Meta Física: Aquisição de um Kit Biométrico Homologado para gravação
e identificação de digitais.

Art. 2º - O Crédito Adicional Especial tem fulcro no artigo 43, Parágrafo
1º, Inciso III da Lei Federal nº 4.320/64, e será anulado em R$ 15.000,00
(quinze mil reais), na seguinte funcional programática:

02. Gabinete do Prefeito

005. Departamento de Outras Esferas de Governo

04. Administração

332. Relações de Trabalho

0017. Gestão Transparente e Responsável

2.168. Manutenção de Outras Esferas de Governo

3.1.90.11. Vencimentos e Vantagens Fixas

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, Terra Nova do Norte/MT, 11 de março 2020.

Valter Kuhn

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO Nº 020/2020

SÚMULA: Regulamenta a Lei Municipal nº 1.549/2020, e abre Crédito Es-
pecial por anulação de dotação, para atender reforma e melhorias na Es-
cola Municipal Chapeuzinho Vermelho e Escola Municipal Vista Alegre, e
dá outras providências.

O Senhor VALTER KUHN, Prefeito Municipal de Terra Nova do Norte, Es-
tado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas
pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal.

DECRETA

Art. 1º Fica incluído na LDO/2020, aprovada pela Lei Municipal nº. 1504/
2019, bem como, abre Crédito Especial no orçamento programa autoriza-
do pela Lei Municipal nº 1.549/2020, o valor de R$ 68.000,00 (sessenta e
oito mil reais), na seguinte Funcional Programática:

04. Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto

001. Departamento de Desenvolvimento Educacional e Educação Inclusi-
va

12. Educação

361. Ensino Fundamental

0010 Educação de Qualidade para Todos

2.119. Manutenção da Quota Salário Educação

4.4.90.51. Obras e Instalações

Fonte de Recursos: 0.1.15.000000 – Transf. De Recursos do FNDE – Sa-
lário Educação

Meta Física: Reforma e melhorias na Escola Municipal Chapeuzinho Ver-
melho e Escola Municipal Vista Alegre

Art. 2º - O Crédito Adicional Especial tem fulcro no artigo 43, Parágrafo
1º, Inciso III da Lei Federal nº 4.320/64, e será anulado em R$ 68.000,00
(sessenta e oito mil reais), na seguinte funcional programática:

04. Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto

001. Departamento de Desenvolvimento Educacional e Educação Inclusi-
va

12. Educação

361. Ensino Fundamental

0010 Educação de Qualidade para Todos

2.119. Manutenção da Quota Salário Educação

3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, Terra Nova do Norte/MT, 11 de março 2020.

Valter Kuhn

Prefeito Municipal

CONTRATOS
EXTRATO DO CONTRATO: 238.2020

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA NOVA DO NORTE-MT

CONTRATADO: A. S. VIEIRA DE MIRANDA – ME.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR OBRAS
DE REFORMA E ADEQUAÇÕES NAS ESCOLAS MUNICIPAIS CHA-
PEUZINHO VERMELHO E VISTA ALEGRE DE ACORDO COM TERMO
DE REFERENCIA EM ANEXO A ESTE EDITAL.

VALOR: R$ 74.607,94

VIGÊNCIA: 20.05.2020 ate 31/12/2020

FUNDAMENTO: DE ACORDO COM A LEI Nº 8.666/93, DE 21 DE JU-
NHO DE 1993.

VALTER KUHN

PREFEITO

CONTRATOS
EXTRATO DO CONTRATO: 237.2020

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA NOVA DO NORTE-MT

CONTRATADO: SISTEMA INTEGRADO DE COMUNICAÇÃO LTDA.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMISSORA DE RÁDIO PARA PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS COM ABRANGÊNCIA DE COBERTURA EM TODO
O MUNICÍPIO DE TERRA NOVA DO NORTE-MT E PARA DIVULGAÇÃO
EXCLUSIVA DOS INFORMATIVOS DE UTILIDADE PUBLICA DO MU-
NICÍPIO, RELACIONADOS AS AÇÕES DE PREVENÇÃO DO CORONA
VÍRUS.

VALOR: R$ 9.240,00

VIGÊNCIA: 20.05.2020 ate 20/08/2020

FUNDAMENTO: DE ACORDO COM A LEI Nº 8.666/93, DE 21 DE JU-
NHO DE 1993.

VALTER KUHN

PREFEITO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TESOURO

PORTARIA Nº 31-2020

PORTARIA MUN. Nº 31/2020 DE 15 DE MAIO DE 2020

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DO ADMINISTRADOR/ORDENADOR DO
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTES
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ANTONIO LEITE BARBOSA - Prefeito Municipal de Tesouro-MT, no uso
das atribuições legais que lhe são conferidas em Lei,

RESOLVE,

Art. 1º - Nomear como ORDENADORA DE DESPESAS do FMDM DE Te-
souro à Senhora: Delvaci de Castro Leite,matricula funcional Nº 77, por-
tadora da cédula de Identidade RG: 684085 - SSP/MT, CPF: 459.465.
821-00, ocupante do cargo de Secretária Mun. de Promoção Social, como
Administradora/Ordenadora das despesas do Fundo Municipal dos Direi-
tos da Criança e do Adolescente – FMDCA.

Art. 2º - Regulamenta a nomeação do Presidente do FMDM A Sra.: Irai-
des Pereira de Oliveira Pinto, portadora da cédula de Identidade, RG:
4141084-0 - SSP/MT e do CPF: 879.030.321-00.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
da as disposições em contrário.

Registre-se,

Publique-se

E cumpra-se.

Tesouro - MT, 15 de maio de 2020.

Antônio Leite Barbosa

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: Contrato de Servidor por Tempo Determinado e Excepcional In-
teresse Público, em Caráter Emergencial.

Nº do Contrato: Nº 05/2020

Vínculo Legal: Lei Municipal nº 437, de 27/02/2012.

Regime Previdenciário: INSS.

Contratante: Prefeitura Municipal de União do Sul - CNPJ nº 01.614.538/
0001-59.

Contratada: Elizane Gonçalves da Silva – CPF nº 031.698.621-62.

Cargo/função: Zeladora, vinculada à Secretaria Municipal de Saúde.

Remuneração base: R$ 1.045,00 por mês.

Prazo: Até 01/06/2020.

Data assinatura: 04/05/2020.

Signatários:

CLAUDIOMIRO JACINTO DE QUEIROZ

Prefeito de União do Sul.

ELIZANE GONÇALVES DA SILVA

Contratada

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO - PREGÃO PRESENCIAL
Nº 016/2020 - REGISTRO DE PREÇOS - PROCESSO Nº 017/2020

A PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DO SUL, Estado de Mato Gros-
so, através da Equipe Responsável por Licitações na modalidade de Pre-
gão Presencial, designada pela Portaria nº 002/2020 de 02 de janeiro de

2020, em cumprimento aos termos da Lei nº 10.520, de 17/07/2002 e sub-
sidiariamente da Lei 8.666/93 e nos termos dos Decretos: nº 593 de 12/01/
2010 e 901 de 24/03/2014, torna público que, conforme a Licitação na mo-
dalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2020 - REGISTRO DE PRE-
ÇOS, relativo ao Processo de Licitação Nº 017/2020, emitido em 30 de
abril de 2020, aberto e iniciado o julgamento em 14 de Maio de 2020, com
concessão de prazo legal para saneamento de pendência de proponente,
cujo objeto refere-se à Registro de Preços para futura e eventual Contrata-
ção de Empresa para executar Serviços de Pedreiro, Carpinteiro e Pintor
para realização de reparos e manutenção predial, em atendimento as ne-
cessidades das Secretarias da Administração Municipal durante a vigência
da ata de registro de preços, de conformidade com a descrição dos servi-
ços no Anexo I - Termo de Referência do Edital do Pregão, sagraram-se
vencedoras deste certame e registraram seus preços conforme o mapa da
licitação, as proponentes: EDER DILVAR CAMARGO CEZAR MEI, inscrita
no CNPJ sob nº 33.530.920/0001-70, estabelecida no Município de União
do Sul, com 02 (dois) itens, no valor total de R$ 21.200,00 (vinte e um mil
e duzentos reais), SILVANO SOUZA LIMA, inscrita no CNPJ sob nº 32.
841.043/0001-96, estabelecida no município de União do Sul, com 05 (cin-
co) itens, no valor total de R$ 105.660,00 (cento e cinco mil, seiscentos e
sessenta reais) e a empresa TERRA VERMELHA LOCAÇÃO DE EQUI-
PAMENTOS EIRELI ME, inscrita no CNPJ sob nº 20.591.765/0001-50, es-
tabelecida no Município de Cuiabá, com 03 (três) itens, no valor total de
R$ 16.182,00 (dezesseis mil, cento e oitenta e dois reais), sob o critério de
menor preço por item.

Publique-se – Afixe-se.

União do Sul/MT, 20 de Maio de 2020.

CESAR ITAMAR GUERGOLETI

Pregoeiro

CLAUDIOMIRO JACINTO DE QUEIROZ

Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2020 -
REGISTRO DE PREÇOS - PROCESSO Nº 020/2020

A PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DO SUL - MT, através da Equipe
Responsável por Licitações na modalidade de Pregão Presencial, desig-
nada pela Portaria nº 002/2020, de 02 de Janeiro de 2020, em cumprimen-
to aos termos da Lei nº 10.520, de 17/07/2002 e subsidiariamente da Lei 8.
666/93 e nos termos do Decreto nº 593 de 12/01/2010 e do Decreto nº 901
de 24/03/2014, torna público que encontra-se aberta licitação na modalida-
de de PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2020 – REGISTRO DE PREÇOS,
relativo ao Processo de Licitação sob nº 020/2020, cujo objeto trata de Re-
gistro de Preços para futuras e eventuais aquisições de materiais elétricos
para instalação e manutenção da rede de iluminação pública municipal,
em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Obras Via-
ção Urbanismo e Saneamento, durante a vigência da ata de registro de
preços, de conformidade com a descrição detalhada no Anexo I - Termo
de Referência do edital do pregão.

Data de Expedição do Edital: 20/MAIO/2020.

Data de abertura/julgamento: 02/JUNHO/2020.

Horário: 09:00 horas.

Local: Prédio Sede da Prefeitura Municipal de União do Sul – MT, sito à
Av. Curitiba, 94 – centro – União do Sul/MT.

Critério de julgamento: Menor Preço por Item.

Maiores informações poderão ser obtidas junto à Equipe de Pregão da
Prefeitura Municipal, das 07:00h as 13:00 horas, no endereço acima, ou
pelos telefones: (66) 9 9292-3797 ou 0xx (66) 3540-1283, ou email: licita-
cao@uniaodosul.mt.gov.br > sítio eletrônico: www.uniaodosul.mt.gov.br.

União do Sul/MT, 20 de maio de 2020.
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CESAR ITAMAR GUERGOLETI

Pregoeiro

CLAUDIOMIRO JACINTO DE QUEIROZ

Prefeito Municipal

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 015/2020

Interessada: PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DO SUL

Proponente: LENZ & LENZ LTDA.

CNPJ nº 01.987.957/0001-36

Endereço: Rua Pascoal Moreira nº 1.226 – Setor Industrial – Santa Car-
mem / MT.

Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de servi-
ços de hora máquina de Motoniveladora, com as despesas com combus-
tível, operador e manutenção por conta da empresa contratada, para a re-
alização de manutenção e reparos na MT 423, entre outras estradas vici-
nais.

Valor: R$ 17.250,00 (dezessete mil duzentos e cinquenta reais).

Prazo de Execução: 15 (quinze) dias, contados da emissão da ordem de
serviço.

Motivo da Dispensa de Licitação: Dispensa de licitação embasada em
03 (três) orçamentos previamente realizados, demonstrando que os pre-
ços da proponente supra encontram-se abaixo do valor limite de R$ 17.
600,00 (dezessete mil e seiscentos reais) estabelecido pelo Decreto fede-
ral nº 9.412/2018, bem ainda abaixo do limite fixado pela MP nº 961 de 06
de maio de 2020, razão pela qual torna-se possível a aquisição direta des-
te tipo de produto/serviço, mediante dispensa de licitação.

Embasamento Legal: Dispensa de licitação embasada no disposto no in-
ciso II, do art. 24, da Lei nº 8.666 de 21/06/1993, atualizada pelo Decreto
federal nº 9.412 de 18/06/2018 e pela Medida Provisória nº 961 de 06 de
maio de 2020.

Decisão: RATIFICO nos termos do artigo 26, da Lei nº 8.666/93 a Dispen-
sa de Licitação nº 015/2020.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul/MT, 20 de Maio de 2020.

CLAUDIOMIRO JACINTO DE QUEIROZ

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 116 /2020

Dispõe sobre nomeação de candidato(a) aprovado(a) em Concurso Públi-
co e dá outras providências.

CLAUDIOMIRO JACINTO DE QUEIROZ, Prefeito Municipal de União do
Sul, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e amparado
pelo disposto no inciso X, do Art. 69 da Lei Orgânica do Município, com-
binado com o inciso I, do art. 18, da Lei Complementar nº 029, de 25 de
setembro de 2019 (Estatuto dos Servidores da Administração Pública Di-
reta, Autárquica e Fundacional do Município de União do Sul);

Considerando o Concurso Público referente ao Edital Nº 001/2019 de 23
de outubro de 2019, realizado nos dias 01 e 14 de dezembro de 2019, pa-
ra provimento efetivo de cargos de carreira;

Considerando também a Homologação do mencionado concurso na data
de 30 de dezembro de 2019;

Considerando ainda a existência de vaga nos Órgãos da Administração
Municipal;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear nesta data, em caráter efetivo, ELAINE PRADO DA CRUZ
SERENA, portador do RG nº 1.584.484-6 SSP/MT e do CPF nº 000.237.

391-26, para exercer o cargo de provimento efetivo de PROFESSORA DA
EDUCAÇÃO BASICA – PEDAGOGIA 20H, vinculada à Secretaria Munici-
pal de Educação e Cultura, com remuneração na forma da Lei nº 723, de
25 de setembro de 2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul – MT, 04 de maio de 2020.

CLAUDIOMIRO J. DE QUEIROZ

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 117/2020

Dispõe sobre nomeação de candidato(a) aprovado(a) em Concurso Públi-
co e dá outras providências.

CLAUDIOMIRO JACINTO DE QUEIROZ, Prefeito Municipal de União do
Sul, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e amparado
pelo disposto no inciso X, do Art. 69 da Lei Orgânica do Município, com-
binado com o inciso I, do art. 18, da Lei Complementar nº 029, de 25 de
setembro de 2019 (Estatuto dos Servidores da Administração Pública Di-
reta, Autárquica e Fundacional do Município de União do Sul);

Considerando o Concurso Público referente ao Edital Nº 001/2019 de 23
de outubro de 2019, realizado nos dias 01 e 14 de dezembro de 2019, pa-
ra provimento efetivo de cargos de carreira;

Considerando também a Homologação do mencionado concurso na data
de 30 de dezembro de 2019;

Considerando ainda a existência de vaga nos Órgãos da Administração
Municipal;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear nesta data, em caráter efetivo, CAMILA LARSSON DE
LIMA, portadora do RG nº 2.888.481-7 SSP/MT e do CPF nº 058.435.
171-28, para exercer o cargo de provimento efetivo de AUXILIAR ADMI-
NISTRATIVO, vinculada à Secretaria Municipal de Administração, com re-
muneração na forma da Lei nº 722, de 25 de setembro de 2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul – MT, 14 de maio de 2020.

CLAUDIOMIRO J. DE QUEIROZ

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 118/2020

Dispõe sobre cedência da servidora Camila Larsson de Lima para exercer
atividades junto à Secretaria Municipal de Saúde, e dá outras providênci-
as.

CLAUDIOMIRO JACINTO DE QUEIROZ, Prefeito Municipal de União do
Sul, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e conside-
rando a conveniência administrativa e o interesse público;

R E S O L V E:

Art. 1º - Por força desta Portaria, fica a servidora CAMILA LARSSON DE
LIMA – Auxiliar Administrativo, portadora do RG nº 2.888.481-7 SSP/MT e
do CPF nº 058.435.171-28, cedida para executar serviços junto à Secreta-
ria Municipal de Saúde.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul – MT, 14 de maio de 2020.

CLAUDIOMIRO J. DE QUEIROZ
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Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 119/2020

Dispõe sobre designação de servidor para o cargo de provimento em co-
missão de Secretário Municipal de Governo.

CLAUDIOMIRO JACINTO DE QUEIROZ, Prefeito Municipal de União do
Sul, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, com fulcro
no inciso X, do artigo 69, da Lei Orgânica do Município de União do Sul;

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar, o servidor LEANDRO ROBERTO DE SOUZA - Assis-
tente de Controle Administrativo, portador do RG nº 49.632.321-0 SSP/SP
e do CPF nº 013.513.421-85, para exercer, a partir desta data, o cargo de
provimento em comissão de Secretário Municipal de Governo, vinculado à
Secretaria Municipal de Governo e subordinado ao Prefeito Municipal, per-
cebendo para tanto o subsídio fixado pela Lei nº 624, de 20 de setembro
de 2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul - MT, 20 de maio de 2020.

CLAUDIOMIRO J. DE QUEIROZ

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALE DE SÃO DOMINGOS

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 29/2020

A prefeitura Municipal de Vale de São Domingos – MT, com sede na
Avenida Tancredo Neves, nº 88, Centro, torna público para conhecimento
dos interessados que fará realizar as seguintes licitações nos termos da
Lei 8666/93 e alterações posteriores e Lei 10.520, MODALIDADE: PRE-
GÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO 29/2020; Objeto: REGISTRO
DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CESTAS BA-
SICAS PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO
SOCIAL DO MUNICIPIO DE VALE DE SÃO DOMINGOS - MT. DATA DE
ABERTURA: 03/06/2020 AS 08:00 HORAS. O Edital completo poderá ser
obtido junto a Comissão Permanente de Licitação, das 07:00 às 13:00 ho-
ras no Departamento de Licitações, maiores informações pelos telefones
(65) 3268 1058/1140. Ou no Site www.valedesaodomingos.mt.gov.br.. Va-
le de São Domingos – MT, 20 de Maio de 2020. Edinaldo Ferreira de San-
tana Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE

ATO Nº. 281/2020

Lucimar Sacre de Campos, Prefeita Municipal de Várzea Grande, no uso
das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal
e o que consta no Processo nº 666330/20;

R E S O L V E:

EXONERAR a pedido Marcus Vinicius Ramos de Oliveira, matrícula
141168,do cargo em Concurso de Médico Clinico Geral, da Secretaria
Municipal de Saúde, com efeito, a partir de 07 de maio de 2020.

Registra- se, publica-se, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em Várzea
Grande, 18 de Maio de 2020.

Lucimar Sacre de Campos

Prefeita Municipal

RESOLUÇÃO N° 02 DE 18 DE MAIO DE 2020.

Altera a redação do artigo 1º Resolução nº 01, de 14 de abril de 2020, que
Regulamenta o Programa Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor
(Procon-VG), nos termos previstos pela Lei Municipal nº 2943/2007 e es-
tabelece as normas gerais do exercício do poder de polícia e de aplicação
das sanções administrativas previstas na Lei nº 8.078, de 11 de setembro
de 1990, e dá outras providências.

A Coordenadora Executiva Municipal de Defesa do Consumidor, no uso
da atribuição que lhe confere o art. 5º da Lei Municipal nº 2943/2007, art.
4º, inciso VIII do Decreto Municipal nº 69/2012 e tendo em vista o disposto
na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990.

Considerando a aplicabilidade da Resolução nº 01 e visando sanar suas
omissões de

redação, passíveis de interpretação equivocada, RESOLVE:

Art. 1º O art. 1º da Resolução nº 01 passa a vigorar com a seguinte reda-
ção:

“ Art. 1º. O Coordenador do Procon-VG poderá celebrar termo de ajusta-
mento de conduta às exigências legais, nos termos do § 6º, do art. 5º, da
Lei nº 7.347, de 1985, na órbita de suas respectivas competências

§1º - A celebração do termo de ajustamento de conduta, suspenderá o pro-
cesso administrativo, que somente será arquivado, após atendidas todas
as condições estabelecidas no respectivo termo e a seguir.

§ 2º - O Termo de Ajustamento de Conduta deverá ser homologado pelo
Procurador Geral do Município.”

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Várzea Grande-MT, 18 e Maio de 2020.

Carolina B. C. A. Moreira

Coordenadora do Procon Municipal –VG

ATO Nº. 278/2020

Lucimar Sacre de Campos, Prefeita Municipal de Várzea Grande, no uso
das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal
e o que consta no Processo nº 664797/20;

R E S O L V E:

EXONERAR a pedido Diogo Callori, matrícula 130.287,do cargo em
Concurso de Técnico Administrativo Educacional - TAE, da Secretaria Mu-
nicipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, com efeito, a partir de 23
de abril de 2020.

Registra- se, publica-se, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em Várzea
Grande, 18 de Maio de 2020.

Lucimar Sacre de Campos

Prefeita Municipal

ATO Nº. 283/2020

Lucimar Sacre de Campos, Prefeita Municipal de Várzea Grande, no uso
das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal
e o que consta no Processo nº 667330/20;

R E S O L V E:

EXONERAR a pedido Andrei Martins Costa, matrícula 132705,do cargo
em Concurso de Agente de Desenvolvimento Econômico Social – Agente
Administrativo, da Secretaria Municipal de Assistência Social, com efeito,
a partir de 18 de maio de 2020.

Registra- se, publica-se, cumpra-se.
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Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em Várzea
Grande, 20 de Maio de 2020.

Lucimar Sacre de Campos

Prefeita Municipal

RELATÓRIO DE OBRAS EM ANDAMENTO
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DAE/VG
PORTARIA N° 082/2020

Dispõe sobre o Enquadramento dos Servidores do Departamento de Agua e Esgoto de Várzea Grande e dá outras providencias”

RICARDO AZEVEDO ARAUJO – Diretor Presidente do Departamento de Agua e Esgoto de Várzea Grande/DAE-VG, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por meio da Lei e,

CONSIDERANDO a Lei Complementar n° 4.013/2014 que “Dispõem sobre a Criação do Plano de Cargos e Carreira e Salários dos Profissionais do
Departamento de Agua e Esgoto e dá outras providencias”.

RESOLVE: Art. 1°. Enquadrar o Servidor do Departamento de Agua e Esgoto de Várzea Grande – DAE/VG, conforme segue anexos I e II.

ANEXO – I

CARGO: AUXILIAR DE SANEAMENTO – NIVEL FUNDAMENTAL

Nome Cod Func. Perfil Data de Adm. Recurso de Averbação todos os efeitos Carga horaria Classe/ Nível
Sirlei Gonçalina Teodoro 612 Aux. Serv. Gerais 04/04/2014 Não 40 horas B/3

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogando disposições anteriores.

Publique-se. Registra-se. Cumpra-se.

Várzea Grande/MT, 20/05/2020.

RICARDO AZEVEDO ARAUJO

Diretor Presidente

ATO Nº. 279/2020

Lucimar Sacre de Campos, Prefeita Municipal de Várzea Grande, no uso
das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal
e o que consta no Processo nº 664830/20;

R E S O L V E:

EXONERAR a pedido Jennifer Oliveira de Sene, matrícula 96032,do
cargo em Concurso de Profissional de Nível Superior do SUS - Enfermeira,
da Secretaria Municipal de Saúde, com efeito, a partir de 23 de abril de
2020.

Registra- se, publica-se, cumpra-se.
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Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em Várzea
Grande, 18 de Maio de 2020.

Lucimar Sacre de Campos

Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 506/2020

O Superintendente de Gestão de pessoas da Secretaria Municipal de Ad-
ministração, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo
Art. 1° da Portaria Interna n° 388/2020 de 08 de abril 2020 e tendo em vis-
ta o que consta do Processo nº 645008/2020.

RESOLVE:

Retificar a Portaria n° 128/2020, que averbou em favor do servidor MAR-
CINO FERREIRA DA CONCEIÇÃO, Matrícula 31.105, exercendo o cargo
de Agente de Apoio dos Serviços do SUS – Perfil - Agente de Segurança
e Manutenção, lotado na Secretaria Municipal de Saúde.

Onde se lê: “nos períodos de 07.10.1976 a 05.11.1976, 04.06.1979 a
22.11.1979, 01.07.1980 a 23.03.1981, 01.06.1981 a 01.10.1981, 01.04.
1982 a 22.09.1984, 16.10.1984 a 05.11.1984, 27.11.1984 a 11.02.1985,
13.02.1985 a 13.07.1985, 23.09.1985 a 09.10.1985, 03.04.1986 a 06.09.
1986, 15.09.1986 a 13.12.1986, 02.01.1987 a 17.01.1987, 09.06.1987 a
31.10.1987, 01.11.1987 a 08.12.1987, 25.07.1988 a 25.08.1988, 22.09.
1988 a 04.04.1989, 14.04.1989 a 10.05.1989, 12.05.1989 a 15.09.1989,
01.10.1989 a 27.11.1989, 14.05.1990 a 13.02.1992 e 01.09.1992 a 30.11.
1992,totalizando 3.464 (Três mil, quatrocentos e sessenta e quatro) di-
as líquidos, correspondendo a 09 (nove) anos, 05 (cinco) meses e 29
(vinte e nove) dias,para efeitos de Aposentadoria e Disponibilidade.

LEIA-SE:“nos períodos de 07.10.1976 a 05.11.1976, 01.09.1978 a 20.12.
1978, 04.06.1979 a 22.11.1979, 01.07.1980 a 23.03.1981, 01.06.1981 a
01.10.1981, 01.04.1982 a 22.09.1984, 16.10.1984 a 05.11.1984, 27.11.
1984 a 11.02.1985, 13.02.1985 a 13.07.1985, 23.09.1985 a 09.10.1985,
03.04.1986 a 06.09.1986, 15.09.1986 a 13.12.1986, 02.01.1987 a 17.01.
1987, 09.06.1987 a 31.10.1987, 01.11.1987 a 08.12.1987, 25.07.1988 a
25.08.1988, 22.09.1988 a 04.04.1989, 14.04.1989 a 10.05.1989, 12.05.
1989 a 15.09.1989, 01.10.1989 a 27.11.1989, 14.05.1990 a 13.02.1992
e 01.09.1992 a 30.11.1992,totalizando 3.464 (Três mil, quatrocentos e
sessenta e quatro) dias líquidos, correspondendo a 09 (nove) anos, 05
(cinco) meses e 29 (vinte e nove) dias,para efeitos de Aposentadoria e
Disponibilidade.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em Várzea
Grande-MT, 20 de maio 2020.

Marcos Rodrigues da Silva

Superintendente de Gestão de Pessoas/SAD

PORTARIA Nº 505/2020

O Superintendente de Gestão de pessoas da Secretaria Municipal de Ad-
ministração, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo
Art. 1° da Portaria Interna n° 388/2020 de 08 de abril 2020 e tendo em vis-
ta o que consta do Processo nº 664980/2020.

RESOLVE:

Revogar a Portaria n° 1217/2019, que averbou em favor da servidora,
MARIA DE LOS ANGELES CASTRO GARCIA, Matrícula 84.688, lotada
na Secretaria Municipal de Saúde, exercendo o cargo de Médica - Perfil
Clinica Geral, o Tempo de serviço prestado, conforme Certidão de Tempo
de Contribuição nº 18001150.1.00102/19-6, emitida pelo Instituto Nacional
do Seguro Social/INSS, relativo aos períodos de 01.01.1989 a 01.01.
1989, 01.01.1990 a 13.06.1995 e 01.10.1987 a 31.12.1987, totalizando 2.
083(Dois mil e oitenta e três) dias líquidos, correspondendo a 05 (cinco)

anos, 08 (oito) meses e 18 (dezoito) dias, contados para efeitos de Apo-
sentadoria e Disponibilidade.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em Várzea
Grande-MT, 20 de maio de 2020.

Marcos Rodrigues da Silva

Superintendente de Gestão de Pessoas/SAD

EXTRATO CONTRATO N. 125/2020

PARTES INTERESSADAS: A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
(SMS/VG), através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, fundo público ins-
crito no CNPJ nº 11.364.895/0001-60, e a Empresa DIHOL DISTRIBUI-
DORA HOSPITALAR LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ n. 26.792.580/0001-90. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Este Instru-
mento Contratual se encontra vinculado aos termos e condições da Lei
Federal n. 13.979/2020, na Medida Provisória n. 926/2020, na Lei n. 8.
666 de 21 de Junho de 1993, no Comunicado de Dispensa de Licitação
n. 39/2020, bem como na proposta da contratada, no Projeto Básico n.
14/2020 da Secretaria de Saúde., e nos demais documentos acostados
ao Processo Gespro n. 666600/2020. OBJETO: O objeto deste Contrato
é a aquisição em caráter emergencial de material de consumo hospita-
lar, para combater a pandemia do Coronavírus – COVID-19, para atender
as necessidades da Rede da Secretaria Municipal de Saúde de Várzea
Grande-MT. VALOR GLOBAL: O VALOR GLOBAL estimado do presente
Contrato é de R$ 39.600,00 (trinta e nove mil e seiscentos reais). UO: SE-
CRETARIA DE SAÚDE. FONTE: 0102/0142/0146. VIGÊNCIA: O presen-
te contrato terá validade por 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir
da data da assinatura do contrato, sendo vedada sua prorrogação. FIS-
CAL DE CONTRATO: FISCAL DE CONTRATO: servidora VALDIRENE
OLIVEIRA ALMEIDA, gestor público, portadora da Cédula de Identidade
RG n. 3019204 SSP/DF, inscrita no CPF n. 041.134.691-13; b) SUPLEN-
TE DE FISCAL: servidor JACKSON ALVES LOPES SOUZA, Farmacêuti-
co, matrícula: 130009, portador da Cédula de Identidade RG n. 1028523-3
SSP/MT, inscrito no CPF n. 875.203.891-20.

DATA DE ASSINATURA: 19.05.2020

DIÓGENES MARCONDES

Secretaria Municipal de Saúde

Contratante

DIHOL DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA

Contratada

ATO Nº. 280/2020

Lucimar Sacre de Campos, Prefeita Municipal de Várzea Grande, no uso
das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal
e o que consta no Processo nº 666067/20;

R E S O L V E:

EXONERAR a pedido Waldize Xavier de Lima, matrícula 98262,do cargo
em Concurso de Técnico de Suporte Administrativo Educacional – Nutri-
ção Escolar, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e La-
zer, com efeito, a partir de 06 de maio de 2020.

Registra- se, publica-se, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em Várzea
Grande, 18 de Maio de 2020.

Lucimar Sacre de Campos

Prefeita Municipal

21 de Maio de 2020 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XV | N° 3.483

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 317 Assinado Digitalmente



EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO TERMO DE REALIMENTO DO CONTRATO 006/2019

DAS PARTES: INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE VÁRZEA GRANDE - PREVIVAG, pessoa
jurídica de direito público interno, autarquia municipal inscrita no CNPJ sob o nº 00.584.491/0001-65, situada à Avenida Arthur Bernardes, nº 855, Várzea
Grande – MT, denominado CONTRATANTE, representado pelo seu Presidente, Dr. JUAREZ TOLEDO PIZZA, brasileiro, divorciado, portador do RG n.
º 1111039-2 SSP/MT, inscrito no CPF n.º 107.092.821-68, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Municipal n.º 2.719/2004 e, de outro lado, a
CONTRATADA a empresa LUASI PAPÉIS E LIVROS EIRELI, devidamente inscrito no CNPJ sob o n.º 08.371.036/0001-93 e Inscrição Estadual sob o
n.º 13.327.534-5, com Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União n.º 495 A.80F6.FDB4.D9B0, estabelecida
à Rua Barão de Melgaço, n.º 2.333 – Bairro Centro Sul – CEP n.º 78.020-800, na cidade de Cuiabá – MT, representado neste ato pelo seu proprietário
o Sr. LUÍS AFONSO DA SILVA, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade – Registro Geral n.º 0856927-4 SESP/MT e inscrito
no CPF sob o n.º 537.721.131-68, resolvem celebrar o presente termo, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

DO OBJETO: O presente Termo tem como objeto o realinhamento de preços registrados no Contrato n.º 006/2019, originado pelo Pregão Eletrônico n.
º 004/2019, conforme requerido pela Empresa LUASI PAPÉIS E LIVROS EIRELI no Processo Administrativo n.º 416.046/2018/Secretaria de Estado de
Planejamento e Gestão – SEPLAG.

DA JUSTIFICATIVAJustificam-seo presente realinhamento de preços o pedido encaminhado pela Empresa à SEPLAG, alegando à alta dos preços de
custos no mercado interno, promovidas pelo Estado de Mato Grosso no que diz respeito à cobrança e arrecadação de imposto sobre a circulação de
mercadorias e prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e comunicação (ICMS), por meio da Portaria 195/2019 – SEFAZ, publi-
cado no Diário Oficial do dia 02/12/2019, número 27.642, sendo que o preço solicitado encontra-se dentro do valor praticado pelo mercado, desta forma,
alega evitar maiores prejuízos para empresa contratada.

DO FUNDAMENTO LEGAL : O presente Termo de Realinhamento de Preços, encontra-se amparo legal no artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei n.º 8.
666/1993 e pela Cláusula Décima do Contrato 006/2019, bem como pelo Parecer Jurídico que opinou pela possibilidade do Realinhamento.

DO REALINHAMENTO: Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do Contrato 006/2019, fica alterada a Cláusula Primeira, realinhado o preço
conforme tabela a seguir:

ITEM DESCRIÇÃO UNID. VALOR REGIS-
TRADO

% DE REA-
JUSTE

VALOR REA-
LINHADO

01
PAPEL ALCALINO, FORMATO A4, DIMENSÕES 210X297 MM, 75 G/M², COR BRANCA,
RESMAS COM 500 FOLHAS CADA, ACONDICIONADAS EM CAIXA CONTENDO 10
(DEZ) RESMAS.

CAIXA
DE
RESMA

R$ 15,36 (calcu-
lado em Janeiro/
2020)

22,46% R$ 18,81

DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁSULAS Permanecem em vigor todas as cláusulas e condições ajustadas no Contrato n.º 006/2019 assinado entre as
partes, com a modificação ora ajustada, ficando este Termo de Realinhamento de Preços com parte integrante do Contrato supracitado para todos os
efeitos de direito.

Por estarem justos e contratados mutuamente assinam o presente instrumento contratual, em 03 (três) vias de igual teor e para todos os efeitos legais,
na presença de duas testemunhas idôneas e civilmente capazes.

DATA DA ASSINATURA: 14/05/2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA
TRINDADE

LEI Nº 1.458, DE 20 DE MAIO DE 2020.

Dispõe sobre os honorários advocatícios oriundos do princípio da sucum-
bência, por arbitramento, acordo judicial e/ou extrajudicial, nas ações, cau-
sas e procedimentos em que o Município de Vila Bela da Santíssima Trin-
dade for representado por sua Procuradoria Geral e dá outras providênci-
as.

O Prefeito de Vila Bela da Santíssima Trindade, Estado de Mato Grosso,
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Os honorários advocatícios oriundos do princípio da sucumbência,
por arbitramento, acordo judicial e/ou extrajudicial, nas ações, causas e
procedimentos em que o Município de Vila Bela da Santíssima Trindade
for representado por sua Procuradoria-Geral, constituem verbas de natu-
reza alimentar, nos termos das Leis Federais no 8.906/1994 (Estatuto da
Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil), 13.105/2015 (Código de
Processo Civil) e Súmula Vinculante nº 47 do Supremo Tribunal Federal.

§1º Os honorários advocatícios não integram a remuneração ou subsídio
do cargo de Procurador Municipal, não servindo de base de cálculo para
adicionas, gratificações ou qualquer outra vantagem de natureza remune-
ratória ou indenizatória.

§ 2º Os honorários advocatícios de sucumbências são verbas de natureza
privada, não constituindo encargos ao tesouro municipal.

§ 3º Os valores destinados aos beneficiários, após descontos legais, inclu-
sive sobre o imposto de renda retido na fonte, serão repassados via folha
de pagamento.

§ 4º Os honorários de sucumbência submetem-se ao teto remuneratório
constitucional.

Art. 2º Os honorários advocatícios previstos no caput do Art.1º desta Lei,
serão integralmente recolhidos em conta bancária específica remunerada
e com a exclusiva finalidade de receber recursos desta natureza.

§ 1º A Fazenda Municipal providenciará a abertura da conta bancária es-
pecial e exclusiva para este fim, sendo a quantia apurada mensalmente,
rateadae paga até o dia 10 do mês subsequente a data em que se consu-
mar o recolhimento.

§ 2º Fica designada a Fazenda Municipal, mediante supervisão de um Pro-
curador Municipal indicado pela Procuradoria-Geral do Município, para os
fins operacionais e específicos do recebimento, depósito, rateio e distribui-
ção dos valores correspondentes aos honorários advocatícios.

§ 3º Para o fim de rateio, o valor depositado em conta específica será divi-
dido igualmente em cotas-partes pelo número de Procuradores Municipais
do quadro permanente do Executivo Municipal que atuaram no processo.

§ 4º Não incidirão descontos previdenciários sobre os valores percebidos
a título de honorários advocatícios sucumbenciais.

§5º A Secretaria Municipal de Fazenda de Vila Bela da Santíssima Trinda-
de, fornecerá mensalmente, diretamente ao curador dos honorários advo-
catícios, planilha e relatório.
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§6º O saldo remanescente no final do exercício financeiro permanecerá na
conta bancária específica para o exercício subsequente, de forma a asse-
gurar a destinação prevista nesta Lei.

Art. 3º Nos casos em que ocorrer depósito judicial em favor do Município, o
Procurador Municipal responsável pelo levantamento total e/ou o servidor
com esta incumbência, efetuará o depósito dos honorários advocatícios na
conta específica de que trata esta Lei no prazo máximo de 10 (dez) dias,
sob pena de responsabilidade pela falta de destinação.

Art. 4º Na hipótese de férias, afastamentos ou licenças, salvo na hipótese
de licença não remunerada, os ocupantes dos cargos de Procurador Mu-
nicipal não perderão o direito aos honorários advocatícios sucumbenciais.

Art. 5º Os honorários advocatícios sucumbenciaisserão repassados aos
ocupantes dos cargos dispostos nesta Lei sem prejuízo dos vencimentos
integrais dos seus cargos e funções.

Parágrafo único. Os valores percebidos a título dos honorários advocatí-
cios sucumbenciaisde que trata esta Lei não servirão de parâmetro, nem
influenciarão nos percentuais, nos índices ou na data base de reajuste dos
Procuradores Municipais, nem mesmo incidirão no cômputo de décimo ter-
ceiro salário, abono de férias e outras verbas legais.

Art. 6º Os valores recebidos a título de honorários advocatícios sucumben-
ciaisnão se incorporam aos vencimentos ou aos proventos de inatividade
para qualquer efeito, não gerando direitos futuros.

Art. 7º É nula qualquer disposição, cláusula, regulamentação ou ato admi-
nistrativo que retire do Procurador Municipal o direito ao recebimento dos
honorários advocatícios de sucumbências.

Art. 8º As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta das do-
tações orçamentárias próprias.

Art. 9º. Esta Lei deverá ser regulamentada através de Decreto Municipal
no que couber.

Art. 10º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito de Vila Bela da Santíssima Trindade/MT, 20 de maio
de 2020.

WAGNER VICENTE DA SILVEIRA

PREFEITO

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 016/2020

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO HOSPITALAR DO TIPO GASÔ-
METRO HUMANO AUTOMATIZADO.

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA
TRINDADE – MT

Contratado: DIHOL DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, CNPJ: 26.
792.580/0001-90

Valor Global: R$ 23.250,00 (vinte e três mil duzentos e cinquenta reais).

Data: 19 de maio de 2020.

Base Legal: Artigo 4º da Lei Federal n. 13.979, de 06 de fevereiro de 2020

ROSEMAR DA SILVA

PRESIDENTE C.P.L.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 018/2020

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANU-
TENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NOS CONSULTÓRIOS ODON-
TOLÓGICOS, NA ZONA RURAL E URBANA DESTE MUNICÍPIO. SEN-
DO AS DESPESAS COM: TRANSPORTE, ALIMENTAÇÃO E HOSPEDA-
GEM INCLUSOS NO SERVIÇO OFERTADO PELA CONTRATADA.

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA
TRINDADE – MT

Contratado: ILOISIO NEVES NASCIMENTO 97467324120, CNPJ: 22.679.
1370001-57

Valor Global: R$ 17.100,00 (dezessete mil e cem reais).

Data: 19 de maio de 2020.

Base Legal: Artigo 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de
1.993.

ROSEMAR DA SILVA

PRESIDENTE C.P.L.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 015/2020

Objeto: SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO DAS REDES CANALIZADAS DE AR
COMPRIMIDO, VÁCUO E OXIGÊNIO, PARA MELHOR ATENDIMENTO
DOS PACIENTES COM AGRAVAMENTO DE COVID-19 EM LEITOS DE
UTI’s NO MUNICÍPIO DE VILA BELA DA SS. TRINDADE - MT

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA
TRINDADE – MT

Contratado: JOÃO MARCOS DE MELO, CNPJ: 01.484.668/0001-14

Valor Global: R$ 17.300,00 (dezessete mil e trezentos reais)

Data: 19 de maio de 2020.

Base Legal: Artigo 4º da Lei Federal n. 13.979, de 06 de fevereiro de 2020

ROSEMAR DA SILVA

PRESIDENTE C.P.L.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 017/2020

Objeto: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA SEREM UTILIZADOS NAS
OFICINAS DE ARTESANATO E PROJETOS SOCIAIS OFERTADOS PE-
LA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO.

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA
TRINDADE – MT

Contratado: H DA SILVA, CNPJ: 24.761.579/0001-73

Valor Global: R$ 1.093,15 (um mil noventa e três reais e quinze centavos).

Data: 19 de maio de 2020.

Base Legal: Artigo 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de
1.993.

ROSEMAR DA SILVA

PRESIDENTE C.P.L.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 019/2020

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA E LICENCIA-
DA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E VENDA DE PEÇAS PARA REVI-
SÃO PERIÓDICA EM MÁQUINA DO TIPO PÁ CARREGADEIRA, PARA
REVISÃO DE GARANTIA DE 02 (DUAS) MÁQUINAS, N° DE SÉRIE:
B21054 E B21061

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA
TRINDADE – MT

Contratado: ALFA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - ME, CNPJ:
13.731.784/0001-70

Valor Global: R$ 8.729,76 (oito mil setecentos e vinte nove reais e setenta
e seis centavos).

Data: 19 de maio de 2020.
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Base Legal: Artigo 24, inciso XVII, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho
de 1.993.

ROSEMAR DA SILVA

PRESIDENTE C.P.L.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA RICA

IMPREV
ANEXO 12 - BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

21 de Maio de 2020 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XV | N° 3.483

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 321 Assinado Digitalmente



21 de Maio de 2020 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XV | N° 3.483

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 322 Assinado Digitalmente



IMPREV
ANEXO 13 - BALANÇO FINANCEIRO

PORTARIA Nº 155/2020 11 DE MAIO DE 2020
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ABMAEL BORGES DA SILVEIRA, Prefeito do Município de Vila Rica, Es-
tado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 73, inciso I, alínea “b” e inciso II,
alíneas “a” e “b” da Lei 8.666/93 e os princípios que regem a Administra-
ção Pública;

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora SILVANA AVELAR MINELI,inscrito no CPF
sob o nº 957.399.631-68, para atuar como fiscal de contratos celebrados
pelo Município de Vila Rica–MT, com a atribuição de acompanhar e fisca-
lizar a correta execução do objeto, o Registro de Preço para futura e even-
tual aquisição de combustível para atender as necessidades da Secretaria
de Administração.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal.

ABMAEL BORGES DA SILVEIRA

Prefeito Municipal

PREFEITURA/LICITAÇÃO
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ORIGINAL

Nº 051/2018

OBJETO: Prorrogar a vigência do contrato 051/2018, inicialmente pactu-
ado no Processo Licitatório nº 065/2018 na modalidade Dispensa nº 021/
2018, pelo período de 12 (doze) meses, contados a partir do dia 15/08/
2019 até 15/08/2020

DEMAIS CLÁUSULAS: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do
Contrato.

Vila Rica, 20 de Maio de 2020.

ASSINANTES /Abmael Borges da Silveira - Prefeitura Municipal De Vila
Rica – Contratante

Juriti Projetos E Consultoria Ambiental Ltda - Me(13.785.495/0001-53)
Contratada.

PREFEITURA/LICITAÇÃO
EXTRATO DO OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ORIGINAL

Nº 031/2016

O OBJETO: Prorrogar a vigência do contrato 031/2016, inicialmente pac-
tuado no Processo Licitatório nº 051/2016 na modalidade Tomada de Pre-
ço nº 004/2016, pelo período de 180 (Cento e oitenta) dias, contados a
partir do dia 18/02/2020 até 14/08/2020.

DEMAIS CLÁUSULAS: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do
Contrato.

DATA: Vila Rica/MT, 20 de Maio de 2020.

ASSINANTES /Abmael Borges da Silveira - Prefeitura Municipal De Vila
Rica – Contratante

Construtora Juruena Ltda - Nelson Renato Lemos Neto (04.292.274/
0001-52) - Contratada

PORTARIA N.º 176/2020. DE 18 DE MAIO DE 2020.

Dispõe sobre alteração da carga horária de trabalho dos servidores lota-
dos nas Unidades Básica de Saúde do Município e Central de Regulação.

Abmael Borges da Silveira, Prefeito Municipal de Vila Rica, Estado de Ma-
to Grosso, no uso de suas atribuições legais.

CONSIDERANDO o disposto no § 1º do artigo 27 da lei Municipal nº 747/
2008 de 22 de fevereiro de 2008, que dispões sobre o Estatuto dos Servi-
dores Públicos Municipais de Vila Rica;

CONSIDERANDO os Decretos 050 e 068/2020 que toma medidas de pre-
venção dos riscos de disseminação do coronavírus - covid 19;

CONSIDERANDO o processo de solicitação nº 007/2020 da Secretária de
Saúde;

RESOLVE:

Art. 1° - Alterar a carga horária de trabalho dos(as) servidores(as), lota-
dos(as) nas unidade básica de saúde e Central de Regulação do municí-
pio para 30,0 (trinta) horas semanais.

Art. 2º - Não será permitida a execução de serviços extraordinário e conse-
quente a sua remuneração, conforme exporto do art. 156 da Lei Municipal
nº 747/2008 e como também o gozo de folga compensatória nos termo do
art. 27 § 5º da mesma lei.

Art. 3º - A redução será aplicada somente no período em que o município
estiver em situação de emergência de saúde pública de interesse a nacio-
nal.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

C U M P R A – S E

Gabinete do Prefeito Municipal.

Abmael Borges da Silveira

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 156/2020

DE 12 DE MAIO DE 2020

ABMAEL BORGES DA SILVEIRA, Prefeito do Município de Vila Rica, Es-
tado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 73, inciso I, alínea “b” e inciso II,
alíneas “a” e “b” da Lei 8.666/93 e os princípios que regem a Administra-
ção Pública;

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor, RAFAEL DOS SANTOS CORDEIRO, Mat.
3896, CPF 021.581.771-01, engenheiro civil, lotado na Secretaria Munici-
pal de obras, para atuar como fiscal de contrato nos processos celebrado
pelo Município de Vila Rica - com a atribuição de acompanhar e fiscalizar a
correta exação do objeto aos termos contratuais referentes à aquisição de
imóvel para instalação da Estação de Tratamento de Esgoto – ETE, tam-
bém a destinação de resíduos sólidos em nosso município.

Art. 2º. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal.

ABMAEL BORGES DA SILVEIRA

Prefeito Municipal

PREFEITURA/LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO N° 041/2020

EXTRATO DO CONTRATO N° 041/2020

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 047/2020

DISPENSA Nº 017/2020

DO OBJETO: Constitui objeto do presente contrato Aquisição de Toners
para impressora LEXMARK, com o intuito de atender a demanda das Es-
colas desta urbe e Centros Municipais de Educação Infantil- CMEIs.

DO VALOR E DO PAGAMENTO: O preço global deste Contrato é de R$
17.325,00 (Dezessete mil trezentos e vinte cinco reais) referentes ao obje-
to, que será pago após a entrega, conferencia e atesto na nota Fiscal.
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DATA: Vila Rica/MT, 18 d Maio de 2020.

ASSINANTES:

ABMAEL BORGES DA SILVEIRA – Prefeitura Municipal De Vila Rica –
Adquirente

JOAO VITOR DOS SANTOS-ME (11.251.487/0001-00)- Proprietário.

TERMO DE ERRATA

Foi publicada no Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Ma-
to

Grosso em 19 de MAIO de 2020, a Portaria de nº 172/2020

Onde se lê: 07 DE FEVEREIRO DE 2020

Leia-se: 16 DE MAIO DE 2020

Sec. Municipal de Administração em 20 de maio de 2020
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